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PROCESSO 08/2015 PP 06/2015
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 06/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE 
VEICULOS ONIBUS PLACA MKE-1741, MJT-1759, MKM-2951 E CA-
MINHÕES PLACA MLF-9947 E MKU-3828.
TIPO :Menor preço POR LOTE.
Abertura da Sessão: 09:00hs. do dia 29 de Janeiro de 2015 In-
formações complementares e Edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a 
disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Luciano Hermes
Pregoeiro

PROCESSO 10/2015 PP 08/2015
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 10/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 08/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CA-
DEIRAS PARA INSTALAÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE AB-
DON BATISTA DE ACORDO COM ANEXO I DO EDITAL.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 30 de Janeiro de 2015 In-
formações complementares e Edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a 
disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Luciano Hermes
Pregoeiro

PROCESSO 11/2014 TP 03/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2015
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 03/2015
Objeto: TOMADA DE PREÇOS PARA ADAPTAÇÕES DO POÇO DO 
ELEVADOR PARA INSTALAÇÃO DO MESMO NA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ABDON BATISTA.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 02 de Fevereiro de 2015 
Informações complementares e Edital obedecendo as normas e 
artigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão 
a disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações 
na Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista

Prefeitura

PROCESSO 06/2015 PP 04/2015
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2015
MODALIDADE: PREGÃOPRESENCIAL 04/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FONECIMEN-
TO DE HORA MAQUINA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
MUNICIPAIS DE ACORDO COM PORTARIA Nº303 PROCESSO 
Nº59050.001095/2014-40 DA SECRETARIA NACIONAL DE PRO-
TEÇÃO E DEFESA CIVIL.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 09:00hs. do dia 28 de Janeiro de 2015 In-
formações complementares e Edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a 
disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Luciano Hermes
Pregoeiro

PROCESSO 07/2015 PP 05/2015
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 05/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CARGA DE GÁS -GLP COMPOSIÇÃO BÁSICA DE PROPANO E BU-
TANO (GÁS DE COZINHA) BOTIJÃO P 13 E P 45.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 28 de Janeiro de 2015 In-
formações complementares e Edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a 
disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Luciano Hermes
Pregoeiro
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PROCESSO 14/2014 PP 11/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 11/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE 
PISO E REFORMA NO AUDITORIO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
ENSINO LUIZ ZANCHETT.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 15:30hs. do dia 29 de Janeiro de 2015 In-
formações complementares e Edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a 
disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Luciano Hermes
Pregoeiro

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Joao Paulo da Silva
Presidente da Comissão

PROCESSO 12/2015 PP 09/2015
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 09/2015
Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LIQUIDO DESTINADO A 
MANUTENÇÃO DE BOTIJÕES PARA CONSERVAÇÃO DE SEMEN 
BOVINO CONFORME PROGRAMA DE ASSISTENCIA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 10:30hs. do dia 30 de Janeiro de 2015 In-
formações complementares e Edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a 
disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Luciano Hermes
Pregoeiro

PROCESSO 13/2015 PP 10/2015
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 10/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE SE-
MEN BOVINO DE ACORDO COM PROGRAMA DE ASSISTENCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO.
TIPO :Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 09:00hs. do dia 30 de Janeiro de 2015 In-
formações complementares e Edital obedecendo as normas e ar-
tigos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a 
disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações na 
Prefeitura Municipal sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou 
fone fax 49 3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 
hs. e site do município www.abdonbatista.sc.gov.br

Abdon Batista, SC, 12 de Janeiro de 2015
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Luciano Hermes
Pregoeiro
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N°. 
1/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 1/2015
INEXIGIBILIDADE 1/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, 
com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, 
torna público para conhecimento, a RATIFICAÇÃO do ato da Co-
missão de Licitações, pertinente ao PROCESSO LICITATÓRIO nº 
1/2015, “INEXIGIBILIDADE nº 1/2015”, destinado a contratação 
de serviços de atendimento de urgencia e emergencia para pa-
cientes do município de Água Doce, solicitando a devida contra-
tação do HUST - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA, 
no valor de R$ 8.612,73 (oito mil seiscentos e doze reais e setenta 
e três centavos) mensais, nos termos do art. 24 Lei Federal n.º 
8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas 
legais aplicáveis à espécie.

Água Doce, SC, 14 de janeiro de 2015
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS

Água Doce

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°. 1/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 1/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2015

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público para conhecimento, 
a RATIFICAÇÃO do ato da Comissão de Licitações, pertinente ao 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 1/2015, “DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 1/2015”, destinado a prestação de serviços de publicação de 
atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do município de Água 
Doce no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, solicitan-
do a devida contratação do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, no valor de R$ 3.540,00 
(três mil quinhentos e quarenta reais), nos termos do art. 24 Lei 
Federal n.º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais 
normas legais aplicáveis à espécie.

Água Doce, SC, 14 de janeiro de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N°. 2/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 2/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2015

O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público para conhecimento, 
a RATIFICAÇÃO do ato da Comissão de Licitações, pertinente ao 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 2/2015, “DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 2/2015”, destinado a contratação dos serviços de tecnologia da 
informação, no âmbito do programa de gestão tributária aprovado 
pelo CIGA, solicitando a devida contratação do CONSÓRCIO DE 
INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL - CIGA, no valor 
de R$ 8.040,00 (oito mil e quarenta reais), nos termos do art. 24 
Lei Federal n.º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e 
demais normas legais aplicáveis à espécie.

Água Doce, SC, 14 de janeiro de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Títulos
Receita

Valor Títulos
Despesa

Mês/Ano : Novembro/2014

Valor

2.240.963,14Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTÁRIA 108.954,22
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 41.597,40
RECEITA PATRIMONIAL 23.954,95
RECEITA AGROPECUÁRIA 2.400,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.542.095,26
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.560,61
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 499.989,80
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.410,90

Receita Extra - Orçamentária 2.023.969,70
 DEPÓSITOS 188.267,05
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 188.267,05
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 188.267,05
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.681.071,01
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 1.630.753,67
           FORNECEDORES 664.740,23
           PESSOAL A PAGAR 668.549,64
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 217.445,72
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.209,50
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 78.808,58
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 50.317,34
           ENTIDADES CREDORAS 17.003,34
           OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO 33.314,00
 ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 154.631,64
      DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 154.631,64
           DESINCORPORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 154.631,64

Saldos anteriores 3.554.711,61
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 2.736.935,57
BANCO C/ MOVIMENTO 596.404,00
BANCOS C/ VINCULADAS 174.829,24
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 46.542,80
TESOURARIA GERAL 0,00

Total 7.819.644,45

AGUA DOCE           ,  31/12/2014

Prefeito Municipal 
NOVELLI SGANZERLA

Contadora
JOSELI A.S.M.R.TRENTO

1.661.218,27Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 1.650.563,59
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 925.642,05
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 3.558,55
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 550.584,37
INVESTIMENTOS 141.025,16
AMORTIZACAO DA DIVIDA 29.753,46

Despesas Intra-orçamentárias 10.654,68
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.654,68

Despesa Extra - Orçamentária 2.039.982,12
 DEPÓSITOS 136.167,24
      DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 136.167,24
           DEPÓSITOS PARA QUEM DE DIREITO 136.167,24
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.586.415,69
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 1.536.098,35
           FORNECEDORES 672.123,64
           PESSOAL A PAGAR 488.422,01
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 139.749,45
           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.079,10
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 154.631,64
           DÉBITOS DIVERSOS A PAGAR 80.092,51
      CREDORES - ENTIDADES E AGENTES 50.317,34
           ENTIDADES CREDORAS 17.003,34
           OPERAÇÕES DE CRÉDITOS EM LIQUIDAÇÃO 33.314,00
 INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 317.399,19
      TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 317.399,19
           REPASSE CONCEDIDO 317.399,19

Saldos atuais 4.118.444,06
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 3.302.548,13
BANCO C/ MOVIMENTO 686.138,42
BANCOS C/ VINCULADAS 82.951,39
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 46.806,12
TESOURARIA GERAL 0,00

Total 7.819.644,45

BALANCETE FINANCEIRO POR CATEGORIA ECONÔMICA - NOVEMBRO 2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Receitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Exercício de 2014

Novembro

Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 2.240.963,14 18.551.276,66

4.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS 2.240.963,14 18.551.276,66
4.1.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS CORRENTES 1.731.562,44 17.418.918,60
4.1.1.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA TRIBUTÁRIA 108.954,22 1.343.311,40
4.1.1.1.0.00.00.00.00.00          IMPOSTOS 103.142,65 1.207.849,32
4.1.1.1.2.00.00.00.00.00             Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 26.562,24 594.988,55
4.1.1.1.2.02.00.00.00.00                Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 522,61 207.140,90
4.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   IPTU - Próprios 0095 313,55 125.037,90
9.1.1.1.2.02.01.00.00.00                   Devolução IPTU - Próprios 0095 0,00 -753,77
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   IPTU - Educa 0086 130,63 52.098,93
9.1.1.1.2.02.02.00.00.00                   Devolução IPTU - Educ. 0086 0,00 -314,08
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   IPTU - Saúde 0087 78,43 31.260,36
9.1.1.1.2.02.03.00.00.00                   Devolução IPTU - Saúde 0087 0,00 -188,44
4.1.1.1.2.04.00.00.00.00                Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 23.679,63 251.311,04
4.1.1.1.2.04.31.00.00.00                   IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 23.136,90 242.082,64
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Próprios 0095 13.882,13 145.249,48
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educa 0086 5.784,22 60.520,56
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00                      IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 0087 3.470,55 36.312,60
4.1.1.1.2.04.34.00.00.00                   IRRF s/ Outros Rendimentos 542,73 9.228,40
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Próprios 0095 325,62 5.536,84
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Educa 0086 135,67 2.306,93
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00                      IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 0087 81,44 1.384,63
4.1.1.1.2.08.00.00.00.00                ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 2.360,00 136.536,61
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Próprios 0095 2.340,00 82.845,96
9.1.1.1.2.08.01.00.00.00                   Dedução ITBI  Rec.Próprios 0095 -924,00 -924,00
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Educa 0086 975,00 34.519,15
9.1.1.1.2.08.02.00.00.00                   Devolução ITBI Educação 0086 -385,00 -385,00
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Saúde 0087 585,00 20.711,50
9.1.1.1.2.08.03.00.00.00                   Devolução ITBI Saúde 0087 -231,00 -231,00
4.1.1.1.3.00.00.00.00.00             Impostos sobre a Produção e a Circulação 76.580,41 612.860,77
4.1.1.1.3.05.00.00.00.00                Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 76.580,41 612.860,77
4.1.1.1.3.05.01.00.00.00                   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 76.580,41 612.860,77
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      ISQN - Próprios 0095 46.064,77 369.207,41
9.1.1.1.3.05.01.01.00.00                      Devolução ISSQN - Rec.Prop. 0095 -116,64 -1.492,18
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      ISQN - Educa 0086 19.193,59 153.836,61
9.1.1.1.3.05.01.02.00.00                      Devolução ISSQN - Educação 0086 -48,60 -621,76
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      ISQN - Saúde 0087 11.516,45 92.303,77
9.1.1.1.3.05.01.03.00.00                      Devolução ISSQN - Saúde 0087 -29,16 -373,08
4.1.1.2.0.00.00.00.00.00          TAXAS 5.811,57 128.615,91
4.1.1.2.1.00.00.00.00.00             Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 939,07 41.741,26
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00                Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 0095 140,29 1.405,21
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00                Taxa de Licença para Execução de Obras 0095 476,53 4.261,84
4.1.1.2.1.99.00.00.00.00                Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 322,25 36.074,21
4.1.1.2.1.99.01.00.00.00                   Tx.de Licença  Continuidade da Localização 0095 322,25 35.259,34
9.1.1.2.1.99.01.00.00.00                   DEVOLUÇÃO TX DE LICENÇA DE CONTINUIDAD DE LOCALIZA 0095 0,00 -367,99
4.1.1.2.1.99.02.00.00.00                   Tx.de Licença Comércio Ambulante 0095 0,00 1.182,86
4.1.1.2.2.00.00.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 4.872,50 86.874,65
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00                Taxa de Cemitérios 0095 0,00 902,30
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00                Taxa de Limpeza Pública 0095 31,28 8.064,54
4.1.1.2.2.99.00.00.00.00                Outras Taxas pela Prestação de Serviços 4.841,22 77.907,81
4.1.1.2.2.99.01.00.00.00                   De Expediente 0095 55,72 5.463,14
4.1.1.2.2.99.02.00.00.00                   De Coleta de Lixo 0095 3,89 7.126,71
4.1.1.2.2.99.03.00.00.00                   Outras Taxas de Prestação de Serviços - Bombeiros 0213 2.931,75 56.532,14
4.1.1.2.2.99.04.00.00.00                   Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Urbanismo 0095 1.849,86 8.535,82
4.1.1.2.2.99.05.00.00.00                   Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Transp.Infra-Est. 0095 0,00 250,00
4.1.1.3.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0,00 6.846,17
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00                Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0095 0,00 6.846,17
4.1.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 41.597,40 194.310,32
4.1.2.2.0.00.00.00.00.00          CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 41.597,40 194.310,32
4.1.2.2.0.29.00.00.00.00                Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 0017 41.597,40 194.310,32
4.1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL 23.954,95 194.564,08
4.1.3.2.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 23.954,95 194.564,08
4.1.3.2.5.00.00.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 23.954,95 194.564,08
4.1.3.2.5.01.00.00.00.00                Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 11.148,23 71.921,18
4.1.3.2.5.01.01.00.00.00                   Rec.de Rem.de Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Merenda 0060 8,28 8,28

RECEITAS REALIZADAS NOVEMBRO 2014
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Receitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Exercício de 2014

Novembro

Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 2.240.963,14 18.551.276,66

4.1.3.2.5.01.03.00.00.00                   Rec.Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Salário Educ. 0058 2,69 692,04
4.1.3.2.5.01.04.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Vinc.PNATE 0061 30,22 360,25
4.1.3.2.5.01.05.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.S.E.E 0022 102,78 1.003,43
4.1.3.2.5.01.06.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Conv.Transit 0056 986,82 7.536,67
4.1.3.2.5.01.07.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Conv.Militar 0054 316,63 2.294,12
4.1.3.2.5.01.08.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.  Conv.Civil 0055 183,31 2.931,17
4.1.3.2.5.01.10.00.00.00                   Rec.de Remun.Outros Dep.Banc.Rec.Vinc.Prog.Tb.Anua 0142 1.522,92 5.006,57
4.1.3.2.5.01.11.00.00.00                   Rec.Remun.Rend.COSIP 0017 150,55 878,25
4.1.3.2.5.01.12.00.00.00                   Rec.de Remun.Out.Dep.Banc.Rec.Vinc.FIA-IR 0620 31,15 127,94
4.1.3.2.5.01.13.00.00.00                   rec.de Remun.Out.Dep.Banc.Rec.Vinc.FIA IR 0623 3,62 1.117,04
4.1.3.2.5.01.14.00.00.00                   rec.de remun.rend.fundeb 0189 2.745,40 11.782,69
4.1.3.2.5.01.15.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend. FIA -Rec.Próprios 0621 675,37 5.836,34
4.1.3.2.5.01.16.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend.Imp.Educação 0086 0,00 946,87
4.1.3.2.5.01.17.00.00.00                   Rec.de Remun.Rend.Imp.Saúde 0087 0,00 6,35
4.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Rec. de Remun.de Outros Dep. Banc. Rec. Vinc. 0109 4.388,49 32.796,06
9.1.3.2.5.01.99.00.00.00                   Devolução remun. de rend.convênios. 0109 0,00 -1.402,89
4.1.3.2.5.02.00.00.00.00                Remun. de Depósito de Recursos não Vinculados 12.806,72 122.642,90
4.1.3.2.5.02.99.00.00.00                   Remun. de Outros Depósitos de Rec. não Vinc. 0095 12.806,72 122.642,90
4.1.4.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA AGROPECUÁRIA 2.400,00 42.352,79
4.1.4.9.0.00.00.00.00.00          Outras Receitas Agropecuárias 0095 2.400,00 42.352,79
4.1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.542.095,26 15.487.356,94
4.1.7.2.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 1.470.026,36 14.859.355,42
4.1.7.2.1.00.00.00.00.00             Transferências da União 473.410,29 5.130.739,79
4.1.7.2.1.01.00.00.00.00                Participação na Receita da União 438.666,97 4.403.187,32
4.1.7.2.1.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 393.386,31 4.090.884,47
4.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      FPM - Próprios 0095 285.205,06 2.965.891,02
4.1.7.2.1.01.02.02.00.00                      FPM - Educa 0086 122.933,22 1.278.401,34
9.1.7.2.1.01.02.01.00.00                      Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB 0086 -98.346,55 -1.022.720,79
4.1.7.2.1.01.02.03.00.00                      FPM - Saúde 0087 73.759,93 767.040,80
4.1.7.2.1.01.02.04.00.00                      FPM - FIA 0621 9.834,65 102.272,10
4.1.7.2.1.01.05.00.00.00                   Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural 45.280,66 312.302,85
4.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      ITR - Próprios 0095 33.947,79 234.029,16
4.1.7.2.1.01.05.02.00.00                      ITR - Educa 0086 14.144,92 97.512,21
9.1.7.2.1.01.05.01.00.00                      Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR 0086 -11.299,00 -77.745,84
4.1.7.2.1.01.05.03.00.00                      ITR - Saúde 0087 8.486,95 58.507,32
4.1.7.2.1.09.00.00.00.00                Outras Transf. da União 0,00 145.565,27
4.1.7.2.1.09.99.00.00.00                   Demais Transf. da União 0095 0,00 145.565,27
4.1.7.2.1.22.00.00.00.00                Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat 7.354,28 80.878,10
4.1.7.2.1.22.70.00.00.00                   Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 0095 7.354,28 80.878,10
4.1.7.2.1.35.00.00.00.00                Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE 24.881,08 476.029,50
4.1.7.2.1.35.01.00.00.00                   Transferências do Salário-Educação 0058 24.881,08 275.158,20
4.1.7.2.1.35.03.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNAE 0060 0,00 76.359,60
4.1.7.2.1.35.04.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE referentes ao PNATE 0061 0,00 81.353,68
4.1.7.2.1.35.05.00.00.00                   Transferências Diretas do FNDE - Apoio a Creches 0142 0,00 43.158,02
4.1.7.2.1.36.00.00.00.00                Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96 2.507,96 25.079,60
4.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   ICMS - Desoner - Próprios 0095 1.880,97 18.809,70
4.1.7.2.1.36.02.00.00.00                   ICMS - Desoner - Educa 0086 783,74 7.837,40
9.1.7.2.1.36.01.00.00.00                   Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96 0086 -626,99 -6.269,90
4.1.7.2.1.36.03.00.00.00                   ICMS - Desoner - Saúde 0087 470,24 4.702,40
4.1.7.2.2.00.00.00.00.00             Transferências dos Estados 737.081,26 7.099.354,67
4.1.7.2.2.01.00.00.00.00                Participação na Receita dos Estados 737.081,26 7.099.354,67
4.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Cota-Parte do ICMS 865.081,51 8.128.731,51
4.1.7.2.2.01.01.01.00.00                      ICMS - Próprios 0095 519.048,89 4.877.238,57
4.1.7.2.2.01.01.02.00.00                      ICMS - Educa 0086 216.270,40 2.032.183,14
4.1.7.2.2.01.01.03.00.00                      ICMS - Saúde 0087 129.762,22 1.219.309,80
9.1.7.2.2.01.01.00.00.00                   Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB 0086 -173.016,22 -1.625.745,32
4.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Cota-Parte do IPVA 42.708,82 618.709,24
4.1.7.2.2.01.02.01.00.00                      IPVA - Próprios 0095 25.625,26 371.225,13
4.1.7.2.2.01.02.02.00.00                      IPVA - Educa 0086 10.677,23 154.677,59
4.1.7.2.2.01.02.03.00.00                      IPVA - Saúde 0087 6.406,33 92.806,52
9.1.7.2.2.01.02.00.00.00                   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA 0086 -8.541,68 -123.527,87
4.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Cota-Parte do IPI sobre Exportação 13.561,05 124.574,21
4.1.7.2.2.01.04.01.00.00                      IPI - Próprios 0095 8.136,64 74.744,47
4.1.7.2.2.01.04.02.00.00                      IPI - Educa 0086 3.390,26 31.143,59
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Receitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Exercício de 2014

Novembro

Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 2.240.963,14 18.551.276,66

4.1.7.2.2.01.04.03.00.00                      IPI - Saúde 0087 2.034,15 18.686,15
9.1.7.2.2.01.04.00.00.00                   Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB 0086 -2.712,22 -24.914,88
4.1.7.2.2.01.13.00.00.00                   Cota-Parte da Contrib.Interv.no Domínio Econômico 0099 0,00 1.527,78
4.1.7.2.4.00.00.00.00.00             TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 259.534,81 2.629.260,96
4.1.7.2.4.01.00.00.00.00                Transf. de Recursos do FUNDEB 259.534,81 2.629.260,96
4.1.7.2.4.01.01.00.00.00                   Transferências de Recursos do FUNDEB 60% 259.534,81 2.629.260,96
4.1.7.2.4.01.01.01.00.00                      Transferências de Recursos do FUNDEB 60% 0092 155.720,88 1.577.556,56
4.1.7.2.4.01.01.02.00.00                      Transferências de Recursos do FUNDEB 0093 103.813,93 1.051.704,40
4.1.7.6.0.00.00.00.00.00          Transf. de Conv. 72.068,90 628.001,52
4.1.7.6.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid. 72.068,90 628.001,52
4.1.7.6.2.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênio dos Estados 72.068,90 628.001,52
4.1.7.6.2.99.01.00.00.00                   Convênio SSP/Trânsito 0056 15.101,10 132.282,32
4.1.7.6.2.99.02.00.00.00                   Convenio SSP/Policia Militar 0054 15.322,02 124.133,28
4.1.7.6.2.99.03.00.00.00                   Convênio SSP/Policia Civil 0055 14.004,66 122.815,92
4.1.7.6.2.99.05.00.00.00                   Convênio Transporte Escolar. 0022 27.641,12 248.770,00
4.1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.560,61 157.023,07
4.1.9.1.0.00.00.00.00.00          Multas e Juros de Mora 2.012,67 28.631,42
4.1.9.1.1.00.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora dos Tributos 157,52 3.153,50
4.1.9.1.1.38.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU 52,29 975,35
4.1.9.1.1.38.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Próprios 0095 31,35 584,94
4.1.9.1.1.38.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Educa 0086 13,06 243,61
4.1.9.1.1.38.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU - Saúde 0087 7,88 146,80
4.1.9.1.1.40.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora s/ o ISS 9,92 483,33
4.1.9.1.1.40.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Próprios 0095 5,95 289,90
4.1.9.1.1.40.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Educa 0086 2,48 120,75
4.1.9.1.1.40.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora s/ o ISS - Saúde 0087 1,49 72,68
4.1.9.1.1.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora das Contrib de Melhoria 0095 0,00 17,42
4.1.9.1.1.99.00.00.00.00                Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 95,31 1.677,40
4.1.9.1.1.99.01.00.00.00                   Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 0095 95,31 1.677,40
4.1.9.1.3.00.00.00.00.00             Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 1.855,15 25.477,92
4.1.9.1.3.11.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU 170,87 13.223,83
4.1.9.1.3.11.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Próprios 0095 102,51 7.934,00
4.1.9.1.3.11.02.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Educa 0086 42,69 3.305,69
4.1.9.1.3.11.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU - Saúde 0087 25,67 1.984,14
4.1.9.1.3.13.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS 0,00 3.498,17
4.1.9.1.3.13.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div.s/ISSS- Ordinário 0095 0,00 2.098,85
4.1.9.1.3.13.02.00.00.00                   Multas?Juros de Mora Div.Ativ.s/ISS- Educação 0086 0,00 874,49
4.1.9.1.3.13.03.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div.Ativ.s/ISS - Saúde 0087 0,00 524,83
4.1.9.1.3.98.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Contrib Melhoria 0095 1.617,35 3.575,62
4.1.9.1.3.99.00.00.00.00                Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 66,93 5.180,30
4.1.9.1.3.99.01.00.00.00                   Multas/Juros de Mora Div. Ativ. Outros Tributos 0095 66,93 5.180,30
4.1.9.2.0.00.00.00.00.00          INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.484,03 16.201,44
4.1.9.2.2.00.00.00.00.00             RESTITUIÇÕES 4.484,03 16.201,44
4.1.9.2.2.99.00.00.00.00                Outras Restituicoes 0095 4.484,03 16.201,44
4.1.9.3.0.00.00.00.00.00          RECEITA DA DIVIDA ATIVA 1.052,22 54.492,79
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. Tributaria 1.052,22 54.492,79
4.1.9.3.1.11.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do IPTU 250,76 23.985,77
4.1.9.3.1.11.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Próprios 0095 150,44 14.391,14
4.1.9.3.1.11.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Educa 0086 62,67 5.996,17
4.1.9.3.1.11.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do IPTU - Saúde 0087 37,65 3.598,46
4.1.9.3.1.13.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. do ISS 0,00 14.475,83
4.1.9.3.1.13.01.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Próprios 0095 0,00 8.685,46
4.1.9.3.1.13.02.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Educa 0086 0,00 3.618,93
4.1.9.3.1.13.03.00.00.00                   Rec. Div. Ativ. do ISS - Saúde 0087 0,00 2.171,44
4.1.9.3.1.98.00.00.00.00                Rec. Div. Ativ. das Contrib de Melhoria 0095 568,66 2.348,91
4.1.9.3.1.99.00.00.00.00                Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 232,80 13.682,28
4.1.9.3.1.99.01.00.00.00                   Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ 0095 232,80 13.682,28
4.1.9.9.0.00.00.00.00.00          RECEITAS DIVERSAS 5.011,69 57.697,42
4.1.9.9.0.98.00.00.00.00                Outras Receitas Eventuais 0209 0,00 14.097,57
4.1.9.9.0.99.00.00.00.00                Outras Receitas 5.011,69 43.599,85
4.1.9.9.0.99.01.00.00.00                   Outras Receitas 0095 5.011,69 37.985,41
4.1.9.9.0.99.03.00.00.00                   Outras Receitas -  Rec.86 0086 0,00 80,52
4.1.9.9.0.99.05.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.54 0054 0,00 1.798,52
4.1.9.9.0.99.06.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.55 0055 0,00 1.798,52
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Receitas Realizadas - Execução do Orçamento (Artigo 2º, Inciso XII da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Exercício de 2014

Novembro

Betha Sistemas

Até o Mês

Receitas Orçamentárias Recurso 2.240.963,14 18.551.276,66

4.1.9.9.0.99.07.00.00.00                   Outras Receitas - Rec.56 0056 0,00 1.936,88
4.2.0.0.0.00.00.00.00.00    RECEITAS DE CAPITAL 509.400,70 1.132.358,06
4.2.1.0.0.00.00.00.00.00       OPERAÇÕES DE CRÉDITO 499.989,80 499.989,80
4.2.1.1.0.00.00.00.00.00          OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 499.989,80 499.989,80
4.2.1.1.4.00.00.00.00.00             Operações de Crédito Internas - Contratuais 499.989,80 499.989,80
4.2.1.1.4.99.00.00.00.00                Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais 0083 499.989,80 499.989,80
4.2.4.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 9.410,90 632.368,26
4.2.4.7.0.00.00.00.00.00          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 9.410,90 632.368,26
4.2.4.7.1.00.00.00.00.00             Transf. Convênios da União e de suas Entidades 0,00 524.759,33
4.2.4.7.1.02.00.00.00.00                Transf. Convênios da União Destin. Programa Educaç 0,00 203.967,83
4.2.4.7.1.02.01.00.00.00                   Transf.de Convênios da União Dest.Prog.Educação -P 0142 0,00 203.967,83
4.2.4.7.1.99.00.00.00.00                Outras Transferências de Convênios da União 0,00 320.791,50
4.2.4.7.1.99.01.00.00.00                   Convenio Ministerio das Cidades 0109 0,00 122.925,00
4.2.4.7.1.99.02.00.00.00                   Convênio Ministério da Agricultura 0109 0,00 195.000,00
4.2.4.7.1.99.15.00.00.00                   CONVENIO ESPORTE E LAZER 0109 0,00 2.866,50
4.2.4.7.2.00.00.00.00.00             Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid. 9.410,90 107.608,93
4.2.4.7.2.03.00.00.00.00                Transf. Convênios do Estado Dest. Prog. Saneam.Bás 9.410,90 107.608,93
4.2.4.7.2.03.01.00.00.00                   Transferência de Convênios - CASAN 0211 9.410,90 78.689,93
4.2.4.7.2.03.02.00.00.00                   Transferência de Convênios - Defesa Civil 0109 0,00 28.919,00

Receita Extra Orçamentária Recurso 342.884,89 1.644.544,95

16983 RESTOS A PAGAR 154.631,64 163.857,90
17522 DDO-INSS 0095 88.888,84 568.584,87
17524 PENSOES ALIMENTICIAS 0095 1.403,82 8.564,02
17525 CONTRIBUICAO  SINDICAL 0,00 11.106,71
17526 SIMA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR 0095 4.993,91 38.442,19
17527 SINSEAD 0095 645,76 7.264,59
17528 SIMA 0095 13.071,85 103.993,15
17531 PM AGUA DOCE CONSIGNAÇÃO 0095 42.643,39 481.577,52
22694 SALARIO FAMILIA 0095 419,22 4.373,87
22695 AUXÍLIO MATERNIDADE 0092 9.607,80 77.925,62
29105 ODONTOVIDA PLANOS ODONTOLOGICOS 0095 56,98 1.599,63
38988 I.R..R.F S/OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 0095 22.791,85 152.036,67
38990 ISSQN-IMP.SOBRE SERV.QUALQUER NATUREZA 0095 2.985,94 20.019,44
38991 I.R.R.F. OUTROS RENDIMENTOS 0095 66,80 2.644,60
56419 RESTITUIÇÃO CARTÃO ALÇIMENTAÇÃO FUNC. 0110 677,09 2.554,17

Total Geral  : 2.583.848,03 20.195.821,61
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Código

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE
Tributos Arrecadados - Novembro de 2014 (Artigo 2º, Inciso I da I.N. nº 028/1999)
Administração Direta

Espécie
No Mês

Recebido

Até o Mês

Betha Sistemas

4.1.1.1.2.02.01.00.00.00 IPTU - Próprios 313,55 125.037,90
4.1.1.1.2.02.02.00.00.00 IPTU - Educa 130,63 52.098,93
4.1.1.1.2.02.03.00.00.00 IPTU - Saúde 78,43 31.260,36
4.1.1.1.2.04.31.01.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Próprios 13.882,13 145.249,48
4.1.1.1.2.04.31.02.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Educa 5.784,22 60.520,56
4.1.1.1.2.04.31.03.00.00 IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho - Saúde 3.470,55 36.312,60
4.1.1.1.2.04.34.01.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Próprios 325,62 5.536,84
4.1.1.1.2.04.34.02.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Educa 135,67 2.306,93
4.1.1.1.2.04.34.03.00.00 IRRF s/ Outros Rendimentos - Saúde 81,44 1.384,63
4.1.1.1.2.08.01.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Próprios 2.340,00 82.845,96
4.1.1.1.2.08.02.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Educa 975,00 34.519,15
4.1.1.1.2.08.03.00.00.00 ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis - Saúde 585,00 20.711,50
4.1.1.1.3.05.01.01.00.00 ISQN - Próprios 46.064,77 369.207,41
4.1.1.1.3.05.01.02.00.00 ISQN - Educa 19.193,59 153.836,61
4.1.1.1.3.05.01.03.00.00 ISQN - Saúde 11.516,45 92.303,77
4.1.1.2.1.25.00.00.00.00 Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 140,29 1.405,21
4.1.1.2.1.29.00.00.00.00 Taxa de Licença para Execução de Obras 476,53 4.261,84
4.1.1.2.1.99.01.00.00.00 Tx.de Licença  Continuidade da Localização 322,25 35.259,34
4.1.1.2.1.99.02.00.00.00 Tx.de Licença Comércio Ambulante 0,00 1.182,86
4.1.1.2.2.28.00.00.00.00 Taxa de Cemitérios 0,00 902,30
4.1.1.2.2.90.00.00.00.00 Taxa de Limpeza Pública 31,28 8.064,54
4.1.1.2.2.99.01.00.00.00 De Expediente 55,72 5.463,14
4.1.1.2.2.99.02.00.00.00 De Coleta de Lixo 3,89 7.126,71
4.1.1.2.2.99.03.00.00.00 Outras Taxas de Prestação de Serviços - Bombeiros 2.931,75 56.532,14
4.1.1.2.2.99.04.00.00.00 Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Urbanismo 1.849,86 8.535,82
4.1.1.2.2.99.05.00.00.00 Outras Taxas de Prest.Serv.Sec.Transp.Infra-Est. 0,00 250,00
4.1.1.3.0.04.00.00.00.00 Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 0,00 6.846,17
4.1.2.2.0.29.00.00.00.00 Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 41.597,40 194.310,32

Total: 152.286,02 1.543.273,02

TRIBUTOS ARRECADADOS NOVEMBR 2014



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

Anchieta

Prefeitura

DECRETO N=BA. 192/2014, de 30 de dezembro de 
2014=20
 DECRETO Nº. 192/2014, de 30 de dezembro de 2014
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) e contém 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.035, de 
03 de dezembro de 2013 e demais dispositivos constitucionais e 
legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.035, de 03 
de dezembro de 2013, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
11.200,00 (onze mil e duzentos reais), distribuídos em conformi-
dade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), destinado a 
reforçar a dotação orçamentária abaixo especificada e constante 
do Orçamento Geral do Município, na seguinte classificação insti-
tucional programática, a saber:

02- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0043.2.004 - Administração Geral Bens e Serviços do Ga-
binete do Prefeito
(04) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
01 - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
04.122.0021.2.008 Administração Geral Bens e Serviços da Sec. 
De Administração
(14) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas R$ 6.000,00

07 - SECRETARIA DE I NFRAESTRUTURA
01 - PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0325.2.036 - Administração Geral Bens e Serviços de Lim-
peza Pública
(96) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas R$ 4.200,00
Total ...................................................... R$ 11.200,00

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 
11.200,00 (onze mil e duzentos reais), em conformidade com as 
seguintes contas, a saber:

02- PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0043.2.004 - Administração Geral Bens e Serviços do 

Alto Bela Vista

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 003/2015
Modalidade: PREGÃO nº 003/2015

O Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando o Registro de Preços para possível aquisição 
de uniformes, agasalhos e camisetas para os setores da Adminis-
tração Municipal, tudo conforme descrição detalhada no objeto do 
Edital, conforme as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e, no que couber com a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e consoante com as normas elencadas do 
Edital. E que estará recebendo os envelopes contendo a proposta 
de preços e aqueles dos documentos de habilitação, até às 08h50 
horas, do dia 28 de janeiro de 2015, em sessão pública, com aber-
tura para as 9h da mesma data, dirigida por pregoeiro designado, 
promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administra-
ção Municipal. Íntegra do Edital e informações, pelo telefone (49) 
3455-9022 e na internet, no site http://www.altobelavista.sc.gov.
br. 

Alto Bela Vista, em 14 de janeiro de 2015. 
Catia Tessmann Reichert
Prefeita Municipal.
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CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 3.898,00 (três mil, oitocentos e noventa e oito reais), 
destinado a reforçar a dotação orçamentária abaixo especificada e 
constante do Orçamento Geral do Município, na seguinte classifi-
cação institucional programática, a saber:

10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01- FUNDO MUNCIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
08.244.488.2.208- Manutenção, Coordenação e Desenv.do Pro-
grama CRAS
(19) 3.3.90.00.00.00.00.00.0245 - Aplicações Diretas R$ 3.898,00
Total ...................................................... R$ 3.898,00

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 
3.898,00 (três mil, oitocentos e noventa e oito reais), em confor-
midade com as seguintes contas, a saber:

10- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01- FUNDO MUNCIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
08.244.488.2.209- Manutenção, Coordenação e Desenv.do Pro-
grama CRAS
(17) 3.1.90.00.00.00.00.00.0245 - Aplicações Diretas R$ 3.898,00
Total .................................................. R$ 3.898,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato.

Art. 5º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.
.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
31 de dezembro de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta - (SC), 31/12/2014

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO N=BA. 194/2014, de 31 de dezembro de 
2014=20
 DECRETO Nº. 194/2014, de 31 de dezembro de 2014
ESTABELECE CRONOGRAMA DE AÇOES CONCERNENTE À ADE-
QUAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ADOTADOS E A 
ADOTAR EM FACE DA PORTARIA STN Nº. 828, DE 14 DE DEZEM-
BRO DE 2011, PORTARIA DO STN Nº. 437 DE 12 DE JULHO DE 
2012, E PORTARIA STN Nº 753 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, Portaria STN nº. 828, de 14 de dezembro de 2011, e 
demais dispositivos constitucionais e legais vigentes,

Gabinete do Prefeito
(03) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas R$ 1.000,00

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
01 - ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
04.122.0021.2.008 Administração Geral Bens e Serviços da Sec. 
De Administração
(13) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas R$ 6.000,00

07 - SECRETARIA DE I NFRAESTRUTURA
01 - PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0325.2.036 - Administração Geral Bens e Serviços de Lim-
peza Pública
(95) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 - Aplicações Diretas R$ 4.200,00
Total ................................................... R$ 11.200,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.034, de 03 de dezembro de 2013, em conformida-
de com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente 
às suplementações e reduções introduzidas ao presente ato.

Art. 5º. Este Decreto em vigor na data de sua publicação.
.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
30 de dezembro de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta - (SC), 30/12/2014

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

DECRETO N=BA. 193/2014, de 31 de dezembro de 
2014=20
 DECRETO Nº. 193/2014, de 31 de dezembro de 2014
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária atra-
vés da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de até R$ 3.898,00 (três mil, oitocentos e noventa e oito 
reais) e contém outras providências.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.035, de 
03 de dezembro de 2013 e demais dispositivos constitucionais e 
legais,

DECRETA :
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.035, de 03 
de dezembro de 2013, mais precisamente o Orçamento Geral do 
Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da aber-
tura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
3.898,00 (três mil, oitocentos e noventa e oito reais), distribuídos 
em conformidade com os prescritos neste ato.
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8.1 – Registros de participações em empresas e em 
consórcios públicos ou público-privado por meio de 
custo ou equivalência patrimonial. 2015

8.2 – Implementação de controle de estoque/almoxa-
rifado. 2015

Art. 2º Fica automaticamente estabelecidos no Art. 1º deste Ato, 
os prazos de adequação dos procedimentos constantes no crono-
grama de ações.

Art. Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste ato corre-
rão por conta das dotações orçamentárias em vigência.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário e em especial o Decreto 89/2013, 
de 28 de maio de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
31 de dezembro de 2014.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta - (SC), 31/12/2014

Eduardo Scholtze
Secretário de Administração e Gestão

EXTRATO AVISO  PREGÃO FMS- 001_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - Pregão Presencial 001/2015

A Gestora do FMS do Município de Anchieta, Estado de Santa Ca-
tarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 
8.883/94 e posteriores alterações, que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, Ob-
jetivando o Registro de Preço pra a aquisição de medicamentos 
que serão distribuídos aos pacientes atendidos nas Unidades de 
Saúde do Município, pelo período de até 12 (doze) meses após a 
data da homologação. A documentação para habilitação e propos-
tas será recebida na Sala de Licitações até às 08:30 horas do dia 
28/01/2015. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessa-
dos poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, 
na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e 
das 13:30 às 17:30, de Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 15 de janeiro de 2015.
ROSELI CANCI SAGAZ
Gestora FMS

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida a adequação dos procedimentos constan-
tes no cronograma de ações concernente à adequação dos proce-
dimentos contábeis a adotar pela Contadoria Geral do Município 
de Anchieta, Estado de Santa Catarina, em face da Portaria STN 
nº. 828, de 14 de dezembro de 2011, com alterações introduzidas 
pelas Portarias STN 406, de 20/06/2011, Portaria STN nº. 437 de 
12 de dezembro de 2012, e da Portaria STN nº. 753 de 21 de de-
zembro de 2012, os procedimentos contábeis serão adotados em 
conformidade com a seguinte redação prescrita neste ato.

DESCRIÇÃO CRONOGRAMA 
DE INÍCIO 

1 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 – Registro dos créditos tributários ou não, pelo 
regime de competência, inclusive dívida ativa 2014
1.2 - Aplicação de metodologia para ajustes de perdas 
de créditos de impostos e contribuições, inclusive 
dívida ativa 2015

2 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provi-
sões por competência.
2.1 – Registro das obrigações e provisões por compe-
tência 2015

2.2 – Divulgação de cada classe de provisão. 2015
3 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis.
3.1 – Registro e evidenciação dos bens móveis, imóveis 
e intangíveis segundo orientações do MCASP.

2014 – móveis
2015 - imóveis

4 – Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão.
4.1 – Definição de tabela de taxa de depreciação/amor-
tização/exaustão, e vida útil dos bens móveis. 

2014 – móveis
2015 - imóveis

4.2 – Definição dos critérios para reavaliação dos bens 
e da respectiva redução ao valor recuperável para os 
ativos.

2014 – móveis
2015 - imóveis

4.3 – Registro contábil de fenômenos econômicos, re-
sultantes ou independentes da execução orçamentária, 
tais como depreciação, amortização e exaustão.

2014 – móveis
2015 - imóveis

5 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura;
5.1 – Definição da tabela de taxa de depreciação dos 
ativos de infraestrutura. 2015
5.2 – Definição dos critérios para  reavaliação e redu-
ção ao valor recuperável dos ativos de infraestrutura 2015
5.3 – Implantação de sistema de controle dos ativos de 
infraestrutura 2015

5.4 – Registro contábil dos ativos de infraestrutura 2015
6 – Implementação de Sistema de Custos
6.1 – Identificação dos programas, serviços, entre 
outros, que terão os custos levantados. 2016
6.2 – Levantamento de variáveis físicas, financeiras e 
econômicas para estabelecimento de custos. 2016
6.3 – Implementação do sistema de custos. 2016
7 – Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a 
consolidação das contas nacionais
7.1 – Sistema informatizado de registro da contabilida-
de de acordo com o PCASP. 2015
7.2 – Detalhamento do PCASP para atender as necessi-
dades do ente. 2015

8 – Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
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NOME RG
André Lopes 5.736.860
Carlos Alberto de Jesus Nogueira 6.787.276
Nattaryanna Maria Berns Baungarten 5.689.152

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR - 40 HORAS

NOME RG
Alessandra Silva dos Santos 1074851245
Claudia Schmitt Hack 4.007.264
Daiana Cristina Veber 5.915.133
Ernesto Pereira das Silva 1.437.027
Fabiana Prim 5.941.525
Fernanda Aparecida Peppler Simones 4.304.642
Giseli Gelsleichter 5.301.482-0
Izete Richartz Pauli 3.902.794-5
Jaqueline Souza de Castro 7.942.197
Loreci da Fonseca 3.546.867
Luiz Henrique de Morais 986.873
Lurdete Back Schmitt 4.415.967-6
Luzete Norma Coelho 2.306.653
Maristela de Oliveira de Souza 5.678.048
Maurina Leite Schmitt 5.310.223-1
Mileine Luiza Coelho 5.507.191
Patrícia Schmitt 4.304.274
Priscilla Dall’igna 5.719.651
Rosangela Neves Garcia 4.304.832-3
Rozelene Hoffmann de Melo 3.088.006
Simoni Rebequi Astoff 24.864.263-7
Valéria Aparecida Rosa 7.268.658
Veridiana Bresciani Correa 3.974.202

Antônio Carlos, 13 de janeiro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 012/2015
PORTARIA Nº 012/2015
Exonera servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o requerimento,

Resolve:

Artigo 1º - Exonerar, a pedido, ROGER AZEVEDO DE OTERO, do 
cargo efetivo de MEDICO - 20H, a contar de 01 de janeiro de 2015.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 14 de janeiro de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 15 de janeiro de 2015.

Antônio Carlos

Prefeitura

18 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PUBLICO 001/2014
18º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
14/01/2015 a 14/02/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secretaria 
Municipal de Administração, localizada na Praça Anchieta, nº 10, 
bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos documentos neces-
sários constantes no Decreto Municipal nº. 099/2014, para fins 
de tomar posse no cargo em que foi aprovado. O Candidato que 
não comparecer no prazo estipulado ou deixar de apresentar a 
documentação exigida, será considerado desistente e ensejará na 
convocação do próximo aprovado, obedecendo a ordem de clas-
sificação.

Antônio Carlos, 14 de janeiro de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: PROFESSOR LICENCIATURA PLENA - 30H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

25º SAMARA PAULI 1134
26º MADELAINE GUERRA KOCH 1540
27º KARINA KILIPPER 1343

LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS  PROCESSO 
SELETIVO 005/2014
Estado de Santa Catarina
Município de Antônio Carlos
Edital de Processo Seletivo Nº 005/2014

LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
homologa e torna pública a Lista de Candidatos inscritos, confor-
me estabelecido no Edital de Processo Seletivo Nº 005/2014.

PROFESSOR GRADUAÇÃO E LICENCIATURA PLENA - EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS
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Aurora

Prefeitura

DECRETO NO 004/2015
DECRETO No 004, de 09 de Janeiro de 2015.
Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afeta-
das por ENXURRADAS (COBRADE - 12.200).

O Senhor. VILMAR ZANDONAI, Prefeito do município de Aurora, 
localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do 
artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO:
I - Que as chuvas ocorridas no dia 08/01/2015, provocaram enxur-
radas e alagamentos em diversas localidades e na área central da 
cidade, conforme FIDE (Formulário de Informações do desastre);
II - Que a precipitação desse grande volume de água em um 
pequeno intervalo de tempo combinada com a precariedade do 
sistema municipal de drenagem de águas pluviais, resultou em 
significativos danos materiais e prejuízos econômicos e sociais 
constantes no Formulário FIDE, em anexo;
III - Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - COMDEC, relatando a ocorrência deste desastre é 
favorável à declaração de Situação de Emergência.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do mu-
nicípio contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE 
e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do de-
sastre classificado e codificado como ENXURRADAS (COBRADE - 
12.200, conforme IN/MI nº 01/2012, de 30 de agosto de 2012.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMDEC, nas ações de resposta ao de-
sastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as 
ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arre-
cadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facili-
tar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob 
a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 
Civil - COMDEC.

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particu-
lares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensifica-
do de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem 
e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoia-
do pela comunidade.

Arroio Trinta

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial nº 0002/2015
Tipo: Menor Preço Unitário.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ARROIO 
TRINTA DE ACORDO COM O CALENDÁRIO ESCOLAR 2015 DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E EM DIAS ESPECIALMEN-
TE MARCADOS PARA ATIVIDADES QUE INCLUAM A PARTICIPA-
ÇÃO DE ALUNOS, SEGUNDO OS QUANTITATIVOS E DESCRIÇÕES 
DOS ITINERÁRIOS A SEREM PERCORRIDOS.
Regimento: Lei Complementar 123/2006, Lei nº 10.520/02, Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores.
Entrega dos Envelopes: Até às 09h:00 do dia 28/01/2015.
Abertura dos Envelopes: Às 10h:00 do dia 28/01/2015.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser obtido junto ao Departa-
mento de Licitações da Prefeitura através do e-mail: compras@
arroio30.com.br.
Informações e esclarecimentos no endereço: Rua XV de Novem-
bro, 26, Centro, de segunda a sexta feira, no horário normal de 
Expediente ou pelo fone/fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta - SC, 14 de janeiro de 2015.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PUBLICA 004/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 004/PMBR/2015.
Data e horário da sessão de abertura: 03/02/2014 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneário Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneário Rin-
cão - SC.
Objeto: O município de Balneário Rincão, Estado da Santa Catari-
na, torna público para conhecimento dos interessados a Chamada 
Pública com Dispensa de Licitação de gêneros alimentícios, dire-
tamente da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar da Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura do Município de Balneário 
Rincão/SC, para o ano letivo de 2015, conforme resolução Nº. 26 
do FNDE.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão - SC, 14 de Janeiro de 2015.
Renato da Silva Vitche
Presidente Substituto da Comissão de Licitações

SaMae - Balneário rincão

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 02/SAMAE/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE BALNEARIO RINCÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 02/SAMAE/2015
O edital que tem por objeto a Contratação de empresa para a 
prestação dos serviços de destinação final de entulhos, e resíduos 
sólidos urbanos residenciais e comerciais produzidos na cidade de 
Balneário Rincão - SC., onde “se lê”... 22/01/2015 as 14h00min 
“leia-se” 22/01/2015 , às 09:00hrs, ficando o mesmo retificado 
para os fins legais, ficam todos interessados notificados.

Balneário Rincão, 14 de janeiro de 2015.
Pregoeira
Renata Darós Torres

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 90 dias, podendo ser prorrogado 
por igual período, até completar uma máximo de 180 dias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, ao nono dia do mês de janeiro de 2015.
VILMAR ZANDONAI
Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

PP 288/2014 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 288/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA USO DA CASA LAR E 
RECRIA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 3 fevereiro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 3 fevereiro, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019
Biguaçu, 15 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 290/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A DISTRIBUI-
ÇÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DO MUNICÍPIO, CADASTRADOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:00 horas, do dia 2 fevereiro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
15:15 horas, do dia 2 fevereiro, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019
Biguaçu, 15 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 293/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA A SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE PLANEJAMEN-
TO E SECRETARIA DE OBRAS PARA O ANO DE 2015
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:15 horas, do dia 2 fevereiro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
13:30 horas, do dia 2 fevereiro, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 01/2015 - F.M.A.S
Aviso de Licitações
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, tor-
na público e para o conhecimento dos interessados que fará reali-
zar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - do tipo menor 
preço global. O objeto é a PREGÃO PRESENCIAL para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO 
PROGRAMA MEU CANTINHO DO GOVERNO DO PROGRAMA MEU 
CANTINHO DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA DO 
CONVÊNIO Nº 2013TR004529.
ENTREGA DE ENVELOPES
Até a 09h00min do dia 30/01/2015.
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:
Dia 30/01/2015 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De 
Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Outras informações poderão ser 
solicitadas pelo email, compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 15 de Janeiro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 010/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: CLINICA SCHNEIDER E SANGALLI S/S LTDA.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 2942/2014
Objeto: Contratação de serviços ambulatoriais na área médica 
para atendimento à população na estratégia saúde da família 
(ESF) com 40 hrs semanais.
Valor: R$ 187.000,00 (Cento e oitenta e sete mil reais).
Vigência: 01 de Fevereiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 09 de Janeiro de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO 011/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 11/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: ILTON JOÃO SCHWERTZ.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 2939/2014
Objeto: Locação de sala comercial para instalação do departamen-
to do conselho tutelar.
Valor: R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais).
Vigência: 09 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 09 de Janeiro de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

CONTRATO 012/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: VALDENOR NASCIMENTO.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 2939/2014
Objeto: Locação de sala comercial para instalação da biblioteca 
publica.
Valor: R$ 9.540,00 (Nove mil quinhentos e quarenta reais).
Vigência: 09 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 09 de Janeiro de 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019
Biguaçu, 15 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO PP 214/2014 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RETIFICAÇÃO DO PP 214/2014 PMB
Comunicamos às empresas interessadas no PP 214/2014 PMB, 
que tem como objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA PARA O EVENTO “CAR-
NAVAL DA FAMÍLIA BIGUAÇUENCE 2015”, QUE SERÁ REALIZADO 
NOS DIAS 13 A 17 DE FEVEREIRO DE 2015.”, que houve alteração 
no objeto, bem como também aos itens do anexo 01 conforme 
abaixo relacionado:
a)“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA PRIVADA PARA O EVENTO “CARNAVAL DA FAMÍLIA 
BIGUAÇUENCE 2015”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 14 A 16 
DE FEVEREIRO DE 2015”;
b)Anexo 01:

Item Quantidade Unid. Valor Re-
ferência Especificação

1 1,00 SERV 6.630,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA PRIVADA PARA O 
EVENTO “CARNAVAL DA FAMÍLIA 
BIGUAÇUENCE 2015”, QUE SERÁ 
REALIZADO NA AVENIDA MAR-
CONDES DE MATTOS, NOS DIAS 
14 A 16 DE FEVEREIRO DE 2015, 
CONFORME SEGUE: CONTRATA-
ÇÃO DE SEGURANÇA TREINADO 
E CAPACITADO PARA EXECUÇÃO 
DE SEGURANÇA DESARMADA 
NOTURNA, UNIFORMIZADO E 
COM NADA CONSTA DA POLÍCIA 
CIVIL, DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NO RAMO E CREDENCIADA 
JUNTO A ÓRGÃO COMPETENTE, 
OBEDECENDO O SEGUINTE CRO-
NOGRAMA: 
14/02/2015 - DAS 19 AS 02 
HORAS DO DIA 15/02/2015 - 13 
(TREZE) SEGURANÇAS 
15/02/2015 - DAS 19 AS 02 
HORAS DO DIA 16/02/2015 - 13 
(TREZE) SEGURANÇAS 
16/02/2015 - DAS 19 AS 02 
HORAS DO DIA 17/02/2015 - 13 
(TREZE) SEGURANÇAS.

As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 14 de janeiro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata or-
dem de classificação.

Item                                 Nome do Forne-
cedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$)

1 CLINICA VALDIR 
EIRELI ME

Serviço médico espe-
cializado em ginecolo-
gia, com atendimento 
todas as sextas-feiras, 
pela parte da manha a 
partir das 8:30 hrs, no 
centro municipal de 
saúde, para atendi-
mento ao programa 
de gestantes e saúde 
da mulher, no período 
de fevereiro a dezem-
bro de 2015 

11,00 32.648,00

trinta e dois mil seiscentos e quarenta e oito reais 32.648,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 12/01/15.
Elton Henrique Da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 4648/2015
=======================================
=================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
=======================================
=================

DECRETO Nº 4648/2015 de 13 de Janeiro de 2015.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 02860/2014, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 02860/2014, que tem 
por objeto Elaboração de concurso publico para provimento de 
vagas em caráter efetivo e temporário do munícipio de Bom Jesus 
do Oeste.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), na sua exata 

CONTRATO 013/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: CLINICA DR. VALDIR EIRELI ME.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 2940/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO 
EM GINECOLOGIA.
Valor: R$ 32.648,00 (trinta e dois mil e seiscentos e quarenta e 
oito reais).
Vigência: 01 de Fevereiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 12 de Janeiro de 2015.

Elton Henrique da Silva
Prefeito Municipal em Exercicio

CONTRATO 014/2015
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 14/2015

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que 
firmou o seguinte contrato:

Contratado: ICAP- Instituto de Consultoria em Administração Pu-
blica.
Licitação: PROCESSO LICITATORIO Nº 2860/2014
Objeto: Prestação de serviço para elaboração de edital de concur-
so publico e teste seletivo.
Valor: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).
Vigência: 13 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015.
Assinatura: 13 de Janeiro de 2015.

ELTON HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº. 4647/2015
=======================================
=================
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
=======================================
=================

DECRETO Nº 4647/2015 de 12 de Janeiro de 2015.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão de Li-
citação, do Processo Licitatório nº 02940/2014, dando outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei nº: 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94;
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 4477/14 de 02 de Janeiro 
de 2.014, sob o Processo de Licitação nº 02940/2014, que tem 
por objeto Prestação de serviço de atendimento médico (gineco-
logista).
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DECRETO Nº. 4649/2015
DECRETO Nº4649/15, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
FIXA OS VALORES DE HORA MÁQUINA PARA OS SERVIÇOS E AU-
XÍLIOS PRESTADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS DO OESTE SANTA CATARINA.

ELTON HENRIQUE DA SILVA, Prefeito em exercício do município 
de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais elencadas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.- De acordo com a variação do IGP-M acumulado no perío-
do de dezembro de 2013 a novembro de 2014 e em conformidade 
com o Decreto nº. 4635/15, ficam fixados os valores de hora má-
quina nos serviços e nos auxílios prestados pelo município de Bom 
Jesus do Oeste, nos termos da tabela abaixo:

Máquinas Valor/Hora
Trator com equipamentoR$ 57,01
Trator Enciladeira 01 linhaR$ 57,01
Trator Enciladeira 02 linhasR$ 67,37
Retro-escavadeiraR$ 82,92
CarregadeiraR$ 93,29
Patrola _R$ 103,65
Caminhão BasculanteR$ 72,56
Escavadeira Hidráulica _R$ 134,75
Tampar Silagem ____Hora/Máquina
Enterrar AnimaisR$ 14,51

Art. 2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013.

Art. 3º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de Janeiro de 2015.
ELTON HENRIQUE DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 007/2015 DE 14 DE JANEIRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 007/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDORA MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELTON HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de 
Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios para servidora públi-
ca municipal Sra. Marcia Maria Cecon, inscrita na matricula sob 
nº 672-6, ocupante do cargo de Técnica em Higiene Dental, a 
partir do mês de janeiro do ano 2015, referente aos períodos de 
15/07/2008 a 15/05/2014 e de 16/05/2014 até o dia 14/01/2015, 
conforme prevê no art. 66 do Estatuto de Servidores - parágrafo 
único (Para efeitos do adicional será contado o tempo de serviço 
público prestado ao Município de Bom Jesus do Oeste - SC).

Parágrafo único - Para contagem de novo período aquisitivo a data 
base será de 09/08/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

ordem de classificação.

Item                                 Nome do Forne-
cedor Descrição do Produto Quant. Valor 

(R$)

1

ICAP-INSTITUTO 
DE CONSULTO-
RIA EM ADMINIS-
TRAÇÃO PUBLICA 
LTDA.

Prestação de serviços 
na elaboração de 
concurso público 
para provimento de 
vagas no quadro 
de caráter efetivo 
da Administração 
Municipal, de acordo 
com a legislação espe-
cífica, para atender 
necessidade das 
secretarias municipais 
da saúde, administra-
ção e educação sendo 
as seguintes vagas: 
1 vaga de agente de 
biblioteca; 1 vaga de 
coordenador de ensi-
no fundamental   

1,00 2.500,00

2

ICAP-INSTITUTO 
DE CONSULTO-
RIA EM ADMINIS-
TRAÇÃO PUBLICA 
LTDA.

Prestação de serviços 
na elaboração de 
concurso público 
para provimento de 
vagas no quadro de 
caráter temporário 
da Administração 
Municipal, de acordo 
com a legislação espe-
cífica, para atender 
necessidade das 
secretarias municipais 
da saúde, administra-
ção e educação sendo 
as seguintes vagas: 1 
vaga de enfermeira; 
1 vaga de medico; i 
vaga de professor de 
educação infantil; i 
vaga de auxiliar de 
ensino; i vaga de 
professor de series 
iniciais; 1 vaga pra 
professor de artes; 1 
vaga para engenheiro 
civil  

1,00 3.000,00

cinco mil e quinhentos reais 5.500,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste - SC,
aos 13/01/15.
Elton Henrique Da Silva
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO 2º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 
3/2014 
EXTRATO 2º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 3/2014

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Betha Sistemas Ltda
CNPJ 00.456.865/0001-67, com sede Rua João Pessoa 134, 10 
Andar,
Cidade de Criciuma - SC

Objeto: sistema de Estoque com 02 usuários

Valor: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) mensais e R$ 
1.395,55 (mil trezentos e noventa e cinco reais com cinqüenta e 
cinco centavos) referente a implantação e treinamento em parcela 
única.l

Vigência: 31.12.2015

Data da assinatura: 12.01.2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 14 2015 
EXTRATO DE CONTRATO 14/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: JORANDIR VISOVATTI
CNPJ 16.580.019/0001-94
sito a Estrada Blumenau, 2301 - Bairro Brehmer
Cidade de Rio do Sul -SC

Objeto: Serviços de ajustes e assessoria mensal na telefonia fixa.

Valor: R$ 7.998,00 (sete mil novecentos e noventa e oito reais)

Vigência até 31.12.2015.

Data da assinatura: 12.01.2015
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

do Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setem-
bro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 14 de janeiro de 2015.
ELTON HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0098/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 98/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2015

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Elton Henrique da Silva, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 08:15 horas do dia 
27 de Janeiro de 2015, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, tendo 
como objeto a Contratação de serviços de laboratório para con-
fecção de próteses dentárias totais superior e inferior e parciais 
removíveis para o exercício de 2015.
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, e suas alterações posteriores e em especial ao contido 
no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120, na cidade 
de Bom Jesus do Oeste - SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br ou pelo site www.bomjesusdoo-
este.sc.gov.br.

Bom Jesus do Oeste - SC, aos 15 de Janeiro de 2015.
Elton Henrique da Silva
Prefeito Municipal em Exercício



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 6

9

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)




























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AT
A 

D
E 

RE
G

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

S 
N

º 
7 

20
15



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

0

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

1

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

2

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)









































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

3

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)
















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

4

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)
































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

5

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)





































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

6

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)




















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

7

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)






























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

8

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)



























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 7

9

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 8

0

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)














































































































































































































































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 8

1

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)





































































































































































































































































































































































































































AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 8

2

w
w

w.
di

ar
io

m
un

ici
pa

l.s
c.

go
v.b

r

DO
M

/S
C 

- E
di

çã
o 

N°
 1

66
3

15
/0

1/
20

15
 (Q

ui
nt

a-
fe

ira
)




























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 83












  



















                  






























NÚMERO DA ATA 2 2015 (SEQUÊNCIA 2) REFERENTE A PROCESSO 67 2014



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 84

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 7.559, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO nº 7.559, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre pontos facultativos municipais no corrente exercício.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, inciso IV do art.82,

DECRETA:
Art. 1º O ponto será facultativo, para os órgãos e as entidades da 
administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, nos 
seguintes dias do corrente exercício:
I - 16 de fevereiro, segunda-feira, Carnaval;
II - 05 de junho, em comemoração ao dia 28 de outubro - Dia do 
Servidor Público, conforme art. 272 da Lei Complementar Munici-
pal nº 147/2009.
Parágrafo único. Nas datas fixadas no art. 1º deste Decreto, os 
serviços públicos considerados essenciais devem garantir o aten-
dimento por meio de escalas de serviço ou plantão.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se o Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

EXTRATO CONTRATO N. 061/2014
Extrato de suspensão contratual. Contrato n. 061/2014. Objeto re-
sumido: locação de máquinas e equipamentos para a Administra-
ção Municipal. Contratado: Empresa de Terraplenagem Zucco Ltda 
(CNPJ 83.867.101/0001-91). Fundamento: determinação judicial 
(autos n. 0900157-81.2014.8.24.0011). Brusque, 13 de janeiro de 
2015. Diego Fagundes, Secretário de Orçamento e Gestão.

Brusque

Prefeitura

 PORTARIA Nº 9.479, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.479, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona, por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em razão de sua aposentadoria, o servidor Joa-
cir Citron Dall Agnol, matrícula 447331-4, lotado na Secretaria de 
Educação, no cargo de Agente de Serviços Especiais, a partir de 
01 de dezembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal nº 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 9.483, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.483, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona, por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em razão de sua aposentadoria, o servidor Noe 
Conceição Pereira, matrícula 678511-2, lotado na Secretaria de 
Obras, no cargo de Agente de Serviços Especiais, a partir de 07 de 
dezembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal nº 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 07 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.474, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.474, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona, por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em razão de sua aposentadoria, a servidora Ja-
neth Magda de Carvalho Coutinho, matrícula 6653-0, lotada na 
Secretaria de Saúde, no cargo de Médica, a partir de 01 de no-
vembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal nº 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.475, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.475, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona, por motivo de aposentadoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em razão de sua aposentadoria, a servidora 
Maria Luiza Fagundes Ghislandi, matrícula 3271-0, lotada na Se-
cretaria de Educação, no cargo de Professora, a partir de 01 de 
novembro de 2014.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
9912295289  SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912295289
ESPÉCIE: Serviço de entrega de correspondências e mercadorias. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa. VALOR ESTIMATIVO: R$ 
8.000,00. PRAZO EXECUÇÃO: ate 31/12/2015. DATA DA ASSINA-
TURA: 05/01/2015; CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos. Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 05 de janeiro de 2015.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

PORTARIA Nº 9.472, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.472, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar n.º 146/09 alterada pelas 
Leis Complementares n.ºs 159/10 e 179/11,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Lucinea Aparecida Curilaso Lyra, matrícula 
673560-12, do cargo de provimento em comissão de Diretora do 
Centro de Educação Infantil Tia Trude, lotada na Secretaria de 
Educação, a partir de 02 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria n.º 9.125/14.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 12 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.473, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.473, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município c/c a Lei Complementar nº 146/09, alterada pelas 
Leis Complementares n.ºs 159/10 e 179/11, e o art. 87 da Lei 
Complementar nº 147/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Rubia Maurizio Leite para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Diretora do Centro de Educação Infantil 
Tia Trude, lotada na Secretaria de Educação, com gratificação de 
representação no percentual de 30% (trinta por cento) sobre seu 
vencimento.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 9.477, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.477, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, a servidora Rosangela de Oliveira, matrícula 
464635-6, ocupante do cargo efetivo de Servente de Serviços Ge-
rais, lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de novembro 
de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de novembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.478, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.478, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, a servidora Elisete de Moraes, matrícula 
4116291-1 ocupante do cargo efetivo de Monitora Escolar II - 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 12 
de novembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de novembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso IV do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal nº 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.476, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.476, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complemen-
tar n.º 147/2009, a servidora Darla Mara Schultz Herzl, matrícula 
1003267-0, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de novembro de 
2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 03 de novembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete
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Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.482, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA Nº 9.482, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, o servidor Leonardo de Almeida Benvenuto, 
matrícula 4131983-1, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro 
Civil, lotado no Instituto Brusquense de Planejamento - IBPLAN, a 
partir de 02 de dezembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.484, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.484, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que men-
ciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, o servidor Max Tertuliano Fischer, matrícula 
342750-0, ocupante do cargo efetivo de Motorista, lotado na Se-
cretaria de Saúde, a partir de 09 de dezembro de 2014.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.480, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.480, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, a servidora Karine Coan Zappelini, matrícula 
672386-1 ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, lotada na Se-
cretaria de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.481, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.481, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complemen-
tar n.º 147/2009, a servidora Suelen Leticia Jorge de Souza, matrí-
cula 784664-1, ocupante do cargo efetivo de Monitora Escolar - 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 
de dezembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 9.486, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.486, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complemen-
tar n.º 147/2009, a servidora Antonia Aparecida Bortolo Martins, 
matrícula 580988-2, ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 19 
de dezembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 19 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.487, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.487, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, Diego Fagundes, Secretário de Or-
çamento e Gestão, e Karin Cristina Schwartz, Assistente de Admi-
nistração, para movimentar as contas bancárias relativas a Prefei-
tura Municipal de Brusque.

Parágrafo único. As contas bancárias da Prefeitura Municipal de 
Brusque serão movimentadas, no mínimo, com 02 (duas) assina-
turas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC..

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 09 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.485, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 9.485, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Exonera e declara vacância de cargo público de servidora que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, na forma do art. 42 da Lei Comple-
mentar n.º 147/2009, a servidora Livia da Silva Perenha Vetter, 
matrícula 682420-1, ocupante do cargo efetivo de Agente Admi-
nistrativo, lotada na Secretaria de Orçamento e Gestão, a partir de 
12 de dezembro de 2014.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da 
Lei Complementar Municipal n.º 147/2009.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de dezembro de 2014.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PR 03-2015 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES PARA ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 04/02/2015.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 04/02/2015.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacaopmc@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 13 de janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA

EDITAL: Pregão Presencial nº 01/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL, DESTINADA A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

1. Onde consta: Menor Preço Global, passa a ser: Menor Preço 
Por Lote.

2. Onde consta: 1.1 O presente pregão tem como objeto o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, 
DESTINADA A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, passa a ser: O presente pregão tem como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO PREDIAL E 
SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

3. Os itens, constantes na tabela do item 1.1 do presente Edital 
foi alterado no todo, com acréscimo de itens divididos em lotes;

4. O item 4.2 do presente Edital foi alterada no todo.

5. No aviso de licitação publicado no Diário Catarinense/SC, onde 
consta: Pregão Presencial 82/2014, passa a ser Pregão Presencial 
01/2015.

A abertura passa ser para o dia 03 de fevereiro de 2015 ás 14:05 
horas.

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na 
Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Caçador, SC, através do email: licitacacaopmc@cacador.sc.gov.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 9.488, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 9.488, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do art.111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar Diego Fagundes, Secretário de Orçamento e 
Gestão, Moacir Gomes Ribeiro, Tenente Coronel PM Comandante 
do 18º BPM, e Rafael Antònio da Silva, Oficial PM do 18º BPM, 
para movimentar/assinar as contas bancárias relativas ao Fundo 
Municipal da Polícia Militar - FUMMPOM - c/c nº 282.018-8 e c/c 
313.312-5 da agência 401-4, do Banco do Brasil, e 44265-8, agên-
cia 3269, da BLUCREDI - Cooperativa de Economia de Crédito.

Parágrafo único. As contas bancárias do Fundo Municipal da Polí-
cia Militar - FUMMPOM serão movimentadas, no mínimo, com 02 
(duas) assinaturas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 13 de janeiro de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal

ELTON RODRIGO RIFFEL
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/
SC.

CEDENIR ALBERTO SIMON
Chefe de Gabinete



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 90

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 05, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA nº 05, de 13 de janeiro de 2015.
Nomeia pregoeiro e equipe de apoio especialmente designados 
para proceder à realização de processos licitatórios.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 268 
do Estatuto do Servidor Público do Município de Caçador/SC e art. 
16, I e 17, II, do Regimento Interno

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria 04, de 31 de janeiro de 2014.
Art. 2º - Nomear as pessoas abaixo indicadas como Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, respectivamente, designando-os especialmen-
te para a elaboração de todos os atos referente ao julgamento 
e adjudicação de processos licitatórios na modalidade de Pregão 
Presencial realizados pela Câmara Municipal a partir da vigência 
desta Portaria e até que outra altere seu conteúdo:
JOSÉ ARI LINS - PREGOEIRO
DIMALEICY APARECIDA PEREIRA - EQUIPE DE APOIO
DANIEL HEBERLE - EQUIPE DE APOIO
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no D.O.M.

Gabinete da Presidência, 13 de janeiro de 2015.
Flavio Henrique dos Santos,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.

PORTARIA Nº 06, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
PORTARIA nº 06, de 14 de janeiro de 2015.
Concede 10 dias de férias à servidora Stéfani C. Back

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, 
VIII, do Regimento Interno e com fundamento no art. 90 e se-
guintes da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 10 dias de férias, relativos ao período aqui-
sitivo de 03/10/2012 a 02/10/2013, a serem gozadas no perío-
do de 19/01/2015 a 28/01/2015 à servidora STÉFANI CIVIDINI 
BACK, ocupante do cargo de tesoureira, do quadro permanente 
da Câmara Municipal, com pagamento dos valores calculados, em 
16/01/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua 
eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 14 de janeiro de 2015.
Flavio Henrique dos Santos,
PRESIDENTE

br, telefone: (049) 3666.2432 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br 
dás 13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 14 de Janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito do Município de Caçador

ERRATA -  LICITAÇÃO PR 01-2015 - PREFEITURA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR

ERRATA

EDITAL: Pregão Presencial nº 01/2015
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL, DESTINADA A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

1. Onde consta: Menor Preço Global, passa a ser: Menor Preço 
Por Lote.

2. Onde consta: 1.1 O presente pregão tem como objeto o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PREDIAL, 
DESTINADA A MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, passa a ser: O presente pregão tem como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO PREDIAL E 
SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

3. Os itens, constantes na tabela do item 1.1 do presente Edital 
foi alterado no todo, com acréscimo de itens divididos em lotes;

4. O item 4.2 do presente Edital foi alterado no todo.

5. No aviso de licitação publicado no Diário Catarinense/SC, onde 
consta: Pregão Presencial 82/2014, passa a ser Pregão Presencial 
01/2015.

A abertura passa ser para o dia 03 de fevereiro de 2015 ás 14:05 
horas.

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na 
Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Caçador, SC, através do email: licitacacaopmc@cacador.sc.gov.
br, telefone: (049) 3666.2432 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br 
dás 13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 14 de Janeiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito do Município de Caçador
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Camboriú

Prefeitura

ANULAÇÃO CC 02/14 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2014-FUNDESB

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administra-
ção torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº. 
035/2014 cujo objeto é: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA PARA 
A: COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E DE VARRI-
ÇÃO; COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DOS RSS - PRECE-
DIDOS DE TRATAMENTO E/OU DESINFECÇÃO SE NECESSÁRIO; 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE PRODUTOS QUÍMICOS, 
TÓXICOS E PERIGOSOS CLASSES I - GERADOS NO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ, CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMEN-
TOS CONSTITUIDOS EM ANEXO, como segue: “RESOLVE ANULAR 
CONFORME ART. 49 CAPUT DA LEI 8.666/1993 E ALTERAÇÕES”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 14 de Janeiro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PR 100/14 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 100/2014 - PMC - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 001/2015 - PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE COPA E COZINHA PARA SER UTILIZADO NAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, para atender a demanda da Prefeitura Mu-
nicipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 
(doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 05/01/2015
1ª Publicação.

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.
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financeiros destinados à Associação Comunitária Beneficente Torre 
Forte, com a finalidade de custear as despesas com a execução do 
“Projeto LATARTE”, que beneficiará aproximadamente 150 crian-
ças e adolescentes de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos de idade, 
deste Município, atuando no processo de formação pessoal e pro-
fissional, tendo como eixo norteador a música, por meio de ativi-
dades socioeducativas, culturais e profissionalizantes, de modo a 
fortalecer os vínculos familiares e reduzir a exposição à situações 
de risco social.

Convênio n° 006/2015
Entidade conveniada: Associação Beneficente Razão de Viver
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 110.280,00 (cento e dez mil duzentos e oi-
tenta reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Associação Beneficente Razão 
de Viver, com a finalidade de custear as despesas com a execu-
ção do “Projeto Aqui se Começa o Futuro”, para atender crianças, 
adolescentes e jovens de baixa renda, desempregados, vítimas 
de violência sexual, proporcionando acesso ao esporte, as artes, 
a música, informática com suporte pedagógico e orientação, para 
que venham fazer parte do mundo globalizado.

Convênio n° 007/2015
Entidade conveniada: Associação de Pais de Atletas de Futebol de 
Campo da Cidade de Camboriú e Região - GURI BOM DE BOLA
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 86.650,00 (oitenta e seis mil e seiscentos e 
cinquenta reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Associação de Pais de Atletas 
de Futebol de Campo da Cidade de Camboriú e Região - Guri 
Bom de Bola, com a finalidade de custear as despesas do “Projeto 
Futebol Cidadão”, o qual beneficiará crianças e adolescentes entre 
05 (cinco) a 17 (dezessete) anos de idade, de ambos os sexos, de 
baixa renda, com o ensino e a prática da modalidade esportiva de 
futebol.

Convênio n° 008/2015
Entidade conveniada: Associação Kadiz Esporte e Lazer
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 114.960,00 (cento e quatorze mil novecentos 
e sessenta reais),
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Associação Kadiz Esporte e La-
zer, com a finalidade de custear as despesas do “Projeto Esporti-
vo Educacional Inclusivo Kadiz 500 Garotos”, para proporcionar o 
ensino e a prática das modalidades esportivas de futebol e xadrez 
a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, encami-
nhadas pelo Conselho Tutelar de Camboriú, Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Assistência Social e pelas escolas públicas.

Convênio n° 009/2015
Entidade conveniada: Associação Lar Maternal Bom Pastor
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 305.460,00 (trezentos e cinco mil quatrocen-
tos e sessenta reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Associação Lar Maternal Bom 
Pastor, com a finalidade de custear as despesas com o abrigamen-
to de crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos de idade, de ambos os 
sexos, que se encontrem em situação de risco social e/ou pessoal, 
vítimas de negligência, abandono, abuso sexual, violência domés-
tica entre outros, encaminhadas pelo Poder Judiciário da Comarca 

PR 01/15 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2015-FUNDESB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DOS VEICULOS SAVEIRO-VOLKS-
VAGEM, MONTANA CHEVRLOET, LOGAN RENAULT, L200 MITSU-
BISHI PERTECENTES A FROTA DA SECRETARIA DE SANEAMENTO 
BÁSICO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 27 
(Janeiro) de Fevereiro de 2015, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Janeiro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

RESUMO DE CONVÊNIOS 01 AO 17
RESUMO DOS CONVÊNIOS
FME

Convênio n° 001/2015
Entidade conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Camboriú
Data: 05/01/2015
Prazo: 10 (dez) meses
Valor do repasse: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Camboriú, que objetiva auxiliar na ma-
nutenção e execução do Programa de Atendimento de Educação 
Especial.

FIA

Convênio n° 002/2015
Entidade conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Camboriú
Data: 05/01/2015
Prazo: 10 (dez) meses
Valor do repasse: R$ 111.400,00 (cento e onze mil e quatrocentos 
reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Associação de Pais e Amigos do 
Excepcionais - APAE de Camboriú, com a finalidade de custear as 
despesas com a execução do “Projeto Prevenção de Deficiência”, 
que consiste em promover plena autonomia da criança e adoles-
cente com deficiência intelectual e múltipla e/ou autismo por meio 
da realização de atividades próprias voltadas para este fim.

Convênio n° 005/2015
Entidade conveniada: Associação Comunitária Beneficente Torre 
Forte (LATARTE)
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 219.300,00 (duzentos e dezenove mil e tre-
zentos reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
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Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Sociedade Banda Escola Musicor, 
com a finalidade de custear as despesas com a com a execução do 
“Projeto Deixe a Banda Passar”, o qual tem como objetivo atender 
crianças e adolescentes a partir de 10 (dez) anos de idade, com 
o aprendizado da teoria musical e na execução de instrumentos.

FMAS

Convênio n° 003/2015
Entidade conveniada: Fundação Lar da Terceira Idade Padre An-
tônio Dias
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados a Fundação Lar da Terceira Idade 
Padre Antônio Dias, com a finalidade de auxiliar na manutenção e 
execução do Programa de Atendimento à Pessoa Idosa.

Convênio n° 004/2015
Entidade conveniada: Grupo de Idosos Lúmen Novo
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados ao Grupo de Idosos Lúmen Novo, 
com finalidade de auxiliar na manutenção e execução do Progra-
ma de Atendimento à Pessoa Idosa.

Convênio n° 014/2015
Entidade conveniada: Instituto Redenção
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados ao Instituto Redenção, para cus-
tear as despesas com a execução do “Projeto Casa do Adolescente 
- Lar de Marina”, o qual beneficiará o atendimento integral de 15 
(quinze) adolescentes entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos que se 
encontram em situação de rua, órfãos, abandonados ou afastados 
da família por determinação judicial.

Convênio n° 016/2015
Entidade conveniada: Comunidade Terapêutica Viver Livre
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 12.780,00 (doze mil setecentos e oitenta 
reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Comunidade Terapêutica Viver 
Livre, com finalidade de custear as despesas de serviço especia-
lizado de atendimento e acolhida à pessoa em situação de rua, 
sendo disponibilizado um total de 60 (sessenta) vagas para ambos 
os sexos.

Convênio n° 017/2015
Entidade conveniada: Lar Menino Deus
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 18.360,00 (dezoito mil trezentos e sessenta 
reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados ao Lar Menino Deus, com a finali-
dade de custear as despesas com a manutenção do atendimento 
pleno pessoas que vivem em situação de vulnerabilidade social 
com deficiência física e intelectual e/o múltipla.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

de Camboriú.

Convênio n° 010/2015
Entidade conveniada: Grupo Escoteiro Terra do Vale
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos re-
ais),
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados ao Grupo Escoteiro Terra do Vale, 
com a finalidade de custear as despesas com a execução do “Pro-
jeto Construindo um Mundo Melhor”, o qual beneficiará 100 crian-
ças, adolescentes e/ou jovens entre 06 (seis) e 21 (vinte e um) 
anos de idade, com a inclusão no Movimento Escoteiro, de modo 
a contribuir para seu desenvolvimento e formação do caráter, por 
meio da realização de atividades que desenvolvam suas plenas 
potencialidades físicas, intelectuais, sociais, afetivas e espirituais, 
tornando-os cidadãos responsáveis, participantes e úteis em suas 
comunidades.

Convênio n° 011/2015
Entidade conveniada: Associação Camboriú de Futebol Feminino
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e seiscentos 
reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Associação Camboriú de Futebol 
Feminino, com a finalidade de custear as despesas com a exe-
cução do “Projeto Futebol Feminino”, que beneficiará crianças, 
adolescentes e jovens do sexo feminino, de 07 (sete) a 25 (vinte 
cinco) anos de idade, do Município de Camboriú com o ensino e a 
prática da modalidade esportiva de futebol.

Convênio n° 012/2015
Entidade conveniada: Ação Social e Cultural de Monte Alegre
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 62.388,00 (sessenta e dois mil trezentos e 
oitenta e oito reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados à Ação Social e Cultural de Monte 
Alegre, com a finalidade de custear as despesas com a com a exe-
cução do “Projeto Resgate e Valorização dos Vínculos Familiares 
para o Desenvolvimento Integral”, o qual beneficiará aproxima-
damente 120 famílias em situação de risco social, em especial na 
orientação e apoio sócio familiar à gestante, à criança e aos seus 
familiares.

Convênio n° 013/2015
Entidade conveniada: Instituto Redenção
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 204.985,00 (duzentos e quatro mil novecen-
tos e oitenta e cinco reais)
Objeto: O presente convênio tem por objeto a transferência de re-
cursos financeiros destinados ao Instituto Redenção, para custear 
as despesas com a execução do “Projeto Casa do Adolescente”, o 
qual proporcionará o atendimento integral de 15 (quinze) adoles-
centes, entre 12 (doze) anos e 18 (dezoito) anos de idade, que se 
encontram em situação de rua, órfãos, abandonados ou afastados 
da família por determinação judicial.

Convênio n° 015/2015
Entidade conveniada: Sociedade Banda Escola Musicor
Data: 05/01/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 26.568,00 (vinte e seis mil quinhentos e 
sessenta e oito reais)
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Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal            CONTRATADA

TATIANE OLENIK PESCHISKI
   

Testemunhas:

1. _______________________________

2. _______________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
011/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 011/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ESTER MARIA FORLIN FRITSCH, Professor I - 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS, portadora do CPF/MF nº 
764.761.389-87 - residente domiciliada a Rua Carlos Brandes, nº 
231, Distrito de Fragosos - Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 940,25 (Novecentos e quarenta reais e vinte 
e cinco centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13º do Artigo 
40 da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 

Campo Alegre

Prefeitura

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
010/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 010/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: TATIANE OLENIK PESCHISKI, Professor III, Artes, 
portadora do CPF/MF nº 038.062.029-40 - residente domiciliada a 
Rod. dos Móveis, nº 3649, Bairro Mato Preto - São Bento do Sul/
SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.410,37 (Hum mil quatrocentos e dez reais 
e trinta e sete centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 30 (trinta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.
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FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal   CONTRATADA

MARIANE LOPES
   

Testemunhas:

1. ________________________________

2. ________________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
013/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO N°. 013/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: BIANCA KESTERING GREIPEL, Professor III - Ar-
tes, portadora do CPF/MF nº 005.381.459-27 - residente domicilia-
da a Estrada Principal Avenquinha, Localidade Avenquinha, Campo 
Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 940,25 (Novecentos e quarenta reais e vinte 
e cinco centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre S/C.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 

desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, em 06 de Fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal    CONTRATADA

ESTER MARIA FORLIN FRITSCH
   

Testemunhas:

1. ______________________________

2. ______________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
012/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 012/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede à Rua: Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI

CONTRATADA: MARIANE LOPES, Professor IV - Língua Inglesa, 
portadora do CPF/MF nº 081.278.979-22 - residente domiciliada 
a Estrada Bateias de Baixo, Distrito de Bateias de Baixo - Campo 
Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 783,54 (Setecentos e oitenta e três reais e 
cinqüenta e quatro centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre S/C.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;
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EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
Contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADA

SUELI CARDOZO
   

Testemunhas:

1. __________________________________________________

2. __________________________________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
015/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 015/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: REGIANE MALINOVSKI HORTZ, Professor III - Ar-
tes, portadora do CPF/MF nº 005.379.609-88, residente e domici-
liada a Rua Karl H. W. Dudda, nº 120, Centro, Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal    CONTRATADO

BIANCA KESTERING GREIPEL
   

Testemunhas:

1. __________________________________

2. __________________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
014/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 014/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: SUELI CARDOZO, Professor III - Artes, portadora 
do CPF/MF nº 808.364.459-53 residente domiciliada a Rua Benja-
min Constant, snº, Centro - Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.
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HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13º do Artigo 
40 da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADO

ANA CAROLINE KROL
   

Testemunhas:
1. ____________________________

2. ____________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
017/2014.
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 017/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ANA CAROLINE KROL, Professor V - Língua Portu-
guesa, portadora do CPF/MF nº 083.674.979-02 - residente do-
miciliada a Estrada Bateias de Baixo, Distrito de Bateias de Baixo 
- Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 940,25 (Novecentos e quarenta reais e vinte 

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADA

REGIANE MALINOVSKI HORTZ
   

Testemunhas:
1. ___________________________

2. ___________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
016/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 016/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ANA CAROLINE KROL, Professor IV - Língua In-
glesa, portadora do CPF/MF nº 083.674.979-02, residente domi-
ciliada a Estrada Bateias de Baixo, Distrito de Bateias de Baixo 
- Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 783,54 (Setecentos e oitenta e três reais e 
cinqüenta e quatro centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.
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cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal n° 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 925,52 (Novecentos e vinte cinco reais e cin-
qüenta centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho do contratado é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
    Prefeito Municipal  CONTRATADO

RAFAEL NEGHERBON 
   

Testemunhas:

1. _____________________

2. _____________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
019/2014.
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 019/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: MERI TEREZINHA MACHADO HUBNER, Professor 
I - Educação Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 
746.727.469-68 - residente domiciliada a Rua Max Rudnick, nº 
480, Distrito de Fragosos, Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

e cinco centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13º do Artigo 
40 da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 06 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADO

ANA CAROLINE KROL
   

Testemunhas:
1. ____________________________

2. ____________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
018/2014.
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 018/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADO: RAFAEL NEGHERBON, cargo de Motorista, porta-
dor do CPF/MF nº 006.357.139-00, residente e domiciliado a Rua 
Cel. Raymundo Munhoz, nº 1023 - Cxa. 01, Bairro Cascatas, Cam-
po Alegre/SC.

OBJETO: Atender necessidade temporária de excepcional interes-
se público, prevista no Inciso VII do Artigo 300 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 06 de fevereiro de 2014.
Término: 06 de agosto de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
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Bateias de Baixo, Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 11 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 11 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADA

NATALIA WOJCIECHOSKY
   

Testemunhas:

1. _________________________

2. _________________________

PRAZO: Início: 07 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 940,25 (Novecentos e quarenta reais e vinte 
e cinco centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 20 (vinte) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13º do Artigo 
40 da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 07 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADA

MERI TEREZINHA MACHADO HUBNER
   

Testemunhas:

1. ______________________

2. ______________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
020/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 020/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: NATALIA WOJCIECHOSKY, Professor I - Educação 
Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 765.224.239-87 
- residente domiciliada a Rua Jacob Kmiecik, nº 131, Distrito de 
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CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
022/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 022/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: CATIA IRENE KERSCHER WEISS, Professor I 
- Educação Infantil e Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 
791.391.409-20, residente e domiciliada a Rua Olimpio Vidal Tei-
xeira, nº 1119, São Bento do Sul/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 11 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 11 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADA

CATIA IRENE KERSCHER WEISS
   

Testemunhas:
1. ________________________

2. ________________________

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
021/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 021/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: TAISE CUBAS MUNHOZ DREVECK, Professor III - 
Artes, portadora do CPF/MF nº 082.444.109-57, residente e domi-
ciliada na Estrada Papanduvinha de Cima, Localidade de Papandu-
vinha de Cima, Campo Alegre/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 10 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.175,31 (Hum mil cento e setenta e cinco 
reais e trinta e hum centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre S/C.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 30 (trinta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13º do Artigo 
40 da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 10 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADO

TAISE CUBAS MUNHOZ DREVECK
   

Testemunhas:
1. ____________________________

2. ____________________________
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DECRETO Nº 8.780 DE 14 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 8.780 DE 14 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO 
IPRECAL INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no § 8º do art. 40 da CF/88, com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 41 de 19 de Dezembro 
de 2003;
Considerando o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991 
e pelo art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de Julho de 1991;
Considerando o disposto na Lei nº 12.382, de 25 de Fevereiro de 
2011;
Considerando o disposto no Decreto nº 8.166 de 23 de Dezembro 
de 2013; e
Considerando ainda, o disposto na Portaria Interministerial MPS/
MF nº 19, de 10 de Janeiro de 2015;

DECRETA:
Art.1º) Os benefícios mantidos pelo Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre - IPRECAL, 
com fundamento no Artigo 40, § 1º, Incisos I, II, III, Alíneas “a” 
e “b” e § 7º, Incisos I e II da Constituição Federal e Artigo 2º 
da Emenda Constitucional nº 41/03, serão reajustados em 6,23% 
(seis inteiros e vinte e três centésimos por cento), com efeitos 
retroativos a contar de 1º de Janeiro de 2015.

Art.2º) Os benefícios no valor de um salário mínimo passam de R$ 
724,00 (setecentos e vinte e quatro reais) para R$ 741,79 (sete-
centos e quarenta e um reais, setenta e nove centavos), a contar 
de 01/01/2014.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 01 de Janeiro de 2015 .

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
14 de Janeiro de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACOR-
DO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO.

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até Janeiro de 2014 6,23
Em Fevereiro de 2014 5,56
Em Março de 2014 4,89
Em Abril de 2014 4,04
Em Maio de 2014 3,23
Em Junho de 2014 2,62
Em Julho de 2014 2,35
Em Agosto de 2014 2,22
Em Setembro de 2014 2,04
Em Outubro de 2014 1,54

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 
023/2014
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 023/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.749/0001-77, com sede a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, RU-
BENS BLASZKOWSKI.

CONTRATADA: ANELIZE TURECK, Professor I - Educação Infantil e 
Anos Iniciais, portadora do CPF/MF nº 006.983.469-55, residente 
domiciliada a Estrada Dona Francisca, nº 3800, Bairro: Quitandi-
nha, Rio Negrinho/SC.

OBJETO: Para atender a necessidade de excepcional interesse pú-
blico, prevista no inciso IV Artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

PRAZO: Início: 11 de fevereiro de 2014.
Término: 19 de dezembro de 2014.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no Inciso IX, 
do Artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação 
e aplicação atender aos princípios e regras próprias ao direito não 
cabendo em nenhuma hipótese a contratação ser efetivada pelo 
Regime Celetista, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 1.880,49 (Hum mil oitocentos e oitenta reais 
e quarenta e nove centavos).

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é 
de 40 (quarenta) horas semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Re-
gime Geral de Previdência Social, nos termos do § 13 do Artigo 40 
da Constituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo de-
curso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do 
contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC, 
para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste 
contrato.

Assim, por estarem as partes de inteiro acordo com os termos 
desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam 
seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC, 11 de fevereiro de 2014.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal  CONTRATADA

ANELIZE TURECK
   

Testemunhas:
1. ______________________

2. ______________________
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA Nº01/2015.
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
FUNDO MUN. DESENV. AGROPECUÁRIO DE CAMPOS NOVOS.
Processo Licitatório de Dispensa Nº 01/2015.
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UMA SALA 
COMERCIAL Nº01, COM À AREA DE 149.7650m², ONDE FUNCIO-
NARÁ A EXATORIA DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA 
LEI 8.666/93.
Valor: R$ 18.456,00 (Dezoito mil quatrocentos e cinquenta e seis 
reais.) sendo R$ 1.538,00 mensal referente á 12 meses.

Campos Novos, 14 de janeiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dispen-
sado de licitação DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 
UMA SALA COMERCIAL Nº01, COM ÁAREA DE 149.7650m², ONDE 
FUNCIONARÁ A EXATORIA DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCI-
SO X DA LEI 8.666/93.Com embasamento legal no art. 24, inciso 
X da Lei das Licitações 8.666/93. o imóvel foi considerado adequa-
do, por atender as necessidades mínimas, para funcionamento do 
Bloco de Notas.

Em Novembro de 2014 1,15
Em Dezembro de 2014 0,62

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

PREGÃO 129/2014
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 129/2014)

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze, 
na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak 
Munhoz Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Júnior e Lilian Te-
rezinha Bartsch, membros da equipe de apoio, abaixo assinados, 
responsáveis pelo Processo Licitatório nº 129/2014, modalidade 
Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento das 
propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto 
a “Contratação de pessoa jurídica para Prestação de Serviços de 
Elaboração e Execução de Concurso Público e Processo Seletivo 
no Município de Campo Alegre/SC. Passou-se ao recebimento dos 
envelopes (proposta e documentos) das empresas proponentes: 
LEGALLE CONSCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA (CNPJ: 
20.951.635/0001-81) e MGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI 
(CNPJ: 20.267.664/0001-29). A licitante MGA SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS EIRELI Credenciou como representante na sessão o Sr. 
Nicolas Charles Marques. O credenciamento do representante da 
licitante LEGALLE CONSCURSOS E SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
não foi aceito porque não apresentou a Procuração acompanhada 
do Contrato Social conforme exige o item “4.1.2.1. A Procuração 
somente será aceita pelo Pregoeiro se estiver acompanhada do 
Estatuto, Contrato Social, ou ato constitutivo da empresa a repre-
sentar, para fins de comprovação de poderes de outorga da pro-
curação.” O Sr. Mauricio Freitas Dias (CPF: 016.634.760-47) parti-
cipou da sessão apenas como ouvinte. Os licitantes apresentaram 
a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e com-
provaram enquadramento como microempresa. Após, procedeu-
se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O critério de 
julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO GLOBAL. Passou-se a 
fase de lances ficando definido conforme tabela.

Empresa
Valor da pro-
posta inicial 
(R$)

Valor pro-
posta após 
lances (R$)

Classifi-
cação

Situação
Habilitação

MGA SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 
EIRELI. 42.000,00 39.400,00 1ª HABILITADA

LEGALLE 39.500,00 39.500,00 2ª ------

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante primeira 
classificada no ITEM. Estando de acordo com o exigido no edital, a 
empresa MGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. foi declarada 
vencedora do Item com o valor de R$ 39.400,00, conforme apre-
sentado na tabela acima. Não houve manifestação de Intenção de 
recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura desta 
ata, que vai assinada por todos os presentes:



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

EXTRATOS EDITAIS 01 E 02/2015 - FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2015
OBJETO: O presente Pregão, tem por objeto à aquisição parcela-
da, conforme necessidade de materiais médico hospitalar, desti-
nados à manutenção das atividades da Fundação Hospitalar Mu-
nicipal de Canelinha, conforme Anexo II, parte integrante deste 
Edital. DATA DE ABERTURA: 23 de Janeiro de 2.015, às 08:00 
horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor 
está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito 
à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e 
no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 12 de janeiro de 
2015. MARILITA MICHELI GONÇALVES - Diretora Administrativa

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 02/2015
OBJETO: O presente pregão tem por objeto, à aquisição parcela-
da, conforme necessidade de gêneros alimentícios, para manter o 
refeitório hospitalar e as refeições dos pacientes internados, con-
forme Anexo II, parte integrante deste Edital. DATA DE ABER-
TURA: 23 de janeiro de 2015, às 14:00 horas. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos 
interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino 
da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.
sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 12 de janeiro de 2015. 
MARILITA MICHELI GONÇALVES 
Diretora Administrativa

Canelinha

Prefeitura

EXTRATO EDITAL 01/2015 - SEMAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
SEMAIS - SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, INFRAESTRUTURA E 
SANEAMENTO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 01/2015
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição parcela-
da, conforme necessidade de produtos químicos visando à desin-
fecção e tratamento da água distribuída aos munícipes, para uso 
na estação de tratamento de água (ETA), conforme quantidades 
e especificações constantes no Anexo II, parte integrante do Pre-
gão. DATA DE ABERTURA: 26 de janeiro de 2015, às 08:00 horas. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor, está 
a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. 
Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site 
www.canelinha.sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 12 de janeiro de 2015.
 JOSÉ VALTEVIR TRINDADE 
Diretor do SEMAIS

EXTRATO EDITAL 03/2015 - FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 03/2015
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 03/2015
OBJETO: O presente pregão tem por objeto, à aquisição parcela-
da, conforme necessidade de filmes de raios-x e ultrassonografia, 
destinados à manutenção das atividades da Fundação Hospita-
lar Municipal de Canelinha, conforme itens descritos no Anexo II, 
parte integrante do Edital. DATA DE ABERTURA: 28 de janeiro 
de 2015, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O 
Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor 
de Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, 
Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. 

Canelinha/SC, 14 de janeiro de 2015.
 MARILITA MICHELI GONÇALVES 
Diretora Administrativa
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nº 42 com área de 451,50 m² e lote nº 43 com área de 436,95 
m², todos pertencentes à quadra nº 699, conforme requerimento 
protocolado sob nº. 7157/2013.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 12/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 023/2015
PORTARIA Nº. 023/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

AUTORIZA A CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 21 (vinte e um) dias de 
Licença Prêmio em dinheiro ao servidor ADOLFO LOPES DE MAGA-
LHÃES, efetivo no cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2008/2013, conforme 
requerimento.

Art. 2º. Fica autorizada a conversão de 30 (trinta) dias de Licen-
ça Prêmio em dinheiro à servidora MARCIA SIMONE DE NOVAIS, 
efetiva no cargo de Técnico em Enfermagem, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2008/2013, 
para despesas com tratamento de saúde, conforme requerimento.

Art. 3º. Fica autorizada a conversão de 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio em dinheiro ao servidor CLAUDIO HENRIQUE MATHIAS, 
efetivo no cargo de Auxiliar de Farmácia, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2007/2011, 
conforme requerimento.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

Canoinhas

Prefeitura

DECRETO Nº 04/2015
DECRETO Nº. 004/2015
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 047 de 20/12/2013 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 725,00 m² (Setecentos e vinte e cinco metros quadrados), 
procedido por NELSON GERALDO E TEREZINHA PEDROLINA DE 
LIMA, situado na Rua Frederico Kohler, no Bairro Campo da Água 
Verde, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 19.437, fican-
do o imóvel assim distribuído: lote nº 06 com área de 362,50 m² 
e lote nº 17 com área de 362,50 m², todos pertencentes à quadra 
nº 1184, conforme requerimento protocolado sob nº. 5990/2014.

Art. 2º - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, não se responsabilizará por 
quaisquer diferenças que venham a existir entre a planta aprovada 
e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade do proprietário e 
do responsável técnico a aferição dos dados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 12/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DECRETO Nº 05/2015
DECRETO Nº. 005/2015
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 047 de 20/12/2013 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano 
com área de 1.260,45 m² (Um mil, duzentos e sessenta metros e 
quarenta e cinco decímetros quadrados), procedido por BOHDAM 
THEODOROVITZ, situado na Rua Flavio Haensch, no Bairro Boa 
Vista, nesta cidade de Canoinhas, registrado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº 22.790, ficando 
o imóvel assim distribuído: lote nº 41 com área de 372,00 m², lote 
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Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 026/2015
PORTARIA Nº. 026/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de férias a GILSON 
LUIZ GUIMARÃES, comissionado no cargo de Secretário Municipal 
de Planejamento, junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015, a desfrutar no perí-
odo de 19/01/2015 a 02/02/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de férias a KARINA 
DE CASSIA KOHLER WENDT, efetiva no cargo de Agente Admi-
nistrativo, junto à Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento, referente ao período aquisitivo de 2011/2012, 
a desfrutar no período de 30/01/2015 a 13/02/2015, conforme 
requerimento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 12/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 024/2015
PORTARIA Nº. 024/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

AUTORIZA A CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio em dinheiro à servidora IARA LUCIA ARTNER LEANDRO 
LEITE, efetiva no cargo de Professor - 3, junto à Secretaria Muni-
cipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 2006/2011, 
para quitar despesas com tratamento de saúde, conforme reque-
rimento.

Art. 2º. Fica autorizada a conversão de 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio em dinheiro à servidora SONIA TEREZINHA SACHETI, efe-
tiva no cargo de Pedagogo, junto à Secretaria Municipal de Educa-
ção, referente ao período aquisitivo de 2008/2013, para despesas 
com tratamento de saúde, conforme requerimento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 09 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 09/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 025/2015
PORTARIA Nº. 025/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Licença Prêmio a 
MARIA SALETE CHACHAROVSKI, efetiva no cargo de Técnico em 
Higiene Dental, junto à Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 2001/2006, a desfrutar no período de 
04/02/2015 a 13/02/2015, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 029/2015
PORTARIA Nº. 029/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS

Art. 1º. Fica autorizada a conversão de 10 (dez) dias de férias em 
dinheiro ao servidor ADOLFO LOPES DE MAGALHÃES, efetivo no 
cargo de Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, refe-
rente ao período aquisitivo de 2007/2008, conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVERA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 12/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 030/2015
PORTARIA Nº 030/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e artigo 92 da Lei 2.305 de 03/07/90 e Lei nº. 4.398 de 
24/03/2009, resolve:

PRORROGAR LICENÇA

Art. 1º - Fica concedida Prorrogação de Licença Gestação a ELISE-
TE SIMONE VOOS, concursada no cargo de Monitor de Educação 
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, cuja licença 
será gozada no período de 14/01/2015 a 14/03/2015, conforme 
requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 12/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 027/2015
PORTARIA Nº. 027/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias a VERA LUCIA 
BREDUN, efetiva no cargo de Agente Administrativo Auxiliar, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2011/2012, a desfrutar no período de 22/01/2015 a 20/02/2015, 
conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA
Secretária Municipal de Saúde Interina

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 12/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PORTARIA Nº 028/2015
PORTARIA Nº. 028/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Municí-
pio e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias a LINDOMAR 
EMIDIO FERREIRA, efetivo no cargo de Motorista, junto à Secre-
taria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 
2014/2015, a desfrutar no período de 12/01/2015 a 31/01/2015, 
conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 12 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 12/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino
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PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 11-05/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 11-05/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2011
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 05/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 11-05/2012 referente ao contra-
to n.º FMS 05/2012. Data do Aditivo: 23/12/2014. Objeto Con-
tratado: EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS (UPA), COM O 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECES-
SÁRIOS, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO 
EM ANEXO. Contratado: NAKAZIMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF 
sob o nº 76.330.927/0001-51. Contratante: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo 
máximo para execução de todas as obras previstas no objeto do 
contrato, que era de 34 (trinta e quatro) meses consecutivos a 
contar do recebimento da ordem de serviço pela contratada, pas-
sará a ser de 37 (trinta e sete) meses consecutivos com vigência 
até a data 23/03/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 4-01/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-01/2011
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 4-01/2011 referente ao contrato 
n.º FMS 01/2011. Data do Aditivo: 03/12/2014. Objeto Contra-
tado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FOR-
NECIMENTO, ATUALIZAÇÃO E ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS 
DE UTILIZAÇÃO DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO FISCAL 
PARA A FARMACIA POPULAR DO BRASIL. Contratado: NEW SBS 
SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 10.280.581/0001-16. Con-
tratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.206.680/0001-10. Fica, através do presente termo aditivo, em 
virtude da prorrogação do prazo abaixo descrita, acrescido ao con-
trato, o valor de R$ 2.186,40 (dois mil cento e oitenta e seis reais 
e quarenta centavos). Portanto, o valor do presente contrato, que 
era de R$ 6.559,20 (seis mil quinhentos e cinquenta e nove reais 
e vinte centavos), passará a ser de R$ 8.745,60 (oito mil sete-
centos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). O prazo de 
vigência deste Contrato que era até 31/12/2014 passará a ser de 
até 31/12/2015

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PORTARIA Nº 031/2015
PORTARIA Nº. 031/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com legais e de acordo com o artigo 66, inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e o art. 103 § 1º da Lei nº.1.305/90, 
resolve:

INTERROMPER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam interrompidas entre os dias 14/01/2015 e 
15/01/2015, as Férias concedidas a ANDRIELE DE GOES, comis-
sionada no cargo de Chefe de Setor, junto à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Industrial, Comércio e Turismo, 
conforme comunicação interna nº 002/SMDEICT/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 13 de janeiro de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 13/01/2015.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento In-
terino

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
5-22/2011 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 5-22/2011
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CREDENCIAMENTO N° FMS 03/2011

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 5-22/2011 referente ao contra-
to n.º FMS 22/2011. Data do Aditivo: 03/12/2014. Objeto PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOBREAVISO DE ESPECIALIDADES DE 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA, CLÍNICA CIRÚRGICA GERAL, 
ANESTESIOLOGIA, PEDIATRIA E CLÍNICA MÉDICA, COM PESSOAL 
DA ÁREA MÉDICA, PARA ATUAREM NO PRONTO ATENDIMENTO 
MUNICIPAL E HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS. Contra-
tado HOSPITAL SANTA CRUZ DE CANOINHAS, CNPJ/MF sob o nº 
83.192.096/0001-64. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica através do pre-
sente termo aditivo, acrescido ao contrato em virtude da prorro-
gação do prazo abaixo descrita, o valor de R$ 996.085,00 (nove-
centos e noventa e seis mil e oitenta e cinco reais), referentes aos 
seguintes serviços médicos: Ortopedia/traumatologia: R$ 510,77; 
Clínica cirúrgica geral: R$ 510,77; Anestesiologia: R$ 510,77; Pe-
diatria; R$ 685,92; Clinica médica: R$ 510,77. Portanto, o valor 
do presente contrato, que era de R$ 2.279.375,00 (dois milhões 
duzentos e setenta e nove mil trezentos e setenta e cinco reais), 
passará a ser de R$ 3.275.460,00 (três milhões duzentos e setenta 
e cinco mil quatrocentos e sessenta reais). A vigência do presente 
Contrato que era até 31/12/2014, passará a ser até 31/12/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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R$ 123.708,00 (Cento e vinte e três mil setecentos e oito reais) 
passará a ser de R$ 330.730,92 (trezentos e trinta mil setecentos 
e trinta reais e noventa e dois centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 4-21/2013 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º FMS 4-21/2013
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 4-21/2013 referente ao contrato 
n.º FMS 21/2013. Data do Aditivo: 05/12/2014. Objeto Contrata-
do: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS NO FORNECIMENTO 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARCIAIS REMOVÍVEIS, PRÓTESES 
TOTAIS, DESTINADAS AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, (RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS 
DO SUS - UNIVERSALIDADE, INTEGRALIDADE E EQUIDADE), EM 
RESINA E METÁLICA. Contratada: KARIN JAQUELINE WAGNER 
ME, CNPJ: 10.174.036/0001-45. Contratante: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica 
ACRESCIDO ao presente contrato, em virtude da prorrogação de 
prazo abaixo descrita, o valor de R$ 73.320,00 (setenta e três 
mil trezentos e vinte reais), sendo contratado mensalmente con-
forme segue abaixo. A) 21 próteses em resina, ao preço de R$ 
160,00 cada, totalizando R$ 3.360,00 mensais. B) 11 próteses em 
estrutura metálica, ao preço de R$ 250,00 cada, totalizando R$ 
2.750,00 mensais. O prazo de vigência do presente contrato que 
era até 31/12/2014, passará a ser até 31/12/2015. Portanto, o va-
lor do presente contrato, que era de R$ 82.010,00 (oitenta e dois 
mil e dez reais) passará a ser de R$ 155.330,00 (cento e cinquenta 
e cinco mil e trezentos e trinta reais).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 5-07/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 5-07/2014
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° FMS 05/2013
TOMADA DE PREÇOS N° FMS 45/2013
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 5-07/2014 referente ao contrato 
n.º FMS 07/2014. Data do Aditivo: 31/12/2014. Objeto EXECU-
ÇÃO DE OBRA RELATIVA A REFORMA DA CLÍNICA DA MULHER 
E DA CRIANÇA, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL 
E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFORME PROJETOS, MEMO-
RIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO EM ANEXO. Contratado ENGE-
MO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF sob o nº 03.637.604/0001-
31. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, 
CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo de vigência do Contrato desta 
Licitação que era até 31/12/2014 passará a ser até 31/12/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 4-17/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-17/2013
ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° FMS 23/2013
TOMADA DE PREÇOS N° FMS 3/2013
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 4-17/2013 referente ao contrato 
n.º FMS 17/2013. Data do Aditivo: 05/12/2014. Objeto Contratado 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MARMITAS, TIPO QUENTINHA E 
LANCHES COM CAFÉ, DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DO P.A 
E PLANTONISTAS DO SAMU, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE 
EDITAL. Contratado: CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA ME, 
CNPJ/MF sob o nº 08.046.882/0001-38. Contratante: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. 
Fica através do presente termo aditivo, em virtude da prorrogação 
de prazo abaixo descrita, acrescido ao contrato, o valor de R$ 
104.218,00 (cento e quatro mil duzentos e dezoito reais). Portan-
to, o valor do presente contrato, que era de R$ 253.240,00 (du-
zentos e cinquenta e três mil duzentos e quarenta reais) passará 
a ser de R$ 357.458,00 (trezentos e cinquenta e sete mil duzentos 
e cinquenta e oito reais).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 4-18/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 4-18/2014
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° FMS 20/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° FMS 02/2014
CHAMADA PÚBLICA N° FMS 01/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 4-18/2014 referente ao contrato n.º 
FMS 18/2014. Data do Aditivo: 05/12/2014. Objeto A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO: 1 - ATENDIMENTO MÉDICO-PSIQUIÁTRICO COM 
INTERNAMENTO E TRATAMENTO DE PACIENTES MAIORES DE 18 
ANOS (AMBOS OS SEXOS) PORTADORES DE TRANSTORNOS MEN-
TAIS DECORRENTES DE ALCOOL E DROGAS; 2- ATENDIMENTO 
MÉDICO-PSIQUIÁTRICO COM INTERNAMENTO E TRATAMENTO 
DE PACIENTES COM IDADE ENTRE 12 E 18 ANOS (ADOLESCEN-
TES - AMBOS OS SEXOS. Contratado CLÍNICA MÉDICA HJ LTDA, 
CNPJ/MF sob o nº 76.839.588/0001-33. Contratante: FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. 
Fica através do presente termo aditivo, em virtude de prorrogação 
de prazo, acrescido o valor de R$ 107.210,46 (cento e sete mil 
duzentos e dez reais e quarenta e seis centavos), para o período 
mencionado na cláusula quarta, subdivido da seguinte maneira: 
Item 01 - Serão mantidos em tratamento em torno de 06 (seis) 
pacientes maiores de 18 anos (ambos os sexos) portadores de 
transtornos mentais, sendo o valor mensal de R$ 1.812,83 (mil 
oitocentos e doze reais e oitenta e três centavos) por paciente em 
tratamento. Item 02 - Serão mantidos em tratamento em torno de 
02 (dois) pacientes com idade entre 12 e 18 anos (adolescentes - 
ambos os sexos) portadores de transtornos mentais, sendo o valor 
mensal de R$ 2.219,40 (dois mil duzentos e dezenove reais e qua-
renta centavos) por paciente em tratamento. O prazo de vigência 
do presente contrato que era até 31/12/2014, passará a ser até 
31/12/2015. Portanto, o valor do presente contrato, que era de 
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11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 7-02/2012 referente ao contrato 
n.º FMS 02/2012. Data do Aditivo: 04/12/2014. Objeto Contratado: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRI-
VADA ATRAVÉS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO EM PREDIOS 
PÚBLICOS DA SECRETARIA DE SAUDE, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, VEÍCULO AUTOMOTOR TÁTICO
-MÓVEL E CENTRO DE OPERAÇÕES INSTALADO NO MUNICÍPIO 
DE CANOINHAS. Contratado: INVIOLÁVEL SEGURANÇA 24 HORAS 
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 95.832.986/001-72. Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-
10. Fica através do presente termo aditivo, em virtude da prorro-
gação do prazo abaixo descrita, acrescido ao contrato, o valor de 
R$ 10.443,84 (dez mil quatrocentos quarenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos). Portanto, o valor do presente contrato, que 
era de R$ 24.483,23 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta e 
três reais e vinte e três centavos) passará a ser de R$ 34.927,07 
(trinta e quatro mil novecentos e vinte e sete reais e sete centa-
vos), em virtude do acréscimo supracitado. A vigência do presente 
contrato que era até 31/12/2014 passará a ser até 31/12/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 5-13/2010
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 5-13/2010
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CREDENCIAMENTO N° FMS 01/2010
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 5-13/2010 referente ao contrato 
n.º FMS 13/2010. Data do Aditivo: 03/12/2014. Objeto PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA ATENÇÃO 
BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, AO PREÇO DA TABELA 
SIA/SUS. Contratado CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO DO CONTESTADO - CISAMURC, CNPJ/MF sob o nº 
03.887.256/0001-50. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo de vigência 
do presente contrato que era até 31/12/2014, passará a ser até 
29/05/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 6-20/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 6-20/2011
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRESCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 6-20/2011 referente ao contrato 
n.º FMS 20/2011. Data do Aditivo: 12/12/2014. Objeto Contra-
tado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Contratado: HOSPITAL SANTA 
CRUZ DE CANOINHAS, CNPJ/MF sob o nº 83.192.096/0001-64. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, 
CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica, através do presente termo aditi-
vo, em virtude da prorrogação do prazo abaixo descrita, acrescido 
ao contrato, o valor de R$ 751.170,00 (setecentos e cinquenta e 
um mil e cento e setenta reais), para a prestação de serviços mé-
dicos de PLANTÃO PRESENCIAL, na especialidade de GINECOLO-
GIA/OBSTETRÍCIA para atuarem na Maternidade do HSCC (Hospi-
tal Santa Cruz de Canoinhas), durante o período do ano de 2015, 
o qual será pago o valor fixo de R$ 85,75 (oitenta e cinco reais e 
setenta e cinco) por hora, não havendo pagamento extra para os 
chamados de sobreaviso para avaliação dos pacientes. O prazo de 
vigência deste Contrato que era até 31/12/2014 passará a ser de 
até 31/12/2015. Portanto, o valor do presente contrato, que era 
de R$ 2.295.822,00 (dois milhões duzentos e noventa e cinco mil 
oitocentos e vinte e dois reais), passará a ser de R$ 3.046.322,00 
(três milhões quarenta e seis mil trezentos e vinte e dois reais).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 7-02/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 7-02/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO E VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
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PORTARIA 014/2015
PORTARIA Nº 014, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Exonera servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica exonerada, por aposentadoria, conforme benefício 
concedido pelo INSS sob o nº 608.698.295-7, a contar de 05 de 
janeiro de 2015, a servidora Lucia Regina Dias Bevilaqua, matrí-
cula nº 313361/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor Nível 1, classe 8, referência E, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Municipal 
Viver e Conhecer.

Art. 2º Ficam indenizadas na exoneração as licenças prêmio refe-
rentes aos qüinqüenios de 17 de fevereiro de 2002 a 16 de feve-
reiro de 2007 e 18 de fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro de 2012.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 05 de janeiro de 2015

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 035/2015
PORTARIA Nº 034, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
Designa servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designada a servidora Taize Keiti Lopes, matricula nº 
333751/02, ocupante do cargo de provimento em comissão de Se-
cretária da Saúde e Desenvolvimento Social, nível CC - 5, confor-
me o Anexo IV - E, da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, para responder como Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015

Capinzal - SC, em 12 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Capinzal

Prefeitura

FMS CREDENCIAMENTO 0002/2015
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2015
PARA SERVIÇOS MÉDICOS EM OFTALMOLOGIA

O Município de Capinzal, através da Secretaria da Saúde e Desen-
volvimento Social, torna público para conhecimento dos interessa-
dos que se encontra aberto Edital de Credenciamento.

I - DO OBJETO
O presente Edital tem como objeto:

1 - Credenciamento de Empresa para realização de consultas mé-
dicas especializadas em Oftalmologia e teste do olhinho, para os 
pacientes da Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social.

O presente edital estará aberto para credenciamento de interessa-
dos durante todo o ano de 2015.

O prazo de entrega dos documentos para credenciamento terá iní-
cio no dia 19/01/2015 até 31/12/2015, no horário de expediente 
em vigor, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Secretaria da Saúde, sala 
diretoria administrativa, RUA ALEXANDRE THOMAZONI, 120 - an-
dar térreo da câmara de vereadores.
HORÁRIO: Das 7:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
TELEFONE Nº 3555-8787.

Capinzal - SC, 16 de janeiro de 2015
TAIZE KEITI LOPES
Secretária da Saúde e Desenvolvimento Social

PORTARIA 012/2015
PORTARIA Nº 012, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Prorroga contrato de servidor por tempo determinado, na forma 
que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2.178, 
de 23 de dezembro de 1999, e com o art. 10, II, b, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado o contrato, pelo período de 01 de janeiro 
de 2015 até que a servidora encerre a Licença Maternidade, da 
servidora Tatiane da Costa, matrícula nº 407510/01.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Assistente So-
cial, nível 56, referência A, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2015

Capinzal - SC, em 05 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 09/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 9/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2015 - SRP

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 27 de janeiro de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é a formação de registro de preços para a aquisição de 
Materiais de Limpeza para atender à demanda do Fundo de Saúde 
do Município de Chapadão do Lageado/SC e dos demais órgãos 
do Município de Chapadão do Lageado, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência - Anexo II, com cota reservada 
para microempresas ou empresas de pequeno porte, em cumpri-
mento ao disposto no inciso III, do art. 48 da Lei Complementar 
n. 123/2006, que se enquadrem no ramo de atividades pertinen-
tes ao fornecimento do objeto da presente licitação. As informa-
ções, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados 
das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 15 de janeiro de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 27 de janeiro de 2015, às 11:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para a aquisição de 
peças para conserto do Veículo Microônibus Iveco - PLACA MKW 
6896, do Veículo Microônibus 70C16 Iveco - PLACA MJH 4889, do 
veículo Microônibus Iveco Placa MKJ 0369, do veículo Microônibus 
Mercedes Benz - PLACA LRM 0743 e do veículo Ônibus Wolksva-
gem - PLACA MIO 4861, utilizados no Transporte Escolar pela Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município de Chapadão 
do Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Anexo II - Termo de Referência. As informações, 
o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 
08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 

PORTARIA 035/2015
PORTARIA Nº 035, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
Designa servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor Rogério Biazotto, matricula nº 
13044/02, ocupante do cargo de provimento em comissão de Se-
cretário de Infraestrutura, nível CC - 5, conforme o Anexo IV - G, 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, para respon-
der como Gestor do Fundo Municipal de Habitação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015

Capinzal - SC, em 12 de janeiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

SiMae - Serviço interMuniciPal de água e eS-
goto

RETIFICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
CAO/01/2015
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: CAO/0019/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº: CAO/01/2015
OBJETO DA LICITAÇÃO: Coleta e realização de análises mensais, 
para o exercício de 2015.

FICA RETIFICADO O ITEM 7.5 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
CAO/01/2015, E O ITEM 6 DO TERMO DE REFERÊNCIA DO MES-
MO EDITAL.

AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS DEMAIS ITENS DO 
EDITAL, BEM COMO DATA DE ABERTURA, PERMANECEM INALTE-
RADAS, MANTIDAS CONFORME PUBLICADO NO EDITAL DE ABER-
TURA DO CERTAME.

MAIORES ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER PRESTADOS NO ES-
CRITÓRIO DO SIMAE, OU PELO FONE (049) 3555-1107, COM A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DAS 08:00 ÀS 12:00 E DAS 13:30 ÀS 
17:30 HORAS.

Capinzal/SC, 15 de Janeiro de 2015.
Francieli da Rosa
Pregoeira
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PORTARIA Nº 022.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 022/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o 
Anexo Único da Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear ARNO PAUL, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal do Meio Ambiente e Turismo na Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Turismo, da Prefeitura Municipal de Chapadão do 
Lageado, na condição de agente político, a partir de 15.01.2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 14 de 
janeiro de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 023/2015

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c o art.78, caput, da 
Lei Complementar nº. 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 30/06/2012 à 29/06/2013, a SAMIR PEREIRA DA SILVA, 
Matriculado sob o n° 62/02, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Equipamentos, na Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2° Autorizar o servidor a gozar férias de 30 (trinta) dias de fe-
rias no período de 07.01.2015 à 05.02.2015, acrescidas de 1/3 do 
abono constitucional, conforme art. 46 da LC n° 008, de 23.12.99.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 07.01.15.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de janeiro 
de 2015.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 15 de janeiro de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 11/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2015

Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: TECER PEDAGÓGICO AMBIENTAL LTDA 
Vigência: até 31/12/2015.
Processo Licitatório n° 11/2015 - PM
Fundamento Legal: art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/1993;
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais);
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA TÉCNICA NO DESENVOLVIMENTO DE PRO-
JETOS AMBIENTAIS E PROJETOS PEDAGÓGICOS EM EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, confor-
me descrição em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2015.

JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021 DE 14.01.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 021/2015

CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 07 dias, 
datado em 13.01.15;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e em con-
formidade com a Lei Complementar nº. 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a Conselheira 
Tutelar SABRINA CABRAL, matriculada sob o nº 2466/06, pelo pe-
ríodo de 13.01.15 a 19.01.15, remunerada pelo Regime Geral de 
Previdência Social, na forma de benefício.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 13.01.15.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 14 de janeiro 
de 2015.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal
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Concórdia

Prefeitura

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 1/2015-FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2015

A Gestora do FMAS, em exercício, torna público que ratificou o ato 
da Senhora Margarete Poletto Dalla Costa, Diretora de Habitação, 
que dispensou a licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 24 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada 
em 12 de janeiro de 2015, para o conserto do telhado e forro do 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CRE-
AS, danificados em virtude de temporal, localizada na Rua Otto 
Tramontini, nº 17, Bairro dos Industriários, a favor da empresa 
ZIMMERMANN TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
EPP, no valor total estimado de R$ 9.952,11 (nove mil, novecentos 
e cinquenta e dois reais e onze centavos).

NOELI WOLOSZYN BRUM DE OLIVEIRA
Gestora do FMAS, em exercício

Cocal do Sul

SaMae - cocal do Sul

PREGÃO PRESENCIAL 02/2015
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 
de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 
02 de Fevereiro de 2015, realizará licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 01/2015, 
para aquisição de 7.500 litros de gasolina comum, 12.000 litros 
de óleo diesel comum e 3.000 m3 de gás natural veicular para a 
frota de veículos e máquinas desta Autarquia. As propostas serão 
recebidas a partir desta data, encerrando-se o prazo de entrega 
às 09:00 horas do dia 02 de Fevereiro de 2015. A integra do Edital 
e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua 
Lisboa, 520 - Bairro Jardim Bela Vista - Cocal do Sul-SC, pelo te-
lefone (48)3447-6350, ou através do Site: www.samaecocaldosul.
sc.gov.br. 

Cocal do Sul-SC, 14 de Janeiro de 2015. 
Carla Cristina Possamai Della.
Diretora do SAMAE
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DECRETO N. 032/2015
DECRETO Nº 032/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DE CARGA HORÁRIA À SERVI-
DORES MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Fica instituído, horário especial a partir de 13/01/2015 a 
30/01/2015, aos Servidores Municipais , Srs. Itamar Zamiani e 
Eliezer José Soares das 7 às 13 h e Srs. Edson Miorelli e Leandro 
Salvador das 13 às 19 h., excepcionalmente, visando suprir neces-
sidades da Secretaria da Agricultura , Indústria, Comércio e Meio 
Ambiente, para executar serviços de silagem.

Art. 2° Os servidores Ademir Pedro Grolle, Julcionir Cunico e Mai-
con Adão De Filtro retornam em horário normal compreendido das 
07:30 h às 11:30 h e das 13:15 às 17:15 h.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário em especial o 
Decreto n° 020/2015.

Cordilheira Alta, SC, 13 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 033/2015
DECRETO Nº 033/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA PELA 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, com fulcro no disposto 
do artigo 70- IV, da Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao 
disposto na Lei Complementar n° 96/2013, Art. 1° , § 2.º

DECRETA,

Art. 1.º - A carga horária a ser cumprida pela servidora FRANCIEL-
LE CRISTINA MAGGIONI, ocupante do cargo de Fonoaudióloga 
, 12 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, será nas segundas-feiras, das 07:30 h às 11:30 
h e das 13:15 h às 17:15 h, e nas quintas-feiras, no período matu-
tino, das 07:30 h às 11:30 h, a partir do mês de janeiro de 2015.

Art.2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se a disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 030/2015
DECRETO Nº 030/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDORA EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI,, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica demitida a partir de 15/01/2015, por término da vigên-
cia do Processo Seletivo Objeto do Edital n° 007/2013, a Sra. NEI-
DES PEDERSSETTI, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 (quarenta)horas semanal, lotada na Secretaria 
Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento .

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 031/2015
DECRETO Nº 031/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA PELA 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, com fulcro no disposto 
do artigo 70- IV, da Lei Orgânica Municipal e em cumprimento ao 
disposto na Lei Complementar n° 96/2013, Art. 1° , § 2.º

DECRETA,

Art. 1.º - A carga horária a ser cumprida pela servidora ALINE 
TECCHIO BORSOI, ocupante do cargo de Nutricionista, 12 horas 
semanal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, será nas 
terças-feiras, das 07:30 h às 11:30 h e das 13:15 h às 17:15 h, e 
nas quartas-feiras, no período matutino, das 07:30 h às 11:30 h, 
a partir do mês de janeiro de 2015.

Art.2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se a disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 13 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.
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DECRETO N. 036/2015
DECRETO Nº 036/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI,, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica demitido a partir de 27/01/2015, por término da vi-
gência do Processo Seletivo Objeto do Edital n° 007/2013, o Sr. 
IDINEI SALLES, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 (quarenta)horas semanal, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 034/2015
DECRETO Nº 034/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal 
e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder à Servidora municipal Sra. ELIANE GRACIANI, 
ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde e Assistência Social, 20 (vinte) dias de 
férias relativas ao período aquisitivo de 01/02/2013 a 31/01/2014, 
que serão gozadas a partir do dia 09 de fevereiro de 2015.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de janeiro de 2015.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

Ciente em:       ____/____/2015

DECRETO N. 035/2015
DECRETO Nº 035/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
“CONCEDE ADICIONAL DE PROGRESSÃO POR GRAU DE INSTRU-
ÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal em Exercício de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Art. 20, inciso II , da Lei Complementar 
nº93/2013,

DECRETA

Art. 1º Concede 10% (dez por cento) sobre o vencimento, a Tí-
tulo de Adicional de Progressão por Grau de Instrução, ao Ser-
vidor Municipal Sr. EDIMAR DOS PASSOS, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social , conforme Diploma anexo de conclusão do curso regular 
de Graduação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 14 de janeiro de 2015.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 13 de janeiro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em exercício

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS AVISO DE 
LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

O Município de Coronel Martins - SC, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 27 de Janeiro de 
2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para aquisi-
ção de merenda escolar para os alunos das Escola Municipal para 
o exercício de 2015, conforme quantitativos e detalhamentos do 
edital. Os envelopes deverão ser entregues até às 09:00 horas do 
mesmo dia. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone 
(49) 3459-0011,

Coronel Martins (SC), 15 de janeiro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em Exercício

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS AVISO DE 
LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MARTINS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015

O Município de Coronel Martins - SC, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação 
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, no dia 27 de Janeiro de 
2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, para aquisição 
de prestação de serviços de transporte escolar para a rede esco-
lar do município no exercício de 2015, conforme quantitativos e 
detalhamentos do edital. Os envelopes deverão ser entregues até 
às 14:00 horas do mesmo dia. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo fone (49) 3459-0011.

Coronel Martins (SC), 15 de janeiro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em Exercício

Coronel Martins

Prefeitura

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 
DE RATEIO –CONIMS 2015
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO DE RATEIO 
-CONIMS 2015

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/01/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato o repasse de recursos financeiros 
destinados ao custeio dos projetos e atividades desenvolvidas pelo 
Consórcio, para a execução de suas finalidades, previstas nos art. 
4º e 5º do Estatuto Social.
Parágrafo 1º. - Os recursos repassados destinar-se-ão à execução 
das despesas Orçamentárias do Consórcio, tais como: pagamen-
to de água, energia alétrica, telefone e comunicação em geral, 
locomoção e transporte, hospedagem, consertos e reformas, ma-
nutenção de máquinas, equipamentos, bens móveis e imóveis, 
impostos e taxas, materiais de expediente, limpeza permanente, 
contratação de serviços técnicos e especializados e outras afins.
Parágrafo 2º. - As demais despesas necessárias à consecução do 
objeto, não previstas no § 1º, serão custeadas com outros recur-
sos do consórcio.
Parágrafo 3º. - Integrará a receita própria do consórcio o produto 
da arrecadação do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, so-
bre os proventos de qualquer natureza, retidos nos pagamentos 
realizados.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01 de 
janeiro de 2015 e término para 31 de dezembro de 2015.
Parágrafo Primeiro - Este contrato poderá ser alterado durante sua 
vigência, mediante a deliberação de dois terços (2/3) do potencial 
de votos do Consórcio.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ/MF: 00.136.858/0001-88
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CO-
NIMS

ERRATA AO DECRETO Nº. 011, DE 08 DE JANEIRO 
DE 2015.
ERRATA AO DECRETO Nº. 011, DE 08 DE JANEIRO DE 2015.

A presente Errata consiste na Alteração no teor do Decreto 011, 
de 08 de janeiro de 2015, o qual possui erro no teor do texto, 
onde lê-se:

Art. 1º A Servidora Pública Municipal Vanessa Caroline Ecker, ocu-
pante do Cargo de Nutricionista, enquadrada na Estrutura Admi-
nistrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a par-
tir de 05 de janeiro de 2015, conforme requerimento protocolado 
sob nº 826 do dia 08/01/2015.

Leia-se:
A Servidora Pública Municipal Vanessa Caroline Ecker, ocupante do 
Cargo de Nutricionista, contratada em caráter temporário, enqua-
drada na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, a partir de 05 
de janeiro de 2015, conforme requerimento protocolado sob nº 
826 do dia 08/01/2015.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 14 de janeiro de 2015.
JONES EMANUEL MARASCHIN
Prefeito Municipal em Exercício

TERCEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDADO 
CLASSIFICADO NO AVISO PUBLICO N. 001/2014, 
HOMOLOGADO PELO DECRETO MUNICIPAL N. 213, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2014.
TERCEIRO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDADO CLASSIFI-
CADO NO AVISO PUBLICO N. 001/2014, HOMOLOGADO PELO DE-
CRETO MUNICIPAL N. 213, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014.

JONES EMANUEL MARASCHIN, Prefeito Municipal em Exercício do 
Município de Coronel Martins-SC, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo inciso II do artigo 37 da Constituição 
Federal, inciso IX do artigo 94 da Lei Orgânica do Município e de 
conformidade com a Lei Complementar nº 034, de 27 de agosto 
de 2013, faz saber a todos, que fica convocada a se apresentar 
junto ao setor de recursos humanos da Prefeitura Municipal, até 
o dia 02 de fevereiro de 2015, para assumir o previsto cargo no 
Aviso Publico do Poder Executivo Municipal, a seguinte candidata 
e respectivo cargo classificada no supramencionado Aviso Publico:

Cargo Nome Classificação
NUTRICIONISTA VANESSA MENEGUETTI 3º

A candidata supra relacionada devera se apresentar até o dia 30 
de janeiro de 2015, junto ao Setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes 
documentos:

1.Carteira de Identidade;
2.Cadastro de Pessoa Física - CPF;
3.Título de Eleitor;
4.Certidão de quitação eleitoral;
5.Certidão de Nascimento ou Casamento;
6.Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7.Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8.02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9.Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10.Carteira de Trabalho - CTPS;
11.Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição 
de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo;
Registro do respectivo Conselho Regional (para cargos de profis-
são regulamentada);
12.Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
13.Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo 
expedido por médico;
14.Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio 
do candidato;
15.Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em Lei;
16.Conta Bancária (Bancos: BESC, do Brasil ou CEF);
17.Declaração de bens e fontes de rendas;
18.Declaração de dependentes junto a Prefeitura;
19.Declaração de ter ou não sofrido, nos últimos 05 (cinco) anos 
contados da data de 06 de novembro de 2013, no exercício da fun-
ção pública, penalidade disciplinar de demissão do serviço público.

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo 
estabelecido implicará na exclusão do candidato aprovado e con-
vocado.
Caso o candidato, por qualquer motivo, não possa assumir o cargo 
desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito, 
a sua reclassificação para o último lugar dos classificados para o 
mesmo cargo.

O local de trabalho será indicado quando da entrada em exercício 
e não gera direito à estabilidade em relação àquele setor/órgão/
local, podendo ser remanejado conforme a necessidade da Admi-
nistração e no interesse público.
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 07/2013 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 07/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A CASA DE PASSAGEM.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ZILMAR HOFMAN 
DA SILVA
CPF: 450.012.000/9
Valor: 1.519,46 (Um mil quinhentos e dezenove reais e quarenta 
e seis centavos)
Instrumento: 0870/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 11/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 11/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A O PROCON MUNICIPAL.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a Senhora Valdirene Ros-
setto
CPF: 947.028.889-00
Valor: 977,58 (Novecentos setenta e sete reais e cinquenta e oito 
centavos)
Instrumento: 0868/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 12/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 12/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA E TU-
RISMO.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor JOÃO SENEM
CPF: 400.869.259-20
Valor: 1.089,20 (Um mil e oitenta e nove reais e vinte centavos)
Instrumento: 0880/2014

Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 01/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 22/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ANTONIO SENEM
CPF: 295.374.369-34
Valor: 3.485,21 (Três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e um centavos)
Instrumento: 0875/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 03/2013 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SEDE DO CONSELHO TUTELAR.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ARI ALVES BUE-
NO
CPF: 389.489.389-04
Valor: 1.303,44 (Um mil trezentos e três reais e quarenta e quatro 
centavos)
Instrumento: 0879/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 20/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 20/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: Locação do imóvel matrícula 1.850 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade do Divi-
no, Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor OSVALDO MA-
DRUGA DA SILVA
CPF: 182.346.589-72
Valor: 1.464,07 (Um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
sete centavos)
Instrumento: 0872/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 21/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 21/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: Locação do imóvel matrícula 12.353 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade Tributos 
(Estação Ferroviária), Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor JOÃO PEREIRA 
GOMES
CPF: 182.252.689-20
Valor: 1.464,07 (Um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
sete centavos)
Instrumento: 0873/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 22/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 22/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: Locação do imóvel matrícula 12.353 do 3º Ofício de Lages, 
destinado à exploração de cascalho situado na localidade Tributos 
(Estação Ferroviária), Correia Pinto/SC.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor IVAN ROGERIO 
DA COSTA
CPF: 423.892.839-34

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 13/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 13/2014
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR O CEI MEU CANTINHO.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor OLIRIO ALVES 
DA SILVA
CPF: 094.347.129-04
Valor: 1.408,82 (Um mil quatrocentos e oito reais e oitenta e dois 
centavos)
Instrumento: 0877/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 14/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 12/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR O PRÉ-ESCOLAR MEU CANTINHO.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a Senhora WILMA APARE-
CIDA DE ANDRADE
CPF: 664.968.459-72
Valor: 1.332,95 (Um mil trezentos e trinta e dois reais e noventa 
e cinco centavos)
Instrumento: 0881/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 40/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 40/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR O SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO - SINE.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ATAIR MUNIZ 
DOS SANTOS
CPF: 021.100.089-20
Valor: 1.084,02 (Um mil oitenta e quatro reais e dois centavos)
Instrumento: 0871/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 46/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 46/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor ANA PAULA ATA-
NASIO DOS SANTOS
CPF: 009.838.019-24
Valor: 1.190,71 (Um mil cento e noventa reais e setenta e um 
centavos)
Instrumento: 0876/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

Valor: 1.464,07 (Um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e 
sete centavos)
Instrumento: 0874/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 23/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 23/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR O CEI PARAISO DA CRIANÇA.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a Senhora SEBASTIÃO 
ADAIR DE SOUZA CPF: 099.012.649-87
Valor: 2.172,40 (Dois mil cento e setenta e dois reais e quarenta 
centavos)
Instrumento: 0885/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO - 
PROCESSO 35/2013 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 35/2013
EXTRATO DE CONTRATO - ADITIVO DE TEMPO E VALOR

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 
PARA ABRIGAR A SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e o Senhor Vitor Rodrigues 
Pires
CPF: 133.834.859-00
Valor: 758,81 (Setecentos cinquenta e oito reais e oitenta e um 
centavos)
Instrumento: 0867/2014

Vigência: 31/12/2014 a 31/12/2015

Correia Pinto/SC 15 de janeiro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 13/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 13/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Preço Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, AS SECRETARIAS DE ESPORTE 
E LAZER, SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, 2º BBM DE 
CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 18:00 horas do dia 
02/02/2015, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 03/02/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas classificadas no Setor 
de Licitações e Contratos, e em seguida a fase de lances das pro-
postas classificadas.

Curitibanos, 13 de Janeiro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 303/2014
REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 303/2014

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE ATLETAS DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER PARA PAR-
TICIPAÇÕES EM COMPETIÇÕES PROMOVIDAS PELA FESPORTE, 
TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O IFC/RIODO SUL E CEDUP/SÃO 
JOSÉ DO CERRITO, TRANSPORTE DOS BENEFICIÁRIOS DO PRO-
GRAMA TERCEIRA IDADE, TRANSPORTE DE DETENTOS DA PENI-
TENCIARIA DE SÃO CRISTOVAO DO SUL A CURITIBANOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPINA E REMOÇÃO DE ENTULHOS, 
E TRANSPORTE DE PACIENTES COM TRATAMENTO FORA DO DO-
MICÍLIO, DURANTE O ANO DE 2015, CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 18:00 horas do dia 
29/01/2015, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860.
A partir das 09:00 horas do dia 30/01/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas classificadas no Setor 
de Licitações e Contratos, e em seguida a fase de lances das pro-
postas classificadas.

Corupá

Prefeitura

ATA ANULAÇÃO PREGÃO 069/14 E PREGÃO 070/14
Ata de Julgamento do Processo Licitatório nº 149/14
Pregão Presencial nº 069/14 - Registro de Preço
Ata de Julgamento do Processo Licitatório nº 150/14
Pregão Presencial nº 070/14 - Registro de Preço

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, 
as nove horas e trinta minutos, na sala da divisão de compras e 
licitações da Prefeitura Municipal de Corupá, reuniu-se a Comis-
são Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 2649/13, 
de 24 de julho de 2013, sendo designado como Presidente neste 
processo o Sr. Josimar Caldeira, juntamente com o grupo de apoio 
formado por Moacir de Oliveira Ramos Júnior, Jéssica Tamara Pe-
zzatto, Juliana Twardowski, Dairton Jose Giraldi e Ederson Clei-
ton Mahs, para a sessão pública de análise das disputas ocorridas 
dos Preços entre o pregão presencial 069/14 e 070/14, relativa à 
licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preços para 
eventuais aquisições parceladas de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA MERENDA ESCOLAR - PROGRAMA PNAC e PNAE, conforme 
especificações Termo de Referência Anexo I, que acompanha este 
edital.
Iniciou-se o trabalho formatando os preços em planilha das em-
presas participantes, verificou-se que a maioria dos materiais co-
tados está descrito nos dois processos licitatórios, onde foi se foi 
possível concluir uma diferença entre os valores muito grande, 
conforme planilha em anexo dessa forma esta comissão decide 
pela anulação desses dois procedimentos, e em comum acordo 
com a Secretaria de Educação que se fosse feito um único edital 
contemplando o PNAE e PNAC, refazendo assim três orçamentos

E, em nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual 
foi lavrada a presente ata que após lida foi assinada pelos presen-
tes. Corupá, 26 de Novembro de 2014.

Josimar Caldeira
PRESIDENTE

Moacir de Oliveira Ramos 
Júnior
EQUIPE DE APOIO

Jéssica Tamara Pez-
zatto
EQUIPE DE APOIO

Juliana Twardowski
EQUIPE DE APOIO

Dairton Jose Giraldi
EQUIPE DE APOIO

Ederson Cleiton Mahs
EQUIPE DE APOIO

Simone Gaudete
COORDENADORA DA MERENDA ESCOLAR
CPF 033.337.329-47
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 002/2015
Edital de Pregão Presencial n° 002/2015

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
28 /01/2015.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Curitibanos, 14 de Janeiro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro
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EXTRATO ADT 3° BETHA SISTEMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes
CONTRATADA: Betha Sistemas Ltda
Objeto: Locação de sistemas de gestão pública
Número do Contrato: 0001/2013
Terceiro Termo Aditivo: Prazo de vigência.
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário
do Processo Licitatório nº 0061/2012 na Modalidade
TOMADA DE PREÇO N.º 0010/2012
do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na Lei nº 
8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 08 de janeiro de 2015.
GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO ADT 9º CIDASC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: O Município de Faxinal dos Guedes
CONTRATADA: CIDASC (Companhia Integrada de Desenvolvimen-
to Agrícola de Santa Catarina)
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de Infra estrutura 
agrícola com operador e combustível.
Número do Contrato: 0118/2011
Nono Termo Aditivo: O pagamento do serviço executado será efe-
tuado pelo Município para a CIDASC, onde o valor será apura-
do após o término do serviço. Prorroga-se o prazo de execução 
dos serviços para mais um período com vencimento então em 
14/01/2015.
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Processo 
Licitatório nº 0077/2011 na Modalidade Dispensa de Licitação nº 
0011/2011 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93 suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 14 de janeiro de 2015.
GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO CONTRATO - 00012015 - CIGA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 0001/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de informá-
tica em gestão publica.
Valor: R$ 4.320,00 (quatro mil trezentos e vinte reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0001/2015, na Modalidade dis-
pensa de Licitação nº 0001/2015.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de janeiro de 2015.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EXTRATO ADT 1° CONCEITO CONTABILIDADE - 
ASSESSORIA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Município de Faxinal dos Guedes
Contratada: Conceito Contabilidade S/S Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria na área contábil, financeira, orçamentária 
e patrimonial, na orientação aos técnicos municipais que atuam 
nestas áreas. Assessoria e consultoria para implementação das 
novas normas de contabilidade aplicadas ao setor público - nb-
casp. Orientação na elaboração e acompanhamento das peças de 
planejamento (ppa, ldo e loa). As orientações serão presenciais, 
sendo 12 horas semanais, por telefone, e mail e se for o caso com 
pareceres e orientações por escrito.
Número do Contrato: 0001/2014
Primeiro Termo Aditivo: Prorroga Prazo de Vigência.
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Proces-
so Licitatório nº 0090/2013 na Modalidade Pregão Presencial nº 
0038/2013 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de janeiro de 2015
GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

EXTRATO ADT 2º IVONE CRUSARO - AGRICULTURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Locatário: Município de Faxinal dos Guedes
Locador: Ivone Maria Crusaro
Objeto: Locação de imóvel destinado ao funcionamento da secre-
tária municipal da agricultura e desenvolvimento econômico.
Número do Contrato: 0002/2013
Segundo Termo Aditivo: Prorroga Prazo de Vigência e valor
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Processo 
Licitatório nº 0001/2013 na Modalidade Dispensa de Licitação nº 
0001/2013 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 06 de janeiro de 2015.
GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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EXTRATO DE EDITAL_CURSO VIOLÃO SOCIAL
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº: 0001/2015
Processo licitatório nº: 0001/2015

Objeto: Contratação de empresa para prestar curso de violão para 
alunos do crescer e ser do município de Faxinal dos Guedes.
Data do Recebimento: 29/01/2015 as 09h00 min.
Data da abertura: 29/01/2015 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e
Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida
Rio Grande do Sul, 458 - Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.
Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de janeiro de 2015.
FERNANDA DE CAMPOS
DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DISPENSA 00012015 - CIGA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa nº0003/2014
Contratante: O Município de Faxinal dos Guedes
Contratado: Consorcio de Informática na Gestão Pública Municipal.

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de informá-
tica em gestão publica.
Valor: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0005/2014, na Modalidade dis-
pensa de Licitação nº 0003/2014.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de janeiro de 2014.
GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

EXTRATO DISPENSA 00022015 - EPAGRI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa nº0002/2015
Contratante: O Município de Faxinal dos Guedes
Contratado: Epagri - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Exten-
são Rural de Santa Catarina.

Objeto: Prestação de serviço de assistência técnica e extensão 
rural pela contratada para a contratante, contendo as ações des-
critas no Plano Anual de Trabalho (PAT).
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Amparo Legal: Art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93, suas altera-
ções e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0003/2015, 
na Modalidade Dispensa de Licitação nº 0002/2015.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de janeiro de 2015.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EXTRATO CONTRATO_ 00022015 - EPAGRI
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 0002/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Epagri - Empresa de Pesquisa agropecuária e Exten-
são Rural de Santa Catarina
Objeto: Prestação de Serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural pela contratada para a contratante, contendo as ações des-
critas no Plano Anual de Trabalho (PAT).
Valor: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Amparo Legal: Art. 24, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93, suas altera-
ções e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0003/2015, 
na Modalidade Dispensa de Licitação nº 0002/2015.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de janeiro de 2015.
GERALCI JOÃO AMPILINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EXTRATO DE EDITAL_COMBUSTIVEL FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 0001/2015
Processo licitatório nº: 0001/2015

Objeto: Aquisição de forma parcelada de combustível para o fundo 
municipal de saúde
Data do recebimento: 28/01/2015 as 10h 00min.
Data da Abertura: 28/01/2015 as 10h 15min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta 
feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do 
Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 50 - 
Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de janeiro de 2015.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA

EXTRATO DE EDITAL_COMBUSTIVEL PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 0001/2015
Processo licitatório nº: 0002/2015
Objeto: Aquisição de forma parcelada de combustível.
Data do recebimento: 28/01/2015 as 09h 00min.
Data da Abertura: 28/01/2015 as 09h 15min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta 
feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do 
Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458 
- Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 13 de janeiro de 2015
GENARO COSTA KESKE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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do Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferencia dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substi-
tuição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado e realizada a reposição pela CONTRATADA imediatamen-
te, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e 
com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devida-
mente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/PMF/2014-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 215/PMF/

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/PMF/2014
(Referente Pregão Presencial nº. 215/PMF/2014)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o nº 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa FEPANI PÃES E 
DOCES LTDA - ME, CNPJ/MF n.º 07.198.707/0001-01 estabelecida 
na Rodovia Antonio Valmor Canela, 1015, em Forquilhinha, do-
ravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 
Sra. Silvia Regina Ricken da Silva, inscrita no CPF 751.816.659-34, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA nos termos do artigo 
15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do Pregão Presencial nº. 215/PMF/2014, para REGIS-
TRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de alimentos 
e afins (coffe break) para diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha/SC, para futuras aquisições.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata estão dispo-
níveis no site www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de recebimen-
to das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
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contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e altera-
ções subsequentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/PMF/2014-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 216/
PMF/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 40/PMF/2014
(Referente Pregão Presencial nº. 216/PMF/2014)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUILHI-
NHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 
81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. VANDERLEI 
ALEXANDRE, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 2.570.672-1 e inscrito no CPF sob o nº 705.686.189-04, ora 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e as empresas:

1.A.P. TORTELLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ/MF n.º 78.451.614/0001-87 estabelecida na Rua Ge-
neral Potiguari, em Curitiba, doravante denominada CONTRATA-
DA, neste ato representada pela Sra. Ana Paula Balabuch Palma, 
CI 6.700.253-9, CPF 032.426.599-96;

2.EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI EPP, CNPJ/MF n.º 06.035.038/0001-86 
estabelecida na Rua Rui Barbosa, em Ararangua, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adroaldo 
Machado, CI 3.019.989, CPF 910.323.859-87;

3.PFG COMERCIAL LTDA ME, CNPJ/MF n.º 20.438.684/0001-15 
estabelecida na Rua Equador, em Fazenda Rio Grande, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Adolfo 
Frederico Grams, CI 3.088.369-1, CPF 025.663.419-07;

4.NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, CNPJ/MF n.º 03.612.312/0004-
97 estabelecida na Rua Judite Melo dos Santos, em São José, do-
ravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. Alexandre Tabuenca da Silva, CI 7.650.059, CPF 043.068.978-
00;

Doravante denominada DETENTORAS DA ATA nos termos do arti-
go 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto 
Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, conside-
rando o resultado do Pregão Presencial nº. 216/PMF/2014, para 
REGISTRO DE PREÇOS, segundo as clausulas e condições a se-
guir:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para aquisição de leites espe-
ciais, necessários e imprescindíveis para o atendimento a pessoas 
carentes do Município de Forquilhinha/SC, por meio das Secreta-
rias de Ação Social e Saúde, para o período de 12 meses.

Cláusula Segunda - Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO.

Cláusula Terceira - Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competen-
te do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 215/PMF/2014, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 11 de dezembro de 2014.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

FEPANI PÃES E DOCES LTDA – ME 
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Silvia Regina Ricken
CPF: 751.816.659-34
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1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará median-
te o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e 
com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devida-
mente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrên-
cia de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados na cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e altera-
ções subseqüentes.

Cláusula Sexta - Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, 
será autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo 
obrigatório informar ao setor de compras os quantitativos das 
aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indi-
cação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formali-
zada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento equivalente, confor-
me disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima - Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, dire-
ta ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;

acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de 15 
dias consecutivos a partir da data de recebimento das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território 
do Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município processará a conferencia dos 
produtos entregues, ou serviços executados, lavrando o termo de 
recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para substi-
tuição do produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado e realizada a reposição pela CONTRATADA imediatamen-
te, a partir da notificação da não aceitação.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos 
ou incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá 
ser encaminhado à autoridade competente, sob pena de respon-
sabilidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta - Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que ele-
ve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, 
quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para 
o Município.

Cláusula Quinta - Da Forma e Condições de Pagamento
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1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hi-
pótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de 
registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima - Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira - Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 216/PMF/2014, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Vigésima
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as tes-
temunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 22 de dezembro de 2014.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava - Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu-
ção imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio 
de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratan-
te):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem 
à data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o di-
reito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o 
prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias 
úteis contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da mul-
ta não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistên-
cia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subseqüentes.

Cláusula Nona - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 155

Forquilhinha, 14 de janeiro de 2015.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 110/2014
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 110/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - METROMED COM. DE MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR

OBJETO - O presente Contrato tem por objetivo a aquisição de 
camas hospitalares conforme especificações do edital, por meio da 
Secretaria de Saúde do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 7.540,00 (sete mil quinhentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA - O período de vigência do presente contrato a será de 
195 (cento e noventa e cinco), dias contado a partir da data de 
assinatura. - 23/06/2015.

DOTAÇÃO - 1701.2050.4490 (20).

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 32/
FMS/2014.

DATA DA ASSINATURA - 10 de dezembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/FMPS/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/FMPS/2015
CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONTRADADO - MARCHI & MARCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ME.

OBJETO - Constitui objeto do presente Termo Contratual a Presta-
ção de serviços de assessoria jurídica especializada para prestação 
de serviços junto ao Fundo de Previdência Próprio do Município de 
Forquilhinha para o exercício de 2015.

VALOR - R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

VIGÊNCIA - 31/12/2015

DOTAÇÃO - 19.01.2.081.3.3.90 (03)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite N° 
07/FMPS/2014

DATA DA ASSINATURA - 06 de janeiro de 2015

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

A.P. TORTELLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA 
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Ana Paula Balabuch Palma
CPF: 032.426.599-96;

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOS-
PITALARES EIRELI EPP Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Adroaldo Machado
CPF: 910.323.859-87;

PFG COMERCIAL LTDA ME 
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Adolfo Frederico Grams
CPF: 025.663.419-07;

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Alexandre Tabuenca da Silva
CPF: 043.068.978-00;

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 5/
PMF/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 5/PMF/2015;
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR 
PREÇO, através de empresa especializada, para prestar serviços 
de reforma de diversas caçambas com fornecimento de peças e 
serviços, para atender as necessidades da Secretaria de Obras 
e Desenvolvimento Urbano do Município Forquilhinha/SC, para o 
exercício de 2015.
DATA DE ABERTURA: Dia 28 de janeiro de 2015 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 as 13:00 horas, ou por e-mail: processos@forquilhinha.
sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 14 de janeiro de 2015.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº. 04/
PMF/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Edital Tomada de Preço Nº. 04/PMF/2015.

OBJETIVO: O presente edital tem por objetivo, a contratação de 
empresa especializada para reforma do Centro Comunitário Morro 
Comprido, com área de 645,02 m², localizado na Rodovia Munici-
pal Linha Minatto, Morro Comprido, Forquilhinha, de acordo com 
o contrato de Comodato nº. 04/PMF/2015 celebrado entre esta 
municipalidade e a Diocese de Criciúma/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 03 de fevereiro de 2015 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.
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VIGÊNCIA - 395 (trezentos e noventa e cinco) dias (prazo de exe-
cução + prazo de garantia)

DOTAÇÃO - 0703.1012.4490 (135)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 225/
PMF/2014

DATA DA ASSINATURA - 07 de janeiro de 2015

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 255/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 255/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FRIGORÍFICO GENEBRA LTDA

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de gêneros alimen-
tícios, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, em 
atendimento às Escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, de 
FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 47.570,00 (quarenta e sete mil quinhentos e setenta 
reais).

VIGÊNCIA - 01/02/2015 até 31/07/2015

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (65), (66)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 218/PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA - 23 de dezembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 256/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 256/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - IND. E COM. DE LACTICÍNIOS VENEZA LTDA ME

OBJETO - O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de pessoa jurídica especializada para aquisição de gêneros alimen-
tícios, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar, em 
atendimento às Escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, de 
FORQUILHINHA/SC.

VALOR - R$ 44.350,00 (quarenta e quatro mil trezentos e cinquen-
ta reais).

VIGÊNCIA - 01/02/2015 até 31/07/2015

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (65), (66)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 218/PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA - 23 de dezembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 249/PMF/2014
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 249/PMF/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - IEXPERTISE TECNOLOGIA LTDA

OBJETO - contratação de empresa especializada para provimento 
de licenciamento de programas web para a Secretaria Municipal 
de Educação.

VALOR - R$ 25.428,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e 
oito reais).

VIGÊNCIA - 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0501.2015.3390 (74).

FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
N° 217/PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA - 17 de dezembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 01/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 01/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - COOP. DE PROD. AGRIC. FAMILIAR DE FORQUI-
LHINHA

DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, com 
verbas do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em 
consonância com o estabelecido na Lei nº 11.947/2009, Artigo 
14, § 1º e de acordo com o edital de Chamamento Público para 
Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar.

VALOR - R$ 101.397,80 (cento e um mil trezentos e noventa e sete 
reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA - 31/07/2015

DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (72), (73)

FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Dispensa de Licitação nº. 
222/PMF/2014

DATA DA ASSINATURA - 06 de janeiro de 2015

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 02/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 02/2015
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - COLOMBO IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

DO OBJETO - aquisição de uma caçamba basculante, com dimen-
sões de 4000mm x 2.310mm x 650mm, instalado no chassi do 
caminhão, para atender as necessidades da Secretaria de Obras e 
Desenvolvimento Urbano do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR - R$ 20.000,00 (vinte e um mil reais).
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 130/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 130/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 127/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FBB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para execu-
ção da reforma e adaptação do Centro Comunitário do Bairro San-
ta Ana, com área de 225,22 m² localizado na Rua Ivo Manoel Me-
zzari, Bairro Santa Ana. Conforme Convênio nº 2014 TR 002321 
da Secretaria do Estado de Desenvolvimento Regional/Criciúma 
junto a Prefeitura Municipal de Forquilhinha/SC, compreendendo 
material e mão-de-obra.

DO PRAZO - Fica acrescido 60 (sessenta) dias no prazo de execu-
ção do contrato 127/PMF/2014 de 24/12/2014 para 22/02/2015 
bem como a prorrogação da vigência do contrato para 23/05/2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 22 de dezembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 26/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 26/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 03/2014
LOCATÁRIO - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
LOCADOR - LUCIA PATRICIO CONOLONETTI

DO OBJETO - Locação de imóvel situado na Rua Adirço Colonetti, 
145, em frente a UBS Vila Franca, que será disponibilizado como 
residência ao médico cedido do “Programa mais médicos para o 
Brasil”, Ministério da Saúde, conforme Lei Municipal nº. 1.944 de 
24 de dezembro de 2013.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 03/FMS/2014 de 31/12/2014 para 
31/12/2015

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 16 de dezembro 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 122/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 122/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 04/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO - BRITAGEM BOSA LTDA

DO OBJETO - Aquisição de forma parcelada de “Base de Brita Gra-
duada - De Acordo com Faixa do Deinfra”, para uso em diversas 
obras de pavimentação dos bairros do Município de Forquilhinha/
SC, para o exercício de 2014, de acordo com a proposta da con-
tratada.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência do contrato PMF 04/2014 de 31/12/2014 para 28/02/2015.

DO VALOR - Fica acrescido no objeto do contrato nº. 04/PMF/2014 
o valor de R$ 53.625,00 (cinqüenta e três mil seiscentos e vinte 
e cinco reais) conforme dispõe artigo 65, parágrafo 1º da lei nº. 
8.666/93 e suas alterações, para o exercício de 2015.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 16 de dezembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0157/2015
PORTARIA Nº 0157, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0040, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna n° 013/2015 
da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário LICEIA RINALDI RAMOS, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 029.431.399-04, na 
função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 19 de janeiro de 2015 até 18 de março de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0158/2015
PORTARIA Nº 0158, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0045, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administra-
tivo; e em conformidade com a comunicação interna n° 009/2015 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

RESOLVE:
Art. 1ºContratar, em caráter temporário FRANCIELY MORAES PE-
REGO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 045.330.749-
36, na função de ENGENHEIRO CIVIL, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 02 de fevereiro de 2015 até 31 de 
dezembro de 2015.

Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 14 de janeiro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002_2015-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0002/2015 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa do ramo de transporte de passa-
geiros para execução dos serviços de transporte escolar rodoviário 
intermunicipal dos alunos que freqüentam cursos de graduação 
em nível superior ou técnico na Universidade do Alto Vale do Rio 
do Peixe - UNIARP na cidade de Caçador e na Universidade do 
Oeste de Santa Catarina - UNOESC e SESI, ambas na cidade de 
Videira, e professores e agentes de serviços gerais até o Centro 
de Educação Municipal Carlos Gomes - Dez de novembro, em con-
formidade com o Termo de Referência (ANEXO I).; Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM; Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: Até às 09:15 horas do dia 27.01.2015; Abertura: 
Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 14 de janeiro de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 008/2015
DECRETO Nº 008, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
REVOGA O DECRETO Nº 250, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com os artigos 
32, § 3º e 35, ambos da Lei Complementar Municipal n. 109/2010 
e suas alterações;

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado Decreto n. 250, de 26 de setembro de 2014 
e suas alterações posteriores, que estabelece turno único de seis 
horas e fixa horário especial de funcionamento de expediente para 
as secretarias municipais de infraestrutura urbana e agropecuária 
e meio ambiente de Fraiburgo e dá outras providências, a partir 
de 19 de janeiro de 2015.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 2015, revoga-
dos as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 14 DE JANEIRO 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 690 /2015 DETERMINA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS PARA CONSULTAS; 
DE OUTROS PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES.
DECRETO Nº 690 /2015 DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
“DETERMINA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS 
PARA CONSULTAS; DE OUTROS PROFISSIONAIS PARA REALIZA-
ÇÃO DE EXAMES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

OSNY BATISTA ALBERTON, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO as decisões do Conselho Municipal de Saúde de 
Frei Rogério, constantes das atas anexas:

DECRETA:
Art.1º - Fica autorizado o sistema de credenciamento de médicos 
especialistas, para realização de consultas nas áreas descritas no 
anexo I do presente Decreto, de forma periódica, conforme ata do 
Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde constam os 
respectivos valores a serem pagos para cada profissional.

Art. 2º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para rea-
lização de exames nas áreas descritas no anexo II do presente 
Decreto, conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei 
Rogério, onde constam os respectivos valores a serem pagos para 
cada tipo de exame.

Art. 3º - O preço estabelecido pelo Conselho Municipal de Saúde 
para cada especialidade e tipo de exame, são aqueles constantes 
dos anexos I e II do presente Decreto, em conformidade com 
a respectiva ata e deliberações do Conselho, as quais são parte 
integrante deste Decreto.

Frei Rogério,14 de janeiro de 2015.
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

ANEXO I

CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS
RELAÇÃO DAS ESPECIALIDADES E PREÇO POR CONSULTA REA-
LIZADA

ESPECILIDADE VALOR CONSULTA CONSULTAS MENSAIS
ANESTESIOLOGISTA               R$ 200,00 ILIMITADO
CLÍNICO CIRURGIÃO R$ 140,00 ILIMITADO
OFTALMOLOGISTA R$ 200,00 ILIMITADO
PSIQUIATRA R$ 100,00 ILIMITADO
ENDOCRINOLOGISTA               R$ 70,00 ILIMITADO
PEDIATRIA R$ 100,00 ILIMITADO
ORTOPEDISTA R$ 133,00 ILIMITADO

OBS: O NÚMERO DE CONSULTAS MENSAIS É ILIMITADO, DEVEN-
DO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - CC 
0005_2014-PMF DOM
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0201/2014 - PMF
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0005/2014 - PMF

O Prefeito Municipal de Fraiburgo torna público que na licitação 
em epígrafe cujo objeto é a contratação de empresa do ramo para 
execução dos serviços de pavimentação asfáltica CBUQ e pavi-
mentação de passeios públicos, de acordo com os Projetos, Me-
moriais Descritivos e Quantitativos (ANEXOS ao PAL), em diversas 
Ruas e Avenidas do Bairro das Nações e Fischer, no Município de 
Fraiburgo, quando do julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS, 
houve situação de empate entre a proposta apresentada pela em-
presa de pequeno porte (que apresentou a declaração constante 
do subitem 3.4 deste Edital) uma vez que a proposta da empresa 
CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP, empresa de pe-
queno porte, no valor de R$ 4.099.999,00 (quatro milhões noven-
ta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais) foi superior em 
até 10% da proposta melhor classificada da empresa VIGA PA-
VIMENTAÇÕES E OBRAS LTDA no valor de R$ 3.770.134,64 (três 
milhões setecentos e setenta mil cento e trinta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos). Desta forma, nos termos dos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006 e dos itens 6.7, 6.8 e 6.8.2, “a” do Edi-
tal, a licitante CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP 
foi NOTIFICADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
apresentasse nova PROPOSTA inferior a melhor proposta. Assim, 
diante da apresentação no prazo e termos referidos, a Comissão 
declarou vencedora com o MENOR PREÇO GLOBAL a proponente 
CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA EPP no valor de R$ 
3.770.098,00 (três milhões, setecentos e setenta mil e noventa e 
oito reais), cumprindo plenamente com o item “6.10” do Edital e 
demais condições editalícias.

Fraiburgo(SC), 08 de janeiro de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal
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PA1-PARASITOLOGICO(DIRETO E 150 R$ 7,00
PA2-PARASITOLOGICO(DIRETO E 150 R$ 7,00
PA3-PARASITOLOGICO(DIRETO E 150 R$ 7,00
PAT-PARASITOLOGICO(DIRETO E 400 R$ 7,00
PUR-PARCIAL DE URINA 1.500 R$ 7,00
POT-POTASSIO 150 R$ 9,16
PCR-PROTEINA C REATIVA QUALITATIVA 230 R$ 6,30
PCQ-PROTEINA C REATIVA QUANTITATIVA 230 R$ 25,00
PRU-PROTEINA DE 24 HORAS 50 R$ 7,33
PRV-PROVA DE LAÇO 20 R$ 3,66
PSL-PSA LIVRE 1.000 R$ 40,00
PSA-PSA TOTAL 1.000 R$ 35,00
WID-REAÇAO DE VIDAL 50 R$ 9,16
SOD-SODIO 150 R$ 4,00
SL-SORO LUES 200 R$ 8,24
T3 50 R$ 18,00
T4 50 R$ 18,00
F4-T4LIVRE 300 R$ 18,00
TC-TEMPO DE COAGULAÇÃO 250 R$ 3,09
TAP-TEMPO DE PROTOMBINA 70 R$ 13,74
TS-TEMPO DE SANGRAMENTO 70 R$ 10,99
TPG-TESTE PARA GRAVIDEZ 50 R$ 8,00
TRI-TRIGLICERIDEOS 2.000 R$ 9,16
TSH- 800 R$ 15,00
URE-UREIA 200 R$ 8,00
CUR-URUCULTURA-CULTURA DE URINA 200 R$ 10,00

OBS: O NÚMERO DE EXAMES MENSAIS É ILIMITADO, DEVENDO 
ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA SECRETA-
RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO II
CREDENCIAMENTO PARA EXAMES
RELAÇÃO DOS EXAMES E PREÇO POR EXAME REALIZADO

TIPO DO EXAME VALOR QUANTIDADE MENSAL
AUDIOMETRIA TONAL ADULTO/
INFANTIL      R$ 80,00 ILIMITADO

AUDIOMETRIA COMPORTAMEN-
TAL      R$ 80,00 ILIMITADO

IMITANCIOMETRIA      R$ 80,00 ILIMITADO
TESTE DA ORELHINHA      R$ 60,00 ILIMITADO
PROCESSAMENTO AUDITIVO R$ 250,00 ILIMITADO
PRÓTESE DENTÁRIA     R$ 200,00 ILIMITADO

EXAMES LABORATORIAIS Ano (estima-
tiva)

Valor 
Unitário

ANT-ESTREPTOLICINAASLO 240 R$ 9,00
BAV-BACTERIOSCOPIA 200 R$ 15,30
BTF-BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 70 R$ 6,30
CA 125 05 R$ 55,00
CA 153 05 R$ 55,00
CA 199 05 R$ 55,00
COL-COLESTEROL TOTAL 2.000 R$ 10,99
HDL-COLESTEROL 2.000 R$ 9,90
LDL-COLESTEOL 2.000 R$ 10,80
CP-CONTAGEM DE PLAQUETAS 150 R$ 4,50
RET-CONTAGEM DE RETICULOCITOS 25 R$ 5,50
CRE-CREATINA 2.000 R$ 5,40
CPK-CREATINO FOSFOQUINASE 250 R$ 15,30
HT-DETERMINAÇAO DE HEMATOCRITO 50 R$ 0,92
EFP-ELETROFORESE DE PROTEINAS 12 R$ 27,48
FRH-FATOR RH 200 R$ 13,74
FBT-FENOBARBITAL 25 R$ 40,00
FER-FERRETINA 50 R$ 24,00
FES-FERRO SERICO 50 R$ 7,20
GLI-GLICOSE 2.000 R$ 9,16
BHG-GONADOTROFINA CORIONICA 150 R$ 16,20
GOT-GOT 1.000 R$ 6,00
GPT-GPT 1.000 R$ 6,00
GRS-GRUPO SANGUINEO 200 R$ 10,80
HGB-HEMOGLOBINA GLICOSILADA 1.500 R$ 19,00
HEG-HEMOGRAMA COMPLETO 2.500 R$ 14,66
VHS-HEMOSSEDIMENTAÇÃO, DETERMINAÇÃO. 100 R$ 6,00
KPTT-KPTT 50 R$ 8,10
FATOR REUMATOIDE-LATEX 30 R$ 10,08
TOXOPLASMOSE IGG 50 R$ 18,00
TOXOPLASMOSE IGM 50 R$ 18,00
ANTI HIV 50 R$ 45,00
ANTI HBSAG 50 R$ 25,20
ACIDO VALPROICO 12 R$ 48,00
ANTI HCV 20 R$ 50,38
DOSAGEM VITAMINA D 12 R$ 145,00
ESPERMOGRAMA 50 R$ 15,30
MCA-MICROALBUMINURIA 20 R$ 30,00
MUC-MUCOPROTEINAS 25 R$ 6,41
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/
SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 11/2015; IL n°. 002/2015; Contratante: Prefeitura Municipal de Garopaba; Contratada: JEDSON DE MORAIS ME; CNPJ nº: 
08.415.380/0001-37: Objeto: Locação de um stand para a Prefeitura Municipal de Garopaba no 16º Festival nacional do Camarão que acon-
tecerá entre os dias 16 à 18 de janeiro na cidade de Imbituba SC; VALOR: R$ 10.000,00 ( Dez mil reais); Data da Assinatura: 14/01/2015.

Paulo Sérgio de Araújo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 010/2015
DECRETO N.º 010 DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
ANULA SALDOS DE EMPENHOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal,

DECRETA,

Art. 1º. Fica determinada, a anulação dos saldos dos empenhos a pagar da PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, abaixo relacionado:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EMPENHO DATA CREDOR VALOR R$
3801/2012 05/11/2012 HS Comércio de Equipamentos Ltda 5.448,00

3802/2012 05/11/2012 ORA-Construtora Com. de Mat.de 
Construção Ltda 36.890,00

3803/2012 05/11/2012 Daruma Telecomunicações i Informá-
tica S.A. 12.775,00

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 15/01/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 011/2015
DECRETO N.º 011, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE ADQUIRIR POR DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O BEM IMÓVEL QUE ESPE-
CIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal n.º 1.860 de 23 de dezembro de 2014, e considerando a prescrição normativa descrita no Decreto-Lei n.º 3.365/41, de 
21 de junho de 1.941.
DECRETA,
Art. 1°. Fica autorizada a declaração de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, de bem imóvel de do-
mínio ou posse do Senhor JOSÉ RICARDO DOS SANTOS, brasileiro, portador da carteira de identidade n.º 7057073079/SSP-RS, emissão 
da SSP/RS 29/01/1991, inscrito no CPF/MF sob nº 636.622.999-68, residente e domiciliado na Rua Prof. Antonio José Botelho, s/n, bairro 
Centro, Município e Comarca de Garopaba, assim especificado:

I - Cadastro imobiliário nº 01.05.001.6096.001(15785) da Prefeitura Municipal de Garopaba/SC: UM TERRENO urbano situado no Centro, 
neste município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, tem acesso por uma servidão que encontra - se à 50m(cinqüenta 
metros) da rua Prof. Antonio José Botelho. Sua forma é retangular é delimitada pela construção da residência e muros de alvenaria; sua 
topografia é considerada como plana, com as seguintes medidas confrontações: lado norte (Frente) extremando com terras de Nelson 
Hermógenes dos Santos, numa extensão de 17,89m (dezessete metros e oitenta e nove decímetros); lado leste (Lateral) extremando com 
terras de Arlindo Marques Gonçalves, numa extensão de 7,14m(sete metros e quatorze decímetros); lado oeste (Lateral) extremando com 
terras da Prefeitura de Garopaba; numa extensão de 6,43(seis metros e quarenta e três decímetros); lado Sul (fundos) extremando com 
terras da Prefeitura de Garopaba, numa extensão de 19,65m(dezenove metros e sessenta e cinco decímetros). Que perfazem um períme-
tro de 50,22m (cinqüenta metros e vinte e dois decímetros), gerando uma área total de 116,00m² (cento e dezesseis metros quadrados), 
conforme coordenadas UTM demonstradas em projeto e quadro anexo;

QUADRO DE DIMENSÕES

PONTO ÂNGULO INTERNO DISTÂNCIA COODENADAS UTM
01 75° 19,65m 734248.8944 , 6897572.9523
02 89° 7,14m 734230.5948 , 6897579.9727
03 91° 17,89m 734234.6228 , 6897586.0340
04 105° 6,43m 734251.3313 , 6897579.6536

Art. 2°. A declaração de Utilidade Pública objetiva a desapropriação do imóvel referido no artigo anterior, destina-se à ampliação do espaço 
pertencente ao Município de Garopaba destinado a construção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, em consonância com o permissivo 
legal disposto na alínea “m”, do art. 5º, do Decreto-Lei n.º 3.365/41.

Art. 3°. A Municipalidade disporá, nos termos do art. 10, do Decreto-Lei n. 3.365/41, do prazo de 05 (cinco) anos, para efetivar a aludida 
desapropriação e iniciar as providências de aproveitamento do bem expropriado, ficando a Assessoria Jurídica do Município autorizada a 
proceder, por via amigável ou judicial, as medidas necessárias para desapropriação prevista na presente Lei, assim como as medidas neces-
sárias a transferência do referido imóvel.

Art. 4°. O valor da indenização estabelecida na presente Lei é de R$ 68.440,00 (sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais), decor-
rente de avaliação elaborada por Comissão Permanente de Avaliação Bens Imóveis, instituída através da Portaria n.º 132/2014.
Art. 5º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.7º. Ficam revogadas o Decreto nº 005/2015 e às disposições em contrário.

Garopaba, 14 de janeiro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 15/01/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2015
PMG

Ata nº. 002/2015; Processo n°.192/2014; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA. Contratada: CAMILA MARTINS FORTUNA-
TO MEI- FAIR PLAY ARBITRAGEM E ASSESSORIA ESPORTIVA Objeto: Registro de preço para contratação de empresa para prestar o serviço 
de arbitragem em diversas competições organizadas pela Prefeitura Municipal de Garopaba Valor: R$ 110.000,00; Data da Assinatura: 
14/01/2015.
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do eixo. Deste ponto segue pelo alinhamento predial confrontando 
com o lote A, oriundo da subdivisão do mesmo imóvel nos seguin-
tes rumos e distâncias: 58º11’25”NO com 61,29m até o ponto 
9B, 62º05’28”NO com 106,42m até o ponto 9A e em curva para 
a direita com um Raio de 225,23m e distância de 37,59m, sendo 
ai locado o ponto “9” ainda no alinhamento predial da referida 
estrada a 7,00m do eixo. Deste ponto deflete para a direita con-
frontando com a mencionada estrada no seguinte rumo e distân-
cia: 70º29’44”NE com 16,82m, sendo ai locado o ponto “10” no 
alinhamento predial da Estrada Municipal Klaus Lennertz a 7,00m 
do eixo. Deste ponto deflete para a direita seguindo pelo alinha-
mento predial confrontando com o lote B oriundo da subdivisão 
do mesmo imóvel nos seguintes rumos e distâncias: em curva 
para a esquerda com um Raio de 166,80m e distância de 26,32m 
até o ponto 10A, 62º05’28”SE com 106,66m até o ponto 10B e 
58º11’25”SE com 72,82m, sendo ai locado o ponto “4” ainda no 
alinhamento predial da Estrada Municipal Klaus Lennertz a 7,00m 
do eixo. Deste ponto deflete para a direita confrontando com a 
referida estrada no seguinte rumo e distância: 70º21’31”SO com 
17,74m, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 
2.876,23m².
Art. 2° - A área desapropriada destina-se à regularização da Estra-
da Vereador Klaus Lennertz, integrante do sistema viário municipal 
e implantada há décadas no município.
Art. 3° - A desapropriação objeto do presente Decreto se dá por 
via amigável, sem ônus para o Município, ficando as despesas de-
correntes da escritura definitiva sob a responsabilidade dos pro-
prietários.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva (SC), 14 de Janeiro de 2015
JOSÉ CHAVES
Prefeito

DECRETO Nº 003/2015
DECRETO N° 03, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO SEM ÔNUS, O BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Garuva, e especialmente fundamentado nas disposições 
do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública parte do bem imóvel 
integrante da matrícula 2.039 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Garuva, em nome de Alex Colenetz e Luciane Colenetz, para 
fins de desapropriação amigável, em conformidade com o memo-
rial descritivo abaixo:
Parágrafo único: Área é atingida pela Estrada Vereador Klaus Len-
nertz, localizado no lugar denominado “Urubuquara”, Município de 
Garuva- Santa Catarina, de forma irregular com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: Inicia-se a descrição deste períme-
tro no ponto “A”, sistema de coordenadas UTM: E= 714.735,631m 
e N=7.116.661,571m, locado no alinhamento predial da Estrada 
Vereador Klaus Lennertz a 7,00m do eixo . Deste ponto segue 
confrontando com a mencionada estrada no seguinte rumo e dis-
tância: 70º22’25”NE com 14,11m, sendo ai locado o ponto “B” no 
alinhamento predial da mesma estrada a 7,00m, do eixo. Deste 
ponto deflete para a direita confrontando com o lote “C” oriundo 
da subdivisão do mesmo imóvel, seguindo pelo alinhamento pre-
dial no seguinte rumo e distância: 26º38’38”SE com 75,56m, sen-
do ai locado o ponto “9A” ainda no alinhamento predial da Estrada 
Vereador Klaus Lennertz a 7,00m do eixo. Deste ponto deflete 
para a direita confrontando com a mencionada estrada no seguin-
te rumo e distância: 70º22’25”SO com 14,11m, sendo ai locado 

Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 001/2015
DECRETO Nº 01, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
“Reajusta o valor da tarifa de embarque de passageiros do termi-
nal rodoviário municipal “Maria Clara”, e da outras providencias.”

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

Considerando a Lei Municipal n. 453/1988 de 07 de novembro de 
1988 que autoriza a concessão e exploração do terminal Rodoviá-
rio do Município por um prazo de 30 (trinta) anos;
Considerando que, devido à defasagem por mais de dez anos an-
terior ao ano de 2010 e, equiparações aos valores cobrados em 
cidades vizinhas;
Considerando que a única fonte de renda para administração, zelo, 
manutenção, limpeza, depende da referida tarifa de embarque;

DECRETA:
Art. 1o. - O valor da tarifa de Embarque de Passageiros no Termi-
nal Rodoviário Municipal
“Maria Clara”, será de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos).

Parágrafo Único: A tarifa é devida por qualquer usuário do serviço 
público de embarque
rodoviário em transporte coletivo intermunicipal ou interestadual, 
no Terminal Rodoviário
Municipal “Maria Clara”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições
em contrario.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 002/2015
DECRETO N° 02, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO SEM ÔNUS, O BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Garuva, e especialmente fundamentado nas disposições 
do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública parte do bem imóvel 
integrante da matrícula 2.039 do Cartório de Registro de Imóveis 
de Garuva, em nome de Leopoldo Manoel de Pinho e Sandra Mara 
de Pinho, para fins de desapropriação amigável, em conformidade 
com o memorial descritivo abaixo:
Parágrafo único: Aqui denominado lote B, área ser doada ao Mu-
nicípio de Garuva, oriundo da subdivisão do imóvel urbano lo-
calizado no lugar denominado “Palmital” (A.I.S. - Área Industrial 
Sul - Zoneamento Urbano) de Garuva - Santa Catarina, de forma 
irregular com as seguintes características e confrontações: Inicia-
se a descrição deste perímetro no ponto “5”, sistema de coorde-
nadas UTM: E= 715.303,254m e N= 7.115.911,334m, locado no 
alinhamento predial da Estrada Municipal Klaus Lennertz a 7,00m 
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II - DA HABILITAÇÃO
O candidato poderá se inscrever orientando-se pelas tabelas cons-
tantes neste edital.
a) O candidato deverá comprovar a habilitação mínima exigida 
na disciplina/nível/modalidade/área no ato da inscrição, conforme 
normas dispostas no presente edital;
b) O candidato com formação superior deverá apresentar diploma 
de conclusão do curso, devidamente registrado, até a data final da 
Prova de Títulos;
c) O candidato que se inscrever como Habilitado e não apresentar 
o diploma até a escolha da vaga será automaticamente desclassi-
ficado no processo seletivo;
d) A respectiva habilitação mínima exigida são as constantes nas 
tabelas a seguir.

ÁREA - ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS:
A habilitação mínima exigida para a inscrição é a constante na 
tabela abaixo de acordo com a disciplina de opção do candidato.

NIVEL HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Artes
(Anos Iniciais 
e Anos Finais)

II
Diploma de curso superior de licenciatura Plena 
na Área.

I

Certidão de Freqüência que comprove estar o 
candidato cursando licenciatura na área (a partir 
do 3º  semestre/ fase/ período), Pedagogia, Ma-
gistério e Certidão de Freqüência que comprove 
estar o candidato cursando Pedagogia (a partir 
do 3º  semestre/ fase/ período).

NIVEL HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Geografia

II
Diploma de curso superior de licenciatura Plena 
na Área.

I

Certidão de Freqüência que comprove estar 
o candidato cursando licenciatura na área (a 
partir do 3º  semestre/ fase/ período) 

III - DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOA PORTADORA DE NECES-
SIDADES ESPECIAIS
a) Ao candidato portador de necessidades especiais é assegurado 
o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, devendo assina-
lar sua condição no item específico do requerimento de Inscrição.
b) Será reservada vaga para candidato portador de necessidades 
especiais, para o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com 
a necessidade especial de que seja portador, equivalente a 5% 
das vagas a serem ofertadas, conforme Art. 37, inciso VIII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, Decreto Federal 
nº 3.298/1999esuas alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004 e 
suas alterações
c) O candidato portador de necessidades especiais integrará a lis-
tagem geral e será classificada de acordo com sua opção, área e 
disciplina, observada a ordem de classificação.
d) Não havendo candidatos aprovado se classificados para as va-
gas reservadas para pessoa portadora de necessidades especiais, 
as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos classificados 
neste Processo Seletivo.
e) Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais 
aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com 
os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadre nas 
categorias descritas no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 

o ponto “9B” no alinhamento predial da mesma estrada a 7,00m 
do eixo. Deste ponto deflete para a direita confrontando com o 
lote A oriundo da subdivisão do mesmo imóvel, seguindo pelo 
alinhamento predial no seguinte rumo e distância: 26º38’38NO 
com 75,57m, fechando o perímetro e perfazendo uma área total 
de 1.057,93m².
Art. 2° - A área desapropriada destina-se à regularização da Estra-
da Vereador Klaus Lennertz, integrante do sistema viário municipal 
e implantada há décadas no município.
Art. 3° - A desapropriação objeto do presente Decreto se dá por 
via amigável, sem ônus para o Município, ficando as despesas de-
correntes da escritura definitiva sob a responsabilidade dos pro-
prietários.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva (SC), 14 de Janeiro de 2015
JOSÉ CHAVES
Prefeito

EDITAL Nº 001/2015
EDITAL TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 0012015

A Presidente da Comissão, no uso de suas atribuições legais e 
conferidas através da Portaria 001/2015, torna público as normas 
para a realização do processo seletivo para a admissão de profes-
sores de Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos, do 
Município em que a Prefeitura se obriga a contratar professor para 
atuar na rede municipal para o ano letivo de 2015.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIRAES
A - Da Remuneração, Cargo e Carga Horária (Anexo V - LC 45/09)
TABELA DE VENCIMENTOS - MAGISTÉRIO

CARREIRA CARGO
CARGA 
HORÁRIA 
(*)

VENCIMEN-
TO 
R$ (**)

PRÉ-REQUISITOS

Professor

Professor 
Nível II

10 h
20 h
30h
40h

 462,38
 924,76
1.387,14
1.849,53

Licenciatura Plena 
na Área de atua-
ção com registro 
no MEC

Professor 
Nível I

10 h
20 h
30h
40h

427,56
855,12
1.282,69
1.710,25

Magistério ou 
cursando Licen-
ciatura na área de 
atuação

* Carga horária Semanal;
O limite de carga horária para este Teste Seletivo será de 40h 
semanais.
**Acréscimo, no vencimento, de 15% para educação infantil e 
anos iniciais, e de 10% para anos finais a título de regência de 
classe para o cargo de professor;
Auxílio alimentação, proporcional a carga horária, até o limite má-
ximo de R$ 450,00.
B - Da Relação Jurídica
Conforme artigo 8º, da Lei Complementar 18/2002, ao contrata-
do aplica-se o disposto nos artigos 54, 56, 57, 58, 65, 107, 108, 
incisos II, III, IV, VIII, XII, 113, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 
179, 180, 181, 202, 203, 241, 247, 248, 250 da Lei Complementar 
nº 001/98, de 16 de fevereiro de 1998 e Lei Complementar n° 
30/2006, parágrafo 1º e 2º, Lei Complementar nº 34/2007 e Lei 
Complementar 39/08.
C - Do prazo de contratação
O candidato classificado será contratado de acordo com a neces-
sidade da Secretaria Municipal de Educação, por um período de 
até 11 meses, prorrogável a critério da Secretaria Municipal de 
Educação de acordo com Artigo 4º da Lei Complementar 18/2002.
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VIII - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
A homologação das inscrições será divulgada em 23 de Janeiro de 
2015 a partir das 14h, pela internet no endereço eletrônico http://
www.garuva.sc.gov.br e mural da Prefeitura Municipal de Garuva

IX - DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo, para a área de educação, se dará por prova 
Escrita e Prova de Títulos

Etapa 1 - PROVAS ESCRITAS
a) Prova objetiva de conhecimentos específicos, de caráter elimi-
natório, valorada de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, no qual o can-
didato deverá alcançar no mínimo 40% (quarenta) por cento de 
acerto;

Etapa 2: PROVA DE TÍTULOS
a) Títulos: pós-graduação,cursos de aperfeiçoamento, de caráter 
classificatório (limite de 10 pontos)
b) Tempo de Serviço (limite de 10 pontos)

X - DA CONFIRMAÇÃO DO LOCAL DE PROVA
O local da prova será na Escola Municipal Vicente Vieira, no ende-
reço Rua Antonio Ladislau de Araújo, 802 - Centro - Garuva/SC, 
em caso de mudança do local de prova será divulgado pela inter-
net no endereço eletrônico http://www.garuva.sc.gov.br e mural 
da Prefeitura Municipal de Garuva.
É responsabilidade exclusiva do candidato ou de seu representan-
te legal informar-se sobre o local de realização da prova.

XII - DAS PROVAS ESCRITAS
DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS
a) A prova objetiva e escrita será realizada no dia 29 de janeiro de 
2015, conforme tabela abaixo:

Horário Provas
18h30 às 21h30 Prova Objetiva 

b) O local de realização da prova escrita constará do documento 
de confirmação do local de provas;
c) Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova escrita 
fora do local, data e horário determinados neste Edital e na confir-
mação do local de provas;
d) A Comissão reserva-se o direito de transferir a data de apli-
cação das provas, ou de atrasar o horário de início, por motivos 
fortuitos ou de força maior;
e) A realização da prova escrita na data prevista dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à sua realização;
f) Havendo alteração da data prevista, a prova escrita poderá ocor-
rer em dias de semana, sábados, domingos ou feriados nacionais;
g) O candidato somente terá acesso às salas de realização da 
prova escrita mediante a apresentação de um dos Documentos de 
Identidade Oficial, original ou fotocopia autenticada. Os documen-
tos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza;
h) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros 
fins: Protocolo de segunda via; Certidão de Nascimento; Título 
Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (emitida antes da Lei n.º 
9.503/97); Carteira de Estudante; Crachás e Identidade Funcional 
de natureza pública ou privada;
i) Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização da prova escrita, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de 
ocorrência expedido por órgão policial há no máximo 30 (trinta) 
dias;
j) Para realização da prova, somente será permitido ao candidato 
o uso de caneta esferográfica, com tinta azul ou preta;
k) O candidato que, durante a realização da prova escrita, for 
encontrado de posse, de qualquer tipo de relógio, telefone celular, 

alterações, Decreto Federal nº 5.296/2004 e suas alterações, Lei 
Estadual nº 12.870/2004 e na Lei Federal nº 7.853/1989.
f) O candidato portador de necessidades especiais deverá anexar 
a ficha de inscrição cópia autenticada de laudo médico especifi-
cando a respectiva necessidade especial, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Do-
enças- CID, e a indicação de que ela não impede ao candidato o 
exercício do cargo a que se inscreveu, cuja data de expedição seja 
igual ou posterior à data de publicação deste Edital
g) O candidato inscrito para a vaga reservado a portador de ne-
cessidades especiais que deixar de atender, no prazo editalício, as 
determinações do disposto no edital terá sua inscrição invalidada, 
passando a concorrer unicamente como candidato não portador 
de necessidades especiais.
h) O candidato portador de necessidades especiais submeter-se
-á, quando convocado, à avaliação de equipe multiprofissional, 
conforme Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal n.º 
5.296/04, que terá a decisão terminativa sobre:
i. Candidato como portador de necessidades especiais ou não; e
ii. o grau de necessidade especial, capacitante ou não, para o 
exercício do cargo.
i) O candidato portador de necessidades especiais participará des-
te Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação 
e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das 
provas, bem como à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos.
j) Não será admitido recurso relativo à condição de portador de 
necessidades especiais de candidato que, no ato da inscrição, não 
declarar essa condição.

IV - DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS
a) O candidato inscrito ou não como pessoa portadora de neces-
sidades especiais, que necessitar de condições especiais para a 
realização da prova, deverá requerê-lo por escrito, no ato da ins-
crição, relacionando as condições que julgar necessárias.
b) O atendimento às condições solicitadas por candidato portador 
de necessidades especiais ficará sujeito à análise da legalidade e 
razoabilidade do pedido.
c) O candidato portador de necessidades especiais que não aten-
der as normas acima estabelecidas não terá o atendimento ou 
condição especial para a realização das provas, não podendo im-
petrar recurso em favor de sua condição.
d) Não será realizado atendimento domiciliar, em qualquer hipó-
tese. Também não será permitido o atendimento em hospital fora 
da cidade sede de realização da prova.

V. DAS INSCRIÇÕES
a) A ficha de inscrição deverá obrigatoriamente ser preenchida 
pelo candidato e protocolada entre os dias 19 de janeiro de 2015 
até 23 de janeiro de 2015, das 07h30min ás 13h30, na sede da 
Prefeitura de Garuva, na Secretaria Municipal de Educação, esta-
belecida na Avenida Celso Ramos, 1614, Centro, Garuva/SC;
b) A ficha de inscrição estará disponível no site www.garuva.sc.
gov.br, a partir de 14/01/2015
Parágrafo único- O Professor e/ou especialista não poderá se ins-
crever neste processo seletivo quando tiver sido dispensado em 
contrato anterior, nos últimos 2 (dois) anos, em decorrência de 
processo administrativo disciplinar.
c) Em caso de mudança de endereço, ou do numero de telefone, 
após a inscrição, é responsabilidade do candidato, comunicar por 
escrito a Secretaria Municipal de Educação.
d) O candidato da Área da Educação poderá se inscrever conforme 
a habilitação exigida na disciplina.
e) O candidato deverá apresentar o tempo de serviço, escolarida-
de e os títulos no ato da inscrição.

VII - DA VALIDADE DA INSCRIÇÃO
Ao candidato só será permitida uma única inscrição.



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 166

sc.gov.br e mural da Prefeitura Municipal de Garuva;
b) O gabarito oficial será divulgado no dia 30 de Janeiro de 2015, 
a partir das 17h pela Internet no endereço eletrônico http://www.
garuva.sc.gov.br e mural da Prefeitura Municipal de Garuva;
c) No dia 02 de Fevereiro de 2015 às 14 horas será divulgada a 
lista dos aprovados;
d) Não serão disponibilizados os cadernos de provas utilizados pe-
los candidatos.

d) DOS RECURSOS E DA ANULAÇÃO DAS QUESTÕES DA PROVA
a) O candidato que tiver qualquer discordância em relação a qual-
quer etapa do processo (homologação de inscrição/gabarito da 
prova/ resultado final) terá até 24 (vinte e quatro) horas para re-
correr após a publicação oficial no site http://www.garuva.sc.gov.
br e mural da Prefeitura Municipal de Garuva;
b) Para recorrer, o candidato deverá utilizar de requerimento e 
protocolar na Secretaria de Educação na Prefeitura Municipal de 
Garuva, direcionada ao Presidente da Comissão, dentro das 24 
(vinte e quatro) horas, respeitando o horário de expediente da 
Prefeitura;
c) Somente serão apreciados os recursos expressos em termos 
convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifi-
quem recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido;
d) Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres se-
rão divulgados no endereço eletrônico http://www.garuva.sc.gov.
br, quando da divulgação do gabarito oficial definitivo. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos candidatos;
e) Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail ou, ainda, 
fora do prazo;
f) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de re-
cursos ou recurso de gabarito oficial definitivo;
g) Na hipótese de anulação de questão, a mesma será considera-
da como respondida corretamente por todos os candidatos, inde-
pendentemente de terem recorrido;

e) DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA PROVA ESCRITA
a) A prova escrita é de caráter eliminatório e classificatório;
b) Todos os candidatos inscritos na área de educação deverão 
realizar a prova;
c) A pontuação para todas as etapas de avaliação serão valoradas 
de 0 a 10;
e) Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que tiver nota 
abaixo de 3 (três) na prova objetiva.

XIX - DA PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO
a) O Candidato deverá comprovar escolaridade, entrega docu-
mentos comprobatórios dos títulos e/ou tempo de serviço, no ho-
rário de expediente da Prefeitura, na Secretaria de Educação, no 
ato da inscrição.
b) É responsabilidade do candidato a entrega dos documentos da 
Prova de Títulos e/ou Tempo de Serviço conforme normas previs-
tas neste Edital;
c) Os documentos que não estiverem de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Edital, ainda que entregues, não serão con-
siderados;
d) Os comprovantes dos títulos e/ou tempo de serviço não serão 
devolvidos ao candidato nem serão fornecidas cópias desses títu-
los. Por esse motivo, não devem ser entregues ou encaminhados 
documentos originais, com exceção das certidões;
e) Não serão aceitos títulos encaminhados por qualquer outro 
meio a não ser o descrito neste edital;
f) A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de do-
cumento apresentado na Prova de Títulos e/ou Tempo de Serviço 
implicará na imediata desclassificação do candidato sem prejuízo 
das sanções legais;
g) Não serão considerados, para efeito de pontuação os documen-
tos ilegíveis, bem como os emitidos via fax, páginas eletrônicas ou 
outras formas não previstas neste edital;

pager, beep, calculadora, controle remoto, alarme de carro ou 
quaisquer outros componentes ou equipamentos eletrônicos, em 
funcionamento ou não, terá sua prova anulada e, com isso, será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo;
l) Os portões do prédio/sala onde será realizada a prova escri-
ta serão fechados, impreterivelmente, no horário marcado para 
o início da prova. Recomenda-se ao candidato chegar ao local da 
prova escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário estabelecido;
m) O candidato que chegar ao local da prova escrita após o fe-
chamento dos portões/sala terá sua entrada vedada e será auto-
maticamente eliminado do Processo Seletivo. Não haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 
a ausência do candidato;
n) O acesso às salas de provas de pessoas estranhas só será per-
mitido mediante a autorização da Coordenação Local e em casos 
específicos;
o) O candidato não poderá entregar seu material de prova ou re-
tirar-se da sala de realização das provas antes de transcorridos 30 
(trinta) minutos do seu início;
p) O candidato que necessitar ausentar-se da sala de provas du-
rante sua realização somente poderá fazê-lo acompanhado de um 
fiscal;
q) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo pre-
visto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do 
candidato da sala de provas;
r) Ao terminar as provas, o candidato entregará ao fiscal da sala 
o caderno de prova e cartão-resposta devidamente preenchido e 
assinado;
s) Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de provas somente 
poderão retirar-se da sala simultaneamente;
t) Será permitido levar o rascunho do gabarito;
u) Fica assegurado às mães lactantes o direito de participarem 
do teste seletivo, nos critérios e condições estabelecidas pelos ar-
tigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei nº 
10.048/2000;
w) A candidata que seja mãe lactante deverá indicar esta condição 
na respectiva ficha de inscrição, para a adoção das providências 
necessárias pela Comissão do teste seletivo;
v) As mães poderão retirar-se, temporariamente, das salas / locais 
onde estarão sendo realizadas as provas, para atendimento aos 
seus bebês em sala especial a ser reservada pela Comissão do 
teste seletivo;
x) Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente 
a ser determinado pela coordenação local do teste seletivo (sala 
dos professores);
y) O bebê deverá estar acompanhado somente de um adulto res-
ponsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela can-
didata), e a permanência temporária desse adulto, em local apro-
priado, será autorizada pela Comissão do teste seletivo;
z) A candidata, durante o período de amamentação, será acompa-
nhada de “fiscal” que garantirá que sua conduta esteja de acordo 
com os termos e condições deste Edital.

b) DA PROVA OBJETIVA
1. A prova escrita objetiva será composta por 10 (vinte) ques-
tões no formato de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas 
de resposta, de “A” a “E”, das quais somente 1 (uma) deverá ser 
assinalada como correta:
a) O candidato será, eliminado do Teste Seletivo se não obtiver no 
mínimo 30% (quarenta porcento) de acerto:
2. As questões das provas versarão sobre o conteúdo programáti-
co constante do Anexo I deste Edital
c) DA DIVULGAÇÃO DAS QUESTÕES DE PROVAS, DOS GABARI-
TOS E LISTA DOS APROVADOS NAS PROVAS AVALIATIVAS
a) As questões das provas e o gabarito preliminar estarão à dis-
posição dos interessados no dia 29 de Janeiro de 2015 a partir 
das 22h, pela Internet no endereço eletrônico http://www.garuva.
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XXI - DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
a) Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e clas-
sificados pela Comissão organizadora, pelo nível, pela disciplina/
modalidade e pela habilitação mínima exigida, de acordo com a 
sua inscrição no Processo Seletivo, segundo a ordem decrescente 
de pontuação final, conforme a seguinte fórmula:

PF = [PO + PT + TS ] : 3

PF - Pontuação Final
PO - Prova Objetiva
PT - Prova de Títulos
TS - Tempo de Serviço

b) Em caso de empate na pontuação final do Processo Seletivo, 
terá preferência o candidato com maior idade;
c) Os candidatos portadores de necessidades especiais concorre-
rão em lista classificatória própria.

XXII - DOS RECURSOS CONTRA RESULTADO FINAL DO PROCES-
SO SELETIVO
a) O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao re-
sultado preliminar do Processo Seletivo terá 24h (vinte e quatro 
horas) para recorrer.
b) Para recorrer, o candidato deverá utilizar de requerimento e 
protocolar na Secretaria Municipal de Educação, direcionada a Pre-
sidente da Comissão;
c) Somente serão apreciados os recursos expressos em termos 
convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifi-
quem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmen-
te indeferido.
d) Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres se-
rão divulgados no endereço eletrônico (http://www.garuva.sc.gov.
br), no dia 02 de Fevereiro de 2015 a partir das 14h;
e) Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos;
f) Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail ou, ainda, 
fora do prazo;
g) A decisão final da COMISSÃO será soberana e definitiva, não 
existindo desta forma recurso contra resultado de recurso.

XXIII - DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO
O resultado final com a relação dos candidatos classificados será 
divulgado no site da prefeitura (http://www.garuva.sc.gov.br), e 
no mural da Prefeitura de Garuva no dia 03 de Fevereiro de 2015 
a partir das 14h;

XXIV - DA ESCOLHA DE VAGAS
a) As vagas para a 1ª chamada serão publicadas até o dia 03 de 
Fevereiro de 2015 a partir das 14h, (http://www.garuva.sc.gov.
br), e no mural da Prefeitura de Garuva.
b) A escolha de vagas da 1ª chamada ocorrerá de acordo com a 
ordem de classificação e será realizada no dia 04 de Fevereiro de 
2015 as 08h, na Secretaria Municipal de Educação;
c) A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, 
não podendo ser realizada por meio de procuração.
d) A chamada dos candidatos aprovados será efetuada obedecen-
do à ordem de classificação, mediante a existência de vaga.
e) O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será ex-
cluído da listagem de classificação de escolha de vaga, ficando 
impedido de escolher outra vaga.
f) O candidato que escolher vaga e no decorrer do ano letivo 
necessitar de redução de carga horária deverá encaminhar a Se-
cretaria Municipal de Educação justificativa e aguardar a manifes-
tação, que poderá atender ou não, de acordo com as necessidades 
de excepcional interesse público;
g) O candidato que não se apresentar no dia e horário determi-
nados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que 
não aceitar nenhuma das vagas oferecidas, continuará na ordem 
de classificação, entretanto, deverá aguardar uma nova chamada;

h) A escolha dos títulos a serem encaminhados é de inteira res-
ponsabilidade do candidato. À Comissão Organizadora cabe ape-
nas avaliar os títulos relacionados e encaminhados pelo candidato;
i) Concluído o prazo estabelecido para entrega dos títulos, não 
serão aceitos acréscimos de outros documentos;
j) Por ocasião dos recursos, podem ser encaminhados somente 
documentos que sirvam para esclarecer dados de documentos 
apresentados ou encaminhados no período determinado para a 
entrega dos títulos;
k) A Comissão não poderá alterar a opção do candidato preenchi-
da no requerimento de inscrição, quanto ao nível de escolaridade 
caso o documento apresentado não comprove a escolaridade mí-
nima exigida conforme normas do Edital;
l) Nos documentos apresentados para a prova de títulos devem 
constar a assinatura do responsável, a carga horária e o período 
de início e de término do curso ou do evento.
m) A avaliação do tempo de serviço será feita através de atestado 
de tempo de serviço no magistério estadual, municipal, federal, 
de Santa Catarina e de outros Estados, ou carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS) contendo as páginas: identificação do 
trabalhador, registro do empregador que informe o período (com 
início e fim, se for o caso), e obterá a pontuação conforme tabela 
abaixo;
n) Para efeito de pontuação relativa ao título de tempo de serviço 
no magistério não será considerada fração de ano nem sobrepo-
sição de tempo nos documentos apresentados, mesmo que em 
instituições diferentes.
o) Não será computado para efeito de pontuação ao título de tem-
po de serviço no magistério, o tempo de serviço do servidor apo-
sentado ou com processo de aposentadoria em tramitação.
p) Não será computado também, o título de tempo de serviço no 
magistério, o tempo de estágio, de monitoria e de bolsa de estu-
do, nem o tempo de trabalho voluntário exercido na condição de 
estudante;
f) A prova de títulos será avaliada da seguinte forma (até o limite 
máximo de 10 pontos):

Área de educação:
Professor Nível II - Habilitado na área (Graduado)

Doutorado 10 pontos
Especialização Strictu Sensu - Mestrado 8 pontos
Especialização Latu Sensu – Pós Graduação 
(mínimo de 360h) 6 pontos

Cursos de Capacitação –  40h (mínimo) 
480h (máximo)

0,25 pontos  a cada 40h 
até o limite de 3 pontos

Professor Nivel I
Magistério/ Ensino Médio na Modalidade Normal
Cursando Licenciatura na área (a partir do 3º semestre/ fase/ pe-
ríodo)

Magistério 5
Cursando Graduação – 6° ao 8° semestre/ fase/ 
período 2

Cursos de Capacitação –  40h (mínimo) 480h 
(máximo)

0,25 pontos  a cada 
40h 
até o limite de 3 
pontos

Atestado de tempo de serviço (na área de 
educação)

0,20 pontos a cada 6 
meses
até o limite de 10 
pontos

Tempo de Serviço (limite de 10 pontos) - Área de Educação
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superior: DIPLOMA)
2.Certificado/diploma de curso de especialização (quando o cargo 
requerer)
3.Certificado/diploma de curso específico (quando o cargo reque-
rer)
4.Registro no órgão de classe (quando o cargo requerer)

XXVI - DISPOSIÇÕES FINAIS
a) O candidato classificado que escolher vaga será admitido em 
caráter temporário no ano de 2015 de acordo com a legislação 
em vigor;
b) O processo seletivo de que trata este Edital terá validade para 
o ano letivo de 2015, conforme Lei Complementar;
c) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão organizadora;

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garuva, 14 de Janeiro de 2015.

Adriane Beatriz Moecke Galando
Presidente da Comissão
Portaria 001/2015

ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS

CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GEOGRAFIA

Professor Nível I e II
Disciplina de Geo-
grafia

LDB 9394/96 http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/l9394.htm
LEI nº http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/
geografia.pdf

CARGO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ARTES

Professor Nível I e II
Disciplina de Artes

LDB 9394/96 http://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/leis/l9394.htm
LEI nº http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/
arte.pdf

ANEXO II
ATESTADO DE TEMPO DE SERVIÇO

Identificação da Instituição privada ou instituição pública (papel 
timbrado, razão social, CNPJ, endereço)

Atestamos para fins de contagem de tempo de serviço, confor-
me estabelece o Edital do Processo Seletivo para Admissão de 
Professores em Caráter Temporário do ano letivo de 2015, que o 
Senhor(a)

, nascido(a) em _/ /

portador(a) do documento de identidade nº

e CPF nº exerceu ou ainda exerce atividades no magistério nessa 
instituição, no cargo de PROFESSOR, conforme abaixo especifica-
do:

PERÍODO DE: / / a / / PERÍODO DE: / / a / / PERÍODO DE: / / a / 
/ PERÍODO DE: / / a / / PERÍODO DE: / / a / /

Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal Brasilei-
ro, que as informações constantes desta declaração são a expres-
são da verdade.

Observação: Informar o tempo de serviço total do candidato e não 

h) A chamada dos classificados ao cargo de professor nível I deve-
rá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades de admis-
são dos classificados ao cargo de professor nível II;
i) Após cada chamada será reprocessada a classificação, retor-
nando ao início da listagem. Ou seja, a cada chamada encerrada, 
voltar-se-á ao início da listagem de classificação, oferecendo, pri-
meiramente, as novas vagas para aqueles candidatos que já foram 
chamados e não escolheram ou não compareceram;
j) Os candidatos poderão no ato da escolha de vagas apresentar 
os documentos necessários para admissão e retirar sua guia para 
exames admissionais;
k) Caso o Candidato não entregue a documentação no ato da 
escolha de vagas, o mesmo terá mais 2 (dois) dias úteis de prazo, 
para apresentar a documentação contida no edital no Departa-
mento de Recursos Humanos. Passado este prazo, fica a Secre-
taria de Educação autorizada a dar continuidade à chamada dos 
demais candidatos, respeitando a seqüência da ordem de classifi-
cação. Caso o candidato não se apresente no prazo determinado, 
será excluído do processo seletivo.

XXV - DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA ADMISSÃO
a) Documentos exigidos para a Admissão, que deverão ser entre-
gues 02 (dois) dias úteis.

Cópia simples dos seguintes documentos:
1.Certidão de nascimento (se solteiro);
2.Certidão de casamento (se casado);
3.Comprovante de residência atual (fatura de água, energia elé-
trica ou telefone);
4.RG e CPF;
5.Título de eleitor;
6.Carteira de Trabalho (onde constam o nº da carteira e a quali-
ficação civil);
7.Cartão do PIS/PASEP;
8.Certificado de reservista (p/ homens)
9.Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos
10.Atestado de vacinação para filhos menores de 14 anos
11.Declaração Completa de Imposto de Renda (IRPF) ou Declara-
ção de Bens (fornecida pelo RH)
12.Carteira de habilitação (quando o cargo requerer)
13.Certidão negativa de antecedente criminais - Justiça Estadual 
dos lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos. Dis-
ponível em: http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
14.Certidão de quitação eleitoral. Disponível em: http://tse.jus.br/
servicos/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral
15. Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro 
Nacional de Condenados de Crime de Improbidade Administrativa. 
Disponível em: http://cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_re-
querido.php
16. Declaração de não ter sofrido exercício de função pública, as 
penalidades previstas no art. 137 da Lei nº 6.745/1985, e parágra-
fo único da Lei Federal 8.112/1990 e as correspondentes constan-
tes dos Estados e Municípios (fornecida pelo RH)
17.Declaração negativa de acumulação de cargo público (forneci-
da pelo RH) ou de condição de acumulação amparada pela Cons-
tituição
18.Declaração do local de trabalho quando possuir outro vinculo 
empregatício com informação da carga horária semanal
19.Comprovante de abertura de conta corrente ou conta salário 
junto ao Banco do Brasil, contendo a agência e o número da con-
ta, para crédito de salário
20.01 foto 3x4 RECENTE
21.Ficha Salário Família (fornecida pelo RH)
22.Declaração de dependência econômica, p/ quem declara IR 
(fornecida pelo RH)
23.ASO (a guia será entregue após a escolha de vaga, o candidato 
terá o prazo máximo de 10 dias para sua realização)
Cópia autenticada dos seguintes documentos
1.Comprovante de grau de escolaridade (para os cargos de nível 
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____________________________________
Assinatura do Responsável
Pelo recebimento da Inscrição 

Via do candidato
ANEXO V
CRONOGRAMA

1 - INSCRIÇÃO : 19 e 23 de Janeiro de 2015;
2 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 23 de Janeiro de 2015 as 
17:00h;
3 - PROVA: 29 de Janeiro as 18:30h Esc. Mun. Vicente Vieira;
4 - GABARITO PRELIMINAR: 29 de Janeiro de 2015 as 22h;
5 - GABARITO OFICIAL: 30 de fevereiro de 2015 as 17h;
6 - PUBLICAÇÃO OFCIAL DOS APROVADOS NA PROVAS: 02 de 
fevereiro de 2015 as 14h;
7 - QUADRO DE VAGAS: 02 de fevereiro de 2015 as 14h;
8 - ESCOLHA DE VAGAS : 04 de fevereiro de 2015 as 8h;
9 - ASSINATURA DO CONTRATO NO SETOR DE RH: em fevereiro 
de 2015;
10 - INÍCIO DAS AULAS: Fevereiro de 2015.

PORTARIA Nº 001/2015
 PORTARIA Nº. 001 de 14 de Janeiro de 2015
“Determina a abertura e cria Comissão para elaboração do Proces-
so Seletivo Simplificado para provimento em caráter temporário, 
dos cargos eventualmente vagos do quadro do magistério para 
ano de 2015 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
ART. 1O. - Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplifica-
do para provimento em caráter temporário, dos cargos eventual-
mente vagos do quadro do magistério para o ano letivo de 2015, 
relacionados no Edital 001/2015.

ART. 2O. - Criar a Comissão para realização do Processo Seletivo 
Simplificado, a qual ficará responsável por organizar, planejar, co-
ordenar e acompanhar todas as etapas da execução do mencio-
nado processo.

ART. 3O. - A comissão será composta pelos servidores públicos 
municipais: Adriane Beatriz Moecke Galando, Fábio Sozin, Marli 
Grun Parisotto e Jucilene Furlan.

Parágrafo único - A comissão será presidida pela servidora Adriane 
Beatriz Moecke Galando.

ART. 4O - Competirá a comissão:
I - Elaborar os editais;
II - Receber e homologar inscrições;
III - Classificar os candidatos atribuindo a respectiva pontuação;
IV - Homologar a seleção;
V - Apreciar e julgar recursos;
VI - Decidir com base na Lei Municipal sobre pontos omissos do 
edital;
VII -Elaborar e corrigir as provas
VIII -Exercer demais atos necessários a execução completa do 
Processo.

Parágrafo único - A critério da comissão poderá ser contratado 

apenas o tempo referente ao ano de 2014.

Garuva, / /2015 .

Assinatura e carimbo do responsável pela instituição

ANEXO III
FICHA DE INSCRIÇÃO

   ESTADO DE SANTA CATARINA 
   PREFEITURA DE GARUVA 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
   INSCRIÇÃO PARA TESTE SELETIVO PROFESSOR ACT/2015
   EDITAL Nº 001/2015

   NOME DO(A) CANDIDATO(A) Nº DA INSCRIÇÃO 
(fornecido no ato da 
inscrição)

   RG

   CPF DATA NASC.

   ENDEREÇO/ E-MAIL TELEFONES
INSCRIÇÃO
1. (   ) Artes
 2. (   ) Geografia
  Esta área será preenchida exclusivamente pelo candidato.

PARA CLASSIFICAÇÃO: Nivel I (  )        Nivel II (  )

Garuva, ..........de.....................................de 2014
Declaro que aceito todas as normas especificadas no 
Edital de abertura deste Teste Seletivo e que possuo 
todos os documentos exigidos no mesmo, para  a qual 
me candidato. Sou responsável pelo preenchimento da 
ficha de Inscrição, pelas informações aqui prestadas e 
sob as penas da Lei em caso de Declaração falsa. 

___________________________________________
___________
                  Assinatura do(a) candidato(a) 

Assinatura do 
Responsável
Pelo recebimento 
da Inscrição 

ANEXO IV
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO

   ESTADO DE SANTA CATARINA 
   PREFEITURA DE GARUVA 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
   INSCRIÇÃO PARA TESTE SELETIVO PROFESSOR ACT/2015
   EDITAL  Nº 001/2015
   NOME DO(A) CANDIDATO(A) Nº DA INSCRIÇÃO
   RG

   CPF DATA NASC.

INSCRIÇÃO
1. (   ) Artes
 2. (   ) Geografia

Garuva, ..........de.....................................de 2014
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.167, DE 13 DE JANEIRO DE 2015. 
 DECRETO Nº 6.167, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
EXONERA O SERVIDOR DIRCEU DOS PASSOS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado o servidor DIRCEU DOS PASSOS, portador 
do CPF nº 005.215.759-82, ocupante do cargo em comissão de 
Diretor de Transporte Coletivo, Nível CC, Ref. 55, com 40 horas 
semanais, a partir de 15/01/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de janeiro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.163, DE 02 DE JANEIRO DE 2015. 
DECRETO Nº 6.163, DE 02 DE JANEIRO DE 2015.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DO SERVIDOR GILMAR BONFANTI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o. Fica declarada a vacância do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, do servidor GILMAR BONFANTI, o 
qual foi nomeado pelo decreto n. 305/1992, em decorrência de 
aposentadoria por invalidez concedida pelo INSS.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de janeiro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.164, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO Nº 6.164, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
REVOGA O DECRETO Nº 141, DE 01 DE JUNHO DE 1998, QUE 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE SERVIÇO, AO SERVIDOR JOSÉ BALDOVINO SCHMITZ.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município, considerado o teor da deci-
são proferida pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina, nos autos do processo nº REC-13/00599437,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 141, de 01 de junho 
de 1998, que concedeu aposentadoria proporcional ao tempo de 

profissional capacitado para proceder a elaboração e correção das 
provas.

ART. 5º. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 14 de janeiro 
de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal

DECRETO 01/2015
DECRETO Nº 1/2015
Institui o horário de expediente externo do Poder Legislativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Garuva usando de suas atri-
buições legais e regimentais em especial ao artigo 50 paragrafo 
1º, inciso XIV do Regimento Interno, promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo.

Art. 1º - Institui o horário de expediente externo do Poder Legis-
lativo Municipal:

Segunda-feira:
Das 07:30 as 12:30 horas.
Das 14:00 as 21:00 horas.

Terça à Sexta-Feira:
Das 07:30 às 12:30 horas.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/02/2015, revoga-se as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Presidente, em 13 de janeiro de 2015.

Reginaldo Mews Rosa
Presidente da Mesa
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DECRETO Nº 6.169, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 6.169, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA O SERVIDOR DIRCEU DOS PASSOS PARA O CARGO DE 
DIRETOR DE TRÂNSITO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado o servidor DIRCEU DOS PASSOS, portador 
do CPF nº 005.215.759-82, para exercer o cargo em comissão de 
Diretor-Geral de Trânsito - Nível CC, Ref. 64, com 40 horas sema-
nais, a partir de 16/01/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de janeiro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

serviço ao servidor José Baldovino Schmitz, com fundamento no 
artigo 62, III, letra “c”, da Lei Municipal nº 1.305, de 09 de ou-
tubro de 1991, para conceder ao servidor aposentadoria compul-
sória, com fundamento no art. 40, §1º, inciso II, da Constituição 
Federal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo os efeitos à data em que o servidor José Baldovino Sch-
mitz completou 70 (setenta) anos de idade, ou seja, 10/02/2013.

Gaspar, 12 de janeiro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.166, DE 12 DE JANEIRO DE 2015. 
 DECRETO Nº 6.166, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR JACKSON JOSÉ DOS SANTOS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor JACKSON JOSÉ DOS 
SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Trânsito, 
a partir de 15/01/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 12 de janeiro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.168, DE 13 DE JANEIRO DE 2015
 DECRETO Nº 6.168, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA O SERVIDOR HERIBERTO FRENA PARA O CARGO DE DI-
RETOR DE TRANSPORTE COLETIVO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado o servidor HERIBERTO FRENA, para o cargo 
de Diretor de Transporte Coletivo, Nível CC, Ref. 55, com 40 horas 
semanais, a partir de 16/01/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 13 de janeiro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  911/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACJ3666 8590069164 218 * II7463/0 13/08/2014

AEH4184 8590069880 218 * I7455/0 28/08/2014

AIV9293 8590069258 218 * II7463/0 10/08/2014

AJO7481 8590069335 218 * II7463/0 16/08/2014

AJT7495 8590069098 218 * I7455/0 11/08/2014

AQJ6862 8590070037 218 * I7455/0 31/08/2014

AVJ2165 8590069253 218 * I7455/0 10/08/2014

AVZ0166 8590069916 218 * I7455/0 29/08/2014

BGB5679 8590070070 218 * II7463/0 01/09/2014

CRM9615 8590069100 218 * I7455/0 11/08/2014

CXT9844 8590070063 218 * I7455/0 01/09/2014

DFO2677 8590069844 218 * I7455/0 27/08/2014

DRJ0128 8590069774 218 * I7455/0 25/08/2014

DRK1297 8590069821 218 * I7455/0 26/08/2014

EIA7162 8590069873 218 * I7455/0 28/08/2014

ERW6605 8590070098 218 * I7455/0 02/09/2014

EVX5049 8590069119 218 * I7455/0 11/08/2014

HHX8130 8590069850 218 * I7455/0 27/08/2014

HOJ4025 8590070107 218 * I7455/0 02/09/2014

IKB9685 8590069771 218 * I7455/0 25/08/2014

IOU5566 8590069997 218 * II7463/0 31/08/2014

IOZ6529 8590070027 218 * I7455/0 31/08/2014

IOZ6529 8590070179 218 * I7455/0 04/09/2014

ITV9916 8590069192 218 * I7455/0 13/08/2014

IUV4310 8590068858 218 * I7455/0 01/08/2014

KAK9669 8590070120 218 * I7455/0 02/09/2014

1 / 4
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LBC7663 8590070011 218 * I7455/0 31/08/2014

LBC7663 8590070052 218 * I7455/0 31/08/2014

LWV2354 8590069940 218 * I7455/0 29/08/2014

LXV1571 8590069905 218 * I7455/0 28/08/2014

LYK1854 8590069299 218 * I7455/0 10/08/2014

LYY0578 8590070113 218 * III7471/0 02/09/2014

LZF1292 8590069114 218 * I7455/0 11/08/2014

LZU0812 8590069769 218 * I7455/0 25/08/2014

LZU0812 8590069784 218 * I7455/0 25/08/2014

MAH5257 8590069267 218 * III7471/0 10/08/2014

MAL3756 8590069935 218 * II7463/0 29/08/2014

MAS2594 8590068965 218 * I7455/0 04/08/2014

MAS2594 8590068976 218 * II7463/0 04/08/2014

MAW7218 8590070058 218 * I7455/0 01/09/2014

MAZ5441 8590069088 218 * I7455/0 09/08/2014

MBM2972 8590069972 218 * II7463/0 30/08/2014

MBY8766 8590069992 218 * I7455/0 30/08/2014

MCD4992 8590070080 218 * I7455/0 01/09/2014

MCM8933 8590069058 218 * I7455/0 09/08/2014

MDC2888 8590070005 218 * I7455/0 31/08/2014

MDI7874 8590070103 218 * I7455/0 02/09/2014

MDY6426 8590070006 218 * I7455/0 31/08/2014

MEF0474 8590068969 218 * I7455/0 04/08/2014

MEI8522 8590069904 218 * II7463/0 28/08/2014

MEK4101 8590069852 218 * I7455/0 27/08/2014

MEM4490 8590069234 218 * I7455/0 14/08/2014

MEU7110 8590069244 218 * I7455/0 14/08/2014

MEW0158 8590069127 218 * II7463/0 12/08/2014

MEW0158 8590069152 218 * I7455/0 12/08/2014

MFB9855 8590069995 218 * I7455/0 31/08/2014

MFG7946 8590069806 218 * I7455/0 26/08/2014

MFT3493 8590069902 218 * I7455/0 28/08/2014

MGI5609 8590070044 218 * III7471/0 31/08/2014

MGJ6146 8590070122 218 * II7463/0 02/09/2014

MGL0205 8590069921 218 * I7455/0 29/08/2014

MGM3010 8590070104 218 * I7455/0 02/09/2014

MGM3336 8590069186 218 * I7455/0 13/08/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGQ7469 8590069178 218 * I7455/0 13/08/2014

MGS7896 8590069958 218 * II7463/0 30/08/2014

MHC2929 8590070014 218 * I7455/0 31/08/2014

MHQ6723 8590070032 218 * I7455/0 31/08/2014

MHR8113 8590068953 218 * I7455/0 04/08/2014

MHS0049 8590069004 218 * I7455/0 07/08/2014

MHX7110 8590069847 218 * II7463/0 27/08/2014

MHY3615 8590069934 218 * II7463/0 29/08/2014

MIG6475 8590069800 218 * I7455/0 26/08/2014

MIT1348 8590069261 218 * I7455/0 10/08/2014

MIW9324 8590069085 218 * I7455/0 09/08/2014

MJB2529 8590069851 218 * I7455/0 27/08/2014

MJB5779 8590069076 218 * I7455/0 06/08/2014

MJN5550 8590068745 218 * I7455/0 05/08/2014

MJN8618 8590069306 218 * I7455/0 10/08/2014

MJS6720 8590069968 218 * I7455/0 30/08/2014

MJW9680 8590069091 218 * I7455/0 11/08/2014

MJX0538 8590069890 218 * I7455/0 28/08/2014

MJX9380 8590069984 218 * I7455/0 30/08/2014

MKH2904 8590069168 218 * I7455/0 13/08/2014

MKI5510 8590069170 218 * I7455/0 13/08/2014

MKO6905 8590069885 218 * I7455/0 28/08/2014

MKV8064 8590068991 218 * I7455/0 05/08/2014

MLG7090 8590069857 218 * II7463/0 27/08/2014

MLI9381 8590070126 218 * I7455/0 02/09/2014

MLN0149 8590069780 218 * II7463/0 25/08/2014

MMD8689 8590069166 218 * I7455/0 13/08/2014

MMM8698 8590069912 218 * I7455/0 29/08/2014

MVG4128 8590069875 218 * II7463/0 28/08/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  912/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABP6164 8590067414 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

AKR8202 8590067455 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

APU4201 8590067663 218 * I7455/0 30/06/2014 R$ 85,12 

AQN9144 8590067895 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

CNC3974 8590067409 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

CYU9819 8590066311 218 * I7455/0 22/05/2014 R$ 85,12 

DDD2442 8590067854 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

DNT5590 8590065273 218 * I7455/0 25/04/2014 R$ 85,12 

IHB0262 8590068674 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

IWM0910 8590065261 218 * I7455/0 20/04/2014 R$ 85,12 

JEL1980 8590068600 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

LYC1616 8590066826 218 * II7463/0 04/06/2014 R$ 127,69 

LZW9213 8590065716 218 * I7455/0 04/05/2014 R$ 85,12 

MAR9789 8590061703 218 * I7455/0 31/01/2014 R$ 85,12 

MCJ0637 8590065036 218 * II7463/0 14/04/2014 R$ 127,69 

MDD1066 8590067436 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

MDE3737 8590067380 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MDO8988 8590068652 218 * I7455/0 28/07/2014 R$ 85,12 

MDT8759 8590066315 218 * I7455/0 22/05/2014 R$ 85,12 

MEP7632 8590066410 218 * I7455/0 25/05/2014 R$ 85,12 

MFL2283 8590067659 218 * I7455/0 30/06/2014 R$ 85,12 

MGG9070 8590065906 218 * I7455/0 11/05/2014 R$ 85,12 

MGS9552 8590067319 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MHP8883 8590066776 218 * I7455/0 02/06/2014 R$ 85,12 

MHW3551 8590068631 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MHZ9027 8590067468 218 * I7455/0 23/06/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJC8749 8590067080 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

MJE2047 8590067376 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MKT4951 8590066282 218 * I7455/0 21/05/2014 R$ 85,12 

MKV8064 8590067325 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

MLD2697 8590065279 218 * I7455/0 25/04/2014 R$ 85,12 

MLD4246 8590068618 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MLF1222 8590064995 218 * I7455/0 13/04/2014 R$ 85,12 

MLF1443 8590065095 218 * I7455/0 17/04/2014 R$ 85,12 

MLF1443 8590065104 218 * I7455/0 17/04/2014 R$ 85,12 

MLN1229 8590068575 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MLP0919 8590067445 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

MMF8130 8590065274 218 * II7463/0 25/04/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  913/2014

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIX1072 8590069642 218 * I7455/0 23/08/2014

AKZ4802 8590070380 218 * I7455/0 07/09/2014

AOL2152 8590069236 218 * III7471/0 14/08/2014

APA2562 8590069413 218 * I7455/0 17/08/2014

APV8618 8590070180 218 * I7455/0 04/09/2014

AQH1884 8590070535 218 * I7455/0 11/09/2014

AQZ8952 8590069767 218 * I7455/0 25/08/2014

ATZ1982 8590070329 218 * I7455/0 07/09/2014

AUO0722 8590070480 218 * I7455/0 10/09/2014

AUW9838 8590069856 218 * I7455/0 27/08/2014

AVG5871 8590070443 218 * I7455/0 09/09/2014

AVQ5196 8590070458 218 * I7455/0 09/09/2014

AVS9473 8590070369 218 * I7455/0 07/09/2014

AVZ0166 8590070041 218 * I7455/0 31/08/2014

AWC2735 8590070420 218 * II7463/0 08/09/2014

AYG5412 8590069898 218 * I7455/0 28/08/2014

BXJ7227 8590070060 218 * I7455/0 01/09/2014

CYJ0993 8590070518 218 * I7455/0 11/09/2014

DIB1480 8590070087 218 * II7463/0 01/09/2014

DQG4561 8590069438 218 * I7455/0 18/08/2014

EBW0204 8590069429 218 * I7455/0 17/08/2014

EPS2464 8590070156 218 * I7455/0 03/09/2014

EQM6952 8590070577 218 * I7455/0 12/09/2014

EUK5244 8590070038 218 * I7455/0 31/08/2014

FAG6350 8590070129 218 * II7463/0 03/09/2014

HNA1201 8590069540 218 * I7455/0 22/08/2014

1 / 5
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IDJ5940 8590070243 218 * I7455/0 06/09/2014

IIQ5348 8590070167 218 * I7455/0 03/09/2014

IOU5566 8590070310 218 * I7455/0 07/09/2014

IOZ6529 8590070271 218 * I7455/0 06/09/2014

IOZ6529 8590070295 218 * I7455/0 06/09/2014

IOZ6529 8590070338 218 * I7455/0 07/09/2014

IOZ6529 8590070367 218 * I7455/0 07/09/2014

IOZ6529 8590070425 218 * II7463/0 08/09/2014

IPE4260 8590069908 218 * I7455/0 28/08/2014

IQK3176 8590069581 218 * III7471/0 22/08/2014

IUN2936 8590069363 218 * II7463/0 16/08/2014

JTG7888 8590069346 218 * I7455/0 16/08/2014

KFZ2400 8590070482 218 * I7455/0 10/09/2014

KJU8970 8590070351 218 * II7463/0 07/09/2014

LXB1783 8590070240 218 * I7455/0 05/09/2014

LYG3590 8590070308 218 * I7455/0 07/09/2014

LYG3590 8590070371 218 * I7455/0 07/09/2014

LYY0578 8590070222 218 * II7463/0 05/09/2014

LZD9078 8590070211 218 * I7455/0 05/09/2014

LZO0089 8590069452 218 * I7455/0 18/08/2014

LZO3082 8590069325 218 * I7455/0 15/08/2014

LZO8895 8590070360 218 * I7455/0 07/09/2014

LZO9995 8590070330 218 * I7455/0 07/09/2014

LZO9995 8590070427 218 * I7455/0 08/09/2014

LZR5113 8590070357 218 * I7455/0 07/09/2014

LZR5113 8590070379 218 * I7455/0 07/09/2014

LZU0812 8590070402 218 * II7463/0 08/09/2014

MAF6721 8590070241 218 * I7455/0 06/09/2014

MAI3267 8590070307 218 * I7455/0 07/09/2014

MAI3267 8590070356 218 * II7463/0 07/09/2014

MAL1503 8590069274 218 * I7455/0 10/08/2014

MAR1619 8590069371 218 * I7455/0 16/08/2014

MAV2729 8590070034 218 * II7463/0 31/08/2014

MBE0201 8590069308 218 * I7455/0 11/08/2014

MBE6073 8590069693 218 * I7455/0 24/08/2014

MBL7806 8590069474 218 * I7455/0 19/08/2014

MBL7843 8590070398 218 * I7455/0 08/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBN0874 8590069886 218 * I7455/0 28/08/2014

MBT2361 8590070257 218 * I7455/0 06/09/2014

MBV0220 8590070328 218 * I7455/0 07/09/2014

MCE4616 8590069369 218 * II7463/0 16/08/2014

MCJ7846 8590069390 218 * I7455/0 17/08/2014

MDB1646 8590070473 218 * I7455/0 09/09/2014

MDL0010 8590070284 218 * I7455/0 06/09/2014

MDR5496 8590070501 218 * I7455/0 10/09/2014

MED7683 8590069461 218 * I7455/0 18/08/2014

MEF4376 8590070469 218 * I7455/0 09/09/2014

MES5793 8590070265 218 * I7455/0 06/09/2014

MEW0076 8590069527 218 * I7455/0 21/08/2014

MEW0076 8590069548 218 * I7455/0 23/08/2014

MEX3505 8590070281 218 * I7455/0 06/09/2014

MEX4886 8590070484 218 * I7455/0 10/09/2014

MFB6413 8590070393 218 * I7455/0 08/09/2014

MFB6589 8590070503 218 * I7455/0 10/09/2014

MFC7721 8590070361 218 * II7463/0 07/09/2014

MFF3805 8590069136 218 * I7455/0 12/08/2014

MFI2807 8590070146 218 * I7455/0 03/09/2014

MFJ9046 8590069639 218 * I7455/0 23/08/2014

MGA4669 8590070491 218 * I7455/0 10/09/2014

MGD9560 8590070396 218 * I7455/0 08/09/2014

MGF9049 8590070354 218 * I7455/0 07/09/2014

MGI3165 8590070177 218 * I7455/0 04/09/2014

MGI3165 8590070197 218 * I7455/0 04/09/2014

MGM3010 8590070339 218 * I7455/0 07/09/2014

MGN1430 8590070205 218 * II7463/0 04/09/2014

MGN4924 8590069459 218 * I7455/0 18/08/2014

MGW2306 8590070029 218 * II7463/0 31/08/2014

MHB8045 8590070258 218 * I7455/0 06/09/2014

MHF6434 8590070203 218 * I7455/0 04/09/2014

MHK7892 8590070478 218 * I7455/0 10/09/2014

MHS4429 8590069317 218 * I7455/0 15/08/2014

MHU4589 8590069133 218 * II7463/0 12/08/2014

MHY3905 8590070483 218 * I7455/0 10/09/2014

MHY9447 8590069558 218 * I7455/0 21/08/2014
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MIA2420 8590069330 218 * I7455/0 15/08/2014

MID6906 8590070314 218 * I7455/0 07/09/2014

MIG6475 8590070508 218 * I7455/0 10/09/2014

MIJ1785 8590069331 218 * II7463/0 15/08/2014

MIK0596 8590070253 218 * I7455/0 06/09/2014

MIM1393 8590070530 218 * II7463/0 09/09/2014

MIM7342 8590069362 218 * I7455/0 16/08/2014

MIT2724 8590070390 218 * I7455/0 08/09/2014

MJA8119 8590069150 218 * I7455/0 12/08/2014

MJB5277 8590070362 218 * I7455/0 07/09/2014

MJD4042 8590070335 218 * I7455/0 07/09/2014

MJD4042 8590070373 218 * II7463/0 07/09/2014

MJH9356 8590069312 218 * I7455/0 15/08/2014

MJI6512 8590069698 218 * I7455/0 24/08/2014

MJO8486 8590070254 218 * I7455/0 06/09/2014

MJY9314 8590070397 218 * I7455/0 08/09/2014

MKB7910 8590068043 218 * I7455/0 13/07/2014

MKB8188 8590070374 218 * I7455/0 07/09/2014

MKF5223 8590069680 218 * I7455/0 24/08/2014

MKH1156 8590069640 218 * I7455/0 23/08/2014

MKH7963 8590069483 218 * I7455/0 19/08/2014

MKQ2878 8590070516 218 * I7455/0 10/09/2014

MKW4596 8590070160 218 * I7455/0 03/09/2014

MKW5314 8590069690 218 * I7455/0 24/08/2014

MKW5314 8590069752 218 * I7455/0 24/08/2014

MKZ3501 8590069538 218 * I7455/0 22/08/2014

MLJ8588 8590070264 218 * I7455/0 06/09/2014

MLO2595 8590069654 218 * I7455/0 21/08/2014

MLP3918 8590069408 218 * II7463/0 17/08/2014

MLQ6233 8590069494 218 * I7455/0 20/08/2014

MLT6723 8590070348 218 * I7455/0 07/09/2014

MMA2972 8590070208 218 * I7455/0 05/09/2014

MMM3327 8590070260 218 * I7455/0 06/09/2014

MXL7585 8590070452 218 * I7455/0 09/09/2014

NBJ7337 8590069435 218 * I7455/0 18/08/2014

NPC0761 8590070507 218 * I7455/0 10/09/2014

OJZ0434 8590070021 218 * I7455/0 31/08/2014
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OKF3854 8590070531 218 * I7455/0 09/09/2014

OLS3122 8590070322 218 * I7455/0 07/09/2014

OOK9257 8590069782 218 * I7455/0 25/08/2014

OQG0761 8590070210 218 * I7455/0 05/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  914/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEH4184 8590067520 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

AET0253 8590068972 218 * I7455/0 04/08/2014 R$ 85,12 

ALY6060 8590067510 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

ANH8998 8590066784 218 * II7463/0 03/06/2014 R$ 127,69 

APH6491 8590066392 218 * I7455/0 25/05/2014 R$ 85,12 

AQR6801 8590067990 218 * II7463/0 11/07/2014 R$ 127,69 

ASD7839 8590067354 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

ASK8550 8590068075 218 * I7455/0 13/07/2014 R$ 85,12 

ATX3320 8590068802 218 * I7455/0 07/08/2014 R$ 85,12 

AUM6730 8590069023 218 * II7463/0 08/08/2014 R$ 127,69 

AUT0532 8590067846 218 * II7463/0 06/07/2014 R$ 127,69 

AXN3730 8590066498 218 * I7455/0 28/05/2014 R$ 85,12 

BDR0009 8590066751 218 * I7455/0 02/06/2014 R$ 85,12 

CZK0799 8590067446 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

DAV6811 8590068927 218 * II7463/0 03/08/2014 R$ 127,69 

DBC8001 8590067072 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

DFV9067 8590066593 218 * I7455/0 30/05/2014 R$ 85,12 

DFZ7666 8590058767 218 * I7455/0 15/12/2013 R$ 85,12 

DYJ0250 8590067605 218 * II7463/0 29/06/2014 R$ 127,69 

EIV5200 8590069020 218 * I7455/0 08/08/2014 R$ 85,12 

ELC4096 8590067435 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

HDQ7401 8590068867 218 * I7455/0 01/08/2014 R$ 85,12 

HGV8153 8590067864 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

IMG8656 8590067497 218 * I7455/0 24/06/2014 R$ 85,12 

JKG3425 8590067339 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

JLD6831 8590067351 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 
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JPS0406 8590068710 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

JVN6058 8590067626 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

LOF6553 8590066618 218 * I7455/0 31/05/2014 R$ 85,12 

LWW4420 8590067950 218 * I7455/0 09/07/2014 R$ 85,12 

LXA3883 8590067167 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

LYU1535 8590069044 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

LYU3168 8590067464 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

LZA7878 8590067156 218 * III7471/0 15/06/2014 R$ 574,61 

LZR0846 8590067233 218 * II7463/0 18/06/2014 R$ 127,69 

LZT2402 8590068947 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

MAA7085 8590066289 218 * I7455/0 22/05/2014 R$ 85,12 

MAK3844 8590068822 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MAQ0938 8590068902 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

MAQ2545 8590068040 218 * I7455/0 13/07/2014 R$ 85,12 

MAR4331 8590068887 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

MAU5579 8590066857 218 * I7455/0 04/06/2014 R$ 85,12 

MAX6630 8590065726 218 * I7455/0 04/05/2014 R$ 85,12 

MBB4350 8590067306 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MBD1087 8590067230 218 * I7455/0 17/06/2014 R$ 85,12 

MBD8292 8590066293 218 * I7455/0 22/05/2014 R$ 85,12 

MBI0351 8590067416 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MBU2845 8590067750 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MCB1902 8590067236 218 * I7455/0 18/06/2014 R$ 85,12 

MCG9775 8590066133 218 * I7455/0 18/05/2014 R$ 85,12 

MDV2261 8590067556 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MDX5422 8590067694 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

MDZ0972 8590067125 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MED7683 8590068212 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MEE0240 8590067474 218 * I7455/0 23/06/2014 R$ 85,12 

MEF8209 8590068486 218 * II7463/0 20/07/2014 R$ 127,69 

MEQ7249 8590068828 218 * II7463/0 31/07/2014 R$ 127,69 

MER6449 8590067201 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MES5793 8590067596 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MET1121 8590067812 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MEU9743 8590067581 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MEX9088 8590066796 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

MEZ2937 8590067434 218 * II7463/0 22/06/2014 R$ 127,69 
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MFC1313 8590067928 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MFC6491 8590067778 218 * I7455/0 04/07/2014 R$ 85,12 

MFD6348 8590066380 218 * I7455/0 25/05/2014 R$ 85,12 

MFE0678 8590068751 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MFG4345 8590067110 218 * II7463/0 14/06/2014 R$ 127,69 

MFH6501 8590067276 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MFM9457 8590067219 218 * I7455/0 17/06/2014 R$ 85,12 

MGI5331 8590067431 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

MGM0488 8590066070 218 * I7455/0 16/05/2014 R$ 85,12 

MGQ4098 8590068885 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

MGS8491 8590068786 218 * I7455/0 06/08/2014 R$ 85,12 

MGT2750 8590066226 218 * I7455/0 20/05/2014 R$ 85,12 

MHA6942 8590068829 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MHD1339 8590067482 218 * I7455/0 23/06/2014 R$ 85,12 

MHJ8557 8590067159 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MHL1504 8590067388 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MHP8124 8590067519 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

MHT1908 8590067172 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MHV0038 8590066335 218 * I7455/0 23/05/2014 R$ 85,12 

MHX3069 8590068874 218 * I7455/0 01/08/2014 R$ 85,12 

MHX3546 8590067955 218 * I7455/0 09/07/2014 R$ 85,12 

MIA1931 8590066418 218 * I7455/0 25/05/2014 R$ 85,12 

MIB6189 8590067173 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MIB6189 8590067197 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MIE2203 8590067640 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MIJ5045 8590067190 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MIO8283 8590067271 218 * II7463/0 19/06/2014 R$ 127,69 

MIP7060 8590067402 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MIQ3802 8590068213 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MIV3460 8590067713 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MIW1397 8590067140 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MIY4743 8590067657 218 * I7455/0 30/06/2014 R$ 85,12 

MIY8208 8590066236 218 * I7455/0 20/05/2014 R$ 85,12 

MJA7887 8590066014 218 * I7455/0 15/05/2014 R$ 85,12 

MJD3191 8590068839 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MJE7508 8590066149 218 * I7455/0 18/05/2014 R$ 85,12 

MJM8908 8590068796 218 * I7455/0 06/08/2014 R$ 85,12 
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MJN0500 8590068825 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MJQ7618 8590067091 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

MJW3881 8590066783 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

MKG6947 8590067152 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MKK5890 8590066414 218 * II7463/0 25/05/2014 R$ 127,69 

MKQ7251 8590067885 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

MKR8343 8590067562 218 * I7455/0 27/06/2014 R$ 85,12 

MKU3496 8590068801 218 * I7455/0 07/08/2014 R$ 85,12 

MKV2405 8590067837 218 * II7463/0 06/07/2014 R$ 127,69 

MKV3330 8590066694 218 * I7455/0 01/06/2014 R$ 85,12 

MLE2638 8590067075 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

MLK2452 8590067507 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

MLN0280 8590067685 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

MLN0765 8590067066 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

MLP2686 8590066863 218 * II7463/0 05/06/2014 R$ 127,69 

MLU1785 8590067379 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MLZ4464 8590067861 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

NGO6936 8590068097 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

NYB9446 8590067327 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  915/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABZ0242 8590070278 218 * II7463/0 06/09/2014

AFW7416 8590070723 218 * I7455/0 14/09/2014

AGN0473 8590070493 218 * II7463/0 10/09/2014

AMT9819 8590069929 218 * II7463/0 29/08/2014

ASC6873 8590070556 218 * I7455/0 11/09/2014

ASV1727 8590069833 218 * I7455/0 27/08/2014

AXM0826 8590070737 218 * I7455/0 14/09/2014

BOE8589 8590069626 218 * I7455/0 23/08/2014

BXA1978 8590070586 218 * I7455/0 12/09/2014

CAA1259 8590069559 218 * II7463/0 21/08/2014

CJO6263 8590069517 218 * II7463/0 20/08/2014

CMQ6611 8590070697 218 * I7455/0 14/09/2014

DBJ7358 8590069685 218 * I7455/0 24/08/2014

DBJ7358 8590069697 218 * I7455/0 24/08/2014

DFR3521 8590070604 218 * I7455/0 12/09/2014

DIF3756 8590070641 218 * I7455/0 13/09/2014

DMS9493 8590070656 218 * I7455/0 13/09/2014

DMV9998 8590069596 218 * I7455/0 23/08/2014

EET4044 8590070662 218 * I7455/0 13/09/2014

FFO0970 8590070703 218 * I7455/0 14/09/2014

FHJ8427 8590070691 218 * I7455/0 14/09/2014

GVV8792 8590070640 218 * II7463/0 13/09/2014

HAI8573 8590070695 218 * I7455/0 14/09/2014

HWR0550 8590070624 218 * I7455/0 13/09/2014

IJR2842 8590070564 218 * I7455/0 11/09/2014

IKU3657 8590070681 218 * I7455/0 13/09/2014
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IOZ6529 8590070574 218 * I7455/0 12/09/2014

IOZ6529 8590070636 218 * I7455/0 13/09/2014

IOZ6529 8590070721 218 * I7455/0 14/09/2014

IOZ6529 8590070773 218 * II7463/0 15/09/2014

IPE4260 8590070753 218 * I7455/0 15/09/2014

JVN6058 8590070648 218 * I7455/0 13/09/2014

LWS1613 8590070593 218 * III7471/0 12/09/2014

LWY4684 8590069568 218 * I7455/0 22/08/2014

LXI8800 8590069751 218 * II7463/0 24/08/2014

LXV1971 8590070565 218 * I7455/0 11/09/2014

LYN2447 8590070711 218 * II7463/0 14/09/2014

LYW0292 8590070612 218 * I7455/0 13/09/2014

LZD9078 8590069655 218 * I7455/0 21/08/2014

LZU0812 8590070546 218 * I7455/0 11/09/2014

LZW4764 8590070333 218 * I7455/0 07/09/2014

MAR1161 8590070642 218 * II7463/0 13/09/2014

MBS7526 8590069715 218 * I7455/0 24/08/2014

MBW1365 8590069706 218 * II7463/0 24/08/2014

MCT6836 8590069578 218 * II7463/0 22/08/2014

MCU1543 8590069689 218 * I7455/0 24/08/2014

MCX8581 8590070575 218 * I7455/0 12/09/2014

MDB7914 8590070710 218 * I7455/0 14/09/2014

MDG8847 8590070572 218 * I7455/0 12/09/2014

MDJ3664 8590069778 218 * II7463/0 25/08/2014

MDM4386 8590069572 218 * II7463/0 22/08/2014

MED7439 8590069964 218 * I7455/0 30/08/2014

MEH9175 8590070619 218 * I7455/0 13/09/2014

MEM8150 8590070514 218 * I7455/0 10/09/2014

MEM8618 8590070645 218 * I7455/0 13/09/2014

MES4131 8590070588 218 * I7455/0 12/09/2014

MEV6154 8590070449 218 * I7455/0 09/09/2014

MEW0076 8590069630 218 * I7455/0 23/08/2014

MFC7721 8590070537 218 * II7463/0 11/09/2014

MGH0288 8590069702 218 * I7455/0 24/08/2014

MGK5537 8590070579 218 * II7463/0 12/09/2014

MGQ4098 8590070670 218 * I7455/0 13/09/2014

MHA3561 8590070517 218 * I7455/0 11/09/2014
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MHF0034 8590070162 218 * I7455/0 03/09/2014

MHH5109 8590069710 218 * I7455/0 24/08/2014

MHK4317 8590070730 218 * I7455/0 14/09/2014

MHR8841 8590070592 218 * I7455/0 12/09/2014

MIV8003 8590070571 218 * I7455/0 12/09/2014

MIV9242 8590070760 218 * I7455/0 15/09/2014

MJC5002 8590069632 218 * I7455/0 23/08/2014

MJD8808 8590069646 218 * II7463/0 23/08/2014

MJD9320 8590069860 218 * II7463/0 27/08/2014

MJK6676 8590070461 218 * II7463/0 09/09/2014

MJS6720 8590070312 218 * II7463/0 07/09/2014

MKC6721 8590070689 218 * I7455/0 14/09/2014

MKL6094 8590070538 218 * I7455/0 11/09/2014

MKL6094 8590070690 218 * I7455/0 14/09/2014

MKO4687 8590070498 218 * II7463/0 10/09/2014

MKY1150 8590069662 218 * I7455/0 22/08/2014

MLA4504 8590069977 218 * I7455/0 30/08/2014

MLF2062 8590070738 218 * I7455/0 14/09/2014

MLF7166 8590069742 218 * II7463/0 24/08/2014

MLM1203 8590070734 218 * II7463/0 14/09/2014

MLZ8167 8590070545 218 * I7455/0 11/09/2014

MMJ6003 8590069889 218 * I7455/0 28/08/2014

MMM1512 8590070767 218 * I7455/0 15/09/2014

NGT3844 8590070552 218 * II7463/0 11/09/2014

NPN1490 8590069777 218 * II7463/0 25/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  916/2014

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFA8524 8590067757 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

AFO9149 8590067447 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

AHB0243 8590068183 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

AON5991 8590067711 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

AOV4210 8590068426 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

ASD9584 8590068006 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

ATC6973 8590068192 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

AWX4877 8590067911 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

CBB0819 8590068101 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

CJI5103 8590067658 218 * II7463/0 30/06/2014 R$ 127,69 

COZ2223 8590067392 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

CZL7940 8590068044 218 * I7455/0 13/07/2014 R$ 85,12 

DBV0804 8590068693 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

DEC0450 8590068279 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

DGX5337 8590068234 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

DMV2145 8590068386 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

DON2440 8590068272 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

DPA5671 8590067504 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

DQH9746 8590067714 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

DQL3763 8590068108 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

DQY6690 8590067727 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

FRF6939 8590067337 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

HAB5821 8590067781 218 * II7463/0 04/07/2014 R$ 127,69 

HGO7226 8590068656 218 * II7463/0 28/07/2014 R$ 127,69 

HIJ7361 8590068812 218 * II7463/0 07/08/2014 R$ 127,69 

HKE4018 8590068196 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HKT7107 8590068286 218 * II7463/0 19/07/2014 R$ 127,69 

HNW1805 8590067252 218 * I7455/0 18/06/2014 R$ 85,12 

HSA9079 8590068008 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

HXX0910 8590067129 218 * II7463/0 15/06/2014 R$ 127,69 

IGA9944 8590067883 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

IMU6310 8590068110 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

IOU5566 8590068346 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

IPE4260 8590067677 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

IPE4260 8590067689 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

IPE4260 8590068719 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

JPD4557 8590068376 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

JPD4557 8590068380 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

JVN6058 8590067936 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

KOI6364 8590067593 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

KOI6364 8590067623 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

LWU0921 8590067852 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

LWV2354 8590068385 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

LXC7741 8590068136 218 * I7455/0 15/07/2014 R$ 85,12 

LXO7990 8590066998 218 * I7455/0 12/06/2014 R$ 85,12 

LXW7141 8590068506 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

LYC0006 8590068102 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

LYN4190 8590068489 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

LYR5602 8590068032 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

LZH4656 8590067370 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

LZJ6952 8590068029 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

LZR6332 8590066594 218 * I7455/0 30/05/2014 R$ 85,12 

LZR7673 8590068572 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

LZU8560 8590067739 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MAE8557 8590068000 218 * I7455/0 11/07/2014 R$ 85,12 

MAF9566 8590068034 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MAG0738 8590068552 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MAN0895 8590068595 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MAS5651 8590068358 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MAV7120 8590068528 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MBB6949 8590068293 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

MBF9112 8590068106 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MBG5057 8590068592 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 
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MBK5741 8590069288 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MBL7843 8590067809 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MBM2403 8590068494 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MBQ3634 8590067876 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

MBZ1762 8590068462 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MCH4879 8590067712 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MCI6401 8590068402 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MCL6787 8590066914 218 * I7455/0 08/06/2014 R$ 85,12 

MCL7048 8590068633 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MCM4276 8590067806 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MCN3414 8590067608 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MCV8325 8590067611 218 * II7463/0 29/06/2014 R$ 127,69 

MCW7108 8590068682 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

MCX7154 8590068433 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

MCY6782 8590068382 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MDE1875 8590068579 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MDE7395 8590068133 218 * II7463/0 15/07/2014 R$ 127,69 

MDM1338 8590068254 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MDN1412 8590068205 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MDZ5259 8590068547 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MEH9813 8590067649 218 * I7455/0 30/06/2014 R$ 85,12 

MEL5213 8590067747 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MER6449 8590068613 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MET4864 8590068636 218 * II7463/0 27/07/2014 R$ 127,69 

MFB4488 8590068359 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MFF9988 8590068058 218 * II7463/0 13/07/2014 R$ 127,69 

MFL3988 8590067929 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MFM5350 8590067709 218 * II7463/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MFM5350 8590067730 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MFN2707 8590068401 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MFP3778 8590067980 218 * I7455/0 11/07/2014 R$ 85,12 

MFP3778 8590068583 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MFQ9876 8590067631 218 * II7463/0 29/06/2014 R$ 127,69 

MFR3594 8590067286 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MFR7233 8590068576 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MFT7942 8590068465 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MFW5323 8590068145 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 
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MFX5837 8590068093 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MGC9689 8590068098 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MGH5465 8590068482 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MGM9466 8590067537 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MGO8526 8590067775 218 * II7463/0 04/07/2014 R$ 127,69 

MHA6942 8590068627 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MHB0435 8590068470 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MHB9215 8590068410 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

MHE1659 8590068578 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MHH2445 8590068367 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MHH3234 8590067726 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MHL4305 8590067800 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MHP5898 8590068532 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MHP8124 8590067745 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MHT8207 8590067997 218 * I7455/0 11/07/2014 R$ 85,12 

MHU7651 8590068329 218 * III7471/0 20/07/2014 R$ 574,61 

MHU7651 8590068375 218 * III7471/0 21/07/2014 R$ 574,61 

MHU7651 8590068485 218 * II7463/0 20/07/2014 R$ 127,69 

MHW8361 8590067944 218 * I7455/0 09/07/2014 R$ 85,12 

MHX3063 8590067932 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MHX5341 8590069217 218 * II7463/0 14/08/2014 R$ 127,69 

MIA6785 8590066798 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

MIC0134 8590068342 218 * II7463/0 20/07/2014 R$ 127,69 

MIE0188 8590067904 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MIH5617 8590068180 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MIN8647 8590068438 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

MIY5971 8590067148 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MJF3796 8590067735 218 * II7463/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MJH0878 8590066899 218 * I7455/0 07/06/2014 R$ 85,12 

MJI7068 8590068406 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

MJK6269 8590068131 218 * II7463/0 15/07/2014 R$ 127,69 

MJL2809 8590068203 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MJN9056 8590068317 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

MJU3116 8590068534 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MJU3900 8590069096 218 * II7463/0 11/08/2014 R$ 127,69 

MJU6123 8590068443 218 * II7463/0 23/07/2014 R$ 127,69 

MJY6913 8590068244 218 * III7471/0 18/07/2014 R$ 574,61 
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MJZ6589 8590067586 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MKA9124 8590069264 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MKE7068 8590068171 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MKE8957 8590068729 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MKN8167 8590068112 218 * I7455/0 15/07/2014 R$ 85,12 

MKO9166 8590067768 218 * II7463/0 04/07/2014 R$ 127,69 

MKO9166 8590067915 218 * II7463/0 08/07/2014 R$ 127,69 

MKX2721 8590067262 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MLD2743 8590068221 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MLM4523 8590067253 218 * I7455/0 18/06/2014 R$ 85,12 

MLN0765 8590068020 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MLN3379 8590068383 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MLV7339 8590067914 218 * II7463/0 08/07/2014 R$ 127,69 

MLV7339 8590067985 218 * II7463/0 11/07/2014 R$ 127,69 

MMA7945 8590068033 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MMB5974 8590068527 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MMD2121 8590068168 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MMI8482 8590067758 218 * III7471/0 03/07/2014 R$ 574,61 

MMK7214 8590066821 218 * I7455/0 04/06/2014 R$ 85,12 

MML9350 8590067705 218 * II7463/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MNP7495 8590068517 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MOX8505 8590068057 218 * II7463/0 13/07/2014 R$ 127,69 

NEY1387 8590068267 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

NEY1387 8590068280 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

NTW0775 8590067832 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  916/2014

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFA8524 8590067757 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

AFO9149 8590067447 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

AHB0243 8590068183 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

AON5991 8590067711 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

AOV4210 8590068426 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

ASD9584 8590068006 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

ATC6973 8590068192 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

AWX4877 8590067911 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

CBB0819 8590068101 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

CJI5103 8590067658 218 * II7463/0 30/06/2014 R$ 127,69 

COZ2223 8590067392 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

CZL7940 8590068044 218 * I7455/0 13/07/2014 R$ 85,12 

DBV0804 8590068693 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

DEC0450 8590068279 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

DGX5337 8590068234 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

DMV2145 8590068386 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

DON2440 8590068272 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

DPA5671 8590067504 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

DQH9746 8590067714 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

DQL3763 8590068108 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

DQY6690 8590067727 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

FRF6939 8590067337 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

HAB5821 8590067781 218 * II7463/0 04/07/2014 R$ 127,69 

HGO7226 8590068656 218 * II7463/0 28/07/2014 R$ 127,69 

HIJ7361 8590068812 218 * II7463/0 07/08/2014 R$ 127,69 

HKE4018 8590068196 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 
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HKT7107 8590068286 218 * II7463/0 19/07/2014 R$ 127,69 

HNW1805 8590067252 218 * I7455/0 18/06/2014 R$ 85,12 

HSA9079 8590068008 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

HXX0910 8590067129 218 * II7463/0 15/06/2014 R$ 127,69 

IGA9944 8590067883 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

IMU6310 8590068110 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

IOU5566 8590068346 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

IPE4260 8590067677 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

IPE4260 8590067689 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

IPE4260 8590068719 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

JPD4557 8590068376 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

JPD4557 8590068380 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

JVN6058 8590067936 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

KOI6364 8590067593 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

KOI6364 8590067623 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

LWU0921 8590067852 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

LWV2354 8590068385 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

LXC7741 8590068136 218 * I7455/0 15/07/2014 R$ 85,12 

LXO7990 8590066998 218 * I7455/0 12/06/2014 R$ 85,12 

LXW7141 8590068506 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

LYC0006 8590068102 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

LYN4190 8590068489 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

LYR5602 8590068032 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

LZH4656 8590067370 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

LZJ6952 8590068029 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

LZR6332 8590066594 218 * I7455/0 30/05/2014 R$ 85,12 

LZR7673 8590068572 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

LZU8560 8590067739 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MAE8557 8590068000 218 * I7455/0 11/07/2014 R$ 85,12 

MAF9566 8590068034 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MAG0738 8590068552 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MAN0895 8590068595 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MAS5651 8590068358 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MAV7120 8590068528 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MBB6949 8590068293 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

MBF9112 8590068106 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MBG5057 8590068592 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 
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MBK5741 8590069288 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MBL7843 8590067809 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MBM2403 8590068494 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MBQ3634 8590067876 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

MBZ1762 8590068462 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MCH4879 8590067712 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MCI6401 8590068402 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MCL6787 8590066914 218 * I7455/0 08/06/2014 R$ 85,12 

MCL7048 8590068633 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MCM4276 8590067806 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MCN3414 8590067608 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MCV8325 8590067611 218 * II7463/0 29/06/2014 R$ 127,69 

MCW7108 8590068682 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

MCX7154 8590068433 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

MCY6782 8590068382 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MDE1875 8590068579 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MDE7395 8590068133 218 * II7463/0 15/07/2014 R$ 127,69 

MDM1338 8590068254 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MDN1412 8590068205 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MDZ5259 8590068547 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MEH9813 8590067649 218 * I7455/0 30/06/2014 R$ 85,12 

MEL5213 8590067747 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MER6449 8590068613 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MET4864 8590068636 218 * II7463/0 27/07/2014 R$ 127,69 

MFB4488 8590068359 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MFF9988 8590068058 218 * II7463/0 13/07/2014 R$ 127,69 

MFL3988 8590067929 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MFM5350 8590067709 218 * II7463/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MFM5350 8590067730 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MFN2707 8590068401 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MFP3778 8590067980 218 * I7455/0 11/07/2014 R$ 85,12 

MFP3778 8590068583 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MFQ9876 8590067631 218 * II7463/0 29/06/2014 R$ 127,69 

MFR3594 8590067286 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MFR7233 8590068576 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MFT7942 8590068465 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MFW5323 8590068145 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 
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MFX5837 8590068093 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MGC9689 8590068098 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MGH5465 8590068482 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MGM9466 8590067537 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MGO8526 8590067775 218 * II7463/0 04/07/2014 R$ 127,69 

MHA6942 8590068627 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MHB0435 8590068470 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MHB9215 8590068410 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

MHE1659 8590068578 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MHH2445 8590068367 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MHH3234 8590067726 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MHL4305 8590067800 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MHP5898 8590068532 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MHP8124 8590067745 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MHT8207 8590067997 218 * I7455/0 11/07/2014 R$ 85,12 

MHU7651 8590068329 218 * III7471/0 20/07/2014 R$ 574,61 

MHU7651 8590068375 218 * III7471/0 21/07/2014 R$ 574,61 

MHU7651 8590068485 218 * II7463/0 20/07/2014 R$ 127,69 

MHW8361 8590067944 218 * I7455/0 09/07/2014 R$ 85,12 

MHX3063 8590067932 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MHX5341 8590069217 218 * II7463/0 14/08/2014 R$ 127,69 

MIA6785 8590066798 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

MIC0134 8590068342 218 * II7463/0 20/07/2014 R$ 127,69 

MIE0188 8590067904 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MIH5617 8590068180 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MIN8647 8590068438 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

MIY5971 8590067148 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MJF3796 8590067735 218 * II7463/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MJH0878 8590066899 218 * I7455/0 07/06/2014 R$ 85,12 

MJI7068 8590068406 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

MJK6269 8590068131 218 * II7463/0 15/07/2014 R$ 127,69 

MJL2809 8590068203 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

MJN9056 8590068317 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

MJU3116 8590068534 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MJU3900 8590069096 218 * II7463/0 11/08/2014 R$ 127,69 

MJU6123 8590068443 218 * II7463/0 23/07/2014 R$ 127,69 

MJY6913 8590068244 218 * III7471/0 18/07/2014 R$ 574,61 
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MJZ6589 8590067586 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MKA9124 8590069264 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MKE7068 8590068171 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MKE8957 8590068729 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MKN8167 8590068112 218 * I7455/0 15/07/2014 R$ 85,12 

MKO9166 8590067768 218 * II7463/0 04/07/2014 R$ 127,69 

MKO9166 8590067915 218 * II7463/0 08/07/2014 R$ 127,69 

MKX2721 8590067262 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MLD2743 8590068221 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MLM4523 8590067253 218 * I7455/0 18/06/2014 R$ 85,12 

MLN0765 8590068020 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MLN3379 8590068383 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MLV7339 8590067914 218 * II7463/0 08/07/2014 R$ 127,69 

MLV7339 8590067985 218 * II7463/0 11/07/2014 R$ 127,69 

MMA7945 8590068033 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MMB5974 8590068527 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MMD2121 8590068168 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MMI8482 8590067758 218 * III7471/0 03/07/2014 R$ 574,61 

MMK7214 8590066821 218 * I7455/0 04/06/2014 R$ 85,12 

MML9350 8590067705 218 * II7463/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MNP7495 8590068517 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MOX8505 8590068057 218 * II7463/0 13/07/2014 R$ 127,69 

NEY1387 8590068267 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

NEY1387 8590068280 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

NTW0775 8590067832 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  917/2014

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW6837 8590070947 218 * II7463/0 20/09/2014

ABL8090 8590069879 218 * I7455/0 28/08/2014

ABT7113 8590071294 218 * I7455/0 24/09/2014

ADP0772 8590071022 218 * I7455/0 21/09/2014

AFS2148 8590071065 218 * I7455/0 21/09/2014

AFV8099 8590070100 218 * I7455/0 02/09/2014

AIX6542 8590070137 218 * I7455/0 03/09/2014

AJI7391 8590071019 218 * I7455/0 21/09/2014

AKT6304 8590071199 218 * I7455/0 26/09/2014

ANP8991 8590070127 218 * I7455/0 02/09/2014

AOL3022 8590071026 218 * II7463/0 21/09/2014

APQ2765 8590070532 218 * I7455/0 09/09/2014

AVS1710 8590070434 218 * I7455/0 08/09/2014

AXC9172 8590071308 218 * II7463/0 24/09/2014

AXQ6860 8590069903 218 * I7455/0 28/08/2014

AXQ7020 8590071162 218 * I7455/0 23/09/2014

CHB2535 8590069949 218 * II7463/0 30/08/2014

DAS7584 8590070849 218 * I7455/0 18/09/2014

DEJ1284 8590069999 218 * I7455/0 31/08/2014

DQE8643 8590070889 218 * I7455/0 19/09/2014

EKW6384 8590070855 218 * II7463/0 18/09/2014

EYC9000 8590070836 218 * I7455/0 17/09/2014

GUH2943 8590071218 218 * I7455/0 27/09/2014

HDX2200 8590069868 218 * I7455/0 28/08/2014

HNW1805 8590069976 218 * I7455/0 30/08/2014

HSA9079 8590070830 218 * I7455/0 17/09/2014
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IEU8173 8590070099 218 * II7463/0 02/09/2014

IOZ6529 8590070867 218 * II7463/0 18/09/2014

IVF8937 8590069911 218 * I7455/0 29/08/2014

JSF3335 8590070115 218 * I7455/0 02/09/2014

KDF5285 8590069933 218 * I7455/0 29/08/2014

LCC9324 8590070084 218 * III7471/0 01/09/2014

LWY8147 8590070791 218 * I7455/0 16/09/2014

LXD2896 8590071256 218 * I7455/0 26/09/2014

LXD7199 8590070821 218 * I7455/0 17/09/2014

LXV0293 8590071152 218 * I7455/0 27/09/2014

LXY1174 8590069996 218 * I7455/0 31/08/2014

LXZ9340 8590070972 218 * I7455/0 20/09/2014

LYT9585 8590071002 218 * I7455/0 21/09/2014

LZA3330 8590069988 218 * II7463/0 30/08/2014

LZG8212 8590070886 218 * I7455/0 19/09/2014

LZI2080 8590069888 218 * I7455/0 28/08/2014

LZU0812 8590070785 218 * I7455/0 16/09/2014

LZU0812 8590070805 218 * I7455/0 16/09/2014

MAL4383 8590069799 218 * I7455/0 26/08/2014

MAU4395 8590071137 218 * III7471/0 26/09/2014

MAX1254 8590070123 218 * I7455/0 02/09/2014

MBF5105 8590071154 218 * I7455/0 23/09/2014

MBI1931 8590070219 218 * I7455/0 05/09/2014

MBO4066 8590071086 218 * I7455/0 22/09/2014

MBS7650 8590071125 218 * I7455/0 25/09/2014

MBV0220 8590071175 218 * I7455/0 23/09/2014

MBV0220 8590071194 218 * I7455/0 26/09/2014

MBY5849 8590070802 218 * I7455/0 16/09/2014

MBY8766 8590070825 218 * II7463/0 17/09/2014

MBZ5529 8590071087 218 * I7455/0 22/09/2014

MCE3943 8590071001 218 * I7455/0 21/09/2014

MCF2953 8590070074 218 * I7455/0 01/09/2014

MCI5455 8590071146 218 * I7455/0 27/09/2014

MCJ1162 8590071229 218 * I7455/0 27/09/2014

MCJ6102 8590070078 218 * I7455/0 01/09/2014

MCP8516 8590071072 218 * I7455/0 22/09/2014

MCT2585 8590070962 218 * I7455/0 20/09/2014
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MCX7455 8590071066 218 * I7455/0 21/09/2014

MCY5627 8590071296 218 * I7455/0 24/09/2014

MCZ2445 8590069986 218 * I7455/0 30/08/2014

MCZ6999 8590070945 218 * I7455/0 20/09/2014

MDA4203 8590071309 218 * I7455/0 24/09/2014

MDJ5833 8590070781 218 * I7455/0 16/09/2014

MDW5224 8590071008 218 * I7455/0 21/09/2014

MDX9194 8590070903 218 * II7463/0 19/09/2014

MEF4272 8590069951 218 * I7455/0 30/08/2014

MEI0888 8590070814 218 * I7455/0 17/09/2014

MEK6504 8590071183 218 * II7463/0 26/09/2014

MER6078 8590071203 218 * III7471/0 26/09/2014

MEW4387 8590070232 218 * I7455/0 05/09/2014

MEX9008 8590071305 218 * II7463/0 24/09/2014

MFE6627 8590070892 218 * I7455/0 19/09/2014

MFG3177 8590071265 218 * I7455/0 25/09/2014

MFN5456 8590070884 218 * I7455/0 19/09/2014

MFR6857 8590071248 218 * I7455/0 26/09/2014

MFR8816 8590070909 218 * I7455/0 19/09/2014

MFT2365 8590071275 218 * I7455/0 25/09/2014

MFT8378 8590070015 218 * I7455/0 31/08/2014

MFV7742 8590071064 218 * II7463/0 21/09/2014

MFX5637 8590070874 218 * I7455/0 18/09/2014

MFX6740 8590070957 218 * I7455/0 20/09/2014

MFY1349 8590071225 218 * I7455/0 27/09/2014

MGC4066 8590070035 218 * I7455/0 31/08/2014

MGH3340 8590070907 218 * I7455/0 19/09/2014

MGO3569 8590071233 218 * I7455/0 27/09/2014

MGO8526 8590070813 218 * I7455/0 17/09/2014

MGQ0710 8590069937 218 * III7471/0 30/08/2014

MGQ0710 8590069947 218 * II7463/0 30/08/2014

MGQ0710 8590069960 218 * I7455/0 30/08/2014

MGW1117 8590071129 218 * I7455/0 26/09/2014

MGW2629 8590071274 218 * III7471/0 25/09/2014

MHB0265 8590070111 218 * I7455/0 02/09/2014

MHC9124 8590070934 218 * I7455/0 20/09/2014

MHD5717 8590071144 218 * II7463/0 27/09/2014
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MHG0487 8590071081 218 * I7455/0 22/09/2014

MHM5092 8590071080 218 * I7455/0 22/09/2014

MHN7034 8590070851 218 * I7455/0 18/09/2014

MHT0339 8590070114 218 * I7455/0 02/09/2014

MHX7609 8590069724 218 * I7455/0 24/08/2014

MIB2113 8590070994 218 * I7455/0 21/09/2014

MIC5916 8590070854 218 * I7455/0 18/09/2014

MIK2516 8590070986 218 * I7455/0 21/09/2014

MIL0282 8590071255 218 * I7455/0 26/09/2014

MIN8068 8590070009 218 * II7463/0 31/08/2014

MIS8634 8590070096 218 * I7455/0 02/09/2014

MIU2962 8590070961 218 * I7455/0 20/09/2014

MIV4658 8590070921 218 * I7455/0 20/09/2014

MIV4989 8590071304 218 * II7463/0 24/09/2014

MJA1515 8590071132 218 * I7455/0 26/09/2014

MJA5933 8590071231 218 * I7455/0 27/09/2014

MJC3224 8590071111 218 * I7455/0 23/09/2014

MJJ4419 8590071205 218 * I7455/0 26/09/2014

MJM6041 8590070163 218 * II7463/0 03/09/2014

MJM7262 8590071031 218 * I7455/0 21/09/2014

MJN2187 8590069807 218 * I7455/0 26/08/2014

MJP8828 8590070000 218 * I7455/0 31/08/2014

MJR3658 8590071163 218 * I7455/0 23/09/2014

MJS9764 8590071138 218 * I7455/0 26/09/2014

MJT9087 8590071155 218 * II7463/0 23/09/2014

MKL7920 8590071148 218 * I7455/0 27/09/2014

MKN1196 8590071042 218 * I7455/0 21/09/2014

MKN5285 8590071142 218 * I7455/0 27/09/2014

MKQ6137 8590071000 218 * I7455/0 21/09/2014

MKT9773 8590069793 218 * I7455/0 26/08/2014

MLE8646 8590071223 218 * II7463/0 27/09/2014

MLF9757 8590070987 218 * II7463/0 21/09/2014

MLJ1755 8590070083 218 * I7455/0 01/09/2014

MLJ7761 8590071263 218 * III7471/0 25/09/2014

MLL0816 8590071181 218 * I7455/0 26/09/2014

MLN2739 8590070033 218 * I7455/0 31/08/2014

MLQ8684 8590069863 218 * I7455/0 27/08/2014
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MMD8689 8590069805 218 * I7455/0 26/08/2014

MMF3223 8590070882 218 * I7455/0 19/09/2014

MUJ4012 8590071278 218 * II7463/0 25/09/2014

NWA7056 8590071269 218 * II7463/0 25/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  918/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJC7300 8590068210 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

APD4987 8590068665 218 * I7455/0 28/07/2014 R$ 85,12 

AQD1872 8590067764 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

ARZ2978 8590068650 218 * I7455/0 28/07/2014 R$ 85,12 

BHE4577 8590068394 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

DIO9770 8590067264 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

DNS8353 8590068929 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

DPX3401 8590068568 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

DTU1764 8590068558 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

DZF0428 8590068687 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

EBA9524 8590069380 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

EBA9524 8590069387 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

EDJ1242 8590069375 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

EGO3878 8590067786 218 * II7463/0 04/07/2014 R$ 127,69 

EPJ7800 8590066990 218 * II7463/0 11/06/2014 R$ 127,69 

EXS8692 8590069184 218 * I7455/0 13/08/2014 R$ 85,12 

FFB0711 8590068314 218 * II7463/0 19/07/2014 R$ 127,69 

FFB0711 8590068321 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

GVO1228 8590066939 218 * I7455/0 10/06/2014 R$ 85,12 

HAT9692 8590062765 218 * I7455/0 19/02/2014 R$ 85,12 

HDM4196 8590067168 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

HOI9270 8590069084 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

ICW5133 8590068412 218 * I7455/0 22/07/2014 R$ 85,12 

IKR5162 8590068169 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

IKW6513 8590068464 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

ITZ6150 8590066549 218 * I7455/0 29/05/2014 R$ 85,12 
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Código da Infração /

Desdobramento

KBV2111 8590067662 218 * I7455/0 30/06/2014 R$ 85,12 

LXF9048 8590067767 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

LXJ1189 8590068598 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

LXT2375 8590068524 218 * II7463/0 25/07/2014 R$ 127,69 

LYF4590 8590069106 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

LYN9209 8590069428 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

LYT4722 8590069373 218 * II7463/0 16/08/2014 R$ 127,69 

LYT9754 8590068059 218 * II7463/0 13/07/2014 R$ 127,69 

LYY0578 8590068672 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

LZR0846 8590067912 218 * I7455/0 07/07/2014 R$ 85,12 

MAA9098 8590067718 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MBN1010 8590068393 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MCF9679 8590067708 218 * II7463/0 02/07/2014 R$ 127,69 

MCG7722 8590067531 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MCR5508 8590067991 218 * I7455/0 11/07/2014 R$ 85,12 

MDI4174 8590068550 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MDS3115 8590068233 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MDT3769 8590068639 218 * I7455/0 28/07/2014 R$ 85,12 

MEB0773 8590068715 218 * II7463/0 30/07/2014 R$ 127,69 

MEK3757 8590067584 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MEP0546 8590066745 218 * I7455/0 02/06/2014 R$ 85,12 

MFD8537 8590067753 218 * II7463/0 03/07/2014 R$ 127,69 

MFL7072 8590068322 218 * II7463/0 19/07/2014 R$ 127,69 

MFN3307 8590068268 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

MFW8643 8590066646 218 * I7455/0 31/05/2014 R$ 85,12 

MGR2439 8590067548 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MHK0973 8590067795 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MHP2775 8590068699 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MHW4389 8590068680 218 * I7455/0 29/07/2014 R$ 85,12 

MIA5253 8590068362 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MIC4225 8590059587 218 * II7463/0 28/12/2013 R$ 127,69 

MIF4940 8590068658 218 * I7455/0 28/07/2014 R$ 85,12 

MIH7772 8590068510 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MIL2431 8590068944 218 * II7463/0 03/08/2014 R$ 127,69 

MJW3921 8590067695 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

MKI3167 8590068787 218 * I7455/0 06/08/2014 R$ 85,12 

MKP8225 8590068490 218 * II7463/0 20/07/2014 R$ 127,69 
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MKQ5872 8590068988 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MKT9544 8590068448 218 * II7463/0 23/07/2014 R$ 127,69 

MKX8997 8590067926 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MKY1365 8590068566 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MLB1300 8590068924 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

MLE1633 8590068449 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

MMI2650 8590067524 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

MWT2022 8590068808 218 * I7455/0 07/08/2014 R$ 85,12 

MXG1198 8590066948 218 * II7463/0 09/06/2014 R$ 127,69 

NNH5178 8590068084 218 * II7463/0 13/07/2014 R$ 127,69 

OBB9845 8590068185 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

OBB9845 8590068195 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 

OKG1515 8590068399 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  919/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY5194 8590069967 218 * I7455/0 30/08/2014

ADD8887 8590071461 218 * I7455/0 30/09/2014

AGI6430 8590070151 218 * I7455/0 03/09/2014

AGN0473 8590070877 218 * I7455/0 19/09/2014

AGP0812 8590071030 218 * I7455/0 21/09/2014

AJW8728 8590071170 218 * I7455/0 23/09/2014

AMF6626 8590071659 218 * I7455/0 08/10/2014

ASN7160 8590071446 218 * I7455/0 29/09/2014

ASX9280 8590070001 218 * I7455/0 31/08/2014

ATL7217 8590071431 218 * I7455/0 29/09/2014

AXH7438 8590070424 218 * II7463/0 08/09/2014

AXW2730 8590071435 218 * II7463/0 29/09/2014

BGD0621 8590071560 218 * I7455/0 04/10/2014

BNR4638 8590071318 218 * I7455/0 28/09/2014

BUU0887 8590071404 218 * I7455/0 28/09/2014

CCQ3514 8590071980 218 * II7463/0 15/10/2014

CRA3761 8590071863 218 * I7455/0 12/10/2014

CVP7618 8590071399 218 * I7455/0 28/09/2014

CYQ7984 8590071393 218 * I7455/0 28/09/2014

DAK4754 8590071548 218 * I7455/0 04/10/2014

DEM8095 8590071805 218 * I7455/0 11/10/2014

EIS7520 8590071373 218 * I7455/0 28/09/2014

FES7688 8590071322 218 * I7455/0 28/09/2014

FKX7932 8590071195 218 * I7455/0 26/09/2014

IDL7534 8590070244 218 * I7455/0 06/09/2014

IHH7724 8590070439 218 * I7455/0 08/09/2014
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IKQ0206 8590071596 218 * I7455/0 05/10/2014

IPM7200 8590071994 218 * I7455/0 15/10/2014

JPG4090 8590071364 218 * II7463/0 28/09/2014

KIC2094 8590071490 218 * I7455/0 01/10/2014

KWI8989 8590071177 218 * I7455/0 23/09/2014

LWV5362 8590070486 218 * I7455/0 10/09/2014

LXH2777 8590070291 218 * I7455/0 06/09/2014

LXR6404 8590071996 218 * I7455/0 15/10/2014

LXU0983 8590071417 218 * I7455/0 29/09/2014

LYA5091 8590070306 218 * I7455/0 07/09/2014

LYW3824 8590070226 218 * I7455/0 05/09/2014

LZA4622 8590071374 218 * I7455/0 28/09/2014

LZP0689 8590071453 218 * I7455/0 30/09/2014

LZP0689 8590071454 218 * II7463/0 30/09/2014

LZS5258 8590071637 218 * I7455/0 07/10/2014

MAD9336 8590070247 218 * I7455/0 06/09/2014

MAJ4983 8590071903 218 * I7455/0 12/10/2014

MAL7081 8590070323 218 * I7455/0 07/09/2014

MAT1492 8590071547 218 * I7455/0 04/10/2014

MBH0545 8590071655 218 * II7463/0 08/10/2014

MBI4006 8590071644 218 * I7455/0 08/10/2014

MBP1882 8590071942 218 * I7455/0 13/10/2014

MBP6564 8590071658 218 * I7455/0 08/10/2014

MCA7712 8590070286 218 * I7455/0 06/09/2014

MCE2104 8590070869 218 * I7455/0 18/09/2014

MCI5455 8590071561 218 * I7455/0 04/10/2014

MCW2405 8590070413 218 * I7455/0 08/09/2014

MCY4429 8590071626 218 * I7455/0 07/10/2014

MDM9108 8590071592 218 * I7455/0 05/10/2014

MDU1639 8590070188 218 * I7455/0 04/09/2014

MDV4686 8590071735 218 * I7455/0 11/10/2014

MDY6788 8590071791 218 * I7455/0 11/10/2014

MEA6189 8590071756 218 * I7455/0 11/10/2014

MEE0795 8590071960 218 * II7463/0 14/10/2014

MEE1990 8590071367 218 * I7455/0 28/09/2014

MEN4761 8590071683 218 * I7455/0 09/10/2014

MEV8231 8590070887 218 * II7463/0 19/09/2014
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MEX6056 8590071521 218 * I7455/0 03/10/2014

MFE1643 8590071365 218 * II7463/0 28/09/2014

MFF8242 8590071894 218 * II7463/0 12/10/2014

MFJ5308 8590071530 218 * I7455/0 03/10/2014

MFQ2017 8590071714 218 * I7455/0 10/10/2014

MFU9293 8590071874 218 * I7455/0 12/10/2014

MFY2678 8590071079 218 * I7455/0 22/09/2014

MGH5465 8590071652 218 * I7455/0 08/10/2014

MGH6258 8590070345 218 * II7463/0 07/09/2014

MGN4480 8590071516 218 * I7455/0 03/10/2014

MGX8050 8590071491 218 * II7463/0 01/10/2014

MGY2281 8590071330 218 * I7455/0 28/09/2014

MHL0500 8590071352 218 * I7455/0 28/09/2014

MHL5819 8590070187 218 * I7455/0 04/09/2014

MHO7687 8590071668 218 * I7455/0 09/10/2014

MHR7017 8590071348 218 * I7455/0 28/09/2014

MHU9663 8590071449 218 * I7455/0 30/09/2014

MHX2796 8590071593 218 * I7455/0 05/10/2014

MHX9557 8590071705 218 * I7455/0 10/10/2014

MIK5360 8590071661 218 * I7455/0 08/10/2014

MIQ2739 8590071361 218 * I7455/0 30/09/2014

MJA1515 8590071664 218 * I7455/0 08/10/2014

MJM9000 8590070248 218 * I7455/0 06/09/2014

MJQ2911 8590071378 218 * I7455/0 28/09/2014

MJQ7517 8590071967 218 * III7471/0 15/10/2014

MJQ8447 8590071474 218 * I7455/0 30/09/2014

MJY8078 8590071990 218 * I7455/0 15/10/2014

MKE6362 8590071354 218 * II7463/0 29/09/2014

MKF9196 8590071873 218 * I7455/0 12/10/2014

MKI5189 8590071466 218 * I7455/0 30/09/2014

MKI8760 8590071823 218 * I7455/0 12/10/2014

MKM1869 8590070149 218 * I7455/0 03/09/2014

MKN3783 8590071501 218 * I7455/0 02/10/2014

MKO3371 8590070266 218 * I7455/0 06/09/2014

MKO5718 8590071914 218 * I7455/0 13/10/2014

MKV0875 8590071468 218 * I7455/0 30/09/2014

MKY8324 8590071850 218 * I7455/0 12/10/2014
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MKZ8742 8590070214 218 * I7455/0 05/09/2014

MLB8447 8590070344 218 * I7455/0 07/09/2014

MLE6774 8590071781 218 * I7455/0 11/10/2014

MLG1677 8590071930 218 * I7455/0 13/10/2014

MLH7076 8590071997 218 * I7455/0 15/10/2014

MLI1714 8590071479 218 * I7455/0 01/10/2014

MLQ0652 8590070544 218 * I7455/0 11/09/2014

MLX7212 8590071500 218 * I7455/0 02/10/2014

MMC7234 8590070246 218 * I7455/0 06/09/2014

MMH9697 8590071817 218 * I7455/0 12/10/2014

NHO5244 8590071679 218 * II7463/0 09/10/2014

NUA9857 8590070324 218 * I7455/0 07/09/2014

OKG5324 8590070181 218 * I7455/0 04/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  920/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAA6381 8590068684 218 * II7463/0 29/07/2014 R$ 127,69 

AGN0473 8590067235 218 * I7455/0 18/06/2014 R$ 85,12 

DDA8089 8590068843 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

LWZ8437 8590069681 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MCG0056 8590068879 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

MCS2142 8590068971 218 * I7455/0 04/08/2014 R$ 85,12 

MDB5232 8590068785 218 * II7463/0 06/08/2014 R$ 127,69 

MDC9751 8590066665 218 * I7455/0 01/06/2014 R$ 85,12 

MDD0950 8590068770 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MDR5496 8590068459 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

MDX9546 8590068849 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MGE1747 8590068605 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MGH0739 8590068862 218 * II7463/0 01/08/2014 R$ 127,69 

MGQ1938 8590068603 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MHV0369 8590068853 218 * I7455/0 01/08/2014 R$ 85,12 

MII2688 8590068762 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MIJ5320 8590068878 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

MJS6720 8590068021 218 * III7471/0 12/07/2014 R$ 574,61 

MJV2093 8590068901 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

MKN3701 8590068529 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MLK2367 8590068932 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

MLZ6943 8590066466 218 * I7455/0 27/05/2014 R$ 85,12 

MMJ3941 8590069467 218 * I7455/0 19/08/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  921/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJG7023 8590071720 218 * I7455/0 10/10/2014

AJL3449 8590071938 218 * I7455/0 13/10/2014

AKO1794 8590070635 218 * I7455/0 13/09/2014

ALD1802 8590071885 218 * I7455/0 12/10/2014

ALO3955 8590071573 218 * I7455/0 04/10/2014

AWF3574 8590071674 218 * I7455/0 09/10/2014

AYT1265 8590071171 218 * II7463/0 23/09/2014

AZM1806 8590071569 218 * I7455/0 04/10/2014

BHG9814 8590070727 218 * I7455/0 14/09/2014

BIG2220 8590071571 218 * I7455/0 04/10/2014

BRH6754 8590070673 218 * I7455/0 13/09/2014

BUQ9040 8590071124 218 * I7455/0 25/09/2014

CDP6566 8590071853 218 * I7455/0 12/10/2014

CIQ4488 8590071871 218 * I7455/0 12/10/2014

DFU5774 8590070736 218 * I7455/0 14/09/2014

DIT5799 8590071913 218 * I7455/0 13/10/2014

DTA5576 8590071969 218 * I7455/0 15/10/2014

DXQ9851 8590070615 218 * II7463/0 13/09/2014

EEQ7066 8590071730 218 * I7455/0 10/10/2014

EEQ7066 8590071738 218 * I7455/0 11/10/2014

EVC7217 8590071602 218 * I7455/0 05/10/2014

GZN2752 8590070534 218 * I7455/0 11/09/2014

HMQ2246 8590070525 218 * I7455/0 09/09/2014

IGX5312 8590070679 218 * II7463/0 13/09/2014

IRU3327 8590071821 218 * I7455/0 12/10/2014

ISL1087 8590071753 218 * I7455/0 11/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ITI5274 8590070459 218 * I7455/0 09/09/2014

KAJ5200 8590070302 218 * II7463/0 07/09/2014

LOF6553 8590070857 218 * I7455/0 18/09/2014

LXC5428 8590070540 218 * I7455/0 11/09/2014

LXG6166 8590071741 218 * I7455/0 11/10/2014

LXX7213 8590070555 218 * I7455/0 11/09/2014

LYG6881 8590071896 218 * II7463/0 12/10/2014

LYO9650 8590070652 218 * I7455/0 13/09/2014

LYS4500 8590070551 218 * I7455/0 11/09/2014

LZZ6880 8590071946 218 * I7455/0 14/10/2014

MAL4774 8590071792 218 * I7455/0 11/10/2014

MAM9753 8590070359 218 * I7455/0 07/09/2014

MAP6720 8590070770 218 * I7455/0 15/09/2014

MAP6720 8590071085 218 * I7455/0 22/09/2014

MBH3894 8590070263 218 * I7455/0 06/09/2014

MBN5003 8590070614 218 * I7455/0 13/09/2014

MCG9338 8590070623 218 * I7455/0 13/09/2014

MCI6668 8590071640 218 * I7455/0 07/10/2014

MCO1301 8590070456 218 * I7455/0 09/09/2014

MDL4025 8590071804 218 * II7463/0 11/10/2014

MEK6809 8590070715 218 * II7463/0 14/09/2014

MFB1352 8590071750 218 * I7455/0 11/10/2014

MFE5041 8590070363 218 * I7455/0 07/09/2014

MFE8978 8590070740 218 * I7455/0 15/09/2014

MFT1278 8590071660 218 * I7455/0 08/10/2014

MFV4920 8590071584 218 * I7455/0 05/10/2014

MFW0933 8590071910 218 * I7455/0 13/10/2014

MFX5062 8590070639 218 * I7455/0 13/09/2014

MGB4913 8590070352 218 * II7463/0 07/09/2014

MGG7842 8590071541 218 * I7455/0 04/10/2014

MGI9910 8590071909 218 * I7455/0 13/10/2014

MGK2795 8590071722 218 * I7455/0 10/10/2014

MGN7550 8590071029 218 * II7463/0 21/09/2014

MGR3319 8590070479 218 * I7455/0 10/09/2014

MHB0684 8590071765 218 * I7455/0 11/10/2014

MHP4042 8590071398 218 * I7455/0 28/09/2014

MHP7698 8590071557 218 * I7455/0 04/10/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHR2010 8590071774 218 * I7455/0 11/10/2014

MHW8994 8590071070 218 * I7455/0 22/09/2014

MIB3005 8590070346 218 * I7455/0 07/09/2014

MIB6189 8590071520 218 * I7455/0 03/10/2014

MIK5702 8590070386 218 * I7455/0 07/09/2014

MIO9071 8590070686 218 * I7455/0 14/09/2014

MIQ3977 8590071728 218 * I7455/0 10/10/2014

MIT1283 8590070667 218 * I7455/0 13/09/2014

MIW4729 8590071927 218 * I7455/0 13/10/2014

MIW6286 8590070766 218 * I7455/0 15/09/2014

MJA3477 8590070709 218 * I7455/0 14/09/2014

MJA3477 8590070728 218 * I7455/0 14/09/2014

MJD4351 8590071789 218 * I7455/0 11/10/2014

MJQ4110 8590071830 218 * I7455/0 12/10/2014

MJU1642 8590071038 218 * III7471/0 21/09/2014

MJV7034 8590070733 218 * I7455/0 14/09/2014

MJZ4919 8590071392 218 * I7455/0 28/09/2014

MKB4084 8590071636 218 * I7455/0 07/10/2014

MKB5903 8590070353 218 * I7455/0 07/09/2014

MKD0245 8590071868 218 * I7455/0 12/10/2014

MKK0302 8590071876 218 * I7455/0 12/10/2014

MMD7961 8590071612 218 * I7455/0 06/10/2014

MMF9232 8590070460 218 * II7463/0 09/09/2014

MNC3318 8590070684 218 * I7455/0 14/09/2014

NWQ1386 8590071724 218 * II7463/0 10/10/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  922/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF3783 8590069402 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

AGL6327 8590066824 218 * I7455/0 04/06/2014 R$ 85,12 

AGZ5640 8590069351 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

AHC9252 8590067509 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

AHC9252 8590067511 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

AMV6936 8590068765 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

AZM1806 8590069006 218 * II7463/0 07/08/2014 R$ 127,69 

COX0685 8590069132 218 * I7455/0 12/08/2014 R$ 85,12 

CXV1894 8590067280 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

DCV3712 8590068985 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

DDP1130 8590068840 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

DEA2346 8590066303 218 * I7455/0 22/05/2014 R$ 85,12 

DII0838 8590069235 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

DMV7959 8590066739 218 * I7455/0 02/06/2014 R$ 85,12 

DYB9628 8590067917 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

FMT1926 8590068910 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

GVX0921 8590069339 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

HIX2479 8590067502 218 * I7455/0 24/06/2014 R$ 85,12 

IFM6355 8590069069 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

IJP7699 8590069038 218 * I7455/0 08/08/2014 R$ 85,12 

IOZ6529 8590069097 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

IOZ6529 8590069140 218 * I7455/0 12/08/2014 R$ 85,12 

IOZ6529 8590069183 218 * I7455/0 13/08/2014 R$ 85,12 

JPD4198 8590069291 218 * II7463/0 10/08/2014 R$ 127,69 

KAU7773 8590068987 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

KFC0595 8590069268 218 * III7471/0 10/08/2014 R$ 574,61 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LBU2373 8590069286 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

LBU2373 8590069302 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

LOF6553 8590067175 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

LXG3908 8590068793 218 * II7463/0 06/08/2014 R$ 127,69 

LYH1852 8590067177 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

LYJ8580 8590069028 218 * I7455/0 08/08/2014 R$ 85,12 

LYO9800 8590067106 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

LYR0933 8590068775 218 * I7455/0 06/08/2014 R$ 85,12 

LYT7406 8590068961 218 * I7455/0 04/08/2014 R$ 85,12 

LYY0578 8590069221 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

LYY4500 8590067001 218 * I7455/0 12/06/2014 R$ 85,12 

LZH3121 8590068841 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

LZU0812 8590068741 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MAJ1400 8590069285 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MAO7345 8590068468 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

MAP7722 8590067788 218 * I7455/0 04/07/2014 R$ 85,12 

MAY4014 8590069065 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

MBC2205 8590069411 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

MCD3919 8590068893 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

MCI0690 8590067260 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MCI0690 8590067292 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MCS3571 8590069222 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

MCS3571 8590069231 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

MCT2144 8590069809 218 * I7455/0 26/08/2014 R$ 85,12 

MCT2811 8590068997 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MDB7574 8590069090 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

MDB8843 8590069141 218 * I7455/0 12/08/2014 R$ 85,12 

MDC9751 8590066729 218 * I7455/0 02/06/2014 R$ 85,12 

MDC9751 8590066733 218 * II7463/0 02/06/2014 R$ 127,69 

MDC9751 8590066842 218 * II7463/0 06/06/2014 R$ 127,69 

MDC9751 8590066843 218 * II7463/0 06/06/2014 R$ 127,69 

MDC9751 8590067028 218 * II7463/0 12/06/2014 R$ 127,69 

MDC9751 8590067362 218 * III7471/0 20/06/2014 R$ 574,61 

MDC9751 8590067597 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MDO2678 8590069010 218 * II7463/0 07/08/2014 R$ 127,69 

MDV9284 8590069250 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MEE0240 8590069276 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEL3135 8590069082 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

MFD5884 8590068173 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MFD9348 8590068946 218 * II7463/0 03/08/2014 R$ 127,69 

MFP1856 8590066717 218 * I7455/0 01/06/2014 R$ 85,12 

MFP7480 8590067151 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MFZ9588 8590069423 218 * II7463/0 17/08/2014 R$ 127,69 

MGB4913 8590069148 218 * I7455/0 12/08/2014 R$ 85,12 

MGE7084 8590069196 218 * I7455/0 13/08/2014 R$ 85,12 

MGO1166 8590066946 218 * I7455/0 09/06/2014 R$ 85,12 

MGP4696 8590066242 218 * I7455/0 20/05/2014 R$ 85,12 

MGV8060 8590069068 218 * II7463/0 09/08/2014 R$ 127,69 

MGZ0651 8590066970 218 * II7463/0 09/06/2014 R$ 127,69 

MHA3049 8590069350 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

MHA4056 8590069228 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

MHB8900 8590068772 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MHD9307 8590068823 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MHK4078 8590069336 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

MHN5288 8590069111 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

MHZ4736 8590068938 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

MIA9874 8590069305 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MIE7508 8590069941 218 * II7463/0 29/08/2014 R$ 127,69 

MIE8002 8590067532 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MIK1563 8590069093 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

MIM6540 8590067094 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

MIO9010 8590069040 218 * I7455/0 08/08/2014 R$ 85,12 

MIP3325 8590064122 218 * II7463/0 22/03/2014 R$ 127,69 

MIR5063 8590066511 218 * I7455/0 28/05/2014 R$ 85,12 

MJF1484 8590069137 218 * I7455/0 12/08/2014 R$ 85,12 

MJN8849 8590069255 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MJQ2944 8590069134 218 * I7455/0 12/08/2014 R$ 85,12 

MJX8860 8590066184 218 * I7455/0 18/05/2014 R$ 85,12 

MKA2690 8590069247 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MKL7418 8590068909 218 * II7463/0 03/08/2014 R$ 127,69 

MKZ8742 8590067518 218 * I7455/0 25/06/2014 R$ 85,12 

MKZ9576 8590069209 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

MLD7480 8590067922 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MLG0155 8590069313 218 * I7455/0 15/08/2014 R$ 85,12 
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MLI2090 8590069352 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

MLN6706 8590069105 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

MLN6706 8590069115 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

MLQ9106 8590066820 218 * II7463/0 04/06/2014 R$ 127,69 

MMB0301 8590069385 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

MMB1223 8590067465 218 * I7455/0 23/06/2014 R$ 85,12 

MMC7933 8590069232 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

MWT2022 8590069224 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

MWT2022 8590069316 218 * I7455/0 15/08/2014 R$ 85,12 

OKG5324 8590066601 218 * I7455/0 30/05/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO

4 / 4



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 221

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  923/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKP8554 8590071925 218 * I7455/0 13/10/2014

ARS4830 8590072336 218 * I7455/0 23/10/2014

ASL2148 8590071238 218 * I7455/0 27/09/2014

AUG5872 8590070828 218 * II7463/0 17/09/2014

AVY6139 8590072228 218 * I7455/0 20/10/2014

AXK9053 8590071201 218 * I7455/0 26/09/2014

BDR0009 8590072432 218 * I7455/0 25/10/2014

BNF7587 8590070833 218 * II7463/0 17/09/2014

BOB8389 8590071224 218 * I7455/0 27/09/2014

CAC3309 8590071214 218 * I7455/0 27/09/2014

CLO6828 8590072427 218 * I7455/0 25/10/2014

CYB9889 8590070560 218 * I7455/0 11/09/2014

DIV2133 8590070964 218 * I7455/0 20/09/2014

DMC6675 8590072362 218 * I7455/0 24/10/2014

EAJ6949 8590072372 218 * I7455/0 24/10/2014

FLO3902 8590072479 218 * I7455/0 26/10/2014

FSD1212 8590072319 218 * I7455/0 22/10/2014

HLP3474 8590072149 218 * I7455/0 19/10/2014

HRF6506 8590072533 218 * II7463/0 27/10/2014

HTP2714 8590072030 218 * I7455/0 16/10/2014

IKU3657 8590072543 218 * I7455/0 27/10/2014

IMB1695 8590072047 218 * I7455/0 16/10/2014

IMB1695 8590072322 218 * II7463/0 22/10/2014

JVN6058 8590072320 218 * I7455/0 22/10/2014

KLN1617 8590071117 218 * I7455/0 24/09/2014

KVT3486 8590070671 218 * I7455/0 13/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXO2432 8590072297 218 * I7455/0 22/10/2014

LYT3127 8590070844 218 * I7455/0 17/09/2014

MAI1959 8590072541 218 * I7455/0 27/10/2014

MAP6039 8590070699 218 * I7455/0 14/09/2014

MBA8251 8590072561 218 * I7455/0 27/10/2014

MBC1809 8590072521 218 * I7455/0 26/10/2014

MBK2592 8590070559 218 * I7455/0 11/09/2014

MBL3673 8590072337 218 * I7455/0 23/10/2014

MBN1665 8590072496 218 * II7463/0 26/10/2014

MBO6407 8590072374 218 * I7455/0 24/10/2014

MBS5076 8590070868 218 * I7455/0 18/09/2014

MBT4376 8590072014 218 * I7455/0 16/10/2014

MBW8517 8590072093 218 * I7455/0 17/10/2014

MBZ7613 8590070701 218 * I7455/0 14/09/2014

MCU4912 8590072488 218 * I7455/0 26/10/2014

MCX6118 8590072511 218 * I7455/0 26/10/2014

MCX9005 8590072382 218 * II7463/0 24/10/2014

MCY2678 8590072051 218 * I7455/0 16/10/2014

MDB0112 8590070917 218 * I7455/0 19/09/2014

MDF8343 8590072181 218 * I7455/0 19/10/2014

MDI5574 8590070927 218 * II7463/0 20/09/2014

MDK0235 8590070998 218 * I7455/0 21/09/2014

MDL7633 8590072100 218 * I7455/0 18/10/2014

MDN4624 8590072468 218 * I7455/0 26/10/2014

MDU1277 8590070388 218 * I7455/0 07/09/2014

MDX5422 8590071131 218 * I7455/0 26/09/2014

MEC2713 8590070932 218 * I7455/0 20/09/2014

MEH6285 8590072467 218 * I7455/0 26/10/2014

MEK5109 8590070790 218 * I7455/0 16/09/2014

MEQ8505 8590072151 218 * I7455/0 19/10/2014

MES2309 8590070860 218 * I7455/0 18/09/2014

MEY3710 8590072530 218 * I7455/0 27/10/2014

MEZ5051 8590070835 218 * I7455/0 17/09/2014

MFD2980 8590072516 218 * I7455/0 26/10/2014

MFJ0495 8590070273 218 * I7455/0 06/09/2014

MFK2737 8590071051 218 * II7463/0 21/09/2014

MFT8320 8590070809 218 * I7455/0 16/09/2014
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MFT9728 8590072119 218 * I7455/0 18/10/2014

MFU7030 8590072154 218 * I7455/0 19/10/2014

MFV3712 8590072491 218 * I7455/0 26/10/2014

MGA4630 8590072421 218 * I7455/0 25/10/2014

MGA9617 8590072448 218 * I7455/0 25/10/2014

MGE6835 8590072463 218 * I7455/0 26/10/2014

MGF3765 8590072198 218 * II7463/0 19/10/2014

MGG4459 8590071014 218 * II7463/0 21/09/2014

MGG6296 8590072158 218 * I7455/0 19/10/2014

MGI9352 8590071055 218 * II7463/0 21/09/2014

MGM1737 8590070990 218 * I7455/0 21/09/2014

MGM2468 8590072265 218 * I7455/0 21/10/2014

MGM2909 8590070950 218 * I7455/0 20/09/2014

MGN8562 8590070423 218 * II7463/0 08/09/2014

MGQ4098 8590072513 218 * I7455/0 26/10/2014

MGQ9287 8590070820 218 * I7455/0 17/09/2014

MGQ9287 8590070845 218 * I7455/0 17/09/2014

MGR3132 8590070762 218 * I7455/0 15/09/2014

MGW1898 8590070992 218 * II7463/0 21/09/2014

MHA3040 8590072115 218 * I7455/0 18/10/2014

MHB1805 8590072414 218 * I7455/0 25/10/2014

MHB1805 8590072436 218 * I7455/0 25/10/2014

MHL2654 8590071096 218 * I7455/0 22/09/2014

MHT0990 8590072518 218 * I7455/0 26/10/2014

MHV1404 8590070999 218 * I7455/0 21/09/2014

MHX3546 8590070447 218 * II7463/0 09/09/2014

MHZ6286 8590072241 218 * I7455/0 20/10/2014

MID6914 8590072048 218 * I7455/0 16/10/2014

MIF6124 8590070951 218 * I7455/0 20/09/2014

MIG6033 8590070800 218 * II7463/0 16/09/2014

MII9752 8590070897 218 * I7455/0 19/09/2014

MIJ6243 8590072252 218 * I7455/0 20/10/2014

MIQ4175 8590072032 218 * I7455/0 16/10/2014

MIU8370 8590070688 218 * I7455/0 14/09/2014

MIY7803 8590072433 218 * II7463/0 25/10/2014

MJB7585 8590072489 218 * I7455/0 26/10/2014

MJI8547 8590072042 218 * II7463/0 16/10/2014
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MJR2716 8590070817 218 * I7455/0 17/09/2014

MJS0149 8590070783 218 * I7455/0 16/09/2014

MJX6266 8590072105 218 * I7455/0 18/10/2014

MJZ2582 8590072263 218 * I7455/0 21/10/2014

MKB3948 8590072392 218 * I7455/0 24/10/2014

MKI8214 8590072504 218 * I7455/0 26/10/2014

MKK4345 8590072562 218 * I7455/0 27/10/2014

MKP8517 8590072255 218 * I7455/0 21/10/2014

MKS3949 8590072236 218 * II7463/0 20/10/2014

MKV8064 8590070894 218 * I7455/0 19/09/2014

MKV8310 8590070779 218 * II7463/0 16/09/2014

MKV8310 8590070796 218 * I7455/0 16/09/2014

MKW1733 8590072473 218 * I7455/0 26/10/2014

MKZ1179 8590070995 218 * I7455/0 21/09/2014

MLB9632 8590070759 218 * I7455/0 15/09/2014

MLC5448 8590070607 218 * I7455/0 13/09/2014

MLG9923 8590071207 218 * I7455/0 27/09/2014

MLV5219 8590071012 218 * I7455/0 21/09/2014

MLX5829 8590072064 218 * I7455/0 17/10/2014

MLY5122 8590070988 218 * II7463/0 21/09/2014

MLZ9161 8590070959 218 * I7455/0 20/09/2014

MMH3837 8590072471 218 * I7455/0 26/10/2014

QHM9966 8590072470 218 * I7455/0 26/10/2014

QIV2929 8590070865 218 * I7455/0 18/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  924/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABW9713 8590068162 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

ACN5760 8590068914 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

AED1333 8590069169 218 * I7455/0 13/08/2014 R$ 85,12 

AFL7166 8590069219 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

AIK3848 8590067683 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

AJS8483 8590069374 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

BNX8551 8590066903 218 * I7455/0 07/06/2014 R$ 85,12 

BUU9530 8590069086 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

CMN6486 8590069041 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

DDD2442 8590066704 218 * I7455/0 01/06/2014 R$ 85,12 

DDM1102 8590067559 218 * I7455/0 27/06/2014 R$ 85,12 

DJH8732 8590066793 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

DOL6012 8590069895 218 * I7455/0 28/08/2014 R$ 85,12 

DRF4736 8590066734 218 * I7455/0 02/06/2014 R$ 85,12 

HLJ2815 8590067734 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

HLJ2815 8590067875 218 * I7455/0 06/07/2014 R$ 85,12 

IZC1313 8590069002 218 * II7463/0 05/08/2014 R$ 127,69 

KND3209 8590066812 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

KYH5472 8590067444 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

LXF5559 8590068683 218 * II7463/0 29/07/2014 R$ 127,69 

LXW2754 8590068984 218 * I7455/0 04/08/2014 R$ 85,12 

LYF6911 8590068139 218 * I7455/0 15/07/2014 R$ 85,12 

LYM4045 8590066686 218 * I7455/0 01/06/2014 R$ 85,12 

LYR8922 8590068070 218 * II7463/0 13/07/2014 R$ 127,69 

LZK2215 8590067350 218 * I7455/0 20/06/2014 R$ 85,12 

MAF9759 8590068838 218 * II7463/0 31/07/2014 R$ 127,69 

1 / 3



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /
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MAS1963 8590068264 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

MBP6719 8590066757 218 * I7455/0 02/06/2014 R$ 85,12 

MBP6719 8590067499 218 * I7455/0 24/06/2014 R$ 85,12 

MCC0935 8590067821 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MCJ6895 8590066534 218 * I7455/0 29/05/2014 R$ 85,12 

MDA9784 8590067614 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MDC9515 8590067067 218 * I7455/0 14/06/2014 R$ 85,12 

MDF0882 8590069265 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MDK8017 8590067210 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MDP2784 8590069214 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

MEC4324 8590066844 218 * I7455/0 06/06/2014 R$ 85,12 

MEF0474 8590066807 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

MEM4490 8590067042 218 * I7455/0 13/06/2014 R$ 85,12 

MEP2407 8590067736 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

MEQ5485 8590067501 218 * I7455/0 24/06/2014 R$ 85,12 

MEV5003 8590068316 218 * I7455/0 19/07/2014 R$ 85,12 

MEY8716 8590067595 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MEY8716 8590067630 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MFE0772 8590067477 218 * I7455/0 23/06/2014 R$ 85,12 

MFG3424 8590067198 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MFM4400 8590067589 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MFZ1848 8590068573 218 * I7455/0 26/07/2014 R$ 85,12 

MFZ6657 8590068392 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MGD3258 8590069122 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

MGO7351 8590069334 218 * I7455/0 15/08/2014 R$ 85,12 

MGP6695 8590070133 218 * I7455/0 03/09/2014 R$ 85,12 

MHL5580 8590067084 218 * II7463/0 14/06/2014 R$ 127,69 

MHT8643 8590068384 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MHX3575 8590066888 218 * II7463/0 06/06/2014 R$ 127,69 

MHY1349 8590070072 218 * II7463/0 01/09/2014 R$ 127,69 

MIF9849 8590067052 218 * II7463/0 13/06/2014 R$ 127,69 

MIO9341 8590069246 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MIP3905 8590066808 218 * I7455/0 03/06/2014 R$ 85,12 

MIQ3093 8590068643 218 * I7455/0 28/07/2014 R$ 85,12 

MJI8842 8590068007 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MJO5405 8590068144 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MJQ5029 8590069008 218 * I7455/0 07/08/2014 R$ 85,12 
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MJV9402 8590066658 218 * I7455/0 01/06/2014 R$ 85,12 

MKE2600 8590069123 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

MKM6655 8590067827 218 * I7455/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MKP7744 8590068036 218 * I7455/0 12/07/2014 R$ 85,12 

MKR6746 8590068797 218 * I7455/0 06/08/2014 R$ 85,12 

MKU7442 8590067134 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MKW0995 8590067408 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MLF4587 8590069017 218 * II7463/0 08/08/2014 R$ 127,69 

MLN7435 8590066520 218 * I7455/0 28/05/2014 R$ 85,12 

MMA8313 8590066493 218 * I7455/0 28/05/2014 R$ 85,12 

MMD1536 8590069199 218 * I7455/0 13/08/2014 R$ 85,12 

MML6472 8590069341 218 * II7463/0 16/08/2014 R$ 127,69 

MMM8423 8590067648 218 * II7463/0 30/06/2014 R$ 127,69 

NAF4610 8590068333 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

NFI5691 8590068632 218 * II7463/0 27/07/2014 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  925/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACY0060 8590071239 218 * I7455/0 27/09/2014

AWU5143 8590072059 218 * I7455/0 17/10/2014

AYQ4926 8590071405 218 * II7463/0 28/09/2014

CEI8367 8590071329 218 * I7455/0 28/09/2014

CZZ2432 8590070815 218 * I7455/0 17/09/2014

DJR7637 8590072013 218 * II7463/0 16/10/2014

DWH1176 8590072007 218 * I7455/0 16/10/2014

DWH1176 8590072010 218 * II7463/0 16/10/2014

DXQ9851 8590070922 218 * II7463/0 20/09/2014

EBX2765 8590072483 218 * I7455/0 26/10/2014

EKW0607 8590072389 218 * II7463/0 24/10/2014

IPI3753 8590072207 218 * I7455/0 19/10/2014

JNY4272 8590071110 218 * II7463/0 23/09/2014

LXZ7501 8590071134 218 * I7455/0 26/09/2014

LXZ7501 8590071250 218 * II7463/0 26/09/2014

LYT0492 8590072565 218 * I7455/0 27/10/2014

LZD0252 8590071034 218 * I7455/0 21/09/2014

LZQ6069 8590071127 218 * I7455/0 25/09/2014

MAL4827 8590071143 218 * I7455/0 27/09/2014

MAP6720 8590071440 218 * I7455/0 29/09/2014

MBI5831 8590071151 218 * I7455/0 27/09/2014

MBX9654 8590072331 218 * I7455/0 22/10/2014

MBZ0852 8590072086 218 * I7455/0 17/10/2014

MDB2183 8590071379 218 * I7455/0 28/09/2014

MDC1183 8590071158 218 * I7455/0 23/09/2014

MEC6414 8590071266 218 * I7455/0 25/09/2014
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MEK6715 8590071288 218 * I7455/0 25/09/2014

MER2167 8590072474 218 * III7471/0 26/10/2014

MES8323 8590071325 218 * I7455/0 28/09/2014

MEV3931 8590072253 218 * I7455/0 21/10/2014

MEV3931 8590072365 218 * I7455/0 24/10/2014

MFO0305 8590071206 218 * I7455/0 26/09/2014

MFT9527 8590071343 218 * II7463/0 28/09/2014

MFU1786 8590071226 218 * I7455/0 27/09/2014

MGA6831 8590071251 218 * I7455/0 26/09/2014

MGD9903 8590071758 218 * II7463/0 11/10/2014

MGH1107 8590072123 218 * I7455/0 18/10/2014

MGI9910 8590072235 218 * I7455/0 20/10/2014

MGZ3455 8590071249 218 * I7455/0 26/09/2014

MHF6127 8590071421 218 * I7455/0 29/09/2014

MHH4785 8590071184 218 * I7455/0 26/09/2014

MHM9005 8590071219 218 * I7455/0 27/09/2014

MHU3847 8590072106 218 * I7455/0 18/10/2014

MIF7837 8590071410 218 * I7455/0 29/09/2014

MII1902 8590072134 218 * I7455/0 18/10/2014

MIV2817 8590071078 218 * I7455/0 22/09/2014

MIX6827 8590071108 218 * I7455/0 23/09/2014

MJA2806 8590072027 218 * I7455/0 16/10/2014

MJP1286 8590071253 218 * I7455/0 26/09/2014

MJR6375 8590071262 218 * I7455/0 25/09/2014

MJR6375 8590071281 218 * I7455/0 25/09/2014

MKA5363 8590072099 218 * I7455/0 18/10/2014

MKD8918 8590072383 218 * I7455/0 24/10/2014

MKI8908 8590071180 218 * I7455/0 23/09/2014

MLA2717 8590071227 218 * I7455/0 27/09/2014

MLD0504 8590071273 218 * I7455/0 25/09/2014

MLF5030 8590071282 218 * I7455/0 25/09/2014

MLL1411 8590072363 218 * I7455/0 24/10/2014

MLM8386 8590072095 218 * I7455/0 18/10/2014

MLO2928 8590071867 218 * II7463/0 12/10/2014

MLO4434 8590072416 218 * I7455/0 25/10/2014

MLP4172 8590072125 218 * I7455/0 18/10/2014

MLS9288 8590071277 218 * I7455/0 25/09/2014
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MLY2438 8590072240 218 * II7463/0 20/10/2014

MWK5626 8590072172 218 * I7455/0 19/10/2014

NRS5615 8590072231 218 * I7455/0 20/10/2014

OLO3324 8590071307 218 * I7455/0 24/09/2014

OPX1157 8590072247 218 * I7455/0 20/10/2014

OZK2984 8590071438 218 * I7455/0 29/09/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  926/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACT0655 8590069729 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

ADW8551 8590069994 218 * I7455/0 30/08/2014 R$ 85,12 

AEX3348 8590069470 218 * I7455/0 19/08/2014 R$ 85,12 

AGX7775 8590069712 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

ANC3575 8590069555 218 * I7455/0 21/08/2014 R$ 85,12 

ANU1942 8590069686 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

AUG3198 8590068373 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

AVI1211 8590069669 218 * I7455/0 22/08/2014 R$ 85,12 

AWB1070 8590068586 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

DAN1351 8590069364 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

DHW0240 8590069554 218 * I7455/0 23/08/2014 R$ 85,12 

DKY9832 8590069508 218 * I7455/0 20/08/2014 R$ 85,12 

DWM6294 8590069393 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

ELJ5780 8590069434 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

GUD8400 8590069089 218 * I7455/0 09/08/2014 R$ 85,12 

HBW1829 8590069101 218 * I7455/0 11/08/2014 R$ 85,12 

IFM6355 8590069372 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

IKA4237 8590069442 218 * I7455/0 18/08/2014 R$ 85,12 

ILV8928 8590069579 218 * I7455/0 22/08/2014 R$ 85,12 

IOZ6529 8590069400 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

IOZ6529 8590069414 218 * II7463/0 17/08/2014 R$ 127,69 

IOZ6529 8590069647 218 * III7471/0 21/08/2014 R$ 574,61 

IOZ6529 8590069699 218 * II7463/0 24/08/2014 R$ 127,69 

IOZ6529 8590069740 218 * II7463/0 24/08/2014 R$ 127,69 

JUX2051 8590069492 218 * I7455/0 20/08/2014 R$ 85,12 

KIX1413 8590069756 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 
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LCJ0327 8590069620 218 * I7455/0 23/08/2014 R$ 85,12 

LXB9732 8590069717 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

LYN1276 8590069388 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

LYS6424 8590069340 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

MAZ5909 8590069476 218 * I7455/0 19/08/2014 R$ 85,12 

MBA3319 8590067740 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MBG8684 8590069726 218 * III7471/0 24/08/2014 R$ 574,61 

MBO2322 8590069575 218 * I7455/0 22/08/2014 R$ 85,12 

MBY1799 8590070381 218 * I7455/0 07/09/2014 R$ 85,12 

MCJ4462 8590069707 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MCM0043 8590068936 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

MCU1984 8590069645 218 * II7463/0 23/08/2014 R$ 127,69 

MDC9427 8590068846 218 * I7455/0 31/07/2014 R$ 85,12 

MDF5617 8590069766 218 * I7455/0 25/08/2014 R$ 85,12 

MDI9866 8590069465 218 * I7455/0 19/08/2014 R$ 85,12 

MDV9787 8590069481 218 * I7455/0 19/08/2014 R$ 85,12 

MDZ8872 8590067774 218 * I7455/0 04/07/2014 R$ 85,12 

MDZ9526 8590068922 218 * I7455/0 03/08/2014 R$ 85,12 

MEG3852 8590069450 218 * I7455/0 18/08/2014 R$ 85,12 

MEK2439 8590069406 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

MEX4886 8590069510 218 * I7455/0 20/08/2014 R$ 85,12 

MFB2708 8590070349 218 * I7455/0 07/09/2014 R$ 85,12 

MFC7902 8590070294 218 * III7471/0 06/09/2014 R$ 574,61 

MFD3119 8590069556 218 * I7455/0 21/08/2014 R$ 85,12 

MFM5037 8590069437 218 * I7455/0 18/08/2014 R$ 85,12 

MFM5037 8590069530 218 * I7455/0 21/08/2014 R$ 85,12 

MFS1997 8590069598 218 * I7455/0 23/08/2014 R$ 85,12 

MFT9728 8590069498 218 * I7455/0 20/08/2014 R$ 85,12 

MGJ8500 8590069486 218 * I7455/0 19/08/2014 R$ 85,12 

MGR6612 8590069488 218 * I7455/0 19/08/2014 R$ 85,12 

MGT1887 8590067643 218 * I7455/0 30/06/2014 R$ 85,12 

MGZ6926 8590069370 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

MHD5717 8590069719 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MHV2812 8590069837 218 * I7455/0 27/08/2014 R$ 85,12 

MHV9845 8590069495 218 * I7455/0 20/08/2014 R$ 85,12 

MHY5904 8590069748 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MIH7000 8590069675 218 * I7455/0 22/08/2014 R$ 85,12 
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MIH8978 8590069588 218 * II7463/0 23/08/2014 R$ 127,69 

MII4646 8590069535 218 * I7455/0 21/08/2014 R$ 85,12 

MIL1354 8590069703 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MIQ2187 8590069957 218 * I7455/0 30/08/2014 R$ 85,12 

MJC9106 8590068094 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MJF1755 8590069504 218 * I7455/0 20/08/2014 R$ 85,12 

MJH8938 8590069320 218 * I7455/0 15/08/2014 R$ 85,12 

MJN7108 8590069897 218 * I7455/0 28/08/2014 R$ 85,12 

MJP4357 8590069810 218 * I7455/0 26/08/2014 R$ 85,12 

MJQ2548 8590067755 218 * I7455/0 03/07/2014 R$ 85,12 

MJT7478 8590070287 218 * II7463/0 06/09/2014 R$ 127,69 

MJU4252 8590069523 218 * I7455/0 20/08/2014 R$ 85,12 

MKO5718 8590069012 218 * I7455/0 08/08/2014 R$ 85,12 

MLE6087 8590068620 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MLH1566 8590069439 218 * I7455/0 18/08/2014 R$ 85,12 

MLI3231 8590069667 218 * I7455/0 22/08/2014 R$ 85,12 

MMB4749 8590070358 218 * I7455/0 07/09/2014 R$ 85,12 

MMC9344 8590069673 218 * I7455/0 22/08/2014 R$ 85,12 

MMF3785 8590069528 218 * I7455/0 21/08/2014 R$ 85,12 

MMK0793 8590069536 218 * I7455/0 21/08/2014 R$ 85,12 

QHC6665 8590069842 218 * I7455/0 27/08/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 590  927/2014

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADF6065 8590072640 218 * I7455/0 30/10/2014

AEZ5161 8590071604 218 * I7455/0 05/10/2014

AJJ6220 8590071865 218 * I7455/0 12/10/2014

AJK4042 8590071786 218 * I7455/0 11/10/2014

AOU4557 8590071350 218 * I7455/0 28/09/2014

APA6455 8590071680 218 * I7455/0 09/10/2014

AQO5427 8590071415 218 * I7455/0 29/09/2014

ARR6164 8590071597 218 * I7455/0 05/10/2014

AST5663 8590071847 218 * I7455/0 12/10/2014

AUR3301 8590072556 218 * I7455/0 27/10/2014

AXD8136 8590072188 218 * I7455/0 19/10/2014

AYC6509 8590072053 218 * II7463/0 16/10/2014

AYD4285 8590072092 218 * I7455/0 17/10/2014

BGZ6770 8590071700 218 * I7455/0 10/10/2014

BUK0761 8590071762 218 * I7455/0 11/10/2014

BUK0761 8590071864 218 * I7455/0 12/10/2014

CRC5386 8590072639 218 * I7455/0 30/10/2014

CWD1345 8590071933 218 * II7463/0 13/10/2014

DDQ8629 8590071359 218 * I7455/0 30/09/2014

EBD1847 8590071407 218 * I7455/0 28/09/2014

EMH7334 8590071358 218 * I7455/0 30/09/2014

EWO8634 8590071937 218 * II7463/0 13/10/2014

FJK7358 8590072065 218 * I7455/0 17/10/2014

GWT7698 8590072192 218 * I7455/0 19/10/2014

HED6216 8590071723 218 * I7455/0 10/10/2014

HOD5714 8590071872 218 * II7463/0 12/10/2014
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IJQ9798 8590071953 218 * I7455/0 14/10/2014

ILV6528 8590071879 218 * I7455/0 12/10/2014

IMP0435 8590071793 218 * I7455/0 11/10/2014

IOH5760 8590071807 218 * I7455/0 11/10/2014

ISE9150 8590071851 218 * I7455/0 12/10/2014

IUL1215 8590071498 218 * I7455/0 02/10/2014

KMW5711 8590070920 218 * I7455/0 20/09/2014

LNK3842 8590071918 218 * I7455/0 13/10/2014

LXG7946 8590072584 218 * I7455/0 30/10/2014

LXJ6499 8590071346 218 * I7455/0 28/09/2014

LYY0578 8590072566 218 * II7463/0 28/10/2014

LYY5198 8590072570 218 * I7455/0 31/10/2014

LZI2090 8590071866 218 * I7455/0 12/10/2014

LZS7209 8590071622 218 * I7455/0 06/10/2014

MAR5336 8590071408 218 * I7455/0 28/09/2014

MAR6278 8590071580 218 * I7455/0 04/10/2014

MAR6278 8590071716 218 * I7455/0 10/10/2014

MAY2028 8590072210 218 * I7455/0 19/10/2014

MAZ7652 8590071950 218 * I7455/0 14/10/2014

MBR9515 8590071761 218 * I7455/0 11/10/2014

MBR9515 8590071878 218 * I7455/0 12/10/2014

MBT5619 8590072651 218 * I7455/0 31/10/2014

MCQ6438 8590071566 218 * II7463/0 04/10/2014

MDD9231 8590071845 218 * I7455/0 12/10/2014

MDR4244 8590071690 218 * I7455/0 09/10/2014

MDU1277 8590071717 218 * I7455/0 10/10/2014

MDU1277 8590071809 218 * I7455/0 11/10/2014

MDX8787 8590071447 218 * I7455/0 29/09/2014

MFH4862 8590071794 218 * I7455/0 11/10/2014

MFX5062 8590071929 218 * I7455/0 13/10/2014

MFY3755 8590071947 218 * I7455/0 14/10/2014

MFZ5740 8590072653 218 * I7455/0 31/10/2014

MGR2364 8590071778 218 * I7455/0 11/10/2014

MGY4535 8590072005 218 * I7455/0 15/10/2014

MHC2571 8590071589 218 * I7455/0 05/10/2014

MHQ7474 8590072050 218 * I7455/0 16/10/2014

MHV5813 8590071552 218 * I7455/0 04/10/2014
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Código da Infração /

Desdobramento

MIO2263 8590071958 218 * II7463/0 14/10/2014

MIP3236 8590071430 218 * I7455/0 29/09/2014

MIT5083 8590072664 218 * I7455/0 31/10/2014

MIU7674 8590071536 218 * I7455/0 03/10/2014

MIY7731 8590072658 218 * I7455/0 31/10/2014

MJI6593 8590071635 218 * II7463/0 07/10/2014

MJU4363 8590071818 218 * III7471/0 12/10/2014

MJV1270 8590072636 218 * III7471/0 30/10/2014

MJV7308 8590071387 218 * II7463/0 28/09/2014

MKD5333 8590072608 218 * I7455/0 28/10/2014

MKF9899 8590071743 218 * I7455/0 11/10/2014

MKI7528 8590071598 218 * I7455/0 05/10/2014

MKM9461 8590072638 218 * I7455/0 30/10/2014

MKO1258 8590071684 218 * I7455/0 09/10/2014

MKW1168 8590071390 218 * I7455/0 28/09/2014

MLC3425 8590071731 218 * I7455/0 11/10/2014

MLC3425 8590071739 218 * II7463/0 11/10/2014

MLC3425 8590071744 218 * I7455/0 11/10/2014

MLC3425 8590071754 218 * II7463/0 11/10/2014

MLG6895 8590071371 218 * I7455/0 28/09/2014

MLJ6677 8590071586 218 * I7455/0 05/10/2014

MLK0274 8590071831 218 * I7455/0 12/10/2014

MLO1922 8590071345 218 * I7455/0 28/09/2014

MLP3725 8590071545 218 * I7455/0 04/10/2014

MLP3725 8590071555 218 * I7455/0 04/10/2014

MLP3725 8590071575 218 * II7463/0 04/10/2014

MLT7068 8590072618 218 * II7463/0 29/10/2014

MLT7068 8590072630 218 * II7463/0 29/10/2014

MLV7339 8590072567 218 * I7455/0 28/10/2014

MLW9062 8590071543 218 * I7455/0 04/10/2014

MMB2312 8590071324 218 * I7455/0 28/09/2014

MMC7077 8590071677 218 * I7455/0 09/10/2014

MMC7077 8590071688 218 * I7455/0 09/10/2014

MMD7001 8590071790 218 * I7455/0 11/10/2014

MSY7281 8590071533 218 * I7455/0 03/10/2014

QHB0884 8590071465 218 * I7455/0 30/09/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 590  928/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADE9911 8590070277 218 * I7455/0 06/09/2014 R$ 85,12 

AGW5519 8590068480 218 * I7455/0 24/07/2014 R$ 85,12 

AHF2218 8590070568 218 * I7455/0 12/09/2014 R$ 85,12 

ATB8141 8590068886 218 * I7455/0 02/08/2014 R$ 85,12 

ATW1463 8590069701 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

AVT9029 8590069211 218 * I7455/0 14/08/2014 R$ 85,12 

BUU9530 8590068266 218 * II7463/0 18/07/2014 R$ 127,69 

CAX7341 8590068460 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

DAW7600 8590070712 218 * II7463/0 14/09/2014 R$ 127,69 

IAV3890 8590068073 218 * I7455/0 13/07/2014 R$ 85,12 

KAR4656 8590069381 218 * I7455/0 17/08/2014 R$ 85,12 

LBY3207 8590068662 218 * I7455/0 28/07/2014 R$ 85,12 

LYJ5778 8590070606 218 * I7455/0 13/09/2014 R$ 85,12 

LYL6246 8590068100 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

LYW1660 8590068621 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

LZI5324 8590067793 218 * I7455/0 04/07/2014 R$ 85,12 

LZX4085 8590068109 218 * I7455/0 14/07/2014 R$ 85,12 

MAA8919 8590068050 218 * I7455/0 13/07/2014 R$ 85,12 

MAR3936 8590068450 218 * I7455/0 23/07/2014 R$ 85,12 

MAS6212 8590068488 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MBF3261 8590067916 218 * I7455/0 08/07/2014 R$ 85,12 

MBZ9854 8590068994 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MDG5170 8590067179 218 * I7455/0 16/06/2014 R$ 85,12 

MDH7688 8590068397 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MDR9076 8590068623 218 * I7455/0 27/07/2014 R$ 85,12 

MDT4708 8590068204 218 * I7455/0 17/07/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MED7683 8590068535 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

MEO1818 8590069444 218 * I7455/0 18/08/2014 R$ 85,12 

MEP9095 8590068365 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MFQ7417 8590067165 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

MFW2272 8590068737 218 * I7455/0 30/07/2014 R$ 85,12 

MGZ3154 8590070687 218 * I7455/0 14/09/2014 R$ 85,12 

MHB8979 8590070626 218 * II7463/0 13/09/2014 R$ 127,69 

MHH8747 8590069368 218 * II7463/0 16/08/2014 R$ 127,69 

MIA2196 8590068343 218 * I7455/0 20/07/2014 R$ 85,12 

MIX1934 8590069735 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MJD2027 8590068374 218 * II7463/0 21/07/2014 R$ 127,69 

MJM9777 8590069677 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MJW2175 8590069611 218 * I7455/0 23/08/2014 R$ 85,12 

MJY9202 8590070643 218 * I7455/0 13/09/2014 R$ 85,12 

MKK2814 8590069663 218 * I7455/0 22/08/2014 R$ 85,12 

MKM3491 8590068601 218 * II7463/0 27/07/2014 R$ 127,69 

MKT9887 8590069741 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MLC0973 8590069296 218 * I7455/0 10/08/2014 R$ 85,12 

MLC6948 8590069721 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MLU7851 8590068152 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MLU7851 8590068167 218 * I7455/0 16/07/2014 R$ 85,12 

MMF4640 8590069753 218 * I7455/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MMK0793 8590069658 218 * I7455/0 21/08/2014 R$ 85,12 

MML7525 8590070694 218 * I7455/0 14/09/2014 R$ 85,12 

OKE0104 8590068518 218 * I7455/0 25/07/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  14 DE JANEIRO DE 2015

JACKSON JOSÉ DOS SANTOS

DIRETOR DE TRANSITO
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PORTARIA N. 03 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA N. 03 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA ENCARREGADO DO ALMOXARIFADO DO SERVIÇO AU-
TÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- SAMAE O SERVIDOR 
TIAGO ALVES DE SOUSA.

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em 
vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica nomeado, a partir do dia 05 de janeiro de 2015, o ser-
vidor TIAGO ALVES DE SOUSA, portador do CPF nº 064.389.559-
06 e da CI nº. 5.589.344 para o cargo de Encarregado do Almoxa-
rifado do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, 
Nível CC, Ref. 33, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 05 de janeiro de 
2015.

Gaspar (SC) em, 13 de janeiro de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

SaMae - gaSPar

PORTARIA N. 01 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA N. 01 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO DE SUPERVISOR DE REDE 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE O SERVIDOR TIAGO ALVES DE SOUZA

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerado, a partir do dia 04 de janeiro de 2015, o ser-
vidor TIAGO ALVES DE SOUZA, portador do CPF nº. 064.389.559-
06 e da CI nº. 5.589.344 do cargo em comissão de Supervisor de 
Rede do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, 
Nível CC, Ref. 26, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de janeiro de 
2015.

Gaspar (SC) em, 13 de janeiro de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA N. 02 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA N. 02 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO DE ENCARRE-
GADO DO ALMOXARIFADO DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE O SERVIDOR NEI ROBERTO KANIA

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerado a pedido, a partir do dia 04 de janeiro 
de 2015, o servidor NEI ROBERTO KANIA, portador do CPF nº. 
718.796.090-53 e da CI nº. 6.204.194 do cargo em comissão de 
Encarregado do Almoxarifado do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, Nível CC, Ref. 33, com 40 horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 04 de janeiro de 
2015.

Gaspar (SC) em, 13 de janeiro de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 01.2015 CONTRATO 05.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : Ad01/15 - Contrato Nº: 05/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: HELIO AUTO PECAS LTDA
Valor ............ : 1.657,00 (um mil seiscentos e cinqüenta e sete 
reais)
Vigência ....... : Início: 14/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 134/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS (CAIXA SATÉLITE, COROA
PINHÃO, ROLAMENTO BERÇO E OUTROS), E SERVIÇOS PARA
SUSBSTITUIR PEÇAS DANIFICADAS NO CAMINHÃO MB 1513 PLA-
CAS
LZR8937, UTILIZADO PARA PRESTAR SERVIÇOS NA PATRULHA
AGRÍCOLA, PELA QUEBRA DE DENTES DO PINHÃO ACABOU
AFETANDO DEMAIS PEÇAS DO SISTEMA DO DIFERENCIAL.

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 10.15 AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PEDAGÓGICO EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
E INFANTIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº10/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 15/15, Edital de Pregão Presencial Nº 10/15, Obje-
to: Aquisição de material pedagógico; recebimento de propostas 
até às 08:00 horas do dia 27/01/15; a abertura do Edital será às 
08:00 horas do dia 27/01/15, no Setor de Compras, Contratos e 
Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 14 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 11.15 AQUISIÇÃO DE 
GÁS DE COZINHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº11/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Lici-
tatório nº 16/15, Edital de Pregão Presencial Nº 11/15, Sistema de 
Registro de Preços - Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição 
de Gás de Cozinha; recebimento de propostas até às 11 horas 
do dia 27/01/15; a abertura do Edital será às 11 horas do dia 
27/01/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba - SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no 

Grão Pará

Prefeitura

TP 1/2015 CORREIO
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
Estado de Santa Catarina
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo DE LICITAÇÃO N. 20/2015
Edital de TOMADA DE PREÇO n. 01/2015-TP

Objeto: TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DAS AGÊNCIAS DE COR-
REIOS COMUNITÁRIAS - AGCs DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ. 
Data e Horário de Abertura: 06/03/2015, às 15h. Local: Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, situada na Rua Barão do 
Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará, no prédio da Prefeitura Muni-
cipal. A íntegra do presente Edital pode ser obtida no Mural Muni-
cipal. Demais informações podem ser obtidas na Sede da Prefei-
tura Municipal ou pelo telefone (48) 3652-1177, com a Pregoeira.

Grão-Pará/ SC, 07 de janeiro de 2015.
ELIO MÜLLER BRATTI
Prefeito Municipal em Exercício
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Guaramirim

Prefeitura

NOTA DE RETIFICAÇÃO - PORTARIA Nº. 004/2015
NOTA DE RETIFICAÇÃO
Publicação realizada no dia 13/01/2015 (terça-feira), DOM/SC - 
Edição nº. 1661, página 151.

Onde se lê: “Art. 1°. Nomear Lidiane Maria Mettler, na função de 
Assistente Gerente Executivo do Gabinete, vinculada ao Gabinete 
do Prefeito, a partir de 09 de janeiro de 2015.”

Leia-se: “Art. 1°. Nomear Lidiane Maria Mettler, na função de Ge-
rente Executivo do Gabinete, vinculada ao Gabinete do Prefeito, a 
partir de 09 de janeiro de 2015.”

Assim, a referida publicação passa a ter a seguinte redação:

PORTARIA N° 004/2015
NOMEIA Lidiane Maria Mettler.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Lidiane Maria Mettler, na função de Gerente Exe-
cutivo do Gabinete, vinculada ao Gabinete do Prefeito, a partir de 
09 de janeiro de 2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de janeiro de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 14 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 12.15 SERVIÇOS HORA 
MÁQUINA TRATOR ESTEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº12/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licita-
tório nº 17/15, Edital de Pregão Presencial Nº 12/15, Objeto: Con-
tratação de Serviços Hora/Máquina Trator de Esteira; recebimento 
de propostas até às 10:00 horas do dia 28/01/15; a abertura do 
Edital será às 10:00 horas do dia 28/01/15, no Setor de Compras, 
Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ade-
mar de Barros 85, Guaraciaba - SC, maiores informações, pelo 
telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 
11:30h e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 14 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 13.15 AQUISIÇÃO DE 
TUBOS DE CONCRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº13/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Lici-
tatório nº 18/15, Edital de Pregão Presencial Nº 13/15, Sistema de 
Registro de Preços - Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição 
de Tubos de Concreto; recebimento de propostas até às 11 horas 
do dia 28/01/15; a abertura do Edital será às 11 horas do dia 
28/01/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba - SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no 
site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 14 de janeiro 2015.
Vandecir Dorigon,
Prefeito em Exercício
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 2746/2014
 DECRETO N.º 2746, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
INSTITUI O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA O MUNICÍPIO 
DE IBIAM - SC

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o 
art. 88, VII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1°. Fica instituído na Administração Municipal de Ibiam o Sis-
tema de Credenciamento através de Processo Licitatório, para a 
contratação de fornecedores dos seguintes serviços de saúde:

Item n.° 01 - Credenciamento de Pessoa Jurídica especializada 
para prestação dos serviços de coleta e análise de exames labora-
toriais para o ano de 2015, conforme relação constante no Anexo 
I.

§ 1° - Para os itens constantes no Anexo I a credenciada, pessoa 
jurídica, deverá prestar os serviços no Município de Ibiam em pos-
to de coleta da empresa credenciada diretamente a população, 
mediante ordem de serviço fornecida pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Ibiam. Os horários de atendimento em que a empresa 
deverá prestar serviços será no mínimo das 07:30 hs. às 09:30 hs. 
Os dias da semana serão determinados pela secretaria de saúde 
do Município de Ibiam.

Art. 2°. Os serviços relacionados no artigo 1° deste Decreto, cons-
tantes dos Anexos I, serão pagos pelo Município ao prestador ao 
valor individual por procedimento constante na Ata n.º 137, de 26 
de novembro de 2014 do Conselho Municipal de Saúde de Ibiam, 
utilizando-se recursos próprios.

Parágrafo Único - Em razão da deliberação do Conselho Municipal 
de Saúde constante da Ata N.º137, de 26 de novembro de 2014, 
fica homologada a Resolução n º 007 de 27 de novembro de 2014, 
do Conselho Municipal de Saúde de Ibiam.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 13 DE JANEIRO DE 
2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, aos 
treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SEC. DA ADM. E DA FAZENDA

DECRETO N.º 2746, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.

Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 069/2015
PORTARIA Nº 069/2015
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 19 (dezonove) dias de Férias não gozadas, conforme 
Portaria Nº. 376/2014, da Servidora MARCELO JOSÉ VASCONCE-
LOS (Matr. 2799), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo MO-
TORISTA, Nível - 7, Referência-“B”, do Anexo V da Lei Complemen-
tar Nº. 280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido 
entre 01 de julho de 2012 e 30 de junho de 2013, para serem 
gozadas a partir de 13 de janeiro de 2015 a 31 de janeiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 13 de Janeiro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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50 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 18,00
51 ELETROFORESE DE PROTEINAS 9,00
52 EPSTEIN BAAR IGG - ANTICORPOS 17,00
53 EPSTEIN BAAR IGM - ANTICORPOS 17,00
54 ESTRADIOL 11,00
55 FAN (FATOR ANTI- NUCLEO) 15,00
56 FATOR REUMATOIDE - LATEX 5,00
57 FATOR RH 3,00
58 FERRITINA 20,00
59 FERRO 4,00
60 FOSFATASE ALCALINA 4,00
61 FOSFATASE ACIDA TOTAL 5,00
62 FOSFORO 4,00
63 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 5,50
64 GASOMETRIA 50,00
65 GLICOSE 4,00
66 GRAM- BACTEROSCOPIA 3,00
67 GRUPO SANGUINEO (ABO) 3,00
68 HBEAG 20,00
69 HBS AG- ANTIGENO AUSTRALIA 17,50
70 HEMOGLOBINA GLICOSILADA 12,00
71 HEMOGRAMA 6,00
72 HOMOCISTEÍNA 30,00
73 HORMONIO CRESCIMENTO - GH 18,00
74 HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE - FSH 14,00
75 HORMONIO LUTEINIZANTE - LH 14,00
76 IGE ESPECIFICO 20,00
77 IGE TOTAL 17,00
78 IGF-1 SOMATOMEDINA C 24,00
79 IMUNOGLOBULINA IGA 13,00
80 IMUNOGLOBULINA IGG 13,00
81 IMUNOGLOBULINA IGM 13,00
82 INSULINA 16,00
83 LACTOSE, TESTE DE TOLERÂNCIA 35,00
84 LIPASE 10,00
85 LITIO 5,50
86 MAGNESIO 4,00
87 MANTOUX - PPD 24,00
88 MICOLOGICO 10,00
89 OXIURUS (SWAB ANAL) 4,00
90 PARASITOLÓGICO DE FEZES 4,00
91 PLAQUETAS 3,00
92 POTASSIO 5,00
93 PROLACTINA 15,00
94 PROTEÍNA C QUANTITATIVA ULTRA SENSÍVEL 12,00
95 PROTEINA C REATIVA 8,00
96 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 7,00
97 PROTEINA URINARIA 5,00
98 PSA TOTAL e LIVRE 35,00
99 PSA TOTAL 20,00
100 RETICULOCITOS 6,00
101 ROTAVIRUS 15,00
102 RUBEOLA - ANTICORPOS IGG 20,00

Anexo I

ITEM DESCRIÇÃO CONSELHO DE 
SAÚDE

01 A FRESCO 4,00
02 ACIDO URICO 4,00
03 ALBUMINA 5,00
04 ALFA 1 GLICOPROTEINA ACIDA 12,00
05 ALFA FETO PROTEINA 9,00
06 AMILASE 4,00
07 ANTI HAV IGG 23,50
08 ANTI HAV IGM 23,50
09 ANTI HBC IGG 11,00
10 ANTI HBC IGM 11,00
11 ANTI HBE 24,00
12 ANTI HBS 20,00
13 ANTI HCV 23,50
14 ANTI HIV 24,00
15 ANTI MICROSSOMAL  (ANTI TPO) 13,00
16 ANTI TIREOGLOBULINA 13,00

17 ANTIBIOGRAMA – TESTE DE SENSIBILIDADE 
PARA ANTIBIOTICOS 7,00

18 ANTIESTREPTOLISINA  O (ASLO) 5,00
19 ANTIGENO CARCINO EMBRIONARIO 10,00
20 BAAR – BACTEROSCOPIA 5,00
21 BETA HCG 14,00
22 BETA HCG QUANTITATIVO 15,00
23 BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES 4,00
24 CARIÓTIPO BANDA G 360,00
25 CA 125 13,00
26 CA 15/3 13,00
27 CA 19/9 13,00
28 CALCIO 4,00
29 CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DE FERRO 6,00
30 CARBAMAZEPINA 25,00
31 CHLAMYDIA IGA 24,00
32 CHLAMYDIA IGG 24,00
33 CHLAMYDIA IGM 24,00
34 CITOMEGALOGIRUS IGG 10,00
35 CITOMEGALOVIRUS IGM 10,00
36 CLEARENCE DE CREATININA 9,00
37 COLESTEROL TOTAL 4,00
38 COLESTEROL VLDL 4,00
39 COLESTEROL HDL 4,00
40 COLESTEROL LDL 4,00
41 COLINESTERASE 5,00
42 COOMBS INDIRETO 5,00
43 COPROCULTURA 12,00
44 COPROLOGIA FUNCIONAL 7,00
45 CORTISOL 17,00
46 CREATINO FOSFOQUINASE (CPK) 14,00
47 CREATININA 4,00
48 CULTURA 8,00
49 DESIDROGENASE LACTICA - LDH 6,00
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E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assi-
nam.

Ibiam, 19 de dezembro de 2014.

__________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF –  497.720.319-49

     ______________________
       LUIS FERNANDO T. RINALDI
      CPF –  060.452.409-95

Testemunhas:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA  ERICA THOMÉ LAIDNES
CPF -807.451.729-20   CPF - 006.854.259-32

MELZI CAVAZZOLA
ADVOGADO - OAB/SC 3.076

TA 01/14 AO CONTRATO Nº 020/14
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2014
TERMO ADITIVO Nº 01- 020/2014

O Município de Ibiam - CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede ad-
ministrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo identificado e as-
sinado, denominado de Contratante; e, Ildo Trevisol, residente 
neste Município, portador do CPF 898.096.619-91, denominado 
de Contratado, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 020/2014, de 19 de agosto de 2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira - Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 020, de 19.08.2014.

Cláusula Segunda - Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 020/2014, 
para 30 de dezembro de 2015.

Cláusula terceira
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 020/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assi-
nam.

Ibiam, 19 de dezembro de 2014.

________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF –  497.720.319-49

     _________________________
    ILDO TREVISOL
      CPF –  898.096.619-91

Testemunhas:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA  ERICA THOMÉ LAIDNES
CPF -807.451.729-20   CPF - 006.854.259-32

MELZI CAVAZZOLA
ADVOGADO - OAB/SC 3.076

103 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGM 20,00
104 SANGUE OCULTO 9,00
105 SEDIMENTO CORADO 3,00
106 SODIO 3,00
107 T3  LIVRE 11,00
108 T3 TOTAL 11,00
109 T4 LIVRE 11,00
110 T4 TOTAL 11,00
111 TEMPO COAGULAÇÃO 3,00
112 TEMPO PROTOMBINA (TAP) 5,00
113 TEMPO SANGRAMENTO 3,00
114 TEMPO DE TROMBOPLASTINA - KPTT 4,00
115 TESTOSTERONA 15,00
116 TRANSAMINASE - TGO 4,00
117  TRANSAMINASE - TGP 4,00
118 TOXOPLASMOSE IGG 19,00
119 TOXOPLASMOSE IGM 19,00
120 TRAB 24,00
121 TRANSFERRINA 9,00
122 TRIGLICERIDEOS 5,00
123 TSH 11,00
124 UREIA 4,00
125 URINA PARCIAL 5,00
126 UROCULTURA 12,00
127 VDRL 5,00
128 VHS 3,00
129 VITAMINA B 12 16,00
130 25 – HIDROXI VITAMINA D 30,00

Ibiam, 13 de Janeiro de 2015.
Clovis Jose Busatto
Prefeito Municipal

TA 01/14 AO CONTRATO Nº 01/14
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014
TERMO ADITIVO Nº 01- 001/2014

O Município de Ibiam - CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede admi-
nistrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, abaixo identificado e assinado, 
denominado de Contratante; e, Luis Fernando Tragancin Rinaldi, 
residente neste Município, portador do CPF 060.452.409-95, de-
nominado de Contratado, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 001/2014, de 03 de fevereiro de 2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira - Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 001, de 03.02.2014.

Cláusula Segunda - Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 001/2014, 
para 30 de dezembro de 2015.

Cláusula terceira
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 001/2014 per-
manecem inalteradas.
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Cláusula terceira
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 025/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assi-
nam.

Ibiam, 19 de dezembro de 2014.

_________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF –  497.720.319-49

     ________________________
       ELIS REGINA DA ROSA
      CPF –  045.004.139-52

Testemunhas:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA  ERICA THOMÉ LAIDNES
CPF -807.451.729-20   CPF - 006.854.259-32

MELZI CAVAZZOLA
ADVOGADO - OAB/SC 3.076

TP 001 2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM/SC torna publico que fará 
realizar licitação na modalidade de Tomada de Preço para contra-
tação de serviços de coleta e destinação final de lixo urbano do 
Município de Ibiam, para o ano de 2015.
Entrega dos envelopes: 02/02/2015 até às 07:10 horas
Abertura dos envelopes: 02/02/2015 às 07:15 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Global. Base legal: Lei 8666/93 e 
suas alterações e LC 123/06, e LC 147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:00 
às 13:00 , na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Fone 
(0**49)534-0044.

Ibiam, 14 de Janeiro dde 2015.
Clovis José Busatto
Prefeito Municipal de Ibiam

TA 01/14 AO CONTRATO Nº 022/14
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2014
TERMO ADITIVO Nº 01- 022/2014

O Município de Ibiam - CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede admi-
nistrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, abaixo identificado e assinado, 
denominado de Contratante; e, Antonio Osmar Oliveira, residente 
neste Município, portador do CPF 770.580.899-49, denominado 
de Contratado, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 022/2014, de 20 de agosto de 2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira - Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 022, de 20.08.2014.

Cláusula Segunda - Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 022/2014, 
para 30 de dezembro de 2015.

Cláusula terceira
As demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 022/2014 per-
manecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam o presente Aditivo em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que também assi-
nam.

Ibiam, 19 de dezembro de 2014.

__________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF –  497.720.319-49

     ____________________
    ANTONIO OSMAR OLIVEIRA
      CPF –  770.580.899-49

Testemunhas:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA  ERICA THOMÉ LAIDNES
CPF -807.451.729-20   CPF - 006.854.259-32

MELZI CAVAZZOLA
ADVOGADO - OAB/SC 3.076

TA 01/14 AO CONTRATO Nº 025/14
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2014
TERMO ADITIVO Nº 01- 025/2014

O Município de Ibiam - CNPJ 01.612.745/0001-74, com sede ad-
ministrativa à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo identificado e assina-
do, denominado de Contratante; e, Elis Regina da Rosa, residente 
na cidade de Lages-SC, portadora do CPF 045.004.139-52, deno-
minada de Contratada, resolvem celebrar este Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 025/2014, de 22 de outubro de 2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

Cláusula primeira - Embasamento Legal
Este Termo Aditivo é celebrado com amparo na cláusula quarta do 
Contrato Administrativo nº 025, de 22.10.2014.

Cláusula Segunda - Vigência
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo nº 025/2014, 
para 30 de dezembro de 2015.
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/11 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEDUCE 2015/11 A00
Contratada: ANA MARIA DE ABREU DOS SANTOS
C.P.F: 678.857.489-87
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CEN-
TRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIOS DE SOL.
Valor: R$ 2.500,00 Prazo: 12 meses
Fundamento: Processo nº. 03/2015 Dispensa 02/2015
Imbituba, 12 de janeiro de 2015.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretária Municipal Interino de Educação
Contratante

Ana Maria de Abreu dos Santos
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 29/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 29, de 13 de janeiro de 2015.
Dispõe sobre a exoneração de Procurador, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, MARLON TESTONI BATISTI, brasileiro, Advoga-
do - OAB/SC nº 32.631, inscrito no CPF sob o nº 010.075.639-58, 
do cargo de Procurador junto a Procuradoria Geral do Município, 
nomeado através da PORTARIA PMI/DGP nº 212/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de janeiro de 
2015.

Imbituba, 13 de janeiro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Daniel Vinício Arantes Neto
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
(Interino)

Ilhota

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PRG 006 - 2015 FMS - REGISTRO 
DE PREÇO - FRALDAS GERIÁTRICAS
PROCESSO 006/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2015 – FMS
REGISTRO DE PREÇO
Fundo Municipal de Saúde
SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO
Registro de Preço para aquisição de Fraldas geriátricas para 
distribuição de acordo com prescrição médica aos usuários do 
SUS deste município, conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 28/01/2015 às 10:00 hs (dez horas), Sala 
de Reunião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 28/01/2015 às 10:00 hs (dez horas), 
após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei 
Complementar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo 
e-mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 
815.

ALEX MIRANDA
PREGOEIRO OFICIAL
Ilhota, 15 de janeiro de 2015.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1223/15
. DECRETO Nº 1223/15
. De 14 de janeiro de 2015
Dispõe sobre o Piso Salarial do Magistério Público de Indaial

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município, considerando o que estabelece 
a Lei Federal 11.738/2008, e demais dispositivos legais em vigor 
e considerando que o MEC oficializou o valor do piso salarial do 
magistério para 2015,

DECRETA,

Art. 1º O piso salarial, a ser pago aos profissionais do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal de Indaial, passa a vigorar 
no valor R$ 1.917,78 (Um mil, novecentos e dezessete reais e se-
tenta e oito centavos), para jornada de 40 horas semanais.

§ 1º - Aos profissionais com carga horária reduzida, o valor do piso 
será proporcional a carga horária de 40 h/s.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015

Município de Indaial em 14 de janeiro de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 14 de janeiro de 2015)

GIOVANNE HUEBES NICOLLETTI
Secretária de Educação
JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1224/15
. DECRETO Nº 1224/15
. De 14 de janeiro de 2015
Dispõe sobre a atualização da Unidade Fiscal Municipal - UFM

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Indaial, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 92 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município, e conforme Lei Complementar 79, 
de 18 de dezembro de 2007, e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Fica atualizada, pelo Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor acumulado dos doze meses do ano anterior, a Unidade 
Fiscal do Município - UFM, conforme o que determina a Lei Com-
plementar 79, de 18 de dezembro de 2007, e alterações.
Art. 2º - O valor nominal da UFM para o exercício de 2015 será de 
R$ 3, 4414.

Parágrafo único - A Unidade Fiscal do Município - UFM, tem a 
finalidade de servir como base de cálculo e correção de todos 
os tributos e débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 
Municipal, bem como correção de multas aplicadas no âmbito da 
administração municipal.

câMara MuniciPal

PORTARIA CMI Nº 07/2015
PORTARIA CMI Nº 07/2015
“Exonera Pierre Vieira Roussenq do Cargo em Comissão de Asses-
sor Jurídico da Presidência”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Exonerar, a partir do dia 13 de Janeiro de 2015, o Sr. Pierre Vieira 
Roussenq, brasileiro, solteiro, Advogado inscrito na OAB/SC sob o 
n° 30819, portador da Carteira de Identidade n° 4.159.577, SSP/
SC e inscrito no CPF sob o n° 064.658.789-76, residente e domi-
ciliado na Rua Pedro Bittencourt n° 133, Edifício Solar apto 202, 
bairro Vila Nova, neste Município, do Cargo em Comissão de As-
sessor Jurídico da Presidência da Câmara Municipal de Imbituba.

Imbituba, 13 de Janeiro de 2015.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 13/01/2015.

PORTARIA CMI Nº 08/2015
PORTARIA CMI Nº 08/2015
“Concede Férias ao Servidor Júlio Cesar Pamato Demetri”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Conceder, ao Sr. Júlio Cesar Pamato Demetri, Assessor Parlamen-
tar Especial, férias regulamentares de 30 (trinta) dias, referentes 
ao período aquisitivo de 05/02/2013 à 04/02/2014, a ser gozada 
no período de 26/01/2015 a 24/02/2015, com retorno ao trabalho 
programado para o dia 25/02/2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 13 de Janeiro de 2015.
Luiz Claudio Carvalho de Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 13/01/2015.
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Parágrafo Único - As taxas que integram o carnê do Imposto Sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana obedecerá ao mesmo 
prazo de vencimento do referido Imposto, sendo que não haverá 
desconto nas Taxas em nenhuma modalidade de pagamento.
Art. 2º - São isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana os contribuintes que se enquadrarem nos dispo-
sitivos do Art. 225, incisos I à IV e seus parágrafos, da Lei Com-
plementar nº 79, de 18 de dezembro de 2007.
Art. 3º - Os pedidos de isenções devem ser requeridos, na Central 
de Atendimento da Prefeitura Municipal a partir do dia 02 de feve-
reiro de 2015 até o dia 20 de maio de 2015.
Art. 4º - Compete aos membros da Unidade de Julgamento Singu-
lar julgar os processos de pedido de isenção.
§ 1º - A Unidade de Julgamento Singular editará resolução dos 
documentos necessários para requerer a isenção.
§ 2º - Será dada publicidade, por edital, da relação das isenções 
deferidas e indeferidas objetivando a transparência do processo e 
a possibilidade dos cidadãos denunciarem qualquer irregularidade 
que autorizam sua concessão.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial em 14 de janeiro de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 14 de janeiro de 2015)

MÁRCIO ANTÔNIO FERRARI
Secretário de Administração e Finanças

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1226/15
. DECRETO Nº 1226/15
. De 14 de janeiro de 2015

Regulamenta os vencimentos de Taxas Municipais (Inclusive MEI) 
e Imposto Sobre Serviço - ISS, conforme o que dispõe a Lei Com-
plementar 79 de 18/12/2007 - Código Tributário Municipal, e dá 
outras providências.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município e Lei Complementar nº 79, de 18/12/2007 - 
Código Tributário Municipal, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Os vencimentos para o pagamento das Taxas do exercício 
de 2015 ficam assim estabelecidos:

Tributo Vencimentos

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação 
e Funcionamento (TFLIF) e Taxa de Seguran-
ça Ostensiva Contra Delitos (TSO) – (Inclusive 
MEI)

Quota Única: até 
27/02/2015
Parcelado:
1ª Parcela 27/02/2015
2ª Parcela 31/03/2015
3ª Parcela 30/04/2015
4ª Parcela 29/05/2015

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial em 14 de janeiro de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 14 de janeiro de 2015)

MÁRCIO ANTÔNIO FERRARI
Secretário de Administração e Finanças

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1225/15
. DECRETO Nº 1225/15
. De 14 de janeiro de 2015

REGULAMENTA A FORMA DE PAGAMENTO E ISENÇÕES DO IPTU 
E TAXAS QUE COMPREENDEM O CARNE DO EXERCÍCIO DE 2015, 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 79 DE 18/12/2007, E ALTERA-
ÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 92, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município e Lei Complementar nº 79, de 18/12/2007 - 
Código Tributário Municipal, e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - O Imposto Predial e Territorial Urbano e as Taxas, cons-
tantes do carnê de IPTU, a serem pagos no exercício de 2015 
ficam assim determinados:

I.Para pagamento integral até a primeira data de opção com ven-
cimento em 20/05/2015, assegurará ao contribuinte o direito de 
desconto de 10% sobre o valor do respectivo montante do IPTU;
II.
Para pagamento integral até a segunda data de opção com ven-
cimento em 19/06/2015, assegurará ao contribuinte o direito de 
desconto de 5% sobre o valor do respectivo montante do IPTU;
III.
Para pagamento integral até a terceira data de opção com ven-
cimento em 20/07/2015, o contribuinte não terá o benefício de 
qualquer desconto;
IV.
Para o pagamento integral até a quarta data de opção com ven-
cimento em 20/08/2015, o contribuinte não terá o beneficio de 
qualquer desconto.
V.
A forma de pagamento do montante devido do IPTU e Taxas terá 
ainda a opção de parcelamento em até 06 parcelas, sendo que, 
nesta modalidade de pagamento não terá nenhum tipo desconto, 
e obedecerão as seguintes datas:

Parcela Vencimento
1ª Parcela 20/05/2015
2ª Parcela 19/06/2015
3ª Parcela 20/07/2015
4ª Parcela 20/08/2015
5ª Parcela 21/09/2015
6ª Parcela 20/10/2015
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DECRETO Nº 1227/15
. DECRETO Nº 1227/15
. De 14 de janeiro de 2015
Dispõe sobre o índice de Revisão Geral Anual (INPC) da remune-
ração dos servidores municipais.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 92 inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em 
vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC acumulado dos doze meses do ano anterior (2014), fica fixa-
do em 6,23% o índice de revisão geral anual, a ser aplicado sobre 
a remuneração dos servidores ativos e inativos da administração 
direta e indireta do Município de Indaial, servidores da câmara 
municipal de vereadores e agentes políticos do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo do município de Indaial, conforme determina-
do pela Lei 5.101/14.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo efeitos financeiros a 1º de Janeiro de 2015.

Prefeitura do Município de Indaial, em 14 de janeiro de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na forma da Lei em 14 de janeiro de 2015)

MÁRCIO ANTONIO FERRARI
Secretário de Administração e Finanças

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

Taxa do Alvará Sanitário (TAS) - (Inclusive 
MEI)

Quota Única: até 
31/03/2015
Parcelado:
1ª Parcela 31/03/2015
2ª Parcela 30/04/2015
3ª Parcela 29/05/2015
4ª Parcela 30/06/2015

Taxa de Vistoria Preventiva (TVP) - (Inclusive 
MEI)

Quota Única: até 
31/03/2015
Parcelado:
1ª Parcela 31/03/2015
2ª Parcela 30/04/2015
3ª Parcela 29/05/2015
4ª Parcela 30/06/2015

Art. 2º - O vencimento do Imposto Sobre Serviço - ISS, do exercí-
cio de 2014 fica assim estabelecido:

Tributo Vencimento

Imposto Sobre Serviço - Fixo anual – (ISS)

Quota Única: até 
27/02/2015
Parcelado:
1ª Parcela 27/02/2015
2ª Parcela 31/03/2015
3ª Parcela 30/04/2015
4ª Parcela 29/05/2015

Imposto Sobre Serviço – Homologado/Estima-
do – (ISS)

Até: o dia 15 do mês 
subsequente

Art. 3º - Os contribuintes que não quitarem os Tributos até as 
respectivas datas de vencimento incidirão a penalidade de multa 
e juros, conforme o que determina a Lei Complementar nº 79, de 
18 de dezembro de 2007.

Art. 4º - Os contribuintes pessoa jurídica devem retirar as guias 
de pagamento, dos tributos acima estabelecidos, através do site 
do município www.indaial.sc.gov.br., ou nos escritórios de Conta-
bilidade.

Parágrafo único - Os contribuintes pessoa física e Microempreen-
dedor individual - (MEI) poderão retirar as guias para pagamento 
dos tributos pelo site do município www.indaial.sc.gov.br ou junto 
ao Departamento Tributário.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 14 de janeiro de 2015
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 14 de janeiro de 2015)

MÁRCIO ANTÔNIO FERRARI
Secretário de Administração e Finanças

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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Irineópolis

Prefeitura

EDITAL ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA
Prefeitura Municipal de Irineópolis
Secretaria Municipal de Educação
CNPJ 83.102.558/0001-05
EDITAL 01/2015/SME
ABRE PRAZO PARA OS PROFISSIONAIS EFETIVOS REQUEREREM 
ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARGA HORÁRIA

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade de alterar a Carga Horária dos 
Profissionais Efetivos da Educação, em razão da demanda de ma-
trículas ou substituições por afastamentos legais em conformidade 
com o disposto no Artigo 70 da Lei Complementar 056/2012.
RESOLVE:
Tornar público para conhecimento dos membros do Quadro Efe-
tivo dos Profissionais da Secretaria Municipal de Educação, que 
estará recebendo no período de 19 de janeiro a 23 de janeiro de 
2015, requerimento para Alteração Temporária de Carga Horária, 
em conformidade com as normas deste Edital.

1. Das vagas para Alteração Temporária de Carga Horária

1.1- As vagas de alteração de carga horária são as existentes e 
apuradas em conformidade com o Artigo 70 da Lei Complementar 
056/2012, para os professores que atuam na área de educação 
infantil e anos iniciais com as disciplinas de Matemática e Inglês, 
que tenham sua carga horária de 10, 20 e 30 horas semanais e 
pretendem alterar para 20, 30 ou 40 horas semanais, em razão 
de eventual demanda de matrículas ou substituições por afasta-
mentos legais, na devida área de atuação, conforme habilitação 
apresentada.

1.2- As vagas serão oferecidas de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação para as Unidades de Ensino da 
Rede Municipal de Ensino.

2. Dos Requisitos

2.1- Ser membro do quadro efetivo dos Profissionais da Educação 
do Município.
3. Do Requerimento e Documentos

3.1- O Profissional da Educação interessado deverá formalizar o 
requerimento junto à Secretaria Municipal de Educação, Avenida 
22 de Julho, 1454, Bairro Centro, das 08:30 horas às 11:30 horas 
e das 13:00 horas às 17:00 horas.

3.2- O Requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos:

I- Documentos pessoais (Carteira de Identidade e CPF).

II- Fotocópia do Diploma de Graduação, Pós Graduação, Mestrado 
e Doutorado na área de atuação.
III- Certidão comprobatória de tempo de serviço público municipal 
como profissional efetivo, devendo ser considerado como data fim 
30/12/2014.

IV- Fotocópia da Portaria de Nomeação para o cargo efetivo no 
qual prestou Concurso Público.

V- O profissional deverá revisar o requerimento e verificar a 

Iomerê

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2015
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial nº 02/2015

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 02/2015 para aquisição de larvicida biológi-
co. A abertura das propostas se dará no dia 28/01/2015 ás 10h na 
sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 14 de janeiro de 2015
Luciano Paganini
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2015 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº001/2015 - FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2015 - FMS
O Gestor do Fundo Municipal de Saude de Itá - SC torna público 
que realizou Inexigibilidade de Licitação, em prol da BENEFICI-
ÊNCIA CAMILIANA DO SUL, CNPJ nº. 83.506.030/0002-82, ob-
jetivando termo de cooperação técnica-financeira, objetivando a 
manutenção de atendimento médico de urgência e emergência 
aos habitantes do Município de Itá - SC, o valor a ser pago é 
de R$ 26.027,21 (vinte seis mil e vinte e sete reais e vinte e um 
centavos), com prazo de vigência até 31 de dezembro de 2015. 
Fundamentação legal: Art. 25, “caput” da Lei nº. 8.666/93.

Itá SC, 14 de janeiro de 2015.
NEVIO ANTONIO MORTARI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2015 
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015, FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2015 FMS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2015 FMS
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Itá - SC Torna Público 
a Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2015, em prol do HOSPI-
TAL SÃO PEDRO LTDA CNPJ nº. 86.263.175/0001-07, objetivan-
do termo de cooperação técnica, financeira e cessão de uso de 
equipamentos pertencentes ao Município, no valor total de R$ 
701.880,00, (Setecentos e um mil oitocentos e oitenta reais) com 
vigência até 31 de Dezembro de 2015. Fundamentação legal: Art. 
25, “caput” da Lei nº. 8.666/93.

 Itá SC, 14 de janeiro de 2015.
NÉVIO ANTONIO MORTARI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

DECRETO  N. 106/2014
DECRETO Nº106/2014, de 30 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso das atri-
buições de seu cargo e, de conformidade com a legislação em 
vigor.

Considerando a regularidade no decorrer do Processo Seletivo 
014/2014 para preenchimento de Vagas, em caráter temporário, 
no quadro de Pessoal na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, de Itá/SC.

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Processo Seletivo 014/2014 com a res-
pectiva classificação.

Classificação Final

exatidão das informações nele contidas tornando-se após a assi-
natura, responsável pelas mesmas.

4. Critérios para Classificação

4.1 - Serão adotados pela ordem, os seguintes critérios para cada 
grupo, para efeito de classificação:

I - Profissional com maior habilitação na área de atuação:
II - Profissional com mais tempo de serviço público municipal 
como servidor
Efetivo.
III - Profissional mais idoso.
5. Das Disposições Gerais

5.1 - A Secretaria Municipal de Educação divulgará até o dia 26 de 
janeiro de 2015 a classificação resultante do disposto no item 4, a 
ser publicada no Mural da Secretaria Municipal de Educação e no 
Site da Prefeitura Municipal de Irineópolis.

5.2 - A contar do dia 27 de janeiro de 2015 o candidato terá dois 
dias úteis para solicitar reconsideração quanto ao resultado. A re-
consideração somente será analisada com base na documentação 
apresentada na data de inscrição não sendo aceita a inclusão de 
nova documentação.

5.3 - A não aceitação da vaga oferecida implicará na perda do 
direito da alteração de forma irrevogável.

5.4 - A homologação do pedido de alteração de carga horária será 
efetivada através de ato do Prefeito Municipal, e a escolha ocor-
rerá em data a ser divulgada pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, obedecendo a classificação resultante do disposto no item 
4.1 deste Edital.

5.5 - O pedido de alteração de carga horária via requerimento, 
importará na aceitação das normas deste Edital.

5.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal 
de Educação.

Irineópolis, 14 de janeiro de 2015.

Circe Neppel Sfair Lillian Eliane Batschauer Ferreira
Prefeita Municipal Secretária Municipal de Educação

Ilma. Sra.
Lillian Eliane Batschauer Ferreira
DD. Secretária Municipal de Educação

REQUERIMENTO

Eu _______________________________________________
Brasileira (o), nascida (o) em ______/ _______ / ______  funcio-
nário (a) público (a) municipal, ocupante do cargo efetivo de pro-
fessor (a), com área de atuação em _______________________
__________________________ com carga horária de _________
horas semanais, venho através do presente, requerer Alteração 
Temporária de Carga Horária para ______ horas, em conformida-
de com o Edital 01/2015 - SME de 14/01/2015.

Nestes termos,

Pede Deferimento

Irineópolis, _____/ _____ / _____ .

Assinatura do Requerente
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Operador de Trator de Pneus - 40 hs.

Nº Nº Inscrição Nome Tempo de Serviço Cursos Total
01 002 Vanderlei Maier 0,30 0,00 0,30

02 001 Marciano José de 
Oliveira 0,00 0,00 0,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, em 30 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 100/2014
DECRETO Nº 100/2014, de 01 de outubro de 2014.
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º da Lei 
Municipal nº 2.302, de 17 de dezembro de 2013 e Inciso I e II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do inciso I, artigo 4º da 
Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.02 -Departamento de Esporte e Lazer
2.021 - Manutenção Atividade Departamento de Esportes
3.3.90.00.00.00.00.3045 Recurso Compensação Financeira 15.000,00

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 87.410,00 (oitenta e sete mil 
quatrocentos e dez reais) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme programação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    30.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        30.000,00

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 –Departamento de Agricultura
1.005 – Incentivo ao Desenvolvimento Agropecuário 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    1.500,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         1.500,00
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2.010 – Manutenção Departamento de Agricultura
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    6.800,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transf. a Instituições                                                  
         6.800,00

05.02 –Departamento de Meio Ambiente
2.011 – Manutenção Departamento de Meio Ambiente 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    10.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        10.000,00

06.00 – Secretaria  Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.019 – Manutenção Pré-Escolar
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    8.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
        8.000,00

2.020 – Manutenção Creche Municipal
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    1.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
        1.000,00

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 – Proteção Social Básica
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                   
    3.000,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         3.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 –Departamento de Turismo
2.024 – Administração e Manutenção Complexo Turístico Thermas Itá 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    11.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        11.000,00

2.025 – Manutenção Atividades Departamento de Turismo
Suplementação
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3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transf. a Instituições                                                  
      5.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
          5.000,00

08.02 –Departamento Industria, Comercio e Serviço
2.028 –Manutenção Departamento Industria, Comercio e Serviço 
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     9.160,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         9.160,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento Urbanismo 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                  
     1.150,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas
         1.150,00

09.02 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046– Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
  800,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
 800,00

Art. 3º  Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral  do Município de  Itá, no valor de R$ 488.153,00 (quatrocentos e 
oitenta e oito mil cento e cinqüenta e três reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso nos 
termos do art. 5º da Lei Municipal 2.302, conforme programação a seguir
06.00 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.02 – Departamento de Esporte Lazer
1.012 – Construção de Espaços Esportivos e Recreativos 
4.4.90.00.00.00.00.1424 Aplicações Diretas                                                                                     
300.000,00

Fonte de recursos - 1424– Convênios/Contratos Transf. União

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico 
08.01 – Departamento de Turismo
1.018 – Infraestrutura Turística  
4.4.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas                                                                                     
38.153,00

Fonte de recursos - 1524– Convênios/Contratos Descentralizador

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.050 – Pavimentação de Vias Públicas 
4.4.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas                                                                                     
150.000,00
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Fonte de recursos - 1524– Convênios/Contratos Descentralizador

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 91.513,37 (noventa e um mil 
quinhentos e treze reais e trinta e sete centavos), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso, nos 
termos do inciso II, art. 4º da Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:
03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 - Encargos Gerais do Municipio

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                       5.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

2.006 - Manter Atividades Segurança Pública

3.3.90.00.00.00.00.1024 Aplicações Diretas                                                                                       5.000,00

Fonte de recursos - 1024- Convênios FUNREBOM

05.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 - Departamento de Agricultura
2.010 - Manutenção Departamento de Agricultura

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                       17.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 - Secretaria de Educação
2.017 - Manutenção e Apoio Freqüência Ensino Médio e Profissionais

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                        5.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

2.020 - Manutenção Creche Municipal

3.3.90.00.00.00.00.1062 Aplicações Diretas                                                                                       14.513,37

Fonte de recursos - 1062- Transf. FNDE- Apoio Creche

06.02 - Departamento de Esporte e Lazer
2.021 - Manutenção Atividades Departamento de Esportes

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                        5.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 - Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                                                      20.000,00

Fonte de recursos - 1052- Piso Básico Fixo- CRASS

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 - Departamento de Turismo
1.018 - Infraestrutura Turística

4.4.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                       5.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

2.024 - Administração e Manutenção Complexo Turístico Thermas Itá

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                       10.000,00
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Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.050 - Pavimentação de Vias Públicas

4.4.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                       5.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do inciso I, artigo 
4º da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.032 - Manter Programa Saúde da Família

  3.3.90.00.00.00.00.3066 Transf. SUS- Atenção Básica  20.000,00

2.038 - Manter Vigilância em Saúde

  3.3.90.00.00.00.00.3066 Transf. SUS- Vigilância em Saúde  10.000,00

Art. 6º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 460,00 (quatrocentos 
sessenta reais) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos do 
art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme programação a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.033 - Manutenção Atendimento Odontológico
Suplementação

  3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                  
  Anulação                 460,00

  4.4.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                                 460,00

Art. 7º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 45.910,00 (quarenta 
e cinco mil novecentos e dez reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso, nos termos do inciso 
II, art. 4º da Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:
11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.032 - Manter Programa Saúde da Família

3.1.90.00.00.00.00.1564 Aplicações Diretas                                                                                     31.500,00

Fonte de recursos - 1564- Transf. SUS- Atenção Básica

2.033 - Manutenção Atendimento Odontológico

3.1.90.00.00.00.00.1464 Aplicações Diretas                                                                                     14.410,00

Fonte de recursos - 1464- Transf. SUS- Atenção Básica

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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DECRETO N. 101/2014
DECRETO Nº 101, DE 07 DE OUTUBRO DE 2014.
“Designa Comissão Especial para Conduzir Sindicância Administrativa e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições de seu cargo, especialmente as que 
lhe são conferidas em Lei, e de conformidade com o Inciso VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicadas ao 
assunto;

Considerando os fatos que envolvem o pedido formulado pela empresa CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A, requerendo o ressarcimento de danos 
causados em acidente, o que provocou danos irreparáveis no poste de concreto circular 10/600 daN, que teve que ser substituído e, em 
razão disso, a empresa teve um prejuízo na ordem de R$ 2.353,67 (dois mil trezentos e cinqüenta e três reais e sessenta e sete centavos).

Considerando o pedido e as justificativas que a nortearam e em analise ao requerimento entendo que se faz necessário a abertura de sin-
dicância administrativa para apuração dos fatos.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica criada Comissão Especial, para conduzir a Sindicância Administrativa destinado a apurar os fatos que envolvem o pedido for-
mulado pela empresa CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A solicitando o pagamento de indenização em razão do dano provocado por agente público 
e com equipamento também público, que segundo ele, são seus por direito;

Art. 2º. - Ficam nomeados para compor a comissão especial os seguintes servidores:
Presidente: Jair Francisco Moschetta
Secretário: Felipe Uba Chupel
Membro: Jonas Tadeu Sartoretto Hugue

Parágrafo único. Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da publicação do presente decreto.

Art. 3º. - Para a realização dos trabalhos a comissão poderá requerer assessoria técnica e jurídica.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º São revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC em 07 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 102/2014
DECRETO Nº 102/2014, de 09 de outubro de 2014
“CONCEDE PERMISSÃO PARA USO DE PONTO DE TAXI QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com o 
que dispõe a Alínea “a” do Inciso XXV do art. 12 e Inciso VII do art. 69, da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido a VALTER ANTONIO BALLICO, inscrito no CPF sob o nº 836.018.489-53, residente e domiciliado na Rua 23, nº 293, 
Bairro Natureza, neste Município de Itá-SC, permissão provisória para exercer a atividade de transporte de passageiro - Táxi, em uma das 
vagas do ponto de táxi localizado na Rodovia Pedro Paludo, s/nº, Bairro Lago Azul, na cidade de Itá - SC criada através do Decreto Municipal 
nº 123/2010 de 26 de outubro de 2010.

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC, 09 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 259

DECRETO N. 103 A/2014
DECRETO Nº 103-A DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.
“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso VII do artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado em todo o território do Município de Itá, Ponto Facultativo no dia 27 de Outubro de 2014, transferindo-se o feriado 
do Dia do Servidor Público em 28 de Outubro de 2014 para a segunda-feira, dia 27 de Outubro de 2014.

Parágrafo único. Ficam mantidos os serviços considerados essenciais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC 21 de Outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N. 103/2014
DECRETO N° 103/2014 de 21 de Outubro de 2014
Reajusta a Tabela de preços dos serviços Credenciados e dá outras providências.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá-SC, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 69, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com o previsto no Edital de Credenciamento 002/2013.
DECRETA:
Art. 1° Fica alterado o anexo “C” - Tabela de Valores para Credenciamento do Edital de Credenciamento 002/2013, Processo Licitatório nº 
021/2013, Inexigibilidade de Licitação nº 004/2013 que a partir da data de 01 de Novembro de 2014 passa a ter os seguintes valores:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°002/2013

ANEXO “C”

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS CREDENCIADOS

SERVIÇOS CREDENCIADOS VALOR DO SERVIÇO

Serviços especializados na área de saúde aos habitantes do Município de Itá, 
Estado de Santa Catarina, com formação mínima de técnico em enferma-
gem, regime de plantão nos eventos realizados no Município e em regime 
de sobreaviso a ser realizado das 17h00min às 07h30min, e das 11h30 ás 
13h00min nos dias úteis e durante 24 horas diárias nos sábados, domingos 
e feriados, conforme escala de plantão entre os credenciados realizado pelo 
setor técnico do Fundo Municipal de Saúde.

 

R$ 4,78 por hora

Serviços especializados na área de saúde aos usuários do Sistema Único 
de Saúde, estado de Santa Catarina, para fins de atendimento no nível de 
sobreaviso médico junto ao Hospital São Pedro Ltda, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrito no CNPJ nº 86.263.175/0001-07, com sede na Rua 40, 
nesta cidade à ser realizado durante das 17h00min às as 07h30min e das 
11h30min as 13h00min, de segunda a sexta feira, através de profissionais 
em medicina.                                                                                                                            

R$ 53,17 por hora

Serviços especializados na área de saúde aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, estado de Santa Catarina, para fins de atendimento no nível de so-
breaviso médico junto ao Hospital São Pedro Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ nº 86.263.175/0001-07, com sede na Rua 40, nes-
ta cidade à ser realizado durante 24 horas diárias, nos sábados, domingos e 
feriados, através de profissionais em medicina.

R$ 74,43 por hora
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 21 de Outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 104/2014
Decreto nº 104/2014, de 21 de outubro de 2014

“Abre Credito Adicional Especial e Suplementar, e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o disposto na Lei 
2.349, de 21 de outubro de 2014. 

D E C R E T A:  

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Muni-
cípio de Itá, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme descrito a 
seguir:

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 - Departamento de Turismo
2.044- Iluminação e Decoração Natalina

4.4.90.00.00.00.00.1089 – Aplicações Diretas                                          100.000,00

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), con-
forme descrito a seguir:

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 - Departamento de Turismo
2.025- Manutenção Atividades do Departamento de Turismo

3.3.50.00.00.00.00.1000 – Transf. a Instituições                                          20.000,00

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais), conforme descrito a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.031 - Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas                                         45.000,00

Art. 4º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1º no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) serão 
provenientes da anulação de Dotação do Orçamento do Município de Itá, conforme a seguir descrito:

05.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 - Departamento de Agricultura
1.004 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas

4.4.90.00.00.00.00.1089 – Aplicações Diretas                                         100.000,00
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Art. 5º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 2º no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil, reais) serão 
provenientes da anulação de Dotação do Orçamento do Município de Itá, conforme a seguir descrito:

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 - Departamento de Turismo
1.024- Projeto Som e Luz

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          10.000,00

1.048- Construção Ciclovia

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          2.500,00

2.054- Apoio ao turismo rural

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          3.845,00

08.02 - Departamento de Industria, Comércio e Serviços
1.016- Estimulo a Instalação de unidades produtivas

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          3.655,00

Art. 6º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 3º no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 
reais) serão provenientes da anulação de Dotação do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Itá, conforme a seguir descrito:

01.00 - Camara Municipal de Vereadores de Itá
01.01 - Camara Municipal de Vereadores de Itá
1.031 - Viabilização da Sede do Poder Legislativo

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          45.000,00

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 21 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 105/2014
DECRETO N. 105/2014, de 28 de outubro de 2014.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇAO, AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade com o artigo 69, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal, mais o previsto nos artigos 2º e 5º, alínea “m”, do Decreto-Lei n. 3.365/41, de 21 de junho de 1941, e demais legisla-
ções aplicáveis à espécie, e,

Considerando a necessidade contínua do Município de Itá - SC em adquirir cascalho para manutenção e conservação das estradas munici-
pais;

Considerando que o imóvel em questão possui uma grande reserva de cascalho, a qual auxiliará e reduzirá os custos com manutenção e 
conservação das vias públicas do Município, especialmente as que se situam no interior.

Considerando que a localização do imóvel atende plenamente o interesse público, pois está situado em um lugar de fácil acesso a várias 
comunidades do interior, o que auxiliará no transporte do cascalho, agilizando o trabalho e diminuindo os custos.

Considerando, finalmente, a prerrogativa delegada ao chefe do Poder Executivo pelo inciso VI, do art. 69, da Lei Orgânica do Município, c/c 
a legislação antes referida,
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DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, uma área de 30.000,00 m2, (trinta mil me-
tros quadrados), sem benfeitorias, situada na colônia Nova Santa Cruz, no lugar denominado Linha Cruzeiro, no Município e Comarca de 
Itá - Estado de Santa Catarina”, pertencente à Oneide Salete Zachi, Sandra Maria Zachi Vortmann, Adair Bernardo Vortmann, registrado na 
matrícula n. 4.031, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Itá - SC.

Art. 2º Para avaliação da área exproprianda, nomeio uma Comissão Especial composta pelas seguintes pessoas:

I - MARTA BENDER SARTORETTO, brasileira, casada, servidora pública municipal, residente e domiciliada no Município de Itá;

II - FRANCIELE DAL BELLO, brasileira, casada, servidora pública municipal, residente e domiciliada no Município de Itá;

III - DELSO MINSKI, brasileiro, casado, servidor público municipal, residente e domiciliado no Município de Itá.

Art. 3º Determino ao Secretário de Administração e Fazenda que proceda a publicação do presente Decreto e oficie aos membros da Co-
missão Especial de Avaliação ora nomeada, para que, no prazo de dez dias, realizem a avaliação e emitam o respectivo laudo, para fins de 
pagamento aos proprietários, ou de depósito judicial, se for o caso.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Itá/SC, 28 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este decreto foi Publicado na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N. 107 A/2014
DECRETO Nº 107-A, de 01 de Novembro de 2014.
“Fixa escala de sobreaviso dos profissionais médicos e profissionais de enfermagem para o mês de Novembro de 2014 e dá outras provi-
dências.”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade com o 
Inciso VII do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de fixar a escala de sobreaviso dos médicos e profissionais de enfermagem para o mês de Novembro de 2014;

Considerando que é necessária a publicação para que os munícipes tenham conhecimento antecipado da escala;

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada para o mês de Novembro de 2014, a escala de sobreaviso dos médicos e profissionais de enfermagem na forma do anexo 
único a este decreto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de Novembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

ESCALA SOBREAVISO MÉDICO 2014

Período: 01 a 31 de Novembro de 2014
Médicos: Dr. MÁRCIO STUMPF - Stumpf Clinica Médica Ltda. 88339570
Dr. ARLINDO BARZOTTO - Consultório Barzotto Ltda. 99891413
Dra. IZABEL P. DALCIN - Clinica Psycomedic Ltda. 99892162
Dr. Mácio Gonzalhes (99920028) Dra.Daniela Kophal (91235893)
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Dra. ROSANGELA - Rosangela Pelizza Me - 88021670

 Data Clínica Médica Responsável
1/Novembro–Sábado Stumpf Clinica Médica Ltda. (07:30 as 07:30 hs)
2/ Novembro – Domingo Clinica Psycomedic Ltda. (07:30 as 07:30 hs)
3/ Novembro – Segunda Clinica Psycomedic Ltda.(11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
4/ Novembro – Terça Rosangela Pelizza Me.(11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
5/ Novembro – Quarta Consultório Barzotto Ltda.  .(11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
6/ Novembro – Quinta Consultório Barzotto Ltda(11:30 as 13:00) Márcio Gonzalhes(17 as 07:30 hs)
7/ Novembro – Sexta Consultório Barzotto Ltda(11:30 as 13:00) Márcio Gonzalhes(17 as 07:30 hs)
8/ Novembro – Sábado Márcio Gonzalhes(07:30 as 07:30 hs)
9/ Novembro – Domingo Márcio Gonzalhes(07:30 as 07:30 hs)
10/ Novembro – Segunda Clinica Psycomedic Ltda. (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
11/ Novembro – Terça  Rosangela Pelizza Me (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
12/ Novembro – Quarta Consultório Barzotto Ltda.  (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
13/ Novembro – Quinta Consultório Barzotto Ltda.  (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
14/ Novembro – Sexta Consultório Barzotto Ltda.  (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
15/ Novembro – Sábado Consultório Barzotto Ltda (07:30 as 07:30 hs)
16/ Novembro – Domingo Clinica Psycomedic Ltda  (07:30 as 07:30 hs)
17/ Novembro – Segunda Clinica Psycomedic Ltda. (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
18/ Novembro – Terça Rosangela Pelizza Me.(11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
19/ Novembro – Quarta Consultório Barzotto Ltda. (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
20/ Novembro – Quinta Stumpf Clinica Médica Ltda.(11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)

21/ Novembro – Sexta Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00) Márcio Gonzalhes(17 as 07:30 
hs)

22/ Novembro – Sábado Márcio Gonzalhes (07:30 as 07:30 hs)
23/ Novembro – Domingo Márcio Gonzalhes (07:30 as 07:30 hs)
24/ Novembro – Segunda Clinica Psycomedic Ltda. (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
25/ Novembro – Terça Rosangela Pelizza Me.(11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
26/ Novembro – Quarta Consultório Barzotto Ltda.  (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
27/ Novembro – Quinta Stumpf Clinica Médica Ltda.(11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
28/ Novembro – Sexta Consultório Barzotto Ltda.  (11:30 as 13 hs e das 17:00 as 07:30 hs)
29/ Novembro – Sábado Stumpf Clinica Médica Ltda. (07:30 as 07:30 hs)
30/ Novembro – Domingo Clinica Psycomedic Ltda. (07:30 as 07:30 hs)

ESCALA DE SOBREAVISO DE ENFERMAGEM 2014

Período: 01 a 30 de Novembro de 2014
Eni-88294457 Andréia-88323299
Edite-88270415 Névio-99842500
Luiza-88054350/99535503 Raquel-88545003/88293288 Thiane88263937/99413139 Izabel-88146075 ou 98017601

 Data Plantão Suporte
1/Novembro–Sábado Edite Thiane
2/ Novembro – Domingo Andréia Edite
3/ Novembro – Segunda Thiane Andréia
4/ Novembro – Terça Edite Thiane
5/ Novembro – Quarta Andréia Edite
6/ Novembro – Quinta Thiane Andréia
7/ Novembro – Sexta Edite Thiane
8/ Novembro – Sábado Andréia Edite
9/ Novembro – Domingo Thiane Andréia
10/ Novembro – Segunda Edite Thiane
11/ Novembro – Terça Andréia Edite
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12/ Novembro – Quarta Thiane Andréia
13/ Novembro – Quinta Edite Thiane
14/ Novembro – Sexta Andréia Edite
15/ Novembro – Sábado Thiane Andréia
16/ Novembro – Domingo Edite Thiane
17/ Novembro – Segunda Andréia Edite
18/ Novembro – Terça Thiane Andréia
19/ Novembro – Quarta Edite Thiane
20/ Novembro – Quinta Andréia Edite
21/ Novembro – Sexta Thiane Andréia
22/ Novembro – Sábado Edite Thiane
23/ Novembro – Domingo Andréia Edite
24/ Novembro – Segunda Thiane Andréia
25/ Novembro – Terça Edite Thiane
26/ Novembro – Quarta Andréia Edite
27/ Novembro – Quinta Thiane Andréia
28/ Novembro – Sexta Edite Thiane
29/ Novembro – Sábado Andréia Edite
30/ Novembro – Domingo Thiane Andréia

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de Novembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N. 107/2014
DECRETO nº 107, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.
“Fixa valores dos ingressos para a Abertura da Temporada de Verão edição 2014 e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá - Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Inciso VII, do art. 69 da Lei Orgânica Municipal, c/c com a Lei Municipal nº 1.719, de 19 de Novembro de 2004.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam fixadas as seguintes tarifas de ingresso para o Evento da Abertura da Temporada de Verão, que se realizará nos dias 14 a 16 
de novembro do corrente ano:

I - Para o show a realizar-se no dia 14 de novembro de 2014 os valores serão:

a)Ingresso Antecipado para Itaenses: R$ 10,00 (dez reais);
b)Ingresso Antecipado para visitantes: R$ 15,00 (quinze reais);
c)Ingresso adquirido na hora: R$ 20,00 (vinte reais).

II - Para o show a realizar-se no dia 15 de novembro de 2014 os valores serão:

a)Ingresso Antecipado para Itaenses: R$ 15,00 (quinze reais);
b)Ingresso Antecipado para visitantes: R$ 25,00 (vinte e cinco reais);
c)Ingresso Antecipado para a área VIP: R$ 40,00 (quarenta reais);
d)Ingresso adquirido na hora: R$ 35,00 (trinta e cinco reais);
e)Ingresso adquirido na hora para área VIP: R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Parágrafo Único. Será cobrado o valor de meio ingresso a estudantes e idosos mediante comprovação da sua condição.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC 30 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 108/2014

DECRETO Nº 108, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

“DESIGNA LEILOEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições e de conformidade com o que dispõe 
o art. 69, VII da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º. Fica designado como LEILOEIRO, o Servidor Público Municipal, Senhor DELSO MINSKI, para atuar especificamente no Processo 
Licitatório nº 063/2014, na modalidade de Leilão nº 001/2014.

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 03 de Novembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N. 109/2014
DECRETO Nº 109, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE LEILÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições e de conformidade com o que dispõe 
o art. 69, VII da Lei Orgânica do Município;

DECRETA

Art. 1º. Fica designada a Comissão Especial de Leilão, para atuar especificamente no Processo Licitatório nº 063/2014, na modalidade de 
Leilão nº 001/2014 que se constituirá pelos seguintes membros:

1.Julcimar Antonio Zotti - Presidente
2.Silviane Carla Mertins - Secretário
3.Vitor Krombauer - Membro

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 03 de Novembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda
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DECRETO N. 110/2014
DECRETO Nº 110/2014, de 03 de novembro de 2014.
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º da Lei 
Municipal nº 2.302, de 17 de dezembro de 2013 e Inciso I e II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 35.661,96 (trinta e cinco mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e noventa e seis centavos) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2013, nos termos do inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme 
programação a seguir:

04.00 - Secretaria Municipal dos Transportes
04.01 -Departamento de Transportes
2.007 - Manutenção Atividades do DMER
3.3.90.00.00.00.00.3044 Aplicações Diretas 15.371,21

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 -Secretaria de Educação
2.013 - Coordenação e Distribuição Merenda Escolar
3.3.90.00.00.00.00.3060 Aplicações Diretas 2.375,84
3.3.90.00.00.00.00.3160 Aplicações Diretas 4.233,38
3.3.90.00.00.00.00.3260 Aplicações Diretas 642,53
3.3.90.00.00.00.00.4360 Aplicações Diretas 616,20

2.015 - Transportes Escolar Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.3022 Aplicações Diretas 1.483,97

06.02 -Departamento de Esporte e Lazer
2.021 - Manutenção Atividades Departamento de Esportes
3.3.90.00.00.00.00.3045 Aplicações Diretas 6.000,00

07.00 - Secretaria de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 - Proteção Social Básica
3.1.90.00.00.00.00.3552 Aplicações Diretas 4.938,83

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 99.189,80 (noventa e nove mil 
cento e oitenta e nove reais e oitenta centavos) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo 
projeto e atividade, nos termos do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme programação a seguir:
02.00 – Gabinete da Prefeita e Vice- Prefeito
02.01 – Gabinete da Prefeita e Vice- Prefeito
2.002 – Manutenção Atividades Gabinete Prefeito e Vice 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     5.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         5.000,00

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.003 – Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fazenda  
Suplementação 
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        
              2.700,00

Anulação
3.3.40.00.00.00.00.00.1000 Transferência a Municípios                                                  
     1.800,00

3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferências a Constituições                        900,00

2.006 – Manter Atividades Segurança Pública 
Suplementação 
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3.3.90.00.00.00.00.00.1056 Aplicações Diretas                                                  
        
              5.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1056 Aplicações Diretas                                                  
     5.000,00

06.00 – Secretaria  Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.012 – Manutenção Secretaria de Educação
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
        15.000,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    15.000,00

2.013 – Coordenação e Distribuição Merenda Escolar
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1060 Aplicações Diretas                                                  
     481,88

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1360 Aplicações Diretas                                                  
            481,88

2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
           490,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
       490,00

2.015 – Transporte Escolar Ensino Fundamental
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1261 Aplicações Diretas                                                  
     1.370,97

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1061 Aplicações Diretas                                                  
          1.370,97

2.017 – Manutenção e Apoio Freqüência Ensino Médio e Profissional
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     500,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a Instituições Privadas                                                  
       500,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
         1.620,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas                                                  
         5.000,00
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Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
        100,00

4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
   1.520,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas                                                  
   5.000,00

06.02 – Departamento de Esporte e Lazer 
2.021– Manutenção Atividades Departamento de Lazer  
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                 
               820,00

Anulação 
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                       
         
             820,00  

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                   
      1.500,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
          1.500,00

2.052 – Proteção Social Básica
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                   
      8.026,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
          8.026,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 –Departamento de Turismo
2.024 – Administração e Manutenção Complexo Turístico Thermas Itá 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
       980,95

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
            980,95

2.025 – Manutenção Atividades Departamento de Turismo
Suplementação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a Instituições                                                  
     10.500,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        10.500,00

2.053 – Realização e Organização do Revellion
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Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     10.000,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a Instituições                                                  
        10.000,00

08.02 –Departamento de Industria, Comércios e Serviços
2.028 –Manutenção Departamento de Industria, Comércios e Serviços
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     7.500,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
          7.500,00

08.03 –Departamento de Cultura
2.029 – Manutenção Departamento de Cultura 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     7.700,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
          7.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
             700,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento Urbanismo 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
      3.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas
         3.000,00

2.009 – Manutenção Serviços de Iluminação Pública
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
      12.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         12.000,00

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$137.888,08 (cento e trinta e sete 
mil oitocentos e oitenta e oito reais e oito centavos), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso, nos 
termos do inciso II, art. 4º da Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:
03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 -Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 - Encargos Gerais do Município

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                      7.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

2.003 - Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fazenda

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     10.000,00
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Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 - Secretaria de Educação
2.013 - Coordenação e Distribuição Merenda Escolar

3.3.90.00.00.00.00.1060 Aplicações Diretas                                                                                     10.000,00

Fonte de recursos - 1060- Recursos FNDE PNAE Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.1160 Aplicações Diretas                                                                                         300,00

Fonte de recursos - 1160- Recursos FNDE PNAE Pré- Escolar

2.017 - Manutenção e Apoio Freqüência Ensino Médio e Profissional

3.3.90.00.00.00.00.1022 Aplicações Diretas                                                                                     11.588,08

Fonte de recursos - 1022- Convênio Transporte Escolar Estado

06.02 - Departamento de Esporte e Lazer
2.021- Manutenção Atividades Departamento de Lazer

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     16.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 - Proteção Social Básica

4.4.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                                                       2.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                                                     20.000,00

Fonte de recursos - 1052- Piso básico Fixo - CRASS

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 -Departamento de Turismo
1.018 - Infraestrutura Turística

4.4.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                      8.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

2.024 - Administração e Manutenção Complexo Turístico Thermas Itá

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     23.500,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.02 -Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046 - Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     29.500,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil 
e quinhentos reais) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do 
inciso I, artigo 4º da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.032 - Manter Programa Saúde da Família

  4.4.90.00.00.00.00.3364 Transferência SUS - Atenção Básica                                                                                      2.000,00
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2.038 - Manter Vigilância em Saúde

  3.3.90.00.00.00.00.3066 Transferência SUS – Vigilância em Saúde                                                                                      2.500,00
  3.3.90.00.00.00.00.3966 Transferência SUS – Vigilância em Saúde                                                                                      3.000,00

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde Itá, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arrecadação por fonte de recurso, nos termos do inciso II, art. 4º da 
Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.031 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

  3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     50.000,00

Fonte de recursos - 1045- Recursos Compensação Financeira

2.032 - Manter Programa Saúde da Família

  3.3.90.00.00.00.00.1564 Aplicações Diretas                                                                                     15.000,00
  3.1.90.00.00.00.00.1564 Aplicações Diretas                                                                                     11.000,00

Fonte de recursos - 1564- Transferência SUS - Atenção Básica

  3.3.90.00.00.00.00.1664 Aplicações Diretas                                                                                       9.000,00
  3.1.90.00.00.00.00.1664 Aplicações Diretas                                                                                     55.000,00

Fonte de recursos - 1664- Transferência SUS - Atenção Básica

2.033 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

  3.1.90.00.00.00.00.1464 Aplicações Diretas                                                                                     10.000,00

Fonte de recursos - 1464- Transferência SUS - Atenção Básica

Art. 6º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Camara Municipal de Vereadores de Itá, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) utilizando como recursos o remanejamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos do art. 
3º da Lei Municipal 2.302, conforme programação a seguir:
01.00 - Câmara Municipal de Vereadores de Itá
01.01 - Câmara Municipal de Vereadores de Itá
2.001 - Manutenção Atividades Poder Legislativo
Suplementação

  3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                        20.000,00

Anulação

  4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas          20.000,00

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 03 de novembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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CONSIDERANDO que não é correto “delegar” exclusivamente ao 
CRAS a responsabilidade pela elaboração do “Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo” (assim como pela execução das 
medidas nele previstas), pois embora a área da assistência so-
cial seja muito importante tanto no processo de elaboração do 
“Plano”, quanto no atendimento dos adolescentes autores de atos 
infracionais e suas famílias, o planejamento e execução das ações 
respectivas deve também ficar a cargo de outros setores da ad-
ministração (assim como outros “atores” do “Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente”), que desta forma, pre-
cisam ser também chamados a participar, formando uma “comis-
são intersetorial” encarregada de elaborar um esboço de “Plano 
Municipal”;

CONSIDERANDO que o Plano de Atendimento Socioeducativo é 
uma construção coletiva, e exige uma a definição de uma “comis-
são intersetorial” que irá esboçá-lo e colocá-lo a aprovação em 
Audiência Pública;

DECRETA:
Art. 1º. Fica Nomeada a Comissão Intersetorial responsável pela 
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
conforme segue:

1.Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Tania Maria Valmórbida - Titular
Caren Elizabete Fantin - Suplente

2.Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

Raquel Roman Mocellin - Titular
Eliane Lazarotto

3.Representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer:

Bernard Wiggers - Titular
Viviani Devalle - Suplente

4.Representante do Conselho dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente:

Romeu de Oliveira - Titular
Franciele Brunetto

5.Representante do Conselho Tutelar:

Jucian Sartoretto - Titular
Cristian Martini - Suplente

Art. 2º. A Comissão Intersetorial terá a responsabilidade de ela-
borar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e encami-
nhar para aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA.

Art. 3º. O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo será 
elaborado e entregue ao CMDCA até o dia 19 de novembro de 
2014.
PARAGRÁFO ÚNICO: A Comissão Intersetorial definira entre seus 
membros um coordenador, além de definir conjuntamente o calen-
dário de reuniões sistemáticas para o processo de elaboração do 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 11 de Novembro de 
2014.

DECRETO N. 111/2014
DECRETO Nº111/2014, DE 11 DE NOVEMBRO 2014.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO INTERSETORIAL 
QUE SERÁ RESPONSÁVEL NO MUNICÍPIO PELA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá, 
Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, e de 
conformidade com o que dispõe o art. 69, VII da Lei Orgânica do 
Município e,

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Atendimento Socioeduca-
tivo, destinado a regulamentar a forma como o Poder Público, por 
seus mais diversos órgãos e agentes, deverá prestar o atendimen-
to especializado ao qual adolescentes autores de ato infracional 
têm direito;

CONSIDERANDO que o SINASE foi originalmente instituído pela 
Resolução nº 119/2006, do Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA, e foi aprovado pela Lei 
nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que trouxe uma série de 
inovações no que diz respeito à aplicação e execução de medidas 
socioeducativas a adolescentes autores de ato infracional, dispon-
do desde a parte conceitual até o financiamento do Sistema Socio-
educativo, definindo papeis e responsabilidades;

CONSIDERANDO que com o advento da Lei nº 12.594/2012, pas-
sa a ser obrigatória a elaboração e implementação, nos municípios 
o Plano de Atendimento Socioeducativo (de abrangência decenal), 
com a oferta de serviços e programas destinados à execução das 
medidas socioeducativas em meio aberto (cuja responsabilidade 
ficou a cargo dos municípios) e privativas de liberdade (sob a res-
ponsabilidade dos estados), além da previsão de intervenções es-
pecíficas junto às famílias dos adolescentes socioeducandos;

CONSIDERANDO que o objetivo do SINASE, é a efetiva imple-
mentação de uma política pública especificamente destinada ao 
atendimento de adolescentes autores de ato infracional e suas 
respectivas famílias, de cunho eminentemente intersetorial, que 
ofereça alternativas de abordagem e atendimento junto aos mais 
diversos órgãos e “equipamentos” públicos;

CONSIDERANDO que o SINASE, estabelece que a aplicação e exe-
cução das medidas socioeducativas a adolescentes autores de ato 
infracional, por ser norteada, antes e acima de tudo, pelo “princí-
pio da proteção integral à criança e ao adolescente”, deve obser-
var uma “lógica” completamente diversa da que orienta a aplica-
ção e execução de penas a imputáveis (sem prejuízo, logicamente, 
do “garantismo” que, tanto na forma da lei quanto da Constituição 
Federal é assegurado indistintamente em qualquer dos casos), e 
que a verdadeira solução para o problema da violência infanto-
juvenil, tanto no plano individual quanto coletivo, demanda o en-
gajamento dos mais diversos órgãos, serviços e setores da Admi-
nistração Pública, que não mais podem se omitir em assumir suas 
responsabilidades para com esta importante demanda;

CONSIDERANDO que a elaboração do Plano Municipal de Aten-
dimento Socioeducativo é uma tarefa complexa, que por força 
do disposto na própria Lei nº 12.594/2012, relativa ao SINASE, 
demanda uma abordagem eminentemente interdisciplinar, consi-
derando, inclusive, a necessidade de execução das ações a ele 
correspondentes de forma intersetorial;

CONSIDERANDO que a elaboração do Plano de Atendimento So-
cioeducativo depende de dados confiáveis acerca da demanda de 
atendimento e estes deverão ser colhidos junto às mais diversas 
fontes - Polícias Civil e Militar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
Conselho Tutelar;
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JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 112/2014
Decreto nº 112/2014, de 11 de novembro de 2014
“Abre Credito Adicional Especial e Suplementar, e dá outras providências”.

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em exercício de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de 
acordo com o disposto na Lei 2.354, de 11 de novembro de 2014. 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 
conforme descrito a seguir:

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 - Departamento de Turismo
1.024- Projeto Som e Luz

3.3.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas                                          170.000,00

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Itá, no valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e se-
tenta e cinco mil reais), conforme descrito a seguir:

03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001- Encargos Gerais do Município

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                           25.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                           50.000,00

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.03 - Departamento de Cultura
1.022- Construção do Centro de Cultura

4.4.90.00.00.00.00.1089 – Aplicações Diretas                                          348.500,00
4.4.90.00.00.00.00.3089 – Aplicações Diretas                                          51.500,00

Art. 3º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1º no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) 
serão provenientes da anulação de Dotação do Orçamento do Município de Itá, conforme a seguir descrito:

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.01 - Departamento de Turismo
1.024- Projeto Som e Luz

4.5.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas                                          100.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas                                          70.000,00

Art. 4º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 2º no valor de R$ 475.000,00 (quatrocentos e 
setenta e cinco mil reais) serão provenientes da anulação de Dotação do Orçamento do Município de Itá, conforme a seguir descrito:

05.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 - Departamento de Agricultura
1.004- Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas

4.4.90.00.00.00.00.1089 – Aplicações Diretas                                          49.450,00

05.02 - Departamento de Meio Ambiente
1.002- Sistema de Captação e Distribuição de Água Potável

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          10.000,00
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07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.01 - Departamento de Assistência Social
1.040- Reforma e Ampliação do Centro de Convivência do Idoso

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          5.000,00

2.022- Manutenção Atividades do Departamento de Promoção Social

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          1.000,00

07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.056- Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          7.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          3.000,00

07.04 - Fundo Mun. Habitaçao de Interesse Social - FMHIS
2.047- Manut. Ativ. Fundo Mun. Habitaçao de Interesse Social - FMHIS

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          6.500,00

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico
08.03 - Departamento de Cultura
1.022- Construção do Centro de Cultura

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          15.000,00

09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.009- Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          16.500,00

Art. 5º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 2º no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) serão 
provenientes da anulação de Dotação do Orçamento da Fundação Cultural de Itá, conforme a seguir descrito:

13.00 - Fundação Cultural de Itá
13.01 - Fundação Cultural de Itá
2.048 - Manut. Ativ. Fundação Cultural de Itá

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          10.000,00

Art. 6º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 2º no valor de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil 
e quinhentos reais) serão provenientes do Superavit Financeiro apurado no balanço de 2013.

Art. 7º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 2º no valor de R$ 299.050,00 (duzentos e noventa 
e nove mil e cinquenta reais serão provenientes do excesso e arrecadação por fonte de recursos.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 11 de novembro de 2014.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Gabinete do Prefeita Municipal em Exercício de Itá-SC, em 13 de 
Novembro de 2014.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 115/2014
Decreto nº. 115 de 18 de novembro de 2014
“Fixa relação de medicamentos essenciais - REMUME e dá outras 
providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, e de conformidade com 
o art. 70 c/c o art. 69, Incisos VII, IX, XV e XXIV da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada a relação de medicamentos essências - REMU-
ME para o Município de Itá, conforme anexo.

Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Decreto nº 019 de 14 de fevereiro de 2014.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá -SC, 18 de novembro de 
2014
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS
(REMUME)

MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA:

1AGENTES ANTIADRENÉRGICOS DE AÇÃO PERIFÉRICA

1.1ANTAGONISTAS DOS RECEPTORES ALFA-ADRENÉRGICOS

Item Medicamento Apresentação
1. Doxazosina, mesilato 2mg comprimido
2. Doxazosina, mesilato 4mg comprimido

2AGENTES ANTINEMATOIDES

2.1DERIVADOS DO BENZIMIDAZOL

Item Medicamento Apresentação
3. Albendazol 400mg comprimido mastigável

4. Albendazol 40mg/mL suspensão oral frasco 
10mL

5. Mebendazol 20mg/mL suspensão oral frasco 
30mL

DECRETO N. 113/2014
DECRETO Nº 113 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014
“Designa os membros do Conselho Municipal de Educação e da 
outras providências.”

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o art. 2º da Lei nº 1.317, de 01 de julho de 1998,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para compor o Conselho Municipal de 
Educação - C.M.E.:

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação: Maria Vi-
tória Sunti;

II - Representantes dos Docentes efetivos que atuam no Magisté-
rio Público: Noeli Fátima Salvi e Helena Resmini;

III - Representante da Associação de Pais e Professores: Adriana 
Gritti;

IV - Representantes indicados pelo Prefeito Municipal: Jaqueline 
Sartoretto e Viviani Vanessa Devalle Maroso.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá-SC, em 12 de Novembro de 
2014.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 114/2014
DECRETO Nº 114 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014
“Designa os membros da Comissão Coordenadora para reelabora-
ção do Plano Municipal de Educação.”

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal em Exercício de Itá, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o art. 2º da Lei nº 1.317, de 01 de julho de 1998,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para compor a Comissão Coordenadora 
para reelaboração do Plano Municipal de Educação os membros do 
Conselho Municipal de Educação - C.M.E.:

I - Maria Vitória Sunti;
II - Noeli Fátima Salvi;
III - Helena Resmini;
IV - Adriana Gritti;
V - Jaqueline Sartoretto;
VI - Viviani Vanessa Devalle Maroso;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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7AGENTES POUPADORES DE POTÁSSIO

7.1ANTAGONISTAS DA ALDOSTERONA

Item Medicamento Apresentação
18. Espironolactona 25mg comprimido

8ANTAGONISTAS DA ANGIOTENSINA II SIMPLES

8.1ANTAGONISTAS DA ANGIOTENSINA II SIMPLES

Item Medicamento Apresentação
19. Losartana potássica 50mg comprimido

8.2COMBINAÇÃO DE ANTAGONISTAS DA ANGIOTENSINA II SIM-
PLES E DIURÉTICOS TIAZÍDICOS

Item Medicamento Apresentação

20. Candesartana cilexetil + 
hidroclortiazida 16mg + 12,5mg comprimido

9ANTAGONISTAS DE CÁLCIO DE TERCEIRA GERAÇÃO

9.1ANTAGONISTAS DE CÁLCIO DE TERCEIRA GERAÇÃO

Item Medicamento Apresentação
21. Manidipino, dicloridrato 10mg comprimido

10ANTIÁCIDOS

10.1COMPOSTOS DE ALUMÍNIO

Item Medicamento Apresentação

22. Hidróxido de Alumínio 61,5mg/mL suspensão oral frasco 
100mL

11ANTIADRENÉRGICOS DE AÇÃO CENTRAL

11.1METILDOPA

Item Medicamento Apresentação
23. Metildopa 250mg comprimido
24. Metildopa 500mg comprimido

12ANTIARRÍTIMICOS CLASSES I E III

12.1ANTIARRÍTIMICOS CLASSES III

Item Medicamento Apresentação
25. Amiodarona 200mg comprimido 

3AGENTES ANTITROMBÓTICOS

3.1ANTAGONISTAS DA VITAMINA K

Item Medicamento Apresentação
6. Varfarina sódica 5mg comprimido

3.2GRUPO DA HEPARINA

Item Medicamento Apresentação

7. Heparina sódica 5.000UI/0,25mL solução injetável SC 
ampola 0,25mL

3.3INIBIDORES DA AGREGAÇÃO PLAQUETÁRIA, EXCLUINDO HE-
PARINA

Item Medicamento Apresentação
8. Ácido acetilsalicílico 100mg comprimido
9. Clopidogrel, bissulfato* 75mg comprimido

*Incluído no elenco para utilizar o recurso da diferença de R$ 2,36 
para R$ 4,50 repassado pelo Estado.

4AGENTES BETA BLOQUEADORES

4.1AGENTES BETA BLOQUEADORES NÃO SELETIVOS

Item Medicamento Apresentação
10. Propranolol, cloridrato 40mg comprimido

4.2AGENTES BETA BLOQUEADORES SELETIVOS

Item Medicamento Apresentação
11. Atenolol 25 mg comprimido
12. Atenolol 50mg comprimido

5AGENTES CONTRA AMEBÍASE E OUTRAS DOENÇAS PROTOZO-
ÁRIAS

5.1DERIVADOS DO NITROIMIDAZOL

Item Medicamento Apresentação
13. Metronidazol 250mg comprimido

6AGENTES DOPAMINÉRGICOS

6.1DOPA E DERIVADOS DOPA

Item Medicamento Apresentação
14. Levodopa + benserazida 100mg + 25mg comprimido
15. Levodopa + benserazida 200mg + 50mg comprimido
16. Levodopa + carbidopa 200mg + 50mg comprimido
17. Levodopa + carbidopa 250mg + 25mg comprimido
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* Para uso exclusivo na unidade de saúde.

16.3DERIVADO DAS SULFAMIDAS

Item Medicamento Apresentação
37. Sulfadiazina de prata* 1% creme 

* Para uso exclusivo na unidade de saúde.

17ANTIBACTERIANOS QUINOLÔNICOS

17.1FLUOROQUINOLONAS

Item Medicamento Apresentação
38. Ciprofloxacino, cloridrato 500mg comprimido

18ANTIEPILÉPTICOS

20.1 DERIVADOS DA HIDANTOÍNA

Item Medicamento Apresentação
39. Fenitoína sódica 100mg comprimido

20.2 BARBITÚRICOS E DERIVADOS

Item Medicamento Apresentação

40. Fenobarbital 40mg/mL solução oral gotas frasco 
20mL

41. Fenobarbital 100mg comprimido

20.3 DERIVADOS DA CARBOXIAMIDA

Item Medicamento Apresentação

42. Carbamazepina 20mg/mL suspensão oral frasco 
100mL

43. Carbamazepina 200mg comprimido

20.4 DERIVADOS DE ÁCIDOS GRAXOS

Item Medicamento Apresentação

44. Valproato de sódio ou ácido 
valpróico

288 mg (equivalente a 250 mg ácido 
valpróico) cápsula ou comprimido

45. Valproato de sódio ou ácido 
valpróico

576 mg (equivalente a 500 mg ácido 
valpróico) comprimido

46. Valproato de sódio ou ácido 
valpróico

57,624 mg/mL (equivalente a 50 mg 
ácido valpróico/mL) solução oral ou 
xarope frasco 100mL

13ANTIASMÁTICOS E BRONCODILATADORES

13.1AGONISTAS BETA-2 DE AÇÃO CURTA

Item Medicamento Apresentação
26. Salbutamol, sulfato 0,4mg/mL xarope frasco 100mL

14ANTIBACTERIANOS BETA-LACTÂMICOS, PENICILINAS

14.1PENICILINAS DE AMPLO ESPECTRO

Item Medicamento Apresentação

27. Ampicilina 50mg/mL pó para suspensão oral 
60mL

28. Ampicilina 500mg cápsula

29. Amoxicilina 50mg/mL pó para suspensão oral 
frasco 60mL

30. Amoxicilina 500mg cápsula

14.2PENICILINAS BETA-LACTAMASE SENSÍVEL

Item Medicamento Apresentação

31. Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI pó para suspensão 
injetável IM

14.3COMBINAÇÕES DE PENICILINAS, INCLUINDO INIBIDORES 
DE BETA-LACTAMASE

Item Medicamento Apresentação

32. Amoxicilina + clavulanato 
de potássio

50mg + 12,5mg/mL suspensão oral 
frasco 75mL e/ou 100mL

33. Amoxicilina + clavulanato 
de potássio 500mg + 125mg comprimido

15ANTIBACTERIANOS AMINOGLICOSÍDEOS

15.1OUTROS AMINOGLICOSÍDEOS

Item Medicamento Apresentação
34. Tobramicina 3mg/ml solução oftálmica frasco 5mL

16ANTIBACTERIANOS PARA USO TÓPICO

16.1AMINOGLICOSÍDEOS ASSOCIADOS A POLIPEPTÍDICOS

Item Medicamento Apresentação
35. Neomicina + bacitracina 5mg + 250UI/g pomada bisnaga 10g

16.2COLAGENASE + CLORANFENICOL

Item Medicamento Apresentação

36. Colagenase + cloranfe-
nicol* 0,6U/g + 0,01g/g pomada 50g
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23ANTI-INFECCIOSOS INTESTINAIS

23.1ANTIBIÓTICOS

Item Medicamento Apresentação

56. Nistatina 100.000 UI/mL suspensão oral frasco 
50mL

24ANTIMICÓTICOS PARA USO SISTÊMICO

24.1DERIVADOS TRIAZÓLICOS

Item Medicamento Apresentação
57. Fluconazol 150mg cápsula

25ANTIPSICÓTICOS

25.1FENOTIAZINAS COM GRUPO DIMETILAMINOPROPIL

Item Medicamento Apresentação
58. Clorpromazina, cloridrato 100mg comprimido
59. Clorpromazina, cloridrato 25mg comprimido

60. Clorpromazina, cloridrato 40mg/mL solução oral gotas frasco 
20mL

25.2DERIVADOS DA BUTIROFENONA

Item Medicamento Apresentação
61. Haloperidol 5mg comprimido

62. Haloperidol 2mg/mL solução oral gotas frasco 
30mL

26ANTIVERTIGINOSOS

26.1BLOQUEADORES DE CANAIS DE CÁLCIO

Item Medicamento Apresentação
63. Cinarizina 75mg comprimido

27BLOQUEADORES SELETIVOS DOS CANAIS DE CÁLCIO COM 
EFEITOS PRINCIPALMENTE VASCULARES

27.1DERIVADOS DA DIIDROPIRIDINA

Item Medicamento Apresentação
64. Anlodipino, besilato 10mg comprimido
65. Anlodipino, besilato 5mg comprimido
66. Nifedipino 10mg cápsula ou comprimido
67.

19ANTIESPASMÓDICOS

19.1ANTICOLINÉRGICOS ASSOCIADOS A ANALGÉSICOS

Item Medicamento Apresentação

47.
Escopolamina, butilbrome-
to (Hioscina) + dipirona 
sódica

10mg + 250mg comprimido

48.
Escopolamina, butilbrome-
to (Hioscina) + dipirona 
sódica

6,67mg/mL + 333,4mg/mL gotas 
frasco 10mL

20ANTIEMÉTICO E ANTIVERTIGINOSO

20.1ANTIHISTAMÍNICO E INIBIDOR DE H1

Item Medicamento Apresentação
49. Dimenidrinato + piridoxina 50mg/mL + 50mg/mL ampola 1mL

20.2PROCINÉTICO

Item Medicamento Apresentação
50. Bromoprida 4mg/mL solução orla frasco 20mL

21ANTI-HISTAMÍNICOS PARA USO SISTÊMICO

21.1ALQUILAMINAS SUBSTITUÍDAS

Item Medicamento Apresentação

51. Dexclorfeniramina, maleato 0,4mg/mL solução oral ou xarope 
frasco 120mL

21.2OUTROS ANTI-HISTAMÍNICOS PARA USO SISTÊMICO

Item Medicamento Apresentação
52. Loratadina 10mg comprimido

22ANTI-INFECCIOSOS E ANTISÉPTICOS, EXCLUINDO ASSOCIA-
ÇÕES COM CORTICOESTERÓIDES
22.1DERIVADOS IMIDAZÓLICOS

Item Medicamento Apresentação
53. Miconazol, nitrato 20mg/g creme vaginal bisnaga 80g
54. Metronidazol 100mg/g gel vaginal bisnaga 50g

22.2POLIÊNICOS

Item Medicamento Apresentação
55. Nistatina 25.000 UI creme vaginal bisnaga 60g
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31.2PROGESTÁGENOS

Item Medicamento Apresentação
79. Noretisterona 0,35mg comprimido

80. Medroxiprogesterona, 
acetato 150mg/mL injetável ampola 1mL

81. Medroxiprogesterona, 
acetato 10mg comprimido

31.3CONTRACEPTIVOS DE EMERGÊNCIA

Item Medicamento Apresentação
82. Levonorgestrel 1,5mg comprimido

32CONTRACEPTIVOS PARA USO TÓPICO

32.1CONTRACEPTIVOS INTRAUTERINOS

Item Medicamento Apresentação

83. Dispositivo Intra-Uterino 
plástico com cobre* Modelo T 380 mm2

*Relação Nacional de Insumos Farmacêuticos.

33CONTRACEPTIVOS PELO MÉTODO DE BARREIRA

33.1CONTRACEPTIVOS PELO MÉTODO DE BARREIRA

Item Medicamento Apresentação

84. Preservativo feminino de 
borracha natural*

85. Preservativo masculino* 160 mm X 49 mm
86. Preservativo masculino* 160 mm X 52 mm

*Relação Nacional de Insumos Farmacêuticos.

34CORTICOESTEROIDES PARA USO SISTÊMICO SIMPLES

34.1GLICOCORTICOIDES

Item Medicamento Apresentação
87. Dexametasona 4mg comprimido

88. Prednisolona, fosfato 
sódico 3mg/mL solução oral frasco 60mL

89. Prednisona 20mg comprimido
90. Prednisona 5mg comprimido

35CORTICOESTEROIDES SIMPLES

35.1CORTICOESTEROIDES DE POTÊNCIA MODERADA - GRUPO II

Item Medicamento Apresentação
91. Dexametasona, acetato 1mg/g creme bisnaga 10g
92. Triancinolona acetonida 1mg/g pomada 10g

28BLOQUEADORES SELETIVOS DOS CANAIS DE CÁLCIO COM 
EFEITOS CARDÍACOS DIRETOS

28.1DERIVADOS DA FENILALQUILAMINA

Item Medicamento Apresentação
68. Verapamil, cloridrato 80mg comprimido

29BRONCODILATADORES, MUCOLÍTICOS E EXPECTORANTES

29.1ACEBROFILINA

Item Medicamento Apresentação
69. Acebrofilina 5mg/mL xarope frasco 120mL
70. Acebrofilina 10mg/mL xarope frasco 120mL

29.2CARBOCISTEÍNA

Item Medicamento Apresentação
71. Carbocisteína 20mg/mL xarope frasco 100mL
72. Carbocisteína 50mg/mL xarope frasco 100mL

30CÁLCIO

30.1CÁLCIO

Item Medicamento Apresentação

73. Carbonato de cálcio 1250mg (equivalente a 500mg de 
cálcio) comprimido

30.2CÁLCIO EM COMBINAÇÃO COM VITAMINA D OU OUTROS 
MEDICAMENTOS

Item Medicamento Apresentação

74. Carbonato de cálcio + 
colecalciferol 500mg + 400UI comprimido

75. Carbonato de cálcio + 
colecalciferol 600mg + 400UI comprimido

31CONTRACEPTIVOS HORMONAIS PARA USO SISTÊMICO

31.1COMBINAÇÕES FIXAS DE PROGESTÁGENOS E ESTRÓGENOS

Item Medicamento Apresentação

76. Noretisterona, enantato + 
Estradiol, valerato

50mg/mL + 5mg/mL solução inje-
tável ampola 1mL

77. Levonorgestrel + Etiniles-
tradiol 0,15mg + 0,03mg comprimido

78. Levonorgestrel + Etiniles-
tradiol

0,05/0,075/0,125mg + 
0,03/0,04/0,03mg comprimido
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42ESTROGÊNIOS

42.1ESTROGÊNIOS SEMI-SINTÉTICOS E NATURAIS SIMPLES

Item Medicamento Apresentação
102. Estrogênios conjugados 0,625mg drágea

43GLICOSÍDEOS CARDÍACOS

43.1GLICOSÍDEOS DIGITÁLICOS

Item Medicamento Apresentação
103. Digoxina 0,25mg comprimido
104. Digoxina 0,05mg/mL elixir frasco 60mL

44HIPOLIPEMIANTES SIMPLES

44.1INIBIDORES DA HMG CoA REDUTASE

Item Medicamento Apresentação
105. Sinvastatina 10mg comprimido
106. Sinvastatina 20mg comprimido
107. Sinvastatina 40mg comprimido

45INIBIDORES DA ENZIMA CONVERSORA DE ANGIOTENSINA, 
SIMPLES

45.1INIBIDORES DA ENZIMA CONVERSORA DE ANGIOTENSINA, 
SIMPLES

Item Medicamento Apresentação
108. Captopril 25mg comprimido
109. Enalapril, maleato 10mg comprimido
110. Enalapril, maleato 20mg comprimido

46INSULINAS E ANÁLOGOS

46.1INSULINAS E ANÁLOGOS INJETÁVEIS, AÇÃO INTERMEDIÁ-
RIA

Item Medicamento Apresentação

111. Insulina NPH 100UI/mL suspensão injetável frasco 
10mL

46.2INSULINAS E ANÁLOGOS INJETÁVEIS, AÇÃO RÁPIDA

Item Medicamento Apresentação

112. Insulina Regular 100UI/mL solução injetável frasco 
10mL

36DESCONGESTIONANTES E OUTRAS PREPARAÇÕES NASAIS 
PARA USO TÓPICO

36.1CORTICOESTEROIDES

Item Medicamento Apresentação
93. Budesonida 32mcg aerosol nasal 120 doses 

36.2OUTRAS PREPARAÇÕES NASAIS

Item Medicamento Apresentação

94. Cloreto de sódio 9,0mg/mL solução nasal frasco 30 
mL

37DIURÉTICOS DE ALTA POTÊNCIA

37.1SULFONAMIDAS SIMPLES

Item Medicamento Apresentação
95. Furosemida 40mg comprimido

38DIURÉTICOS DE BAIXA POTÊNCIA

38.1TIAZIDAS

Item Medicamento Apresentação
96. Clortalidona 25mg comprimido
97. Clortalidona 50mg comprimido
98. Hidroclorotiazida 25mg comprimido

39ECTOPARASITICIDAS, INCLUINDO ESCABICIDAS

39.1PIRETRINAS, INCLUINDO COMPOSTOS SINTÉTICOS

Item Medicamento Apresentação
99. Permetrina 1% loção frasco 60mL

40ELETRÓLITOS COM CARBOIDRATOS

40.1FORMULAÇÕES COM SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL

Item Medicamento Apresentação

100. Sais para reidratação 
oral* Pó para solução oral, envelope 27,9g

*Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica.

41EMOLIENTES E PROTETORES

41.1PRODUTOS GORDUROSOS E PARAFINA

Item Medicamento Apresentação
101. Óleo Mineral 100% frasco 100mL
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52MEDICAMENTOS PARA ÚLCERA PÉPTICA E DOENÇA DO REFLU-
XO GASTRO ESOFÁGICO

52.1ANTAGONISTAS DE RECEPTOR H2

Item Medicamento Apresentação
122. Ranitidina, cloridrato 150mg comprimido

52.2INIBIDORES DA BOMBA DE PRÓTONS

Item Medicamento Apresentação
123. Omeprazol 20mg cápsula

53MEDICAMENTOS QUE AFETAM A ESTRUTURA E A MINERALI-
ZAÇÃO ÓSSEA

53.1BISFOSFONADOS

Item Medicamento Apresentação
124. Alendronato de sódio 10mg comprimido
125. Alendronato de sódio 70mg comprimido

54OUTROS ANALGÉSICOS E ANTIPIRÉTICOS

54.1PIRAZOLONAS

Item Medicamento Apresentação

126. Dipirona sódica 500mg/mL solução injetável IM, IV 
ampola 2mL

127. Dipirona sódica 500mg comprimido

128. Dipirona sódica 500mg/mL solução oral gotas frasco 
10mL

54.2ANILIDAS

Item Medicamento Apresentação
129. Paracetamol 500mg comprimido
130. Paracetamol 750mg comprimido

131. Paracetamol 200mg/mL solução oral gotas frasco 
15mL

55OUTROS ANTIBACTERIANOS BETA-LACTÂMICOS

55.1CEFALOSPORINAS DE PRIMEIRA GERAÇÃO

Item Medicamento Apresentação

132. Cefalexina 50mg/mL pó para suspensão oral 
frasco 60mL

133. Cefalexina 500mg comprimido

47LUBRIFICANTES

47.1GÉIS

Item Medicamento Apresentação
113. Gel Lubrificante* Sachê com 5g

*Relação Nacional de Insumos Farmacêuticos.

48MACROLÍDEOS, LINCOSAMIDAS E ESTREPTOGRAMINAS

48.1MACROLÍDEOS

Item Medicamento Apresentação
114. Azitromicina 500mg comprimido

115. Azitromicina 40mg/mL pó para suspensão oral 
frasco 15mL

116. Eritromicina, estolato 50mg/mL suspensão oral 105mL
117. Eritromicina, estolato 500mg comprimido

49MEDICAMENTO TÓPICO DE USO OTOLÓGICO

49.1ASSOCIAÇÃO DE ANTI-INFLAMATÓRIO, ANTIBIÓTICOS E 
ANESTÉSICO LOCAL

Item Medicamento Apresentação

118. Fluocinolol + polimixina B 
+ neomicina + lidocaína

0,275mg/mL + 11.000 UI/mL + 
3,85mg/mL + 20mg/mL solução 
otológica frasco 5mL

50MEDICAMENTO UTILIZADO NO TRATAMENTO DE ARTROSE E 
OSTEOARTRITE

50.1SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO DE CONDROITINA

Item Medicamento Apresentação

119. Glicosamina, sulfato + 
condroitina, sulfato

500mg + 400mg comprimido ou 
cápsula

51MEDICAMENTOS HIPOGLICEMIANTES, EXCLUINDO INSULINAS

51.1BIGUANIDAS

Item Medicamento Apresentação
120. Metformina, cloridrato 850mg comprimido

51.2DERIVADOS DA URÉIA, SULFONAMIDAS

Item Medicamento Apresentação
121. Glibenclamida 5mg comprimido
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61.2DERIVADOS DO ÁCIDO ENÓLICO

Item Medicamento Apresentação
146. Meloxicam 7,5mg comprimido
147. Meloxicam 15mg comprimido

61.3DERIVADOS DO ÁCIDO PROPIÔNICO

Item Medicamento Apresentação
148. Ibuprofeno 600mg comprimido

149. Ibuprofeno 50mg/mL solução oral gotas frasco 
30mL

61.4SULFONANILIDAS

Item Medicamento Apresentação
150. Nimesulida 100mg comprimido

62PROPULSIVOS

62.1PROPULSIVOS

Item Medicamento Apresentação

151. Metoclopramida, cloridrato 4mg/mL solução oral gotas frasco 
10mL

152. Metoclopramida, cloridrato 10mg comprimido

153. Metoclopramida, cloridrato 5mg/mL solução injetável IM, IV 
ampola 2mL

63SULFONAMIDAS E TRIMETOPRIMAS

63.1COMBINAÇÕES DE SULFONAMIDAS E TRIMETOPRIMAS E DE-
RIVADOS

Item Medicamento Apresentação

154. Sulfametoxazol + Tri-
metoprima 400mg + 80mg comprimido

155. Sulfametoxazol + Tri-
metoprima

40mg/mL + 8mg/mL suspensão oral 
frasco 100mL

64VASODILATADORES USADOS EM DOENÇAS CARDÍACAS

64.1NITRATOS ORGÂNICOS

Item Medicamento Apresentação
156. Isossorbida, mononitrato 10mg comprimido
157. Isossorbida, mononitrato 40mg comprimido
158. Isossorbida, dinitrato 5mg comprimido sublingual

56POMADA PARA ASSADURA

56.1POMADA PARA ASSADURA

Item Medicamento Apresentação

134. Óxido de zinco + Retinol 
+ Colecalciferol 

150mg/g + 5.000 UI/g + 900 UI/g 
pomada bisnaga 45g

57PREPARAÇÕES ANTIGLAUCOMA E MIÓTICOS

57.1AGENTES BETA BLOQUEADORES

Item Medicamento Apresentação
135. Timolol, maleato 0,5% solução oftálmica

58PREPARAÇÕES ANTIGOTOSAS

58.1INIBIDORES DA PRODUÇÃO DE ÁCIDO ÚRICO

Item Medicamento Apresentação
136. Alopurinol 300mg comprimido

59PREPARAÇÕES COM FERRO

59.1FERRO BIVALENTE, PREPARAÇÕES ORAIS

Item Medicamento Apresentação

137. Sulfato Ferroso 25mg/mL (Fe2+) solução oral gotas 
frasco 30mL

138. Sulfato Ferroso 40mg (Fe2+) comprimido

60PREPARAÇÕES PARA TIREOIDE

60.1HORMÔNIOS TIREOIDEANOS

Item Medicamento Apresentação
139. Levotiroxina sódica 100mcg comprimido
140. Levotiroxina sódica 50mcg comprimido
141. Levotiroxina sódica 25mcg comprimido

61PRODUTOS ANTI-INFLAMATÓRIOS NÃO ESTEROIDAIS E AN-
TIRREUMÁTICOS

61.1DERIVADOS DO ÁCIDO ACÉTICO

Item Medicamento Apresentação

142. Diclofenaco resinato 15mg/mL solução oral gotas frasco 
20mL

143. Diclofenaco sódico 50mg comprimido

144. Diclofenaco sódico 25mg/mL solução injetável IM ampola 
3mL

145. Diclofenaco dietilamô-
nio* 11,6mg/g aerossol 85mL

* Para uso exclusivo na unidade de saúde.
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Greice Regina Barotto
Farmacêutica

Luís Carlos Salvi
Diretor da Secretaria Municipal de Saúde

Rosângela Pelizza
Médica

Ana Célia Figueiredo dos Reis Stumpf
Odontóloga

Luiza Isabel Machado
Enfermeira

DECRETO N. 116/2014
DECRETO Nº 116, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014
“Prorroga validade de credenciamentos que determina e dá outras 
providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o 
disposto no inciso VII do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses o prazo 
de validade dos termos de credenciamento advindos do Processo 
Licitatório nº 001/2012, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2012, 
Edital de Chamamento Público nº 001/2012 que tem como ob-
jeto a prestação de serviços na área de especialidades médicas 
(consultas, exames especializados e laboratoriais), sessões de fi-
sioterapia e de psicologia) aos servidores/funcionários públicos, 
aposentados e pensionistas e seus dependentes, do Município 
de Ita, Santa Catarina, contribuintes com o Fundo Municipal de 
Assistência à Saúde do Servidor Público Municipal de Ita, Santa 
Catarina - FAPPAM.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, em 21 de Novembro 
de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N. 117/2014
DECRETO Nº 117, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2014.
“Declara Luto Oficial pelo falecimento da Ex-Vereadora Presidenta 
da Câmara Municipal de Vereadores, Senhora Flora Cristina Mar-
tinsom Sartoretto”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá - Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Inciso VII, do art. 69 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Luto Oficial no Município de Itá, pelo pe-
ríodo de 03 (três) dias, em função do falecimento nesta data, da 
Ex-Vereadora, Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores de 

65VITAMINA A E D, INCLUINDO COMBINAÇÃO DAS DUAS

65.1VITAMINA A E D

Item Medicamento Apresentação

159. Retinol + colecalciferol 
(vitamina A + vitamina D)

5.500 UI/mL + 2.200 UI/mL solu-
ção oral frasco 10mL

66VITAMINA B12 E ÁCIDO FÓLICO

66.1ÁCIDO FÓLICO E DERIVADOS

Item Medicamento Apresentação
160. Ácido fólico 5mg comprimido
161. Àcido fólico 0,2mg/mL solução oral frasco 30mL

67VITAMINAS E MINERAIS

67.1ASSOCIAÇÕES DE VITAMINAS E MINERAIS

Item Medicamento Apresentação

162.

Frutose + riboflavi-
na, fosfato sódico + 
piridoxina, cloridrato + 
nicotinamida + ácido 
ascórbico

(3g+2mg+2mg+20mg+300mg)/10mL 
solução injetável ampola 10 mL

163. Polivitamínico Suplemento vitamínico-mineral compri-
mido ou cápsula

164. Vitaminas do comple-
xo B

B1 3mg/mL + B2 3mg/mL + B3 10mg/
mL + B5 3mg/mL + B6 3mg/mL solu-
ção oral gotas 30mL

68TODOS OS OUTROS PRODUTOS NÃO TERAPÊUTICOS

68.1AGENTES SOLVENTES E DE DILUIÇÃO, INCLUINDO SOLU-
ÇÕES IRRIGANTES

Item Medicamento Apresentação

165. Água destilada para 
injeção* Ampola 5mL

*Relação Nacional de Insumos Farmacêuticos.

68.2TODOS OS OUTROS PRODUTOS AUXILIARES NÃO TERAPÊU-
TICOS

Item Medicamento Apresentação
166. Solução fisiológica 0,9% frasco 100mL
167. Solução fisiológica 0,9% frasco 500mL

168. Tira reativa para dosa-
gem de glicemia*

*Relação Nacional de Insumos Farmacêuticos.

Integrantes da Comissão Municipal de Farmácia e Terapêutica, de-
signada pelo Decreto nº 096/2014, de 29 de Setembro de 2014, 
que aprovam a presente REMUME:
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DECRETO N. 119/2014
Decreto nº 119/2014, de 25 de novembro de 2014
“Abre Credito Adicional Especial e Suplementar, e dá outras pro-
vidências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o 
disposto na Lei 2.355, de 25 de novembro de 2014. 

D E C R E T A:  

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 230.044,08 (duzentos 
e trinta mil, quarenta e quatro reais, e oito centavos), conforme 
descrito a seguir:
 
06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 - Secretaria de Educação
2.014- Manutenção Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          28.456,00

2.015- Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          40.000,00

2.017- Manutenção e Apoio Frequência Ensino Médio e Profissional

3.3.90.00.00.00.00.1022 – Aplicações Diretas                                          11.588,08

2.019- Manutenção Pré- Escolar

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          40.000,00

2.020- Manutenção Creche Municipal

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          40.000,00

06.02 - Departamento de Esporte e Lazer

2.021-  Manutenção Atividade Departamento de Esportes
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          15.000,00

07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052- Proteção Social Básica

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          25.000,00

09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.02 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046- Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico

3.3.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas                                          30.000,00

Art. 2º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o art. 1º no valor de R$ 230.044,08 (duzentos 
e trinta mil quarenta e quatro reais e oito centavos) serão prove-
nientes da anulação de Dotação do Orçamento do Município de 
Itá, conforme a seguir descrito:

03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
1.033- Adequação do Centro Administrativo Municipal

Itá - SC, Senhora FLORA CRISTINA MARTINSOM SARTORETTO.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC 22 de Novembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 118/2014
DECRETO Nº 118 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014
“Designa os membros da Equipe Técnica para reelaboração do 
Plano Municipal de Educação.”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 2º da 
Lei nº 1.317, de 01 de julho de 1998,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados para compor a Equipe Técnica para re-
elaboração do Plano Municipal de Educação os membros do Con-
selho Municipal de Educação - C.M.E.:

1.Maria Vitória Sunti - Secretaria Municipal de Educação;
2.Elton Thomas - Contador;
3.Noeli Salvi - Educação Infantil;
4.Dorilde Marcanzoni - Séries Iniciais do Ensino Fundamental;
5.Helena Resmini - Séries Iniciais do Ensino Fundamental;
6.Domingos Mocellin - Séries Finais do Ensino Fundamental;
7.Hermes Roani - Ensino Médio;
8.Jaqueline Sartoretto - Conselho Municipal de Educação;
9.Joice A Sartoretto Zotti - Câmara Municipal de Vereadores;
10.Salete Martini de Souza - Educação Especial;
11.Rosiméri Wollmann - Educação do Campo;
12.Deborah Sartoretto - Escolas Municipais;
13.Egomar Pritsch - Escolas Estaduais;
14.Viviani Maroso - Técnico da Secretaria Municipal de Educação;
15.Marisa de Oliveira - Técnico Administrativo das Escolas;
16.Elizabete Sgarbossa - Coordenadora Pedagógica;
17.Elaine Corbari Bondan - Representando o SINTEI;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá-SC, em 24 de Novembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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08.02 - Departamento de Industria, Comércio e Serviços
1.017- Estimulo Instalação e Desenvolvimento Unidades Produtivas

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          10.000,00

2.028- Manutenção Departamento de Industria, Comércio e Ser-
viços

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          15.000,00

09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.02 - Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046- Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          60.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 25 de novembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 120/2014
DECRETO Nº 120/2014 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014.
REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS NO MUNI-
CÍPIO DE ITÁ - SC CONFORME PREVISTO NO ART. 15 DA LEI N. 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 69, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e nos termos do disposto no 
art. 15 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores,

DECRETA:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - As contratações de serviços e a aquisição de bens, quan-
do efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito 
da administração pública direta, autárquica e fundacional, fundos 
especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela Ad-
ministração Municipal de Itá - SC, obedecerão ao disposto neste 
Decreto.

Art. 2º - Para os efeitos do Sistema de Registro de Preços - SRP 
são adotadas asseguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimen-
tos para registro formal de preços relativos à prestação de serviço 
e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacio-
nal, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III - Órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pú-
blica municipal responsável pela condução do conjunto de pro-
cedimentos para registro de preços e gerenciamentos da ata de 

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          3.926,00

2.006- Manter Atividades Segurança Públicas

3.3.50.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          5.000,00

05.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 - Departamento de Agricultura
1.003- Adequação de Ambientes para Produtos Inspecionados

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          3.000,00

1.004- Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agricolas

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          5.000,00

1.036- Embelezamento da Propriedade

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          5.000,00

2.011- Manutenção Departamento Do Meio Ambiente

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          30.000,00

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 - Secretaria de Educação
2.015- Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.1022 – Aplicações Diretas                                          11.588,08

2.018- Apoio ao Ensino Superior e Especialização

3.3.50.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          15.000,00

06.02 - Departamento de Esporte e Lazer
1.012- Construção de Espaços Esportivos e Recreativos

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          4.500,00

07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.02 - Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescência
2.023- Manutenção Atividade Fundo Infância e Adolescência

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                        10.000,00
3.3.50.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                        5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                        7.470,00

07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.051- Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social

4.4.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          3.560,00

2.056- Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          1.000,00

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.01 - Departamento de Turismo
1.024- Projeto Som e Luz

4.4.90.00.00.00.00.1045 – Aplicações Diretas                                          30.000,00
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de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas dis-
posições.
Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren-
ciador.

CAPÍTULO IV - DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 6º - A licitação para registro de preços será realizada na mo-
dalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado.
§ 1º - O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcional-
mente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despa-
cho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.
§ 2o - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formali-
zação do contrato ou outro instrumento hábil.
Art. 7º - O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para pos-
sibilitar maior competitividade, observada a quantidade mínima, o 
prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1º - No caso de serviços, a divisão se dará em função da unida-
de de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame.
§ 2º - Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, para assegurar a respon-
sabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 8º - O edital de licitação para registro de preços observará 
o disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o con-
junto de elementos necessários e suficientes, com nível de preci-
são adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adota-
das;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 21, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de paga-
mento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, pe-
riodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos 
a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e 
controles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput do art. 11;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quan-
do cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade.
§ 1º - O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o me-
nor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.
§ 2º - A estimativa a que se refere o inciso III do caput não 
será considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 

registro de preços dele decorrente;
IV - Órgão participante - órgão ou entidade da administração pú-
blica municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sis-
tema de Registro de Preços e integra a ata de registro preços; e
V - Órgão não participante - órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta que, não tendo participado dos procedi-
mentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, 
faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços - SRP poderá ser adota-
do nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações freqüentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 4º - Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 
ainda o seguinte:
I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
II - promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor esti-
mado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado 
realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pe-
nalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-
lidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contra-
tuais, em relação às suas próprias contratações.
§ 1º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos ór-
gãos participantes para execução das atividades previstas nos in-
cisos II, III, e V do caput.

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 5º - O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de con-
sumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contrata-
ção e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I - garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade com-
petente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização 
da Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto 
a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive 
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contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993.

Art. 15 - A existência de preços registrados não obriga a admi-
nistração a contratar, facultando-se a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VIII - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PRE-
ÇOS REGISTRADOS

Art. 16 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrên-
cia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornece-
dores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 17 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão geren-
ciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi-
cação original.

Art. 18 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados; e
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ge-
renciador deverá proceder à revogação da ata de registro de pre-
ços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

Art. 19 - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 
da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses pre-
vistas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despa-
cho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

Art. 20 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO IX - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 21 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

econômico-financeira na habilitação do licitante.

Art. 9º - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado.
Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do 
caput não prejudicará o resultado do certame em relação ao lici-
tante mais bem classificado.

CAPÍTULO V - DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 10 - Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições:
I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame;
II - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações.
§ 1º - O registro a que se refere o caput tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.
§ 2º - Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva; e
II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado.
§ 3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do § 2º, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.

Art. 11 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será 
superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, confor-
me o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 
de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observa-
do o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 2º - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.
§ 3º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.

CAPÍTULO VII - DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO 
COM FORNECEDORES REGISTRADOS

Art. 12 - Homologado o resultado da licitação, os fornecedores 
classificados, observado o disposto no art. 10, serão convocados 
para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condi-
ções estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela ad-
ministração.
Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convoca-
do não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

Art. 13 - A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os re-
quisitos de publicidade.
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ense-
jará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. 14 - A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
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DECRETO N. 121/2014
DECRETO Nº 121 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.
“Dispõe sobre data limite para empenhos, emissão de notas fis-
cais, atendimento ao público, e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, prefeita Municipal de Itá, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com os incisos VII e XXXIII 
do Art. 69 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 42 da 
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

Considerando a aproximação do final do exercício de 2014;

Considerando a necessidade de fixar data para empenhos, emis-
são de notas fiscais e pagamentos;

Considerando a necessidade de definir as datas de atendimento ao 
público nas repartições públicas municipais;

Considerando o interesse público e a necessidade de cumprimento 
da Legislação em vigor e a alta demanda de serviços técnicos/
burocráticos neste período.

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em 10 de dezembro à data limite para a reali-
zação de empenhos.

Art. 2º Fica fixado em 16 de dezembro à data limite para emissão 
de Notas Fiscais.

Art. 3º Fica fixado o dia 19 de dezembro como sendo o ultimo dia 
para realização de pagamentos, retornando os pagamentos nor-
mais a partir de 19 de janeiro de 2015.

Art. 4º No período de 19 de dezembro de 2014 a 19 de janeiro de 
2015, não haverá atendimento ao público na Prefeitura Municipal, 
ou seja, somente expediente interno.

Art. 5º Não se aplicam as disposições dos arts. 1º, 2º e 3º as des-
pesas líquidas e certas e as cujo fato gerador aconteça fora das 
datas estabelecidas.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC 01 de dezembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

por quaisquer entidades controladas, direta ou indiretamente pela 
Administração Municipal de Itá - SC, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
§ 1º - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.
§ 2º - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
§ 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.
§ 4º - O instrumento convocatório deverá prever que o quantitati-
vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.
§ 5o - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à 
ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.
§ 6º - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par-
ticipante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 7º - Compete ao órgão não participante os atos relativos à co-
brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratu-
almente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descum-
primento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22 - A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes.

Art. 23 - O presente Decreto terá vigência a partir da data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Itá - SC, em 25 de novembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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12/ Dezembro – 
Sexta Stumpf Clinica Médica Ltda

13/ Dezembro – 
Sábado Consultório Barzotto Ltda

14/ Dezembro – 
Domingo Clinica Psycomedic Ltda.

15/ Dezembro – 
Segunda Clinica Psycomedic Ltda.

16/ Dezembro – 
Terça Márcio Gonzalhes

17/ Dezembro – 
Quarta Consultório Barzotto Ltda

18/ Dezembro – 
Quinta Stumpf Clinica Médica Ltda

19/ Dezembro – 
Sexta Márcio Gonzalhes

20/ Dezembro – 
Sábado Márcio Gonzalhes

21/ Dezembro – 
Domingo Márcio Gonzalhes

22/ Dezembro – 
Segunda Clinica Psycomedic Ltda.

23/ Dezembro – 
Terça Gustavo Andreis

24/ Dezembro – 
Quarta Consultório Barzotto Ltda

25/ Dezembro – 
Quinta Stumpf Clinica Médica Ltda

26/ Dezembro –
Sexta Consultório Barzotto Ltda

27/ Dezembro – 
Sábado Stumpf Clinica Médica Ltda

28/ Dezembro – 
Domingo Clinica Psycomedic Ltda.

29/ Dezembro – 
Segunda Clinica Psycomedic Ltda.

30/ Dezembro – 
Terça Stumpf Clinica Médica Ltda

31/ Dezembro 
-Quarta Consultório Barzotto Ltda

ESCALA DE SOBREAVISO DE ENFERMAGEM 2014

Período: 01 a 31 de Dezembro de 2014
Eni-88294457 Andréia-88323299
Edite-88270415 Névio-99842500
Luiza-88054350/99535503 Raquel-88545003/88293288 Thia-
ne88263937/99413139 Izabel-88146075 ou 980176601

 Data Plantão Suporte
1/Dezembro– Se-
gunda Edite Thiane

2/ Dezembro – Terça Isabel Andréia
3/ Dezembro – 
Quarta Thiane Edite

4/ Dezembro – 
Quinta Andréia Isabel

5/ Dezembro – Sexta Edite Thiane
6/ Dezembro – 
Sábado Isabel Andréia

7/ Dezembro – Do-
mingo Thiane Edite

8/ Dezembro – Se-
gunda Andréia Isabel

DECRETO N. 122/2014
DECRETO Nº 122, de 01 de Dezembro de 2014.
“Fixa escala de sobreaviso dos profissionais médicos e profissio-
nais de enfermagem para o mês de Dezembro de 2014 e dá outras 
providências.”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade 
com o Inciso VII do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de fixar a escala de sobreaviso dos 
médicos e profissionais de enfermagem para o mês de Dezembro 
de 2014;

Considerando que é necessária a publicação para que os muníci-
pes tenham conhecimento antecipado da escala;

DECRETA:
Art. 1º Fica fixada para o mês de Dezembro de 2014, a escala de 
sobreaviso dos médicos e profissionais de enfermagem na forma 
do anexo único a este decreto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de Dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

ESCALA SOBREAVISO MÉDICO 2014

Período: 01 a 31 de Dezembro de 2014
Médicos: Dr. MÁRCIO STUMPF - Stumpf Clinica Médica Ltda. 
88339570
Dr. ARLINDO BARZOTTO - Consultório Barzotto Ltda. 99891413
Dra. IZABEL P. DALCIN - Clinica Psycomedic Ltda. 99892162
Dra. ROSANGELA - Rosangela Pelizza Me - 88021670

 Data Clínica Médica Responsável
1/Dezembro– Se-
gunda Clinica Psycomedic Ltda.

2/ Dezembro – 
Terça Rosangela Pelizza Me

3/ Dezembro – 
Quarta Consultório Barzotto Ltda

4/ Dezembro – 
Quinta Stumpf Clinica Médica Ltda

5/ Dezembro – 
Sexta Márcio Gonzalhes

6/ Dezembro – 
Sábado Márcio Gonzalhes

7/ Dezembro – 
Domingo Márcio Gonzalhes

8/ Dezembro – 
Segunda Clinica Psycomedic Ltda.

9/ Dezembro – 
Terça Rosangela Pelizza Me

10/ Dezembro – 
Quarta Consultório Barzotto Ltda

11/ Dezembro – 
Quinta Stumpf Clinica Médica Ltda
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DECRETO N. 123/2014
DECRETO Nº 123/2014, de 01 de dezembro de 2014.
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º da Lei 
Municipal nº 2.302, de 17 de dezembro de 2013 e Inciso I e II do 
§1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 10.766.88 (dez mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos) utili-
zando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do inciso I, artigo 4º 
da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme programação a seguir:

04.00 - Secretaria Municipal dos Transportes
04.01 - Departamento de Transportes
2.007 - Manutenção Atividades do DMER
3.3.90.00.00.00.00.3016 Aplicações Diretas 1.766,88

07.00 - Secretaria de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 - Proteção Social Básica
4.4.90.00.00.00.00.3063 Aplicações Diretas 1.700,00
3.3.90.00.00.00.00.3063 Aplicações Diretas 5.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviço Urbanos
2.009 – Manutenção Serviço de Iluminação Pública 
3.3.90.00.00.00.00.3045 Aplicações Diretas                                                 
2.300,00                                               

 Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 249.922,50 (duzentos e 
quarenta e nove mil novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta 
centavos) utilizando como recursos o remanejamento de dotações 
orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos termos 
do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme programação a seguir:
02.00 – Gabinete Prefeito e Vice - Prefeito  
02.01 – Gabinete Prefeito e Vice - Prefeito  
2.002 – Manutenção Atividades Gabinete Prefeito e Vice 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    3.275,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
           275,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         3.000,00

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    1.000,00

Anulação
4.6.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        1.000,00

2.003 – Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fa-
zenda  

9/ Dezembro – Terça Edite Thiane
10/ Dezembro – 
Quarta Isabel Andréia

11/ Dezembro – 
Quinta Thiane Edite

12/ Dezembro – 
Sexta Andréia Isabel

13/ Dezembro – 
Sábado Edite Thiane

14/ Dezembro – 
Domingo Isabel Andréia

15/ Dezembro – 
Segunda Thiane Edite

16/ Dezembro – 
Terça Andréia Isabel

17/ Dezembro – 
Quarta Edite Thiane

18/ Dezembro – 
Quinta Isabel Andréia

19/ Dezembro – 
Sexta Thiane Edite

20/ Dezembro – 
Sábado Andréia Isabel

21/ Dezembro – 
Domingo Edite Thiane

22/ Dezembro – 
Segunda Isabel Andréia

23/ Dezembro – 
Terça Thiane Edite

24/ Dezembro – 
Quarta Andréia Isabel

25/ Dezembro – 
Quinta Edite Thiane

26/ Dezembro –
Sexta Isabel Andréia

27/ Dezembro – 
Sábado Thiane Edite

28/ Dezembro – 
Domingo Andréia Isabel

29/ Dezembro – 
Segunda Edite Thiane

30/ Dezembro – 
Terça Isabel Andréia

31/ Dezembro 
-Quarta Thiane Edite

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de Dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda
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3.1.90.00.00.00.00.00.3552 Aplicações Diretas                                                   
        600,00

3.3.90.00.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                   
     6.800,00

4.4.90.00.00.00.00.00.3063 Aplicações Diretas                                                   
     3.000,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.3552 Aplicações Diretas                                                  
            600,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                   
     6.800,00

3.3.90.00.00.00.00.00.3063 Aplicações Diretas                                                   
     3.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.009 – Manutenção Serviços de Iluminação Pública
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        777,50

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
             777,50

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 54.246,24 
(cinqüenta e quatro mil duzentos e quarenta e dois reais e vinte 
e quatro centavos), utilizando como fonte de recursos o excesso 
de arrecadação por fonte de recurso, nos termos do inciso II, art. 
4º da Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

03.00 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01- Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
2.003 - Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fa-
zenda

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     1.500,00

Fonte de recursos - 1045- Compensação Financeira

04.00 - Secretaria Municipal dos Transportes
04.01- Departamento de Transportes
2.007 - Manutenção Atividades do DMER

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     1.000,00

Fonte de recursos - 1045- Compensação Financeira

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01- Secretaria de Educação
2.018 - Apoio ao Ensino Superior e Especialização

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     8.200,00

Fonte de recursos - 1045- Compensação Financeira

07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 - Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.90.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                                                     19.800,00

Suplementação 
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas        
              2.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
      2.000,00

04.00 – Secretaria Municipal dos Transportes
04.01 – Departamento de Transportes
2.007 – Manutenção Atividades do DMER
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    1.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
          1.000,00

06.00 – Secretaria  Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.012 – Manutenção Secretaria de Educação
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    15.000,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1001 Transf. a Instituições Privadas                                                  
   15.000,00

2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1018 Aplicações Diretas                                                  
  205.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    6.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas                                                  
205.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    6.000,00

2.015 – Transporte Escolar Ensino Fundamental
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
     4.970,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
 4.970,00

06.02 – Departamento de Esporte e Lazer 
2.021– Manutenção Atividades Departamento de Lazer  
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                 
  500,00

Anulação 
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                       
 500,00  

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 – Proteção Social Básica
Suplementação
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DECRETO N. 124/2014
DECRETO Nº 124/2014, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.
“Desapropria por utilidade pública o Lote Urbano n. 02 (dois), par-
te integrante do lote rural n. 71 (setenta e um), da Colônia Uvá, 
com área de 5.504,638m² (cinco mil, quinhentos e quatro vírgula 
seiscentos e trinta e oito metros quadrados) e dá outras provi-
dências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso das atri-
buições de seu cargo e em conformidade com o artigo 69, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal, mais o previsto nos artigos 2º e 5º, 
alínea “m”, do Decreto-Lei n. 3.365/41, de 21 de junho de 1941, e 
demais legislações aplicáveis à espécie, e,

Considerando a necessidade de aquisição de bem imóvel para a 
construção do Centro de Cultura e Sustentábilidade de Itá, no qual 
funcionarão oficinas culturais, tais como: dança, música, teatro, 
exposições, seminários, etc., além de auditório para eventos em 
geral;

Considerando que o imóvel em questão está localizado em área 
contígua a outros imóveis do Município, os quais todos serão utili-
zados para a edificação desse complexo cultural;

Considerando que a localização do imóvel atende plenamente o 
interesse público, pois está situado próximo ao centro da cidade, 
bem como do setor hoteleiro, favorecendo, assim, o deslocamento 
e acesso dos usuários;

Considerando que esse imóvel será utilizado também para fins de 
incrementar o desenvolvimento turismo/cultural do Município, sua 
localização geográfica apresenta-se favorável ao interesse público, 
porquanto está situado com vista plena para o lago de Itá;

Considerando que houve consenso em relação à forma de paga-
mento e valores em relação ao bem ora desapropriado e aos bens 
que serão dados em dação em pagamento;
Considerando, finalmente, a prerrogativa delegada ao chefe do 
Poder Executivo pelo inciso VI, do art. 69, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, c/c a legislação antes referida,

DECRETA:
Art. 1º Fica desapropriado por Utilidade Pública, como de fato de-
sapropriado está, pela via amigável, o “Lote Urbano n. 02 (dois), 
parte integrante do lote rural n. 71 (setenta e um), da Colônia 
Uvá, com área de 5.504,638m² (cinco mil, quinhentos e quatro 
vírgula seiscentos e trinta e oito metros quadrados)”, pertencente 
à Senhora ROSALINDA LUGARINI, brasileira, casada, empresária, 
inscrita no CPF/MF n. 347.404.659-49, Cédula de Identidade n. 
703.712-0-SSP/SC, residente e domiciliada em Itá, registrado na 
matrícula n. 1.243, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca 
de Itá-SC.

Art. 2º O valor da indenização, conforme laudo de avaliação fei-
to pela Comissão Nomeada pelo Decreto n. 095/2014, é de R$ 
1.186.300,00 (um milhão, cento e oitenta e seis mil e trezentos 
reais), cuja quantia será paga da seguinte forma:

I - R$ 556.300,00 (quinhentos e cinquenta e seis mil reais), sen-
do R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na data da assinatura 
da escritura pública de transferência do bem desapropriado e o 
restante, R$ 156.300,00 (cento e cinquenta e seis mil e trezentos 
reais), em 1º de fevereiro de 2015;

II - Quanto ao saldo devedor, será pago através de dação em pa-
gamento dos seguintes bens imóveis:

a) Lote 4, Quadra 21A, área de 828,180, registrado na matrícula 
n. 7.048 do CRI de Itá, valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);

Fonte de recursos - 1045- Compensação Financeira

2.052 - Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                                                     16.000,00

Fonte de recursos - 1052- Piso básico Fixo - CRASS

2.056 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.3.90.00.00.00.00.1352 Aplicações Diretas                                                                                     4.764,66

Fonte de recursos - 1352- Piso básico Fixo - CRASS

4.4.90.00.00.00.00.1352 Aplicações Diretas                                                                                     2.981,58

Fonte de recursos - 1352- Piso básico Fixo - CRASS

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 3.380,00 (três 
mil, trezentos e oitenta reais) utilizando como recursos o excesso 
de arrecadação por fonte de recurso, nos termos do inciso II, art. 
4º da Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:
11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.033 - Manutenção Atendimento Odontológico

  3.1.90.00.00.00.00.1464 Aplicações Diretas                                                                                      3.380,00

Fonte de recursos: 1464 - Atenção Básica PAB Variável Saúde Bu-
cal

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais) utilizando como recursos o remane-
jamento de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e 
atividade, nos termos do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme 
programação a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.031 - Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde
Suplementação

  3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                  
  Anulação 

              
75.000,00

  3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                                 
75.000,00

2.032 - Manter Programa Saúde da Família
Suplementação

  3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                  
  Anulação 

              
20.000,00

  3.1.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                                 
20.000,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Considerando também a necessidade de se facilitar o acesso ao 
Bairro Palmeiras, dando melhores condições de trafegabilidade;

Considerando, finalmente, a prerrogativa delegada ao chefe do 
Poder Executivo pelo inciso VI, do art. 69, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, c/c a legislação antes referida,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de desapro-
priação amigável ou judicial, uma área de 1.685,311 m2, (mil 
seiscentos e oitenta e cinco vírgula trezentos e onze metros qua-
drados), sem benfeitorias, situada na Colônia Uvá, localizado nas 
proximidades do perímetro urbano deste Município e Comarca de 
Itá - Estado de Santa Catarina, situado em parte dos lotes rurais 
de terras de culturas números 71 e 70, pertencente à Eriberto 
Paulo Krindges e Leonice Dall Agnol Krindges, registrado na ma-
trícula n. 1.576, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca 
de Itá - SC.

Art. 2º Para avaliação da área exproprianda, nomeio uma Comis-
são Especial composta pelas seguintes pessoas:

I - MARTA BENDER SARTORETTO, brasileira, casada, servidora pú-
blica municipal, residente e domiciliada no Município de Itá;

II - FRANCIELE DAL BELLO, brasileira, casada, servidora pública 
municipal, residente e domiciliada no Município de Itá;

III - DELSO MINSKI, brasileiro, casado, servidor público municipal, 
residente e domiciliado no Município de Itá.

Art. 3º Determino ao Secretário de Administração e Fazenda que 
proceda a publicação do presente Decreto e oficie aos membros 
da Comissão Especial de Avaliação ora nomeada, para que, no 
prazo de dez dias, realizem a avaliação e emitam o respectivo 
laudo, para fins de pagamento aos proprietários, ou de depósito 
judicial, se for o caso.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Itá/SC, 05 de dezembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este decreto foi Publicado na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

b) Lote 13, Quadra 4, área de 360,000, registrado na matrícula n. 
6.719 do CRI de Itá, valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e 
cinco mil reais);

c) Lote 16-B, Quadra 38, área de 390,625, registrado na matrícula 
n. 1.989 do CRI de Itá, valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais);

d) Lote 16-D, Quadra 38, área de 390,625, registrado na matrícula 
n. 14.219 do CRI de Itá, valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais);

e) Lote 16-E, Quadra 38, área de 421,390, registrado na matrícula 
n. 14.220 do CRI de Itá, valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

f) Lote 28, Quadra 38, área de 531,89, registrado na matrícula 
n. 7.207 do CRI de Itá, valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais);

g) Lote 2, Quadra 2, área de 531,89, registrado na matrícula n. 
2.797, valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Art. 3º Determino ao Secretário de Administração e Fazenda, bem 
como ao Setor Contábil, que realizem a transferência da proprieda-
de dos bens de que trata este Decreto e o respectivo pagamento.
Art. 4º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta 
da dotação orçamentária própria prevista no orçamento vigente à 
época do pagamento.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Itá/SC, 01 de dezembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este decreto foi
Publicado na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N. 125/2014
DECRETO N. 125/2014, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇAO, AMIGÁVEL OU JUDICIAL, O IMÓVEL QUE ESPECÍFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso das atri-
buições de seu cargo e em conformidade com o artigo 69, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal, mais o previsto nos artigos 2º e 5º, 
alínea “m”, do Decreto-Lei n. 3.365/41, de 21 de junho de 1941, e 
demais legislações aplicáveis à espécie, e,

Considerando que o Município de Itá é reconhecido em toda a 
região por seus grandes eventos anuais;

Considerando que para que estes eventos aconteçam o trânsito 
de veículos obrigatoriamente precisa ser desviado do centro da 
cidade;

Considerando que conforme estudo do Departamento competente 
a rua abaixo descrita atende plenamente o interesse público, e as 
necessidades deste Município, sendo o melhor local existente para 
a realização do citado desvio;



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 294

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC, 15 de dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO N. 128/2014
Decreto nº 128, de 16 de dezembro de 2014
Divulga os feriados e decreta os pontos facultativos no exercício 
de 2015.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com o Inciso VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com a Lei Municipal nº 1.955, de 25 de setembro de 2.008.
DECRETA:
Art. 1º Ficam divulgados os feriados nacionais e municipais, bem 
como decretados as datas consideradas ponto facultativo nas re-
partições municipais para o ano de 2015, a seguir:

I - 1º de janeiro, quinta-feira, Confraternização Universal, (feriado 
nacional - Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002);

II - 16 de fevereiro, segunda-feira, carnaval, (ponto facultativo);

III - 17 de fevereiro, terça-feira, carnaval, (ponto facultativo);

IV - 18 de fevereiro, quarta-feira de cinzas, (ponto facultativo pela 
manhã);

V - 03 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (feriado nacional - Lei 
Municipal nº 1.955, de 25 de setembro de 2.008);

VI - 21 de abril, terça-feira, Tiradentes (feriado nacional - Lei Fe-
deral nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002);

VII - 1º de maio, sexta-feira, Dia do Trabalho, (feriado nacional - 
Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002);

VIII - 04 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, (feriado nacional - 
Lei Municipal nº 1.955, de 25 de setembro de 2.008);

IX - 29 de junho, segunda-feira, Dia de São Pedro, Padroeiro do 
Município (feriado municipal - Lei Municipal nº 1.955, de 25 de 
setembro de 2.008);

X - 07 de setembro, segunda-feira, Independência do Brasil, (fe-
riado nacional - Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 
2002);

XI - 12 de outubro, segunda-feira, Nossa Senhora Aparecida, (fe-
riado nacional - Lei Federal nº 6.802, de 30 de junho de 1.980);
XII - 02 de novembro, segunda-feira, Finados, (feriado nacional - 
Lei nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002);

XIII - 15 de novembro, domingo, Proclamação da República, (fe-
riado nacional - Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 
2002);

XIV - 13 de dezembro, domingo, Dia do Município, (feriado munici-
pal - Lei Municipal nº 1.955, de 25 de setembro de 2.008);

XV - 24 de dezembro, quinta-feira, véspera de Natal (ponto 

DECRETO N. 126/2014
DECRETO N º. 126, de 05 de Dezembro de 2014.
“DELEGA COMPETÊNCIAS A SERVIDORA QUE IDENTIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá - SC, no uso das 
atribuições de seu cargo, em conformidade com o Art. 70 c/c o 
Art. 69, Incisos VII, IX, e XXIV da Lei Orgânica Municipal e em 
conformidade com a Lei nº 2.294 de 19 de Novembro de 2013;

Considerando o grande volume de pagamentos existentes no dia 
a dia da administração municipal;

Considerando a necessidade de manter agilidade na prática dos 
atos financeiros;

DECRETA:
Art. 1º. Fica designada a Servidora TÂNIA MARIA VALMÓRBIDA, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, a 
praticar os atos inerentes ao Fundo Municipal de Direitos do Idoso, 
como Gestora do Fundo;

Art. 2º. Fica autorizado o Senhor GIOVANI DOUGLAS TOALDO, 
ocupante do cargo de Diretor da Fazenda a praticar o seguinte ato 
administrativo:

I - Assinar, conjuntamente com a Gestora do Fundo, cheques, or-
dens de pagamentos e demais movimentações financeiras junto 
às instituições bancárias;

Parágrafo único. Ficam vedadas práticas dos atos administrativos 
privativos do Chefe do Poder Executivo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Itá - SC, 05 de Dezembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este decreto foi registrado e publicado nesta secre-
taria na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 127/2014
Decreto nº. 127/2014, de 15 de dezembro de 2014.
“Fixa o valor da Unidade Municipal de Referência Fiscal - UMRF, 
para o Exercício de 2015 e dá outras providências.”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com a redação dada pelo parágrafo único, do art. 309, de Lei Com-
plementar nº. 105, de 10 de dezembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º - A Unidade Municipal de Referência Fiscal - UMRF, para o 
exercício financeiro de 2015, fica fixada em R$ 2,58 (dois reais e 
cinqüenta e oito centavos)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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de 2010, terão os seguintes incentivos:

§1º. O Projeto de Aquisição e Transporte de Calcário, que é do 
Governo do Estado de Santa Catarina, o Município participa com o 
custo da carga e descarga do calcário e, o transporte da sede do 
Município até as propriedades dos agricultores beneficiados;

§2º. No Projeto de Análise de Solo terá o Município a participação
através do pagamento de 50% (cinqüenta por cento) do custo 
das análises de solo que, forem encaminhadas e orientadas pelos 
Técnicos da área.

Art. 3º. O Programa de Sementes e Mudas, previsto no Inciso 
IV, alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do Art. 1º da Lei nº 2133, de 21 de 
dezembro de 2010, será executado conforme os seguintes incen-
tivos:

§ 1º. O Projeto de Distribuição de Sementes, alínea “a”, será im-
plementado da seguinte forma:

I - Sementes de Milho. Fica estabelecido o valor de R$ 100,00 
(cem reais) anuais para aquisição de semente de milho hibrido por 
propriedade rural que preencherem os seguintes requisitos:

a)Possuírem propriedade rural aonde efetivamente irá cultivar a 
semente e estarem inscritos no Cadastro de Produtor Rural da Se-
cretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina como 
produtor rural de Itá -SC, e comprovar a emissão de notas fiscais 
de produtor rural em operações de venda de produtos agropecu-
ários;

b)Não estarem em débito com a Fazenda Municipal;

c)Apresentar nota fiscal de aquisição de sementes de milho híbrido 
no ano que pretende receber o benefício, a qual deverá conter as 
seguintes especificações:

1-- Estar em nome do proprietário rural beneficiado.
2-- Conter o CPF do proprietário rural beneficiado.
3-- Conter a quantidade, unidade, tipo do milho hibrido adquirido, 
valor unitário e valor total da aquisição.
4-- Possuir Nota Fiscal de Produtor emitida no exercício do ano 
de 2013.
d)Apresentar número de conta bancária para o depósito dos valo-
res estabelecidos no artigo 1º da presente lei se houver.
e) Habilitar-se junto a Secretaria Municipal de Agricultura até a 
data de 30 de Outubro de 2014.

§2º A marca e/ou espécie da semente de milho hibrido, será defi-
nido pelo proprietário beneficiado.

§3º Não havendo conta bancária na forma especificada na alínea 
“d”, o reembolso poderá ser realizado por cheque nominal ao be-
neficiado, que será pago nas terças e quintas-feiras, a partir de 20 
dias após a entrega da nota de aquisição da semente, desde que 
atendidas às exigências deste decreto.

§4º O proprietário rural terá direito de receber o valor da nota 
fiscal prevista na alínea “c” acima, limitado o valor máximo esta-
belecido no inciso I do artigo 1° do presente Decreto.

§5º Fica aprovado o anexo único de solicitação dos recursos que 
passa a fazer parte integrante ao presente decreto.

II - Sementes para Cobertura Verde e Pastagens. O incentivo cor-
responderá à doação de até 50% (cinquenta por cento). Podendo 
ser retiradas quantidades proporcionais em mais de uma opção, 
desde que não ultrapasse os limites máximo estabelecido, coorde-
nados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

facultativo);

XVI - 25 de dezembro, sexta-feira, Natal, (feriado nacional - Lei 
Federal nº 10.607, de 19 de dezembro de 2002);

XVII - 26 de dezembro, sábado, (ponto facultativo);

XVIII - 31 de dezembro, quinta-feira (ponto facultativo).

Art. 2º Em dias de especial significado poderá o Chefe do poder 
Executivo Municipal, decretar ponto facultativo nas repartições pú-
blicas, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 1.955/2008.

Art. 3º O atendimento dos serviços públicos considerados essen-
ciais, nas datas mencionadas nos artigos 1º e 2º, deverão ser 
garantidos pelos órgãos da administração pública municipal, por 
intermédio de escalas de serviços ou plantões.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, 16 de dezembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Publicado e registrado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 129/2014
DECRETO Nº 129/2014, de 16 de dezembro de 2014
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE INCENTIVOS PREVISTOS NA 
LEI nº 2133 de 21 de dezembro de 2010 - PLANO MUNICIPAL 
AGROPECUÁRIO E MEIO AMBIENTE e dá outras providências.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita do Município de Itá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de con-
formidade com o inciso VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Munici-
pal, cominada pela Lei Municipal nº 2.133, de 21 de dezembro de 
2010;

DECRETA:
Art. 1º. O Programa de mecanização agrícola previsto no Inciso 
II do Art. 1º da Lei nº 2133, de 21 de dezembro de 2010, será 
executado da seguinte forma:

§1º. Para o Projeto de aquisição de equipamentos agrícolas, alínea 
“b”, os incentivos serão de até 50% (cinqüenta por cento)

§2º. Para ser beneficiário dos incentivos, o grupo de agricultores 
deverá apresentar para a Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda os seguintes documentos:

a)Laudo técnico de viabilização expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente;

b)Nota Fiscal original ou cópia autenticada da aquisição dos imple-
mentos previstos no caput deste parágrafo;

c)Ata de criação e de organização do grupo, quando for o caso;

d) Regimento interno que autorize o seu representante a receber 
o valor, quando se tratar de grupo de agricultores;

Art. 2º. O Programa de Recuperação do Solo, previsto no Inciso 
III, alíneas “a” e “b” do Art. 1º da Lei nº 2133, de 21 de dezembro 
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pertencentes ao Município, perante assinatura de termo de res-
ponsabilidade de guarda, conservação e manutenção do mesmo, 
mediante apresentação de:

a) Ata de Constituição do Grupo;
b) Relação das famílias atendidas;
c) Declaração de que possuem equipamentos para acoplar e utili-
zar o bem emprestado, e de que possuem pessoal habilitado para 
operação do mesmo.

Art. 5º. No Programa de Dejetos Animais - previsto Inciso VI, alí-
neas “a”, “b”, “c” e “d” do Art. 1º da Lei nº 2133, de 21 de dezem-
bro de 2010, os incentivos serão os seguintes:

§1º - No Projeto Construção de Esterqueiras, para agricultores e 
grupo de agricultores, os incentivos serão os seguintes:

a) Concessão de 50% (cinquenta por cento) do custo na aquisição 
de mangueira preta pesada, com 1,5 polegadas e 3.5 milímetros 
de parede, limitada a 400 metros por esterqueira, mediante diag-
nóstico da necessidade e viabilidade realizado por técnico da Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

b) Auxílio em até 50% (cinquenta por cento) do custo da aquisição 
de materiais, equipamentos, implementos e serviços.

I - Será concedido o auxílio mediante a apresentação na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda dos seguintes documentos:

a) Laudo técnico de viabilização expedido pela Secretaria Munici-
pal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) Nota Fiscal original ou cópia autenticada da aquisição dos ma-
teriais, equipamentos, implementos ou serviços previstos no caput 
do inciso;
c) Documento de organização do grupo, quando for o caso;

d) Documento que autorize o seu representante a receber o valor, 
quando se tratar de grupos de agricultores;

§ 2º - Para a construção de depósitos comunitários de dejetos 
suínos o Município, participará com 100% do custo de implantação 
do local de armazenagem dos dejetos, mediante o atendimento 
das seguintes condições:

a) Grupo de no mínimo 03 (três) produtores;
b) Todos os integrantes do grupo deverão ter Bloco do Produtor 
Rural;
c) Apresentar área de terras em condições instalação do local de 
armazenagem dos dejetos de suínos e, de distribuição;
d) Respeitar as distâncias mínimas exigidas pela Legislação Am-
biental em vigor;
e) Apresentar Laudo Técnico e autorização emitida pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

§ 3º - Projeto Distribuição de adubo orgânico líquido.

I - Concessão de 64% (sessenta e quatro por cento) do custo do
transporte de dejetos de suínos por caminhão com tanque for-
necido pelo Município e, de 70% (setenta por cento) do custo 
do transporte de dejetos de suínos por caminhão com tanque de 
propriedade particular.

a) Fica estabelecido como valores máximos de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais) por hora por caminhão de propriedade particular com 
tanque fornecido pelo Município e R$ 60,00 (sessenta reais) por 
hora por caminhão com tanque de propriedade particular.

b) Havendo disponibilidade de máquinas (trator agrícola) o 

com as seguintes opções de sementes:

a) Aveia Branca;
b) Aveia Preta;
c) Azevém;
d) Nabo;

§ 6º. O Projeto de Distribuição de Mudas de Árvores Frutíferas, 
Exóticas e Nativas, prevista na alínea “b”, serão distribuídas gra-
tuitamente a título de incentivo mudas de: Videira, Figueira, Pes-
segueiro, Caquizeiro, Framboesa, amoreira, pêra, abacaxi, mirtilo 
e nogueira-pecã na seguinte quantidade:

a) Videira: Até o máximo de 400 mudas;
b) Figueira: Até o máximo de 100 mudas;
c) Pessegueiro: Até o máximo de 100 mudas;
d) Caquizeiro: Até o máximo de 100 mudas;
e) Amoreira: Até o máximo de 250 mudas;
f) Framboesa: Até o máximo de 250 mudas;
g) Pêra: Até o máximo de 100 mudas;
h) Abacaxi: Até o máximo de 1500 mudas;
i) Mirtilo: Até o máximo de 400 mudas;

I - A distribuição das mudas previstas no §2º. será efetuada me-
diante o atendimento das seguintes condições:

a)Para a formação de pomares com fins comerciais;

b)Os interessados deverão fazer a sua inscrição junto a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, dentro do prazo divul-
gado.

c)Comprovar a disponibilidade de área apropriada, conforme a ne-
cessidade de cada cultura;

d)Ter cadastro de propriedade rural na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente;

e)Apresentar parecer técnico favorável emitido por Técnicos da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

§7º - Para o Projeto de Reflorestamento, previsto na alínea “c”, o 
Município efetuará o transporte de mudas de eucalipto e ou pínus, 
a todos os interessados que, efetuaram as suas reservas nos pe-
ríodos previstos;

§8º - No Projeto de Proteção ao Plantio, alínea “d”:

a) Será disponibilizado ou, ressarcido 50% do custo da implan-
tação de irrigação, em culturas cuja exigência pluviométrica seja 
superior a necessidade das culturas existentes na região;

b) Será, disponibilizado 50% do custo da aquisição de formicida, 
limitado ao máximo de 20 pacotes de 500 gramas/proriedade/ano.

c) Será, disponibilizado no máximo 50% do custo na aquisição de 
materiais como tela, lona, lona para estufa, sombrite e palanques 
para pomares com fins comerciais.

d) O Município participará, a título de incentivo, com o custo de 
transporte dos palanques, destinados a implantação de pomares 
ou parreirais, com fins comerciais.

Art 4º. No Programa de Armazenagem previsto no inciso V do Art. 
1º, Projeto de Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Materiais, 
alínea “d”, de conformidade com o § 1º de Art. 2º e inciso VII do 
Parágrafo Único do Art. 4º, todos da Lei 1.708 de 17 de Agosto de 
2004, o Município disponibilizará a grupos de agricultores organi-
zados o direito de uso de equipamentos (ensiladeiras de forragem) 
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autorização ou relação de beneficiados emitida pela Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente e que comprovadamente sejam pro-
dutores de gado de corte ou de Leite e a silagem seja consumida 
na sua própria propriedade.

b) caso o agricultor opte por não utilizar o prescrito na alínea “a”, 
poderá ser reembolsado em até 50% na aquisição da lona para 
cobrir a silagem, respeitando o limite do incentivo econômico pre-
visto na alínea “a”.

c) empréstimo aos agricultores, unicamente para a realização de 
serviços próprios, de ensiladeiras, mediante assinatura de Termo 
de Responsabilidade.

Art. 7º. O programa de Melhoramento Animal previsto no inciso 
VIII, Art. 1º da Lei nº 2133, terão os seguintes os incentivos:

§1º. No Projeto de inseminação artificial de animais, alínea “b”, o 
Município disponibilizará os materiais necessários usados durante 
a inseminação e, o custeio da quilometragem percorrida pelo inse-
minador através da terceirização e ou credenciamento do serviço 
e, no treinamento e qualificação de agricultores, sempre que ne-
cessário e, de interesse do Município poderá custear as despesas 
com o treinamento de novos inseminadores.

§2º. Pelos serviços acima disciplinados o Município pagará ao in-
seminador o valor de R$ 15,00 (quinze) reais por inseminação 
efetuada.

§3º. Ao agricultor que disponibilizar o sêmen o auxílio será na 
forma de abastecimento do botijão com nitrogênio liquido, luvas e 
bainhas limitados a uma unidade por animal/ano, relacionado no 
cadastro de propriedade da secretaria de agricultura.

Art. 8º. No Programa de Saneamento Básico Rural, previsto no In-
ciso IX, Art. 1º da Lei nº 2133, será implantado na seguinte forma:

§ 1º - O Projeto de Proteção de Fontes de Água - alínea “a”, 
os incentivos serão concedidos mediante a aquisição de 100% 
(cem por cento) dos seguintes materiais e serviços os quais serão 
repassados a cada proteção de fonte executada conforme acom-
panhamento da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para 
atendimento ao projeto “Água Potável para Todos”:

a) Pedra Marroada / Tijolo;
b) Tubo de Concreto;
c) Pedra Britada;
d) Lona Preta;
e) Areia;
f) Cimento;
g) Tampa.
h) Horas de Máquinas

I - Para a construção de cisternas o Município participará com 
100% (cem por cento) do custo das horas de máquinas, para os 
agricultores que comprovarem as seguintes condições:

a) Apresentar, comprovada carência de disponibilidade de água 
nos períodos de estiagem, através de laudo de técnicos da Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
b) Respeitar as distâncias mínimas exigidas pela legislação em 
vigor;
c) Comprovar a aquisição dos materiais necessários a construção 
das cisternas;

§ 2º - Concernente ao Projeto de Implantação e Abertura de Açu-
des, o Município poderá participar com o reembolso de até 50% 
(cinqüenta por cento) do valor do custo da hora de trator de es-
teiras e/ou escavadeira hidráulica, contratado pelo interessado, 

Município a título de incentivo poderá realizar anualmente 06 ho-
ras de trator para a distribuição de adubo orgânico por proprieda-
de, 100% (cem por cento) subsidiadas.

II - Pagamento de até R$ 60,00 (sessenta) reais por hora de trator 
agrícola, com potência mínima de 55 CV, que se credenciarem 
para a realização dos serviços de distribuição de adubo orgânico 
líquido.

a) Caso o valor praticado, seja superior ao fixado por este decreto, 
a diferença deverá ser suportada pelo beneficiado, diretamente ao 
prestador do serviço.

III - Empréstimo aos agricultores de todos os equipamentos, uni-
camente para a realização de serviços próprios, mediante assina-
tura de Termo de Responsabilidade.

§ 4º - Para o programa de Recolhimento e Transporte de Dejetos 
de Aves, havendo disponibilidade de máquina e caminhão bascu-
lante, o Município, a título de incentivo, poderá realizar anualmen-
te até 06 (seis) horas de recolhimento e transporte de dejetos de 
aves por propriedade, 100% (cem por cento) subsidiadas, obede-
cendo a ordem operacional mais eficiente, ou excepcionalmente, 
poderá o Município efetuar o pagamento de até R$ 60,00 (sessen-
ta) reais por hora trabalhada a terceiros que se habilitarem com 
equipamentos próprios para a realização desta atividade.

§ 5º - No Projeto aquisição de Máquinas, Equipamentos e Mate-
riais o Município disponibilizará a grupos de agricultores organiza-
dos, os seguintes incentivos:

I - Concessão de 50% (cinquenta por cento) de subsídios na aqui-
sição de bombas para esterqueiras, através dos seguintes proce-
dimentos:

a) Para receber o valor do subsídio previsto neste inciso, o grupo 
de agricultores deverá apresentar na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, cópia da nota fiscal da bomba acompanha-
da de documento que habilite o representante do grupo a receber 
os recursos;

b) Excepcionalmente, por recomendação técnica e interesse pú-
blico, poderão ser contemplados agricultores individualmente com 
incentivos de 40% por participante do projeto;

II - Concessão de 50% (cinquenta por cento) do custo na aquisi-
ção de Lona Preta para colocação sobre a cama de aviários, me-
diante autorização emitida pelo Técnico Responsável da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

III - Para se ter direito de uso de equipamentos (distribuidores de
adubo) pertencentes ao Município, O Grupo de Agricultores, pe-
rante assinatura de termo de responsabilidade de guarda, conser-
vação e manutenção do mesmo, mediante apresentação de:

a) Ata de Constituição do Grupo;
b) Relação das famílias atendidas;
c) Declaração de que possuem equipamentos para acoplar e utili-
zar o bem emprestado, e de que possuem pessoal habilitado para 
operação do mesmo.

Art. 6º. No Programa de Alimentação Animal - previsto Inciso VII, 
alíneas “a” e “b”, Art. 1º da Lei nº 2133, os incentivos serão os 
seguintes:

a) pagamento de até 50 % do custo da hora do trator com ensila-
deira própria, no valor máximo de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) 
e do valor de R$ 80,00 (oitenta reais), á hora de trator sem ensi-
ladeira própria, limitando-se a 08 horas/produtor/ano, mediante 
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Art. 11. O Programa de Proteção ao Meio Ambiente - Inciso XIII 
Projeto - proteção dos mananciais de água - alínea “a”, o Município 
incentiva a construção de esterqueiras e cercas para a proteção 
dos mananciais de água, suportando o custo do transporte de 
material de ardósia da jazida a propriedade do agricultor, que sa-
tisfaçam as seguintes exigências:

a) Atender as exigências ambientais;
b) Possuir no mínimo 5 (cinco) matrizes ou 50 animais em cresci-
mento ou, terminação.

Art. 12. O Programa de Industrialização Agrícola, previsto no Inci-
so XIV, do Art. 1º da Lei nº 2133, os incentivos serão os seguintes:

Parágrafo único. Projeto de incentivo a construção de abatedou-
ros, pequenas agroindústrias e, locais comunitários para a fabrica-
ção de produtos coloniais e artesanatos - alínea “a”, objetivando 
manter o homem no campo, incentiva o desenvolvimento median-
te a concessão de auxilio de no máximo 50% (cinquenta por cen-
to) do custo, limitados a R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados 
a ampliação ou readequação de unidades já instaladas e em ativi-
dade e, limitados a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para a instalação 
de novas unidades, na aquisição de equipamentos, materiais para 
a construção civil, estufas, palanques e tela, mediante a apresen-
tação de:

a) Laudo técnico de viabilidade expedido pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente;
b) Espaço físico adequado e dentro das normas de inspeção sani-
tária e ambiental;
c) Orçamentos de três fornecedores;
d) Nota Fiscal original ou, cópia autenticada da aquisição dos ma-
teriais ou equipamentos previstos no caput do parágrafo único.

Art. 13. O Programa de Melhoramento da Propriedade, previsto no 
Inciso XV, do Art. 1º da Lei nº 2133, terão os seguintes incentivos:

§ 1º - O projeto de Terraplanagem terá o reembolso pelo Municí-
pio em 50% (cinquenta por cento) do valor da hora, limitado ao 
valor máximo do reembolso à R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais). Desde que obedecido os seguintes critérios:

a) Haver disponibilidade financeira;
b) Autorizado por escrito pela Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, após avaliação técnica do empreendimento; e,
c) Comprovação do serviço realizado e apresentar a Nota Fiscal 
original ou cópia autenticada das horas executadas.

§ 2º - No que diz respeito a terraplanagens para construção de 
esterqueiras, estrebarias, aviários e chiqueirões o Município como 
forma de incentivo subsidiará até 100 (cem) horas de máquinas 
gratuitas aos agricultores que comprovarem por meio de projetos 
a realização de tais implementos em sua propriedade. Entende-
se que o limite de horas acima disciplinado não se refere a 100 
(cem) horas por equipamento utilizado nos serviços, mas sim, 100 
(cem) horas totais de terraplanagem independente da quantidade 
de equipamentos necessários para a realização dos serviços.

§ 3º - No que diz respeito ao Projeto de Destoque, o Município 
poderá participar com o reembolso de até 50% (cinqüenta por 
cento) do valor da hora de trator de esteira, contratado pelo agri-
cultor, limitado a 15 (quinze) horas, mediante disponibilidade or-
çamentária e financeira e o atendimento das seguintes condições:

a) Laudo técnico expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente;
b) Ter bloco de produtor rural;
c) Comprovação do serviço realizado e apresentar a Nota Fiscal 
original ou cópia autenticada das horas executadas.

limitando-se a 25 (vinte e cinco ) horas, mediante disponibilidade 
orçamentária e financeira e o atendimento dos seguintes critérios:

c) Laudo técnico expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente;
d) Ter bloco de produtor rural;
e) Comprovação do serviço realizado e apresentar a Nota Fiscal 
original ou cópia autenticada das horas executadas.
I - Para o atendimento desta demanda o Município fará, o atendi-
mento por ordem de inscrição, solicitação ou, por comunidades, 
ficando a decisão, a critério da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente;

§ 3º - Projeto Vigilância Sanitária, o Município participará gratuita-
mente com 100% (cem por cento) das horas de retroescavadeira, 
para enterro de animais mortos, no território do Município.

Art. 9º. No Programa de Eletrificação Rural - inciso X, Projeto de 
Eletrificação Rural - alínea “a”, os incentivos serão os seguintes:

Parágrafo único. Concessão de incentivo de 50% (cinqüenta por 
cento) do custo de implantação de um padrão de entrada de ener-
gia elétrica por propriedade, a serem pagos diretamente ao pro-
prietário ou diretamente a empresa executora, mediante a apre-
sentação na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda dos 
seguintes documentos:

I - Para a concessão ao proprietário:

a)Laudo técnico de viabilidade dos serviços a serem executados;
b) Nota fiscal na original ou cópia autenticada do custo total do 
padrão;
c) Documento de autorização ao representante legal do grupo 
para o recebimento do valor, quando for o caso;

II - Para a concessão mediante o pagamento do valor diretamente 
a empresa executora dos serviços:

a) Laudo técnico de viabilidade dos serviços a serem executados;
b) Orçamento de custo do padrão, no caso de pagamento direta-
mente a empresa executora;
c) Nota fiscal do valor a ser pago à empresa executora do padrão.

Art 10º. No Programa de Telefonia Rural - inciso XI, Projeto de 
Telefonia Rural Comunitária, os incentivos serão os seguintes:

Parágrafo único. Concessão de incentivo de 50% (cinquenta por 
cento) do custo total do projeto de telefonia rural ou de recupe-
ração de redes já instaladas, em forma de auxilio financeiro ao 
grupo de agricultores, mediante os seguintes procedimentos;

I - O grupo de agricultores contemplados, para receber o valor 
do subsídio previsto neste inciso, deverá apresentar na Secreta-
ria Municipal de Administração e Fazenda, cópia da nota fiscal da 
despesa de execução do projeto, acompanhada da autorização da 
ANATEL para o funcionamento da central telefônica e documento 
que habilite o representante do grupo a receber os recursos;

II - Para grupos de agricultores já existentes, que possuírem os 
telefones prefixo 3491 e que desejarem migrar para outros sis-
temas, em função do alto custo imposto pela Brasil Telecom, o 
Município concederá 50% (cinqüenta por cento) do custo dos 
equipamentos, a serem pagos diretamente a empresa responsável 
pela instalação, mediante a apresentação da Nota Fiscal, do total 
gasto, sendo 50% (cinqüenta por cento) do valor da nota emitida 
em nome do Município e 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
nota emitida em nome do grupo beneficiado e Laudo Técnico for-
necido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
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4Dia 23.12. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
5Dia 26.12. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
6Dia 27.12. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
7Dia 28.12.Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
8Dia 29.12. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
9Dia 30.12. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
10Dia 31.12. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
11Dia 02.01. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
12Dia 03.01. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;
13Dia 04.01. Espetáculo normal: 100 entradas gratuitas e 100 co-
bradas;

Parágrafo primeiro. As entradas gratuitas serão disponibilizadas 
para cidadãos Itaenses mediante retirada de ingressos junto à 
Casa da Cultura, conforme ordem de retirada.

Parágrafo segundo. A venda dos ingressos concernentes às entra-
das cobradas serão de responsabilidade da empresa contratada, 
nos termos do contrato, e serão disponibilizadas em diversos pon-
tos do Município de Itá.

Art. 3ºApós as datas acima mencionadas, os espetáculos serão 
realizados todas as terças, sextas, sábados e domingos até o tér-
mino do prazo de contratação previsto no contrato, sendo que 
todas as entradas serão cobradas.

Art. 4ºPor questão de conveniência, espetáculos adicionais pode-
rão ser realizados, bem como poderão ser alteradas as datas e 
horários previstos neste Decreto.

Art. 5ºO valor do ingresso custará à quantia de R$ 30,00 (trinta 
reais).

Parágrafo único. Os menores de 08 (oito) anos são isentos do 
pagamento; de 08 (oito) a 12 (doze) anos, assim como idosos e 
estudantes, pagarão meia entrada.

Art. 6ºFica designada uma comissão composta pelos seguintes 
servidores públicos para acompanhamento e fiscalização dos ser-
viços a serem executados em decorrência do Processo Licitatório 
n. 062/2014 e deste Decreto:

I - Andriano P. Stadlober;
II - Vanessa Damo Curtarelli;
III - Luiz Carlos Puntel;
IV - SadiPichetti;
V - Ezequiel Andreola;
VI - MarinêsColling Simon;

Art. 7º A exploração de bebidas e gêneros alimentícios ficará a 
cargo da empresa contratada, podendo subcontratar, responsabili-
zando-se pela limpeza do local, bem como pelo respeito às normas 
vigentes.

Art. 8º Eventuais dúvidas ou omissões decorrentes do contrato e/
ou do presente serão dirimidas pelo Executivo, em conjunto com 
a empresa contratada e pela comissão prevista no art. 6º e serão 
comunicadas, se preciso, ao público em geral, na forma legal.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 

§ 4º - Projeto de incentivo a criações. Propiciará aos produtores 
de suínos, aves e bovinos o incentivo para construção das insta-
lações dentro dos padrões exigidos pela integradora. O município 
participará com o transporte de pedra ardósia da “pedreira” até a 
propriedade.

§ 5º - O Projeto Estímulo à Permanência do homem no campo 
propiciará treinamento e qualificação de agricultores, podendo, o 
Município, incentivar o desenvolvimento, mediante o subsídio de 
até 100% (cem por cento) do custo de treinamento de grupos ou 
de agricultores individualmente.

Art. 14. Os projetos regulamentados pelo presente Decreto, para 
serem contemplados deverão estar entre as prioridades, defini-
das pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e, 
quando forem executados por iniciativa do Município, os incentivos 
poderão ser de até 100% (cem por cento) do seu custo, graduado 
por esta Secretaria, baseados no grau de dificuldades, custo, be-
nefício social e ambiental e abrangência da Lei nº 2133.

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados os decretos nº 107/2013 de 22 de julho 
de 2013, nº 172/2013 de 17 de dezembro de 2013 e nº 074/2014 
de 30 de julho de 2014.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 16 de Dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este decreto foi Registrado e publicado nesta secre-
taria na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 130/2014
DECRETO Nº 130/2014, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
Dispõe sobre a regulamentação do espetáculo, com show de ima-
gens e luzes, a ser realizado nas Torres da antiga Igreja de Itá.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso das atri-
buições legais decorrentes do exercício do mandato, e,

Considerando a necessidade de regulamentação da programação 
dos serviços decorrentes do Processo Licitatório n. 062/2014;

Considerando que a Administração Pública deve criar critérios ob-
jetivos para a regulamentação dos serviços por ela prestados, em 
atenção aos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição 
Federal;

DECRETA:
Art. 1º O presente Decreto regulamenta a programação do es-
petáculo de luzes e imagens a ser realizado nas Torres da antiga 
Igreja de Itá, conforme contratação feita através do Processo Li-
citatório 062/2014.

Art. 2º A programação dos espetáculos dar-se-á nas seguintes 
datas, sempre com início às 21horas:

1.Dia 19.12. Abertura, para imprensa e convidados;
2Dia 20.12. Espetáculo normal: No máximo 100 entradas gratuitas 
e o restante cobradas;
3Dia 21.12. Espetáculo normal: No máximo 100 entradas gratuitas 
e o restante cobradas;
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07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052- Proteção Social Básica

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          15.000,00

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.03 - Departamento de Cultura
2.029- Manutenção Departamento Cultura

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          5.000,00

09.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008- Manutenção atividades Dpto de urbanismo

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          8.000,00

Art. 2º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o art. 1º no valor de R$ 204.000,00 (duzentos 
e quatro mil reais) serão provenientes da anulação de Dotação do 
Orçamento do Município de Itá, conforme a seguir descrito:

04.00 - Secretaria Municipal de Transportes
04.01 - Departamento de Transportes
2.007- Manutenção das Atividades do DMER

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          30.000,00

05.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 - Departamento de Agricultura
2.010- Manutenção Departamento de Agricultura

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          20.000,00

05.02 - Departamento de Meio Ambiente
2.011- Manutenção Departamento de Meio Ambiente

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          10.000,00

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 - Secretaria de Educação
2.015- Transporte Escolar Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.00.00.1022 – Aplicações Diretas                                          4.000,00

08.00 - Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.02 - Departamento de Industria, Comércio e Serviços
2.027- Capitalização e Transf. a Itá Hidromineral

3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          20.000,00
4.5.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          20.000,00

99.00 - Reserva de Contingência
99.99 - Reserva de Contingência
2.999- Reserva de Contingência

9.9.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          100.000,00

Art. 3º Os recursos para a Abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar de que trata o art. 1º no valor de R$ 70.000,00 (setenta 
mil reais) serão provenientes da anulação de Dotação do Orça-
mento do Fundo Municipal de Saúde de Itá, conforme a seguir 

revogadas as disposições em contrário.

Itá (SC), 16 de dezembro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este decreto foi Registrado e publicado nesta secre-
taria na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 131/2014
Decreto nº 131/2014, de 19 de dezembro de 2014
“Abre Credito Adicional  Suplementar, e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de acordo com o 
disposto na Lei 2.361, de 19 de dezembro de 2014. 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 274.000,00 (duzentos e 
setenta e quatro mil reais), conforme descrito a seguir:

03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda     
03.01 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda     
2.003-  Manutenção Atividades Sec. de Administração e Fazenda  
3.3.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          
30.000,00

06.00 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 - Secretaria de Educação
2.012- Manutenção Secretaria de Educação

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          25.000,00

2.014- Manutenção Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.1022 – Aplicações Diretas                                          4.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          14.000,00

2.017- Manutenção e Apoio Frequência Ensino Médio e Profissional

3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          10.000,00

2.019- Manutenção Pré- Escolar

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          95.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          5.000,00

2.020- Manutenção Creche Municipal

3.1.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          43.000,00
3.3.90.00.00.00.00.1001 – Aplicações Diretas                                          10.000,00

06.02 - Departamento de Esporte e Lazer

2.021-  Manutenção Atividade Departamento de Esportes
3.1.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                     
5.000,00                                        
3.3.90.00.00.00.00.1000 – Aplicações Diretas                                          5.000,00
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4.4.90.00.00.00.00.3045 Aplicações Diretas                                                
13.333,34

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviço
2.008 – Manutenção Atividades Departamento Urbanismo 
3.3.90.00.00.00.00.3045 Aplicações Diretas                                                
15.000,00 

3.3.90.00.00.00.00.3352 Aplicações Diretas                                                
14.613,66                                                                          

                                                         

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 322.000,00 (trezentos e 
vinte e dois mil reais) utilizando como recursos o remanejamento 
de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, 
nos termos do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme progra-
mação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município 
Suplementação
3.2.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    50.000,00

Anulação
4.6.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        50.000,00

2.003 – Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fa-
zenda  
Suplementação 
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
              49.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     46.000,00

3.3.40.00.00.00.00.00.1000 Transferência a municípios                               
3.000,00

06.00 – Secretaria  Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    16.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
     6.500,00

3.1.71.00.00.00.00.00.1001 Transferências a consórcios públicos                                                  
     9.500,00

2.015 – Transporte Escolar Ensino Fundamental
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas                                                  
     40.000,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas                                                  
        40.000,00

descrito:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
1.052- Construção Unidade Básica de Saúde

4.4.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas                                          40.000,00

2.033- Manutenção Atendimento Odontológico

3.1.90.00.00.00.00.1002 – Aplicações Diretas                                          30.000,00

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 19 de dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 132/2014
DECRETO Nº 132/2014, de 19 de dezembro de 2014.
RESERVADO SUPLEMENTAÇÃO SÍLVIA
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º 
da Lei Municipal nº 2.302, de 17 de dezembro de 2013 e Inciso I 
e II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 66.734,96 (sessenta e 
seis mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centa-
vos) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do inciso I, 
artigo 4º da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

07.00 - Secretaria de Assistência Social
07.01 -Departamento de Assistência Social
1.013 - Subvenções a entidades sem fins lucrativos
4.4.50.00.00.00.00.3045 Transferência a instituições 20.000,00

07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.056 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
4.4.90.00.00.00.00.3352 Aplicações Diretas 3.787,96

07.04 -Fundo Municipal habitação de Interesse Social
1.041 - Construção de Unidades Habitacionais



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 302

2.025 – Manutenção Atividades Departamento de Turismo
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     20.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        20.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento Urbanismo 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                  
     10.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas
        10.000,00

2.009 – Manutenção Serviços de Iluminação Pública
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
      20.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         20.000,00

09.02 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046– Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     37.000,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a instituições                                                  
             9.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
             9.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
            19.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Defesa Civil-FMDC
10.01 – Fundo Municipal de Defesa Civil-FMDC
2.005 – Manutenção Fundo Municipal de Defesa Civil  
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
       
            20.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     10.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                           
10.000,00   

Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arreca-
dação por fonte de recurso nos termos do art. 5º da Lei Municipal 
2.302, conforme programação a seguir:
07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.04 - Fundo Municipal Habitação de Interesse Social
1.041 - Construção de Unidades Habitacionais

2.017 – Manutenção e Apoio Freqüência Ensino Médio e Profis-
sional
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     5.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         5.000,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    15.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
        15.000,00

06.02 – Departamento de Esporte e Lazer 
2.021– Manutenção Atividades Departamento de Lazer  
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                 
            11.000,00

Anulação 
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                       
       8.000,00  

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                       
           3.000,00  

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                   
     15.000,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         10.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a instituições                                                   
          5.000,00

07.04 – Fundo Municipal Habitação de Interesse Social
1.041– Construção de Unidades Habitacionais 
Suplementação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    10.000,00

Anulação
4.5.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                 
        10.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.01 –Departamento de Turismo
2.024 – Administração e Manutenção Complexo Turístico Thermas 
Itá 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     4.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        4.000,00
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Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 133/2014
DECRETO Nº 133, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.
“Designa Comissão Especial para Conduzir Sindicância Administra-
tiva e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das suas atribuições de seu cargo, especialmente 
as que lhe são conferidas em Lei, e de conformidade com o Inciso 
VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicadas ao assunto;

Considerando os fatos que envolvem o pedido formulado pelo Se-
nhor Darci Carlos Kurmann, requerendo o ressarcimento de danos 
causados em acidente de trânsito, o que provocou danos em veí-
culo de sua propriedade.

Considerando o pedido, os documentos juntados e as justificativas 
que a nortearam, além de análise ao requerimento, entende-se 
necessária a abertura de sindicância administrativa para apuração 
dos fatos.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica criada Comissão Especial, para conduzir a Sindi-
cância Administrativa destinada a apurar os fatos que envolvem o 
pedido formulado pelo Senhor Darci Carlos Kurmann solicitando o 
pagamento de indenização em razão do danos provocados em seu 
veículo por acidente causado por possível falta de sinalização, que 
segundo ele, são seus por direito;

Art. 2º. - Ficam nomeados para compor a comissão especial os 
seguintes servidores:
Presidente: Ronei Trevisol
Secretário: Felipe Uba Chupel
Membro: Renato Vailon

Parágrafo único. Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias contados da publicação do presente 
decreto.

Art. 3º. - Para a realização dos trabalhos a comissão poderá reque-
rer assessoria técnica e jurídica.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º São revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá, SC em 22 de dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Certifico que este Decreto foi Registrado e publicado nesta secre-
taria na data supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

4.4.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas                                                                                     100.000,00

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador 
SDR-Estado

04.00 - Secretaria Municipal de dos Transportes
04.01 - Departamento de Transportes
2.007 - Manutenção Atividades do DMER

3.3.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas                                                                                     100.000,00

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador 
SDR-Estado

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arre-
cadação por fonte de recurso, nos termos do inciso II, art. 4º da 
Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme programação a seguir:

07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 - Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                                                     8.000,00

Fonte de recursos - 1052- Piso básico Fixo - CRASS

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 31.315,60 
(trinta e um mil, trezentos e quinze reais e sessenta centavos) uti-
lizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do inciso I, artigo 4º 
da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.031 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

  3.3.90.00.00.00.00.3065 Aplicações Diretas                                                                                      31.315,60

Art. 6º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) utilizando como recursos o remanejamento de do-
tações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme programação 
a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.031 - Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde
Suplementação

  3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                  
  Anulação 

              
10.000,00

  4.4.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                                 
10.000,00

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 03 de novembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
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1.041 - Construção de Unidades Habitacionais

4.4.90.00.00.00.00.3045 Aplicações Diretas                                                
13.333,34

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviço
2.008 – Manutenção Atividades Departamento Urbanismo 
3.3.90.00.00.00.00.3045 Aplicações Diretas                                                
15.000,00 

3.3.90.00.00.00.00.3352 Aplicações Diretas                                                
14.613,66                                                              

Art. 2º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 322.000,00 (trezentos e 
vinte e dois mil reais) utilizando como recursos o remanejamento 
de dotações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, 
nos termos do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme progra-
mação a seguir:
03.00 – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
03.01 –Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
0.001 – Encargos Gerais do Município 
Suplementação
3.2.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    50.000,00

Anulação
4.6.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        50.000,00

2.003 – Manutenção Atividades da Secretaria Administração e Fa-
zenda  
Suplementação 
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        
            49.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     46.000,00

3.3.40.00.00.00.00.00.1000 Transferência a municípios                               
3.000,00

06.00 – Secretaria  Municipal de Educação, Esporte e Lazer
06.01 – Secretaria de Educação
2.014 – Manutenção Ensino Fundamental
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    16.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
     6.500,00

3.1.71.00.00.00.00.00.1001 Transferências a consórcios públicos                                                  
     9.500,00

2.015 – Transporte Escolar Ensino Fundamental
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas                                                  
     40.000,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1019 Aplicações Diretas                                                  

DECRETO N. 135/2014
Decreto nº 135/2014, de 30 de dezembro de 2014
Reservado Sílvia
“Aprova a Programação Financeira, o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso e as Metas Bimestrais de Arrecadação para 
o exercício financeiro de 2015, em atendimento ao que estabelece 
o artigo 8º e 13º da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de 
maio de 2000, e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Ita, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 69 da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a programação financeira, o cronograma de 
execução mensal de desembolso e as metas bimestrais de arreca-
dação para o exercício financeiro de 2015, na forma do anexo I e 
II, parte integrante deste decreto.
Art. 2º Caberá à Secretaria de Administração e Fazenda, a qual-
quer tempo e considerando o estado das finanças públicas do 
município, propor a revisão do cronograma a que se refere este 
decreto, evidenciando os valores programados e os realizados e 
procedendo à sua divulgação no órgão oficial do município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 30 de dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado Nesta Secretaria na Data Supra

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 136/2014
DECRETO Nº 136/2014, de 30 de dezembro de 2014.
RESERVADO SUPLEMENTAÇÃO SÍLVIA
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o art. 3º, Inciso I e II do art. 4º e art. 5º 
da Lei Municipal nº 2.302, de 17 de dezembro de 2013 e Inciso I 
e II do §1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 66.734,96 (sessenta e 
seis mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centa-
vos) utilizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do inciso I, 
artigo 4º da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

07.00 - Secretaria de Assistência Social
07.01 -Departamento de Assistência Social
1.013 - Subvenções a entidades sem fins lucrativos
4.4.50.00.00.00.00.3045 Transferência a instituições 20.000,00

07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.056 - Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
4.4.90.00.00.00.00.3352 Aplicações Diretas 3.787,96

07.04 -Fundo Municipal habitação de Interesse Social
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3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     4.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        4.000,00

2.025 – Manutenção Atividades Departamento de Turismo
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     20.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
        20.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
09.01 –Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2.008 – Manutenção Atividades Departamento Urbanismo 
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas                                                  
     10.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1045 Aplicações Diretas
        10.000,00

2.009 – Manutenção Serviços de Iluminação Pública
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
      20.000,00

Anulação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         20.000,00

09.02 – Fundo Municipal de Saneamento Básico
2.046– Manutenção Fundo Municipal de Saneamento Básico
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     37.000,00

Anulação
3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a instituições                                                  
             9.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
             9.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
            19.000,00

10.00 – Fundo Municipal de Defesa Civil-FMDC
10.01 – Fundo Municipal de Defesa Civil-FMDC
2.005 – Manutenção Fundo Municipal de Defesa Civil  
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
       
            20.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     10.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                           
10.000,00   

 
Art. 3º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

        40.000,00

2.017 – Manutenção e Apoio Freqüência Ensino Médio e Profis-
sional
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
     5.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         5.000,00

2.019 – Manutenção Pré-Escolar
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
    15.000,00

Anulação
3.1.90.00.00.00.00.00.1001 Aplicações Diretas                                                  
        15.000,00

06.02 – Departamento de Esporte e Lazer 
2.021– Manutenção Atividades Departamento de Lazer  
Suplementação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                 
            11.000,00

Anulação 
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                       
         
           8.000,00  

4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                       
           3.000,00  

07.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
2.051 – Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
Suplementação
3.1.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                   
     15.000,00

Anulação
3.3.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
         10.000,00

3.3.50.00.00.00.00.00.1000 Transferência a instituições                                                   
          5.000,00

07.04 – Fundo Municipal Habitação de Interesse Social
1.041– Construção de Unidades Habitacionais 
Suplementação
4.4.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                  
    10.000,00

Anulação
4.5.90.00.00.00.00.00.1000 Aplicações Diretas                                                 
        10.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
08.01 –Departamento de Turismo
2.024 – Administração e Manutenção Complexo Turístico Thermas 
Itá 
Suplementação
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Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 03 de novembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 137/2014
DECRETO Nº 137/2014, de 30 de dezembro de 2014.
“Altera os Decretos 044/2012 e 084/2013 que dispõe sobre o cro-
nograma de ações para implementação de procedimentos contá-
beis padronizados e consolidados com o plano de contas aplicado 
ao setor público e da outras providências”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Nacio-
nal - STN nº 753, de 21 de dezembro de 2012, os Procedimentos 
Contábeis serão adotados, no que couber, a partir dos seguintes 
prazos:

ITEM Cronograma de ações 
(data de início)

1 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributá-
rios ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas.
1.1 – Registro dos créditos tributários ou não, 
pelo regime de competência, inclusive dívida 
ativa

2015

1.2 - Aplicação de metodologia para ajustes 
de perdas de créditos de impostos e contri-
buições, inclusive dívida ativa

2014

2 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e 
provisões por competência.
2.1 – Registro das obrigações e provisões por 
competência 2015

2.2 – Divulgação de cada classe de provisão. 2015
3 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, 
imóveis e intangíveis.
3.1 – Registro e evidenciação dos bens mó-
veis, imóveis e intangíveis segundo orienta-
ções do MCASP.

2014

4 – Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes 
da execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaus-
tão.
4.1 – Definição de tabela de taxa de depre-
ciação/amortização/exaustão, e vida útil dos 
bens móveis. 

2014

4.2 – Definição dos critérios para reavaliação 
dos bens e da respectiva redução ao valor 
recuperável para os ativos.

2014

4.3 – Registro contábil de fenômenos eco-
nômicos, resultantes ou independentes da 
execução orçamentária, tais como deprecia-
ção, amortização e exaustão.

2015

5 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraes-
trutura;
5.1 – Definição da tabela de taxa de deprecia-
ção dos ativos de infraestrutura. 2015

Geral do Município de Itá, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arreca-
dação por fonte de recurso nos termos do art. 5º da Lei Municipal 
2.302, conforme programação a seguir:
07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.04 - Fundo Municipal Habitação de Interesse Social
1.041 - Construção de Unidades Habitacionais

4.4.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas                                                                                     100.000,00

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador 
SDR-Estado
04.00 - Secretaria Municipal de dos Transportes
04.01 - Departamento de Transportes
2.007 - Manutenção Atividades do DMER

3.3.90.00.00.00.00.1524 Aplicações Diretas                                                                                     100.000,00

Fonte de recursos - 1524- Convênios/ Contratos Descentralizador 
SDR-Estado

Art. 4º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), utilizando como fonte de recursos o excesso de arre-
cadação por fonte de recurso, nos termos do inciso II, art. 4º da 
Lei Municipal 2.302 e do inciso II do §1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme programação a seguir:

07.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social
07.03 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.052 - Proteção Social Básica

3.3.90.00.00.00.00.1052 Aplicações Diretas                                                                                     8.000,00

Fonte de recursos - 1052- Piso básico Fixo - CRASS

Art. 5º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 31.315,60 
(trinta e um mil, trezentos e quinze reais e sessenta centavos) uti-
lizando como recursos o Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2013, nos termos do inciso I, artigo 4º 
da Lei Municipal 2.302, e inciso I, §1º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, conforme programação a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.031 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

  3.3.90.00.00.00.00.3065 Aplicações Diretas                                                                                      31.315,60

Art. 6º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde de Itá, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) utilizando como recursos o remanejamento de do-
tações orçamentárias dentro do mesmo projeto e atividade, nos 
termos do art. 3º da Lei Municipal 2.302, conforme programação 
a seguir:

11.00 - Fundo Municipal de Saúde
11.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.031 - Manutenção Atividades do Fundo Municipal de Saúde
Suplementação

  3.3.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                  
  Anulação 

              
10.000,00

  4.4.90.00.00.00.00.00.1002 Aplicações Diretas                                                                 
10.000,00

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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DECRETA:
Art. 1º Fica fixada para o mês de Outubro de 2014, a escala de 
sobreaviso dos médicos e profissionais de enfermagem na forma 
do anexo único a este decreto.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de Outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

ESCALA SOBREAVISO MÉDICO 2014

Período: 01 a 31 de Outubro de 2014
Médicos: Dr. MÁRCIO STUMPF - Stumpf Clinica Médica Ltda. 
88339570
Dr. ARLINDO BARZOTTO - Consultório Barzotto Ltda. 99891413
Dra. IZABEL P. DALCIN - Clinica Psycomedic Ltda. 99898462

 Data Clínica Médica Responsável

1/Outubro–Quarta Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

2/Outubro– Quinta Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

3/ Outubro – Sexta Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

4/ Outubro – Sá-
bado Stumpf Clinica Médica Ltda (07:30 as 07:30 hs)

5/ Outubro – Do-
mingo Clinica Psycomedic Ltda (07:30 as 07:30 hs)

6/ Outubro – Se-
gunda

Clinica Psycomedic Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

7/ Outubro – Terça Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

8/ Outubro – 
Quarta

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

9/ Outubro – 
Quinta

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

10/ Outubro – 
Sexta

Stumpf Clinica Médica .11:30 as 13:00 /Márcio Gon-
zalhes das 17 as 07:30

11/ Outubro – 
Sábado Márcio Gonzalhes (99920028) ( 07:30 as 07:30 hs)

12/ Outubro – Do-
mingo Márcio Gonzalhes (99920028) (07:30 as 07:30 hs)

13/ Outubro – Se-
gunda

Clinica Psycomedic Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

14/ Outubro – 
Terça

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

15/ Outubro – 
Quarta

Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

16/ Outubro – 
Quinta

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

17/ Outubro –Sexta Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

18/ Outubro – 
Sábado Daniela Kophal (91235893) ( 07:30 as 07:30 hs)

19/ Outubro – Do-
mingo Clinica Psycomedic Ltda (07:30 as 07:30 hs)

20/ Outubro – Se-
gunda

Clinica Psycomedic Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

5.2 – Definição dos critérios para  reavaliação 
e redução ao valor recuperável dos ativos de 
infraestrutura

2015

5.3 – Implantação de sistema de controle dos 
ativos de infraestrutura 2015

5.4 – Registro contábil dos ativos de infraes-
trutura 2015

6 – Implementação de Sistema de Custos
6.1 – Identificação dos programas, serviços, 
entre outros, que terão os custos levantados. 2015

6.2 – Levantamento de variáveis físicas, fi-
nanceiras e econômicas para estabelecimento 
de custos.

2015

6.3 – Implementação do sistema de custos. 2015
7 – Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para a 
consolidação das contas nacionais
7.1 – Sistema informatizado de registro da 
contabilidade de acordo com o PCASP. 2015

7.2 – Detalhamento do PCASP para atender 
as necessidades do ente. 2015

8 – Demais Aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público
8.1 – Registros de participações em empresas 
e em consórcios públicos ou público-privado 
por meio de custo ou equivalência patrimo-
nial.

2015

8.2 – Implementação de controle de estoque/
almoxarifado. 2015

Art. 2º Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto serão 
adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do Tribu-
nal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial os Decretos 
nº044/2012, de 28/03/2012 e 084/2013, de 29/05/2013

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 30 de dezembro de 
2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO N. 99 A/2014  
DECRETO Nº 099-A, de 01 de Outubro de 2014.
“Fixa escala de sobreaviso dos profissionais médicos e profissio-
nais de enfermagem para o mês de Outubro de 2014 e dá outras 
providências.”

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, de conformidade 
com o Inciso VII do Artigo 69, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de fixar a escala de sobreaviso dos 
médicos e profissionais de enfermagem para o mês de Outubro 
de 2014;

Considerando que é necessária a publicação para que os muníci-
pes tenham conhecimento antecipado da escala;
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22/ Outubro – 
Quarta Isabel Thiane

23/ Outubro – 
Quinta Eni Edite

24/ Outubro – Sexta Isabel Andréia
25/ Outubro – Sá-
bado Eni Thiane

26/ Outubro – Do-
mingo Isabel Edite

27/ Outubro – Se-
gunda Eni Andréia

28/ Outubro – Terça Isabel Thiane
29/ Outubro – 
Quarta Eni Edite

30/ Outubro – 
Quinta Isabel Andréia

31/ Outubro –Sexta Eni Thiane

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de Outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

DECRETO N. 99/2014
DECRETO Nº. 099 DE 01 DE OUTUBRO DE 2014
“DELIMITA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DAS ASSOCIAÇÕES DE AGRI-
CULTORES QUE DESFRUTARÃO DOS BENEFICIOS PREVISTOS NA 
LEI 2.101/2010 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, e de conformidade com 
o art. 70 c/c o art. 69, Incisos VII, IX, XV e XXIV da Lei Orgânica 
Municipal;

- Considerando a necessidade de constituir Associações de agri-
cultores, para que os mesmos possam desfrutar dos benefícios 
previstos aos mesmos na lei
Nº 2.101, de 09 de setembro de 2010 e suas alterações poste-
riores;

- Considerando que para tanto se faz necessário dividir o município 
em regiões e com número máximo de agricultores em cada uma 
delas;

- Considerando que após minucioso estudo e levantamento de 
dados feito pela equipe técnica da Secretaria da Agricultura, ficou 
definido que se faz necessária a criação de 07 (sete) regiões;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o mapa do município de Itá, em anexo, com 
a criação das 7 (sete) regiões, com a relação dos respectivos agri-
cultores que pertencem a cada uma delas.

Art. 2º As regiões aqui definidas, estão identificadas através dos 
numerais 01(zero um) a 07(zero sete), sendo que ao se constitu-
írem legalmente as respectivas Associações serão identificas por 
nome.

21/ Outubro – 
Terça

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

22/ Outubro – 
Quarta

Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

23/ Outubro – 
Quinta

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

24/ Outubro – 
Sexta

Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

25/ Outubro – 
Sábado Daniela Kophal (91235893) (07:30 as 07:30 hs)

26/ Outubro – Do-
mingo Consultório Barzotto Ltda ( 07:30 as 07:30 hs)

27/ Outubro – Se-
gunda

Clinica Psycomedic Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

28/ Outubro – 
Terça

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

29/ Outubro – 
Quarta

Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

30/ Outubro – 
Quinta

Stumpf Clinica Médica Ltda (11:30 as 13:00 e das 
17 as 07:30 hs)

31/ Outubro - Sexta Consultório Barzotto Ltda (11:30 as 13:00 e das 17 
as 07:30 hs)

ESCALA DE SOBREAVISO DE ENFERMAGEM 2014

Período: 01 a 31 de Outubro de 2014
Eni-88294457 Andréia-88323299
Edite-88270415 Névio-99842500
Luiza-88054350/99535503 Raquel-88545003/88293288 Thia-
ne88263937/99413139 Clarice-99219901

 Data Plantão Suporte
1/Outubro–Quarta Eni Andréia
2/Outubro– Quinta Isabel Thiane
3/ Outubro – Sexta Eni Edite
4/ Outubro – Sábado Isabel Andréia
5/ Outubro – Do-
mingo Eni Edite

6/ Outubro – Se-
gunda Isabel Andréia

7/ Outubro – Terça Eni Thiane
8/ Outubro – Quarta Isabel Edite
9/ Outubro – Quinta Eni Andréia
10/ Outubro – Sexta Isabel Thiane
11/ Outubro – Sá-
bado Eni Edite

12/ Outubro – Do-
mingo Isabel Andréia

13/ Outubro – Se-
gunda Eni Thiane

14/ Outubro – Terça Isabel Edite
15/ Outubro – 
Quarta Eni Andréia

16/ Outubro – 
Quinta Isabel Thiane

17/ Outubro –Sexta Eni Edite
18/ Outubro – Sá-
bado Isabel Andréia

19/ Outubro – Do-
mingo Eni Thiane

20/ Outubro – Se-
gunda Isabel Edite

21/ Outubro – Terça Eni Andréia
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20° 107 Ana Paula Soccol
21° 009 Salete Maria Martinelli

Arte (20h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 196 Vera Marta Wehebrink

Arte (10h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 129 Andréia Paravisi

Informática (40h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 063 Betemari Regina Bianchi

Informática - Projeto Inclusão Digital (40h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 082 Tânia Carla Freyer

Informática (20h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 164 Marçal Francisco Canal

Inglês (20h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 123 Vanessa Alves Pereira

Português (20h) - 2 vagas
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 127 Vanessa Alves Pereira 
2° 034 Caciana Cauduro

Música (20h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 157 Luan Hochwart

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Itá-SC, 01 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal
Certifico que este Decreto foi Publicado na data supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário de Administração e Fazenda

EDITAL 007 DO PROCESSO SELETIVO 017/2014
EDITAL 007 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 017/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, em exercício, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
IX do artigo 37 da Constituição Federal e considerando o disposto 
no inciso IV do artigo 2° da Lei Complementar n° 031/2006, que 
“dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
as necessidades temporárias de excepcional interesse público e 
dá outras providências” convoca os abaixo relacionados classifi-
cados no Processo Seletivo 017/2014, homologado pelo Decre-
to 005/2015 de 12 de janeiro de 2015, para comparecerem no 
dia 26 de janeiro de 2015, ás 8h EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES 
INICIAIS DO ENSINNO FUNDAMENTAL E ÁS 9h SÉRIES FINAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO, na EMEB Valentin 
Bernardi, cito a Rua Salto Santiago,n°396 - Vila Gerasul, Itá/SC.

Convocação

Professor Educação Infantil , Séries Iniciais e
Finais do Ensino Fundamental

Pedagogia (20h) - 21 vagas

Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 061 Cecilia Mocellin Gritti
2° 133 Lurdes Genuefa Von Frihauf
3º 001 Eunilce Porn Zamboni
4º 069 Delci Teresunha G Beltrame
5º 071 Helena Resmini
6° 009 Francisco de Picoli
7° 060 Marinês Vortmann Bender
8° 053 Luciane Fátina Fantinelli
9° 020 Adelaide Fátima Fedrizzi
10° 044 Elizane Regina D Zotti
11° 030 Dionei Teresinha dos S Dinnebier
12° 096 Márcia Dinnebier Porn
13° 081 Silvana Brand
14° 031 Márcia Roy Bavaresco
15° 010 Geci Bortoncello
16° 091 Emanuela Cristina Sartoretto
17° 104 Juliane Salete Canal
18° 117 Jussará Aparecida Figueiró
19° 004 Adiles Celesta Cerutti Dalle Laste
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Geografia (12h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 204 Marilete Dallelaste

Matemática (23h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 095 Natieli Ana Martini

Física (18h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 050 Leodecir Vedovatto

Química (18h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 050 Leodecir Vedovatto

Biologia (10h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 149 Thaiane Tramontina

Filosofia/ Sociologia (05h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 177 Ivanete Denis W Burnier

Arte (05h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 024 Cristiane Dutkewicz

Educação física (12h) - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 003 Alessandra Martini Gusatto

Itá, 14 de janeiro de 2015
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeita Municipal em Exercício

Música (15h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 157 Luan Hochwart

Educação Física (20h) - 9 vagas
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1º 135 Alessandra Martiori
2° 052 Naira Salete Zachi
3° 079 Mauricio Viott
4° 002 Alessandra Martini Gusatto
5° 184 Cintia Benelli Sacomori
6° 111 Eluana Fontana
7° 134 Vaneça Regina Johann
8° 195 Veroni Werebrink
9° 132 Regina Miriam Hoch

Educação Física (15h) - 1 vaga
Não Habilitado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 152 Luana Fátima dos Santos

Ensino Médio

Letras/Português 27h - 1 vaga
Pós Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 058 Ediandra Mascarello de Pra

Letras/Inglês (12h) - 1 vaga
Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 162 Thales Andrigo Tumlero

História (12h) - 1 vaga
Pós-Graduado

Colocação Nº da Inscri-
ção Nome

1° 189 Fabiana Regina S Capelecho
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EXTRATO DO EDITAL - PR Nº 4/2015
Processo Licitatório n° 4/2015 - Pregão Presencial nº 4/2015 - Ob-
jeto: registro de preços para aquisição de refeições para os Ser-
vidores Públicos da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públi-
cas. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - SC, no 
Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura Munici-
pal, no dia 28 de janeiro de 2015, até às 09hs20min. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: no dia 28 de janeiro de 2015, às 09hs30min. 
O Edital estará à disposição dos interessados, no endereço acima 
mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 13 de janeiro de 2015. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal

Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PR Nº 14/2014
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório nº 17/2014 - Pre-
gão Presencial nº 14/2014. Objeto: aquisição de carga de gás de 
cozinha - 13 Kg - recarga, para as Escolas, CEIs e Pré Escolares 
do Município. CONTRATO n° 08/2015. CONTRATADA: Furtado Co-
mércio e Transporte de Gás Ltda. EPP. Valor: R$ 45,50 a recarga. 
VALOR TOTAL: R$ 5.232,50. PRAZO: 27/02/2015. 

Itaiópolis, 05/01/2015. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PR Nº 39/2014
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório nº 49/2014 - Pre-
gão Presencial nº 39/2014. Objeto: contratação de empresa para 
prestar serviços de torno. CONTRATO n° 03/2015. CONTRATADA: 
Sebben Comercial Agrícola Ltda. ME. Valor: R$ 35,00 a hora. VA-
LOR TOTAL: R$ 17.430,00. PRAZO: 30/06/2015. 

Itaiópolis, 05/01/2015. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PR Nº 48/2014
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório nº 60/2014 - Pre-
gão Presencial nº 48/2014. Objeto: contratação de empresa para 
prestar serviços de lavação de veículos, microônibus, caminhões 
e máquinas. CONTRATO n° 04/2015. CONTRATADA: Auto Lava-
ção Itaiópolis Ltda. ME. VALOR TOTAL: R$ 11.275,00. PRAZO: 
31/03/2015. 

Itaiópolis, 05/01/2015. 
José Heraldo Schritke
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO - PR Nº 50/2014
EXTRATO DE CONTRATO - Processo Licitatório nº 62/2014 - Pre-
gão Presencial nº 50/2014. Objeto: contratação de empresa para 
prestar serviços de limpeza/esgotamento de fossas sépticas para 
diversas Secretarias Municipais. CONTRATO n° 07/2015. CONTRA-
TADA: Mário Cesar Pereira Filho ME. Valor: R$ 74,00 o m³. VALOR 
TOTAL: R$ 113.220,00. PRAZO: 31/12/2015. 

Itaiópolis, 05/01/2015. 
José Heraldo Schritke 
Prefeito Municipal.
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ou penúltimo exercício financeiro (2013 ou 2014) que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes. (pág.03).

Conforme o Art. 21  4º da Lei nº 8.666/93, onde consta à DATA 
E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES se 
manterá o exposto, pois esta alteração não fere os princípios deste 
artigo e parágrafo.

Itapoá, 14 de janeiro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2015

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: STARJET CARTUCHOS REMANUFATURADOS LTDA 
- ME, com sede á Rua Dona Francisca, n° 4349, Santo Antonio 
- Joinville/SC, CEP: 89.218-111, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.854.994/0001-76, e Inscrição Estadual n° 254.574.912, repre-
sentada neste ato por administrador, o Sr. CLAUDENIR ZANGHELI-
NI VIEIRA, portador do CNPF/MF nº 623.759.629-15, e do CI.RG 
nº 8/R 1.434.908 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 75/2014-REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 33/2014-PROCESSO Nº 163/2014.
Objeto: Aquisição de tonners originais para a demanda de impres-
sões da secretaria de administração e finanças, conforme anexo 
V do edital.
VALOR R$: 42.374,75 (quarenta e dois mil trezentos e setenta e 
quatro reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a 
validade de 01 (um) ano, a partir da sua publicação.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 14 de janeiro de 2015.
Sérgio Ferreira de Aguiar
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal

DECRETO LEGISLATIVO N° 100/2015
DECRETO LEGISLATIVO N°100/2015
Data: 12 de janeiro de 2015.
NOMEIA ASSESSORA PARLAMENTAR

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, DANIELE CRIS-
TINA VIDAL PERES, no cargo de Assessora Parlamentar do Vere-
ador Ernesto Policarpo de Aquino - PSC, instituído pela Resolução 
nº07/2014 e percebendo o vencimento estabelecido no Padrão 5 
da Lei Complementar nº26/2010, de 04 de maio de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 12 de janeiro de 2015.
Daniel Silvano Weber
Presidente

Itapoá

Prefeitura

CONVITE Nº01/2015 – PROCESSO Nº04/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Preâmbulo (art. 40, caput)

O Município de Itapoá-SC torna público que fará realizar no dia 
23/01/2015 às 11h30min, a Sessão Pública de abertura de en-
velopes de habilitação e propostas, e até às 11h:00min estará 
recebendo envelopes dos possíveis interessados em participar do 
certame em epigrafe, o que ocorrerá em sua sede administrativa, 
sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, Licitação na 
modalidade CONVITE Nº01/2015 - PROCESSO Nº04/2015, para a 
Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão 
de obra especializada e fornecimento de materiais para execução 
de pintura externa e interna no Prédio sede da Prefeitura de Ita-
poá, conforme projetos, memorial descritivo e planilhas orçamen-
tárias, parte integrante do edital. O Edital contendo especificações 
em partes, para averiguação poderá ser retirado no site www.
itapoa.sc.gov.br, como também consultado pelo site www.diario-
municipal.sc.gov.br. Para retirada da complementação do edital 
que se dará na sede da Prefeitura especificamente na Secretaria 
de Administração e Finanças, Departamento de Licitações e Con-
tratos (DLC), será cobrado uma taxa de R$ 12,00 (doze reais). O 
horário disponível para retirada é das 08h: 00m às 14h: 00m.

Itapoá, 14 de janeiro de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA A TOMADA DE PREÇO Nº 18/2014 - 
PROCESSO Nº 165/2014
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇO Nº 18/2014.
Processo nº 165/2014

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
DATA: 23 de janeiro de 2015. HORÁRIO: 09h:00min (entrega en-
velopes)

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Tomada de preço

OBJETO: Contratação de empresa de construção civil com serviço 
de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para 
execução da ampliação da EMEF Frei Valentim, conforme projetos, 
memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes 
do Edital.

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se fará re-
alizar na data e horário, faz as seguintes considerações ao edital:

1.) Aonde lê-se:
2.4. Habilitação Financeira:
2.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do ultimo 
exercício financeiro que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes. (pág.03).

2.) Passa a vigorar da seguinte forma:
2.4. Habilitação Financeira:
2.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do ultimo 
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, de acordo com o Decreto Federal nº 
7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preço - 
SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, manifesta o 
interesse em realizar Registro de Preços para contratação eventual 
e futura, de serviços de lavagem e lubrificação veicular, destinados 
à manutenção dos veículos da frota municipal.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pelo Município de Jo-
açaba - Secretaria de Gestão Administrativa, sendo este o órgão 
gerenciador do processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham inten-
ção em participar deste procedimento licitatório, procedam a sua 
manifestação formal e repassem os quantitativos pretendidos a 
Secretaria de Gestão Administrativa, situada à Avenida XV de No-
vembro, 378, centro, Joaçaba, em até 48 horas desta publicação, 
para possíveis adequações.

Joaçaba, 14 de janeiro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Celso Felipe Bordin
Secretário

01/2015 IMPRESS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2015/IMPRES
PL 03/2014/IMPRES - PP 02/2014/IMPRES

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC
CONTRATADA: AMETTRA ASSES. E CONS. EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA-ME.
OBJETO: a realização pela CONTRATADA de perícias médicas em 
servidores do Município de Joaçaba (SC), para avaliação de possí-
vel aposentadoria por invalidez, de revisão de aposentadoria por 
invalidez ou de dependente inválido.
VALOR CONTRATADO R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos re-
ais), consignado conforme a proposta apresentada e considerada 
vencedora no Processo de Licitação, correspondente aos seguintes 
itens:

DECRETO LEGISLATIVO N° 99/2015
DECRETO LEGISLATIVO N°99/2015
Data: 12 de janeiro de 2015.
NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir da presente data, ALBERTO KOELBL 
JUNIOR, no cargo de Diretor Administrativo, instituído pela Reso-
lução nº07/2014 e percebendo o vencimento estabelecido no Pa-
drão 6 da Lei Complementar nº26/2010, de 04 de maio de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 12 de janeiro de 2015.
Daniel Silvano Weber
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N°97/2015
DECRETO LEGISLATIVO N°97/2015
Data: 08 de janeiro de 2015.
NOMEIA ASSESSOR DE IMPRENSA

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, a partir da presente data, JOSAFÁ DOS 
SANTOS, no cargo de Assessor de Imprensa, instituído pela Reso-
lução nº07/2014 e percebendo o vencimento estabelecido no Pa-
drão 5 da Lei Complementar nº26/2010, de 04 de maio de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 08 de janeiro de 2015.
Daniel Silvano Weber
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N°98/2015
DECRETO LEGISLATIVO N°98/2015
Data: 09 de janeiro de 2015.
NOMEIA PROCURADORA JURÍDICA.

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, MIRELE SPE-
CK, no cargo de Procuradora Jurídica instituído pela Resolução 
nº07/2014 e percebendo o vencimento estabelecido no Padrão 7 
da Lei Complementar nº26/2010, de 04 de maio de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 09 de janeiro de 2015.
Daniel Silvano Weber
Presidente
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AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com o Decreto 
Federal nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preço - SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, 
manifesta o interesse em realizar REGISTRO DE PREÇOS para a 
contratação eventual e futura de viagens especiais para o trans-
porte dos usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
na participação em eventos, ações ou projetos desenvolvidos pela 
mesma.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, sendo esse o órgão gerenciador do 
processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham intenção 
em participar deste procedimento licitatório, procedam a manifes-
tação e repassem os quantitativos necessários ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, através do telefone (49) 3527-8855, situado 
à Avenida XV de Novembro, 378 - Centro - Joaçaba, em até 48 
horas desta publicação, para possíveis adequações.

Joaçaba, 12 de janeiro de 2015.
MÁRIO WOLFART
Secretário de Assistência Social

EXTRATO PL 1/2015/FMAS - PP 1/2015/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/2015/FMAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2015/FMAS

Objeto: Registro de Preços para a contratação eventual e futura 
de viagens especiais para o transporte dos usuários da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, na participação em eventos, 
ações ou projetos desenvolvidos pela mesma. Data da abertura: 
Dia 28/01/2015, a partir das 14h, na sala do Setor de Compras 
e Licitações, no endereço abaixo citado. Forma de Julgamento: 
Menor preço por item. Credenciamento e entrega dos envelopes: 
até as 14h, do dia 28/01/2015, no Setor de Compras e Licitações. 
Local para aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Ad-
ministrativa - Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, 
no horário das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a 
partir da publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endere-
ço citado acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@yahoo.com.br

Joaçaba, 12 de janeiro de 2015.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO WOLFART - Secretário

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL 
R$

1 20 SV

Realização de perícias 
médicas (avaliação de 
possível aposentadoria 
por invalidez, de revi-
são de aposentadoria 
por invalidez ou de 
dependente inválido), 
através de Junta Mé-
dica composta por 03 
(três) médicos, sendo 
01 (um) Médico do 
Trabalho, 01 (um) Mé-
dico da Especialidade e 
01 (um) Clínico Geral

740,00 14.800,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
IMPRES
2 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.104 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 14/01/2015.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora-Presidente IMPRES

AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE INTENÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Assistência Social, de acordo com o Decreto 
Federal nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro 
de Preço - SRP, bem como o Decreto Municipal nº 4.388/2013, 
manifesta o interesse em realizar REGISTRO DE PREÇOS para a 
aquisição eventual e futura de lanches (salgados, bolos e pães), 
destinados aos eventos a serem promovidos pelos projetos e ser-
viços mantidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
Orçamentos e quantitativos estão estimados pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social, sendo esse o órgão gerenciador do 
processo licitatório.
Caso outros órgãos da Administração Municipal tenham intenção 
em participar deste procedimento licitatório, procedam a manifes-
tação e repassem os quantitativos necessários ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, através do telefone (49) 3527-8855, situado 
à Avenida XV de Novembro, 378 - Centro - Joaçaba, em até 48 
horas desta publicação, para possíveis adequações.

Joaçaba, 12 de janeiro de 2015.
MÁRIO WOLFART
Secretário de Assistência Social
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 206 
FMAS 2014
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 206/2014 FMAS 1° ADIT

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/
SC - CEP: 88.505-900.
CONTRATADA: DEDETIZADORA BARROS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 86.838.547/0001-86, com sede a Rua Alvaro Nery dos 
Santos, 223 - Bairro Várzea, CEP 88511-300 na cidade de Lages/
SC
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 62/2014, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 44/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa especializada para serviços de Desinse-
tização, Desratização e limpeza de Caixa D’agua, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com as especifi-
cações prescritas no Anexo II - Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução,fica prorrogado até 30/04/2015.
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permane-
cem inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos

LAGES/SC, em 30 de dezembro de 2014.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 07/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 07/2015 SMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADO: SUPER VAREJÃO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ: 83.197277/0001-83 com sede na RUA: Araci 
Paim, N° 19 - Araucária - Lages/SC CEP.88.512-680
Processo Licitatório nº 03/2015, correlato ao Pregão Presencial nº 
03/2015.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Fornecimento de Água Mineral para 
a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as es-
pecificações prescritas no Anexo II - Termo de Referência, parte 
integrante do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 2 (duas) horas, a contar da (s) data (s) 
da (s) solicitação (ões) do almoxarifado, nos setores da Secretaria 
Municipal da Saúde;
2.3 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2015;
2.4 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2015. A sua vigência será da data da sua assinatura 

EXTRATO PL 2/2015/FMAS - PP 2/2015/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/2015/FMAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2/2015/FMAS

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
lanches (salgados, bolos e pães), destinados aos eventos a serem 
promovidos pelos projetos e serviços mantidos pela Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social. Data da abertura: Dia 29/01/2015,  
a partir das 14h, na sala do Setor de Compras e Licitações, no 
endereço abaixo citado. Forma de Julgamento: Menor preço por 
item. Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h, do 
dia 29/01/2015, no Setor de Compras e Licitações. Local para 
aquisição do Edital: Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va - Setor de Compras e Licitações, na Avenida XV de Novembro, 
378, Centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@yahoo.com.br

Joaçaba, 12 de janeiro de 2015.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MÁRIO WOLFART 
Secretário

657527
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Lauro Muller

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015

O Município de Lauro Muller, através da Prefeitura Municipal de 
Lauro Muller, por meio da Comissão Permanente de Licitações 
INFORMA aos interessados que de conformidade com a Lei 
n.8.666/93 e legislação subsequente, a abertura da chamada 
Pública com Inexigibilidade de Licitação de gêneros alimentícios, 
diretamente da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de LAURO MULLER/
SC., conforme resolução Nº. 26 do FNDE
O edital na integra esta disponível no Setor de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Lauro Muller, maiores informações poderão ser 
sanadas pelo tel. (48) 34643122.

Lauro Muller, 14 de janeiro de 2015
ALAN CROCETTA
Presidente da Comissão de Licitação

até 31/12/2015.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Lages 14 de Janeiro de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício
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Macieira

Prefeitura

DECRETO 1460
DECRETO Nº 1460, de 08 de janeiro de 2015.
“ESTABELECE O CALENDÁRIO DOS PONTOS FACULTATIVOS E FE-
RIADOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2015 NOS ÒRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
das atribuições legais conferidas pelo Art. 58, VIII, da Lei Orgânica 
do Município, e,
CONSIDERANDO, a necessidade de um melhor planejamento das 
atividades da administração pública municipal;
CONSIDERANDO, que no dia 30 de março comemora-se o aniver-
sário de emancipação político-administrativa do município;
CONSIDERANDO, já ser uma praxe em todo o país o estabeleci-
mento de ponto facultativo em todas as esferas da administração 
pública, quando ocorrer apenas um dia útil entre um feriado e o 
final de semana;
CONSIDERANDO, por fim, tornar-se improdutivo a realização de 
expediente nestes dias;

DECRETA:
Art.1º. Fica estabelecido o calendário dos PONTOS FACULTATIVOS 
e FERIADOS MUNICIPAIS para o exercício de 2015, em todos os 
órgãos da administração pública municipal, sem prejuízo da ma-
nutenção das atividades públicas essenciais e o atendimento das 
situações de emergência.
I - Dias 16, 17 e (18 até às 12:00 horas), de fevereiro (Ponto Fa-
cultativo - Feriadão de Carnaval);
II - Dia 30 de março (Feriado Municipal, Aniversário do Município);
III - Dia 20 de abril(ponto facultativo - Feriadão de Tiradentes);
IV - Dia 05 de junho (Ponto Facultativo- Feriadão Corpus Christi);
V - Dia 28 de outubro (Ponto Facultativo - Dia do Funcionário 
Público);
VI - Dia 24 de dezembro ( Ponto Facultativo - Feriadão de Natal);
VII - Dia 31 de dezembro (Ponto Facultativo - Feriadão de Ano 
Novo);

Art. 2º. Ficam os Secretários Municipais, nos dias declarados como 
ponto facultativo, autorizados a determinar expediente normal de 
trabalho por necessidade de serviço.

Art. 3º. O atendimento dos serviços públicos essenciais nos dias 
declarados como ponto facultativo deverão ser garantidos por 
meio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 4º. A título de compensação dos dias declarados como ponto 
facultativo, os servidores públicos municipais, com exceção dos 
que trabalharem nestes dias, deverão cumprir uma hora a mais 
por dia, numa quantidade de quatro horas para cada dia de ponto 
facultativo ou compensar com eventuais horas extras prestadas 
nos dias subseqüentes.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Macieira, SC, 08 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Luzerna

Prefeitura

PL 002/2015 - PP 001/2015 - MERENDA - PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 002/2015 - PML
Pregão Presencial nº 001/2015 - PML

O MUNICIPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Mu-
nicipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interes-
sados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Re-
gistro de Preço.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios des-
tinados aos alunos do ensino fundamental e da educação infantil 
da rede municipal de ensino, referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, ano letivo de 2015.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 27 de janeiro de 
2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 27 de janeiro de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PORTARIA 003/15
PORTARIA Nº 003/15 de 12 de janeiro de 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC) em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art.7º, 
inciso XVIII, da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO à MARIA RITA NOGUEI-
RA PASA, Coordenadoria de Controle Interno, DAS-CC-2, por 120 
(cento e vinte) dias, a partir de 12 de janeiro de 2015.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 12 de janeiro de 2015.

Luzerna(SC), 12 de janeiro de 2015.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna em exercício
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fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº2889/2013.
Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3268
PORTARIA N.º 3268/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável para responder pelos consultórios odontologicos municipais, 
projetos e programas de apoio e prevenção, incluindo palestras e 
orientações educacionais;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora BRUNA CESCA BAHIR DE ANDRADE, ocu-
pante do cargo efetivo de ODONTOLOGA, lotada na Secretaria da 
Saúde, para exercer as funções de responsável pelos consultórios 
odontológicos, projetos e programas de apoio e prevenção, in-
cluindo palestras e orientações educacionais.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível superior FG-2 com valor fixa-
do na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3225/2014.
Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3269
PORTARIA N.º 3269/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor responsá-
vel pelos serviços de Pedreiro e Carpinteiro e chefe de Gari;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor CARLOS ALBERTO PEDROSO, ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Serviços e Manutenção II, lotado na 

PORTARIA 3265
PORTARIA N.º 3265/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exer-
cer as funções de chefe responsável pelos transportes escolar, e 
responsável pelo encaminhamento de documentos de veículos ao 
CIRETRAN, para emissão e renovação de documentos dos veículos 
da frota da Prefeitura de Macieira SC;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor ADELIR BERTOTTO, ocupante do cargo efe-
tivo de Motorista II, lotado na Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes, para exercer as funções de chefe responsável pelos 
transportes escolar e responsável pela emissão e renovação de 
documentos dos veículos da frota da Prefeitura de Macieira SC.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível de ensino médio FG-2 e valor 
fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3226/2014.
Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3267
PORTARIA N.º 3267/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,,

Considerando, a necessidade de designação de servidor responsá-
vel pelos recebimentos de peças, produtos e materiais, pelo con-
trole de abastecimento dos veículos da frota municipal e chefe 
responsável pela garagem da Prefeitura Municipal de Macieira;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços,
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Ailson Gomes, ocupante do cargo efetivo 
de Operador de Maquinas Agrícolas e Rodoviárias II, lotada na Se-
cretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, para exercer 
as funções de responsável pelos recebimento de peças, produtos 
e materiais, pelo controle de abastecimento dos veículos da frota 
municipal e chefe responsável pela garagem da Prefeitura Munici-
pal de Macieira.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível de ensino médio FG-3 e valor 
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Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exer-
cer as funções de chefe responsável dos serviços executado nas 
estradas municipais, fazer o controle e elaboração dos relatórios 
de maquinas e veículos do PAC 2;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor LEOMAR PEROVANO, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista II, lotado na Secretaria de Infraestutura, e de-
senvolvimento Urbano, para exercer as funções de chefe de equi-
pe e responsável pelas maquinas e serviços executados pela sua 
equipe nas estradas municipais, fazer o controle e elaboração dos 
relatórios de maquinas e veículos do PAC 2, e controle da coleta 
do lixo em parte do interior do Município.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível de ensino médio FG-3 e valor 
fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3179/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3272
PORTARIA N.º 3272/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exer-
cer as funções de membro da Comissão de Licitações, acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega de produtos; 
de acordo com a lei 8666/93
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor GILBERTO CERRY, ocupante do cargo efe-
tivo de Pedreiro, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Es-
portes, para exercer as funções de membro da Comissão de Lici-
tações, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e entrega 
de produtos.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente da Comissão de Licitação FG-3 e va-
lor fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3162/2014.

Secretaria da Infreestrutura e desenvolvimento Urbano, para exer-
cer as funções de Pedreiro, carpinteiro e chefe de gari.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível de ensino fundamental FG-2 
e valor fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3126/2014.
Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

PORTARIA 3270
PORTARIA N.º 3270/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exer-
cer as funções de chefe responsável dos serviços executado nas 
estradas municipais, fazer o controle e elaboração dos relatórios 
de maquinas e veículos do PAC 2;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor DONATO BONASSA, ocupante do cargo efe-
tivo de Motorista II, lotado na Secretaria de Infraestutura, e de-
senvolvimento Urbano, para exercer as funções de chefe de equi-
pe e responsável pelas maquinas e serviços executados pela sua 
equipe nas estradas municipais, fazer o controle e elaboração dos 
relatórios de maquinas e veículos do PAC 2, e controle da coleta 
do lixo em parte do interior do Municipio.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível de ensino médio FG-3 e valor 
fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3175/2014.
Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3271
PORTARIA N.º 3271/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
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Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Ensino Médio FG-2, e valor fixado 
na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3160/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3275
PORTARIA N.º 3275/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exer-
cer as funções de operador de maquina media e pesadas até a 
realização de concurso público; e fiscal dos serviços terceirizados 
por processo licitatório de ensiladeira equipada acoplada.
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor JAIRO BERNARDINO, ocupante do cargo 
efetivo de operador de maquinas leves, lotado na Secretaria de 
agricultura e meio ambiente, para exercer além de seus serviços, 
as funções de operador de maquina media e pesadas até a reali-
zação de concurso público e fiscal dos serviços terceirizados por 
processo licitatório de ensiladeira equipada acoplada.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Ensino Médio FG-2, e valor fixado 
na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3244/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3276
PORTARIA N.º 3276/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3273
PORTARIA N.º 3273/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor para Pre-
sidência do FUPEM;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora IANA SPANHOLI ABRAÃO, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 11, lotada na 
Secretaria de Administração Finanças e Planejamento, para exer-
cer as funções de Presidente do FUPEM.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Presidente do FUPEM FG-1 e valor 
fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3125/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3274
PORTARIA N.º 3274/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável pelo atendimento ao público, e emissão de blocos de notas 
para os produtores rurais do Município;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora IDALINA CORREA FAVARIN, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secreta-
ria da Agricultura e Meio Ambiente, para exercer as funções de 
responsável pelo atendimento ao público, e emissão de blocos 
de notas para os produtores rurais do Município, a fim de fazer 
remanejamento de servidores, beseando-se no principio da eco-
nomicidade, ate a realização de concurso publico.
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PORTARIA 3278
PORTARIA N.º 3278/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor responsá-
vel pelo elaboração de projetos, membro do comitê de investimen-
tos de FUPEM e gestor de convênios;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços, e 
mudanças constantes nas normas e leis do FUPEM;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor RONIVON LUIZ BRIDI, ocupante do cargo 
efetivo de Engenheiro Agrônomo, lotada na Secretaria da Agricul-
tura, para exercer as funções de responsável pelo elaboração de 
projetos, membro do comitê de investimentos de FUPEM com CPA 
10 e gestor de convênios;
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Ensino Superior FG-3, e valor fi-
xado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3170/2013.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3279
PORTARIA N.º 3279/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável pela função de Tesoureiro dos Fundos Municipais de Saúde, 
Assistência Social, Criança e do Adolescente e da Previdência dos 
Servidores Municipais -FUPEM, e responsável pelo setor de tribu-
tos até a realização de concurso publico;

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor SEVERINO DE OLIVEIRA, ocupante do car-
go efetivo de Tesoureiro, lotado na Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento, para exercer além da função de Tesou-
reiro da Prefeitura Municipal, a função de Tesoureiro dos Fundos 
Municipais de Saúde, Assistência Social, Criança e do Adolescente 
e da Previdência dos Servidores Municipais -FUPEM, e responsável 
pelo setor de tributos até a realização de concurso publico;
.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Ensino Medio FG-2, e valor fixado 
na Lei, sem direito a incorporação.

Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável pelo assessoramento direto a Odontóloga da Secretario Mu-
nicipal da Saúde;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora LEUDANIRES LUCIA COMIM CERRY, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Copa e Higienização II, lota-
da na Secretaria da Saúde, para exercer as funções de assesso-
ramento direto a Odontóloga da Secretario Municipal da Saúde, a 
fim de fazer remanejamento de servidores, beseando-se no princi-
pio da economicidade, ate a realização de concurso publico.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Ensino fundamental FG-1, e valor 
fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3042/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3277
PORTARIA N.º 3277/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor para ser 
secretaria da Comissão de Licitação;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora LUCILA CARMEN SERIGHELLI, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 256, lota-
da na Secretaria da Saúde, para exercer as funções de Secretaria 
da Comissão de Licitação.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente da Comissão de Licitação FG-2, e 
valor fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3170/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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trata de setor essencial.
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora Simone L Gomes, ocupante do cargo efe-
tivo de Agente de Combate a Endemias, lotada na Secretaria da 
Saúde, para exercer as funções de responsável pela Vigilância 
Sanitária do Município de Macieira, ate a realização de concurso 
publico.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Ensino Superior FG-1, e valor fi-
xado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3184/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3283
PORTARIA N.º3283/2015
“Designa Servidor para Função que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, a Sra. Marlise Scapin, Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo Comissionado de Diretora de Programas de 
Saúde, para ser responsável pela Secretaria de Saúde, a contar 
desta data, até 31 de janeiro de 2015, em função das férias do 
Secretario, Almir Jose Rossi Arconti.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 07 de janeiro de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

PORTARIA 3284
PORTARIA N.º 3284/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor membro 
do Comitê de Investimento do FUPEM e presidente da defesa Civil;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços, 
sendo que estes não interferem na função do cargo de concurso;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Eduardo Miguel Zilio, ocupante do cargo 

A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº2995/2013.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3280
PORTARIA N.º 3280/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor para exer-
cer as funções de auxiliar de mecânico, responsáveis pelo controle 
de roçadas na beira de estradas municipais e responsável pelo 
funcionamento da tubulações das estradas municipais;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor VALDIR MORAES, ocupante do cargo efeti-
vo de operador de maquinas medias e pesadas, lotado na Secre-
taria de infraestrutura e desenvolvimento urbano, para exercer as 
funções de auxiliar de mecânico, responsáveis pelo controle de 
roçadas na beira de estradas municipais e responsável pelo fun-
cionamento da tubulações das estradas municipais;
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente de Ensino fundamental FG-3, e valor 
fixado na Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3245/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 05 de janeiro de 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3281
PORTARIA N.º 3281/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014;

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável pela Vigilância Sanitária no Município de Macieira; já que se 
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PORTARIA 3287
PORTARIA N.º 3287/2015
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 71, de 24/12/2014,

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável pelo preenchimento, acompanhamento e manter a regula-
rização do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, ela-
boração e emissão de portarias e decretos da Prefeitura Municipal 
de Macieira, e integrante da Comitê de Investimentos do FUPEM;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços, 
sendo que estes não interferem na função do cargo de concurso;
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor ADRIANO LAZZAROTTI, ocupante do cargo 
efetivo de Administrador de RH e Departamento Pessoal, lotado na 
Secretaria de Administração Finanças e Planejamento, para exer-
cer as funções de responsável pelo preenchimento, acompanha-
mento e manter a regularização do Certificado de Regularidade 
Previdenciária - CRP, elaboração e emissão de portarias e decretos 
da Prefeitura Municipal de Macieira, e integrante da Comitê de 
Investimentos do FUPEM;.
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível de ensino superior FG-3, com 
valor previsto em Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês, cessando os efei-
tos da portaria nº3161/2014.

Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 12 de janeiro 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

efetivo de Analista de Sistemas, lotado na Secretaria de Admi-
nistração Finanças e Planejamento, para exercer as funções de 
membro do Comitê de Investimento do FUPEM e presidente da 
defesa Civil;
Para o desempenho da atribuição ora designada, o servidor fará 
jus, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 71, de 24 de 
dezembro de 2014, a um adicional de gratificação de função (Fun-
ção Gratificada), equivalente a nível de ensino superior FG-2, com 
valor previsto em Lei, sem direito a incorporação.
A gratificação concedida tem efeitos enquanto durar o exercício da 
função designada, podendo cessar a qualquer tempo por ato do 
Poder Executivo Municipal.
Esta portaria entra em vigor a partir deste mês.
Registre-se e publique-se
 
Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 07 de janeiro 2015.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3286
PORTARIA N.º 3286/2015
“Admite, os Servidores que Especifica”
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 55/2013, que dispõe sobre a con-
tratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:

Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os servidores abai-
xo relacionados, até resultado do concurso público:

NOME CARGO
DATA DE ADMIS-
SÃO 

SECRETARIA

Darci Campagnin
Op Maq Méd e 
Pesadas 05/01/2015 Agricultura 

Alissandra Ap 
Arconti Vigia 05/01/2015 Saúde 
Jéferson Maurina Vigia 05/01/2015 Infraestrutura 
Lucine Scapin 
Maffioletti Vigia 05/01/2015 Saúde 
Eroni A P dos 
Santos Serviços gerais II 05/01/2015 Administração

Roque Locatelli
Serv Lav e lubri-
ficação 05/01/2015 Educação 

Otilia C Garbo Gari 05/01/2015 Infraestrutura

Marlise Scapin
Diretora Prog da 
Saúde 07/01/2015 Saúde

Francisca de 
Oliveira Gari 07/01/2015 Infraestrutura
Ademir Jose 
Scapin Op Maq leves 12/01/2015 Agricultura
Pedro Serafin 
Neto Serviços gerais II 12/01/2015 Educação

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 12 de janeiro de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal
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Mafra (SC), 15 de janeiro de 2015
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos a saber;
CNPJ: 10.976.220/0001-09
ITAVOL COMERCIAL LTDA
Nota Fiscal nº. 2096 R$ 1.842,30
Nota Fiscal nº. 2184 R$ 418,00
Nota Fiscal nº. 2185 R$ 965,25
VALOR TOTAL: R$ 3.225,55
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é uma das responsáveis pelo fornecimento de gênero 
alimentício para as escolas e creches (merenda escolar) do Municí-
pio não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, compro-
va-se o interesse público.

Mafra (SC), 15 de janeiro de 2015.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 10/2015
PORTARIA Nº 10/2015, de 13 de janeiro de 2015

O Vereador Edenilson Schelbauer, Presidente da Câmara de Verea-
dores de Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da 
Resolução nº 06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR Jéssica da Silva, do cargo comissionado de As-
sessora Legislativa, nomeada pela Portaria nº 32 de 31.10.2014, 
a partir desta data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 13 de janeiro de 2015.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente

Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 08.055.125/0001-20
NEIMANN E SILVA LTDA.
Nota Fiscal nº. 6102 R$ 2.520,00
Nota Fiscal nº. 6103 R$ 1.945,55
Nota Fiscal nº. 6113 R$ 6.550,00
Nota Fiscal nº. 5815 R$ 2.408,02
Nota Fiscal nº. 5891 R$ 1.479,19
Nota Fiscal nº. 5935 R$ 977,69
Nota Fiscal nº. 6101 R$ 1.077,48
Valor Total: R$ 16.957,93
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é uma das responsáveis pelo fornecimento de combus-
tível as Secretarias do Município, não podendo sofrer descontinui-
dade. Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 15 de janeiro de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 04.724.865/0001-05
MORRO REDONDO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA.

Nota Fiscal nº. 24479 R$ 1.661,85
Nota Fiscal nº. 24486 R$ 2.155,95
Nota Fiscal nº. 24488 R$ 2.232,90
Nota Fiscal nº. 28226 R$ 1.668,48

Valor Total: R$ 7.719,18
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de CBUQ - Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e a Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, 
não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, comprova-se 
o interesse público.
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Maracajá

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - PROCESSO 
SELETIVO 003/2014
HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 
003/2014

PROFESSOR ANOS INICIAIS - HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

04 MARA RUBIA LEANDRO DE OLIVEIRA MOTTA
05 MARIANE ROCHA NIEHUES GONÇALVES
08 ANA CARLA CRISTIANO
11 EDITE SCARDUELLI
20 ANDRÉIA ROCHA GONÇALVES
31 ROSANE MARTINS TAVARES
51 GISELE COSTA 
60 SILVANA LAURENTINO COSTA
70 SAMARA CUSTODIO DA ROCHA
73 JOSIANE CUSTODIO DA ROCHA
84 SUZANA GARCIA DA ROCHA
100 NICÉIA IZABEL DE OLIVEIRA
101 SANDRA REGINA BARCELOS
102 REJANE MINERVINA DE OLIVEIRA
121 ISABEL CRISTINA FELIPE DE MOURA ALANO
122 ANGELA FERNANDES MARCOS
126 MARIA BERNADETE TEXEIRA
144 LUCIANE CLAUDINO ALIXANDRINO
171 ROSILÉA DA SILVA TEIXEIRA BARBOSA
174 NATÁLIA WATERKEMPER
178 JÚLIA BILESIMO SERAFIM
184 VANDERLÉIA APARECIDA JACINTO ROSSA

PROFESSOR ANOS INICIAIS – NÃO HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

36 MARCIA REGINA VIEIRA TESA
143 SORAIA CARDOSO
151 VANUZA FERNANDES
153 ALBERTINA HELENA LENHANI CARDOSO

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADOS
NÚMERO DA
INSCRIÇÃO CANDIDATO

09 FRANCIANE DA SILVA
10 NARAMIRTIZ DE SOUZA DE OLIVEIRA
14 AURIDÉIA RÉUS CARDOSO
15 TAMIRES FIGUEREDO
26 SAMARA MARIA CUSTÓDIO FREZZA
32 BRUNA CANDIOTTO TREVISOL
44 SAMIRA MATIAS DE ALMEIDA
53 DIRLENE JOANA CORTÊS DA SILVA 
59 SILVANA LAURENTINO COSTA

PORTARIA Nº 11/2015
PORTARIA Nº 11/2015, de 13 de janeiro de 2015

O Vereador Edenilson Schelbauer, Presidente da Câmara de Verea-
dores de Mafra/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 32, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, e art. 72 da 
Resolução nº 06 de 04.04.07,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Thiago Martins Neto, para o cargo em Comissão 
de Assessor Legislativo, padrão DAS-3, do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Mafra, com vencimento de R$ 1.803,95 (hum 
mil, oitocentos e três reais e noventa e cinco centavos), a partir 
do dia 14.01.2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 13 de janeiro de 2015.
VER. EDENILSON SCHELBAUER
Presidente
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96 JOÃO MANOEL DE ALMEIDA
103 DEBORA TEIXEIRA MOTA CUSTÓDIO
108 BRUNA DA SILVA
110 KARINE AMBONI FRANCISCO
131 EDILÃINE DOS SANTOS POSSAMAI
137 ROSIMERI DA SILVA DE OLIVEIRA
141 MARIA AMELIA LEANDRO
145 KELEN BORGES DE SOUZA MACHADO
148 NAIARA DOS ANJOS
152 ALESSANDRA CARDOSO RODRIGUES
156 SILVIA MEDEIROS ALBANO
160 JULIANA DE SOUZA ELIAS
161 DINAMAR JOAQUIM
169 GISELE DA ROCHA VENÂNCIO
183 TATIANA DASSOLER DE SOUZA
186 ELIANE APARECIDA DA SILVA
187 ROSANE LEANDRO PEDRO

TÉCNICO PEDAGÓGICO
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

07 EDITE SCARDUELLI
39 SAIONARA MINATTO 
62 MARIA DAS GRAÇAS FELIBERTO DAROS
135 DAIANE SILVEIRA FLORIANO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADOS
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

48 KARINA NUNES DE MEDEIROS
69 MARIA GLACI BATISTA
91 KATYELE ESPINDULA
95 ISRAEL BOAVENTURA
116 SAMARA DA SILVA
117 FERNANDA GLEIKA MARTINELLO
119 DAIANI LOCH
120 FELIPE MOTA DA SILVA
134 DANIELA REJANE FYSZER ROXO
157 LAYS LAURENTINO COSTA
180 NICOLE INOCÊNCIO

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÃO HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

90 CAMILA INÁCIO PREMOLI
118 EDSON JOSUE DA SILVA
138 CRISTIANE MACHADO CHELINSCKI
149 MURILO MANOEL DA SILVA FREITAS
155 MÁRCIA LEANDRO GOMES
177 FABRICIO JOÃO ROCHA
182 SUZEN DA ROCHA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL HABILITADO
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

18 LÚCIO VÂNIO MORAES

63 MARIA DAS GRAÇAS FELISBERTO DARÓS
64 ANDREIA VALERIANO FIGUEREDO LEANDRO
71 SAMARA CUSTODIO DA ROCHA
72 JOSIANE CUSTODIO DA ROCHA
82 SUZANA GARCIA DA ROCHA
86 EDILÉIA MANOEL DA SILVA ASSIS
87 VANDERLEIA APARECIDA JACINTO ROSSA
88 DARLANI CRISTINA SANT ANA
98 SABRINA MACHADO
99 FRANCIELE DA SILVA CÂNDIDO
104 ELINÉIA ACORDI DORDET
105 JULIANA DASSOLER DA SILVA
125 FABIANA BATISTA DA SILVA BERTI
127 CLAUDIA MACHADO BERTI ALVES
133 DAIANE SILVEIRA FLORIANO
146 ANDREZA CANELLA FRAGA SCARSI
147 RAFAELA CRISPIM 
168 ANDREIA ELIAS MARCELINO DOS SANTOS
170 NATÁLIA WATERKEMPER
179 JÚLIA BILÉSIMO SERAFIM DA SILVA
185 ELISIANE DA SILVA DOS SANTOS

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – NÃO HABILITADOS
NÚMERO DA
INSCRIÇÃO CANDIDATO

01 MARA RUBIA LEANDRO DE OLIVEIRA MOTTA
34 GISELE DE MEDEIROS MESQUITA
47 RENATA ALVES CORDEIRO
66 REJANE PEREIRA DOS SANTOS
75 SAMARA PORTAN CUSTODIO
93 CRISLAINE DONDOSSOLA DA SILVA
111 MAIKON ROCHA DA SILVA
139 FRANSCIELE BERTOJA MOTA
154 ALBERTINA HELENA LENHANI CARDOSO
163 VILMA CARRADORE DE MEDEIROS
166 JAYNE SOARES DE OLIVEIRA

AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

02 MARCELA MATTOS
16 LETICIA COSTA DIAS
17 DAIANE GOMES DE SOUZA
22 ANDRÉIA RESENDE
28 SUELIN RÉUS DA ROCHA
29 FRANSCIELE BERTOJA MOTA
30 GISLEINE ROCHA ESTEVAM
35 GISELE DE MEDEIROS MESQUITA
42 MICHELE CARRADORE
57 RAQUEL RUTE DOS SANTOS
65 REJANE PEREIRA DOS SANTOS
68 SIMONI MACHADO MANOEL
79 REGINA PEREIRA DE FREITAS
92 GESSICA PEREIRA VELHO
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03 SANDRA REGINA PEDRO
38 JUCÉLIA DE OLIVEIRA NÁZARIO DE ALMEIDA
49 IOLANDA DA SILVA GARCIA
81 ELIENE RÉUS DAROS
46 ELIETE BORGES RESENDE
50 MARLI DE FÁTIMA LEITE
19 ROSANE ROCHA
76 ROSICLÉIA LOH BORGES
85 DAIANE MARTINS GOMES DOS SANTOS
136 EDNA DA SILVA SANTANA
142 MARLENE JOSÉ CÂNDIDO CANDIOTO
167 VANDA RÉUS CARDOSO

SERVENTE DE ESCOLA
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

24 BARBARA RODRIGUES DE FREITAS
25 ROSALINA LEAL DAROLT
40 GRAZIELA DE FREITAS
41 SUZANA DE OLIVEIRA ROCHA
45 ANDREZA RESENDE DA ROCHA
67 PAULO RICARDO OCHOA
89 VANESSA DOS SANTOS DE JESUS
94 JULIANA BALTAZAR DA ROSA
97 SANDRA DE FÁTIMA KUCHERTT
107 PATRICIA DE MELO SANTOS
113 MARÍLIA BERTI CARDOSO CÂNDIDO
115 ROSANE GONÇALVES DE MEDEIROS
129 EDINEIA MOTA
140 JANIELLI SCARPARI MATIAS
150 FRANCISCA DAS CHAGAS DA COSTA SOUZA
162 ROSELI DE SOUZA PEDRO
164 RENATA DA LUZ PEDROSO
176 EDEVÂNIA DUARTE JACOBS

MONITOR DE ÔNIBUS
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

06 MARIA KARINA WATERKEMPER
43 ANDRE MIGUEL MACHADO
77 ADÃO JOÃO RODRIGUES
114 LEONI FAGUNDES DA SILVA
124 PEDRO JOAQUIM DE MENDONÇA
130 JOSIVANA WATERKEMPER
175 NATYARA WATERKEMPER GASPAR
181 ANA PAULA ADÃO DA SILVA

MARACAJÁ, 14 DE JANEIRO DE 2015.
DENNER LUCAS CASAGRANDE
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo 003/2014

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

12 ERICA RONCONI MARIOTT
33 ALINE MELLO ROSSO
55 DANIELI ROCHA DE OLIVEIRA
132 SINARA ROCHA DE SOUZA
158 EDINEIA SILVINO SKIBA
172 SARA APARECIDA SARTOTI TEIXEIRA

PROFESSOR DE ARTES – NÃO HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

78 REGINA PEREIRA DE FREITAS

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

21 CRISTIANO FLORENCIO
54 VANESSA MARTINS
109 RINALDO BETCHER NETO

PROFESSOR DE CIÊNCIAS – NÃO HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

112 LETÍCIA PEDRO FIGUEREDO
165 FABIANO ALEX DA SILVA

PROFESSOR DE MATEMÁTICA- HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

83 LUCIANA MATEUS INÁCIO
159 GEAN ALBANO
188 RODILENE ROCHA DE OLIVEIRA

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - HABILITADOS
NÚMERO DA INS-
CRIÇÃO CANDIDATO

128 FLÁVIA MAZON COMICIOLI
173 ROZANE RODRIGUES

MOTORISTA DE ÔNIBUS
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

27 AMILTOM GONÇALVES FERNANDES
37 DIORGINES RODRIGUES NOGUEIRA
52 JAIR VENANCIO
56 ADAIR JUSTINO
58 OLGA CELI PACHECO
61 NERCI JOÃO BORGES
74 LUIZ CESAR DE ALMEIDA
106 AGUINALDO PEDRO DE SOUZA
123 JOSÉ ADELINO WATERKEMPER

MERENDEIRA
NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO

13 MARIA REGINA RÉUS
80 SILVANA ROCHA
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PORTARIA Nº 005/2015
 PORTARIA Nº 005/2015 de 14.01.2015.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE APROVADA NO CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL 001/2013, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de 
conformidade com a Lei 1.513/2002 e Edital de Concurso Público 
001/2013 do Município de Modelo - SC homologado pelo Decreto 
nº 244/2013 em 21.11.2013, e demais normas legais que dispõe 
sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica convocada para nomeação e posse no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Internos, no período de 02/02/2015 a 
18/02/2015, a Sra. MARIA CLENIR FERREIRA EICHLER, aprovada 
no Concurso Público nº 001/2013 neste município de Modelo/SC, 
para desempenhar as atribuições do cargo com a respectiva car-
ga horária de 40 Horas Semanais, observadas as determinações 
legais do cargo.
Art. 2º - A aprovada citada nesta Portaria e obedecida a ordem de 
classificação, deverá apresentar-se, no prazo mencionado no Art. 
1º, para apresentação dos documentos e posse, conforme estatu-
to dos servidores Públicos Municipais.

Art. 3º - Não havendo interesse, o membro convocado deve mani-
festar-se por escrito, dentro do prazo citado no Art. 1º, sendo que 
este poderá solicitar a colocação ao final da lista dos aprovados ou 
manifestar a desistência da vaga.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 14 de janeiro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
CHEFE DE SETOR

Ciente em: _______ /_________/ ___________ .

MARIA CLENIR FERREIRA EICHLER

Modelo

Prefeitura

PORTARIA Nº 003/2015
 PORTARIA Nº 003/2015 de 09.01.2015.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, Lei Orgânica Municipal em es-
pecial de conformidade com a Lei Municipal 1.513/2002 e demais 
normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais rela-
cionados abaixo, férias a que fazem jus, conforme recibo de férias 
anexo na pasta funcional.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Albio Schild Filho (mat. 
154-6)

03.07.2013 a 
02.07.2014

08.01.2015 a 
01.02.2015 (25 dias)

Albio Schild Filho (mat. 
1717-5)

02.04.2013 a 
01.04.2014

08.01.2015 a 27.01.2015 
(20 dias)

Jussane M. T. Frandoloso 03.02.2014 a 
02.02.2015

12.01.2015 a 
21.01.2015 (10 dias)

Lovani Terezinha Baron 
(mat. 41-8)

20.02.2013 a 
19.02.2014

09.01.2015 a 
18.01.2015 (10 dias)

Lovani Terezinha Baron 
(mat. 1333-1)

20.02.2014 a 
19.02.2015

09.01.2015 a 
18.01.2015 (10 dias)

Nilce Batistti 04.10.2013 a 
03.10.2014

12.01.2015 a 
31.01.2015 (20 dias) 
+ AP

Art. 2º - Fica registrado nos assentos funcionais, o gozo de férias 
do Prefeito Municipal no período de 20.01.2015 a 18.02.2015, re-
lativo ao período aquisitivo de 01.01.2014 a 31.12.2014, de con-
formidade com as Leis Municipais nº 1.810/2008 e 2.037/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 09 de janeiro de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor
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Navegantes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
05/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2015 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(LEITE E BEBIDA LÁCTEA) PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA ES-
COLAR DAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL 
E CRECHES, DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, CONFORME 
LEI Nº 11.947/2009 DESTINADOS A COMPRAS DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR. Data da entrega dos envelopes: 
27/01/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 27/01/2015 às 
09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 14 de janeiro de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

CARTA DE CONVOCAÇÃO
Navegantes, 08 de janeiro de 2015.

Ilma Sra.
ANDREIA LUCIA VICCARI
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de MONITO-
RA DE ABRIGO.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
ALESSANDRO MEDEIROS BERNARDO
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Morro da Fumaça

Prefeitura

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO 
SELETIVO 001/2015
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC. ERRATA DO EXTRATO 
DE PUBLICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ALTERAÇÃO 
PERMANENTE DE CARGA HORÁRIA DOS MEMBROS DO MAGISTÉ-
RIO Nº. 001/2015. A Comissão do Processo Administrativo de Al-
teração Permanente de Carga Horária dos Membros do Magistério 
Nº 001/2015, nomeada pelo Decreto Nº 005/2015, torna público 
que se encontram abertas as inscrições no período de 26 e 27 de 
Janeiro de 2015, das 08:00 às 12:00h, na Secretaria Municipal de 
Educação de Morro da Fumaça, para preenchimento das vagas de 
Professor (Língua Inglesa, Artes, Educação Física, Matemática e 
Geografia), constantes do Quadro de Pessoal do Magistério (Lei 
Complementar 009/2011), para admissão em caráter Permanente, 
de acordo com as instruções constantes no Edital disponível na 
Secretaria de Educação, Rua 20 de Maio, 690, Centro, Morro da 
fumaça - SC. 

Morro da fumaça em 12 de Janeiro de 2014. 
QUEILA SIMÕES DE ALMEIDA ZANATTA
Presidente da Comissão de Processo Seletivo.

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE MONITORES 
VOLUNTÁRIOS PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO Nº. 
001/2015
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA - SC. EDITAL DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO PÚBLICA DE MONITORES VOLUNTÁRIOS PROGRA-
MA MAIS EDUCAÇÃO Nº. 001/2015. A Comissão do Processo de 
Seleção Pública de Monitores Voluntários Programa Mais Educação 
Nº 001/2015, nomeada pelo Decreto Nº 006/2015, torna público 
que se encontram abertas as inscrições no período de 28 a 30 de 
Janeiro de 2015, das 08:00 às 12:00h, na Secretaria Municipal 
de Educação de Morro da Fumaça, para Monitores Voluntários ( 
bolsistas) do Programa Mais Educação, regido pelo Decreto nº 
7.083 de 27/01/2010, sem vinculação jurídica trabalhista, sendo 
considerado de natureza voluntária (nos termos da Lei Federal 
nº 9.608/1998 (Lei do Voluntariado) através de aplicação provas 
de títulos, de acordo com as instruções constantes no Edital dis-
ponível na Secretaria de Educação, Rua 20 de Maio, 690, Centro, 
Morro da Fumaça - SC. 

Morro da fumaça em 12 de Janeiro de 2014. 
Eliane Inácio Cardozo 
Presidente da Comissão.
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Ilmo Sr.
ISACK WELINGTON SILVA DOS SANTOS
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
JOSÉ VENÂNCIO DE ALMEIDA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
MARCOS ALESSANDRO DE CASTRO BATISTA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
DERLI ISAIAS FERREIRA DE FRAGA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
FABIANO SILVÉRIO VERSIANE

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilma Sra.
FILOMENA SHLEICHER
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.
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Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilma Sra.
TATIANA LEÃO DA SILVA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADA para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
WILSON THIAGO DE SOUZA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

CONTRATO Nº 291/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 291/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: SRA. GISELA MULLER.
Objeto: Segundo termo aditivo para promover alteração do prazo e 
valor pactuado no contrato original, de 01/01/2015 a 31/12/2015. 
Valor anual de
R$ 8.706,96

Navegantes, 15 de dezembro de 2014.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
RAUL COUTO NETO
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
ROBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente

Alessandra Muller
Diretoria de Gestão em RH

Navegantes, 12 de janeiro de 2015.

Ilmo Sr.
ROBERTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
NESTA

Pelo presente instrumento, fica Vossa senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria de ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA da Prefeitura Municipal de Navegantes, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas para tratar da NOMEAÇÃO através do 
CONCURSO PÚBLICO de nº 001/2014, para o cargo de VIGIA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.
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DECRETO 20 DECLARA IMÓVEL DE UTILIDADE 
PÚBLICA
DECRETO N º 20 DE 13 DE JANEIRO DE 2015
DECLARA IMÓVEL DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE CONS-
TITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA EM ÁREA QUE ESPE-
CIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 60, inciso XV da Lei Orgânica do Município, bem 
como o Decreto Federal nº 3.365 de 21 de Junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública para fins de Consti-
tuição de Servidão Administrativa, amigável ou judicial, o imóvel 
representado por uma gleba de terra correspondente a 534,327 
m², sem benfeitorias, situado no lugar Praia de Itajaí, à época 
de aquisição do distrito da sede, no final da Avenida Radial Ivo 
Silveira, para acesso particular, com as seguintes medidas e con-
frontações: na FRENTE, que faz ao SUDOESTE, na Avenida acima 
citada, 9,00 metros; FUNDOS ao NORTE nas terras de Antônio 
José Waltrick, onde mede 33,21 metros; EXTREMA ao LESTE em 
4 (quatro) linhas, a primeira partindo da estaca 4 no sentido nor-
te para o sul onde mede 9,00 metros, extremando com o Rio 
Gravatá, a segunda segue sentido leste para oeste onde mede 
28,13 metros, a terceira segue sentido nordeste para sudoeste 
onde mede 12,62 metros e a quarta segue sentido nordeste para 
sudoeste onde mede 11,88 metros, estes extremando com terras 
de Antônio José Waltrick; e EXTREMA a OESTE em 2 (duas) linhas, 
a primeira partindo da estaca 3 no sentido nordeste para sudoeste 
onde mede 19,36 metros e a segunda segue o mesmo sentido 
onde mede 13,54 metros, estes extremando com terras de An-
tônio José Waltrick, gleba esta pertencente a uma área maior de 
9.000 metros quadrados, registrada sob a matrícula nº 23.192 do 
1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí/SC.
§ 1 º A faixa de servidão caracterizada no caput deste artigo é 
necessária à implantação das obras de Macrodrenagem no Bairro 
Gravatá.

Art. 2 º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão 
por conta da dotação orçamentária do Município de Navegantes.

Art. 3 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 13 DE JANEIRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 13 de janeiro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

CONTRATO Nº 308/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 308/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: CLINICA SÃO MARCOS LTDA.
Objeto: Segundo termo aditivo para promover alteração do prazo 
pactuado no contrato original, de 01/01/2015 a 31/12/2015 refe-
rente CREDENCIAMENTO 01/2011 PROCESSO 62/2012.

Navegantes, 12 de dezembro de 2014.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

CONTRATO Nº 324/2014
Prefeitura de Navegantes/SC
Contrato nº 324/2014
Contratante: Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado: JULIA ARAUJO TORRES ME - CITOLAB.
Objeto: Quinto termo aditivo para promover alteração do prazo 
pactuado no contrato original, de 01/01/2015 a 31/12/2015. Refe-
rente CREDENCIAMENTO 02/2010 PROCESSO 26/2010

Navegantes, 17 de dezembro de 2014.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito

DECISÃO- PEDIDO DESISTENCIA - NUTROSUL
DECISÃO- PEDIDO DESISTENCIA - NUTROSUL

Aos 13 (treze) dias, do mês de janeiro de 2015, na sede da Pre-
feitura Municipal de Navegantes, com sede a Rua João Emílio nº. 
100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 83.102.855/0001-50, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roberto Carlos de 
Souza, de ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍ-
PIO, nos termos das Leis n°. 8.666/93, 10.520/2002 e dos decretos 
n°. 3.931/2001 e 056/2009, das demais normas legais aplicáveis, 
conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão de 
Registro de Preços n° 01/2014 FMS, Ata de julgamento de Preços 
homologada pelo Prefeito Municipal, RESOLVE DEFERIR o pedido 
de desistência referente os itens 12,13,15,18,20 tendo em vista a 
justificativa apresentada pela licitante NUTROSUL BRASIL IMPOR-
TAÇÃO E LOGISTICA LTDA devidamente comprovada de que seu 
fabricante (DANONE LTDA) rescindiu o contrato de distribuição 
com a Nutrosul, não podendo esta ultima distribuir os produtos 
cotados e vencidos na licitação supra mencionada, conforme com-
provado por instrumento particular de rescisão de contrato de dis-
tribuição entre Danone e Nutrosul datado de 29/10/2014.

Douglas Lemos - Pregoeiro

Maria B. Correa - Pregoeira Substituta

Equipe de apoio -

Fernanda Hassmann

Carla Claudino

Josezite dos Santos

Corroborando

Benilde Perão
Secretária de Administração
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24 43938 Sergio Isamo Matsuguma 13/12/1964 Deferido
25 37504 Sidnei Milani 11/04/1979 Deferido

26 42444 Silvana De Lourdes Felipe 
Florenço 22/11/1971 Deferido

27 35360 Silvia La Porta Soares De 
Oliveira 26/02/1979 Deferido

Motorista - Ensino Médio

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 41585 Anderson Arruda Joaquim 26/08/1983 Deferido
2 37877 Axel Miguel Volani 08/05/1994 Deferido
3 36414 Carlos Cezar Matias De Lima 31/03/1976 Deferido
4 43089 Carlos Jose Silva Dos Santos 08/08/1968 Deferido
5 36260 Christiano Correa De Souza 10/10/1980 Deferido

6 36294 Claudio Henrique Conceição De 
Oliveira 13/07/1989 Deferido

7 44232 Clea Izabel Biscaia 26/12/1971 Deferido
8 44284 Cleberson Xavier Rodrigues 20/03/1981 Deferido
9 42916 Evandro Marcos Rohr 30/03/1985 Deferido
10 43885 Filipe Do Nascimento Pires 25/09/1992 Deferido

11 36176 Guilherme Cesar Christino Da 
Silva 15/06/1996 Deferido

12 36212 Jeifler Kasley Pirovano 12/02/1995 Deferido
13 35277 Marcelo Ravache Abreu Lima 09/06/1980 Deferido
14 43678 Marcos Thiago Müller 03/12/1985 Deferido

15 43899 Matheus Rafael Dos Santos 
Bogo 15/04/1993 Deferido

16 42078 Pedro Paulo Rainert 18/05/1956 Deferido
17 44133 Roberto Colares Da Cruz 21/03/1979 Deferido
18 38324 Rosangela Daniel 14/10/1970 Deferido
19 43868 Rubens Nunes 05/11/1961 Deferido

Procurador Autárquico Previdenciário - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 43040 Adriana Strenner 12/05/1990 Deferido
2 42862 Alana Waltrick Parisotto 25/08/1988 Deferido
3 37314 Alexandre Schloegel 12/07/1971 Deferido
4 44221 Alicia Lisandra Da Silva 28/08/1990 Deferido
5 38705 Ana Paula Davedovicz 29/06/1974 Deferido
6 44431 Anderson Denis Perin 01/03/1985 Deferido
7 44412 Andre Ricardo Bellinaso 25/11/1970 Deferido
8 42861 Andresa Thaís Da Silva 31/10/1991 Deferido
9 37368 Andressa Giselle Couto 28/01/1980 Deferido
10 44551 Anelise Marin Casagrande 27/10/1985 Deferido
11 37352 Antonio Afonso Coutinho Neto 29/05/1987 Deferido
12 36011 Ari De Araujo Marques 05/03/1977 Deferido
13 39479 Camila Novaes Castilho 18/06/1990 Deferido
14 44170 Caroline De Stefani 26/08/1987 Deferido
15 37468 Cristiane Correia 03/11/1985 Deferido
16 43478 Daiane Vieira Lopes 28/04/1984 Deferido
17 44217 Danusa Petters Ferrari 26/04/1988 Deferido
18 37450 Diego Lunardi 04/05/1990 Deferido
19 44140 Elizandréia Luzia 20/02/1979 Deferido
20 44013 Ellen Cristiane Silva 25/06/1985 Deferido

naveganteSPrev

ATO 003/IPSMN/2014 
ATO 003/IPSMN/2014
DIVULGA INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDFEFERIDAS
EDITAL Nº 001/2014 DE CONCURSO PÚBLICO

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Navegantes, Estado de Santa Catarina, juntamente 
a Comissão de Concurso e o Instituto o Barriga Verde, tornam 
público o que segue:

1. Ficam DEFERIDAS as inscrições constantes do anexo I deste 
edital.

2. Ficam INDEFERIDAS as inscrições constantes do anexo II deste 
edital, não processadas por falta de pagamento da taxa de ins-
crição.

3. Fica DEFERIDO o pedido de vaga para portadores de deficiência 
do candidato Alessandro de Medeiros Celestino Molleri inscrição 
nº 44206.

4. Os recursos contra o indeferimento da inscrição poderão ser 
interpostos nos dias 15 e 16 de janeiro de 2015, nos termos do 
edital.

Navegantes, 14 de Janeiro de 2015
JAN ULLRICH
Diretor Presidente do NAVEGANTESPREV

ANEXO I
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Contador Previdenciário - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 39188 Adenisio Kanis 18/07/1977 Deferido
2 43850 Alanucia Josefina Meira 23/05/1980 Deferido
3 39668 Aline Cristina Neis 26/09/1991 Deferido
4 43371 Andréa Karla Cordeiro 21/12/1973 Deferido
5 39160 Caroline Braganholo 05/03/1984 Deferido
6 43558 Claudemir Theis 05/05/1974 Deferido
7 43067 Clovis Alexandre Truchinski 13/02/1966 Deferido
8 44285 Diego Dal Ri 27/03/1993 Deferido
9 35154 Fernanda Bortolato Rodrigues 28/10/1992 Deferido
10 43550 Francine Chequetto Balbim 20/08/1982 Deferido
11 35640 Geise Naiara Pinto 16/06/1988 Deferido
12 36537 Harri Jose Fendrich 16/12/1952 Deferido
13 44432 Icaro Valente Mattes 15/05/1987 Deferido
14 35796 Jamersom Rafael De Souza 04/07/1976 Deferido
15 40324 Janice Cristina Eleoterio 01/08/1978 Deferido
16 43368 Janice Winter 09/04/1987 Deferido
17 36192 Joice Spiess 11/07/1984 Deferido
18 38411 Leonir Maciel Antunes 25/05/1980 Deferido
19 35991 Luciano Pereira 25/02/1975 Deferido
20 35273 Luiz Fernando Freitas 29/06/1976 Deferido
21 43855 Priscila Habeck Serafin 11/09/1982 Deferido
22 36519 Robson Fernandes Vilanova 04/04/1981 Deferido

23 35561 Rodrigo Otavio Vieira Dos 
Santos 06/08/1986 Deferido
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71 40735 Thabatta Aislaine Oliveira 
Cedraz 28/05/1992 Deferido

72 43838 Thiago Lucianno Woerner 22/12/1984 Deferido
73 44491 Thiago Luciano Dias 27/11/1985 Deferido
74 35912 Thiago Moura Furtado 06/05/1989 Deferido
75 44228 Tiago Ropelatto Macedo 07/03/1984 Deferido
76 41344 Ticiana Beatriz Dalago 03/12/1990 Deferido
77 44384 Uilian Salomão De Andrade 20/04/1988 Deferido
78 36645 Vitor Zanella Junior 27/02/1991 Deferido

Secretária Recepcionista-Telefonista - Ensino Médio

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 42340 Alessandra Sokacheski 04/08/1995 Deferido
2 44029 Ana Lúcia Duarte Carvalho 01/05/1977 Deferido
3 43832 Andréa Mara Kraetzer 25/03/1979 Deferido
4 44212 Artur Wilson Koenig Jenisch 21/08/1966 Deferido
5 43029 Brisa Meline Santana Costa 26/12/1993 Deferido

6 44380 Camila Fernanda Ramos 
Ferreira 10/08/1995 Deferido

7 44473 Carmem Eliane Haubricht 04/02/1980 Deferido
8 43485 Caroline Fernandes Freitas 09/10/1982 Deferido
9 35681 Claudia Vogel 08/08/1984 Deferido

10 35403 Cláudia Regina De Brito 
Poerner 21/12/1992 Deferido

11 41506 Daiane Lourenço 21/09/1989 Deferido
12 43626 Eliane De Andrade 06/10/1968 Deferido
13 43941 Francieli Pinheiro Franco 15/07/1988 Deferido
14 44420 Gisele Pereira De Lima 08/02/1985 Deferido
15 39096 Guilherme Olivo Manfioletti 30/03/1996 Deferido
16 43375 Ingrid Gomes Barboza 03/01/1997 Deferido
17 44369 Isabela Moreira Castro 01/08/1988 Deferido
18 43799 Jhoy Luque De Camargo 17/08/1991 Deferido
19 43370 Jonia Guimarães  Vieira 19/07/1979 Deferido
20 43912 Josiane Bernardes 04/04/1992 Deferido
21 35786 Leticia Teragi 27/05/1985 Deferido

22 44511 Lilian Custódio Dourado 
Fagundes 16/07/1997 Deferido

23 44547 Luciana Santana Dos Santos 17/11/1971 Deferido
24 36396 Margareth Berlinck Da Costa 09/06/1960 Deferido
25 36196 Maria Elisa Fahl 26/01/1995 Deferido
26 38419 Mariana Rodrigues Borges 05/10/1987 Deferido
27 37112 Maurício Souza Couto 01/05/1995 Deferido
28 44196 Mayara Rodrigues 20/12/1994 Deferido
29 35304 Mayla Fabiane Batista 05/03/1995 Deferido
30 41721 Myrelle Cristina Ferreira Pinto 18/05/1989 Deferido
31 37398 Raquel Reif 11/01/1991 Deferido
32 35806 Roberta Da Silva Oliveira 19/02/1991 Deferido
33 42710 Rosaida Aze Schulze 17/04/1964 Deferido
34 43612 Rosangela Giovanella Branco 04/04/1969 Deferido
35 36570 Rosemari Palmeira De Souza 07/04/1984 Deferido
36 43983 Ruana Giovanella Branco 18/01/1996 Deferido
37 38977 Talya Pedron Alves 03/06/1992 Deferido
38 43630 Thaís Faganello 18/09/1993 Deferido
39 35863 Vanessa Cristiane Luiz 30/10/1980 Deferido

21 37508 Fabíola De Rezende Néspolo 07/09/1985 Deferido
22 44453 Felipe Cavichioli 30/09/1988 Deferido
23 35233 Fernando Rabe Caon 10/10/1990 Deferido
24 35710 Frederico Augusto Paschoal 05/01/1971 Deferido
25 38595 Gabriel Bertoluci 16/11/1990 Deferido
26 35963 Gabriela Soldatelli Schneider 16/01/1990 Deferido
27 41384 Gerson Uhlmann 10/08/1971 Deferido
28 38475 Giselle Righetto 31/05/1977 Deferido
29 36624 Gladimir Murer Júnior 09/10/1991 Deferido
30 44542 Grazziele Moratelli Volpi 21/12/1982 Deferido
31 35722 Guilherme Bora Bunn 04/12/1985 Deferido
32 36424 Gustavo Francisco Reis 06/06/1988 Deferido
33 35789 Harrisson Machado Marmitt 15/06/1976 Deferido
34 43690 Indianara Sarnick 09/04/1990 Deferido
35 37113 Janaina Constância Rodrigues 15/07/1982 Deferido
36 41898 Jaqueline Gazaniga 06/05/1987 Deferido
37 37701 Jhenifer Kranz Pereira 31/07/1985 Deferido
38 43770 Joanita Maria Alves 24/11/1981 Deferido
39 42768 Jorge Henrique Toffolo 18/11/1968 Deferido
40 44527 José Carlos Tramontina 06/01/1969 Deferido
41 35554 Juliana Cardoso Do Valle 15/06/1984 Deferido
42 44470 Juliana Dos Santos Duque 14/03/1982 Deferido
43 36211 Julio Cesar Duarte 27/08/1983 Deferido
44 36334 Julio Cesar Nunes 07/06/1992 Deferido
45 43903 Laiana Regina Soares 03/10/1988 Deferido
46 44123 Lilian Kelli De Souza 26/03/1984 Deferido
47 35300 Maico Claudio Guielov 30/07/1986 Deferido
48 35834 Mairon Atilio Arceno 07/01/1987 Deferido
49 36267 Marcelo Czarnobai 07/03/1979 Deferido
50 42724 Marcelo Martins Miranda 25/05/1980 Deferido
51 43665 Maria Elizete Moreira Joaquim 01/05/1965 Deferido
52 41289 Marisa Elaine Ribeiro Cipriano 07/09/1988 Deferido
53 43616 Matheus Lopes Dos Santos 08/07/1993 Deferido
54 43984 Mauro Cesar Neres Filho 09/10/1984 Deferido
55 35822 Márcio José Rodrigues Filho 18/12/1985 Deferido
56 39867 Michael Ricardo Beck 10/01/1985 Deferido
57 36418 Oscar Rodrigo Voit 12/12/1988 Deferido
58 43942 Phillipe Guilherme Pereira 04/06/1991 Deferido
59 44033 Priscila Pimont Berndt 14/02/1986 Deferido
60 44159 Rafael Alberto Da Silva 03/01/1985 Deferido
61 43976 Rafaella Machado Orsatto 18/05/1986 Deferido
62 39030 Raphael Degenhardt 16/12/1986 Deferido
63 43810 Richard Delfino De Araújo 11/03/1986 Deferido
64 39007 Robson Luiz Diersmann 20/01/1991 Deferido

65 35541 Rosinéia De Fátima Bianchessi 
Sauer 18/09/1964 Deferido

66 43248 Sabrina Mendes Padilha 
Florenço 19/04/1989 Deferido

67 37187 Sabrine Santos De Souza 
Besen Floriani 23/08/1983 Deferido

68 39385 Sheila Ferreira 11/07/1983 Deferido

69 44115 Silvia Deeke Cachoeira De 
Oliveira 11/12/1980 Deferido

70 43658 Taylor Felizari 08/02/1988 Deferido
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48 35636 Rafael Castro 13/07/1986 Deferido
49 44505 Rafael Schreiber De Souza 03/01/1990 Deferido
50 36881 Rômulo César Pereira 04/12/1988 Deferido
51 44323 Ricard Eurico Coelho 16/12/1969 Deferido
52 42549 Rodolfo Borges Da Costa 22/08/1985 Deferido
53 43002 Thiago Beckert Otto 17/03/1987 Deferido
54 39317 Ubirajara Juliano Dias 25/07/1982 Deferido
55 40235 Valdecir Moraes De Azevedo 04/04/1979 Deferido
56 44385 Viviane Airoso 03/01/1989 Deferido
57 44410 Wagner Kinal José 21/04/1984 Deferido

Técnico Administrativo Previdenciário - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 44485 Alana Raquel Chaves 31/07/1990 Deferido
2 40936 Alessandra Regina Lucas 09/05/1981 Deferido

3 44206 Alessandro De Medeiros Celes-
tino Molleri (DF) 08/03/1978 Deferido

4 43497 Almir Machado 15/07/1978 Deferido
5 44451 Amanda Matos Gattringer 28/12/1990 Deferido
6 44438 Ana Carolina De Cristo Leite 29/05/1985 Deferido
7 41550 Ana Grasiele Reinert Alexandre 25/08/1986 Deferido
8 37304 Ana Paula Pazini 05/03/1985 Deferido
9 43615 Andiara Pisetta Mota 10/06/1984 Deferido
10 35210 André Luiz Cardoso Da Silva 18/02/1988 Deferido
11 37684 Andreia Alexandre Torres 31/03/1979 Deferido
12 42849 Antonio Cesar Costa 18/06/1974 Deferido
13 39737 Arthur Norberto Zermiani 26/09/1987 Deferido
14 41134 Augusto Ferreira Goettert 05/12/1990 Deferido
15 43389 êmily Ferrari 27/08/1990 Deferido
16 37435 Beatrice Soares De Carvalho 21/09/1988 Deferido
17 44135 Bianca Cabral Rodrigues 21/07/1979 Deferido
18 44399 Bruna Fafarão 28/11/1990 Deferido
19 44337 Camila Kellner 14/04/1991 Deferido
20 42022 Camila Presendo Pinto 18/09/1988 Deferido
21 39872 Carla De Souza Gabriel 15/01/1976 Deferido
22 35653 Carla Estefânia Pires Rocha 05/12/1984 Deferido
23 39015 Carlos Augusto Floriano Fraga 29/07/1982 Deferido
24 38238 Carlos Cristiano de Oliveira 30/01/1987 Deferido
25 43951 Carlos Henrique Paludo Nazari 29/03/1982 Deferido
26 44001 Catiane De Oliveira 01/02/1987 Deferido
27 44406 César Henrique Garcia 03/05/1989 Deferido
28 43567 Clécia Maria Da Silva Cunha 02/12/1978 Deferido
29 44136 Cleiton Romerito Godinho 01/01/1900 Deferido

30 43288 Cristiana Nonato Da Silva 
Souza 28/01/1985 Deferido

31 44074 Cristiane Moreira Cruz 07/09/1977 Deferido
32 44255 Cristiano Agnaldo Mulinari 17/08/1977 Deferido
33 38485 Daiana Moreira 06/01/1990 Deferido
34 43080 Danyele Evelise Fagundes 20/09/1987 Deferido
35 43110 Debora Cilene Ricardo 06/02/1975 Deferido
36 44443 Debora Torres Protzka 02/06/1981 Deferido
37 36979 Dhebora Schwartz Ferrari 26/04/1989 Deferido
38 40580 Dinora Dos Santos Souza 05/08/1972 Deferido

40 37224 Vivian Taila  Da Rocha De Lima 20/03/1989 Deferido
41 37016 Yvana Marlice Vasata Boufleuer 23/08/1980 Deferido

Técnico Administrativo Financeiro - Ensino Superior

Seq Nº INSC CANDIDATO Data Nasc Situação
1 43946 Adalberto Luis Schopping 27/07/1985 Deferido
2 43538 Alessandra Cristina Hoehn 07/06/1972 Deferido
3 43869 Alessandro Rogers Candido 11/06/1991 Deferido
4 36242 Amilton Wanderley Dos Santos 11/04/1982 Deferido
5 44545 Ana Aparecida Samonek 04/12/1989 Deferido
6 37446 Ana Paula Do Carmo De Souza 25/02/1987 Deferido
7 41249 André Luíz Stahnke 15/09/1977 Deferido
8 35744 Bruna Rodrigues Rocha Guaita 25/03/1988 Deferido
9 40920 Camila Da Silva Winter 13/04/1991 Deferido
10 35401 Carlos Sergio De Souza 20/12/1965 Deferido
11 38972 Cícero Fernando Thrum 10/06/1989 Deferido
12 43860 Cilmara Regina Tambosi 22/04/1982 Deferido
13 41107 Cleiton Julio Goslar 05/01/1986 Deferido
14 44052 Daniele Maria Pazeto 13/05/1988 Deferido
15 41997 Débora Fascin Concencio 03/02/1985 Deferido
16 43617 Diogo De Paula Duarte 06/09/1981 Deferido
17 43876 Eden Giovani Hackbarth 28/12/1982 Deferido
18 44129 Edivaldo Navarro Cachoeira 27/04/1967 Deferido
19 44353 Edson Luis Trevisani 05/02/1968 Deferido
20 44339 Emily Thuany Vinoti 27/12/1990 Deferido
21 42937 Everaldo De Souza 13/06/1983 Deferido
22 36308 Ezequiel Manenti 09/11/1981 Deferido
23 38166 Felipe Bernardino De Morais 08/02/1991 Deferido
24 41896 Fernanda Christiane Cardoso 12/06/1983 Deferido
25 43512 Franciele Diniz 17/02/1982 Deferido
26 44213 Francisleia Zimmer Guessi 18/10/1986 Deferido
27 41822 Gessica Grapiglia Faccenda 15/03/1991 Deferido
28 43963 Gustavo Buzzi 01/07/1992 Deferido
29 42779 José Luiz Laçoli 10/03/1980 Deferido
30 43574 Jucéli Sedrez De Souza 11/01/1987 Deferido
31 37561 Laci Ana Cesário Adriano 10/02/1974 Deferido
32 42965 Larissa Rohden Ferreira 01/02/1985 Deferido
33 44461 Leila Mengarda 07/07/1976 Deferido
34 43742 Lisiane Cunha 03/11/1987 Deferido
35 38508 Luciéle Cristina Rosa 18/09/1983 Deferido
36 43377 Luiz Fernando Duarte Maia 14/01/1986 Deferido
37 42166 Marcio Alexandre Dos Santos 29/12/1976 Deferido

38 44532 Maria Guadalupe Goulart Dos 
Santos 08/10/1964 Deferido

39 37247 Mariane Wippel 16/11/1974 Deferido
40 44347 Matheus Maciel Lazzarin 22/07/1990 Deferido
41 44537 Mônica Cristina Primo 14/03/1971 Deferido
42 44165 Moacir Fodi 25/12/1971 Deferido
43 36158 Nandreara Patricia Kester 18/10/1984 Deferido
44 43598 Nicole Fernanda Prochnow 29/02/1992 Deferido
45 36549 Ozélia Aparecida Bastos 02/08/1980 Deferido
46 35859 Paulo Renato Crispim 16/12/1980 Deferido
47 43632 Priscila Brum Paim 20/09/1978 Deferido



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

87 37092 Luiz Henrique Reuter Vieira 23/06/1971 Deferido
88 42372 Marcella Alessandra Spath 31/05/1988 Deferido
89 43271 Marcelo Mendes Dolzan 01/11/1981 Deferido
90 43513 Marciela 13/06/1981 Deferido

91 35325 Marcos Roberto Chiquelero 
Machado 15/06/1982 Deferido

92 38006 Maria Goretti Da Silveira Inacio 01/03/1964 Deferido
93 39658 Maria José Flor 19/03/1963 Deferido
94 44301 Mariana Borba Paim 09/06/1983 Deferido
95 44267 Mariana Ramos Cordeiro 17/08/1983 Deferido
96 39551 Mariellen Araldi 20/11/1986 Deferido
97 41248 Marileia Cattaneo 24/02/1979 Deferido

98 43821 Mario Jorge Bandeira De 
Carvalho 27/11/1986 Deferido

99 44124 Mariza Granemann De Mello 25/09/1972 Deferido
100 44048 Marshal Parizzoto Colli 14/08/1989 Deferido
101 43730 Mayara Mariane Martins 23/09/1989 Deferido
102 42888 Naidi Nágila Espindola 13/04/1982 Deferido
103 44122 Neide Alexandra Martins 10/06/1974 Deferido
104 44508 Neverton Cleiton Saldanha 04/01/1971 Deferido

105 41754 Otávio Domingos De Freitas 
Neto 27/05/1993 Deferido

106 43986 Patrícia Bornhausen Braz Pessi 05/11/1981 Deferido
107 44346 Patricia De Jesus Oliveira 03/08/1978 Deferido
108 43849 Patricia Knevitz 29/04/1980 Deferido
109 41315 Paulo Valdemar Zilli Junior 23/10/1982 Deferido
110 35882 Priscila Flores Da Luz 12/08/1986 Deferido
111 43057 Rafael Schon 10/12/1978 Deferido
112 36855 Rafaela Machado Rosa 20/02/1991 Deferido
113 35890 Rafaela Sturmer 12/10/1987 Deferido
114 37729 Rafaella Zimmermann Sothe 27/04/1981 Deferido
115 41578 Raffael Oliveira Do Prado 19/07/1983 Deferido

116 35361 Raimundo Nonato Campelo 
Pinheiro 09/08/1969 Deferido

117 44553 Rebeka De Campos 05/01/1981 Deferido
118 43592 Renan Maury Lopes Bianchi 15/07/1992 Deferido
119 36132 Renata Paola Novaes 22/11/1982 Deferido
120 43463 Renato Garcia Da Silva 09/09/1955 Deferido
121 38430 Ricardo Bressan Tasca 28/09/1989 Deferido
122 43157 Ricardo Meirelles De Assis 03/08/1964 Deferido
123 44144 Rodimar Graf 22/06/1980 Deferido
124 44000 Rodrigo Cavaleri Gerhardinger 01/09/1983 Deferido
125 44250 Rodrigo De Andrade Vieira 20/07/1981 Deferido
126 36567 Rodrigo Fontana Peixe 08/10/1985 Deferido
127 43237 Ronaldo Idalgo 22/02/1974 Deferido
128 43278 Rosana Patricia Morell Da Silva 15/04/1978 Deferido
129 42473 Sabrina Narcisa Sagas 04/12/1987 Deferido
130 36204 Samira Daros 12/09/1987 Deferido
131 42952 Sara Lindner 18/01/1979 Deferido
132 43748 Sergio Herbet De Almeida 14/07/1979 Deferido
133 44525 Silvia Agostini Pereira 19/01/1980 Deferido
134 40562 Suzette Mailú Rovaris Brasil 07/11/1964 Deferido

135 43264 Tatiana Tamara Dos Santos 
Reicharts 30/05/1983 Deferido

136 42605 Vanessa Daiane Riffel 18/09/1991 Deferido

39 40021 Dioneia Denes Dirk 12/11/1984 Deferido
40 35178 Douglas Lemos 17/04/1981 Deferido
41 42955 Edilce Cristiane Braun Freitas 20/02/1986 Deferido

42 42953 Edineia Teresinha Marques Da 
Silva 20/12/1971 Deferido

43 44110 Eleandro Lunge 09/05/1987 Deferido
44 43835 Eli Cubas De Siqueira 05/02/1969 Deferido
45 36257 Elida Rejane Pollheim 16/02/1970 Deferido
46 36033 Emeliny Souza Da Rocha 14/04/1988 Deferido
47 44447 Evandro Parma Silverio 31/01/1985 Deferido
48 36506 Everton De Assis Soares 12/02/1983 Deferido
49 40803 Fabiana Fulanetto Belli 15/12/1989 Deferido
50 43922 Fabiane Zaranski 07/03/1986 Deferido
51 41309 Fabio Gomes Da Silva 03/11/1984 Deferido
52 44493 Fernanda Côrte Hahnemann 04/06/1990 Deferido
53 41929 Fernanda Corvo Fernandez 16/12/1982 Deferido

54 44173 Francielle Gonçalves Matos 
Bispo 18/07/1990 Deferido

55 44025 Francisco Martins Neto 13/02/1966 Deferido
56 44077 Gilmara Luciano 09/03/1984 Deferido
57 35243 Gisele De Oliveira Fernandes 26/12/1980 Deferido

58 41743 Gislaine Ivany De Freitas Lopes 
Carneiro 15/03/1983 Deferido

59 44163 Gislane Aparecida  Fernandes 
Da Silva 03/03/1980 Deferido

60 35972 Grasiela Elesbão Conterato 07/11/1986 Deferido
61 44119 Greici De Almeida Gomes 27/12/1986 Deferido
62 44009 Guilherme Trevisan Costa 20/03/1982 Deferido

63 39461 Helga Cristina Magalhães 
Cardoso 28/09/1987 Deferido

64 35933 Hilmar Malaquias Ribeiro 30/06/1974 Deferido
65 36018 Ivan De Souza 12/07/1972 Deferido
66 44292 Jamile Gamborgi Ramos Passos 22/05/1978 Deferido
67 44454 Jéssica Paulini Bertelli 03/03/1994 Deferido
68 37815 Jesiani Maria Caldeira 15/08/1980 Deferido
69 43735 João Roberto Araújo Andrade 04/07/1991 Deferido

70 37229 José Roberto Lemes De Faria 
Júnior 01/10/1991 Deferido

71 35718 Joseane Aparecida De Oliveira 
De Melo 30/09/1983 Deferido

72 35164 Josiane Alinea Da Silva 09/08/1982 Deferido
73 44265 Juliana Colli Plakitca 06/06/1977 Deferido
74 42806 Juliana De Souza 26/05/1984 Deferido
75 43891 Juliana Prauso 12/12/1983 Deferido
76 42948 Karina Porto Góes 22/03/1979 Deferido
77 36990 Karine Bernardi 06/04/1987 Deferido
78 44112 Karla Patricia De Faria 14/11/1983 Deferido
79 41427 Keilla Cristina Juglair Martins 07/01/1986 Deferido
80 43765 Laiane Fontanive 30/04/1990 Deferido
81 44548 Leonardo Dias 19/03/1984 Deferido
82 36379 Leonardo Luiz Baixo 10/03/1985 Deferido

83 44446 Licia Gardenia Viana Dos 
Santos 08/03/1984 Deferido

84 41723 Lucia Maria Dos Santos 16/04/1964 Deferido
85 40013 Lucilda Dos Santos 12/12/1978 Deferido
86 43451 Luiz Felipe Apolinário 22/12/1992 Deferido
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35530
35532
35537
35550
35553
35559
35584
35585
35596
35598
35604
35621
35635
35637
35663
35670
35671
35678
35734
35738
35748
35749
35764
35769
35794
35795
35821
35850
35851
35852
35858
35868
35873
35875
35884
35892
35893
35896
35897
35916
35929
35930
35954
35970
35973
35990
35992
36007
36058
36068
36075
36102
36104

137 42144 Vanessa Moreira De Magalhães 30/05/1988 Deferido
138 41794 Vânia De Sousa Gonçalves 21/02/1978 Deferido
139 43854 Veronica Da Cruz De Siqueira 15/09/1984 Deferido
140 44229 Virgínia Mara Hinojosa Valdez 02/06/1983 Deferido
141 40126 Vivian Christina Ostrovski 24/09/1981 Deferido
142 44459 Viviane Cardoso 28/01/1979 Deferido

ANEXO I
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
POR AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

35137
35142
35151
35167
35172
35187
35205
35209
35240
35242
35248
35250
35251
35252
35270
35271
35278
35279
35283
35302
35332
35350
35376
35377
35390
35391
35395
35400
35407
35412
35415
35427
35439
35441
35446
35452
35456
35458
35500
35501
35512
35522
35527
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37704
37732
37798
37799
37801
37916
37969
37999
38072
38114
38136
38192
38305
38391
38459
38470
38558
38746
38917
38940
38957
39098
39233
39401
39528
39533
39651
39734
39945
39963
39978
40033
40068
40143
40164
40177
40200
40313
40382
40423
40469
40546
40564
40588
40623
40627
40642
40644
40647
40656
40691
40764
40814

36107
36115
36116
36120
36131
36137
36138
36139
36142
36157
36162
36167
36179
36205
36218
36220
36229
36234
36256
36261
36268
36287
36326
36340
36383
36389
36392
36434
36436
36437
36453
36494
36554
36600
36628
36629
36676
36701
36746
36878
36889
36922
37013
37076
37349
37403
37455
37457
37525
37565
37631
37644
37659
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42902
42932
42946
42998
43038
43103
43202
43223
43247
43250
43251
43274
43296
43301
43307
43357
43361
43364
43381
43400
43403
43408
43423
43424
43448
43449
43452
43457
43483
43546
43583
43585
43586
43588
43591
43599
43652
43657
43669
43683
43697
43710
43734
43752
43781
43782
43786
43787
43798
43800
43805
43811
43822

40883
41029
41121
41122
41126
41187
41190
41240
41254
41307
41326
41328
41331
41389
41424
41493
41546
41567
41592
41624
41803
41850
41860
41861
41891
41899
41923
42037
42050
42149
42150
42151
42196
42211
42331
42405
42434
42488
42495
42589
42594
42606
42647
42689
42728
42737
42760
42770
42796
42800
42809
42824
42871
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44388
44402
44403
44418
44422
44427
44430
44439
44449
44452
44458
44475
44480
44492
44497
44503
44521
44523
44528
44530
44531
44540
44543
44550
44552
44554
44555
44556
44558
44562
44563

43828
43829
43833
43841
43843
43867
43877
43911
43929
43937
43940
43944
43969
43972
43997
44023
44024
44032
44047
44085
44093
44097
44121
44149
44158
44166
44169
44185
44199
44204
44208
44225
44247
44248
44269
44274
44282
44298
44302
44309
44317
44324
44332
44334
44345
44350
44357
44362
44366
44370
44371
44377
44383
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Orleans

Prefeitura

CONTRATO 31/2014 - SAMAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE DE ORLEANS
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 31/2014
Contratante..: SAMAE DE ORLEANS
Contratada...: MPB SANEAMENTO LTDA
Valor ............ : 120.000,00 (cento e vinte mil reais) .
Vigência ....... : Início: 28/11/2014 Término: 27/03/2015
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO TÉCNICO PARA MELHORIAS NO SISTEMA DE ABASTE-
CIMENTO DE ÁGUA DO SAMAE DE ORLEANS-SC

Orleans-SC., 28 de novembro de 2014
-----------------------------------------------------------------------------

Novo Horizonte

Prefeitura

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
041/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2014

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 041/2014 - tem como objeto a Aquisição parcelada de Mate-
riais de Consumo e Limpeza utilizados na manutenção das Escolas 
Municipais da Rede Municipal de Ensino Novo Horizonte/SC, para 
o ano de 2.015, conforme quantitativos e especificações constan-
tes do edital e seus anexos. Que na data de sua realização: Dia 
14/01/2015 às 09:00 hs, que teve como empresas participantes 
: COMERCIAL ALVORADA LTDA (1398), NOAL & TREVISOL LTDA 
ME (1628), MULTI AÇÃO - PROD. E EQUIP. P LIMPEZA LTDA - EPP 
(1818), AP OESTE DIST.E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP 
(2492), SCS COMÉRCIO LTDA ME (2493), RENATA CRISTINA RA-
DIN RICARDI ME (2494), NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA ME (2699), SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA (2835). Sendo a empresa NOAL & TREVISOL LTDA ME 
(1628),foi vencedora do item 42. A empresa AP OESTE DIST.E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP (2492), foi vencedora dos itens 
11-12-14-19-20-23-27 e 41. A empresa SCS COMÉRCIO LTDA ME 
(2493), foi vencedora dos itens 1-2-6-13-16-17-29-32-33-35-36-
39 e 40. A empresa NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME (2699), foi vencedora dos itens 3-4-7-8-15-18-21-22-28 e 34 
e a empresa SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA (2835), foi vencedora dos itens 5-10-24-25-26-30-31-37 e 
38. Concluídos os procedimentos legais, considerando que: as 
propostas das empresas vencedoras satisfazem as exigências do 
edital; as empresas vencedoras encontram-se devidamente habi-
litadas quanto à documentação exigida; os preços cotados estão 
dentro dos limites estabelecidos no edital. Declaro as empresas 
acima mencionadas como Vencedora do Pregão Presencial Nº 
041/2014.

Novo Horizonte/SC, em 14 de Janeiro de 2.015.
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro
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Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº. 
0078/2014

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
CONTRATADO: FERNANDA RAMOS DE PAULA Objeto: Contra-
tação de pessoa física formada na área de Fonoaudióloga para 
prestação de serviço na Unidade de Saúde do Município de Ouro 
Verde, com carga horária de 16 (dezesseis) horas semanais.Vi-
gência:02/01/2015 á 31/12/2015 Amparo legal, Lei Federal nº. 
8.666/93 

Ouro Verde, 29 de dezembro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

EXTRATO CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0008/2015

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Ru-
ral de Santa Catarina -Epagri
Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, contendo as 
ações descritas no Plano anual de trabalho - PAT. Valor certo e 
ajustado de R$:29.000,00 (Vinte e nove mil Reais). Amparo legal 
Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 05 de janeiro de 2015. 
Nilson Santin
Prefeito Municipal em exercício.

Ouro

Prefeitura

DECRETO 257
DECRETO Nº 257, DE 12 DE JANEIRO 2014.
Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas do Município 
de Ouro, no dia 2 de fevereiro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 2 de fevereiro 
do corrente ano, em todas as repartições públicas do Município de 
Ouro, em função do feriado de Nossa Senhora dos Navegantes, 
padroeira do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
12 de janeiro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 258
DECRETO Nº 258 DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo regido pelo Edi-
tal de Processo Seletivo 007/2013, de 05 de dezembro de 2013.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, VI, 
da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
no item 14.2 do Edital de Processo Seletivo 007/2013, de 5 de 
dezembro de 2013,

Considerando a necessidade de pessoal para o provimento de va-
gas temporárias, atualmente existentes no Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ouro e outras que por ventura ocorrerão 
no ano de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo 
regido pelo Edital do Processo Seletivo 007/2013, pelo prazo de 1 
(um) ano a contar de 14 de janeiro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Ouro-SC, 13 de janeiro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.150/2014 
 

Pregão Presencial Nº 40/2014 
 

 
 

 

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 40/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 09/10/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 10 de Outubro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

Palhoça

fundo MuniciPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº150/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 150/2014 
 

Pregão Presencial Nº 40/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Fornecimento de coffee breaks para cursos de Capacitação e outros eventos correlatos, promovidos 
pela Diretoria de Educação Permanente - NEPS, CAPS II, Vigilância Epidemiológica, Diretoria de Atenção 
Integral e para outros setores 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP 
 

CNPJ: 02.175.397/0001-88 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Fornecimento de coffe-break, contendo no mínimo 02 tipos de bolo, opções: Cuca de banana com cobertura de 
farofa, bolo de chocolate, bolo de cenoura e bolo de laranja; 03 tipos de salgado frito, opções: coxinha, pastel de carne, kibe e 
risoles de frango; 02 tipos de salgado assado, opções: croissant , empada de frango, palmito, carne, esfirra de carne e frango e 
mini-pizza de frango e calabreza, 02 tipos de sanduiche, opções: sanduiche natural com pão salgado (trigo) recheado com salada 
(tomate, alface e cenoura) e frango, sanduiche de pão de forma com presunto e queijo e sanduiche de pão integral com presunto e 
queijo; 02 tipos: Pão de queijo, canapés, croissant doce, mini-sonho recheado com creme de baunilha; bebidas (média 300 ml por 
pessoa): café preto, leite, suco natura e refrigerante; infra-estrutura necessária ( toalhas, cutelaria completa (prato, copo, 
guardanapo, talheres e etc.) e de pessoal de apoio para servir o coffe-break no local da realização do evento. 

 

2 12300,00 UN  R$13,30 R$163.590,00 
Valor Total (cento e sessenta e três mil e quinhentos e noventa reais) 

 

R$163.590,00 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.151/2014 
 

Pregão Presencial Nº 42/2014 
 

 
 

 

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, o Município de Palhoça, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 12.092.636/0001-90, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor 
ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do art.15 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto n.º 1.480/2004 do Regulamento de 
Registro de Preços do Município de Palhoça, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PRESENCIAL Nº 42/2014, PARA REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação da pregoeira, 
homologada em 09/10/2014 RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro lugar, 
observada as condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata tem por objeto o registro dos preços 
cotados, relativamente aos produtos especificados no anexo I do referido pregão, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos licitantes 
classificados em primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO DE PALHOÇA, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde designará um 
gerente para o acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, especificação, quantidade estimada, 
marcas, empresa e representante legal, encontram-se enunciados no anexo da presente ata. O presente registro de 
preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação. A assinatura da presente ata 
implicará plena aceitação, por parte do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e seus Anexos. 
A presente ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do Município de Palhoça, conforme disposto 
no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. Quaisquer alterações na presente ata somente poderão ser 
realizadas mediante termo aditivo formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 
Palhoça, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas da presente 
Ata. E por estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na Presente Ata. 

 

Palhoça, 10 de Outubro de 2014 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
Contrantante 

 

 S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP 
Contratada 

   

 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHA: 01. _______________________________________________ 
 02. _______________________________________________ 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº151/2014
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Anexo 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 151/2014 
 

Pregão Presencial Nº 42/2014 
 

 
 
 
 

 

OBJETO: Fornecimento de refeições em porções individuais (tipo marmita) destinada aos servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde em atividade nas campanhas de vacinação, capacitações na área da Vigilância 
Epidemiológica e fornecimento de refeição pronta (almoço) para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, 
em cursos realizados pelo NEPS, 

 

 
 
 

 

Nome da Empresa: S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP 
 

CNPJ: 02.175.397/0001-88 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Fornecimento de refeição pronta (almoço) embalada, marmita 

 

1 8000,00 SERV  R$12,25 R$98.000,00 
Valor Total (noventa e oito mil reais) 

 

R$98.000,00 
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Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

FUFA-SC COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA
CNPJ: 07.164.711/0001-40
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº84/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º84/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº83/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º83/2.014.

Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.
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acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA
CNPJ: 01.648.513/0001-76
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº86/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º86/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 

conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

METROMED COMÉRCIO DE MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 83.157.032/0001-22
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº85/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º85/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
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PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR
CNPJ: 00.802.002/0001-02
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº88/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º88/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 

licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

OLIMED MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA
CNPJ: 03.033.589/0001-12
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº87/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º87/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº89/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º89/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.
Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA
CNPJ: 03.505.263/0001-40
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 
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conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

CIRURGICA SANTA CRUZ COMER-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
CNPJ: 94.516.671/0001-53
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº91/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º91/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

DIMACI/SC MATERIAL CIRURGICO 
LTDA
CNPJ: 05.531.725/0001-20
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº90/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º90/2.014.
Pregão Presencial n.º 22/2.014.

Aos três dias do mês de julho de 2.014, o Município de Palhoça, 
através do
Fundo Municipal de Saúde, situado na Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280 - Parque
Residencial Pagani - Palhoça/SC, inscrita no CNPJ sob o n.° 
12.092.636/0001-90, neste ato
representado pelo Secretario Municipal de Saúde, senhor ROSINEI 
DE SOUZA HORÁCIO,
brasileiro, residente e domiciliado neste Município, nos termos do 
art.15 da Lei n.º 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações e nos termos do Decreto 
n.º 1.480/2004 do
Regulamento de Registro de Preços do Município de Palhoça, em 
face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2014, 
PARA REGISTRO DE
PREÇOS, por deliberação da pregoeira, homologada em 
23/05/2014, RESOLVE
REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas classificadas em primeiro 
lugar, observada as
condições do Edital que rege o Pregão Presencial. A presente ata 
tem por objeto o registro
dos preços cotados, relativamente aos produtos especificados no 
anexo I do Pregão
Presencial n.º 22/2.014, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelos 
licitantes classificados em
primeiro lugar, por item. Este instrumento não obriga o MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA, através
do Fundo Municipal de Saúde, a firmar contratações nas quantida-
des estimadas, podendo
ocorrer licitações específica para a aquisição do(s) objeto(s), obe-
decida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em
igualdades de condições. A Secretaria Municipal de Saúde desig-
nará um gerente para o
acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
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Passos Maia

Prefeitura

EXTRATO DE ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0001/2015
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA - SC
EXTRATO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0001/2015
PREGÃO PRESENCIAL N. 0001/2015

A Administração Municipal de Passos Maia - SC, informa a todos os 
interessados que efetuou alterações no Edital do Processo Licitató-
rio n. 0001/2015, na Modalidade Pregão Presencial n. 0001/2015, 
cujo objeto é: “A contratação de empresa especializada em edu-
cação, para contratação de Sistema Pedagógico de Ensino para 
a Educação Infantil de 4 e 5 anos e Ensino Fundamental 1º ao 
9º ano (neste último grupo contendo língua estrangeira - inglês), 
para o ano letivo de 2015”.

Desse modo, os interessados deverão solicitar o Edital atualizado - 
com as alterações realizadas -, junto ao Setor de Licitações.

Fica mantido as datas para recebimento dos envelopes contendo 
a documentação e a proposta, tudo conforme previsto no Edital 
Licitatório.

Demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Passos Maia - SC, pessoalmente ou 
através do telefone n. 049 3437 - 0010.

Passos Maia - SC, 14 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

acompanhamento dos preços registrados. Os preços ofertados, 
especificação, quantidade
estimada, marcas, empresa e representante legal, encontram-se 
enunciados no anexo da
presente ata. O presente registro de preços terá a validade de 12 
(doze) meses, contados
da data de sua assinatura. A assinatura da presente ata implicará 
plena aceitação, por parte
do fornecedor, das condições estabelecidas no Edital de licitação e 
seus Anexos. A presente
ata será publicada em forma de extrato no Diário Eletrônico do 
Município de Palhoça,
conforme disposto no parágrafo único, do artigo 61 da Lei n.º 
8.666/93. Quaisquer
alterações na presente ata somente poderão ser realizadas me-
diante termo aditivo
formalizado entre as partes. As partes contratantes elegem o Foro 
da Comarca de Palhoça,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir questões
oriundas da presente Ata. E por estarem acordes, declaram as 
partes aceitarem todas as
disposições estabelecidas na Presente Ata.

Palhoça, 03 de julho de 2014.

MUNICÍPIO DE PALHOÇA
Contratante

CIRURGICA BELA VISTA COMÉR-
CIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA
CNPJ: 10.311.632/0001-20
Contratada

TESTEMUNHAS: 01. 

02. 
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Penha

Prefeitura

DECRETO Nº 2165/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2165/2015
EXONERA a pedido, a Sra. SUZANE DA SILVA, ao cargo em co-
missão de COORDENADORA ADMINISTRATIVA, da Secretaria de 
Administração, com carga horária de 40 horas semanais, a contar 
desta data.

Penha/SC, 14 de janeiro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ERRATA DO CONTRATO 02/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2015 - PMP

LICITAÇÃO: Compra direta, objeto n° 27, referente a requisição 
n° 21/2014.
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A
OBJETO: prestação de Serviço Móvel Pessoal, com fornecimento 
de 08 (oito)linhas habilitadas com serviço de voz e dados e 01 
(uma) linha habilitada exclusivamente com serviço de dados (In-
ternet).
VALOR TOTAL: R$ 726,60 (Setecentos e vinte e seis reais e ses-
senta centavos) e global para o prazo contratual estimada em de 
11 (onze) meses de R$ 7.989,30 (sete mil novecentos e oitenta e 
nove reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: até 12.12.2015

Penha, 12 de janeiro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

câMara MuniciPal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
CÂMARA DE VEREADORES
MUNICÍPIO DE PENHA
PROCESSO Nº 01/2015
Dispensa de licitação Nº 01/2015

Contratado: Helena Martins Buzzi
Objeto: Locação de prédio com área de aproximadamente 
290,00m² para funcionamento da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Penha, Estado de Santa Catarina.
Valor: R$ 4.500,00 mensais
Vigência: Janeiro de 2015 a dezembro de 2015
Fundamento Legal: Art. 24, X da lei 8.666/93 e suas alterações
Data: 12/01/2015

Paulo Lopes

Prefeitura

PORTARIA Nº 004/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº004/2015

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve.

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servidora 
Pública Municipal, Caroline Correa Cheung, brasileira, portadora 
do CPF n° 009.027.599-30, matrícula nº 10965 ocupante do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, à disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, ate 16/01/2015, conforme atestado em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 09 de  Janeiro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 14, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA Nº 14, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA PREGOEIRO PERMANENTE E EQUIPE DE APOIO PARA 
DIRIGIR AS LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica designado como pregoeiro e equipe de apoio, os se-
guintes servidores:

I -Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Renda, Tributos e Obras, pregoeiro;

II - Helin Perazzoli, ocupante do cargo temporário de Analista de 
Licitações e Atos Adminsitrativos, membro equipe de apoio;

III - Bruna Bertoncello, ocupante do cargo efetivo de Vigilante 
Sanitário, membro equipe de apoio;

IV - Tânia Zanella, ocupante do cargo efetivo de Psicóloga, mem-
bro equipe de apoio.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pelo ser-
vidor Hadriel Dalmolin.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 007/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que reali-
zará na data de 28/01/2015, licitação modalidade Pregão Presen-
cial nº 007/2015. Objeto: Aquisição de Pedra Brita para a Secreta-
ria de Transportes e Obras.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 28/01/2015, até às 14:00hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 14:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou através do site www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 14 DE JA-
NEIRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
PORTARIA N.º 13 , DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem a Comissão Permanente 
de Licitação, os seguintes servidores públicos municipais:

I -Hadriel Dalmolin, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Renda, Tributos e Obras;

II - Bruna Bertoncello, ocupante do cargo efetivo de Vigilante Sa-
nitário;

III - Tania Zanella ocupante do cargo efetivo de Psicóloga;

IV - Helin Perazzoli, ocupante do cargo temporário de Analista de 
Licitações e Atos Administrativo.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pelo ser-
vidor Hadriel Dalmolin.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

DECRETO 045/2015
DECRETO Nº 045/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido férias ao Servidor Público Municipal Sr. 
GILSON MIRANDOLLI, Matrícula 5696, ocupante do cargo de MO-
TORISTA, com 40:00 horas semanais, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social, por um período de 15 (quinze) dias, 
referente ao período aquisitivo 02 de setembro de 2012 a 01 de 
setembro de 2013, para serem gozadas de 05 de janeiro de 2015 
a 19 de janeiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE JANEIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 046/2015
DECRETO Nº 046/2015, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE LIÇENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida Licença para Tratar de Assuntos Parti-
culares, ao Funcionário Público Municipal Sr. FLAVIO ALEXANDRE 
FAGGION, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, com 20:00 
horas/semanais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, pelo período de 02 de fevereiro de 2015 a 
31 de dezembro de 2015.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, EM 12 DE JANEIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado em data supra.

Pomerode

Prefeitura

DECRETO N.º 2. 901, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N.º 2. 901, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
REAJUSTA O VALOR DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL- UFM.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 74, inciso I, alínea “a” da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no 
artigo 446, § 1º, da Lei Complementar n.º 75 de 12 de dezembro 
de 2001;

Considerando que a atualização da Unidade Fiscal Municipal- UFM 
é baseada na variação anual do IPCA- índice de Preços ao Consu-
midor Ampliado, publicado pelo IBGE- Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística,

Considerando que o referido índice teve uma variação de 
6,41%(seis inteiros e quarenta e um décimos de por cento) no 
exercício de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - O valor da Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 
2015 será de R$ 2,5532 (dois reais e cinco mil quinhentos e trinta 
e dois milésimos de centavos).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE, em 12 de janeiro de 
2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal
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DECRETO 050/2015
DECRETO Nº 050/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A CONSELHEIRA TUTELAR”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a CONSELHEIRA TUTELAR Sra. LIA 
MARA DOS SANTOS, Matrícula 6037, por um período de 30 (trinta) 
dias, referente ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2014 a 31 de 
dezembro de 2014, para serem gozadas de 04 DE FEVEREIRO DE 
2015 A 05 DE MARÇO DE 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE JANEIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 048/2015
DECRETO Nº 048/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
“EXONERA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência,

EXONERA:
Art. 1º - Fica exonerada, a servidora pública Municipal Srª. SAN-
DINARA LILIAN DE ALMEIDA PEREIRA, matricula 1446, ocupante 
do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR, com 44:00 horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE JANEIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 049/2015
DECRETO Nº 049/2015, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
legislação de regência;

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida férias a Servidora Pública Municipal Sra. 
MARGARETE SARAIVA PERES ANTUNES, Matrícula 5365, ocupante 
do cargo de MEDICA, com 40:00 horas semanais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, por um período de 30 (trinta) dias, 
referente ao período aquisitivo 01 de junho de 2013 a 31 de maio 
de 2014, para serem gozadas de 26 de janeiro de 2015 a 24 de 
fevereiro de 2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 13 DE JANEIRO DE 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.
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Porto União (SC), 13 de janeiro de 2015.
ALOISIO FRANCISCO SALVATTI
Prefeito Municipal em Exercício

Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2015
Edital de convocação 001/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ALOISIO FRANCISCO SALVATTI, Prefeito Municipal em exercício 
de Porto União - SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o 
(a) candidato (a) abaixo relacionada, APROVADO (a) no Concur-
so Público Municipal nº 001/20103 a comparecer na Chefia de 
Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre 
Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 13/01/2015 à 
19/01/2015, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 
hs, de segunda a sexta feira, para apresentar a fotocópia e origi-
nais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar 
os requisitos exigidos no Capitulo III do Edital 001/2013, para 
investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
GRACIELE CARLA BORDIGNON 
RODRIGUES      10º
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CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA    ELENITA APARECIDA DE PAULO 
FERREIRA

 Secretário Municipal de Admi-
nistração         Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2015
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 013/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de 
outro lado o(a) Sr.(a) MARILENE ORIATA FARIAS, portador(a) do 
CPF nº 639.507.239-00, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Leopoldo Kurth, nº 260 - Bl D - Apto 14 - 
Bairro Rainha - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o 
que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e altera-
ções posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais 
Feminino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvi-
das no(a) CE Guilherme Butzke, em virtude de vaga não ocupada 
através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais 
e oitenta e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único  De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 13/01/2015 e encerrando-se em 12/02/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante 

Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO - 016/2015 - 
PROCESSO SELETIVO 009/2014 - AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS E MOTORISTA - ELENITA 
APARECIDA DE PAULO FERREIRA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado 
o(a) Sr.(a) Elenita Aparecida De Paulo Ferreira , portador(a) do 
CPF nº 044.068.039-55, na qualidade de Contratado(a), residente 
e domiciliado(a) na Rua Alvin Metzler, nº 128  Bairro Navegantes 
 Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter 
Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Auxiliar de Serviços Gerais Femi-
nino, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no(a) Escola Modelo Ella Kurt, em virtude de vaga não ocupada 
através de Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 803,88 (oitocentos e três reais 
e oitenta e oito centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único  De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 14/01/2015 e encerrando-se em 13/02/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - CAROLINA DOS SANTOS 
RODRIGUES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CAROLINA DOS SANTOS RODRIGUES, é com satisfação 
que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente 
no Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n. 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - MARIA CLUERICE
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIA CLUERICE, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - MARIA DE LOURDES 
MARTINS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIA DE LOURDES MARTINS, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n. 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º 
do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal 
ato, numa indenização aos cofres públicos, correspondente à me-
tade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 12 de janeiro de 2015.

  GIVANILDO SILVA             MARILENE ORIATA FARIAS
 Secretário Municipal de Admi-
nistração         Contratado (a)

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ANGELITA STEGEMANN
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ANGELITA STEGEMANN, é com satisfação que procede-
mos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - CARMEN MARIA HINCKEL
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CARMEN MARIA HINCKEL, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - ZELIA DE SOUZA DA 
SILVA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ZELIA DE SOUZA DA SILVA, é com satisfação que pro-
cedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Depar-
tamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido 
de documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos 
para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Servi-
ços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCES-
SO SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ZENIR FERREIRA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ZENIR FERREIRA, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - MARIA ROSALINA LEITE
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MARIA ROSALINA LEITE, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - ORANDINA RUAS
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ORANDINA RUAS, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contrata-
ção no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços Gerais Fe-
minino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 14 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
010/2014 - KARISE ROBETTI
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) KARISE ROBETTI, é com satisfação que procedemos a 
convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento 
de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contra-
tação no cargo de provimento ACT Assistente Social, 40 HORAS 
SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 010/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 13 de janeiro de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 104/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL/SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 104/2014 - Dispensa de Licitação 104/2014
Do Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRA RURAL COM 
10.000,00M²(DÉZ MIL METROS QUADRADOS)CONFORME MA-
TRÍCULAS Nº 1.118, DO CRI DE SANTA ROSA DO SUL/SC, LO-
CALIZADO NA RUA JOSÉ PORFIRIO DE MELO-CENTRO, NESTE 
MUNICÍPIO.
PROPRIETÁRIO: VALDEREZ TEIXEIRA TRISTÃO DA SILVA
R$ 200.000,00(Duzentos mil reais).
Da Justificativa do Preço: Os preços estão de conformidade com 
os valores de mercado conforme confirma o laudo de avaliação 
expedido pelo corretor de imóveis Francisco dos Santos Farias, 
inscrito no CRECI: 010968, Luiz Santos Gonzaga, Engº Civil, CREA 
nº 26.277-0 e Leonardo R. da Silva, Advogado-OAB/SC 26.210-B.
Do Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93 de 21 
de junho de 1993.
Assinatura: 30/12/2014

Joelson Farias Pereira
Diretor de Compras e Licitações

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL/SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 004/2015 - Dispensa de Licitação 004/2015
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALI-
ZADOS, EXAMES NÃO PRESTADOS NO MUNICÍPIO, PARA ATEN-
DIMENTO A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
DO SUL, ATRAVÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-
DE - AMESC E ASSESSORIA E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE 
SAÚDE EXERCÍCIO 2015.
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - 
AMESC
Valor: R$ 431.581,00(quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos 
e oitenta e um reais).
DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA: A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS MÉDICAS ESPE-
CIALIZADAS SE FAZ NECESSÁRIO SER ATRAVÉS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE POR SE TRATAR DE UMA ENTIDADE 
SEM FINS LUCRATIVOS, ENTRE OS MUNICÍPIOS DO EXTREMO 
SUL CATARINENSE.
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os serviços se faz necessário, por 
ser através do Consórcio Intermunicipal de Saúde, uma entidade 
sem fins lucrativos, entre os municípios que compõem a região da 
AMESC, com o fim de fornecer serviços e produtos da área da saú-
de aos municípios consorciados, com preços notoriamente abaixo 
dos praticados no mercado.
- Os Serviços realizados serão executados parceladamente confor-
me necessidade e comprovados através de autorização pela uni-
dade de Saúde e relatório mensal pela CIS AMESC.
Do Fundamento Legal: Inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93; 

Salto Veloso

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 04/2015, que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.
Objeto: Aquisição de doses sêmen e nitrogênio líquido para a Se-
cretaria de Agricultura.
Onde se lê
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 20/01/2015 até as 
09h00min.
Abertura: 20/01/2015, às 09h15min.
Leia-se:
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 22/01/2015 até as 
14h00min.
Abertura: 22/01/2015, às 14h15min
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 14 de janeiro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 016/2014
PORTARIA Nº 16, de 02 de dezembro de 2014.
NOMEIA COMISSÃO COORDENADORA PARA PLANO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados para compor a Comissão Municipal de 
Educação para elaboração do Plano Municipal de Educação junto 
ao Fórum Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Edu-
cação, os seguintes representantes de entidades ligadas a Educa-
ção no Município:
1) Cíntia Cristiany Périco Farenzena
2) Helene de Bortoli Soldi
3) Monica Giacomin
4) Miguel Carlos Cornelli
5)  Tania de Bortoli Giacomin
Art. 2º. A presidência da Comissão será exercida pelo primeiro 
membro indicado no artigo anterior.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
em substituição a Portaria nº 005/2002 de 02 de julho de 2002.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 02 de dezembro de 2014.
CLAUDEMIR CESCA
PREFEITO MUNICIPAL
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO Nº 007, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 007, DE 12 DE JANEIRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o art. 51 da Lei n. 8.666/ 1993 e suas alterações 
posteriores;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Municipal Permanen-
te de Licitações, para o exercício de 2015, conforme segue: 

I - NELSON LIEBERT - Presidente
II - SIMONI KOPSEL - Secretária;
III - ELISEU SPISCKER - Membro Titular;
IV - NOELI VANIN - Membro
V - THAÍS GABRIELA FLUCK ZANIN - Membro

Art. 2º. O presidente, nas faltas ou ausências, será substituído 
pelo Secretário e este, por sua vez, será substituído pelo Membro 
Titular e este pelo primeiro Suplente, adotando-se a mesma or-
dem de substituição, nos casos de faltas ou ausências dos demais 
membros da comissão.

Art. 3º. Compete à Comissão Municipal Permanente de Licitações: 
I - julgar os pedidos de registros cadastrais dos fornecedores e 
prestadores de serviços;
II - divulgar as relações dos fornecedores e prestadores de servi-
ços com cadastro aprovado, cancelado ou alterado;
III - processar e julgar os processos licitatórios do Município; 
IV - cumprir com as demais atribuições constantes da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores;
Parágrafo único. Das reuniões da Comissão Municipal Permanente 
de Licitações deverá ser lavrada ata circunstanciada.

Art. 4º. Fica designado como pregoeiro, para atuação em Pregão 
Presencial no âmbito do Município de Santa Terezinha do Progres-
so, o servidor LARI JOÃO WESCHENFELDER.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrario, especialmente 
DECRETO Nº 159/2014, DE 20 DE MAIO DE 2014 e DECRETO Nº 
047/2013, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, em 12 de Janeiro de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

parecer da Consultoria Geral do Tribunal de Contas nº COG/638/00 
de 16/11/00, no Processo de Consulta nº COM-00/06009549, 
que resultou no pré julgado nº 0944; art. 2°, § 1°, inciso III da 
Lei n° 11.107 de 06/04/2005 e art. 18, do Decreto n° 6.017 de 
17/01/2007.
Assinatura: 13/01/2015

Joelson Farias Pereira
Diretor de Compras e Licitações

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal.

EDITAL Nº 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 005/2015- PR 005/2015

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento par-
celado de gêneros alimentícios(merenda escolar) destinados ao 
programa de alimentação nas escolas e creches do município, du-
rante o primeiro semestre de 2015. Conforme especificações cons-
tantes do anexo I que integra este Edital. Com credenciamento e 
entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 18:00horas 
do dia 27 de janeiro de 2015, início da sessão de abertura dos 
envelopes e julgamento às 08:30 horas do dia 28 de janeiro de 
2015. Cópia do edital e seus anexos serão obtidos junto ao depar-
tamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Fermi-
nio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: 
(0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 15 de janeiro de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 006/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO 006/2015- PR 006/2015

Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para aquisição par-
celada de materiais de higiene e limpeza para uso nas Escolas 
e Creches do município, durante o primeiro semestre de 2015. 
Conforme especificações constantes do anexo I que integra este 
edital. Com credenciamento e entrega dos envelopes-habilitação 
e proposta até às 18:00horas do dia 27 de janeiro de 2015, início 
da sessão de abertura dos envelopes e julgamento às 14:00 horas 
do dia 28 de janeiro de 2015. Cópia do edital e seus anexos serão 
obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefei-
tura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa 
do Sul, ou fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 15 de janeiro de 2015
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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São Bento do Sul

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 377/2014
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 377/2014

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até as 
09:00 horas do dia 29 de janeiro de 2015, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA PARA FUNCIONÁRIOS 
DA SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17h00min.

São Bento do Sul, 14 de janeiro de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 384/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
COMUNICADO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 384/2014

O Município de São Bento do Sul, através da Secretaria de Ad-
ministração vem através deste comunicar que o Edital de Pregão 
Presencial acima especificado com o seguinte objeto: AQUISIÇÃO 
DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA PROFESSORES E ALU-
NOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, resolve DESCONSIDERAR 
DO EDITAL A APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS SOLICITADAS NO 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, devido à impugnação e ques-
tionamentos no edital.
ENTENDA-SE, PORTANTO, RETIFICADO O ACIMA EXPOSTO NO 
EDITAL E, PARA QUE ESTA PRODUZA OS SEUS EFEITOS CON-
FORME LEI, PERMANECE A ABERTURA DO EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 384/2014 NO DIA 19/01/2015 ÀS 09:00 HORAS, 
COM RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ATÉ AS 08:30 HORAS.

São Bento do Sul, 15 de janeiro de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 031/2015
PORTARIA Nº 031/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Sr. Ademir Antonio Detofol 
matricula n°80/9 ocupante do cargo de Contador Geral, lotado 
na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento Econômi-
co, carga horária de 40 horas semanais, relativamente ao período 
aquisitivo 02/01/2014 a 01/01/2015, a serem gozadas no período 
de 14/01/2015 a 12/02/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 14 de Janeiro de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1268/8

PORTARIA Nº 032/2015
PORTARIA Nº 032/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, à servidora pública municipal Sra. Sueli B. da S. Rintzel, ma-
tricula n°71/0 ocupante do cargo de Tesoureira, lotada na Secre-
taria Municipal de Gestão e Desenvolvimento Econômico, carga 
horária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisi-
tivo 03/01/2012 a 02/01/2013, a serem gozadas no período de 
15/01/2015 a 03/02/2015, sendo 10 revertido em pecúnia.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 14 de Janeiro de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1268/8
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 51/2014
Contrato Nº: 05/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: RESTELO CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA - 
EPP
Vigência: Início: 05/01/2015 - Término: 05/04/2016

Recursos: Dotação:
(39) - 3.3.90.00.00.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exer-
cício vigente

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SU-
PERVISÃO DA DRAGAGEM E REVITALIZAÇÃO DA LAGOA DE CAP-
TAÇÃO DE ÁGUA NO RIO VERMELHO.

Valor: R$ 31.000,00 (Trinta e Um mil Reais) valor total.

São Bento do Sul, 14 de janeiro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

iPreSBS

PORTARIA IPRESBS Nº 001/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 001/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
concedido pela Portaria IPRESBS nº 372/2014, à servidora BEA-
TRIZ MARIA TASCHECK DE CAMARGO, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde a partir de 29/12/2014, em virtude de Licença 
Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 29/12/2014.

São Bento do Sul, 13/01/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

SaMae - São Bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 05/2015
Pregão Presencial n° 05/2015
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 05/2015
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 27 de janeiro 
de 2015, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propos-
tas para:

DO OBJETO: Fornecimento de brita graduada e saibro para uso 
em obras de implantação de redes de abastecimento de água e 
coleta de esgoto.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

(23) 4.4.90.51.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exercício 
Vigente
(47) 4.4.90.51.00 - Setor de Coleta e Tratamento de Esgoto Sani-
tário - Exercício Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
licitacao

São Bento do Sul, 14 de janeiro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos-SC, 09 de ja-
neiro de 2015.

NEUDI JOSE BURATTI
Presidente da Câmara Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MILTON BERTOLDI
1º Secretário

São Domingos

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº 298-2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº 298, de 09.01.2015
DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DO ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 
001/2011, DE 29/03/2011.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Domingos, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno; e:
*Considerando o disposto na Constituição Federal, principalmente 
no inciso VII do art. 7º;
*Considerando o disposto no § 1º do art. 40 da Lei Complementar 
Municipal nº 0045, de 06/11/12, que prevê: “§ 1º Nenhum ser-
vidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo nacional, 
salvo aquele cuja carga horária for inferior a quarenta horas se-
manais, estabelecendo-se a proporcionalidade.”
DECRETA:
Art. 1º Ficam adequados os Vencimentos Mensais VM-01 e 
VM-02 constantes do ANEXO IV da Resolução nº 001/2011, de 
29/03/2011, para o valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e 
oito reais),
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos - SC, 09 de 
janeiro de 2015.
NEUDI JOSE BURATTI
Presidente da Câmara de Vereadores

Este Decreto Legislativo foi registrado e publicado em data supra.

MILTON BERTOLDI
1º Secretário

PORTARIA Nº 003-2015 CONCEDE FERIAS ROSE
PORTARIA Nº 003/2015, DE 09.01.2015.
CONCEDE DE FÉRIAS A SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMIN-
GOS, nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Regimento Interno, Lei Complementar nº 045/2012 (Es-
tatuto dos Servidores Municipais) e Resolução nº 001/2011, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa da Secretária, quadro 
de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e descrição dos 
cargos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Domingos - SC, e dá outras providências,
Resolve:
Art. 1º Conceder FÉRIAS ao servidor da Câmara de Vereadores, 
conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISI-
TIVO DIAS GOZO

Marcio L. 
Bigolin Gros-
belli Advogado

 
30/09/2013 à 
30/09/2014 12

19/01/2015 à 
30/01/2015

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São José Previdência, até o retorno do titular.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos até o dia 05 de janeiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3778/2015
DECRETO Nº 3778/2015
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER INTERINAMENTE CARGO DE 
SECRETÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, I, II e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o afastamento legal do titular da Secretaria de In-
fraestrutura, que, durante 15 dias exercerá a função de Prefeito 
Municipal em decorrência das férias da Prefeita Adeliana Dal Pont;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o servidor MILTON BLEY JÚNIOR, Secre-
tário Adjunto de Infraestrutura, para exercer INTERINAMENTE as 
funções do cargo em comissão de Secretário Municipal de Infraes-
trutura - SM, até o retorno do titular.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3779/2015
DECRETO Nº 3779/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor JOSÉ JOÃO DA SILVA 
do cargo de Assessor I Administrativo - CCM 01, com lotação na 
Secretaria de Educação.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 2015.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3780/2015
DECRETO Nº 3780/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

São José

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE 
FORNECEDORES
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE CADASTRO
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES

O Secretário da Administração do município de São José, estado 
de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO a todos os interessados que, 
de acordo com art. 34, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, que se encontra aberta à possibilidade geral e irrestrita para 
proceder ao REGISTRO CADASTRAL, como fornecedor da Admi-
nistração Pública Municipal de São José/SC, conforme segue:
Iº.- DO CADASTRO DE FORNECEDORES:
As pessoas jurídicas que tenham interesse em fornecer ao MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, materiais e bens de consumo, de manu-
tenção e de investimento, duráveis ou não, execução de obras e 
serviços, inclusive de publicidade, deverão REQUERER, junto ao 
Cadastro de Fornecedores deste município sua inscrição no CA-
DASTRO MUNICIPAL DE FORNECEDORES.
IIº.- DA HABILITAÇÃO E INSCRIÇÃO:
O Interessado deverá conectar-se no site www.pmsj.sc.gov.br / 
Licitação / legislação / Instrução Normativa 002/2013, para ter 
acesso à relação de documentos necessários ao seu cadastramen-
to na PMSJ.
IIIº.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
As empresas cadastradas cujos documentos estejam fora do prazo 
de validade, deverão providenciar a sua atualização para fins de 
participação em licitações desta municipalidade, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias de seu vencimento, sob pena do cancelamento 
do respectivo registro. Havendo também alteração dos atos cons-
titutivos o fornecedor deverá providenciar a sua juntada e ime-
diata substituição. Os documentos deverão ser encaminhados ao 
Setor de Cadastro de Fornecedores, 3.º andar da Sede Adminis-
trativa, sito à Rua Acioni Souza Filho, s/n, bairro Praia Comprida, 
São José/SC, CEP 88.103-790. Maiores informações pelo fone (48) 
3381-0028. 

São José, 13 de janeiro de 2015.
WALDEMAR BORNHAUSEN NETO
Secretário da Administração da PMSJ

DECRETO Nº 3777/2015
DECRETO Nº 3777/2015
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER INTERINAMENTE CARGO DE 
SECRETÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, I, II e VI, da Lei Orgânica 
Municipal, e

CONSIDERANDO que o Presidente da São José Previdência está 
em período de férias,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o servidor LUIS FABIANO DE ARAÚJO 
GIANNINI ocupante do cargo em comissão de Diretor Geral Admi-
nistrativo, Financeiro e Operacional - CCM 9, para exercer INTE-
RINAMENTE as funções do cargo em comissão de Presidente da 
Autarquia São José Previdência - SM, com lotação na Autarquia 
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CORREGEDOR-GERAL da Guarda Municipal de São José.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3784/2015
DECRETO Nº 3784/2015
DESIGNA SERVIDOR EFETIVO PARA FUNÇÃO DE ASSESSOR DO 
CORREGEDOR-GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal 
e o Art. 2º, inciso II da Lei N.º 5.215 de 09 de Julho de 2012,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a servidora MORGANA PIRES DOS SAN-
TOS, Matrícula 15.744, para exercer a função de ASSESSOR DO 
CORREGEDOR-GERAL da Guarda Municipal de São José.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3785/2015
DECRETO Nº 3785/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora RENISE NARA MARMENTINI 
do cargo de Assessor IV Administrativo - CCM 3, com lotação na 
Secretaria de Educação.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3786/2015
DECRETO Nº 3786/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, RENISE NARA MARMENTINI para o cargo 
em comissão de Supervisor de Comunicação - CCM 06, com lota-
ção na Secretaria Executiva de Comunicação Social, nos termos 
da Lei nº 014/2004.

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, GLADES GONÇALVES PANASOLO para o 
cargo em comissão de Assessor I Administrativo - CCM 1, com lota-
ção na Secretaria de Educação, nos termos da Lei nº 4.283/2005.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 12 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3782/2015
DECRETO Nº 3782/2015
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SO DE INFRAÇÕES - JARI, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI da Lei Orgânica 
Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - O Art. 2º do Decreto N.º 1799 de 27 de dezembro de 
2013 que Nomeia a Composição da Junta Administrativa de Re-
curso de Infrações - JARI passa a vigorar com a seguinte redação:

[...]
Art. 2º. - Compõem a Primeira Junta Administrativa de Recurso de 
Infração - 1ª JARI, no Município de São José, para cumprimento 
de mandato, tendo como limite de permanência o disposto no art. 
4º, §3º, do Decreto nº 30.024/2009, que dispõe sobre o Regimen-
to Interno da JARI:
I - CARLO OSVALDO AMARAL - Membro Titular;
- MAURICIO HAROLDO DUARTE - Membro Suplente;
II - JULIANO DE QUADROS ESPINDOLA - Membro Titular;
- ALCEU DOS SANTOS - Membro Suplente;
III - EZIO JOÃO RODRIGUES JUNIOR - Membro Titular;
- FERNANDA MORELI - Membro Suplente;
IV - ANDRÉ LUIZ CORREA MEIRA - Secretário.
[...] NR

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial do Decreto 
3750/2015.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

ANDRÉA IRANY PACHECO RODRIGUES
Secretária de Segurança, Defesa Social e
 Trânsito

DECRETO Nº 3783/2015
DECRETO Nº 3783/2015
CESSA EFEITOS DO DECRETO 3248/2014.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 3248/2014, de 25 de setem-
bro de 2014, que concede a GUILHERME MARTINS DA SIL-
VA, Matrícula 19.034, a função gratificada de ASSESSOR DO 
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Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3790/2015
DECRETO Nº 3790/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora DAIANE TAÍS DE AMORIM do 
cargo de Assessor II ADMINISTRATIVO - CCM 02, com lotação na 
Secretaria de Educação.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3791/2015
DECRETO Nº 3791/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, DAIANE TAÍS DE AMORIM para exercer o 
cargo em comissão de Assessor IV Administrativo - CCM 03, com 
lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 059/2013.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3792/2015
DECRETO Nº 3792/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor VOLNEI DOS SANTOS FOR-
TKAMP do cargo de Assessor I Escolar - CCM 01, com lotação na 
Secretaria de Educação.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3787/2015
DECRETO Nº 3787/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor REGINALDO NILTON AMANDIO 
do cargo de Assessor III Administrativo - CCM 4, com lotação na 
Secretaria da Assistência Social.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3788/2015
DECRETO Nº 3788/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, REGINALDO NILTON AMANDIO para o 
cargo em comissão de Assessor VI Administrativo - CCM 06, com 
lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complemen-
tar N.º 059/2013.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3789/2015
DECRETO Nº 3789/2015
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o servidor CÁSSIO MARTINS do cargo de 
Assessor II Administrativo - CCM 02, com lotação na Secretaria de 
Educação.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 3797/2015
DECRETO Nº 3797/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, KATIA FIRMO para exercer o cargo em 
comissão de Diretor Administrativo e Operacional - CCM 07, com 
lotação na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia nos termos da Lei Complementar nº 014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3798/2015
DECRETO Nº 3798/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, HERBERT JOSÉ GOULART MARTINS para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico Jurídico - CCM 
08, com lotação na Fundação Educacional de São José nos termos 
da Lei Complementar nº 017/2005.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3799/2015
DECRETO Nº 3799/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, GILMAR BRITO para exercer o cargo em 
comissão de Direção II dos Centros de Saúde - CCM 05, com lota-
ção na Secretaria de Saúde nos termos da Lei Complementar nº 
014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3793/2015
DECRETO Nº 3793/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, VOLNEI DOS SANTOS FORTKAMP para 
exercer o cargo em comissão de Assessor III Administrativo - CCM 
04, com lotação na Secretaria da Assistência Social, nos termos da 
Lei Complementar nº 014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 13 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3795/2015
DECRETO Nº 3795/2015
CESSA EFEITOS DO DECRETO 928/2013.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Cessa efeitos do decreto 928/2013, de 09 de maio de 
2013, que concede a GREYCE ELAINE DA SILVA CORONETTI, ma-
trícula n° 13.144, a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3796/2015
DECRETO Nº 3796/2015
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder a servidora, FERNANDA DA SILVA Z. LEGAL, 
matrícula n° 30.860 a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 3803/2015
DECRETO Nº 3803/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, ILZA MARIA CENCI para exercer o cargo 
em comissão de Assessor II Administrativo - CCM 02, com lotação 
na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 
014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3804/2015
DECRETO Nº 3804/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, OSMAR PEDRO STEIMBACH para exercer 
o cargo em comissão de Assessor IV Administrativo - CCM 03, com 
lotação na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 059/2013.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 155/2014 – PROCESSO Nº 
383/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 155/2014 - PROCESSO Nº 383/2014: OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DO SIS-
TEMA VIARIO DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
27/01/2015 às 15h15min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 27/01/2015 às 15h20min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 3381-0002.

DECRETO Nº 3800/2015
DECRETO Nº 3800/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado,  VALMOR JOSÉ HEBERLE para exercer 
o cargo em comissão de Direção III dos Centros de Saúde - CCM 
06, com lotação na Secretaria de Saúde nos termos da Lei Com-
plementar nº 014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3801/2015
DECRETO Nº 3801/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, EVERALDO FAUST para exercer o cargo 
em comissão de Assessor II Administrativo - CCM 02, com lotação 
na Secretaria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 
014/2004.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 3802/2015
DECRETO Nº 3802/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, CIBELI DEFREY para exercer o cargo em 
comissão de Assessor I Escolar - CCM 01, com lotação na Secre-
taria de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 022/2004, 
e Lei N.º 4.285/2005.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 14 de janeiro de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 159/2014 – PROCESSO Nº 
389/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 159/2014 - PROCESSO Nº 389/2014: OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO EM RUAS COM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO SISTEMA 
VIARIO E NAS INTERVENÇÕES REALIZDAS PELA CASAN, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. Data e período do recebimen-
to dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 27/01/2015 
às 13h15min. Sessão pública para abertura das propostas, lances 
verbais e habilitação: dia 27/01/2015 às 13h20min. Maiores infor-
mações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. 
Fone: (48) 3381-0002.

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2014 - 
PROCESSO Nº 364/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 153/2014 - Processo 
nº 377/2014. Fornecedor: CASA MOREIRA EVENTOS LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA REALI-
ZAÇÃO DO CARNAVAL ZÉ FOLIA 2015 E EVENTOS REFERENTES 
AO MESMO, NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 
476.980,00 quatrocentos e setenta e seis mil novecentos e oitenta 
reais. 

Vera Suely de Andrade
Diretora de Compras.
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O presente Decreto foi registrado e publicado em 14 de janeiro 
de 2015.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 5.514, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 5.514, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
“REGULAMENTA PRAZO PARA PAGAMENTO DA LICENÇA PARA 
ATIVIDADE EVENTUAL OU AMBULANTE NO EXERCÍCIO DE 2015”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:
Art. 1º. Fica regulamentado o prazo para o pagamento da Licen-
ça para Atividade Eventual ou Ambulante, de acordo com o Art. 
284, tabela XIV da Lei Municipal Complementar nº 009/2005, Có-
digo Tributário Municipal, fixando o pagamento para o exercício 
de 2015, em parcela única, com vencimento em 31 de março de 
2015.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, 14 DE JANEIRO DE 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 14 de janeiro 
de 2015.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº 5.515, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
DECRETO Nº 5.515, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica interrompido o período de férias do funcionário públi-
co municipal JOÃO ALOÍSIO LINCK, ocupante do cargo Diretor de 
Secretaria, Matrícula nº2.752, de 19 à 30 de janeiro de 2015, por 
motivo de superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 14 de Janeiro de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8228, CORTE DE 02 (DUAS) ÁRVORES, 
DA ESPÉCIE CHORÃO AMERICANO, LOCALIZADAS 
NA RUA MARECHAL FLORIANO, 1180, BAIRRO 
ESTRELA, NESTE MUNICÍPIO
DECRETO Nº 8.228/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 
de dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 02 (duas) árvores, da espécie 
Chorão americano, localizadas na Rua Marechal Floriano, 1180, 
Bairro Estrela, neste Município, devido ao fato de estarem enco-
brindo a iluminação pública, e de uma delas estar muito próxima 
de uma árvore em pleno desenvolvimento.

Art. 2º Como medida compensadora, deverá ser realizado o plan-
tio de duas árvores de espécie nativa, não podendo ser arbusto, 
com altura mínima de 0,6m, sendo sugeridas as espécies de Qua-
resmeira, Canela, Ipês ou outras nativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 08 de janeiro de 2015.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal em Exercício

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8229, O CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE, 
DA ESPÉCIE CHORÃO AMERICANO, LOCALIZADAS 
NA RUA PADRE AURÉLIO CANZI, 98, BAIRRO SÃO 
JORGE, NESTE MUNICÍPIO
DECRETO Nº 8.229/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 
de dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 01 (uma) árvore, da espécie 
Chorão americano, localizadas na Rua Padre Aurélio Canzi, 98, 
Bairro São Jorge, neste Município, a árvore em questão poderá ser 
substituída, devido ao fato de estar promovendo o plantio de duas 
espécies nativa da região.

São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 06/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 06/2015.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Licitação do tipo “MENOR PREÇO”,por 
item para aquisição de Sêmen Bovino para o Programa de Inse-
minação Artificial e Melhoramento Genético, e estará recebendo 
envelopes da documentação e proposta até às 08:45 horas do dia 
28/01/2015. Maiores informações, bem como cópia do edital po-
derão ser obtida com o setor de Licitações, e setor de compras, de 
Segunda a Sexta-Feira, horário de expediente, das 07:00 às 13:00 
horas. A presente licitação será regida pela Lei n.º 10.520/02 com 
aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 15 de janeiro de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 8231, PRORROGA PRAZO PARA 
LICITAÇÃO DE OUTORGA DE PERMISSÃO DO 
SERVIÇO PÚBLICO DE MOTO-TÁXI
DECRETO Nº 8.231/2015
PRORROGA PRAZO PARA LICITAÇÃO DE OUTORGA DE PERMIS-
SÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE MOTO-TÁXI

O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 
usando a competência que lhe confere o inciso, VII, do art. 72, 
c/c art. 91, I, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei nº 
6.684, de 03 de outubro de 2012.

Considerando que a lei 7.077/2014, publicada em 19/12/2014, al-
terou vários artigos Lei 6.684/12, que dispõe sobre o serviço de 
Moto Táxi no município.

Considerando que a Comissão Especial de Licitação dos serviços 
de Moto Táxi, não concluiu seus trabalhos, necessitando de até 
cento e oitenta dias para lançar e concluir o processo licitatório.
Considerando que os serviços públicos de Moto Táxi esta sendo 
prestado em nosso município, a titulo precário até a efetiva outor-
ga de permissão.

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, em até cento e oitenta dias, a contar da 
publicação do presente, o prazo para o lançamento e conclusão 
do processo licitatório de outorga de permissão de serviço público 
de moto-táxi.

Art. 2º Fica prorrogado, a titulo precário, até a efetiva outorga de 
permissão, permissão de serviço público de moto táxi aos seguin-
tes microempreendedores individuais.

I - PONTO 1 - Rua XV de Novembro, 679, Centro.
- Valdecir de Oliveira
- Ércio Carlesso de Oliveira
- Celso de Oliveira
- Eleandro Cesar de Borba

- Luciano Bottega
- Fernando Pereira Dias
- Gilberto Moreira dos Santos
- Adelar Bittencourt Bueno
- Volnei Berwanger

II - PONTO 2 - Marcilio Dias, 2205, Centro.
- Nelson Rodrigues dos Santos
- Leandro Ademir Huhnfleisch
- Luis Carlos Venturim
- Ildo Fior
- Vitor Wammes
- Ivo Poletto

III - PONTO 3 - Rua Elizabeth, 167, Centro.
- Valdenor Gonçalves
- Eberson Diames de Souza
- Odacir Kammchen

IV - PONTO 4 - Rua Marechal Rondon, 128, Bairro São Gotardo.
- Vilson Jaco Vogel
- Maicon Roberto Breier

V - PONTO 5 - Rua Oiapoque, 789.
- Osvaldo Otavio Hirt

VI - PONTO 6 - Rua Servidão Pública, 5, Bairro São Luiz.
- José de Ramos

Art. 2º Como medida compensadora, deverá ser realizado o plan-
tio de duas árvores de espécie nativa, não podendo ser arbusto, 
com altura mínima de 0,6m, sendo sugeridas as espécies de Qua-
resmeira, Canela, Ipês ou outras nativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 08 de janeiro de 2015.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal em Exercício

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8230, CORTE DE 01 (UMA) ÁRVORE, DA 
ESPÉCIE LEGUSTRO, LOCALIZADAS NA RUA BARÃO 
DO RIO BRANCO, S/N, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO
DECRETO Nº 8.230/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o 
inciso VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 
de dezembro de 1981;

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o corte de 01 (uma) árvore, da espécie 
Legustro, localizadas na Rua Barão do Rio Branco, s/n, Centro, 
neste Município, a árvore em questão é um Legustro, poderá ser 
substituída, devido ao fato de fazer um novo passeio público, em 
razão do crescimento exagerado das raízes.

Art. 2º Como medida compensadora, deverá ser realizado o plan-
tio de dois exemplares, sem ônus á municipalidade. As espécies a 
serem plantadas deveram ser arbóreas, não arbustivas, com altura 
mínima da muda de 0,60metros, árvores de espécie nativa, não 
podendo ser arbusto, com altura mínima de 0,6m, sendo sugeri-
das as espécies de Quaresmeira, Canelas, Ipês ou outras nativas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 08 de janeiro de 2015.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal em Exercício

LEILA CLEUNI PINHEIRO ZANDONÁ
Secretária de Administração

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

EXT. PROC. 01.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 1/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2015

O Fundo Municipal de Saúde, a partir de seu Gestor, leva ao co-
nhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de fornecimento 
de água potável encanada, segundo previsão de gasto do Fundo 
Municipal de Saúde em conformidade co o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, para o exercício de 2015.
Contratado: COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN
VALOR: 25.000,00
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC , 14 de janeiro de 2015.
AIRTON JOSÉ MACARINI SEGUNDO
Gestor do Fundo

EXT. PROC. 02.2015 IL 02.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 2/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2015

O Fundo Municipal de Saúde, a partir de seu Gestor, leva ao co-
nhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de fornecimento 
de energia elétrica, segundo previsão de gasto do Fundo Munici-
pal de Saúde em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
8.666/93 para o exercício de 2015.
Contratado: CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
VALOR: 135.000,00
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC , 14 de janeiro de 2015.
AIRTON JOSE MACARINI SEGUNDO
Gestor do Fundo

EXT. PROC. 02.2015 IL 02.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 02/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 02/2015

O fundo Municipal de Assistência Social, a partir de seu Gestora, 
leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

VII - PONTO 7 - Almirante Barroso, 1328 - Centro.
- Nelson Ramos Rodrigues

VIII - PONTO 8 - Rua Waldemar Rangrab, 700, Centro.
- Lairton Ferreira da Silva
- Juliano Andre
-Leonir Farias
-César Escher
-Filisberto Paulo Fritzen
-Sidnei Rode

IX - PONTO 9 - Rua Bartolomeu Dias, 100, Bairro São Gottardo
- Ederson Berndt

§ 1º A permissão a titulo precário terá validade até a emissão das 
permissões efetivadas pela licitação.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto serão consignadas 
no orçamento em vigor.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Miguel Do Oeste- sc
Em, 09 de Janeiro de 2015.
Wilson Trevisan
Prefeito Municipal em exercício

Leila Cleuni Pinheiro Zandoná
Secretário de Administração

Pedro José De Conto
Secretário Municipal de Fazenda

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

EXT PROC 01.2015 IL 01.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 01/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2015

O fundo Municipal de Assistência Social, a partir de seu Gestora, 
leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade de Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de fornecimento de 
energia elétrica, segundo previsão de gastos do Fundo Municipal 
de Assistência Social em conformidade com o disposto na Lei Fe-
deral nº 8.666/93, para o exercício de 2015.
Contratado: CELESC DISTRIBUIDORA S.A
VALOR: 106.000,00
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC , 14 de janeiro de 2015.
CLAUDETE MARIA DE O FABIANI
Gestor do Fundo
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Abertura: às 09 hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções vigentes.Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 13 de janeiro de 2015.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal em Exercício.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 04/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 04/2015
TOMADA DE PREÇOS N° 03/2015

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Sr. Prefeito 
Municipal em Exercício o Sr. Wilson Trevisan, leva ao conhecimen-
to dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO:Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais para pavimentação com pedras 
irregulares, drenagem pluvial e passeio na Comunidade Vila Nova 
no bairro São Luiz, nas ruas:B,C,D,F,G,H,I, de acordo com o Con-
trato de Repasse n.º 297.916.31/2009/MCIDADES/CAIXA, confor-
me Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico-Financei-
ro e Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 11 de fevereiro 
de 2015.
Abertura: às 09 hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções vigentes.Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 14 de janeiro de 2015.
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal em Exercício.

modalidade de Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de fornecimento de 
telefonia fixa, segundo previsão de gastos do Fundo Municipal de 
Assistência Social em conformidade com o disposto na Lei Federal 
nº 8.666/93, para o exercício de 2015.
Contratado: OI S.A
VALOR: 47.000,00
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC , 14 de janeiro de 2015.
CLAUDETE MARIA DE O FABIANI
Gestor do Fundo

EXT. PROC. 03.2015 IL 03.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 03/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2015

O Fundo Municipal de Saúde, a partir de seu Gestor, leva ao co-
nhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de telefonia fixa, 
segundo previsão de gasto do Fundo Municipal de Saúde em con-
formidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, para o exer-
cício de 2015.
Contratado: OI S.A
VALOR: 140.000,00
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC , 14 de janeiro de 2015.
AIRTON JOSÉ MACARINI SEGUNDO
Gestor do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 03/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 03/2015
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2015

O Município de São Miguel do Oeste - SC, a partir do Sr. Prefeito 
Municipal em Exercício o Sr. Wilson Trevisan, leva ao conhecimen-
to dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais e tudo mais que se fizer necessário 
para pavimentação com pedras irregulares nas ruas: Bento Gon-
çalves, Serafrim Bedin e Afonso Arinos, de acordo com Contrato 
de Repasse nº 1.016.447-10/2014/MCIDADES/CAIXA, conforme 
Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Fisico-Financeiro e 
Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 10 de fevereiro 
de 2015.
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Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de Janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de Janeiro de 2015.

DECRETO Nº 02/2015
DECRETO N.º 02 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art. 51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com a Lei nº 8.666 de 
21/06/1993.

DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados, sem ônus para os cofres públicos, os 
membros da Comissão Permanente de Licitação do Município para 
julgamento de Concorrência Pública, Tomada de Preço, Convite, 
Editais de Chamamento e Leilões, dos órgãos da Administração 
Direta e Indireta do Município de Siderópolis, para o exercício de 
2015.
Art. 2° - A Comissão terá como membros os seguintes funcioná-
rios:
- Presidente: Roberto Júlio Ribeiro, CPF nº 295.917.409-72;
- Secretário: Tiago de Souza, CPF nº 057.210.379-46;
- Membro: Rafaela de Oliveira dos Santos, CPF nº 081.862.729-84.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de Janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 03/2015
DECRETO N.º 03 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO DO MUNICIPIO PARA JULGAMENTO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL - EXERCICIO 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Or-
gânica do Município, e de conformidade com as Leis nº8.666 de 
21/06/1993 e 10.520 de 17/07/2002.

DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados, sem ônus para os cofres públicos, os 
membros da Comissão Permanente de Licitação do Município, 
para julgamento de Pregão Presencial dos órgãos da Administra-
ção Direta e Indireta do Município de Siderópolis, para o exercício 
de 2015.

Art.2° - A Comissão terá como membros os seguintes funcionários:

Siderópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 01/2015
DECRETO N.º 01 DE 05 DE JANEIRO DE 2015
FIXA O CALENDARIO FISCAL DO MUNICIPIO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade com o art.51, inciso XXII, XXXIV, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 1.255/98 (CTM - 
Código Tributário Municipal) de 1º de Dezembro de 1.998.

DECRETA:
Art.1° - Para efeito de arrecadação dos Tributos Municipais: Taxa 
de Verificação de Posturas e Normas Urbanísticas, Taxa de Serviço 
e Controle Sanitário, Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natu-
reza, Imposto Predial Territorial Urbano e taxa de coleta de lixo 
ficam estabelecidos os seguintes prazos e condições dispostos 
neste decreto.
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
Art. 2° - O imposto Predial e Territorial Urbano - “IPTU” terá reco-
lhimento em parcela única com 20%(vinte por cento) de desconto 
com vencimento para o dia 20/04/2015, de acordo com o art. 
269 caput e parágrafo 1º da Lei nº1.255/98(CTM) e art.39 da Lei 
nº1.960/2011 (LDO).
Parágrafo Único - Recolhimento parcelado em 04 (quatro) vezes, 
com vencimento da 1ª parcela em 20/04/2015, e as demais em 
20/05/2015, 20/06/2015 e 20/07/2015, respectivamente.
I - As parcelas não poderão ser inferiores a R$40,00 (quarenta 
reais).
II - Nenhuma parcela será recebida sem a quitação da anteceden-
te (art. 271 da Lei nº1.255/98).
Art.3° - A Taxa de Lixo será lançada em conjunto com o Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU.
Art.4° - Os pedidos de isenção de tributos de que tratam os art. 
272 a 274 da Lei 1.255/98 (CTM) deverão ser requeridos junto ao 
setor de tributação da Prefeitura Municipal, mediante preenchi-
mento do cadastro sócio econômico, requerimento e documentos 
comprobatórios, que serão avaliados.

TAXA DE VERIFICAÇÃO DE POSTURAS E NORMAS URBANÍSTICAS
Art. 5º - O recolhimento da taxa devida no exercício de 2015 deve-
rá ser efetuado até o dia 20/03/2015, em parcela única.

TAXA DE SERVIÇO E CONTROLE SANITÁRIO
Art.6º - O recolhimento da taxa devida no exercício de 2015 deve-
rá ser efetuado até o dia 20/03/2015 em parcela única.
Parágrafo Único - Os demais tributos serão recolhidos com a ob-
servância dos prazos da legislação vigente.

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA
Art.7º - O recolhimento das parcelas devidas de ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza) por contribuinte, tendo a 
base de cálculo à importância fixa por ano, expresso em moeda 
corrente (real), deverá se recolhido no décimo dia útil de cada 
mês.
Art.8º - O recolhimento das parcelas devidas ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza) para contribuintes normais, 
dos valores apurados do dia 1º. ao dia 31 de cada mês, deverá ser 
recolhido o percentual devido, de acordo com a Lei 1.486/03, no 
décimo dia útil de cada mês.
Art.9º - Os tributos previstos na Lei 1.255/98 serão atualizados 
monetariamente pelo IPCA na ordem de 6,56% relativo ao acú-
mulo nos últimos 12 meses.
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Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tri-
butos, contribuições, rendas, transferências de outras esferas de 
governo e outras receitas correntes e de capital, na forma da le-
gislação em vigor, das especificações constantes nos anexos desta 
Lei, com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes 30.294.100,00
1.1 Receita Tributária 3.219.000,00
1.2 Receitas de Contribuições 355.000,00
1.3 Receita Patrimonial 210.600,00
1.6 Receita de Serviços 53.000,00
1.7 Transferências Correntes 25.455.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 1.001.500,00
2. Receitas de Capital 2.205.900,00
2.1 Operações de Crédito 2.000,00
2.4 Transferências de Capital 2.203.900,00
TOTAL 32.500.00,000

Da Fixação da Despesa

Art. 3º A Despesa será realizada segundo a apresentação dos ane-
xos integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, 
funcional-programática e por natureza, distribuídas da seguinte 
maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

01.01 Câmara Municipal de Vereadores 1.150.000,00
02.01 Gabinete do Prefeito e Vice Prefeito 485.000,00
02.02 Procuradoria Geral do Município 180.000,00
02.03 Secretaria de Administração 2.360.000,00
02.04 Secretaria de Finanças 2.465.000,00
02.05 Secretaria de Educação e Esportes 8.355.000,00

02.06 Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação 485.000,00

02.07 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 1.241.000,00
02.08 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 6.511.000,00
02.09 Fundo de Habitação e Interesse Social 6.000,00
03.01 Fundação Municipal de Cultura 117.500,00
04.01 Fundo Municipal de Saúde 7.935.500,00
05.01 Fundo Municipal de Assistência Social 1.209.000,00

TOTAL 32.500.000,00

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 Legislativa 1.150.000,00
02 Judiciária 180.000,00
04 Administração 3.515.000,00
06 Segurança Pública 70.000,00
08 Assistência Social 1.120.000,00
10 Saúde 8.501.500,00
12 Educação 7.062.000,00
13 Cultura 117.500,00
15 Urbanismo 6.992.000,00
16 Habitação 6.000,00
17 Saneamento 2.000,00
18 Gestão Ambiental 661.000,00
20 Agricultura 580.000,00

- Pregoeira: Fabiola Cardoso, CPF n°036.535.719-79;
- Membro: Eliton Angelo de Souza, CPF n°057.701.199-50;
- Membro: Meiry Jeiny Rocha, CPF n° 025.280.429-57.

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de Janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de janeiro de 2015.

DECRETO Nº 04/2015
DECRETO N.º 04, DE 05 JANEIRO DE 2015
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÕES DO SERVIDOR 
EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, XIII, da Lei Orgânica 
do Municipal e Lei Complementar N° 01/2008;
Considerando o parecer da Comissão de Avaliação de Acompanha-
mento do Estágio Probatório;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final de avaliação do servi-
dor em estágio probatório do Concurso Público N° 01/2011, des-
crita a seguir:

Matrícula Nome Cargo Data de 
Admissão

Nota 
Final Resultado

2850 Charles Henri-
que dos Santos

Fiscal de 
Obras e Pos-
turas

03/10/2011 7,82 Aprovado

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de janeiro de 2015.

LEI Nº 2.126/2014
 LEI Nº 2.126, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SI-
DERÓPOLIS PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Siderópolis, abrangendo a administração direta e indireta para o 
exercício financeiro de 2015 em R$ 32.500.000,00 (trinta e dois 
milhões e quinhentos mil reais), discriminados nos anexos inte-
grantes desta lei e nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2015.

Da estimativa da Receita
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0012 Gestão de Apoio a Agricultura 580.000,00
 TOTAL 32.500.000,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 27.743.740,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 16.560.240,00
3.2.00.00.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 220.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes          10.963.500,00
Despesas de Capital 4.726.260,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos                                      3.676.260,00
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 1.050.000,00
Reserva de Contingência 30.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 30.000,00
TOTAL 32.500.000,00

DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ENTIDADE

Do Orçamento da Prefeitura Municipal de Siderópolis 

Art. 4º O Orçamento da entidade Prefeitura Municipal de Siderópo-
lis para o exercício de 2015 estima a Receita em R$ 29.364.500,00 
(vinte e nove milhões trezentos e sessenta e quatro mil e quinhen-
tos reais), e fixa as Despesas em R$ 22.082.000,00 (vinte dois 
milhões e oitenta e dois mil reais) e Transferências Financeiras 
R$ 7.282.500,00 (sete milhões duzentos e oitenta e dois mil e 
quinhentos reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
contribuições, rendas, transferências de outras esferas de governo 
e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em 
vigor e discriminada nos quadros anexos, com o seguinte desdo-
bramento:

1. Receitas Correntes 27.165.500,00
1.1 Receita Tributária 3.210.000,00
1.2 Receitas de Contribuições 355.000,00
1.3 Receita Patrimonial 175.000,00
1.6 Receita de Serviços 53.000,00
1.7 Transferências Correntes 22.404.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 968.500,00
2. Receitas de Capital 2.199.000,00
2.1 Operações de Crédito 2.000,00
2.4 Transferências de Capital 2.197.000,00
TOTAL 29.364.500,00

§ 2º A Despesa da entidade Prefeitura Municipal de Siderópolis 
será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional-pro-
gramática e por natureza, distribuídas da seguinte forma:
CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

02 Judiciária 180.000,00
04 Administração 3.515.000,00
06 Segurança Pública 70.000,00
10 Saúde 477.000,00
12 Educação 7.062.000,00
15 Urbanismo 6.992.000,00
17 Saneamento 2.000,00
18 Gestão Ambiental 661.000,00

23 Comércio e Serviços 2.000,00
27 Desporto e Lazer 816.000,00
28 Encargos Especiais 1.695.000,00
99 Reserva de Contingência 30.000,00

TOTAL 32.500.000,00

III - CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

31 Ação Legislativa 1.150.000,00

62 Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário 180.000,00

122 Administração Geral 2.775.000,00
123 Administração Financeira 740.000,00
182 Defesa Civil 70.000,00
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 129.000,00
244 Assistência Comunitária 1.080.000,00
301 Atenção Básica 7.494.500,00
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 351.000,00
304 Vigilância Sanitária 90.000,00
306 Alimentação e Nutrição 477.000,00
361 Ensino Fundamental 5.673.500,00
364 Ensino Superior 51.000,00
365 Educação Infantil 1.292.500,00
366 Educação de Jovens e Adultos 2.000,00
367 Educação Especial 43.000,00
392 Difusão Cultural 117.500,00
451 Infra-Estrutura Urbana 6.509.000,00
452 Serviços Urbanos 483.000,00
482 Habitação Urbana 6.000,00
512 Saneamento Básico Urbano 2.000,00
541 Preservação e Conservação Ambiental 31.000,00
542 Controle Ambiental 630.000,00
606 Extensão Rural 580.000,00
695 Turismo 2.000,00
812 Desporto Comunitário 816.000,00
843 Serviço da Dívida Interna 1.270.000,00
846 Outros Encargos Especiais 425.000,00
999 Reserva de Contingência 30.000,00

TOTAL 32.500.000,00

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

0000 Encargos Especiais e Dívida Pública 1.695.000,00
0001 Gestão do Poder Legislativo 1.150.000,00
0002 Gestão Financeira e Administrativa 3.795.000,00
0003 Gestão da Infra-Estrutura e Mobilidade Urbana 6.511.000,00
0004 Gestão de Apoio a Cultura 117.500,00
0005 Gestão da Educação com Qualidade 7.539.000,00

0006 Gestão das Ações de Inclusão e Desenvolvimento 
Social 1.209.000,00

0007 Gestão e Fortalecimento do Sistema de Saúde 7.935.500,00
0008 Gestão e Apoio a Habitação de Interesse Social 6.000,00
0009 Gestão de Incentivo aos Esportes 816.000,00
0010 Gestão de Apoio ao Desenvolvimento Econômico 485.000,00
0011 Gestão da Proteção Ambiental 661.000,00
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CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 7.739.240,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos 
Sociais 5.468.240,00

3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas 
Correntes 2.271.000,00

Despesas de Capital 196.260,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 196.260,00
TOTAL 7.935.000,00

Do Orçamento do Fundação Municipal de Cultura de Siderópolis

Art. 5º O Orçamento da entidade Fundação Municipal de Cultura 
de Siderópolis, para o exercício de 2015, estima a Receita em R$ 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), as Transferências Finan-
ceiras do Tesouro Municipal em R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais) e fixa as Despesas em R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil 
e quinhentos reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante transferências financeiras 
do tesouro municipal, arrecadação de rendas, transferências de 
outras esferas do governo e outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminada nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes 7.500,00
1.3 Receita Patrimonial 1.500,00
1.7 Transferências Correntes 1.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 5.000,00
2. Receitas de Capital 2.000,00
2.4 Transferências de Capital 2.000,00
TOTAL 9.500,00

Transferências Financeiras Recebidas 108.000,00
TOTAL GERAL 117.500,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundação Municipal de Cultura será 
realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta 
Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional - progra-
mática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

13 Cultura 117.500,00
TOTAL 117.500,00

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 113.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos 
Sociais 20.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas 
Correntes 93.000,00

Despesas de Capital 4.500,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 4.500,00
TOTAL 117.500,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Si-
derópolis

Art. 5º O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Assistência 
Social de Siderópolis, para o exercício de 2015, estima a Receita em 
R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais), as Transferências 

20 Agricultura 580.000,00
23 Comércio e Serviços 2.000,00
27 Desporto e Lazer 816.000,00
28 Encargos Especiais 1.695.000,00
99 Reserva de Contingência 30.000,00

TOTAL 22.082.000,00

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 

Despesas Correntes 17.573.500,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 9.976.000,00
3.2.00.00.00.00.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 220.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes          7.377.500,00
Despesas de Capital 4.478.500,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos                                      3.428.500,00
4.6.00.00.00.00.00.00 – Amortização da Dívida 1.050.000,00
Reserva de Contingência 30.000,00
9.9.00.00.00.00.00.00 – Reserva de Contingência 30.000,00
TOTAL 22.082.000,00

Transferências Financeiras Concedidas 7.282.500,00
TOTAL GERAL 29.364.500,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Siderópolis

Art. 5º O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Saúde de 
Siderópolis, para o exercício de 2015, estima a Receita em R$ 
2.945.000,00 (dois milhões novecentos e quarenta e cinco mil re-
ais), as Transferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 
4.990.000,00 (quatro milhões e novecentos e noventa mil reais) e 
fixa as Despesas em R$ 7.935.000,00 (sete milhões novecentos e 
trinta e cinco mil reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante transferências financeiras 
do tesouro municipal, arrecadação de tributos, rendas, transfe-
rências de outras esferas do governo e outras receitas correntes 
e de capital, na forma da legislação em vigor e discriminada nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes 2.943.000,00
1.1 Receita Tributária 9.000,00
1.3 Receita Patrimonial 27.000,00
1.7 Transferências Correntes 2.899.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 8.000,00
2. Receitas de Capital 2.000,00
2.4 Transferências de Capital 2.000,00
TOTAL 2.945.000,00

Transferências Financeiras Recebidas 4.990.000,00
TOTAL GERAL 7.935.000,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundo Municipal de Saúde será rea-
lizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional, funcional - programática 
e natureza, distribuídas da seguinte forma:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

10 Saúde 7.935.000,00
TOTAL 7.935.000,00
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TOTAL 3.000,00

Transferências Financeiras Recebidas 3.000,00
TOTAL GERAL 6.000,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundo Municipal de Habitação Social 
será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional - pro-
gramática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

16 Habitação 6.00,000
TOTAL 6.000,00

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 3.000,00
3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas 
Correntes 3.000,00

Despesas de Capital 3.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 3.000,00
TOTAL 6.000,00

Do Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Siderópolis

Art. 7º O Orçamento da entidade Câmara Municipal de Vereadores 
de Siderópolis para o exercício de 2015 fixa as Despesas em R$ 
1.150.000,00 (um milhão e cento e cinqüenta mil reais) e as Trans-
ferências Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 1.150.000,00 
(um milhão e cento e cinqüenta mil reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante transferências financeiras 
do tesouro municipal, na forma da legislação em vigor e discrimi-
nada nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

Transferências Financeiras Recebidas 1.150.000,00
TOTAL GERAL 1.150.000,00

§ 2º A Despesa da entidade Câmara Municipal de Vereadores de 
Siderópolis será realizada segundo a apresentação dos anexos 
integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, 
funcional-programática e por natureza, distribuídas da seguinte 
forma:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 

01 Legislativa 1.150.000,00
 TOTAL 1.150.000,00

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 1.130.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos 
Sociais 875.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas 
Correntes 255.000,00

Despesas de Capital 20.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 20.000,00
TOTAL 1.150.000,00

Da Reserva de Contingência

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos 

Financeiras do Tesouro Municipal em R$ 1.031.000,00 (um milhão 
e trinta e um mil reais) e fixa as Despesas em R$ 1.209.000,00 
(um milhão e duzentos e nove mil reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante transferências financeiras 
do tesouro municipal, arrecadação de rendas, transferências de 
outras esferas do governo e outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminada nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes 176.100,00
1.3 Receita Patrimonial 6.100,00
1.7 Transferências Correntes 150.000,00
1.9 Outras Receitas Correntes 20.000,00
2. Receitas de Capital 1.900,00
2.4 Transferências de Capital 1.900,00
TOTAL 178.000,00

Transferências Financeiras Recebidas 1.031.000,00
TOTAL GERAL 1.209.000,00

§ 2º A Despesa da entidade Fundo Municipal de Assistência So-
cial será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes 
desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional - pro-
gramática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

08 Assistência Social 1.120.000,00
10 Saúde 89.000,00

TOTAL 1.209.000,00

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

Despesas Correntes 1.185.000,00
3.1.00.00.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos 
Sociais 221.000,00

3.3.00.00.00.00.00.00 – Outras Despesas 
Correntes 964.000,00

Despesas de Capital 24.000,00
4.4.00.00.00.00.00.00 – Investimentos 24.000,00
TOTAL 1.209.000,00

Do Orçamento do Fundo Municipal de Habitação Social de Sideró-
polis

Art. 5º O Orçamento da entidade Fundo Municipal de Habitação 
Social de Siderópolis, para o exercício de 2015, estima a Receita 
em R$ 3.000,00 (três mil reais), as Transferências Financeiras do 
Tesouro Municipal em R$ 3.000,00 (três mil reais) e fixa as Despe-
sas em R$ 6.000,00 (seis mil reais).

§ 1º A Receita será realizada mediante transferências financeiras 
do tesouro municipal, arrecadação de rendas, transferências de 
outras esferas do governo e outras receitas correntes e de capital, 
na forma da legislação em vigor e discriminada nos quadros ane-
xos, com o seguinte desdobramento:

1. Receitas Correntes 2.000,00
1.3 Receita Patrimonial 1.000,00
1.7 Transferências Correntes 1.000,00
2. Receitas de Capital 1.000,00
2.4 Transferências de Capital 1.000,00
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presente Lei.

Art. 17 A presente Lei vigorará durante o exercício de 2015 a partir 
de 1º de janeiro.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 02 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal „Antô-
nio Feltrin“, em 02 de dezembro de 2014.

LEI Nº 2.128/2014
LEI Nº 2.128, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO A EMPRESAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o direito 
real de uso de terras públicas do imóvel registrado sob a matrícula 
de nº 13.469 para instalação de Empresas Prestadoras de Serviços 
elencadas abaixo:
I - Sicomex Importação e Exportação LTDA - CNPJ nº 
09.504.245/0001-20;
II - Mecânica Maccarini - CNPJ nº 06.284.117/0001-20;
III - Alusider - Esquadrias de Alumínio Siderópolis LTDA - CNPJ nº 
12.476.542/0001-14;
IV - Salésio Vargas - CNPJ nº 13.579.440/0001-97;
V - E.B.G. Confecções LTDA - CNPJ nº 19.822.597/0001-88;
VI - Rosane Fátima Klima Pagani ME - CNPJ nº 14.726.752/0001-49;
VII - Antônio Bonassa - CNPJ nº 17.780.863/0001-21;
VIII - RFS Instalações e Manutenções Industriais LTDA - CNPJ nº 
17.180.637/0001-00.
Art. 2º - O prazo de concessão é indeterminado, e terá início a 
contar da assinatura do termo de concessão.
Parágrafo Único - O prazo para início das obras de infra-estrutura 
é de no máximo 3 (três) meses e para início das atividades empre-
sariais é de 6 (seis) meses.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 16 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 16 de dezembro de 2014.

LEI Nº 2.129/2014
 LEI Nº 2.129, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
CRIA O PLANO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - 
PMIA

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Plano Munici-
pal para Infância e Adolescência - PMIA.

da reserva de contingência nas situações previstas no artigo 5º, 
inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal de acordo com o es-
tabelecido no Demonstrativo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Das Disposições Gerais

Art. 9º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar 
dotações dentro do mesmo projeto ou atividade até o limite de 
50% (cinqüenta por cento) da receita estimada para o Orçamento, 
com finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentá-
rias em conformidade com o previsto nos Incisos I, II e III do § 
1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 1964;

§ 1º Para efeito de observância do limite previsto neste artigo, 
na aferição do saldo para abertura de créditos adicionais, serão 
dedutíveis, do montante fixado, os créditos abertos por excesso de 
arrecadação e superávit financeiro apurado no exercício anterior.

§ 2º Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, 
decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no exercício.

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações 
de créditos, por antecipação da receita, com a finalidade de man-
ter o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município observado 
os preceitos legais aplicáveis à matéria, inclusive os mencionados 
nos artigos 32 e 38 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de 
maio de 2000.

Art. 11 Durante o exercício de 2015 o executivo municipal poderá 
realizar operações de crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta Lei, desde que autorizado por Lei específica.

Art. 12 Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da Receita, ou o excesso dos previstos, poderão ser utiliza-
dos como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais 
suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por 
ato do Chefe do Poder Executivo.

Das Disposições Finais

Art. 13 Comprovado o interesse público municipal e mediante con-
vênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 14 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através da Administração direta ou indireta.

Art. 15 Fazem parte desta Lei os seguintes anexos:
I - Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas;
II - Receitas por Categorias Econômicas;
III - Natureza da Despesa por Categorias Econômicas;
IV - Funções e Sub funções de Governo;
V - Programa de Trabalho de Governo;
VI - Programa de Trabalho de Governo (Consolidado);
VII - Demonstrativo de Funções, Sub-Funções e Programas con-
forme Vinculo com os
Recursos;
VII - Demonstrativo das Despesas por Órgãos e Funções;
VIII - Demonstrativo da Evolução da Receita;
IX - Demonstrativo da Evolução da Despesa;
X - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações 
Especiais;

Art. 16 Ficam autorizados os ajustes de modalidades e valores 
necessários nos Anexos do Plano Plurianual 2014/2017 e a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2015 em função dos Anexos da 
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Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GABRIELE LEANDRO BRAZ, bra-
sileira, CPF/MF sob nº 076.343.469-85, para ocupar a função de 
Médico da Estratégia da Família, na Unidade de Saúde da Vila São 
Jorge, na Secretaria de Saúde, a contar desta data, até realização 
de Concurso Público/Processo Seletivo.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de janeiro de 2015.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 02/2015
PORTARIA Nº 02, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
Cessa os efeitos da portaria n°28/2014

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°28/2014, considerando o 
retorno ao trabalho da servidora LUCILA MAGAGNIN, CPF/MF nº 
432.493.299-91, Professora, do Quadro Permanente do Município, 
a partir de 04/02/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 
de janeiro de 2015.

PORTARIA Nº 03/2015
PORTARIA Nº 03, DE 08 DE JANEIRO DE 2015
Concede Licença para tratar de interesses particulares À servidorA 
SIMONE APARECIDA CARDOSO e dá outras providências.

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribui-
ções de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos, para tratar de as-
suntos particulares a servidora SIMONE APARECIDA CARDOSO, 
CPF/MF nº 827.003.469-04, Professora, do Quadro Permanente do 
Município, pelo período de 01/02/2015 a 18/12/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de Janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Janeiro de 2015.

Art. 2º - O Plano Municipal para Infância e Adolescência será com-
posto pelos seguintes eixos: Promoção vidas saudáveis (sobre-
vivência infantil e materna e enfrentamento ao uso de drogas); 
Acesso à saúde de qualidade; Acesso à Educação de Qualidade 
(na educação infantil e fortalecimento do ensino fundamental); 
Proteção de Crianças e Adolescentes Contra Maus Tratos, Explo-
ração e Violência (prevenção e combate à violência contra criança 
e adolescente, sistema municipal de atendimento socioeducativo, 
prevenção e erradicação do trabalho infantil, fortalecimento do 
conselho tutelar); e Orçamento Criança e Adolescente.

Art. 3º - O Plano Municipal para Infância e Adolescência tem o 
objetivo o aprimoramento em prol das crianças e adolescentes do 
município.

Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social a ges-
tão do Plano Municipal para a Infância e Adolescência.

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 16 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 16 de dezembro de 2014.

LEI Nº 2.130/2014
 LEI Nº 2.130, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014
Autoriza firmar convênio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Siderópolis - CDL

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convê-
nio com a Câmara de Dirigentes Lojistas de Siderópolis - CDL, ins-
crita no CNPJ n°83.463.406/0001-38, no valor de até R$ 2.000,00 
(dois mil reais) com a finalidade de Promover Eventos Natalinos, 
no período compreendido entre 10/12/2014 e 23/12/2014.

Art. 2° - As despesas correrão por conta da dotação orçamentária 
vigente.

Art. 3° - Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 16 de dezembro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 16 de dezembro de 2014.

PORTARIA 01/2015
PORTARIA Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2015
CONTRATA GABRIELE LEANDRO BRAZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art. 8° da Lei Municipal 
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 004/2014
DECRETO Nº 004, DE 06 DE JANEIRO DE 2015.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO O IMÓVEL QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990, Decreto Lei 
nº 3.365, de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 e nº 4.504/64,

DECRETA:
Art. 1º. . Fica declarada de utilidade pública para fins de desapro-
priação, uma área ideal de terras medindo (199,17m²), referente 
ao prolongamento da Rua Antonio João Coelho, com as seguintes 
medidas, confrontações e coordenadas: Inicia-se a descrição des-
te perímetro no vértice 24A de coordenadas E: 631.571,499 m e 
N: 6.780.064,646 m, situado no limite com terras de José João Co-
elho e MartilianoAntonio, deste segue com azimute 128º 09’ 44”, e 
distância 12,00 metros, confrontando neste trecho com terras de 
José João Coelho e MartilianoAntonio; até vértice 24B, de coorde-
nadas E: 631.580,934 m e N: 6.780.057,231 m, deste segue com 
azimute 218º 14’ 28” e distância 16,557 metros, confrontando 
com área urbana de Janilto Hipólito Coelho, até vértice 25B, de co-
ordenadas E: 631.570,686 m e N: 6.780.044,223 m, deste segue 
com azimute 307º 45’ 33” e distância 12,00 metros, confrontan-
do com prolongamento da Rua Antônio João Coelho, até vértice 
25A, de coordenadas E: 631.561,196 m e N: 6.780.051,573 m, 
deste segue com azimute 38º 14’ 28” e distância de 16,64 me-
tros, confrontando com área rural de propriedade de janiltoHipo-
lito Coelho, até vértice 24A, de coordenadas E: 631.571,499 m e 
N: 6.780.064,646 m,, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas no 
Sistema Geodésico Brasileiro do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, a partir das estações ativas de coordenadas N 
e E, encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central nº51 WGr, tendo como Datum Horizontal o 
SAD 69. Todos as distancias, áreas e perímetros foram calculados 
no plano de projeção UTM, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis desta cidade sob matrícula nº 70.706, em nome de Janilto 
Hipólito Coelho.

Art. 2º. A área ideal declarada de Utilidade Pública no artigo an-
terior servirá para o prolongamento da Rua Antonio João Coelho.

Art.3º. A Desapropriação amigável, sem indenização, sem qual-
quer tipo de ônus a esta Municipalidade, em virtude da Rua já 
existir há mais de 08 (oito) anos, sendo mesma de domínio pú-
blico.

Art. 4º. Fica declarado para efeitos fiscais o valor do imóvel em R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, 05 de janeiro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 04/2015
PORTARIA Nº 04, DE 08 DE JANEIRO DE 2015
Cessa os efeitos da portaria n°214/2014

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°214/2014, considerando 
o retorno ao trabalho do servidor RAFAEL BERNARDO ROECKER, 
CPF/MF nº 075.625.029-35, Assistente Administrativo II, do Qua-
dro Permanente do Município, a contar de 05/01/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de janeiro de 2015.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de janeiro de 2015.
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Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 07/2015
 DECRETO Nº. 07, DE 13 DE JANEIRO DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR COMISSIONADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal Nº 899/96 que dispões sobre a 
estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé 
do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado Fernando da Rocha Pacheco, CPF nº 
089.509.989-63 e RG 4.275.668, no Cargo de Chefe do Serviço de 
Analise e Licenciamento Ambiental, no Quadro de Pessoal Comis-
sionado do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 13 de janeiro de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Timbé do Sul

Prefeitura

1º TA AO CONTRATO 22/2014_FMS
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Timbe do Sul
Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Termo Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2014
Locatário: Fundo Municipal de Saúde
Locador: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timbe 
do Sul
Objeto: Prorroga o prazo de vigência do Contrato n° 05/2014
Prazo: 01/01/2015 a 31/12/2015
Timbe do Sul/SC, 19/12/2014

DECRETO 05/2015
DECRETO Nº 05, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, Arlete da Rocha, matrícula nº 
862, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de 
Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 12 de janeiro de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 06/2015
DECRETO Nº. 06, DE 12 DE JANEIRO DE 2015.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Fica contratada Joana Bortot Rocha, CPF nº 082.879.989-
05 e RG nº 5.225.694, no Cargo de Telefonista, no Quadro de 
Pessoal do Município de Timbé do Sul - SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 12 de janeiro de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal
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sessão ordinária realizada no dia 02, corrente. - Nº 205/2014, para 
Laércio Demerval Schuster Júnior. - Remetemos a Vossa Excelên-
cia as indicações apresentadas na sessão ordinária do dia 24 de 
Junho, corrente: - ? n.º 422 a 430/2014, de iniciativa do Vereador 
Fabricio Dalcastagné; - ? n.º 431/2014, de iniciativa do Vereador 
Jorge Augusto Krüger; - ? n.º 432/2014, de iniciativa do Vereador 
Guilherme Voigt Júnior; - ? n.º 433/2014, de iniciativa do Vereador 
Marcelo Luiz Ferrari; - ? n.º 434/2014, de iniciativa dos vereadores 
Marcelo Luiz Ferrari e Rubens Borchardt; - Nº 206/2014, para La-
ércio Demerval Schuster Júnior. Vimos por meio de este informar 
que foi distribuído o Projeto de Decreto Legislativo n.º 05/2014, 
que dispõe sobre a aprovação das contas da Prefeitura Municipal 
no exercício de 2013, ante o recebimento do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (PCP - 
14/00089007). Assim, notificamos Vossa Excelência para, queren-
do, exerça seu direito à ampla defesa e ao contraditório na apre-
ciação da matéria junto à Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias. - PROPOSITURAS PROTO-
COLADAS - MATÉRIA DO LEGISLATIVO: Projeto de Decreto nº 
5/2014 de autoria da Mesa Diretora: - Dispõe sobre a aprovação 
de contas do exercício de 2013 da Prefeitura Municipal de Timbó. 
- INDICAÇÕES: Do Vereador Fabricio Dalcastagné: - Nº 435/2014 
- Na esquina das ruas Oswaldo Cruz e Reinhard Duwe, no Bairro 
Fritz Lorenz, existe um restaurante, o que ocasiona, no horário do 
meio-dia, o estacionar de vários veículos, atrapalhando o transitar 
dos moradores da localidade, principalmente, quem quer sair da 
Rua Reinhard Duwe e adentrar na Rua Oswaldo Cruz. Solicita-se 
que o DEMUTRAN realize estudo de engenharia de trânsito, anali-
sando a possibilidade de proibição de estacionar em alguns pontos 
dessa localidade, evitando, assim, possíveis acidentes. - MATÉRIA 
DA ORDEM DO DIA: Votação Única do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 13/2014: - Altera a Lei Complementar n. 338/2007. - Vota-
ção do Parecer Fundamentado da COMISSÃO DE ECONOMIA, FI-
NANÇAS E FISCALIZAÇÃO: - Favorável ao Projeto de Lei 
Complementar nº 13/2014: - Altera a Lei Complementar n. 
338/2007. - Iniciativa do Projeto: Mesa Diretora da Câmara Muni-
cipal de Timbó. - Relator: Vereador Marcelo Luiz Ferrari. - I - RE-
LATÓRIO - Trata-se de Projeto de Lei Complementar de iniciativa 
da Mesa Diretora desta Casa, que pretende alterar Lei Comple-
mentar nº 338, de 12 de novembro de 2014 que dispõe sobre a 
estrutura administrativa, cargos e funções da Câmara Municipal de 
Timbó, estabelece a remuneração, gratificações, adicionais e dis-
ciplina a progressão funcional de seus servidores e dá outras pro-
vidências. - Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legisla-
tiva em 17 de novembro corrente. O Presidente da Mesa Diretora 
o despachou a esta Comissão no dia 02 de dezembro, após mani-
festação pela legalidade e constitucionalidade da matéria por par-
te da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, cujo parecer foi 
publicado no dia 28 de novembro do corrente, conforme determi-
na o Regimento Interno desta Casa. - No dia -- de novembro esta 
Comissão teve como pauta o presente em sua Reunião, exarando 
seu parecer que ora segue. Esse é o relatório. - II - FUNDAMEN-
TAÇÃO - A proposição legislativa prevê a regulamentação da jor-
nada de trabalho dos servidores comissionados da Câmara Muni-
cipal, bem como a alteração nas referências dos vencimentos 
referentes aos cargos de Analista Legislativo, Assessor de Comuni-
cação e Assessor Parlamentar especial. - No que diz respeito a 
jornada de trabalho, a alteração pretendida não irá trazer quais-
quer custos que já não estejam sendo suportados pelo erário. 
Ademais, eventual pagamento do adicional por serviço extraordi-
nário já é previsto nos artigos 74 e seguintes da Lei Complementar 
n.º 01/1993 (Estatuto do Servidor Público do Município de Timbó), 
sendo considerado dentro das despesas de manutenção da Câma-
ra Municipal, não sendo necessária a observação dos requisitos 
elencados pela Lei Complementar Federal n.º 101/2000 neste 
caso. - Com relação a modificação das referências de vencimentos 
dos cargos de Analista Legislativo, Assessor de Comunicação e 
Assessor Parlamentar Especial, a alteração pretendida pela Mesa 
Diretora desta Casa Legislativa trará um aumento nas despesas 

Timbó

Prefeitura

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 64 2014 PMT - AQUISIÇÃO 
DE TOALHA DE PAPEL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 64/2014 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó.
OBJETO: Registro de preço destinado à aquisição de toalha de pa-
pel, destinada ao atendimento das necessidades da Administração 
Direta e Indireta (Autarquias, Fundos e Fundações) do município 
de Timbó.
EMPRESA FORNECEDORA: Expressão Com. Mat. Inf. Serv. LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 53.202,20 (cinquenta e três mil duzentos e 
dois reais e vinte centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 14/07/2015

Timbó, 15/07/2014
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

câMara MuniciPal

ATA DA ÚLTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2014 - 
ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA
L-043     fl- 117

Ata da Quadragésima Quarta Sessão Ordinária da Câmara Munici-
pal de Timbó, na Segunda Sessão Legislativa, da Décima Sétima 
Legislatura. Em nove de dezembro de dois mil e catorze às dezoito 
horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Timbó, tendo na Presidên-
cia o vereador Jorge Augusto Krüger, como Vice-Presidente o ve-
reador Rubens Borchardt e como Secretário o vereador Douglas 
Emanuel Marchetti. Com a presença, ainda, dos Vereadores Fabri-
cio Dalcastagné, Guilherme Voigt Júnior, John Adriano Schwartz, 
Marcelo Luiz Ferrari, Reimar Raddatz e Waldemar Gebauer, confor-
me folha 81 do Livro de Presença. Constatado o número legal de 
vereadores, o Presidente, invocando a proteção de Deus, após a 
leitura de passagem bíblica efetuada pelo vereador John Adriano 
Schwartz, deu início à reunião. Foi realizada a leitura da pauta da 
sessão. Na sequência, o Presidente comunicou que foram distribu-
ídas aos vereadores cópias do Expediente do Dia. O Secretário 
realizou a leitura de requerimentos de autoria dos vereadores Mar-
celo Luiz Ferrari e Jorge Augusto Krüger, solicitando a alteração da 
pauta, os quais foram aprovados por oito votos. O Secretário rea-
lizou a leitura dos documentos endereçados à Câmara que julgou-
se necessária a publicidade. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
De Secretaria do Desenvolvimento Regional de Timbó, Solicitando 
empréstimo do auditório e multimídia para realização de encerra-
mento das atividades esportivas da Integração Esportiva, dia 
04/12/2014, a partir das 15 h. - De Reimar Raddatz, Requerendo 
autorização para pagamento de despesas com Diárias, em virtude 
da viagem à Florianópolis/SC em 08/12/2014. Motivo da viagem, 
audiência com o Deputado Federal Esperidião Amim e com o De-
putado Estadual João Amim para solicitar recurso no valor de R$ 
130.000,00 a ser aplicado na aquisição de equipamentos para o 
Centro de Convivência do Idoso de Timbó. - OFÍCIOS DO EXECU-
TIVO: Ofício GAPREF nº. 320/2014. Encaminhando Portarias e 
Decretos. - OFÍCIOS ENVIADOS: Nº 204/2014, para Laércio De-
merval Schuster Júnior. Vimos por meio deste, informar a Vossa 
Excelência a aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 47/2014, na 
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- Pelo exposto, apresenta-se esta moção para, depois de ouvido o 
Plenário, ser votada de forma favorável, nos seguintes termos: - 
MOÇÃO DE APLAUSO À ACIMVI - ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - Em razão dos seus 40 anos de funciona-
mento, defendendo os interesses da classe empresarial, promo-
vendo o espírito de solidariedade e o associativismo. - O Presiden-
te informou que foram protocolizados na secretaria legislativa os 
Projetos de Lei Complementar n.º 15, 16, 17 e 19/2014, de Lei n.º 
49 a 59/2014, ambos de autoria do Poder Executivo, e o Decreto 
Legislativo n.º 05/2014 de autoria do Poder Legislativo. Os proje-
tos de Lei Complementar n.º 15, 16, 17 e 19, e de Lei n.º 52 a 59 
seguiram para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Os 
Projetos de Lei n.º 49 a 51/2014 e de Decreto Legislativo n.º 
05/2014 seguiram para a análise da Comissão de Economia, Fi-
nanças e Fiscalização. Dando prosseguimento, o Presidente infor-
mou que foram protocolizadas na Secretaria Legislativa as indica-
ções n.º 431 e 435/2014. Iniciando os pronunciamentos pessoais, 
o vereador Waldemar Gebauer parabenizou o Presidente pela con-
dução dos trabalhos nesta Casa Legislativa. Realizou leitura de 
relatório dos atendimentos realizados este ano no Hospital OASE. 
Em seguida, o vereador Rubens Borchardt falou sobre a interdição 
da ponte da Dona Clara. Iniciando o pronunciamento das lideran-
ças, o vereador líder da bancada do PMDB, Fabricio Dalcastagné, 
falou sobre o Projeto de Lei Complementar n° 13/2014. Afirmou 
que falta debate nesta Casa Legislativa. Disse que recebeu do 
Deputado Estadual Aldo Schneider informando sobre uma indica-
ção de sua autoria solicitando a reativação de emergência do 190. 
Falou sobre encerramento de fim de ano do PMDB, realizado em 
Rodeio. Parabenizou Marcos Nascimento pela articulação política 
do Partido Progressista, convidando o vereador Reimar Raddatz 
para fazer parte da Mesa Diretora. Em seguida, o vereador Dou-
glas Emanuel Marchetti, líder do PP, afirmou que nunca falou-se 
em retirar o Projeto de Lei Complementar nº 13/2014. Parabeni-
zou Marcos Nascimento pelo seu trabalho. Disse que o vereador 
Reimar sempre demonstrou ter boa índole e que o Partido Pro-
gressista não vê problema em convidar um vereador de outro par-
tido para compor a Mesa Diretora. Na ordem do dia, no item um 
da pauta, estava em discussão o Projeto de Lei Complementar n.º 
13/2014. O vereador Douglas Emanuel Marchetti solicitou o adia-
mento da votação deste projeto por duas sessões ordinárias. Em 
discussão, houve empate, assim o Projeto foi levado à votação e 
aprovado por cinco votos. Votaram pela rejeição do projeto os 
vereadores Fabricio Dalcastagné, John Adriano Schwartz e Marce-
lo Luiz Ferrari. No item dois da pauta, estava o Requerimento n.º 
54/2014. Após o autor fazer uso da palavra, a proposição foi leva-
da à votação e aprovada por oito votos. Nos itens três e quatro da 
pauta, estavam em discussão as Moções n.º 46 e 47/2014, que, 
levadas à votação foram aprovadas por oito votos. No item cinco 
da pauta, foi realizada a eleição da Mesa Diretora para o biênio 
2015/2016. Foi protocolizada a composição de apenas uma chapa, 
tendo o vereador Marcelo Luiz Ferrari como Presidente, o vereador 
Reimar Raddatz como Vice-Presidente e o vereador Rubens Bor-
chardt como Secretário. Em votação, a chapa citada foi eleita por 
sete votos. Tendo votado em branco os vereadores Fabricio Dal-
castagné e John Adriano Schwartz. Não havendo matéria a ser 
deliberada na Ordem do Dia, o Presidente convocou os vereadores 
para a Sessão Solene de Entrega de Moções que será realizada 
amanhã, dia 10 de dezembro às 19 horas e para a Sessão Extra-
ordinária que será realizada no dia 11 de dezembro, às 9 horas e 
que terá como pauta a Discussão e Votação dos Projetos de Lei 
Ordinária n.º 49 a 51/2014 e declarou encerrada a sessão.

Jorge Augusto Krüger 
Presidente

Rubens Borchardt 
Vice-Presidente

Douglas Emanuel Marchetti
Secretário

com pessoal e, tratando a presente proposição de ação governa-
mental que acarreta em aumento da despesa para o erário, a 
mesma deve preencher os requisitos do artigo 16, incisos I e II da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 
101/2000). - Os documentos anexados ao Projeto demonstram o 
atendimento aos requisitos legais de sua natureza, previstos na 
Lei Complementar Federal referida, ressaltando que a Administra-
ção da Câmara Municipal vem cumprindo com as limitações de 
gastos com pessoal e haver previsão orçamentária para o ora pre-
tendido, bem como haver previsão do impacto financeiro que a 
medida irá causar. - Assim, não há óbices a aprovação do respec-
tivo projeto nesta Casa Legislativa. - III - CONCLUSÃO - VOTO DO 
RELATOR - Em face do exposto, o Relator desta Comissão se ma-
nifesta pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n.º 
13/2014.Esse é o voto. - DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO - Votaram 
com o Relator, aprovando o Parecer: - Vereador Douglas Emanuel 
Marchetti. - Vereador Fabricio Dalcastagné. - REQUERIMENTOS: 
Do Vereador Rubens Borchardt: - Nº 54/2014 - Sobre o sistema de 
irrigação na Rua Araponguinhas, Bairro Araponguinhas, conforme 
solicitei na indicação de número 415/2014, pergunto: - Há um 
estudo para aumentar a frequência de irrigação nesta Rua? - Ou, 
se serão colocadas placas que controlam a velocidade dos cami-
nhões que trafegam em alta velocidade? - Justificativa: - Os mora-
dores da citada Rua, clamam por alguma solução que venha a di-
minuir a poeira que adentram em suas casas, principalmente 
nestes dias secos de extremo calor. - MOÇÕES: Do Vereador Dou-
glas Emanuel Marchetti: - Nº 46/2014 - O Programa Cultura e 
Tradições é apresentado na Rádio Cultura todos os sábados, às 16 
horas ao vivo, diretamente das sociedades culturais de Timbó e 
região. Conta, em seu repertório, músicas germânicas e italianas. 
- O programa teve seu início em 2008, com os locutores Nilso 
Scheunemann e Edson Butzke. Em 2009, com a saída de Nilso, 
entrou Rubens Borchardt, conhecido popularmente como Rubão. 
Em 2013 entrou Lindomar Beta. O apresentador Edson Butzke fa-
leceu em maio do ano corrente e, em seu lugar, entraram em ou-
tubro Flávio Strey e Eliete Butzke (filha de Edson). - Pelo exposto, 
apresenta-se esta Moção, para depois de ouvido o Plenário, ser 
votada de forma favorável nos seguintes termos: - MOÇÃO DE 
APLAUSO AO PROGRAMA CULTURA E TRADIÇÕES - Por difundir e 
preservar nossas identidades e memórias culturais. - Do Vereador 
Guilherme Voigt Júnior: - Nº 47/2014 - A ACIMVI é entidade de 
classe, coordenadora e representativa da indústria e do comércio 
com base territorial nos municípios de Timbó, Benedito Novo, 
Doutor Pedrinho e Rio dos Cedros. Tem por objetivos defender dos 
interesses da classe empresarial, promover o espírito de solidarie-
dade e associativismo, bem como a prestação de serviços através 
de convênios e parcerias que proporcionam o acesso às informa-
ções e aos benefícios diretos e prioritários das empresas. - A 
ACIMVI (Associação Empresarial do Médio Vale do Itajaí) nasceu 
em 16 de Maio de 1974, nas dependências da Sociedade Recrea-
tiva e Cultural de Timbó, através dos anseios da classe empresarial 
em organizar a sua categoria econômica. - Desde a sua fundação, 
tem desenvolvido grandes oportunidades em benefícios às empre-
sas, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico regio-
nal. Todos esses benefícios foram desenvolvidos para atender as 
necessidades das empresas. - Atualmente, fazem parte da Direto-
ria: Adalberto Roeder (Presidente), Sérgio Marconcini (Vice Presi-
dente), Ivo Tiegs (Vice Presidente para Assuntos da Indústria e 
Serviços), Dirceu Kellermann (Vice Presidente para Assuntos do 
Comércio), Alexandre de Tofol (Vice Presidente para Assuntos da 
Micro e Pequena Empresa), Osmar Tomelin (Vice Presidente para 
Assuntos do Comércio Exterior), Jeter Reinert Sobrinho (Vice Pre-
sidente para Assuntos Comunitários), Hans Lorenz Júnior (Vice 
Presidente para Assuntos Legais e Governamentais), Mário Fávero 
(Diretor Administrativo), Marcos Kaesner (Vice Diretor Administra-
tivo), Jair Antônio Pretti (Diretor Financeiro), Horst Gütz (Vice Di-
retor Financeiro). Fazem parte do Conselho Fiscal: Edilson Heinz 
Klug, Ditmar Krambeck e Evandro Loes, como efetivos, sendo su-
plentes: Carlos de Andrade, João Lino Gonçalves e Erci Nasato. 
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Trombudo Central

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 185/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 185/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ESCOBRINQ LTDA - EPP
Valor ............ : 20.790,00 (vinte mil setecentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 46/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALA-
ÇÃO DE
ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICIPIO DE TROMBUDO CEN-
TRAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 186/2014
-------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 186/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: CELSO MOACIR GOMES EPP
Valor ............ : 11.000,00 (onze mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 46/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA INSTALA-
ÇÃO DE
ACADEMIAS AO AR LIVRE NO MUNICIPIO DE TROMBUDO CEN-
TRAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 187/2014
----------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 187/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ALCIDES DE LOURENZI
Valor ............ : 861,00 (oitocentos e sessenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
14/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A MERENDA ESCOLAR FORNECI-
DA
AS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 188/2014
----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 188/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: HILÁRIO FABRIS
Valor ............ : 3.040,80 (três mil e quarenta reais e oitenta cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 01/12/2014 Término: 31/12/2014

Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01-2015 FMS
EXTRATO DE CONTRATO 02/2015
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Treze Tílias
CONTRATADO: AUTO POSTO TREZE TÍLIAS.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis destinados à 
manutenção da frota de veículos de propriedade do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Treze Tílias, durante o exercício financeiro de 
2015, conforme especificações do Anexo I.
PROCESSO LICITATÓRIO: 16/2014
VIGÊNCIA: 06/01/2015 - 31/12/2015
VALOR: R$: R$ 160.425,00 (Cento e sessenta mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2100.33.90.00.00.00.00.00.0064; 
2104.33.90.00.00.00.00.00.0002

DATA ASSINATURA: 06/01/2015.
TREZE TÍLIAS, 06 de Janeiro de 2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02-2015
EXTRATO DE CONTRATO 02/2015
CONTRATANTE: Município de Treze Tílias.
CONTRATADO: AUTO POSTO TREZE TÍLIAS.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de combustíveis destinados à 
manutenção da frota de veículos e máquinas de propriedade do 
município de Treze Tílias, durante o exercício financeiro de 2015, 
conforme especificações do Anexo I do edital.
PROCESSO LICITATÓRIO: 76/2014.
VIGÊNCIA: 06/01/2015 - 31/12/2015
VALOR: R$: 617.850,00 (Seiscentos e dezessete mil, oitocentos e 
cinquenta reais),
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2003.33.90.00.00.00.00.00; 
2005.33.90.00.00.00.00.00; 2201.33.90.00.00.00.00.00; 
2218.33.90.00.00.00.00.00; 2017.33.90.00.00.00.00.00; 
06.02.33.90.00.00.00.00.00

DATA ASSINATURA: 06/01/2015.
TREZE TÍLIAS, 06 de Janeiro de 2015.
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EXTRATO CONTRATO 192/2014
--------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 192/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: FATIMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
Valor ............ : 1.950,00 (um mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 17/12/2014 Término: 10/01/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR DE PNEUS E IMPLEMEN-
TOS
AGRICOLAS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 193/2014
--------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 193/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ITUARA LTDA
Valor ............ : 97.000,00 (noventa e sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/12/2014 Término: 10/01/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR DE PNEUS E IMPLEMEN-
TOS
AGRICOLAS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 194/2014
--------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 194/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: METALURGICA FREITAS LTDA EPP
Valor ............ : 14.500,00 (quatorze mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/12/2014 Término: 10/01/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 2/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TRATOR DE PNEUS E IMPLEMEN-
TOS
AGRICOLAS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 195/2014
--------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 195/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: VALTAIR ALVES SERVICOS
Valor ............ : 46.483,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e 
oitenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 17/12/2014 Término: 15/01/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO E CORTINA DE AR PARA O CENTRO DE IDOSOS COM A FINA-
LIDADE DE CLIMATIZAR O AMBIENTE CONFORME CONVÊNIO Nº 
2014TR002602
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
14/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A MERENDA ESCOLAR FORNECI-
DA
AS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 189/2014
--------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 189/2014 - Contrato Nº: 089/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: ALCIDES DE LOURENZI
Valor ............ : 111,00 (cento e onze reais)
Vigência ....... : Início: 03/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
8/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA AQUISI-
ÇÃO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
MERENDA ESCOLAR FORNECIDA AS UNIDADES EDUCACIONAIS 
DO MUNICÍPIO.
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 190/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 190/2014 - Contrato Nº: 172/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: VALTAIR ALVES SERVICOS
Valor ............ : 4.476,90 (quatro mil quatrocentos e setenta e 
seis reais e
noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 60/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA
MANUTENÇÕES DIVERSAS E DECORAÇÃO DE NATAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 191/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 191/2014 - Contrato Nº: 175/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: VALTAIR ALVES SERVICOS
Valor ............ : 2.289,38 (dois mil duzentos e oitenta e nove reais 
e trinta e
oito centavos)
Vigência ....... : Início: 12/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 61/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE
ELETRICISTA E AJUDANTE DE ELETRICISTA PARA COLOCAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE LUZES DE NATAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015
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E CONCELHO TUTELAR, LOCALIZADO NO CENTRO DO MUNÍCI-
PIO COM METRAGEM DE 329,560 M².
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 200/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 200/2014 - Contrato Nº: 106/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 3º TERMO ADITIVO DE CESSÃO DE DIREITO DE 
USO DE
SOFTWARE POR MEIO DE CONEXÃO VIA INTERNET PARA
DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE TRANSPARENCIA
PÚBLICA
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 201/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 201/2014 - Contrato Nº: 055/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 18.365,00 (dezoito mil trezentos e sessenta e cin-
co reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 29/05/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE
SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COMPRAS E LICITAÇÕES FOLHA DE
PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS, PATRIMÔNIO PÚBLICO,
FROTAS E PLANEJAMENTO.
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 202/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 202/2014 - Contrato Nº: 092/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: I P M - INFORMATICA PUBL.MUNICIPA
Valor ............ : 20.385,00 (vinte mil trezentos e oitenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 2º TERMO ADITIVO PARA CESSÃO DE DIREITO 
DE USO
DE SOFTWARE INTEGRADOS EM SISTEMA GERENCIADOR DE
BANCO DE DADOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO,
ATUALIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 196/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 196/2014 - Contrato Nº: 001/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: SERRANA ENGENHARIA LTDA
Valor ............ : 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 17/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
3/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 6º TERMO ADITIVO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE
RESÍDUOS DOMICILIARES, NO PERÍMETRO URBANO E NAS ÁRE-
AS DE EXPANSÃO DO MUNICÍPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 197/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 197/2014 - Contrato Nº: 114/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 23/12/2014 Término: 25/03/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
4/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE
SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA
POLIESPORTIVA NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA ERICA HAS-
SE,
PADRÃO FNDE, COM ÁREA TOTAL DE 627M² DE COBERTURA.
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 198/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 198/2014 - Contrato Nº: 001/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: SERRANA ENGENHARIA LTDA
Valor ............ : 221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
3/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 7º TERMO ADITIVO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE
RESÍDUOS DOMICILIARES, NO PERÍMETRO URBANO E NAS ÁRE-
AS DE EXPANSÃO DO MUNICÍPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 199/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 199/2014 - Contrato Nº: 002/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: WALQUIRIA KAMKE HOFFMANN
Valor ............ : 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2013
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 2º TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
NÃO RESIDENCIAL PARA INSTALAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA JOINVILLE, 1328 
VILA NOVA COM FINALIDADE DE ALUGUEL SOCIAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 207/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 207/2014 - Contrato Nº: 053/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: FABIO MULLER CORRETOR DE IMOVEIS LTDA
Valor ............ : 3.804,00 (três mil oitocentos e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
7/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA NEREU RAMOS, S/
Nº, VILA NOVA COM FINALIDADE DE ALUGUEL SOCIAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 208/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 208/2014 - Contrato Nº: 093/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA
MUNICIP
Valor ............ : 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
11/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS ATRAVÉS DE
ADESÃO AO PROGRAMA DO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS

EXTRATO CONTRATO 209/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 209/2014 - Contrato Nº: 094/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: CONSORCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLI-
CA MUNICIP
Valor ............ : 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
11/
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADIVITO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS ATRAVÉS DE
ADESÃO AO PROGRAMA DO DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 210/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 210/2014 - Contrato Nº: 119/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: FABIO MULLER CORRETOR DE IMOVEIS LTDA
Valor ............ : 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 

EXTRATO CONTRATO 203/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 203/2014 - Contrato Nº: 006/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: IMPETUS APOIO A GESTÃO PÚBLICA LTDA
Valor ............ : 55.800,00 (cinqüenta e cinco mil e oitocentos re-
ais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 27/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 3º TERMO ADITIVO PARA SERVIÇOS DE SUPOR-
TE TÉCNICO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE APOIO 
TÉCNICO ESPECIALIZADO, VISANDO O ACOMPANHAMENTO E 
ORIENTAÇÃO ESCRITA E VERBAL NAS ÁREAS DE: PLANEJAMEN-
TO EDUCACIONAL PEDAGÓGICO E PLANEJAMENTO ADMINIS-
TRATIVO, ALÉM DE ORIENTAÇÕES DE ORDEM OPERACIONAL 
DAS ROTINAS DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO EM SEUS 
VÁRIOS MÓDULOS, UTILIZADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TROMBUDO CENTRAL.
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 204/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 204/2014 - Contrato Nº: 120/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: EGON HERGERT
Valor ............ : 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
13/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA CANADÁ Nº 244
LOTEAMENTO LORENAL COM FINALIDADE DE ALUGUEL SOCIAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 205/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 205/2014 - Contrato Nº: 007/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: PAMELA MAIARA ADRIANO
Valor ............ : 9.000,00 (nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
4/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE À LOCAÇÃO DE
IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA EMILIO GRAUBNER 
Nº 132 BAIRRO VILA NOVA COM FINALIDADE DE ALUGUEL SO-
CIAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 206/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 206/2014 - Contrato Nº: 046/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: HILMA DOS SANTOS MEYER
Valor ............ : 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2014
Recursos ..... : Dotação:
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EXTRATO CONTRATO 83/2014 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO CENTRAL
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 083/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: GRIFFE VEÍCULOS LTDA
Valor ............ : 104.000,00 (cento e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0KM, ANO/
MODELO
2014, COM CAPACIDADE MINIMA DE 14 PESSOAS (13 PASSAGEI-
ROS + MOTORISTA) PARA SECRETARIA DE SAÚDE
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 84/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 084/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: E. J. C. VEICULOS LTDA
Valor ............ : 36.990,00 (trinta e seis mil novecentos e noventa 
reais)
Vigência ....... : Início: 01/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ANO/MODELO 
2014 COM CAPACIDADE PARA CINCO LUGARES PARA TRANSPOR-
TE DE PACIENTES FORA DO DOMICÍLIO DE TROMBUDO CENTRAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 85/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 085/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: OLEGARIO MOTORS LTDA
Valor ............ : 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/12/2014 Término: 15/01/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 24/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEICULOS 0KM. ANO 2014, MO-
DELO
2015 PARA A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 86/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 086/2014 - Contrato Nº: 029/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: ULICELY COM.DE PNEUS LTDA
Valor ............ : 147,00 (cento e quarenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 12/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO COM-
PLETA E DE APARÊNCIA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DA 

8/2012
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 3º TERMO ADITIVO REFERENTE A LOCAÇÃO DE 
SALA COMERCIAL LOCALIZADA NO TERMINAL RODOVIARIO DE
TROMBUDO CENTRAL, COM AREA DE 40M2 PARA
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNICIPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 211/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 211/2014 - Contrato Nº: 004/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: Lilian dias
Valor ............ : 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA JORGE LACERDA, 
1376,
BRACATINGA 2 COM FINALIDADE DE ALUGUEL SOCIAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 213/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 213/2014 - Contrato Nº: 015/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: HARDTEC ASSISTENCIA TEC. EM COMPUTADORES
Valor ............ : 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
4/2012
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 3º TERMO ADITIVO REFERENTE A SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO TÉCNICA DE SERVIDOR DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 214/2014
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 214/2014 - Contrato Nº: 005/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: MOACIR LUIS DA SILVA
Valor ............ : 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/03/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NO BECO DALILA FERNAN-
DES, S/Nº CENTRO COM FINALIDADE DE ALUGUEL SOCIAL
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015
-----------------------------------------------------------------------------
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EXTRATO CONTRATO 90/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 090/2014 - Contrato Nº: 034/2011
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 4.525,00 (quatro mil quinhentos e vinte e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 30/05/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 7º TERMO ADITIVO NA LOCAÇÃO DE SISTEMAS 
DE INFORMÁTICA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA E COMPRAS E LICITAÇÕES.
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 91/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 091/2014 - Contrato Nº: 069/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: ZELIA LUCI FACHINI SEMMER
Valor ............ : 13.687,08 (treze mil seiscentos e oitenta e sete 
reais e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º TERMO ADITIVO REFERENTE A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL PARA IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DA SAÚDE, COM METRAGEM DE 147,185 M2.
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 87/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 087/2014 - Contrato Nº: 004/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: PEREIRA & ZIZEMER MEDICOS ASSOCIADOS LTDA
Valor ............ : 5.804,04 (cinco mil oitocentos e quatro reais e 
quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 17/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 3º TERMO ADITIVO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLINICA GERAL E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM FISIOTERAPIA, PEDIATRIA, GINECOLOGIA 
E OBSTETRICIA
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 88/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 088/2014 - Contrato Nº: 018/2011
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: LABORATORIO FEY & HAFEMANN LTDA ME
Valor ............ : 8.269,80 (oito mil duzentos e sessenta e nove 
reais e
oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/12/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 1/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 4º TERMO ADITIVO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIDADOS DE EXAMES LABORATORIAIS À
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015

EXTRATO CONTRATO 89/2014 FMS
--------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 089/2014 - Contrato Nº: 018/2011
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO
CENTRAL
Contratada...: LABORATORIO FEY & HAFEMANN LTDA ME
Valor ............ : 826.980,00 (oitocentos e vinte e seis mil novecen-
tos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 29/12/2014 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 1/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 5º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CREDENCIA-
MENTO UNIVERSAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DESTINADO A ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO,
ATRAVÉS DE PROCEDIMENTOS E EXAMES DE DIAGNÓSTICOS DO
GRUPO 02, SUB-GRUPO 2, CONFORME TABELA SUS
Trombudo Central, 14 de Janeiro de 2015
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CLAUSULA SETIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos or-
çamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
o número: (128) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano 
de 2015.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES

I - DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da(o) Contratada(o):
a) Cumprimento integral do objeto deste contrato;
b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabeleci-
dos, sob pena de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
devidamente justificados;
c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de ter-
ceiros, nisto incluindo obrigações trabalhistas, sociais, tributárias 
e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécie para a 
execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente 
previstos neste instrumento;
d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias 
oriundas desta contratação;
e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tan-
to materiais, morais e/ou pessoais, durante a execução do objeto 
contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por ação ou 
omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepos-
tos;
f) assumir os riscos inerentes às atividades;
g) a Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou 
despesas decorrentes de casos fortuitos ou força maior;
h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compati-
bilidade com as obrigações por ele (a) assumidas, com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações e no edital do presente processo.
i) Executar o serviço em conformidade com as exigências e condi-
ções estabelecidas no Anexo I do Edital.

II - DO MUNICÍPIO:

Constituem obrigações da Contratante:
a) - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto na Cláusula 
Terceira;
b) - Fiscalizar e acompanhar, pela equipe técnica do CRAS a com-
pleta
execução do objeto deste contrato.

c) - efetuar o desconto do Imposto de Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza, incidente da fonte, sobre rendimentos pagos a 
qualquer título (art. 158 inciso I - CF/88).

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administra-
ção, na ocorrência de quaisquer um dos motivos especificados nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

Ficam por este ato incorporadas a este instrumento todas as pena-
lidades previstas no Edital, para todos os fins de direito, inclusive 
pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela 
inexecução das condições estipuladas, ou execução insatisfató-
ria dos serviços, atrasos, omissão ou outras falhas por parte da 
Contratada, ficando estabelecida multa equivalente a 30% (trinta 
por cento) do valor deste contrato, com a conseqüente rescisão 
deste instrumento.Além da multa supra relacionada, ao município 

Tunápolis

Prefeitura

CONTRATO N º 06/2015.
CONTRATO N º 06/2015.

São partes neste contrato, através de seus representantes ao fi-
nal nomeados, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE TUNAPO-
LIS/SC, entidade de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.486.198-0001-52, sediado na Rua João Castilho nº 111, cen-
tro, no Município de Tunapolis/SC, aqui representado pelo Sr. ENOI 
SCHERER Prefeito Municipal, portador do RG n° 2.529.279-0 e CPF 
n° 656.321.769-91 , e como CONTRATADA, a empresa CRIATIVA 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME sediada na Avenida San-
ta Helena nº 221, centro CEP 89910-000 , inscrita no CNPJ sob 
o nº13.461.680/0001-92, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pela sócia administradora Sra. Franciele 
Pauletto, portadora do CPF nº 057.146.299-57.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para desenvolver oficinas 
com o publico do CRAS, mais especificamente com o publico do 
Serviço de Convencia e Fortalecimento de vínculos nas diversas 
faixas etárias, através de monitores conforme Termo de Referen-
cia constante no Anexo I, de acordo com a Proposta e demais pe-
ças integrantes do Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas 
pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independente de 
sua transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor total deste contrato é de R$ 54.771,20(cinqüenta e quatro 
mil setecentos e setenta e um reais e vinte centavos) correspon-
dente ao(s) preço(s) oferecido(s) e a(s) quantidade(s) especifi-
cada(s) no Anexo I do Edital da Licitação modalidade de Pregão 
Presencial sendo o mesmo fixo e irreajustável nos termos da le-
gislação vigente.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será de R$ 54.771,20(cinqüenta e quatro mil sete-
centos e efetuado em até 8 (oito) dias após a prestação do servi-
ço, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal 
de Tunápolis/SC à vista do respectivo Termo de Recebimento Defi-
nitivo do objeto assinado pela Equipe Técnica do CRAS, e apresen-
tação de CND’S Federal, Estadual, Municipal, FGTS e INSS, sendo 
o valor fixo e irreajustável, mediante programação de pagamento 
junto a Secretaria Municipal de Fazenda.
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão de-
volvidas à Contratada e esta deverá efetuar a apresentação válida 
no prazo de 05 (cinco) dias.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência até 31/12/2015 a partir de sua 
assinatura.

CLAUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATACAO E CLAU-
SULAS COMPLEMENTARES

O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubs-
tanciadas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alte-
rações, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais 
constantes da Licitação modalidade homologada em ........
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compreendendo a execução de projetos técnicos, laudos, visto-
rias, acompanhamento de obras, e todos os serviços relacionados 
a Engenharia Civil do município, para o exercício de 2015.

1.2 O Edital do Processo Licitatório nº. 132/2014, a proposta da 
CONTRATADA, Termo de Referência anexo II, e todos os demais 
documentos contidos nos autos do Processo de Licitação nº. 
132/2014 integram o presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

2.1 A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços descritos 
no memorial descritivo deste edital, com periodicidade de 20 horas 
semanais, em condições que melhor se adaptem aos interesses 
tanto da municipalidade quanto da licitante vencedora, prevale-
cendo neste caso os interesses do município, sendo que os traba-
lhos poderão ser executados na sede do município ou na sede da 
empresa, ficando facultado ainda à licitante vencedora, a presen-
ça, também na sede Municipal, devendo, neste caso, comunicar 
antecipadamente o Município, para que lhe sejam asseguradas as 
condições de trabalho, devendo também ficar à inteira disposição 
do Município para consultas através de telefone, fax e internet, na 
sua sede, onde também poderá realizar os trabalhos possíveis e 
necessários para o integral cumprimento do objeto do presente 
Edital.
2.2 No caso de haver necessidade de execução dos trabalhos na 
sede da licitante vencedora mesmo assim a mesma deverá prestar 
seus serviços na sede do município, no mínimo 08 (oito) horas 
semanais.

2.3 Assumir total responsabilidade quanto à qualidade dos servi-
ços contratados de acordo com o estabelecido nas normas deste 
Edital, no Contrato a ser lavrado e demais documentos que o in-
tegram.

2.4 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessá-
rios para o perfeito desempenho do objeto desta contratação, em 
quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeita-
do pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.5 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e indepen-
dente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja jul-
gado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

CLAUSULA TERCEIRA: REGIME DE EXECUÇÃO:

3.1 Os serviços serão prestados diretamente pela contratada, du-
rante o exercício de 2015, conforme a demanda do Município e 
não será permitido subcontratação ou transferência das obriga-
ções e direitos contratados;
3.2 Os serviços contratados deverão ser desenvolvidos por profis-
sionais habilitados e com registro no órgão competente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Efetuar o pagamento ajustado;

4.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato;

4.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

4.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.

caberá, também, na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações, inter-
pelar a Contratada civil ou penalmente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, cujas normas ficam incorporadas integralmente 
neste instrumento, ainda que não se faça menção expressa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redu-
ção ou acréscimo do objeto ora contratado, bem como prorroga-
ção de prazo poderá ser determinada pela Contratante, lavrando-
se o respectivo termo, conforme os artigos 57, §1º, e 65 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer 
questão oriunda da presente contratação, o foro da Comarca de 
Itapiranga/SC, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam.
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de único teor e validade, 
para um só efeito legal, devidamente conferido pela Procuradoria 
Jurídica do município de Tunapolis, para todos os fins de direito e 
obrigações resultantes da legislação vigente.

Tunápolis,SC, 08 de janeiro de 2015.
Prefeito Municipal  
Contratante   

CRIATIVA CURSOS E TREINAMENTOS LTDA- ME 
Contratada

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff      Sheila Inês Bieger
CPF:918.368.409-34      CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 04/2015
Contrato Nº 04/2015
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 
e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa Scheffer Engenharia Ltda, pessoa jurí-
dica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 07.532.529/0001-
03, estabelecida na Rua LA Salle, 2055 - Centro, no Município de 
São Miguel do Oeste - SC, considerada doravante CONTRATADA 
neste ato devidamente representado pelo Sr. Leandro Scheffer, 
inscrito no CPF nº 023.308.379-09.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 132/2014 e 
Convite para compras e serviços n° 06/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de ser-
viços de Engenheiro Civil a serem prestados pelo contratado, 
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IV - multa de 5% (cinco) sobre o montante da proposta no caso 
de inadimplência.

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Qualquer comunicação entre as partes com relação a as-
suntos relacionados a este, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que cons-
tituirá prova de sua efetiva entrega.

A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão 
em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração 
ao Contratante do fiel e real cumprimento de quaisquer responsa-
bilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 02 de janeiro de 2015.
Enoi Scherer  Scheffer  Engenharia Ltda
Prefeito Municipal       Contratado

Testemunhas:

Cleverson Inácio Kerkhoff      Sheila Inês Bieger
CPF:918.368.409-34      CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 05/2015
CONTRATO Nº 05/2015
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 
e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: O Sr. Audrei Delazeri, pessoa física, solteiro, vete-
rinário, portador da Carteira de Identidade n º 4.257.837, inscrito 
no CPF sob o n º 038.580.519-50, residente e domiciliado na Rua 
Santo Ângelo, n° 400, Centro, no Município de Tunápolis-SC, dora-
vante considerado CONTRATADO, firmam o presente contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas 
previstas na Lei nº 8.666/93, e Processo Licitatório nº 133/2014 e 
Convite para compras e serviços n° 07/2014.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de serviços 
veterinários, a serem prestados nas propriedades rurais do muni-
cípio de Tunápolis, por veterinário habilitado, incluindo consultas, 
partos, suturas, pequenas cirurgias, medicações nos rebanhos 
ovino, suíno, bovino e caprino, devendo para tanto o Contratado 
providenciar todos os instrumentos, materiais, medicamentos, e 
demais acessórios necessários para o atendimento que serão de 
responsabilidade do mesmo e a serem cobrados pelo Contratado 
junto ao Proprietário Rural atendido, para o exercício de 2015.

1.2 O Edital do Processo Licitatório nº. 133/2014, a proposta da 

4.5 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

4.6 O Município obriga-se a utilizar-se dos serviços contratados 
nos exatos termos estabelecidos no presente contrato, bem como, 
ao pagamento do valor estipulado na Cláusula Quinta, sem pre-
juízo das disposições estabelecidas nas de mais cláusulas do pre-
sente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUS-
TE

5.1 O contratante pagará a Contratada o valor de R$ 5.150,00(cin-
co mil, cento e cinqüenta reais) mensais, pagos até o dia 05 do 
mês subseqüente do serviço prestado, mediante a apresentação 
da nota fiscal e, se necessário, de relatórios dos serviços prestados 
que poderão ser efetuado através de sistemas eletrônicos on-line.
O valor total do contrato será de R$ 61.800,00(sessenta e um mil 
e oitocentos reais).

5.2 O Município, por ocasião da liquidação das despesas, oriundas 
deste contrato, comunicará aos órgãos incumbidos da arrecada-
ção e fiscalização de tributos da União e do Estado, as caracterís-
ticas e os valores pagos ao Contratado.

5.3 Em caso de prorrogação da vigência do contrato o preço co-
tado será reajustado com base no IGP-M ou outro índice que o 
substituir.

5.4 A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (ven-
cimento da obrigação) até o efetivo pagamento, será calculada 
tomando-se por base a variação do IGP-M ou outro índice que 
venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
o número: (7) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano de 
2015.

CLÁUSULA SETIMA - PRAZO

7.1 O presente contrato tem sua vigência até o dia 31/12/2015, 
iniciando-se na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
até o limite permitido pela legislação vigente, se o interesse pú-
blico o exigir.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III - declaração de inidoneidade;



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 397

Municipal da Agricultura.

3.4. Utilizar as técnicas disponíveis para a realização dos atendi-
mentos Veterinários, empregando seus melhores esforços na con-
secução da mesma.

3.5. Utilizar as técnicas disponíveis para a realização das ativida-
des aliadas à consultoria, empregando seus melhores esforços na 
consecução da mesma.

3.6. Os custos com medicamentos e tratamentos necessários fica-
rão a cargo do proprietário do animal;

3.7. Os atendimentos clínicos serão gratuitos ao produtores rurais;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 Efetuar o pagamento ajustado;

4.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular exe-
cução do Contrato;

4.3 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização dos serviços contratados, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprio, eventuais falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

4.4 Fornecer informações e documentos necessários para a per-
feita entrega dos serviços com vistas à execução do objeto deste 
Contrato.

4.5 O Município obriga-se a receber os atendimentos nos termos 
e condições estabelecidas no edital convite 07/2014 que originou 
este contrato e nas cláusulas estabelecidas neste contrato.

4.6 A fiscalização e o controle por parte do Município, não impli-
carão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exo-
neração à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer 
responsabilidades aqui assumidas.

4.7 O Município obriga-se a utilizar-se dos serviços contratados 
nos exatos termos estabelecidos no presente contrato, bem como, 
ao pagamento do valor estipulado na Cláusula segunda, sem pre-
juízo das disposições estabelecidas nas demais cláusulas do pre-
sente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as solicitações feitas 
pela CONTRATANTE, contidas no objeto contratado, de maneira a 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Agricultura.

5.2 A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção dos serviços.

5.3 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.

5.4 A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999.

5.5 A CONTRATADA assume responsabilidade pela prestação do 

CONTRATADA, e todos os demais documentos contidos nos autos 
do Convite n. 07/2014 integram o presente contrato.

 Item Qtd.  Unid ESPECIFICAÇÃO Preço 
R$

Total

1 2.800,00 aten

Serviços veterinários, 
a serem prestados nas 
propriedades rurais do 
município de Tuná-
polis, por veterinário 
habilitado, incluindo 
consultas, partos, 
suturas, pequenas 
cirurgias, medicações 
nos rebanhos ovino, 
suíno, bovino e caprino, 
devendo para tanto o 
Contratado providenciar 
todos os instrumentos, 
materiais, medicamen-
tos, e demais acessó-
rios necessários para o 
atendimento que serão 
de responsabilidade 
do mesmo e a serem 
cobrados pelo Contrata-
do junto ao Proprietário 
Rural atendido.

     
    26,90    75.320,00

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REA-
JUSTE

2.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
26,90(vinte e seis reais e noventa centavos), por cada atendimen-
to prestado, computando-se a totalidade por mês, sendo que o 
valor total será pago até o dia 05 do mês subseqüente ao serviço 
prestado, mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada 
de relatório discriminativo dos serviços prestados, a fim de que 
se comprove a quantidade de atendimentos efetuado no mês. O 
valor total do contrato será de R$ 75.320,00(setenta e cinco reais 
e trezentos e vinte reais). Não haverá reajuste, nem atualização 
de valores com a vigência do presente instrumento. Em caso de 
prorrogação da vigência do contrato decorrente da presente licita-
ção, o preço cotado será reajustado com base no IGPM ou outro 
índice que o substituir.

2.2 A mora ocorrida entre a data fixada para o pagamento (ven-
cimento da obrigação) até o efetivo pagamento, será calculada 
tomando-se por base a variação do IGP-M ou outro índice que 
venha a substituí-lo.

CLAUSULA TERCEIRA: REGIME DE EXECUÇÃO:

3.1 A execução dos serviços de consulta e ou procedimentos 
veterinários, será de forma continuada, com disponibilidade do 
Contratado, independente de dia e horário, sempre que houver 
solicitação que se fará através de contato por telefone ou outro 
meio, sendo que o profissional deverá atender o chamado dentro 
de máximo 4 horas após comunicado.

3.2. Para a execução dos atendimentos a empresa ou pessoa físi-
ca deverá dispor de veículo e equipamentos próprios, bem como 
dependências e serviços que se fizerem necessários para a total 
execução dos serviços objeto deste contrato, para com isso admi-
nistrar o presente contrato.

3.3. Fornecer relatórios, constando os atendimentos realizados du-
rante o mês devendo ser entregue mensalmente para a Secretaria 
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Tunápolis, Estado de Santa Catarina, aos 02 de janeiro de 2015.
Enoi Scherer         Audrei Delazeri
Prefeito Municipal       Contratado

Cleverson Inácio Kerkhoff        Sheila Inês Bieger
CPF:918.368.409-34      CPF: 020.226.259.60

CONTRATO Nº 07/2015
CONTRATO Nº 07/2015
CONTRATANTE: Município de Tunápolis pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, 
com endereço na Rua João Castilho, 111, neste ato representado 
por seu Prefeito, Sr. Enoi Scherer, portador do RG n° 2.529.279-0 
e CPF n° 656.321.769-91, residente e domiciliado na Rua San-
ta Maria, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE.

CONTRATADO: A empresa BERENICE HELENA FERNANDES- Micro 
Empreendora, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.814.011/0001-82, estabelecida na Rua São Luiz,70, 
Bairro Colina, no Município de Tunapolis - SC, considerada do-
ravante CONTRATADA, neste ato devidamente representada pela 
Sra. Berenice H. Fernandes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para desenvolver oficinas 
com o publico do CRAS, mais especificamente com o publico do 
Serviço de Convencia e Fortalecimento de vínculos nas diversas 
faixas etárias, através de monitores conforme Termo de Referen-
cia constante no Anexo I, de acordo com a Proposta e demais pe-
ças integrantes do Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas 
pelas partes, incorporam-se a este instrumento, independente de 
sua transcrição.

Item Qtde 
horas Unid. Especificação

Vlr. 
Unit. 
Hora

Valor 
Total

03
704 UN

Monitor(a) de artesanato 16 
horas semanais. 24,00 16.896,00

TOTAL GERAL 16.896,00

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor total deste contrato é de R$ 16.896,00(dezesseis mil oito-
centos e noventa e seis reais) correspondente ao(s) preço(s) ofe-
recido(s) e a(s) quantidade(s) especificada(s) no Anexo I do Edital 
da Licitação modalidade de Pregão Presencial sendo o mesmo fixo 
e irreajustável nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 8 (oito) dias após a prestação 
do serviço, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura 
Municipal de Tunápolis/SC à vista do respectivo Termo de Recebi-
mento Definitivo do objeto assinado pela Equipe Técnica do CRAS, 
e apresentação de CND’S Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
INSS, sendo o valor fixo e irreajustável, mediante programação de 
pagamento junto a Secretaria Municipal de Fazenda.
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão de-
volvidas à Contratada e esta deverá efetuar a apresentação válida 
no prazo de 05 (cinco) dias.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO CONTRATO

serviço descrito no objeto, bem como por quaisquer danos causa-
dos a CONTRATANTE e/ou a terceiros.

5.6 A CONTRATADA é responsável em formar o quadro de pes-
soal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de 
sua responsabilidade as obrigações trabalhistas dela decorrentes 
na execução do presente termo, tais como: sociais, tributárias e 
acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. Como tam-
bém responsabiliza-se por eventuais substituição de pessoas que 
se fizerem necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

6.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos 
orçamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
o número: (86) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano 
de 2015.

CLÁUSULA SETIMA - PRAZO

7.1 O presente contrato tem sua vigência até o dia 31/12/2015, 
iniciando-se na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
até o limite permitido pela legislação vigente, se o interesse pú-
blico o exigir.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

8.1 O presente contrato poderá ser rescindido: a) por ato unila-
teral e escrito da administração nos casos de inexecução total ou 
parcial; b) amigavelmente, por acordo entre as partes; c) judicial-
mente, nos termos da legislação, respeitados, no primeiro caso, 
os direitos da Administração conforme previsto no art. 77 da Lei 
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1 O não cumprimento as obrigações assumidas ou dos preceitos 
legais aplicáveis sujeitará o Contratado às seguintes penalidades:

I - advertência;

II - suspensão do direito de licitar junto ao Município;

III - declaração de inidoneidade;

IV - multa de 5% (cinco) sobre o montante da proposta no caso 
de inadimplência.

CLÁUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Qualquer comunicação entre as partes com relação a as-
suntos relacionados a este, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que cons-
tituirá prova de sua efetiva entrega.

A fiscalização e o controle por parte do Município, não implicarão 
em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exoneração 
ao Contratante do fiel e real cumprimento de quaisquer responsa-
bilidades aqui assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO COMPETENTE

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

Ficam por este ato incorporadas a este instrumento todas as pena-
lidades previstas no Edital, para todos os fins de direito, inclusive 
pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela 
inexecução das condições estipuladas, ou execução insatisfatória 
dos serviços, atrasos, omissão ou outras falhas por parte da Con-
tratada, ficando estabelecida multa equivalente a 30% (trinta por 
cento) do valor deste contrato, com a conseqüente rescisão deste 
instrumento.Além da multa supra relacionada, ao município cabe-
rá, também, na forma da Lei nº 8.666/93 e alterações, interpelar 
a Contratada civil ou penalmente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, cujas normas ficam incorporadas integralmente 
neste instrumento, ainda que não se faça menção expressa.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redu-
ção ou acréscimo do objeto ora contratado, bem como prorroga-
ção de prazo poderá ser determinada pela Contratante, lavrando-
se o respectivo termo, conforme os artigos 57, §1º, e 65 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer 
questão oriunda da presente contratação, o foro da Comarca de 
Itapiranga/SC, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam.
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de único teor e validade, 
para um só efeito legal, devidamente conferido pela Procuradoria 
Jurídica do município de Tunapolis, para todos os fins de direito e 
obrigações resultantes da legislação vigente.

Tunápolis,SC, 08 de janeiro de 2015.
Prefeito Municipal     BERENICE HELENA FERNANDES
Contratante     Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: Cleverson Inácio Kerkhoff 
CPF: 918.368.409-34

Nome:Sheila Inês Bieger
CPF: 020.226.259-60

O presente contrato terá vigência até 31/12/2015 a partir de sua 
assinatura.

CLAUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATACAO E CLAU-
SULAS
COMPLEMENTARES

O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubs-
tanciadas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alte-
rações, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais 
constantes da Licitação modalidade homologada em 08/01/2015.

CLAUSULA SETIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos or-
çamentos vigente, classificadas e codificadas sinteticamente sob 
o número: (128) da Prefeitura Municipal de Tunápolis, do de ano 
de 2015.
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES

I - DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da(o) Contratada(o):
a) Cumprimento integral do objeto deste contrato;
b) execução do objeto contratado dentro dos prazos estabeleci-
dos, sob pena de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
do contrato, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
devidamente justificados;
c) arcar com todos os ônus decorrentes de contratação de ter-
ceiros, nisto incluindo obrigações trabalhistas, sociais, tributárias 
e previdenciárias, bem como outras de quaisquer espécie para a 
execução do objeto contratado, exceto os casos expressamente 
previstos neste instrumento;
d) arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias 
oriundas desta contratação;
e) responder, exclusivamente, por todos os danos e prejuízos, tan-
to materiais, morais e/ou pessoais, durante a execução do objeto 
contratado, causados à Contratante e/ou a terceiros por ação ou 
omissão própria ou de qualquer de seus empregados ou prepos-
tos;
f) assumir os riscos inerentes às atividades;
g) a Contratada não poderá pleitear indenizações por prejuízos ou 
despesas decorrentes de casos fortuitos ou força maior;
h) manter-se durante toda a execução do contrato, em compati-
bilidade com as obrigações por ele (a) assumidas, com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações e no edital do presente processo.
i) Executar o serviço em conformidade com as exigências e condi-
ções estabelecidas no Anexo I do Edital.

II - DO MUNICÍPIO:

Constituem obrigações da Contratante:
a) - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto na Cláusula 
Terceira;
b) - Fiscalizar e acompanhar, pela equipe técnica do CRAS a com-
pleta
execução do objeto deste contrato.
c) - efetuar o desconto do Imposto de Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza, incidente da fonte, sobre rendimentos pagos a 
qualquer título (art. 158 inciso I - CF/88).

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, pela Administra-
ção, na ocorrência de quaisquer um dos motivos especificados nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações.
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2015
Extratos de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 07/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Fe-
deral n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, de 
31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 27 de Janeiro de 
2015 ás 14 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada de 
produtos e materiais de higiene e limpeza, utensílios de cozinha, 
água mineral e recarga de gás, destinados à manutenção da rede 
municipal de ensino de Vargeão, SC conforme especificações cons-
tantes do Edital de Pregão nº 07/2015. Informações complemen-
tares serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@
vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número 
da licitação.

Vargeão, SC, 13 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2015
Extratos de EDITAL
Edital de Pregão Presencial n° 08/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e 
suas alterações e de acordo com o Decreto Municipal n.º 75/2012, 
de 31 de dezembro de 2012, que realizará no dia 27 de Janeiro 
de 2015 ás 08h45min, processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de materiais didáticos pedagógicos a serem utilizados na rede mu-
nicipal de ensino de Vargeão, SC, conforme especificações cons-
tantes do Edital de Pregão nº 08/2015. Informações complemen-
tares serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@
vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número 
da licitação.

Vargeão, SC, 13 de janeiro de 2015.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

Urussanga

Prefeitura

AVISO PR 02/2015/PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 02/2015/PMU

Objeto: aquisição de material e equipamentos de limpeza e pro-
dutos de higiene. Recebimento dos envelopes: até às 10h do dia 
29/01/2015, na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça 
da Bandeira, 12 - Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 
10h do dia 29/01/2015, no mesmo local da entrega dos envelopes. 
Edital: o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 
13h, de segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Muni-
cipal Lydio de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser 
solicitado através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br

Rosane Zatta-Pregoeira

AVISO PR 03/2015/PMU
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO N° 03/2015/PMU

Objeto: aquisição de material de desgaste para máquinas pesa-
das. Recebimento dos envelopes: até às 10h do dia 28/01/2015, 
na Prefeitura Municipal de Urussanga/SC, sito à Praça da Bandeira, 
12 - Setor de Licitações. Abertura dos envelopes: Às 10h do dia 
28/01/2015, no mesmo local da entrega dos envelopes. Edital: 
o edital estará à disposição dos interessados das 07h às 13h, de 
segunda-feira à sexta-feira, em dias úteis, no Paço Municipal Lydio 
de Brida, na Praça da Bandeira, n.º 12 ou poderá ser solicitado 
através do e-mail rosane@urussanga.sc.gov.br

Rosane Zatta-Pregoeira
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 11.464/15
DECRETO Nº 11.464/15, DE 08 DE JANEIRO DE 2015
Nomeia Chefe do Departamento de Serviços Urbanos

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações;

RESOLVE
Art. 1º   Nomear, ADEMAR BONIATTI, para exercer o cargo comis-
sionado de Chefe do Departamento de Serviços Urbanos, símbolo 
DAS-4, criado pela Lei nº 2.100/09 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei, para ter exercício na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 06 de janeiro de 2015.

Videira, 08 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 08 dias do mês de janeiro de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2015
Ata de Registro de Preços n°: 01/2015
Data de Assinatura: 06.01.2015
Fornecedor....: SESI- Serviço Social da Industria- Farmácia 516 
Videira
Valor ............ : 33,1%
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 64/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 06.01.2015 Término: 06.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA OFERTA DE MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS DI-
VULGADA PELA ABC FARMA, PARA FORNECIMENTO DE MEDICA-
MENTOS NÃO DISPONÍVEIS NO ESTOQUE DA SECRETARIA MUN-
CIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM A PRESCRIÇÃO MÉDICA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015
Ata de Registro de Preços n°: 02/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Carboni Distribuidora de Veículos Ltda
Valor ............ : R$ 15.289,05
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 159/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA DE PREÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO NOS CAMINHÕES BASCU-
LANTES IVECO DE USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E 
INFRAESTRUTURA.

Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N. 003/2015
DECRETO N° 003/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015.
“NOMEIA CONSELHO PARA O DESEMPENHO DO CONTROLE SO-
CIAL DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANE-
AMENTO BÁSICO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, DE QUE TRATA O 
ARTIGO 47 DA LEI 11.445/2007”.

LÉLIS CAMILO FIÓRIO, Prefeito Municipal em Exercício, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 103, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Artigo 1º - Até a criação por Lei, de Conselho Municipal de Con-
trole Social dos Serviços de Saneamento, para o cumprimento das 
funções deste previstas na Lei Federal nº 11.445/2007, fica desig-
nado e investido em tais funções o Conselho Municipal de Saúde 
nomeado pelo Decreto nº 014/2014, de 31 de janeiro de 2014.

Artigo 2º - Determina a Assessoria Jurídica que providencie Proje-
to de Lei para adequação legislativa das normas municipais à Lei 
Federal nº 11.445/2007.

Artigo 3º - Comunique-se o Ministério das Cidades.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 14 de janeiro de 2015.
LÉLIS CAMILO FIÓRIO
Prefeito Municipal em exercício

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM em 15/01/2015, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2015
Ata de Registro de Preços n°: 08/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: JR Ehlke e Cia Ltda.
Valor ............ : R$ 7.260,00
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2015
Ata de Registro de Preços n°: 09/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Quimiolab Comércio de Produtos Laboratoriais 
Ltda.
Valor ............ : R$ 20.566,46
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2015
Ata de Registro de Preços n°: 10/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Laborsys Produtos e Diagnósticos Hospitalares 
Ltda.
Valor ............ : R$ 9.354,00
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2015
Ata de Registro de Preços n°: 11/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Diagnóstica Catarinense Comércio de Produtos La-
boratoriais.
Valor ............ : R$ 22.296,84
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2015
Ata de Registro de Preços n°: 12/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Logiteknica Importação Exportação Comércio e In-
dústria.
Valor ............ : R$ 2.362,00
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2015
Ata de Registro de Preços n°: 03/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Mecânica Zago SB Ltda ME
Valor ............ : R$ 900,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 159/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA DE PREÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO NOS CAMINHÕES BASCU-
LANTES IVECO DE USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E 
INFRAESTRUTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2015
Ata de Registro de Preços n°: 04/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Locomaq Comércio e Locação de Máquinas e Equip. 
Ltda.
Valor ............ : R$ 7.248,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 159/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA DE PREÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO NOS CAMINHÕES BASCU-
LANTES IVECO DE USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E 
INFRAESTRUTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2015
Ata de Registro de Preços n°: 05/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Auto Peças 4R Ltda EPP,
Valor ............ : R$ 22.776,40
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 159/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTU-
RA DE PREÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO NOS CAMINHÕES BASCU-
LANTES IVECO DE USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E 
INFRAESTRUTURA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2015
Ata de Registro de Preços n°: 06/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Biomarchesini Produtos Científicos Ltda.
Valor ............ : R$ 20.257,54
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2015
Ata de Registro de Preços n°: 07/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Prontolab Equipamentos e Produtos Científicos Ltda
Valor ............ : R$ 10.168,70
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

CIGA - CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL.

EXTRATO CONTRATO Nº 04/2015
Contrato n°: 04/2015
Data de Assinatura: 05.01.2015
Fornecedor....: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal GIGA
Valor ............ : R$ 10.320,00
Licitação ....... : Dispensa de Licitação nº 03/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 05.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE VIDEIRA NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIÍPIOS 
DE SANTA CATARINA ADMINISTRATO PELO CIGA.

EXTRATO CONTRATO Nº 05/2015
Contrato n°: 05/2015
Data de Assinatura: 06.01.2015
Fornecedor....: Concretos Farroupilha Ltda EPP
Valor ............ : R$ 62.000,10
Licitação ....... : Tomada de Preço nº 19/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 06.01.2015 Término: 06.01.2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTA-
ÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA GETÚLIO J. BRUSCHI, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA CONFORME PROJETO 
BÁSICO.

EXTRATO CONTRATO Nº 06/2015
Contrato n°: 06/2015
Data de Assinatura: 06.01.2015
Fornecedor....: Séculos Indústria e Comércio de Artefatos de Ci-
mento Ltda.
Valor ............ : R$ 74.234,13
Licitação ....... : Tomada de Preços nº 19/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 06.01.2015 Término: 06.01.2016
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMEN-
TAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA HUGO BRUNS, IN-
CLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRACONFORME PROJETO BÁ-
SICO.

EXTRATO CONTRATO Nº 07/2015
Contrato n°: 07/2015
Data de Assinatura: 07.01.2015
Fornecedor....: AGF Anti Granizo Fraiburgo Ltda
Valor ............ : R$ 123.485,74
Licitação ....... : Inexigibilidade de Licitação nº 01/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 07.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE 09 (NOVE) GERA-
DORES DE SOLO PARA COMBATE AO GRANIZO, INSTALADOS NAS 
LOCALIDADES RONDINHA, ANTA GORDA, SÃO ROQUE, RIO DAS 
PEDRAS, LINHA EXPERIMENTAL, SANTA BARBARA, LINHA BIA-
ZOLLO, LINHA BIAZOLLO 02 E LURDES NO INTERIOR DO MUNI-
CÍPIO, PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

FUTURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLI-
SES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2015
Ata de Registro de Preços n°: 13/2015
Data de Assinatura: 09.01.2015
Fornecedor....: Nova Diagnóstica Ltda ME
Valor ............ : R$ 3.700,00
Licitação ....... : Pregão Eletrônico nº 03/2014-FMS
Vigência ........ : Início: 09.01.2015 Término: 09.01.2016
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FU-
TURAS , COM PEDIDOS PARCELADOS DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PARA SEREM USADOS NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO CONTRATO Nº 01/2015
Contrato n°: 01/2015
Data de Assinatura: 05.01.2015
Fornecedor....: Ellatur Viagens e Turismo Ltda ME
Valor ............ : R$ 4.567,50
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 164/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 05.01.2015 Término: 28.02.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
O TRANSPORTE DE ALUNOS MÚSICOS INTEGRANTES DAS OFI-
CINAS DE MÚSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E 
CULTURA DE VIDEIRA PARA PARTICIPAR DA 33ª EDIÇÃO DA OFI-
CINA DE MÚSICA DE CURITIBA, NOS DIAS 08 A 19 DE JANEIRO 
DE 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 02/2015
Contrato n°: 02/2015
Data de Assinatura: 05.01.2015
Fornecedor....: Consórcio Intermunicipal Catarinense- CIMCATARI-
NA
Valor ............ : R$ 45.150,00
Licitação ....... : Dispensa de Licitação nº 01/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 05.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS PELO CONTRATANTE AO CONSÓRCIO PÚ-
BLICO CONTRATADO PARA ATENDIMENTO DO OBJETO DO CON-
TRATO DE PROGRAMA ESPECIFICADO NA CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO CONTRATO, RELATIVO AO RATEIO FIXO DAS DESPESAS PARA 
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA 
DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS - PROLICITA, PREVIAMENTE 
APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL DO CONSÓRCIO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2014, NA AÇÃO: DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 
DE CONTRATAÇÕES COMPARTILHADAS.

EXTRATO CONTRATO Nº 03/2015
Contrato n°: 03/2015
Data de Assinatura: 05.01.2015
Fornecedor....: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal GIGA.
Valor ............ : R$ 16.800,00
Licitação ....... : Dispensa de Licitação nº 02/2015-PMV
Vigência ........ : Início: 05.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, NO ÂM-
BITO DO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA APROVADO PELO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 13/2015
Contrato n°: 13/2015
Data de Assinatura: 07.01.2015
Fornecedor....: Marcos Paulo Arcari 05438046905
Valor ............ : R$ 26.400,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 165/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 07.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AULA DE MÚSICA PARA O NÚCLEO DE MÚSICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 05/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: CONTRATAÇÃO 
DE EMISSORA DE RÁDIO AM E FM PARA DIVULGAÇÃO DE CAM-
PANHAS E EVENTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA. 
2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO 
DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 
29/01/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se 
à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 14 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 06/2015 - PMV. 1. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 
DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA SER UTILIZADO NO PROGRAMA 
DE MELHORAMENTO DO BOVINO DE LEITE, DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE AGRICULTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 16:00 horas do dia 06/02/2015. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 16:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9026.

Videira/SC, 14 de janeiro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 08/2015
Contrato n°: 08/2015
Data de Assinatura: 07.01.2015
Fornecedor....: Marco Aurélio Perin Santos
Valor ............ : R$ 16.200,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 165/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 07.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AULA DE MÚSICA PARA O NÚCLEO DE MÚSICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 09/2015
Contrato n°: 09/2015
Data de Assinatura: 07.01.2015
Fornecedor....: Fernando Flores Pedrosa 09151813980
Valor ............ : R$ 31.800,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 165/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 07.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AULA DE MÚSICA PARA O NÚCLEO DE MÚSICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 10/2015
Contrato n°: 10/2015
Data de Assinatura: 07.01.2015
Fornecedor....: Maria Eloiza Otto 03738763945
Valor ............ : R$ 40.548,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 165/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 07.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AULA DE MÚSICA PARA O NÚCLEO DE MÚSICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 11/2015
Contrato n°: 11/2015
Data de Assinatura: 07.01.2015
Fornecedor....: Aimore Pereira de Souza Junior 02347100980
Valor ............ : R$ 35.448,00
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 165/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 07.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AULA DE MÚSICA PARA O NÚCLEO DE MÚSICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

EXTRATO CONTRATO Nº 12/2015
Contrato n°: 12/2015
Data de Assinatura: 07.01.2015
Fornecedor....: Maiara Pereira dos Santos 08548768983
Valor ............ : R$ 24.255,12
Licitação ....... : Pregão Presencial nº 165/2014-PMV
Vigência ........ : Início: 07.01.2015 Término: 31.12.2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AULA DE MÚSICA PARA O NÚCLEO DE MÚSICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
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Xaxim

Prefeitura

PORTARIA 053
PORTARIA Nº 053/2015
Dá prosseguimento ao Processo Administrativo Disciplinar, Portaria 
nº 1156/2014 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o inciso VI do 
artigo 66 de Lei Orgânica Municipal, art. 200, parte final, da Lei 
1.729/94; e,

Considerando que é dever da Administração Pública primar pelos 
princípios da legalidade e eficiência, ambos previstos no art. 37, 
caput, da Constituição Federal;

Considerando que, o Processo Administrativo Disciplinar, Portaria 
n° 1156/2014, em face da Servidora R. L. R., fora suspenso em 
01 de outubro de 2014, em virtude de atestado médico que de-
terminou seu afastamento para o trabalho, em 08 de setembro 
de 2014;
Considerando que, houve concessão de auxílio-doença pelo INSS 
à Servidora, cujo término se daria em 08 de novembro de 2014, 
havendo prorrogação até a data de 01 de janeiro de 2015;
Considerando que, a prova existente para a suspensão do pro-
cesso administrativo e obtenção do auxílio-doença pela Servidora, 
foram atestados médicos, fornecidos pela Secretaria de Saúde do 
Município, dos quais, dois prescrevem um afastamento pelo pe-
ríodo de 15 (quinze) dias cada - a partir de 08/09/2014 e outro 
a partir de 22/09/2014 -, para suas atividades laborativas, e o 
terceiro solicita perícia médica ao INSS;
Considerando que, os atestados apresentados a esta Administra-
ção, no que dizem respeito à patologia sobre a qual a Servidora 
estaria acometida, declaram apenas afastamento para as suas ati-
vidades laborativas, não havendo laudo que demonstre quaisquer 
prejuízos cognitivos, intelectuais, ou incapacidade psicológica para 
a prática de atos da vida civil;
Considerando que, não há no PAD elementos suficientes que evi-
denciem que o estado de saúde da Servidora não admite quaisquer 
atos da vida civil, impedindo-a em comparecer a esta repartição, 
quando necessário, e acompanhar os demais atos processuais;
Considerando que, em que pese encontrar-se ainda afastada, a 
Servidora demonstra possuir condições de comparecer aos atos 
do PAD, devendo, portanto, o Processo Administrativo Disciplinar 
retomar seu trâmite normal;

RESOLVE:
Art.1º. Determine-se o prosseguimento do Processo Administra-
tivo Disciplinar, Portaria n° 1156/2014, que é movido em relação 
à Servidora R. L. R., uma vez que não há elementos suficientes 
que evidenciem óbice à Processada em acompanhar os atos pro-
cessuais.

Art. 2º. Retome-se sua marcha processual, sendo o prazo reaberto 
do momento em que fora interrompido.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a pre-
sente em vigor na data de sua publicação.

Comunique-se, publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de janeiro de 2015.
Luis Felipe Diniz Fagundes
Prefeito Municipal de Xaxim e.e.

Fabio José Dal Magro
Procurador-Geral do Município

Xavantina

Prefeitura

CONTRATO Nº 006/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: TRANSMAQ PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME.
Contrato nº: 006/2015 PMXV
Objeto: OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTAR 
TRATOR DE ESTEIRAS D41 PATRIMÔNIO Nº 1987, CONFORME 
RELAÇÃO DE LOTES E PEÇAS CONSTANTES NO ANEXO “C” DESTE 
EDITAL.
Data da Assinatura: 14/01/2015.
Vigência: 20/07/2015.
Valor do Contrato: R$ 35.300,00 (trinta e cinco mil e trezentos 
reais).

CONTRATO Nº 007/2015 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratada: RETÍFICA MOCELLIN LTDA.
Contrato nº: 007/2015 PMXV
Objeto: OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTAR 
TRATOR DE ESTEIRAS MOTONIVELADORA 845 PATRIMÔNIO Nº 
1988, CONFORME RELAÇÃO DE LOTES E PEÇAS CONSTANTES NO 
ANEXO “C” DESTE EDITAL.
Data da Assinatura: 14/01/2015.
Vigência: 20/07/2015.
Valor do Contrato: R$ 11.750,00 (onze mil setecentos e cinqüenta 
reais).

PP 05/2015 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2015 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de cestas bási-
cas destinadas às famílias carentes do município conforme especi-
ficações constantes no Anexo “C” deste edital e lei nº 896, de 24 
de março de 2005.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 27/01/2015.
Abertura: dia 27/01/2015, às 09:00 horas.
O Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina/SC, em 15 de janeiro de 2015.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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d) Memorial descritivo da edificação, fotos e informações perti-
nentes, benfeitorias a serem realizadas, enfim, conjunto de in-
formações aptas a dotar a decisão administrativa de elementos 
suficientes à sua motivação.

Florianópolis, 14 de janeiro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

PORTARIA Nº 07/2015, DE 14 DE JANEIRO DE 2015
Portaria nº 07/2015, de 14 de janeiro de 2015
Cria e nomeia os membros da Comissão Especial de Avaliação de 
Imóveis, com o escopo de avaliar as condições técnico-econômicas 
de imóveis, edificados ou não, de interesse do CIGA, destinados 
à aquisição da sede administrativa das entidades que celebram o 
Protocolo de Intenções nº 01/2014, nos termos do Processo Ad-
ministrativo nº 01/2015 do CIGA.

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
a deliberação tomada na Reunião Ordinária do CIGA, realizada em 
11 de dezembro de 2014,
Resolve:
Art. 1º Fica criada a Comissão Especial de Avaliação de Imóveis, 
com o fito de avaliar as condições técnico-econômicas de imóveis 
de interesse do CIGA, destinados à aquisição da sede adminis-
trativa das entidades que celebram o Protocolo de Intenções nº 
01/2014, nos termos do Processo Administrativo nº 01/2015 do 
CIGA.

Parágrafo Único - Para cumprir os objetivos fixados no caput deste 
artigo, a Comissão Especial de Avaliação de Imóveis levará em 
consideração os seguintes critérios e fontes:

I - o preço praticado pelo mercado imobiliário e as condições téc-
nico-econômicas dos imóveis, por meio de consultas em imobiliá-
rias, avaliadores e demais profissionais idôneos;

II - as normas técnicas de avaliação previstas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA;

III - a localização do imóvel e o estado de conservação de suas 
edificações e benfeitorias;

IV - a finalidade e respectiva dimensão da atividade a ser desem-
penhada no local.

Art. 2º A comissão será composta por 03 (três) membros, sendo 
o Presidente o Sr. Marcello André Previdi, Analista de Sistemas do 
CIGA, e os demais membros o Sr. Guilherme da Rocha Koehler e o 
Sr. Marcus Vinicius da Silveira, Técnicos em Informática do CIGA.

Art. 3º A Comissão deverá, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da publicação desta Portaria, elaborar regulamento próprio 
para orientar suas atividades, bem como definir metodologia única 
a ser adotada para a avaliação de imóveis.

Art. 4º São atribuições da Comissão Especial de Avaliação de Imó-
veis:

I - avaliar os imóveis particulares para todas as formas de aquisi-
ção pelo CIGA;

II- elaborar laudo de avaliação, detalhado e conclusivo do imóvel, 
objetivando respaldar o Presidente do CIGA de dados suficientes e 
inequívocos acerca do real valor do bem.

Consórcios

ciga

AVISO Nº 01/2015 - CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL
AVISO 01/2015
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
deliberação tomada na Reunião Ordinária do CIGA, realizada em 
11 de dezembro de 2014, bem como o Processo Administrativo nº 
01/2015 do CIGA,

Torna público que tem interesse na aquisição de um imóvel para 
a instalação da sede administrativa do CIGA e das demais entida-
des que celebram o Protocolo de Intenções nº 01/2014 (FECAM, 
EGEM e ARIS), nos termos do Processo Administrativo nº 01/2015 
do CIGA.

O imóvel atenderá aos requisitos mínimos elencados no Anexo 
Único do Protocolo de Intenções mencionado, quais sejam:

- Área útil aproximada de 2.000m², podendo ser a seguinte divi-
são:
a) ARIS: de 500 a 600m²;
b) CIGA: de 170 a 260m²;
c) EGEM: de 150 a 200m²;
d) FECAM: de 700 a 1000m².
- Garagens: possuir pelo menos 20 vagas;
- Possuir, no mínimo, 04 (quatro) banheiros;
- Possuir tubulação para cabeamento estruturado;
- Climatização (ar de janela ou Split);
- Possuir rede de telefonia implantada ou que permita a implanta-
ção sem necessidade de obras e serviços de engenharia;
- Localização na área continental de Florianópolis/SC, para fácil 
acesso aos visitantes que chegam de viagem;
- Possuir área privativa segura, independente de sistemas de vi-
gilância;
- Possuir a salubridade necessária para o desempeno das ativida-
des funcionais;
- Possuir acessibilidade para pessoas com deficiência;
- Possuir elevadores com dimensões mínimas de 100cm x 140cm;
- Imóvel com Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros;
- Imóvel com Alvará de habite-se da Prefeitura Municipal;
- Áreas adquiridas deverão ter registros individuais, bem como 
suas garagens, salvo edificações mais antigas.

Concede-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
a apresentação de suas propostas de venda e compra, que deve-
rão ser protocoladas no Setor de Protocolo do CIGA, acompanha-
das da seguinte documentação:

a) Documentação comprobatória de que o imóvel que se pretende 
vender pertence ou está à disposição do vendedor para fins de 
alienação (Certidão Negativa de Ônus para imóveis registrados em 
Cartório. Não havendo registro, outro documento que comprove a 
posse/propriedade do vendedor);
b) Documentação comprobatória de que o imóvel se encontra 
adimplente relativamente a impostos, às prestadoras de serviços 
de água, luz e telefone, bem como os documentos pessoais (cópia 
de RG e CPF) e o comprovante de regularidade fiscal do vendedor 
(artigos 27 a 29 da Lei nº 8.666/1993);
c) Planta baixa do imóvel com a divisão das salas e as respectivas 
matrículas descritivas;
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Carlo, Salto Veloso e Videira, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. JULGAMENTO: Menor Preço ITEM. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 15/01/2015 
até às 09:00 horas do dia 27/01/2015. ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 10:00 horas do dia 27/01/2015. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:01 horas do 
dia 27/01/2015. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br. “Acesso Identificado”. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, 
Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 14 de janeiro de 2015.
Elói Rönnau 
Diretor Executivo do CIMCATARINA

ciS/aMMvi

RESOLUÇÃO Nº 91, DE 14/01/2015.
RESOLUÇÃO nº 91, de 14/01/2015.
Contrata os candidatos aprovados no Concurso Público nº 01/2014 
para o emprego público efetivo de Agente Administrativo do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí - CISAMVI, 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos 
Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do 
CISAMVI, e fundamentado nos artigos 9º, 11 e 33 a 40 do Regu-
lamento do Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 83, 
de 29/07/14, no art. 37, II, da Constituição Federal e nos artigos 
443, § 2º, “c”, e 456 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, com base nos artigos 9º, 11 e 38 do Regu-
lamento do Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 83, 
de 29/07/14, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Concurso Público n° 01/2014, para o emprego público de Agente 
Administrativo do CISAMVI, a contar desta data:

Nome CPF RG Salário 
mensal

Carga horária 
semanal

Daniella de 
Souza Martins

066.186.539-
83

4.907.655 
SSP/SC

R$ 
2.167,88 40 horas

Marcos da 
Rocha

071.920.559-
05

5.149.878 
SSP/SC

R$ 
2.167,88

40 horas

§ 1º - O contratado ficará submetido ao Regime Jurídico traba-
lhista decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e 
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS estabelecido pelo 
art. 201 da Constituição Federal e regulamentado pelas Leis nº 
8.212/91 e 8.213/91.
§ 2º - O contratado estará submetido a contrato de experiência, 
por noventa dias, durante o qual sua aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação especial para o desempenho das funções do 
emprego público.
Art. 2º - Convocar os servidores para tomar posse nos termos dos 
artigos 33 à 35 do Regulamento do Quadro de Pessoal do CISAM-
VI, aprovado pela Resolução nº 83, de 29/07/14.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, SC, em 14 de janeiro de 2015.
Pedro Celso Zuchi
Presidente do CISAMVI

Parágrafo Único - No laudo de avaliação, além do valor, constarão 
detalhadamente as condições técnico-econômicas e as caracterís-
ticas do imóvel.

Art. 5º A Comissão Especial de Avaliação de Imóveis instruirá este 
Processo Administrativo com pesquisas, laudos e pareceres téc-
nicos ou jurídicos que julgar pertinentes, devendo anexar, neces-
sariamente, laudos de avaliação técnica e econômica dos imóveis 
considerados; minuta de ocupação, uso e manutenção do condo-
mínio, se for o caso; memoriais descritivos, fotos e informações 
pertinentes, benfeitorias a serem realizadas, por fim, informações 
aptas a dotar a decisão administrativa de elementos suficientes à 
sua motivação.

Parágrafo único - Para tanto, poderá, a Comissão Especial de Ava-
liação de Imóveis, utilizar-se de metodologia, processos e mate-
riais já realizados pelas demais entidades que celebram o Protoco-
lo de Intenções nº 01/2014.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 14 de janeiro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2015 - TERMO 
DE ABERTURA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2015
TERMO DE ABERTURA

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o Protocolo de Intenções nº 01/2014, celebrado pela Federação 
Catarinense de Municípios (FECAM), pela Escola de Gestão Pública 
Municipal (EGEM), pelo Consórcio de Informática na Gestão Públi-
ca Municipal (CIGA) e pela Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento (ARIS), bem como a deliberação adotada na Reunião 
Ordinária do CIGA, realizada em 11 de dezembro de 2014,
RESOLVE:
Instaurar o Processo Administrativo nº 01/2015 do CIGA, com o 
fito de efetivar referido Protocolo de Intenções, cujo escopo é a 
aquisição da sede administrativa das entidades celebrantes, de 
modo a aferir as condições técnico-econômicas de imóveis que 
preencham os requisitos mínimos estabelecidos naquele ato, aten-
dendo ao interesse público.

Florianópolis, 14 de janeiro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

ciMcatarina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2015 - 
LEITES E SUPLEMENTOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE- CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0001/2015

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Leites e Suplementos, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinen-
se - CIMCATARINA: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Monte 
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Editais de Notificação

antônio carloS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 120/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 120/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCS7485 55113158A  04/04/2006   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 122/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 122/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LYR7910 55113142A  18/03/2006   52740    175                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 124/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 124/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCS7485 55113159A  04/04/2006   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 125/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 125/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDU4461 55113112A  01/10/2004   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 128/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 128/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM9962 55113138A  13/03/2006   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 129/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 129/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ6880 55113046A  20/06/2006   69120    232                   53.20                                                 
 MCJ6880 55113047A  20/06/2006   70300    244 * I              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 133/2006
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 133/2006                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCB9194 55114665A  22/07/2006   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 138/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 138/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX6415 55130724A  11/11/2006   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 140/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 140/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ9991 55130731A  11/11/2006   65990    230 * V              191.54                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 141/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 141/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC2802 55074453B  21/01/2007   69120    232                   53.20                                                 
 MDC2802 55074455B  21/01/2007   66530    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 145/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 145/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX8802 55074459B  04/02/2007   66530    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 151/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 151/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBM6872 55114682A  06/02/2007   55250    181 * XV              85.13                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 159/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 159/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYO3089 55074489B  02/06/2007   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO3089 55074490B  02/06/2007   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 162/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 162/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX1901 55077404B  15/09/2007   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 164/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 164/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF4188 55077303B  20/09/2007   69120    232                   53.20                                                 
 MCH1086 55114680A  28/01/2007   65990    230 * V              191.54                                                 
 MDA2393 55074420B  08/08/2007   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDA2393 55074421B  08/08/2007   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDD3566 55130702A  05/06/2006   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDD3566 55130701A  05/06/2006   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 417

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 167/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 167/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF4458 55114698A  15/09/2007   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZX4595 55074660B  15/09/2007   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 168/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 168/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX4595 55074661B  15/09/2007   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBH1400 55074367B  26/09/2007   65990    230 * V              191.54                                                 
 MBH1400 55074368B  26/09/2007   69120    232                   53.20                                                 
 MDK5074 55074704B  13/09/2007   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDK5074 55074702B  13/09/2007   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFD3131 55077407B  15/09/2007   50450    162 * V              191.54                                                 
 MFD3131 55077408B  15/09/2007   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 170/2007
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 170/2007                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO3653 55077352B  26/10/2007   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAO3653 55077353B  26/10/2007   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 178/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 178/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV7094 55077423B  04/12/2007   66530    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 181/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 181/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBC4719 55074671B  16/12/2007   66530    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 186/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 186/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYX0763 55074431B  20/10/2007   65990    230 * V              191.54                                                 
 MGD8338 55076257B  09/02/2008   66530    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 187/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 187/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX9046 55076263B  17/02/2008   66530    230 * XI             127.69                                                 
 MHE5322 55074400B  24/01/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHE5322 55075755B  24/01/2008   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHE5322 55075756B  24/01/2008   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 190/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 190/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCV7523 55074697B  17/02/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCV7523 55074698B  17/02/2008   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 195/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 195/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK1726 55076274B  19/03/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDK1726 55076276B  19/03/2008   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 197/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 197/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFN3170 55075784B  31/03/2008   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 199/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 199/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALY6044 55075787B  09/04/2008   50450    162 * V              191.54                                                 
 MDC8568 55075785B  05/04/2008   70300    244 * I              191.54                                                 
 MDK1726 55076275B  19/03/2008   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDV6317 55077258B  05/04/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFM5840 55076270B  09/03/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 206/2008
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 206/2008                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD6173 55075798B  30/07/2008   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 210/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 210/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV7263 55076318B  01/08/2008   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWV7263 55076317B  01/08/2008   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LWV7263 55076316B  01/08/2008   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MAY5831 55076320B  04/08/2008   58350    195                  127.69                                                 
 MAY5831 55076321B  04/08/2008   67002    230 * XVI            127.69                                                 
 MAY5831 55076322B  04/08/2008   66102    230 * VII            127.69                                                 
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 MCM9392 55076329B  10/08/2008   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 212/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 212/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ2865 55076326B  10/08/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWZ2865 55076327B  10/08/2008   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWZ2865 55076328B  10/08/2008   65991    230 * V              191.53                                                 
 MGV9261 55076409B  12/08/2008   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 215/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 215/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEG8896 55076345B  08/11/2008   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEG8896 55076346B  08/11/2008   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 217/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 217/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDW4005 55076417B  05/10/2008   66531    230 * XI             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 219/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 219/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF0536 55077457B  01/10/2008   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCF0536 55077458B  01/10/2008   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCP5583 55076342B  03/10/2008   52070    169                   53.20                                                 
 MCP5583 55076341B  03/10/2008   58350    195                  127.69                                                 
 MDR5944 55076475B  16/08/2008   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDR5944 55076476B  16/08/2008   58350    195                  127.69                                                 
 MFY4121 55076337B  21/09/2008   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MGS1471 55077475B  12/12/2008   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 222/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 222/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICV3594 55077491B  14/01/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAJ4668 55076299B  15/12/2008   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 225/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 225/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU9314 55074720B  05/12/2008   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 228/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 228/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOQ9542 54793958C  31/01/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LYF4458 54793965C  12/02/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYF4458 54793966C  12/02/2009   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYF4458 54793964C  01/02/2009   70562    244 * III c/c 1§     85.12                                                 
 LYF4458 54793963C  01/02/2009   58350    195                  127.69                                                 
 LZS4626 55077497B  17/01/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY6032 55076446B  12/01/2009   57200    186 * I              127.69                                                 
 MEQ3680 54793961C  09/02/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 230/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 230/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ3942 54793969C  16/02/2009   51691    165                  957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 231/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 231/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV0794 54793814C  25/02/2009   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 233/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 233/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGQ3992 54793817C  09/03/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZG3721 54793818C  09/03/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MCH2602 54793984C  06/03/2009   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MCH2602 54793985C  06/03/2009   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGQ7560 54793601C  31/03/2009   51851    167                  127.69                                                 
 MGQ7560 54793602C  31/03/2009   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 235/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 235/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXV9145 54793995C  18/03/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
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 LZU8311 54793768C  24/03/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZU8311 54793767C  24/03/2009   69120    232                   53.20                                                 
 MBD9223 55077447B  18/11/2008   61220    214 * I              191.53                                                 
 MBR5783 54793997C  21/03/2009   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 237/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 237/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT8871 54793823C  20/04/2009   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 240/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 240/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BQH8261 55077270B  15/02/2009   52743    175                  191.53                                                 
 IBZ8019 54794009C  12/03/2009   59670    203 * V              191.53                                                 
 MDV6815 54793806C  10/02/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 243/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 243/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGN5839 54794011C  07/05/2009   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 245/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 245/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDN7586 54793783C  18/05/2009   70721    244 * V              191.53                                                 
 MFK4295 54793708C  07/05/2009   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MFL6010 54794571C  16/05/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 247/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 247/2009                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ5325 54793847C  29/05/2009   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LXT9097 54793798C  07/06/2009   52312    172                   85.12                                                 
 MES1470 54793785C  18/05/2009   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 249/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 249/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLN2010 54794594C  22/06/2009   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
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    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 251/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 251/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJP0516 54794653C  07/06/2009   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 253/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 253/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HEW2851 54794593C  22/06/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
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 MBD6802 54793870C  07/06/2009   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCN6492 54794704C  01/07/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD5754 54794652C  04/06/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 255/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 255/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS2502 54794686C  13/07/2009   69120    232                   53.20                                                 
 MEG6287 54793554C  08/07/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 257/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 257/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF8201 54793924C  26/07/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 259/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 259/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU8311 54793769C  24/03/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 26/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 26/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXC9570 54786219   11/04/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 LYY1231 54786217   01/04/1998   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 263/2009
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 263/2009                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJB9353 54793721C  04/09/2009   69120    232                   53.20                                                 
 DJB9353 54793720C  04/09/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 DJB9353 54793723C  04/09/2009   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWW3483 54793618C  19/08/2009   51851    167                  127.69                                                 
 LYK8016 54794578C  30/05/2009   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LZK0843 54793658C  26/08/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZN1225 54793916C  17/07/2009   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBA0221 54794700C  03/08/2009   69120    232                   53.20                                                 
 MBE0954 54794818C  05/09/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDC9937 54794720C  23/08/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDR7711 54794721C  23/08/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDZ6498 54794559C  02/04/2009   50020    257  8§              85.12                                                 
 MES1245 54794788C  12/08/2009   69120    232                   53.20                                                 
 MGB7992 54794726C  23/08/2009   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGB7992 54794725C  23/08/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD6180 54793727C  13/09/2009   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 27/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 27/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV9835 54787140   08/04/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 LXT1126 54786212   15/03/1998   56570    182 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 270/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 270/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APQ3631 54794832C  19/11/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFR5612 54794937C  28/10/2009   65563    230 * I              191.53                                                 
 MFR5612 54794936C  28/10/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 272/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 272/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFF8516 54794908C  08/10/2009   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 274/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 274/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEG7903 54794935C  28/10/2009   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MET6590 54794904C  02/10/2009   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 276/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 276/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JQC2750 54794957C  09/11/2009   65561    230 * I              191.53                                                 
 MEY3761 54795007C  30/11/2009   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGD6180 54794025C  27/11/2009   66020    230 * VI             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 28/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 28/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXK1943 54786220   22/04/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 LYJ1628 54786162   11/05/1998   68820    231 * X               85.12                                                 
 LYW8822 54786157   03/05/1998   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 280/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 280/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEY3761 54795005C  30/11/2009   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 282/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 282/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL9829 54794058C  07/01/2010   51851    167                  127.69                                                 
 LYD4047 54794059C  07/01/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 284/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 284/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC3722 54795014C  07/01/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 288/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 288/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HZB7299 54794849C  22/12/2009   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 29/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 29/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ4488 54786207   24/02/1998   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LWZ4488 54786207   24/02/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 LWZ4488 54786207   24/02/1998   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWZ4488 54786206   24/02/1998   66370    230 * IX             127.69                                                 
 LWZ4488 54786207   24/02/1998   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWZ4488 54786206   24/02/1998   69120    232                   53.20                                                 
 LYK9279 54786152   02/05/1998   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 291/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 291/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL4771 54794104C  29/05/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGJ3019 54794111C  05/06/2010   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 294/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 294/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZU6911 54793747C  18/04/2010   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZU6911 54793637C  01/05/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZU6911 54793636C  01/05/2010   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGE3270 54794068C  24/07/2010   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 298/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 298/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CQO6585 54793629C  07/01/2010   51851    167                  127.69                                                 
 IFL0550 54794972C  06/05/2010   66532    230 * XI             127.69                                                 
 IFL0550 54794973C  06/05/2010   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGB3213 54794121C  25/07/2010   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 302/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 302/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFZ1715 54794151C  11/09/2010   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 305/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 305/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV0669 54794251C  09/10/2010   52070    169                   53.20                                                 
 MAV0669 54794252C  09/10/2010   65564    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 31/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 31/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GTZ6992 54787063   26/06/1998   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 310/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 310/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCQ6231 54794122C  07/11/2010   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 315/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 315/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFC4839 54794170C  19/01/2011   70481    244 * II             191.53                                                 
 MFE9954 54794282C  15/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 317/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 317/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBH7331 54794084C  05/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MCP6079 54795026C  10/02/2010   61220    214 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 319/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 319/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRI7155 54794286C  17/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MMK0850 54794273C  13/01/2011   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 32/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 32/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXO9735 54786235   28/06/1998   54950    181 * XII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454

 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 320/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 320/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBT5922 54794884C  31/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 MJF2389 54794882C  13/01/2011   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 322/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 322/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYT1634 54793642C  17/01/2011   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 33/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 33/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZH5411 54786238   15/07/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 34/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 34/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZF9298 54786168   20/09/1998   66960    230 * XV             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 35/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 35/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU6944 54786165   03/09/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 LZJ1843 54786167   19/09/1998   55250    181 * XV              85.12                                                 
 LZX7179 54786166   16/09/1998   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 37/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 37/1998                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ6622 54786173   08/11/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 LZT5251 54786171   21/10/1998   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 38/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 38/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN8736 54786174   08/11/1998   52400    173                  574.61                                                 
 LYN8736 54786174   08/11/1998   70640    244 * IV             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 39/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 39/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUL1891 54786180   13/12/1998   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 LWW5290 54786184   11/01/1999   59240    203 * I              191.53                                                 
 LYU9837 54786177   04/12/1998   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 40/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 40/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT5210 54318856   28/01/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYE5303 54786200   28/01/1999   62620    220 * I              191.53                                                 
 LYY8829 54037920   28/01/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZA7919 54786199   28/01/1999   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 41/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 41/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU5340 54786198   28/01/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 42/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 42/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS5999 54786192   28/01/1999   69120    232                   53.20                                                 
 LZG2817 54786190   17/01/1999   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 43/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 43/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GTD0432 54786193   28/01/1999   51850    167                  127.69                                                 
 LXU5891 54318901   28/01/1999   69120    232                   53.20                                                 
 LYF4458 54318905   28/01/1999   66370    230 * IX             127.69                                                 
 MAC6110 54786191   28/01/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAO5616 54037919   28/01/1999   69120    232                   53.20                                                 
 MAX6508 54318906   30/01/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 44/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 44/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ9738 54318864   02/05/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 45/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 45/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNQ0716 54318866   02/05/1999   69120    232                   53.20                                                 
 LWW5737 54318862   02/05/1999   69120    232                   53.20                                                 
 QY547   54318860   02/05/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 46/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 463

     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 46/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS6151 54318861   02/05/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYS7329 54318872   06/06/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 47/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 47/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ5276 54318921   02/06/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 LZI9982 54318874   06/06/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 48/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 48/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZD5547 54318875   24/07/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 LZD5547 54318875   24/07/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 49/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 49/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYM2495 54318923   22/06/1999   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 50/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 50/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAI6894 54318881   09/08/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 51/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 51/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAL8708 54318933   05/09/1999   52740    175                  191.53                                                 
 MAL8708 54318933   05/09/1999   51690    165                  957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 52/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 52/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW9375 54318882   14/08/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 467

 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 53/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 53/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY4177 54318939   20/09/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 LXY4177 54318939   20/09/1999   69120    232                   53.20                                                 
 LYA2640 54318934   05/09/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 MAO4547 54318938   19/09/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 54/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 54/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT4794 54318890   08/10/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 LZS9083 54318887   26/09/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 55/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 55/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW1176 54318941   10/10/1999   52150    170                  191.53                                                 
 LYY8962 54318947   25/11/1999   73580    252 * V               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 56/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 56/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZJ4224 54318948   15/12/1999   57380    186 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 57/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 57/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG6500 54318949   26/12/1999   59240    203 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 58/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 58/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAW6712 5416618048 09/01/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZM2602 54318898   19/12/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 59/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 59/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAB0036 54166172   09/01/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAB0036 54166172   09/01/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 60/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 60/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB4096 54276703   20/02/2000   51690    165                  957.69                                                 
 LZK6460 54787067   25/01/2000   70480    244 * II             191.53                                                 
 LZP4919 54787068   04/03/2000   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 61/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 61/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA9873 54276704   28/02/2000   52740    175                  191.53                                                 
 LZA9873 54276704   28/02/2000   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 62/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 62/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ4759 54276709   13/05/2000   70480    244 * II             191.53                                                 
 LZQ4759 54276709   13/05/2000   70300    244 * I              191.53                                                 
 LZV3659 54276711   15/05/2000   59320    203 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 63/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 63/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZW9375 54276710   13/05/2000   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 64/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 64/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZH9937 54276738   10/07/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZH9937 54276738   10/07/2000   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 65/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 65/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGS0101 54276733   01/07/2000   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 MAF8795 54276723   17/06/2000   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 66/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 66/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYY8962 54276743   19/09/2000   70560    244 * III            191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 67/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 67/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS4727 54276744   24/09/2000   56140    182 * V              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
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 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 68/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 68/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN6898 54276169   12/02/2001   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LZD7745 54276175   13/02/2001   50290    162 * II             957.69                                                 
 MAU4773 54276155   20/01/2001   70300    244 * I              191.53                                                 
 MBJ5217 54276749   02/01/2001   70300    244 * I              191.53                                                 
 MBJ5466 54276173   13/02/2001   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 69/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 69/2001                                                                
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK5259 54276162   01/02/2001   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 70/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 70/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCA1470 54276171   08/02/2001   69120    232                   53.20                                                 
 MCA1470 54276170   08/02/2001   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCA1470 54276170   08/02/2001   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCA1470 54276171   08/02/2001   66370    230 * IX             127.69                                                 
 MCA1470 54276172   08/02/2001   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 71/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 71/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD5239 54276159   28/03/2001   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 72/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 72/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAW7157 54276186   06/05/2001   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 73/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 73/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXE4830 54270305   04/11/2001   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXP1769 54270310   24/11/2001   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAJ1435 54270311   25/11/2001   65800    230 * IV             191.53                                                 
 MAJ1435 54270311   25/11/2001   70300    244 * I              191.53                                                 
 MAJ1435 54270312   25/11/2001   69120    232                   53.20                                                 
 MAM0662 54270309   24/11/2001   70480    244 * II             191.53                                                 
 MEP3380 54270307   11/11/2001   70300    244 * I              191.53                                                 
 MEP3380 54270307   11/11/2001   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 74/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 74/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLE3676 54270314   14/12/2001   65990    230 * V              191.53                                                 
 MBK5546 54270319   19/12/2001   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCC9389 54270320   26/11/2001   70300    244 * I              191.53                                                 
 MEU6870 54270317   14/12/2001   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 75/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 75/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAM9081 54270321   07/02/2002   55410    181 * XVII            53.20                                                 
 MBC3832 54270326   23/02/2002   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 76/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 76/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT0881 5402938048 17/03/2002   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 77/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 77/2002                                                                
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ2629 54270329   08/03/2002   55410    181 * XVII            53.20                                                 
 LZU8181 54270334   19/03/2002   70480    244 * II             191.53                                                 
 MAX7016 54270331   12/03/2002   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 78/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 78/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN6005 54270335   10/04/2002   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 79/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 79/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR6295 54270344   02/06/2002   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYK7599 54270349   20/06/2002   59670    203 * V              191.53                                                 
 LYW3354 54270347   02/06/2002   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYZ7105 54270345   02/06/2002   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 80/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 80/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYA7933 55109728   23/06/2002   51690    165                  957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 81/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 81/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS6899 55124904A  03/08/2002   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 485

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 82/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 82/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX6785 55124911A  11/08/2002   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAU6054 55124913A  17/08/2002   66370    230 * IX             127.69                                                 
 MBH5148 55124912A  11/08/2002   66370    230 * IX             127.69                                                 
 MCR3442 55124914A  17/08/2002   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 83/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 83/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZL6822 55124915A  21/09/2002   66370    230 * IX             127.69                                                 
 MAV3064 55124916A  25/09/2002   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 84/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 84/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDH4380 55124918A  11/12/2002   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 85/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 85/2003                                                                
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN6326 55124922A  08/01/2003   51690    165                  957.69                                                 
 LYN6326 55124922A  08/01/2003   69120    232                   53.20                                                 
 LYN6326 55124922A  08/01/2003   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 86/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 86/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BXB8670 55124921A  27/12/2002   55410    181 * XVII            53.20                                                 
 LWR0905 55124924A  12/01/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYQ3542 55124920A  27/12/2002   55410    181 * XVII            53.20                                                 
 MBS8545 55124923A  11/01/2003   66370    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 87/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 87/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BYN0928 54029467   29/01/2003   50100    162 * I              574.61                                                 
 BYN0928 54029467   29/01/2003   51690    165                  957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 88/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 88/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR4815 55124927   19/02/2003   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LZF9931 55124930   03/03/2003   51850    167                  127.69                                                 
 LZL6822 55124919   02/03/2003   52070    169                   53.20                                                 
 MBK8870 55124926   19/02/2003   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MBN7071 55124929   02/03/2003   52740    175                  191.53                                                 
 QY928   55124925   17/02/2003   66370    230 * IX             127.69                                                 
 QY928   55124925   17/02/2003   65560    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 89/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 89/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR8648 55124946   10/04/2003   53800    181 * I               85.12                                                 
 LZH0858 55124942   30/03/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 MBT7285 55124940   30/03/2003   69120    232                   53.20                                                 
 MCH9789 55124933   30/03/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
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    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 90/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 90/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBA6116 55124945   30/03/2003   67690    230 * XXII            85.12                                                 
 MBB0774 55124938   30/03/2003   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 91/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 91/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MBL2921 55124947   30/04/2003   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 92/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 92/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX5575 55113151A  29/10/2003   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 93/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 93/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXX5575 55113005   18/01/2004   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 94/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 94/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSS5082 55113008   21/02/2004   65300    228                  127.69                                                 
 CLI9747 55113009   02/03/2004   58350    195                  127.69                                                 
 LXS2569 55113007   15/02/2004   52740    175                  191.53                                                 
 LYQ7649 55113060A  25/02/2004   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 MBA3244 55113059A  25/02/2004   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 99/2004
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 99/2004                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCG0512 55113104A  02/07/2004   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCG0512 55113104A  02/07/2004   70560    244 * III            191.53                                                 
 MDC8398 55113103A  01/07/2004   70300    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 290/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 290/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHB8121 54793577C  05/02/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHB8121 54793578C  05/02/2010   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 292/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 292/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHD5156 54794989C  24/07/2010   69120    232                                                                         
 LXH2561 54795044C  25/07/2010   55680    181 * XIX                                                                   
 LXX7446 54795046C  26/07/2010   65992    230 * V                                                                     
 MAI9575 54794996C  21/08/2010   65992    230 * V                                                                     
 MAI9575 54794997C  21/08/2010   50450    162 * V                                                                     
 MDW8065 54794069C  24/07/2010   69120    232                                                                         
 MEJ2696 54793639C  20/08/2010   61220    214 * I                                                                     
 MFV2990 54794067C  24/07/2010   69120    232                                                                         
 MHA5140 54793664C  28/06/2010   65992    230 * V                                                                     
 MHD6643 54795045C  25/07/2010   55680    181 * XIX                                                                   
 MHT9490 54794999C  23/08/2010   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 293/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 293/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJI0069 54793899C  24/07/2010   69120    232                                                                         
 DAW0277 54794991C  24/07/2010   58350    195                                                                         
 KGZ9998 54794993C  25/07/2010   65992    230 * V                                                                     
 LXC0803 54794066C  24/07/2010   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 295/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 295/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE5327 54795000C  31/08/2010   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 296/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 296/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MGJ6281 54794201C  07/09/2010   66531    230 * XI                                                                    
 MVK9349 54794153C  11/09/2010   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 297/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 297/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CDM1860 55076440B  30/12/2008   65992    230 * V                                                                     
 LXU8565 54794156C  09/10/2010   66450    230 * X                                                                     
 LZJ0022 55077489B  08/01/2009   58350    195                                                                         
 LZJ0022 55077326B  04/01/2009   50100    162 * I                                                                     
 LZJ0022 55077327B  04/01/2009   66532    230 * XI                                                                    
 MAX7516 55076441B  06/01/2009   55411    181 * XVII                                                                  
 MBQ3403 55076443B  11/01/2009   50100    162 * I                                                                     
 MCD8491 55076439B  30/12/2008   51851    167                                                                         
 MCM4405 54794160C  18/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 MCN4782 55077485B  05/01/2009   61220    214 * I                                                                     
 MDJ4212 55077490B  11/01/2009   65992    230 * V                                                                     
 MEC2144 55077328B  07/01/2009   55250    181 * XV                                                                    
 MED1187 54794152C  11/09/2010   57380    186 * II                                                                    
 MEG0112 55077486B  05/01/2009   51851    167                                                                         
 MEM6818 55077329B  09/01/2009   65992    230 * V                                                                     
 MET2336 55077492B  11/01/2009   50100    162 * I                                                                     
 MEV3410 55077488B  08/01/2009   70301    244 * I                                                                     
 MHQ8970 54794158C  09/10/2010   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 299/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 299/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDI9654 54794879C  18/10/2010   51851    167                                                                         
 MFX4662 54794071C  03/11/2010   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 300/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 300/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AST0351 54794254C  09/10/2010   67002    230 * XVI                                                                   
 LZR2520 54794070C  25/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 MFC8573 54794119C  25/07/2010   55680    181 * XIX                                                                   
 MFG8305 54794261C  27/10/2010   65992    230 * V                                                                     
 MFG8305 54794260C  27/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 MHK3296 54794163C  18/10/2010   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 301/2010
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 301/2010                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LNW2477 54794262C  31/10/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MFG6621 54794072C  10/11/2010   50100    162 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 13 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 303/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 303/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGQ6861 54794123C  07/11/2010   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 304/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 304/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK7915 54794206C  15/11/2010   66531    230 * XI                                                                    
 MFC6851 54794207C  23/11/2010   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 306/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 306/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY8231 54794075C  22/11/2010   51691    165                                                                         
 LYN0806 54794209C  15/12/2010   66371    230 * IX                                                                    
 LYN0806 54794211C  15/12/2010   73580    252 * V                                                                     
 LYN0806 54794210C  15/12/2010   66531    230 * XI                                                                    
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 MHT5702 54794077C  09/12/2010   58350    195                                                                         
 MHT5702 54794076C  09/12/2010   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 307/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 307/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK7156 54794214C  08/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYK7156 54794213C  08/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCK0220 54794087C  11/01/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 308/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 308/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAZ5720 54794218C  17/01/2011   65992    230 * V                                                                     
 MAZ5720 54794219C  17/01/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MAZ5720 54794217C  17/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAZ5720 54794220C  17/01/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCM4405 54794280C  15/01/2011   51851    167                                                                         
 MGP0873 54794090C  11/01/2011   51851    167                                                                         
 MVR2100 54794091C  11/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 309/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 309/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZJ0022 54794080C  30/12/2010   73400    252 * IV                                                                    
 LZJ0022 54794081C  30/12/2010   59670    203 * V                                                                     
 LZJ0022 54794078C  30/12/2010   66371    230 * IX                                                                    
 LZJ0022 54794079C  30/12/2010   58350    195                                                                         
 MDF8836 54794881C  01/01/2011   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 311/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 311/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUJ2405 54795050C  09/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 LYN2830 54794264C  03/01/2011   51851    167                                                                         
 LZK6301 54794287C  17/01/2011   51851    167                                                                         
 MEH7063 54794266C  03/01/2011   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 312/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 312/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HUJ2405 54794274C  13/01/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAU3935 54794267C  05/01/2011   51851    167                                                                         
 MCF2081 54794284C  17/01/2011   51851    167                                                                         
 MER1024 54794271C  13/01/2011   50450    162 * V                                                                     
 MFC6851 54794269C  11/01/2011   69120    232                                                                         
 MGJ1134 54794093C  01/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGJ1134 54794094C  01/02/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MGJ1134 54794029C  01/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MGJ1134 54794095C  01/02/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MGJ1134 54794096C  01/02/2011   69120    232                                                                         
 MIB3118 54794285C  17/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 313/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 313/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 III7516 54794129C  06/02/2011   57380    186 * II                                                                    
 LZT5802 54794309C  12/02/2011   51851    167                                                                         
 MFH0388 54794171C  23/01/2011   57380    186 * II                                                                    
 MFH0388 54794174C  23/01/2011   70302    244 * I                                                                     
 MFH0388 54794172C  23/01/2011   58350    195                                                                         
 MFS9430 54794300C  31/01/2011   51851    167                                                                         
 MHA8335 54793671C  11/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHS1389 54794279C  15/01/2011   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 314/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 314/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAE9471 54794304C  04/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCJ4988 54794289C  23/01/2011   51851    167                                                                         
 MFH0388 54794230C  16/02/2011   70562    244 * III c/c 1§                                                           
 MFH0388 54794229C  16/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 316/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 316/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBK3422 54794303C  15/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBL7519 54793581C  25/04/2010   54600    181 * IX                                                                    
 MDE4126 54794307C  12/02/2011   51851    167                                                                         
 MGI2069 54794310C  12/02/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MHJ3753 54794131C  17/02/2011   65992    230 * V                                                                     
 MHJ3753 54794130C  17/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIT9539 54793643C  04/02/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 318/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 318/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHT5702 54793646C  22/02/2011   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 321/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 321/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEO1828 54794314C  06/03/2011   66532    230 * XI                                                                    
 MEO1828 54794132C  28/02/2011   66532    230 * XI                                                                    
 MHQ4064 54794311C  02/03/2011   53800    181 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 323/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 323/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJQ4809 54793586C  04/04/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 324/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 324/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD9750 54794187C  09/04/2011   50450    162 * V                                                                     
 MEM8826 54794191C  12/04/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MEM8826 54794192C  12/04/2011   54521    181 * VIII                                                                  
 MHK9462 54793648C  24/03/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 326/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 326/2011                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWV3555 54794259C  21/10/2010   50100    162 * I                                                                     
 LZS1012 54794196C  07/05/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 327/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 327/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBZ0969 54794315C  13/05/2011   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 329/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 329/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCN3871 54794234C  20/04/2011   66020    230 * VI                                                                    
 MCN3871 54794233C  20/04/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MJP3219 54794180C  09/04/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 331/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 331/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKX4461 54794195C  07/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBU0410 54794203C  28/09/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MBU0410 54794204C  28/09/2010   66371    230 * IX                                                                    
 MBU0410 54794202C  28/09/2010   66531    230 * XI                                                                    
 MEU8550 54794327C  04/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 333/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 333/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MWB0135 54794353C  17/05/2011   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 514

 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 334/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 334/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAU2422 54794318C  29/05/2011   67002    230 * XVI                                                                   
 MEQ8713 54794330C  05/06/2011   69120    232                                                                         
 MJF4052 54794319C  29/05/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 336/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 336/2011                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGJ3019 54794331C  05/06/2011   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 338/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 338/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI9982 54794336C  04/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MBG1237 54794362C  07/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 MBK9805 54793672C  18/06/2011   70301    244 * I                                                                     
 MBK9805 54793673C  18/06/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDI3920 54794342C  19/07/2011   61220    214 * I                                                                     
 MEY5495 54794402C  07/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MIB8682 54794339C  07/07/2011   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 339/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 339/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW5448 54794349C  23/07/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LXW5448 54794348C  23/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 LZR1579 54794142C  23/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 340/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 340/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBC7915 54794356C  04/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 MCY0371 54794344C  09/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MCY0371 54794343C  09/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDN5561 54794358C  07/07/2011   69120    232                                                                         
 MEB4224 54794360C  07/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEB4224 54794359C  07/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEC6860 54794337C  06/07/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MIR0329 54794238C  04/07/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MIR0329 54794239C  07/07/2011   58350    195                                                                         
 MIR0329 54794241C  07/07/2011   73580    252 * V                                                                     
 MIR0329 54794240C  07/07/2011   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 342/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 342/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFZ2138 54794364C  13/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 343/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 343/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZR3392 54794412C  20/08/2011   50450    162 * V                                                                     
 MBL5574 54794244C  22/07/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MDW1792 54794409C  24/07/2011   65992    230 * V                                                                     
 MDW1792 54794148C  24/07/2011   58350    195                                                                         
 MDW1792 54794147C  24/07/2011   52070    169                                                                         
 MFR9300 54794243C  22/07/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MHS3359 54794146C  24/07/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 345/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 345/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBU3560 54794414C  20/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MCP3212 54794410C  20/08/2011   50450    162 * V                                                                     
 MDR7227 54793591C  14/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEB9924 54794246C  13/08/2011   50450    162 * V                                                                     
 MEB9924 54794245C  13/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 347/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 347/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZE1777 54794457C  27/07/2011   73662    252 * VI                                                                    
 MHO1992 54794365C  06/08/2011   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 348/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 348/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGO2380 54793590C  11/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 349/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 349/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JFW4372 54794413C  20/08/2011   50450    162 * V                                                                     
 LXF2717 54794411C  20/08/2011   69120    232                                                                         
 MEQ4115 54794367C  15/08/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEQ4115 54794366C  15/08/2011   50100    162 * I                                                                     
 MFB8962 54794247C  18/08/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 522

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 350/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 350/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZJ3488 54793589C  28/05/2011   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 351/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 351/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LOB3062 54794368C  11/09/2011   65482    229                                                                         
 LYM3597 54794893C  11/09/2011   66532    230 * XI                                                                    
 LYM3597 54794894C  11/09/2011   58350    195                                                                         
 MBL7112 54794605C  12/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIR0329 54794249C  30/08/2011   58350    195                                                                         
 MIR0329 54794248C  30/08/2011   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 352/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 352/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWZ5063 54794250C  05/09/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 LYG0700 54794458C  10/09/2011   51691    165                                                                         
 MBW8301 54793675C  06/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MEW1316 54794474C  09/10/2011   66700    230 * XIII                                                                  
 MHH9136 54794420C  10/10/2011   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 354/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 354/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO9568 54794419C  18/09/2011   70481    244 * II                                                                    
 MAO9568 54794418C  18/09/2011   50100    162 * I                                                                     
 MDP4876 54794501C  19/09/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 355/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 355/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHV8346 54793649C  18/09/2011   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 356/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 356/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAV7700 54794472C  09/10/2011   66372    230 * IX                                                                    
 AAV7700 54794478C  09/10/2011   51691    165                                                                         
 BSH2715 54794470C  09/10/2011   67691    230 * XXII                                                                  
 DJB9353 54794475C  09/10/2011   66700    230 * XIII                                                                  
 LYY4588 54794469C  09/10/2011   67691    230 * XXII                                                                  
 LYY4588 54794468C  08/10/2011   66102    230 * VII                                                                   
 LZV2896 54794466C  08/10/2011   67691    230 * XXII                                                                  
 MCD0917 54793593C  06/11/2011   50450    162 * V                                                                     
 MCD0917 54793594C  06/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEO1828 54794421C  14/10/2011   66532    230 * XI                                                                    
 MFC6851 54794467C  08/10/2011   65561    230 * I                                                                     
 MHD5107 54793674C  25/08/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MHQ4958 54794476C  09/10/2011   66700    230 * XIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 358/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 358/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOU3254 54794471C  09/10/2011   67691    230 * XXII                                                                  
 MAX1007 54794463C  08/10/2011   65564    230 * I                                                                     
 MDS8222 54794492C  18/11/2011   70301    244 * I                                                                     
 MEA4442 54794484C  18/10/2011   66532    230 * XI                                                                    
 MFD6871 54794487C  25/10/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 527

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 360/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 360/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DIU8772 54794506C  22/11/2011   55411    181 * XVII                                                                  
 MCK1831 54794608C  05/11/2011   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK1831 54794607C  05/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 361/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 361/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJY8547 54793595C  15/11/2011   51691    165                                                                         
 AJY8547 54793596C  15/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MGY7292 54794460C  08/10/2011   65564    230 * I                                                                     
 MHI0478 54792752C  02/12/2011   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 362/2011
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 362/2011                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI3829 54794376C  13/11/2011   69120    232                                                                         
 MCI3829 54794375C  13/11/2011   51691    165                                                                         
 MCI3829 54794374C  13/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEJ4556 54794490C  18/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 364/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 364/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI5321 54794489C  18/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 365/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 365/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LYA9775 54792755C  02/12/2011   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYA9775 54792757C  02/12/2011   66532    230 * XI                                                                    
 LYA9775 54792754C  02/12/2011   50100    162 * I                                                                     
 LYA9775 54792756C  02/12/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MAN9963 54793650C  28/11/2011   50100    162 * I                                                                     
 MAN9963 54794377C  28/11/2011   67691    230 * XXII                                                                  
 MAR5346 54794496C  22/12/2011   55250    181 * XV                                                                    
 MBO5295 54792751C  26/11/2011   65992    230 * V                                                                     
 MEK8352 54794508C  26/11/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MEK8352 54794509C  26/11/2011   66020    230 * VI                                                                    
 MIB4671 54792758C  03/12/2011   66532    230 * XI                                                                    
 MIB4671 54794507C  25/11/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MIB4671 54792759C  03/12/2011   52070    169                                                                         
 MIB4671 54792760C  03/12/2011   58350    195                                                                         
 MIY2186 54794493C  01/12/2011   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 367/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 367/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHT9490 54792761C  05/12/2011   66532    230 * XI                                                                    
 MHV1563 54792808C  06/01/2012   55250    181 * XV                                                                    
 MIB4671 54794513C  15/12/2011   50100    162 * I                                                                     
 MIB4671 54794512C  15/12/2011   66531    230 * XI                                                                    
 MIB4671 54794511C  15/12/2011   66371    230 * IX                                                                    
 MIR0329 54794499C  17/12/2011   58350    195                                                                         
 MIR0329 54794498C  17/12/2011   66532    230 * XI                                                                    
 MIR0329 54794500C  17/12/2011   52070    169                                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 369/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 369/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BRG1245 54792764C  23/12/2011   50100    162 * I                                                                     
 LNR8802 54794497C  22/12/2011   54600    181 * IX                                                                    
 MEO1828 54792765C  29/12/2011   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 371/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
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 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 371/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZN0201 54792810C  08/01/2012   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 372/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 372/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIR0329 54792806C  04/01/2012   59670    203 * V                                                                     
 MIR0329 54792801C  04/01/2012   57200    186 * I                                                                     
 MIR0329 54792805C  04/01/2012   58000    192                                                                         
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 MIR0329 54792807C  04/01/2012   73400    252 * IV                                                                    
 MIR0329 54792802C  04/01/2012   52070    169                                                                         
 MIR0329 54792804C  04/01/2012   58350    195                                                                         
 MIR0329 54792803C  04/01/2012   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 373/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 373/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AQK7062 54792853C  18/01/2012   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 374/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 374/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWL3682 54792821C  13/02/2012   57380    186 * II                                                                    
 LZR2520 54794382C  21/01/2012   65992    230 * V                                                                     
 LZR2520 54794381C  21/01/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCA8294 54792766C  12/02/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCY0371 54792767C  12/02/2012   50100    162 * I                                                                     
 MDF3576 54794609C  25/02/2012   66532    230 * XI                                                                    
 MDP4876 54794514C  10/02/2012   66531    230 * XI                                                                    
 MIB8051 54794385C  14/02/2012   51851    167                                                                         
 MIQ5732 54794428C  01/02/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 376/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 376/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
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 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF9801 54792776C  16/03/2012   58350    195                                                                         
 MAF9801 54792777C  16/03/2012   65992    230 * V                                                                     
 MAF9801 54792774C  16/03/2012   51691    165                                                                         
 MAF9801 54792775C  16/03/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCE2635 54792768C  18/02/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCE2635 54792770C  18/02/2012   65561    230 * I                                                                     
 MCE2635 54792771C  18/02/2012   66532    230 * XI                                                                    
 MCE2635 54792772C  18/02/2012   65563    230 * I                                                                     
 MGR6595 54792855C  17/02/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MHI2221 54792825C  07/03/2012   50100    162 * I                                                                     
 MHO9761 54792773C  19/02/2012   52742    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 377/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 377/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKF7269 54792826C  07/03/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 536

 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 379/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 379/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS1606 54792829C  16/03/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 380/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 380/2012                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYN2830 54794387C  18/03/2012   51691    165                                                                         
 LYN2830 54794384C  18/03/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 382/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 382/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZQ2405 54792832C  28/03/2012   65992    230 * V                                                                     
 MCZ2646 54792827C  09/03/2012   65992    230 * V                                                                     
 MJJ0442 54792833C  03/04/2012   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 384/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 384/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU3948 54792838C  10/04/2012   66102    230 * VII                                                                   
 LYU3948 54792837C  10/04/2012   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 385/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 385/2012                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZE1229 54792858C  02/05/2012   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 386/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 386/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAS3202 54792840C  06/04/2012   50100    162 * I                                                                     
 MEK7982 54792779C  21/04/2012   66532    230 * XI                                                                    
 MFQ2769 54794388C  23/04/2012   65992    230 * V                                                                     
 MGU6832 54792778C  21/04/2012   66532    230 * XI                                                                    
 MGZ7183 54792857C  17/04/2012   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 387/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 387/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCB1477 54792847C  28/05/2012   57380    186 * II                                                                    
 DZK2838 54792846C  25/05/2012   51930    168                                                                         
 MEK7982 54794391C  29/04/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 388/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 388/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED5733 54794435C  12/06/2012   65992    230 * V                                                                     
 MIT0623 54792843C  16/05/2012   51930    168                                                                         
 MVA3223 54792845C  17/05/2012   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 389/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 389/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IBY1127 54792859C  17/05/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 MBC4342 54794432C  03/06/2012   54790    181 * X                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 390/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 390/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAJ0194 54794438C  02/07/2012   69120    232                                                                         
 MIT5703 54794433C  11/06/2012   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 392/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 392/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDF3576 54794444C  22/07/2012   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 393/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 393/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFY4985 54794439C  09/07/2012   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 394/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 394/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DZI7326 54792904C  06/08/2012   61220    214 * I                                                                     
 LYZ6489 54794443C  22/07/2012   61220    214 * I                                                                     
 MDV9200 54794611C  30/07/2012   69473    235                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 395/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 395/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWU2508 54792905C  08/08/2012   67851    231 * II * a                                                                
 LXX7158 54794397C  25/07/2012   61220    214 * I                                                                     
 MAN9963 54792787C  29/07/2012   59080    202 * I                                                                     
 MBU9654 54794445C  23/07/2012   54521    181 * VIII                                                                  
 MGJ1052 54792786C  29/07/2012   73662    252 * VI                                                                    
 MGL2005 54794442C  20/07/2012   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 396/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 396/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 546

 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DZD4341 54794447C  31/07/2012   59670    203 * V                                                                     
 MAN9963 54792789C  04/08/2012   65992    230 * V                                                                     
 MAN9963 54792788C  04/08/2012   50100    162 * I                                                                     
 MAY7484 54792906C  08/08/2012   67851    231 * II * a                                                                
 MGS7461 54794448C  10/08/2012   70301    244 * I                                                                     
 MHE1427 54792909C  08/08/2012   52070    169                                                                         
 MHE1427 54792910C  08/08/2012   67851    231 * II * a                                                                
 MHE1427 54792911C  08/08/2012   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 398/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 398/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGO1528 54792790C  25/08/2012   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 399/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 399/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIZ6609 54793002C  12/09/2012   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 400/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 400/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT5949 54793008C  12/09/2012   66102    230 * VII                                                                   
 LXT5949 54793007C  12/09/2012   51851    167                                                                         
 MJH2428 54794399C  17/09/2012   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 401/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 401/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MED7847 54793010C  26/09/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 402/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 402/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGL2822 54793014C  24/10/2012   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGL2822 54793015C  24/10/2012   69120    232                                                                         
 MGL2822 54793016C  24/10/2012   65564    230 * I                                                                     
 MGL2822 54793013C  24/10/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 403/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 403/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ENC0496 54792793C  07/10/2012   64910    227 * II                                                                    
 JHH4176 54792956C  08/10/2012   64910    227 * II                                                                    
 LZA1229 54792925C  04/10/2012   54010    181 * III                                                                   
 MBJ3564 54794516C  30/10/2012   73662    252 * VI                                                                    
 MGJ8220 54793009C  24/09/2012   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 404/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 404/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFE7035 54793011C  21/10/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 405/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 405/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO3621 54792800C  18/11/2012   65992    230 * V                                                                     
 MAO3621 54792799C  18/11/2012   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAO3621 54792798C  18/11/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCG1482 54792794C  12/10/2012   50100    162 * I                                                                     
 MCG1482 54792795C  12/10/2012   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 406/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 406/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLG8963 54792965C  26/10/2012   54522    181 * VIII                                                                  
 III7516 54793025C  23/11/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 LXT5949 54793017C  24/10/2012   66102    230 * VII                                                                   
 LXV1025 54792930C  28/11/2012   73580    252 * V                                                                     
 LXV1025 54792932C  28/11/2012   51851    167                                                                         
 MCV2414 54793028C  05/12/2012   69120    232                                                                         
 MHC8419 54792958C  08/10/2012   64910    227 * II                                                                    
 MKA4079 54793019C  05/11/2012   50100    162 * I                                                                     
 MKI5456 54792960C  24/10/2012   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKI5456 54792959C  24/10/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 407/2012
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 407/2012                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEL3624 54793023C  23/11/2012   69120    232                                                                         
 KFK9740 54793027C  05/12/2012   65992    230 * V                                                                     
 MBR9164 54793035C  11/12/2012   69120    232                                                                         
 MFO8267 54793024C  23/11/2012   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 408/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 408/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWX7867 54793029C  05/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 LYR4296 54792969C  01/12/2012   59830    205                                                                         
 LZR0344 54793047C  26/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
 MHF8457 54793679C  21/11/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJI5674 54793033C  08/12/2012   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJI5674 54793032C  08/12/2012   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 410/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 410/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK6538 54793037C  11/12/2012   51851    167                                                                         
 MAZ1425 54793041C  11/12/2012   58350    195                                                                         
 MAZ1425 54793040C  11/12/2012   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 411/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 411/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIU8418 54793044C  20/12/2012   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 412/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 412/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOS0964 54793056C  13/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXU9401 54793042C  14/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
 LXU9401 54793043C  14/12/2012   50450    162 * V                                                                     
 LZU6220 54792976C  12/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MBW9702 54793052C  01/01/2013   70481    244 * II                                                                    
 MEO1492 54792937C  17/01/2013   67851    231 * II * a                                                                
 MER9539 54793063C  13/01/2013   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 413/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 413/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHB7695 54792863C  18/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHG1427 54793688C  17/01/2013   67851    231 * II * a                                                                
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 414/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 414/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CNW4023 54792977C  12/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 415/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 415/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADY0857 54793082C  25/01/2013   67692    230 * XXII                                                                  
 LXA7467 54793689C  17/01/2013   67851    231 * II * a                                                                
 MBB2600 54792980C  24/01/2013   52070    169                                                                         
 MBB2600 54792981C  24/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDL9189 54792940C  24/01/2013   52070    169                                                                         
 MDR4950 54793699C  23/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIL1924 54793684C  05/01/2013   53800    181 * I                                                                     
 MJR4690 54792864C  24/01/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MKF7309 54793073C  22/01/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
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    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 417/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 417/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DET1207 54793067C  16/01/2013   51851    167                                                                         
 LAB0901 54793068C  19/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 LYK6538 54792933C  15/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MAD9715 54793691C  14/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MAD9715 54793690C  14/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBU8615 54792972C  06/01/2013   59670    203 * V                                                                     
 MCY7055 54793053C  07/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDS3865 54793078C  22/01/2013   67693    230 * XXII                                                                  
 MEF8162 54792862C  12/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEF8162 54792861C  12/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEV0578 54793060C  13/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEX1682 54793074C  22/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEX1682 54793075C  22/01/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGC3007 54793599C  04/02/2013   59670    203 * V                                                                     
 MGG9017 54793698C  20/01/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MHV8346 54793080C  22/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MHV8346 54793079C  22/01/2013   65564    230 * I                                                                     
 MIA3536 54792975C  12/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIG4848 54792934C  15/01/2013   61220    214 * I                                                                     
 MJA6084 54793686C  11/01/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MKO1388 54793687C  17/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MLB3697 54793072C  22/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 418/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 418/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCI8948 54793696C  20/01/2013   50371    162 * III                                                                   
 MCI8948 54793697C  20/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIC7213 54792985C  27/01/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 419/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 419/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 FNC8282 54792945C  24/01/2013   61220    214 * I                                                                     
 LZH4630 54792979C  15/01/2013   59670    203 * V                                                                     
 MAH9395 54793597C  26/01/2013   50100    162 * I                                                                     
 MBI8669 54792984C  27/01/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MBI8669 54792983C  27/01/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEB9938 54792865C  24/01/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MEQ3860 54793105C  15/02/2013   50371    162 * III                                                                   
 MEQ3860 54793106C  15/02/2013   65564    230 * I                                                                     
 MFO9328 54793084C  25/01/2013   70301    244 * I                                                                     
 MFY7818 54792871C  02/02/2013   66610    230 * XII                                                                   
 MLN0707 54792947C  28/01/2013   59401    203 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 421/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 421/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAR3586 54793097C  06/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAR3586 54793096C  06/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MET2414 54793098C  09/02/2013   70561    244 * III                                                                   
 MHH7610 54793095C  06/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHH7610 54793094C  06/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIN3917 54792987C  05/02/2013   59670    203 * V                                                                     
 MJF3090 54793108C  09/02/2013   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 423/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 423/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCS3629 54793107C  15/02/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEP8402 54792990C  10/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEP8402 54792994C  10/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEP8402 54792991C  10/03/2013   58350    195                                                                         
 MEP8402 54792992C  10/03/2013   65561    230 * I                                                                     
 MEP8402 54792993C  10/03/2013   65564    230 * I                                                                     
 MER6632 54793104C  15/02/2013   55500    181 * XVIII                                                                 
 MJZ4033 54793112C  09/02/2013   58350    195                                                                         
 MJZ4033 54793113C  09/02/2013   70302    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 425/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 425/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEL5570 54794517C  14/03/2013   61220    214 * I                                                                     
 MGA9520 54793124C  17/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 MGA9520 54793125C  17/03/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGA9520 54793126C  17/03/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJF3090 54793111C  18/02/2013   65561    230 * I                                                                     
 MJF3090 54793109C  18/02/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJF3090 54793110C  18/02/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 427/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 427/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBI5506 54793130C  26/03/2013   51691    165                                                                         
 MBI5506 54793131C  26/03/2013   69120    232                                                                         
 MHC3553 54793129C  26/03/2013   65561    230 * I                                                                     
 MHC3553 54793128C  26/03/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 429/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 429/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAS0012 54793116C  05/03/2013   51851    167                                                                         
 BAS0012 54793115C  05/03/2013   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 430/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 430/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJF3090 54793127C  23/03/2013   66532    230 * XI                                                                    
 MJY7163 54793123C  12/03/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MJY7163 54793122C  12/03/2013   58350    195                                                                         
 MJY7163 54793121C  12/03/2013   65564    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 433/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 433/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHH7610 54793155C  30/03/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 435/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 435/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJI7521 54792997C  24/04/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 437/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 437/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHU6720 54793207C  31/05/2013   65800    230 * IV                                                                    
 MHU6720 54793208C  31/05/2013   66371    230 * IX                                                                    
 MHU6720 54793209C  31/05/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MHU6720 54793210C  31/05/2013   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 438/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 438/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GUW5664 54792950C  04/05/2013   52070    169                                                                         
 LXT5949 54792999C  30/04/2013   65992    230 * V                                                                     
 LXT5949 54792998C  30/04/2013   50100    162 * I                                                                     
 LXT5949 54793000C  30/04/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJF3090 54793160C  17/05/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MJF3090 54793159C  17/05/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJF3090 54793158C  17/05/2013   50100    162 * I                                                                     
 MLC8012 54792924C  16/05/2013   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 439/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 439/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY0371 54793161C  23/05/2013   65992    230 * V                                                                     
 MKX0668 54470501E  15/05/2013   66531    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 440/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 440/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEZ4966 54793162C  01/06/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFV9009 54792995C  22/03/2013   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 444/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 444/2013                                                               
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEI0444 54793139C  14/06/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 445/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 445/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DAY2414 54793172C  21/07/2013   54527    181 * VIII                                                                  
 IPH4360 54793142C  30/06/2013   65300    228                                                                         
 MHT4830 54470510E  17/07/2013   66372    230 * IX                                                                    
 MHT4830 54470507E  17/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 MMJ5120 54470604E  21/07/2013   73740    253                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 446/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 446/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJK4573 54793211C  17/07/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 DCW7517 54793144C  05/07/2013   61220    214 * I                                                                     
 IHK0646 54470607E  23/07/2013   65992    230 * V                                                                     
 MCJ3562 54793166C  01/07/2013   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 447/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 447/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE4616 54793147C  05/07/2013   63190    220 * VI                                                                    
 MEE4616 54793146C  05/07/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MJW2947 54793148C  08/07/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJW2947 54793149C  08/07/2013   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 448/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 448/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAD3747 54793212C  26/07/2013   59670    203 * V                                                                     
 MAV1562 54470506E  17/07/2013   65992    230 * V                                                                     
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 MAV1562 54470509E  17/07/2013   65800    230 * IV                                                                    
 MAV1562 54470508E  17/07/2013   58350    195                                                                         
 MBU9599 54470606E  21/07/2013   65300    228                                                                         
 MDD3992 54470609E  09/08/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDD3992 54470610E  09/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDD3992 54470608E  09/08/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEG3072 54470603E  21/07/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MHQ2314 54470555E  13/08/2013   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 449/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 449/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB0657 54470512E  01/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 450/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 450/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGZ5254 54470615E  31/08/2013   51691    165                                                                         
 MGZ5254 54470613E  31/08/2013   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 451/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 451/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIR9300 54470514E  16/08/2013   69120    232                                                                         
 MIR9300 54470513E  16/08/2013   70561    244 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 453/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 453/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HEI3520 54470561E  26/09/2013   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 455/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 455/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIR3001 54470517E  03/10/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 ILG3449 54470589E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 MIE5495 54470567E  08/10/2013   61220    214 * I                                                                     
 MIE5495 54470564E  08/10/2013   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 457/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 457/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IHA3091 54470562E  30/09/2013   56144    182 * V                                                                     
 MDS7375 54470617E  23/09/2013   57200    186 * I                                                                     
 MLE8401 54470616E  23/09/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 458/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 458/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJY3844 54470591E  23/10/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 459/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 459/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNW0246 54470574E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 IAG7388 54470586E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 INJ7568 54470583E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 LOQ9542 54470576E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 LYX1620 54470572E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 MDU1442 54470582E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 MEB2592 54470627E  25/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MFP5336 54470575E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 MFX2213 54470579E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 MHO6054 54470588E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 MHP1569 54470628E  25/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MIR5900 54470573E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 MLT6415 54470584E  13/10/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 460/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 460/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDC9157 54470665E  10/11/2013   70301    244 * I                                                                     
 MDC9157 54470666E  10/11/2013   73580    252 * V                                                                     
 MGQ7560 54470712E  09/11/2013   51691    165                                                                         
 MGQ7560 54470711E  09/11/2013   58350    195                                                                         
 MHD1763 54470708E  01/11/2013   52152    170                                                                         
 MHD1763 54470709E  01/11/2013   58350    195                                                                         
 MHD1763 54470710E  01/11/2013   60760    210                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 461/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 461/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDP4876 54470621E  22/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MII8591 54470595E  23/10/2013   51851    167                                                                         
 MJW2934 54794626C  22/10/2013   73400    252 * IV                                                                    
 MJW2934 54794625C  22/10/2013   61220    214 * I                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 463/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 463/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNR7442 54470626E  23/10/2013   51851    167                                                                         
 LYN0429 54470600E  25/10/2013   51851    167                                                                         
 LYN0429 54470629E  25/10/2013   50450    162 * V                                                                     
 MBJ7838 54470596E  25/10/2013   51851    167                                                                         
 MCW4127 54470660E  29/10/2013   51851    167                                                                         
 MDE5264 54470633E  29/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDY6366 54470636E  28/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 MDY6366 54470647E  29/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDY8438 54470642E  29/10/2013   65561    230 * I                                                                     
 MDY8438 54470641E  29/10/2013   69120    232                                                                         
 MGG6222 54470594E  23/10/2013   51851    167                                                                         
 MHK0145 54470655E  25/10/2013   51851    167                                                                         
 MIX5241 54470523E  30/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJN2164 54470632E  25/10/2013   51930    168                                                                         
 MJN2164 54470631E  25/10/2013   69120    232                                                                         
 MKF7309 54470625E  23/10/2013   50100    162 * I                                                                     
 NLY2637 54470521E  30/10/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 464/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 464/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CVV2002 54470701E  01/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 CVV2002 54470702E  01/11/2013   50100    162 * I                                                                     
 CVV2002 54470650E  01/11/2013   51851    167                                                                         
 KAL2263 54470663E  30/10/2013   51852    167                                                                         
 LXJ6647 54793216C  19/11/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 LXJ6647 54793218C  19/11/2013   55250    181 * XV                                                                    
 MEC8905 54470649E  01/11/2013   65992    230 * V                                                                     
 MHS1450 54470707E  01/11/2013   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 465/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 465/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZS7859 54470667E  26/11/2013   56144    182 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 466/2013
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 466/2013                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCP4292 54470527E  26/11/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MDZ5988 54793229C  04/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGN3743 54470525E  11/11/2013   66531    230 * XI                                                                    
 MGN3743 54470524E  11/11/2013   65992    230 * V                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 467/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 467/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDK1871 54470639E  29/10/2013   65992    230 * V                                                                     
 MDK1871 54470637E  29/10/2013   69120    232                                                                         
 MIS8904 54470713E  22/11/2013   52070    169                                                                         
 MIV5048 54470529E  26/11/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MKK4442 54470528E  26/11/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 469/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 469/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IOC1730 54793230C  04/12/2013   73662    252 * VI                                                                    
 MEY7794 54793232C  08/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEY7794 54793233C  08/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEY8961 54793227C  04/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MFA2468 54470536E  11/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHF4422 54793236C  08/12/2013   59670    203 * V                                                                     
 MJO8081 54793228C  04/12/2013   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 472/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 472/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAE1441 54470734E  20/12/2013   51852    167                                                                         
 AAE1441 54470736E  20/12/2013   68580    231 * VII                                                                   
 ABM6049 54794639C  18/12/2013   61220    214 * I                                                                     
 MCR9009 54470729E  20/12/2013   67000    230 * XVI                                                                   
 MCR9009 54470730E  20/12/2013   69120    232                                                                         
 MJN9831 54470732E  20/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJN9831 54470733E  20/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKN9441 54470728E  20/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 473/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 473/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZX5592 54470530E  07/12/2013   50450    162 * V                                                                     
 MEK2167 54470715E  06/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEK2167 54470716E  06/12/2013   52070    169                                                                         
 MIT7853 54470718E  06/12/2013   69120    232                                                                         
 MIT7853 54470717E  06/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJZ4033 54470533E  11/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MKS7171 54794637C  06/12/2013   61220    214 * I                                                                     
 MKX0668 54470535E  11/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MKX0668 54470534E  11/12/2013   50450    162 * V                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 474/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 474/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HCA0603 54470888E  19/01/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MAG2060 54470754E  12/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBG8601 54470882E  19/01/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MBQ4041 54470723E  14/12/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MBY1158 54470861E  08/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCJ6451 54470809E  25/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCJ6451 54470810E  25/01/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDI8624 54470548E  29/12/2013   59670    203 * V                                                                     
 MDP3985 54470724E  14/12/2013   59830    205                                                                         
 MDP3985 54470726E  14/12/2013   58192    193                                                                         
 MGH0622 54470887E  19/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHD3164 54470720E  14/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHH9612 54470549E  10/01/2014   66532    230 * XI                                                                    
 MHH9612 54470550E  10/01/2014   65563    230 * I                                                                     
 MIN6423 54470727E  14/12/2013   59830    205                                                                         
 MJN9247 54470880E  19/01/2014   50450    162 * V                                                                     
 MJV6739 54470879E  20/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 475/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 475/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR6747 54470741E  20/12/2013   66102    230 * VII                                                                   
 MAY5831 54470542E  20/12/2013   69120    232                                                                         
 MBR1355 54794641C  18/12/2013   55411    181 * XVII                                                                  
 MBR1355 54794642C  18/12/2013   54521    181 * VIII                                                                  
 MBS2758 54794539C  22/01/2014   51851    167                                                                         
 MCX8580 54793244C  22/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MCX8580 54793245C  22/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCX8580 54793246C  22/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEC4452 54793238C  17/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MEC4452 54793239C  17/12/2013   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEC4452 54793240C  17/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MEJ0681 54470768E  02/02/2014   51852    167                                                                         
 MFP2465 54470670E  17/01/2014   56142    182 * V                                                                     
 MGY8723 54470743E  20/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MHB4214 54470546E  20/12/2013   69120    232                                                                         
 MHB4214 54470545E  20/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MJF0830 54470811E  25/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKF7530 54793237C  17/12/2013   61220    214 * I                                                                     
 MKW3623 54470544E  20/12/2013   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 477/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 477/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG9350 54793178C  28/12/2013   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 478/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 478/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            



15/01/2015 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1663

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 588

 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DCC5405 54470744E  07/01/2014   51852    167                                                                         
 DEC7214 54470863E  08/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 LZU8893 54470868E  11/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 LZU8893 54470869E  11/01/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZU8893 54470870E  11/01/2014   69120    232                                                                         
 LZV9209 54794640C  11/01/2014   66532    230 * XI                                                                    
 LZV9209 54794643C  11/01/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 LZV9209 54794644C  11/01/2014   69120    232                                                                         
 LZV9209 54794646C  11/01/2014   69200    233                                                                         
 LZV9209 54794647C  11/01/2014   66371    230 * IX                                                                    
 LZV9209 54794648C  11/01/2014   52070    169                                                                         
 MAH1890 54793176C  28/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MGU0376 54470750E  07/01/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MGX2143 54794528C  10/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MUK9782 54794649C  11/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 479/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 479/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUX1513 54470866E  10/01/2014   69120    232                                                                         
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 BXT1052 54470805E  25/01/2014   51851    167                                                                         
 LWY7130 54470895E  24/01/2014   66020    230 * VI                                                                    
 LXD4395 54470769E  05/02/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 LYM9910 54470892E  24/01/2014   65561    230 * I                                                                     
 MAY5831 54470901E  01/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDE4417 54470765E  30/01/2014   70991    244 * V II                                                                  
 MDM5280 54470813E  31/01/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MGT1579 54470889E  24/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MIQ4549 54470770E  05/02/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MKF5292 54470812E  22/01/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 481/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 481/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCJ2947 54470959E  22/02/2014   65300    228                                                                         
 MEZ9940 54794650C  01/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFH7729 54470816E  06/02/2014   69120    232                                                                         
 MFH7729 54470817E  06/02/2014   50371    162 * III                                                                   
 MFH7729 54470815E  06/02/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFH7729 54470818E  06/02/2014   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MHD3164 54470719E  14/12/2013   50100    162 * I                                                                     
 MIK8318 54470757E  12/01/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MKE9120 54470814E  06/02/2014   59670    203 * V                                                                     
 MMM0905 54470957E  19/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MMM0905 54470958E  19/02/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MMM0905 54470956E  19/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 483/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 483/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKT2043 54793177C  28/12/2013   69120    232                                                                         
 MEE1666 54470807E  25/01/2014   69120    232                                                                         
 MEE1666 54470808E  25/01/2014   50450    162 * V                                                                     
 MEZ9717 54794531C  22/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFT7066 54470772E  08/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 485/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 485/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KCC8275 54470821E  18/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 KCC8275 54470820E  18/02/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 KCC8275 54470819E  18/02/2014   50100    162 * I                                                                     
 LWR6747 54793185C  23/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MBQ4156 54470763E  27/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MBQ4156 54470762E  27/01/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCJ3562 54793186C  23/02/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDP3894 54470766E  31/01/2014   50450    162 * V                                                                     
 MDP3894 54470767E  31/01/2014   69120    232                                                                         
 MFQ4118 54470755E  12/01/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MGP7520 54470756E  12/01/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 487/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 487/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK3933 54470963E  06/03/2014   51691    165                                                                         
 AFK3933 54470960E  06/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 AFK3933 54470961E  06/03/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYR3600 54470779E  10/03/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MBW9458 54470825E  23/03/2014   51691    165                                                                         
 MCA4108 54470822E  14/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEN1594 54470964E  09/03/2014   65300    228                                                                         
 MGI3648 54794548C  25/01/2014   69120    232                                                                         
 MGI3648 54794547C  25/01/2014   66531    230 * XI                                                                    
 MGI3648 54794546C  25/01/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGI5841 54470677E  12/03/2014   70302    244 * I                                                                     
 MGI5841 54470678E  12/03/2014   52070    169                                                                         
 MJK8759 54470737E  20/12/2013   65992    230 * V                                                                     
 MJK8759 54470738E  20/12/2013   67000    230 * XVI                                                                   
 MJP1959 54470905E  24/03/2014   55411    181 * XVII                                                                  
 MJT6784 54470902E  15/03/2014   69120    232                                                                         
 MJT6784 54470903E  15/03/2014   51691    165                                                                         
 MKA9689 54793180C  18/01/2014   62700    220 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 490/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 490/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEQ9204 54470829E  10/04/2014   50100    162 * I                                                                     
 MEQ9204 54470830E  10/04/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHB4214 54470824E  14/03/2014   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 492/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 492/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKX0668 54470906E  24/03/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 494/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 494/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASZ3924 54470899E  26/04/2014   69120    232                                                                         
 LZZ3504 54470780E  03/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MIK4345 54470907E  02/05/2014   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 495/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 495/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABM6049 54470784E  09/05/2014   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 496/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 496/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR1262 54470968E  04/05/2014   58350    195                                                                         
 LYR1262 54470966E  04/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 LYR1262 54470967E  04/05/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJP4942 54470900E  27/04/2014   65300    228                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 497/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 497/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS4534 54470913E  17/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 499/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 499/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MCJ3562 54470831E  13/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MCJ3562 54470832E  13/05/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MKM6293 54470910E  11/05/2014   63190    220 * VI                                                                    
 MKM6293 54470909E  11/05/2014   58350    195                                                                         
 MKM6293 54470908E  11/05/2014   57970    191                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 500/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 500/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAQ5952 54470914E  29/05/2014   65992    230 * V                                                                     
 MAQ5952 54470915E  29/05/2014   51691    165                                                                         
 MFS4534 54470912E  17/05/2014   69120    232                                                                         
 MKS9107 54470918E  04/06/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MKS9107 54470919E  04/06/2014   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 501/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 501/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGO0011 54470973E  27/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 MGS1129 54470969E  06/06/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 502/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 502/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYS8804 54793188C  14/06/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYS8804 54793189C  14/06/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCY8001 54793196C  29/06/2014   58350    195                                                                         
 MCY8001 54793195C  29/06/2014   52741    175                                                                         
 MCY8001 54793197C  29/06/2014   66532    230 * XI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 503/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 503/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDA7678 54470922E  28/06/2014   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 504/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 504/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ICD1625 54470978E  28/07/2014   69120    232                                                                         
 LYK5822 54470923E  04/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 LYK5822 54470924E  04/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MCZ9576 54793190C  29/06/2014   66372    230 * IX                                                                    
 MDS8222 54470974E  06/07/2014   70301    244 * I                                                                     
 MDS8222 54470975E  06/07/2014   58350    195                                                                         
 MFA8372 54793191C  29/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFC8940 54470925E  04/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 MJP4942 54793193C  29/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MKO1800 54470982E  28/07/2014   50450    162 * V                                                                     
 MKO1800 54470983E  28/07/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 505/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 505/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYR1262 54471251E  06/07/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MAR4975 54470934E  19/07/2014   66700    230 * XIII                                                                  
 MFU1622 54471402E  11/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MFU1622 54471403E  11/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJG6286 54470689E  06/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 507/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 507/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ILE0202 54793194C  29/06/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MEU2354 54470932E  19/07/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 508/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 508/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJZ4033 54470682E  29/07/2014   50100    162 * I                                                                     
 MJZ4033 54470683E  29/07/2014   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJZ4033 54470684E  29/07/2014   73400    252 * IV                                                                    
 MJZ4033 54470685E  29/07/2014   65564    230 * I                                                                     
 MJZ4033 54470686E  29/07/2014   66371    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 510/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 510/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LOF5311 54470687E  06/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 LXV9353 54792875C  14/08/2014   51851    167                                                                         
 MAI7847 54470692E  06/08/2014   67000    230 * XVI                                                                   
 MDM3883 54792880C  26/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 511/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 511/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW5089 54470948E  12/08/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MBG6788 54470946E  12/08/2014   65992    230 * V                                                                     
 MEC7580 54471457E  12/08/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 MFW2076 54471455E  12/08/2014   65561    230 * I                                                                     
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 MGD9175 54471456E  12/08/2014   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 512/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 512/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHU8012 54471406E  05/09/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 513/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 513/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEV1168 54471265E  12/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFD8146 54470697E  20/08/2014   50371    162 * III                                                                   
 MFD8146 54470698E  20/08/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 514/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 514/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZV9209 54470699E  20/08/2014   65561    230 * I                                                                     
 LZV9209 54470700E  20/08/2014   69120    232                                                                         
 MAP7722 54470695E  14/08/2014   73580    252 * V                                                                     
 MEN4708 54792874C  14/08/2014   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 516/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 516/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ5526 54470950E  01/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MDJ5526 54471458E  01/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MFA9284 54470993E  02/09/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MFS4534 54471001E  12/09/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MFS4534 54471002E  12/09/2014   65992    230 * V                                                                     
 MMI5732 54471359E  05/09/2014   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 519/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 519/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMQ9214 54471051E  07/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 MCY8001 54471459E  16/10/2014   65564    230 * I                                                                     
 MHD1763 54471003E  20/10/2014   50100    162 * I                                                                     
 MHD1763 54471004E  20/10/2014   65992    230 * V                                                                     
 MHD1763 54471005E  20/10/2014   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 521/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 521/2014                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
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 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDZ2356 54471270E  08/11/2014   52741    175                                                                         
 MDZ2356 54471268E  08/11/2014   66102    230 * VII                                                                   
 MDZ2356 54471267E  08/11/2014   58350    195                                                                         
 MDZ2356 54471269E  08/11/2014   66020    230 * VI                                                                    
 MFW7254 54471271E  11/11/2014   59670    203 * V                                                                     
 MKF7309 54471056E  28/11/2014   65992    230 * V                                                                     
 MKF7309 54471055E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKF7309 54471057E  28/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MKO7610 54470997E  29/10/2014   54521    181 * VIII                                                                  
 MKR0330 54470994E  26/10/2014   61220    214 * I                                                                     
 MLQ3295 54470999E  04/11/2014   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8061 523/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8061 523/2015                                                               
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MET8275 54471102E  26/11/2014   50100    162 * I                                                                     
 MET8275 54471104E  26/11/2014   69120    232                                                                         
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 MET8275 54471103E  26/11/2014   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MMJ9922 54471000E  25/11/2014   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ANTONIO CARLOS/SC, 12 DE JANEIRO DE 2015.                                                                            
    ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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